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Depois de havermos concluido as relações de Portugal com

as outras Potencias até aos fins de século xvni, começámos

a publicar n'este volume os documentos que se referem ás

do século presente.

Foi perda sensível nâo virem para Lisboa alguns trabalhos

valiosos do visconde de Santarém, que haveriam prestado

grande auxilio á nossa obra.

No officio de 30 de novembro de 1849 * participou o mesmo

visconde ao Ministro dos negócios estrangeiros, que fizera

importantes acquisições para a secção das relações com as

cortes de Itália, principalmente com a Sardenha, durante os

reinaclos de el-rei D. Affonso VI, D. Pedro II e D. José; e

que havia igualmente colhido mais de mil documentos sobre

as que tivemos com a HoUanda, que foram em outro tempo

muito importantes.

Os trabalhos para a historia poUtica de Portugal desde o

principio da monarchia também nâo appareceram.

Do corpo diplomático, ou collecçâo de tratados e outros

actos do nosso direito publico convencional, apenas se im-

primiu o tomo I (D. Affonso Henriques até D. Fernando);

não ha porém a menor noticia do tomo n, que comprehendia

os reinados de D. João I até D. João II, ultimo soberano da

dynastia de Aviz; do ni, em que se continham os de D. Ma-

nuel, D. João III e D. Sebastião; nem do iv, desde el-rei

1 Relatório do ministério dos negócios estrangeiros de 7 de janeiro

de 1851.



D. João IV até ao presente; volumes que, segundo o auctor

dizia ao governo, estavam promptos para a imprensa.

Em outro officio de 15 de novembro de 1851* communi-

cou também ao governo, que as secções das relações com os

soberanos ou chefes africanos e com os da Ásia estavam

muito augmentadas com documentos e noticias.

Debalde se tem pedido por varias vezes a entrega dos do-

cumentos e livros de registo, pertencentes á secretaria d'es-

tado dos negócios estrangeiros, que ficaram no archivo de-

nominado do Pateo das Vaccas, alguns dos quaes sâo impor-

tantes, e estão descriptos no relatório do ministério de 28

de janeiro de 1861 apresentado ás cortes.

A falta que nos fizeram todos esses subsidios, não obstou

ao prosegnimento d'esta nossa collecção, que esperámos po-

der levar a cabo.

Ainda que no volume antecedente alludimos ao benévolo

acolhimento que recebeu da imprensa periódica o nosso mo-

desto trabalho, não podemos todavia deixar de agradecer as

lisongeiras apreciações feitas em alguns artigos que vieram

ao nosso conhecimento, publicados pela Correspondência de

Portugal'^, Bem Publico^, Jornal do Conimercio'*, Commercio

do Porto ^j, Jornal da Noite ^ e Revolução de Setembro"^,

1 Relatório do ministério dos negócios estrangeiros de 20 de ja-

neiro de 1853.

2 14 de fevereiro, 1 de abril, 17 de setembro de 1873 e 11 de fe-

vereiro de 1874.

3 29 de março e 30 de agosto de 1873.

'* 17 de setembro de 1873.

5 11 de janeiro de 1874.

6 22 de janeiro de 1874.

7 28 de abril de 1874.
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Diário J.i primeira viagem (|iie Frei José de Saiilo Anlonio Moura fez por

ordem de Sna Alleza Real o Principe Regenle, uo amio de 1199, de Lis-

lioa á prara de (iibrallar, e desla a Ar([el, para alii (ralar do resgate

dos caplivos porlugiiezes, e de oiilros negócios de que foi encarregado

pelo mesmo Senlior. Escripio pelo próprio.

(Collecfão (los meus Mss.)

Iiilrodufáo

Tendo-se offerecido ao Principe Nosso Senhor o Mouro i709

Abdelcarim Ben Taleb, natural de Marrocos, casado em Ar- ^^"I,"

""

gel, e com casa de commercio em Lisboa, indicando ter alli

muito valimento, para ir tratar do resgate dos nossos capti-

vos, e mesmo da paz com aquella Regência, dignou-se Sua

Alteza Real acceitar a proposta do dito Mouro, e de ordenar

que eu o acompanhasse, mandando-me remetter para isso o

seguinte diploma :

«O Principe Regente Nosso Senhor, no momento em que

havia abraçado a resolução, digna da sua grandeza e da sua

magnanimidade, de constranger por força o Bei de Argel a

fazer a paz com Portugal, pondo a Argel no mais estreito

bloqueio, fazendo desembarques ao longo das suas costas, e

ordenando que se fizesse saltar em cada anno huma ou duas

machinas infernaes dentro na sua bahia para reduzir Argel

a cinzas, dignou-se de suspender esta tâo justa vingança,

attendendo ás informações que deu o Mouro Ben Taleb a res-

peito das boas disposições, que tinha o Bei para fazer a paz,

e a querer o referido Ben Taleb levar elle mesmo a Argel as
,

proposições que faz Sua Alteza Real, proposições que nâo

sendo acceitas, serão os preliminares da mais cruel e inces-



iO

1799 sante guerra, a que logo Sua Alteza Real mandará dar prin-

^"2?'° cipio. E como V. P.*" deve acompanhar o mencionado Ben Ta-

lei), vou participar a V. P.® as intenções de Sua Alteza Real,

pelas quaes regulará V. P/ a sua conducta politica, assim

em Argel para com o Bei, como para com o Mouro Ben

Taleb.

«O Príncipe Regente Nosso Senhor deseja que se conclua

primeiro do que tudo huma tregoa por tempo de três annos,

durante a qual se tratará de huma paz definitiva, debaixo dos

mesmos princípios e condições da paz que o Bei celebrou

com a Gram Bretanha. E para que V. P.*^ conheça cabalmente

os princípios, debaixo dos quaes quer Sua Alteza Real abrir

e concluir negociações com as Potencias barbarescas, manda

o mesmo Senhor communicar a V. P.® os Tratados celebrados

entre esta Coroa e Marrocos, e os que recentemente se ajus-

tarão com as Regências de Tripoli e de Tunis, devendo Y. P.®

governar-se principalmente por estes dous últimos.

«Gomo preliminar da tregoa procurará V. P.^ conseguir

a restituição gratuita dos oíficiaes do bergantim, tomado ul-

timamente junto de Barcelona pelos Argelinos ; e só depois

de exhauridas todas as diligencias para alcançar aquella res-

tituição gratuita, he que V. P.*' poderá fazer fallar no resgate

de todos quantos captivos portuguezes estiverem em Argel,

offerecendo, quando muito, 1:000 duros por cada captivo e

na mesma proporção por cada official de patente, mestres de

navios mercantes e pilotos ; mas antes de fallar naquella

somma, bom será que V. P.'' empregue todos os seus esfor-

ços 6 toda a destreza e influencia de Ben Taleb, a fim de ver

se obtém o resgate dos referidos oíficiaes, mestres e pilotos,

por menos da mencionada quantia, e á proporção da que de-

finitivamente custar o resgate daquelles, regulará V. P.^ o

que se hade offerecer e effectivamente dar pelos marinhei-

ros e mais indivíduos que estiverem em captiveiro ; bem en-

tendido que deverá ser muito menos.

«Quanto ao modo de concluir a negociação com vantagem

e com successo, seja pelo que toca ao resgate, seja pelo que

pertença á conclusão da tregoa, Sua Alteza Real deixa tudo
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á prudência, discernimento e perspicácia de V. P/, que 1799

obrará segundo a lealdade e zelo que for observando em Ben "g"
"""^

Taleb, ao qual o Príncipe Regente Nosso Senhor ha de re-

munerar depois os esforços que empregar para o ajuste da

tregoa, esperando que elle a termine com a maior felicidade

e brevidade, e que V. P,^ vá em tudo de accorclo com o re-

ferido Mouro, depois de madura reflexão sobre os passos

que elle indicar.

«Sua Alteza Real manda entregar a V. P/- os anneis, café,

assucar e cortes de panno, que V. P.*^ pede, e as coroas dos

passaportes para se darem aos corsários argelinos, feita que

seja a tregoa; advertindo porém" que o mesmo Senhor,

quando se ajustar e concluir a paz definitiva, nenhuma du-

vida terá em fazer presentes ao Bei e a seus Ministros, com

a condição de que esses presentes, alem de serem de valor

determinado e moderado, de nenhuma sorte sadevem repu-

tar tributos, nem obrigação indecorosa á sua dignidade Real;

preferindo Sua Alteza em tal caso bloquear Argel, e quei-

mal-o huma vez cada anuo, a firmar de seu punho huma si-

milhante paz.

«Ao commandante da embarcação de guerra, que fôr com-

boiar a outra em que V. P.® se transportar com Ben Taleb,

se ordena que se separe na altura que V. P.*^ lhe indicar.

«Deus guarde a Y. P.^ Mafra em 24 de Outubro de 1709.

«D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

«Sr. Frei José de Santo António Moura.»

«Recommendo a V. P.*' que mui secretamente, em todo o

tempo que estiver e se demorar em Argel, procure nâo só

confortar os captivos portuguezes, mas que examine qual

seria o melhor meio de fazer o maior mal possível áquella

Regência, e de se fazer respeitar por ella, se acaso não hou-

ver meio de concluir hum armistício e de fazer depois a paz

;

devendo V. P.*" procurar ter as mais exactas informações



Onluliro

i2

1799 tanto sobre este objecto, como sobre as forças de Argel, so-

bre a defeza da sua bahia, e ser ou nâo certo que se pôde

queimar a sua marinha.

«Deus guarde a V. P.« Mafra em 28 de Outubro de 1799.

«D. Rodrigo de Sousa Coutinho.

«Sr. Frei José de Santo António Moura.»

Com este officio recebi o seguinte passaporte Real, assi-

gnado pelo Ministro, e com o séllo Real

«Manda o Principe Regente Nosso Senhor, que se nâo po-

nha impedimento algum a que Frei José de Santo António

Moura e o Mouro Ben Taleb possam embarcar com o seu

fato e algumas caixas de vários effeitos, que conduzem ao

porto de Argel, ordenando o mesmo Senhor a todos os offi-

ciaes de guerra e justiça, que os nâo embaracem, antes sim

auxiliem, tanto na sua viagem como na sua retirada a este

reino, ou seja directamente aos portos delle ou pelos de

Hespanlia ; e recommenda aos das armadas e quaesquer em-

barcações dos Reis e Príncipes alliados desta Coroa lhes

prestem huma similhante ajuda e favor, na certeza de que

aos recommendados pelos seus Príncipes se fará o mesmo
e igual tratamento.

«Mafra em 24 de Outubro de 1799.

«D. Rodrigo de Sousa Coutinho.

(Logar do sêllo Real.)

«Reg. afl. 447.»

9 de Novembro de 1799.

Achando-nos embarcados no bergantim de Ben Taleb, de-

nominado Principe Real, armado em corso com bandeira in-
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gleza, fez-se este à vela ás onze da manhã, indo acompa-

nhado pela fragata de guerra porlugiieza, que tinha ordem

de nos comboiar até Gibraltar.

18 dito.

Ás dez da manhã demos fundo na bahia de Gibraltar, de-

pois de huma viagem bastante penosa, e quasi sempre com

ventos contrários.

19 dito.

Gomo não encontrámos nesta bahia a nossa fragata Prín-

cipe^ a que nos devia acompanhar até onde me parecesse,

desembarcámos para terra, onde a devíamos esperar até ella

voltar do Mediterrâneo, para onde soubemos fora cruzar.

16 de Dezembro.

Não tendo a nossa fragata voltado até hoje, nem sabendo

quando regressaria, resolvemos seguir viagem em compa-

nhia do comboi inglez, que hoje partia daqui para Mahon.

Para isso fui pedir ao nosso Gonsul António Parral quizesse

oííiciar ao Almirante Lord Quit, pedindo-lhe nos mandasse

comboiar, se possível fosse, até á altura de Argel : e tendo-o

elle assim feito, lhe respondeu o dito Almirante que podía-

mos ir com o comboi até Mahon, donde seguiríamos pura

Argel na primeira occasião opportuna. Tendo-se posto o

bergantim á vela, e acalmando-lhe logo o vento, foi lançado

pela corrente d'agua sobre os cachopos pouco adiante do

molhe novo, antes de chegar á ponta da Europa, e tão próxi-

mo da terra, que do bergantim se podia saltar sobre os ro-

chedos. Ficou batendo nestes por espaço de meia hora, e

seria infallivel a sua total perdição, se não estivesse fundeada

hmna fragata ingleza não muito distante, a qual mandou logo

as suas lanchas com hum cabo, que amarraram á proa do dito

bergantim, e assim o espiou para fora. Este successo nos

obrigou a voltar e tornar a dar fundo, por recearmos que o

bergantim estivesse capaz de segtiir viagem. Baldeada a sua

carga para outra embarcação, e revistado este pelos mes-

i79y

Uuluhro

24



14

1799 iios, rcs()lvei'aíii qiic podia assim iiicsiiio seguir viagem ale

^"24 '"^ Argel, onde se podia compor o forro de cobre, que padeceu

avaria.

4 de Janeiro de 1800.

Estando nós resolvidos a seguir viagem para Argel na

companhia de huma embarcação de Ires mastros ingleza ar-

mada, que Ben Taleb afretou para ir carregar de trigo a Ar-

zeu, appareceu então a nossa fragata, cuja chegada nos mo-

tivou a maior alegria, e nos fez suspender a viagem pi"oje-

ctada, para proseguirmos na sua companhia a viagem com

7 dito.

Tendo esta tarde dado á vela o bergantim de Ben Taleb,

e huma polacra raguzana afretada por elle, e pouco depois a

nossa fi'agata e bergantim, que nos deviam comboiar, segui-

mos feUzmente a nossa viagem para Argel.

9 dito.

Esta manha entre cabo de Paios e Orao, meio canal, nos

despedimos do commandante da fragata e do bergantim,

que a acompanhava, para que voltassem, Como se liavia con-

vindo no dia antecedente, e proseguimos para o nosso des-

tino.

10 dito.

Ás sete e meia da noite demos fundo na bahia de Argel,

e no dia seguinte fui para terra, depois de Ben Taleb ter pe-

dido para isso hcença ao Bei.

Antes de baixar a terra recebi a noticia de se ter mandado

amarrar o Cônsul de Hespanha a huma grossa cadeia, por se

achar o bergantim de guerra argelino, que fora aprisionado

pela esquadra franceza e mettido em Gadiz, ainda detido

neste porto.

12 dito.

Fui esta manhã apresentado ao Í3ei por Ben Taleb, e pelo

judeu KeftaU Busnah, que faz de Ministro dos Negócios Es*"
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lraiigoii'08, a quem oucoiitrei em liuiií pequeno aposento, as- 1709

sentado sobre a cama. O primeiro cumprimento que elle Bei "il

""

me fez, foi dizer-me que necessitava os escravos portugue-

zes para os trabalhos da Regência ; e que só poderia haver

resgate para elies, concluindo-se primeiramente a paz; ao

que respondi que estimaria infinito a conclusão da paz, mas

que achando-se os meus papeis e instrucçôes ainda a bordo,

nâo podia tratar com S. Ex."^ cousa alguma, sem que pri-

meiramente os fizesse baixar a terra, cuja resposta eu de

accordo com Ben Taleb julguei a propósito dar, para poder-

mos considerar com madureza hum negocio de tanta impor-

tância, e ter Ben Taleb tempo de fallar ao Gazenagi (Minis-

tro da fazenda), em quem elle tinha toda a sua esperança.

Tendo-nos assim despedido, fomos visitar este Ministro e os

outros grandes e magnates da Regência, os quaes todos nos

receberam com muita aífabilidade e attençâo, depois do que

nos retirámos.

Á noite me ajuntei com Ben Taleb e o mencionado judeu,

em que este tinha grande confiança. Fiz-lhes ver, primeiro

que tudo, que Sua Alteza Real o Príncipe Regente Nosso Se-

nhor desejava concluir huma tregoa por espaço de três annos,

para neste tempo se tratar de huma paz definitiva, e que

como preliminar desta tregoa pretendia o dito Senhor a gra-

tuita restituição dos officiaes do bergantim, e o resgate dos

outros captivos por hum preço commodo. Parecendo-lhe esta

minha segunda proposição impraticável, e summamente dif-

ficultosa a que lhes fiz de 1:000 duros por cada escravo, a

não poder ser menos, por terem os Americanos ultimamente

feito o resgate a 2:000 duros por cada hum escravo, alem dos

direitos de 17 por cento, julgaram em taes circumstancias

ser mais conveniente falar primeiro sobre a tregoa; e que

effectuada esta, se falasse então sobre o resgate dos escra-

vos, e sabendo-se então do ultimo preço por que davam cada

hum delles, o poderia então communicar à minha Corte.

Tendo assentado todos nisto, encarregou-se o mencionado

judeu de o participar ao Bei, o que logo poz em execução,

fazendo-lhe ver, segundo elle me disse, e do que eu não du-
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1799 vido, por interessar muito no seu cornmercio com esta tre-

^"2"^^'° goa, as grandes vantagens que os seus corsários poderiam

tirar sahindo ao Oceano, o que só podia ter logar concluída

esta tregoa com Portugal, cuja proposição foi inteiramente

rejeitada pelo dito Bei.

13 dito.

Tendo sido ciianiado esta maníiã a palácio para ouvir a

resposta da bôcca do Bei, tanto que elle me viu, olhando

para mim, me disse encolerisado : nenhuma das tuas propo-

sições he admittida, portanto embarca logo e retira-te. Nâo

obstante ter ouvido huma resposta tâo sacudida e decisiva,

lhe respondi que estas eram as ordens que eu tinha do meu
Príncipe, ás quaes eu devia obedecer

;
porém, que sempre

desejava saber e conhecer as intenções delle Bei. Socegando

então mais alguma cousa da cólera, me respondeu, que se

Portugal queria a paz, liavia dar logo para a Begencia

1.000:000 duros, para elle e mais despezas 200:000 duros,

24:000 ammalmente, hum presente consular de dous annos,

e por cada captivo 2:000 duros, alem dos direitos; ao que

respondi, que eu communicaria esta sua resposta á minha

Gòrte
;
porém, logo disse ao judeu, que daqui podia elle ti-

i'ar o sentido. Mudou então o Bei de parecer a meu respeito

e ordenou-me que communicasse a sua resposta á minha

Còi'te, e me demorasse alli até ella vir.

17 dito.

Havendo Ben Taleb íeito as diligencias por todas as par-

tes, segundo elle me disse, e observado que os ânimos de

todos estavam indispostos e nada propensos para a tregoa, ou

paz com Portugal, aconselhou-me que fizesse chamar o men-

cionado judeu, e lhe pedisse quizesse impetrar faculdade do

Bei para me embarcar, porque seria este o verdadeiro modo

de conhecer os sentimentos de todos a respeito das nossas

pretenções. Assim o pratiquei, e tendo-me elle vindo fai lar,

lhe disse, que observando que nada se podia concluii;. e re-

pugnasse que a minha Corte quizesse admittir as pretenções
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daqiielle Bei, ainda que eu lhe escrevesse sobre isto, por 1799

isso desejava que elle representasse ao Bei seu amo o de- ^"*"^''^

sejo que eu tinha de me retirar, visto nada se poder conse-

guir. Assim o cumpriu, e me veiu dizer da parte do Bei que

podia embarcar quando quizesse.

22 dito.

Observando eu que o Bei e seus Ministros permaneciam

inalteráveis em seus sentimentos, e constando-me que o ber-

gantim que nos tinliam apresado, se achava prompto a par-

tir para Hespanha com cartas do Gonsul desta nação, e dar

parte á sua Corte da sua prisão, a qual foi no mesmo dia

em que eu alU desembarquei, por causa do bergantim de

guerra argelino apresado pelos Francezes, e detido em Ca-

diz, resolvi embarcar nelle. Antes do meu embarque fiz cha-

mar o commandante do nosso bergantim, os capitães e mes-

tres das embarcações e outros captivos portuguezes, aos

quaes informei das dihgencias que se haviam feito para con-

seguir o seu resgate, e que não querendo o Bei menos de

2:000 duros por cada hum, e eu conforme as minhas instruc-

çôes não podia offerecer mais de 1:000 por cada hum, por

isso estava resolvido a retirar-me, para poder melhor re-

presentar a Sua Alteza Beal o lastimoso estado em que se

achavam, accrescentando que Ben Taleb alli ficava para exe-

cutar as ordens de Sua Alteza, no caso que o mesmo Senhor

julgasse conveniente resgatal-os por aquelle preço. Ne-

nhumas destas razoes poderam satisfazer aquelles miserá-

veis, e cada hum chorava e lamentava a sua desgraça, sem

que eu de modo algum os podesse consolar. Divulgada esta

noticia, não se ouviam por todas as partes senão clamores e

alaridos dos pobres captivos, e o peor era que alguns mais

ignorantes se persuadiram que, se não eram resgatados,

procedia de eu não querer, chegando alguns á desesperação

de me pedirem a morte, o que he procedido dos immensos

trabalhos e violências que estão supportando.

24 dito.

As nove da manhã fez-se o bergantim á véln com vento

Tom. xiii 2
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1799 favorável, e tendo sido pouco depois contrario, só podemos
^"24*'^° chegar no dia 28 á bahia de Alicante, onde estivemos em

({iiarentena até ao dia 4 de Fevereiro, em que nos deram

entrada, e ás dez horas da manha baixei para terra.

5 de Fevereiro.

Parti de AUcante ao romper da aurora deste dia, dirigin-

do-me a Madrid, em cujo caminho passei por excellentes po-

voações, especialmente as villas de Vilhena, Almansa, Oca-

nha e Aranjuez, que he hum sitio rê"al ao lado do Tejo, e

cheguei no dia 12 a Madrid ás duas horas da tarde.

14 dito.

Sahi na tarde deste dia de Madrid, dirigindo-me para Lis-

boa: cheguei a Badajoz no dia 24 sempre com tempos chu-

vosos, donde sahi no mesmo dia, e cheguei a Lisboa no dia

. 2 de março.

Fui logo apresentar-me a Sua Alteza Real o Príncipe

Nosso Senhor, e ao seu Ministro o Ex.""*^ Sr. D. Rodrigo de

Sousa Coutinho ; e tendo-lhe communicado as exorbitantes

pretençôes do Bei de Argel, ordenou-me Sua Alteza Real e

o seu Ministro, que eu respondesse em meu nome ao dito

Bei e ao seu Ministro, o que cumpri da maneira seguinte

:

Copia (lã carta que eu escrevi ao Bei de Argel por mandado de Sua Alteza Real

A S. Ex.^^ o Baxá Mostafá, Bei de Argel, e mais provín-

cias, que lhe estão sujeitas, a quem Deus dilate a vida. De-

pois de vos saudar, tenho a honra de vos communicar, que

havendo chegado a Lisboa, capital do reino de Portugal, e

participado ao Príncipe, meu Amo e meu Senhoi*, a vossa

resposta, a respeito da paz e mais negócios, em que vos

falei, lhe foi ella muito sensível, admirando-se por extremo

das vossas ambiciosas pretençôes a respeito das minhas pro-

postas, especialmente por antes se lhe ter dito, que vós éreis

homem de juizo e penetração, e que estáveis prompto para
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fazer a paz com Portugal, por cujo motivo me enviou para 1793

vos falar sobre este objecto. Logo que eu lhe participei a ^"«f
'^

vossa resposta, ficou bastante sentido, e resolveu emprehen-

(ier a guerra contra vós e os vossos estados, com todo o vi-

gor, mandando aos commandantes das suas embarcações de

guerra, que persigam por todas as partes os vossos corsá-

rios, 6 que bloqueiem todos os vossos portos, até vos obriga-

rem a pedir-lhe a paz, da qual podereis então conhecer as

grandes utilidades resultantes da mesma. He isto o que se

me offerece communicar-vos.

Do servo do Todo Poderoso,

Frei José de Santo António Moura.

Copia (ia caria que escrevi ao Ministro do Bei, Neftali Busnali

Amigo e Senhor meu.— Ainda que escrevi de Alicante a

V. S."" participando a minha chegada áquelle porto, comtu-

do, como lhe prometti participar-lhe o modo como aqui se

tomassem as irregulares pretençoes desse Baxá, pois lhe

escrevo agora esta, certificando-o que Sua Alteza Real o

Príncipe Regente, meu Senhor, viu com indignação as cobi-

çosas pretençoes desse Baxá, nao se havendo dignado ad-

mittir alguma delias, por as considerar todas indecorosas á

sua dignidade Real, preferindo antes destacar contra esse

porto e contra as forças dessa Regência parte das sessenta

e cinco embarcações de guerra, que actualmente cruzam os

mares, e mesmo mandar armar outras, se forem precisas,

até conseguir pela força o que se não pode alcançar por bem;

quero dizer, até obrigar esse Baxá a pedir-lhe a paz, a qual

em tal caso poderá custar a essa Regência as diíTiculdades,

e pôde ser gastos, que agora não faria, a querer estar pelas

condições que eu lhe propuz, e que V. S."" pôde segurar a

esse Baxá, fazendo-lhe ao mesmo tempo conhecer os inte-

resses que lhe poderiam resultar da paz com Portugal, os
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1799 quaes poderia perder, manleiído-se obstinado nas suas irre-

Outubro

24
guiares pretençôes.

Lisboa 8 de Marco de 1800.

Frei José de Santo António Moura.

Observando eu que todas as minhas diligencias e de Ben

Taleb eram frustradas, e nada se podia conseguir de quanto

se pretendia do Bei de Argel, cuidei de fazer exactas averi-

guações a respeito das suas fortalezas e das forças maríti-

mas naquella epocha, das quaes ajunto aqui copia; para cujo

trabalho me vali dos conhecimentos de alguns dos nossos

captivos, tendo nelle a principal parte António Fernandes

da Cruz, mestre do patacho da Figueira, Nossa Senhora da

Conceição, aprisionado em 13 de julho de 1785, o qual tam-

bémme obsequiou com huma planta da cidade de Argel muito

bem tirada, cuja planta eu offereci a Sua Alteza Real.
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Numero das forlalezas c suas peras, cora que aclualnienlc se acha forlificada

a l)ahia de Argel desde a poiíla Occidental aíé á oriental

!7S9

Outubro

2i

Nu-
mero

1.»

:].-•

4.-'

o.«

6.»

7\

8.»

9.»

10.»

11.»

11»

13.»

14.-'

15.»

IG.»

n.»

18.»

19.»

20.»

21.»

22.»

Nomes

Marcedeban

Fabrica da pólvora e por baixo canhoneiras

Caltclfol

Sid alquelani

Babo Aluad

Caassol

Racoamar, em que entram oito morteiros

Borge Alfanal

Aqui he a casa do Almirante e vários armazéns . .

.

Borge Jedid ,

Borge Sardin

Borge Gomaso (cordoaria)

Babo-Aljazira

Bateria da mesquita

Pescadoria. (Neste sitio estão vinte e quatro lan-

chas canhoneiras)

Babosson

Babolassel

Borge Alaga

ílageratolorad

Harrache. (Aqui desembarcaram os hespanhoes). .

.

Borge-Quifan

Tamantefur, dous fortes com

Sommam ao todo,, peças

10

50

20

7

7

9

G4

CO

16

40

80

7

6

í:4

2G

20

14

10

8

11

7

496

Estas sâo as fortalezas que ha actualmente. Quanto ao nu-

mero de peras talvez haja algimia discrepância, mas nâo po-

derá ser muita.
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1709

Outubro

24

As íoiças maritimas de Argel são aclualmenle as seguin-

tes:

Nu-
mero

1.»

2o

3.»

4.«

5.0

6.0

7.0

8.0

9.0

lO.o

ll.o

12.0

13.0

14.0

15.0

Navios

Fragata dada pelos americanos

Hum chaveco

Hum dito

Hum dito

Hum dito feito por hum hespanhol

Dito

Huma galera

Huma polacra

Huma polacra

Huma escuna

Dita

Dita

Hum cuter

Calanguiche (espécie de chaveco) .

Meia galera

Peças

34

31

34

28

28

14

24

20

18

20

18

16

16

16

5

125

Está no estaleiro huma fragata de 46, a qual tomou depois

a nossa Cisne,



Aiilo de jiiranioiilo de vassalajjein, obediência, fidelidade e ratificação que

fazem á Rainha nossa Senhora lacxiniona(|e Zassavanla Rau, Dessai da

provincia de Perneni, Vassudeo Sinai, Dessai do Cassabi de Pernem, e

Sazará fissanibor Sinai, Rragniane do referido Dessai lacximonage Zas-

savanla Rau.

(Goa— Arch. do Gov., liv. 3." de Pazes, fl. 7 e 9.)

Aiino cio nascimento de Nosso Senhor Jesus Ghristo de isoo

1800, aos 17 do mez de Agosto do dito anno, na villa de ^^^^^^

Pangim no palácio da residência do 111.'"*^ e Ex."'*^ Sr. Fran-

cisco António da Veiga Cabral, do conselho de Sua Magesta-

de Fidelíssima, Tenente General effectivo dos seus exércitos,

Governador e Capitão General da Incha, estancio o dito Se-

nhor debaixo do seu docel na sala da audiência, se apresenta-

ram ao mesmo Senhor Lacximonage Zassavanta Rau, Dessai

da provincia de Pernem, Vassudio Sinai, Dessai do Cassabe

de Pernem, e Sazará Vissambor Sinai, Bragmane do refe-

rido Dessai Lacximonage Zassavanta Rau, verdadeiramente

arrependidos a protestar a sua sincera obediência, total sub-

missão e perpetua fidelidade, por si, por todos os seus de-

pendentes e pela sua descendência, ratificando com o maior

juramento do seu rito a vassallagem e obediência que fazem

á Rainha Fidehssima de Portugal, Nossa Senhora, e aos

seus Governadores e Capitães Geraes do Estado da índia,

tanto ao dito 111.™^ e Ex.""^ Sr. Francisco António da Veiga

Cabral, que actualmente governa, como aos seus Ex."^*^^ suc-

cessores, e querem ter a este magestoso Estado da Incha da

muito alta e muito poderosa Senhora Rainha de Portugal

Nossa Senhora, e como vassallos de Sua Magestade ser ad-

mittidos benevolamente por S. Ex.' a viverem debaixo da
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1800 sua Real protecção ; e piomettem o se obrigam de sua livre

^^°7*^ c boa vontade por si, por todos os seus dependentes e pela

sua descendência, cumprir e guardar inviolavelmente todas

as obrigações de leaes vassallos, a qual obrigação fazem com

o maior juramento do seu rito, que é o de porem as mãos

solemnemente nas suas espadas', como o fizeram com effeito

ao tempo de se pronunciarem estas palavras ; em fé do que

cumprirão tudo o que promettem, sob pena de que as mes-

mas suas espadas se tornem contra elles, a qualquer tempo

que faltarem ao promettido, o que desejam que Deus nâo

permitia, porque a sua tenção e firme vontade é de cum-

prirem sempre pontualmente tudo o que assim promettem

e ratificaram com o dito juramento. E logo o dito 111."'^ e Ex.""'

Sr. Francisco António da Veiga Cabral, Governador e Capi-

tão General do Estado, benignamente houve por bem de os

receber na protecção de Sua Magestade, admittindo-os a

elles, aos seus descendentes com suas famílias e toda a sua

descendência, a lograrem o foro de vassallos da Coroa de Por-

tugal, observando elles o juramento e fidelidade que pro-

mettem, de que para perpetuo testemunho se fez este auto,

em que assignou o sobredito 111.'"'^ e Ex.'"*^ Sr. Governador

e Capitão General, e assignaram lambem os referidos Des-

sais e Bragmane ; e eu Martinho Xavier, Oílicial da Secreta-

ria do Estado o escrevi.— O Secretario José Caetano Pache-

co Tavares o fez escrever.— Francisco António da Veiga Ca-

bral.— Assignado (em maratha) de Lacximonage Zassavanta

Rau, Dessai da provinda de Peruem.— Assignado (em ma-

ratha) de Vassudio Sinai, Dessai do Cassabé de Peruem.

—

Assignado (em maratha) de Sazará Vissambor Sinai.

E serviu de interprete neste acto o lingua do estado Bou-

guna Camotim Vaga.
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Aulo de juraincnio de vassalagem, obediência, fidelidade c ratificação que

fazem á Rainha nossa Senhora Rogunala Porobo filho de Gopalá Porobo,

Dessai de Parsem da provinda de Pernem, e seu Bragraane Vilobá Sinai

Parsecar.

(Goa— Arch. do Gov., liv. 3.» das Pazes, fl. 10.)

Anuo do nascimento de Nosso Senhor Jesus Gliristo de isoo

1800, aos 18 do mez de Agosto do dito anno, na villa de '^^"g'*"

Pangim no palácio da residência do 111.'"'^ e Ex.™° Sr. Fran-

cisco António da Veiga Cabral, do conselho de Sua Magesta-

de Fidelíssima, Tenente General eífectivo dos seus exércitos.

Governador e Capitão General da índia, estando o dito Se-

nhor debaixo do seu docel na sala da audiência, se apresen-

taram ao mesmo Senhor Rogunata Porobo filho de Gopalá

Porobo, Dessai de Parsem da província de Pernem, e seu

Bragmane Yitobá Sinai Parsecar verdadeiramente arrepen-

didos a protestar a sua sincera obediência, total submissão

e perpetua fidelidade, por si, por todos os seus dependentes

e pela sua descendência, ratificando com o maior juramento

do seu rito a vassallagem e obediência que fazem à Rainha

Fidelíssima de Portugal, Nossa Senhora, e aos seus Gover-

nadores e Capitães Generaes do Estado da índia, tanto ao

dito 111/"" e Ex.'"° Sr. Francisco António da Veiga Cabral,

que actualmente governa, como aos seus Ex."'''' successores,

e querem ter a este magestoso Estado da índia da muito alta

e muito poderosa Senhora Rainha de Portugal Nossa Senho-

ra, e como vassallos de Sua Magestade ser admittidos bene-

volamente por S. Ex.-'' a viverem debaixo da sua Real pro-

tecção; e promettem e se obrigam de sua livre e boa vontade

por si, por todos os seus dependentes e pela sua descendên-

cia, a cumprir e guardar inviolavelmente todas as obrigações
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1800 de leaes vassallos, a qual obrigação fazem com o maior ju-

^^jg^" ramento do seu rito, que 6 o de porem as mãos solemne-

mente nas suas espadas, como o fizeram com effeito ao tem-

po de se pronunciarem estas palavras ; cm fé do que cum-

prirão tudo o que promettem, sob pena de que as mesmas

suas espadas se tornem contra elles, a qualquer tempo que

faltarem ao promettido, o que desejam que Deus não per-

mitta, porque a sua tenção e firme vontade é de cumprirem

sempre pontualmente tudo o que assim promettem e ratifi-

caram com o dito juramento. E logo o dito IH.™'' e Ex.™*^ Sr.

Francisco António daVeiga Cabral, Governador e Capitão Ge-

neral do Estado, benignamente houve por bem de os receber

na protecção de Sua Magestade, aclmittindo-os a elles, aos

seus dependentes com as suas famílias e toda a sua descen-

dência, a lograrem o foro de vassallos da Coroa de Portugal,

observando elles o juramento e fidelidade que promettem,

de que para perpetuo testemunho se fez este auto, em que

assignou o sobredito 111."'^ e Ex.'""^ Sr. Governador e Capitão

General, e assignaram também os referidos Dessai e Bra-

gmane ; e eu Francisco Xavier de Albuquerque oíficial da Se-

cretaria do Estado o escrevi.—O Secretario José Caetano

Pacheco Tavares o fez escrever. — Francisco António da

Veiga Cabral.— Assignado (em maralha) de Rogunata Po-

robo Parsecar Dessai.— Assignado (em maratha) de Vitobá

Sinai Parsecar.

E serviu de interprete neste acto o lingua do Estado Bou-

guna Camotim Vaga.



Auto de juramcnlo de vassalajem, obediência, fidelidade

e ralificação que fazem á Rainlia nossa Senhora os Dessais e Sarcornins

da província de Pernem abaixo declarados

(Goa— Arch. do Gov., liv. 3.» das PazeSj 11. 11.)

Aiino do nascimento de Nosso Seiílior Jesus Cliristo de

1800, aos 16 de Setembro do dito anno, na villa de Pangim

no palácio da residência do 111.'"^ e Ex.""^ Sr. Francisco An-

tónio da Veiga Cabral, do conselho de Sua Magestade Fide-

lissima, Tenente General eíTectivo dos seus exércitos, Go-

vernador e Capitão General da índia, estando o dito Senhor

debaixo do seu docel na sala da audiência, se apresentaram

ao mesmo Senhor os Dessais do Cassabe Pernem, Pundilica

Vitu Porobo, Sambage Dadu Naique, Bico Madu Porobo,

Chrondro Rama Sanvol ; o Dessai da aldeia de Mandrem, Bi-

cage Custam ; o Dessai da aldeia de Dargale, Rama Custam

Porobo, verdadeiramente arrependendidos a ratificar a sua

sincera obediência, total submissão, perpetua fidelidade e o

juramento que prestaram no anno de 1788, como consta dos

autos que se acham na Secretaria do Estado ; e os Dessais do

Cassabe Pernem, Essu Bapu Naique, Apa Siva Porobo, Roulu

Goindá Porobo, Roulu Ananta Naique, Bico Roulu Sinai, Sazo

Rama Chandra Sinai e Locximona Esba Naique; os Dessais da

aldeia Corgão, Caiu Porobo, Vixea Porobo, Madio Custam Po-

robo e Yassudio Porobo ; os Dessais da de Parsein, Sadassiva

Poddiar e Ragoba Naique; o Dessai da de Mandrem, Custange

Ari; os Dessais da de Dargale, Ramagi Vitu Porobo, Tuco

Quexe Porobo, Locximona Naraená Porobo e Essage Rogu-

nata; e os Narcornins da mesma província de Pernem,

Antage Rama Chandra, Rama Custam Vassudio. Essage

Naraina, Primbaca Rudra. igualmente se apiesenlaram a

Setembro

16
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4800 prestar o seujuramento de sincera obediência, total submissão
Setembro

^ p^qj^tua fidelidade por si, por todos os seus dependentes

e pela sua descendência, ratificando com o maior juramento

do seu rito a vassallagem e obediência que fazem á Rainha Fi-

delíssima de Portugal Nossa Senhora e aos seus Governadores

e Capitães Generaes do Estado da índia, tanto ao dito 111.'""

e Ex."'° Sr. Francisco António da Veiga Cabral que actunl-

mente governa, como aos seus Ex."'"^ successores, e querem

ter a este magestoso Estado da índia da muito alta e muito

poderosa Senhora Rainha de Portugal Nossa Senhora e como

vassallos de Sua Magestade ser admittidos benevolamente

por S. Ex.'^ a viverem debaixo da sua Real protecção; e pro-

mettem e se obrigam de sua livre e boa vontade por si, por

todos os seus dependentes e pela sua descendência a cum-

prir e guardar inviolavelmente todas as obrigações de leaes

vassallos, a qual obrigação fazem com o maior juramento

do seu rito, que é o de porem as mãos solemnemente nas

suas espadas, como o fizeram com effeito ao tempo de se pro-

nunciarem estas palavras ; em fé do que cumprirão tudo o que

promettein, sob pena de que as mesmas suas espadas se tor-

nem contra elles, a qualquer tempo que faltarem ao promet-

tido, o que desejam que Deus não permitia, porque a sua

tenção e firme vontade é de cumprirem sempre pontualmente

tudo o que assim promettem e ratificaram com o dito jura-

mento. E logo o dito 111.'"'^ e Ex.'"° Sr. Francisco António da

Veiga Cabral, Governador e Capitão General do Estado, be-

nignamente houve por bem de os receber na protecção de

Sua Magestade, admittindo-os a elles, aos seus dependentes

com as suas famílias e toda a sua descendência, a lograrem

o foro de vassallos da Coroa de Portugal, observando elles o

juramento e fidelidade que promettem, de que para perpe-

tuo testemunho se fez este auto, em que assignou o sobredito

111.'"'' e Ex.'"° Sr. Governador e Capitão General, e assigna-

rain também os referidos Dessais e Narcornins ; e eu José

Joaquim de Sá official da secretaria do Estado o escrevi.

—

O secretario José Caetano Pacheco Tavares o fez escrever.

—

Francisco António da Veiga Cabral.— Assignados (em ma-
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ratha) Pundalica Yilu Porobo, Dessai do Gassabe, Des Porobo isoo

da provinda de Peruem— Essu Bapu Naique, Dessai do
^'^^™^'"°

Gassabe— Sambagc Badu Naique, Dessai do Gassabe— Apá
Siva Porobo, Dessai do Gassabe—Roulu Gouindá Porobo,

Dessai do Gassabe—Roulu Ananta Naique, Dessai do Gas-

sabe—Bico Roulu Sinai, Dessai do Gassabe—PrimbacaEssu

Sinai, Dessai do Gassabe— Sazo Ramachondra, Dessai do

Gassabe—Bico Madu Porobo, Dessai do Gassabe— Locxi-

mona Essoba Naique, Dessai do Gassabe— Ghandro Rama
Sanvol, Dessai do Gassabe— Soirea Porobo—Narana Nai-

que. Gorgao: Galu Porobo, Dessai de Gorgâo—Vissea Po-

robo, Dessai de Gorgâo—Mahadage Gustam Porobo, Des-

sai de Gorgâo—Yassudio Panduronga, Dessai. Parcem: Sa-

dassiva Podiar, Dessai de Parcem—Ragoba Naique, Des-

sai de Parcem—Antoba Naique, Dessai de Parcem. Man-

drem: Bicage Gustâ, Dessai— Gustange Ari, Dessai— Pan-

duronga Gustâ, Dessai. Dargale : Rama Gustâ Porobo, Des-

sai—-Ramage Yitu Porobo, Dessai— Tucu Quesse Poro-

bo, Dessai— Locximona Narana Porobo, Dessai— Ghage

Rogunata Porobo, Dessai. Narcornins: Antage Ramachon-

dra— Ramcustam Yassudio— Enage Naraina— Primbaca

Rudra. E no mesmo acto prestaram também juramento de

vassalagem, obediência e fidelidade os Gancares abaixo as-

signados: Gancares, Yirnorá Rama Porobo, Gancar. Paliem:

Gustam Fotu Porobo, Gancar— Gustam Mossu Porobo. Alor-

na : Yitu Ghondru Porobo, Gancar. Ibrampur : Ghondru Gaun-

ço. Ghandel : Rama Gaunço, Gancar— Ghondru Guanço.

Uguem: Siva Maio— Galu Maio. Gansarvordem: Quemum
Gancar Yadecar. Yarcanda : Yitu Porobo, Gancar— Siva Po-

robo. Torcem: Ghondru Porobo—Nagu Naique— GuiUette.

Mopa: Pandoge Naique—Ramage Naique. Ghaporá: Pilu,

Gancar— Sucadia, Gancar.

G serviu de interprete neste acto o língua do Estado Bou-

guna Ganiotim Ya«a.





1800-1801

Proseguímento da negociação da Paz com a Republica Fraoceza, e cor-

respondência entre a Côríe de Lisboa e as de Madrid e Londres, so-

bre as propostas para a obter. Missão de D. José Maria de Sousa

Botelho a Paris, para a ajustar com o Governo Francez, indo por

Madrid para conferir com o Ministério Hespanhol. Nomeação de

António de Araújo de Azevedo para ir a Paris entabolar com o Go-

verno Francez uma nova negociação de Paz, cm \irtude dos conse-

lhos do Ministério Britannico; e rompimento entre Hespanha e

Portugal.





Copia de um paragrapho da carta do Embaixador de llespaniia em Paris,

o Marquez de Nusquiz, escripla em U de janeiro de 1800,

ao Hiuistro dlslado D. Marianno Luiz de Urquijo

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Copia.)

Habiendo yo manifestado ai Ministro Talleyrand que el isoo

Embaxador de Portugal en esa Corte habia dicho à V. E. que ^^gg'"*

los Franceses habian hecho proposiciones indirectas à la

Corte de Lisboa sobre su pacificacion, que esta habia reliu-

sado, por no querer trataria sin intervencion nuestra, me
respondiò no ser ciertas las tales proposiciones

;
que si lo

era que unos agentes de Noronha le habian tanteado sobre

el asunto, y que se habian cenido à referirse en respuesta ai

tenor dei ultimo Tratado. Me preguntò si tenia yo poderes

de Portugal, porque tenia entendido que en las ultimas ne-

gociaciones se habian manifestado los Portugueses con re-

serva y desconfianza acia la Espana. Le respondi que los te-

nia dei Rey nuestro Senor para quanta mediacion nuestra

les conveniese admitir; me asegurò que los Cônsules no se

rehusarian à conceder mejores condiciones que las dei ultimo

Tratado, en el que creia se habian pactado diez millones de

livras, y luego anadido otros seis; que en quanto alpunto

de territórios se contentarian con dexarlo como estaba en el

Tratado de Utrecht, sin darle mas explicacion; y que por

esto desearian se les recompensase esta renuncia con algun

dinero mas. Le preguntè si tenian preferencia por algun ne-

gociador determinado : me dixo que no : anadiò que Araújo

habia dexado aqui buen concepto, y que era de sentir que

una ligeresa le hubiese acarreado el duro trato que experi-

mento: toda esta conversacion preliminar ha producido el

Tom. xtii 3
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4800 dexar aclarado el asunto en mi segunda conferencia termi-

^^2g""° nante de ayer, en que empezò por exhibirle mis poderes

para quantas mediaciones se ofreciesen; me dixo desde luego

que habiendo tratado el asunto con los Cônsules, íiabian estos

resuelto el tratar quanto antes este negocio con el mayor se-

creto y diligencia, y con todas las facilidades posibles de su

parte, por lo que sabian se interesaba el Rey de Espana en

esta paz
; y que tanto por estemismo motivo, como para dar

à V. E. una prueba de hecho, que valia mas que toda protes-

tacion de sus sinceros dcseos de contribuir por su parte à la

satisfacion de V. E., quien lograria un mérito y servicio esen-

cial en esta paz, con la Corte de Portugal y el Gobierno Fran-

cês, se prestaba desde luego à abreviar las formalidades, y
me autorisaba à escrivir à Y. E. los términos literales si-

guientes. Los podrà V. E. leer sobre el original mio ai Em-

baxador Português, ò darle copia, ò à su Corte, segun con-

venga, en la inteligência que la ocasion de terminar es exce-

lente, y que me ha dicho Talleyrand : « Venga el negociador^

como sepropone^ y la paz esta firmada en três dias, puespnede

tdncamente ser ratificacion de solo elprimer Consuh.

Las palabras esenciales para el asunto sou las siguientes:

«II faudroit que le négociateur arrivât avec le premier Traité

ratifié par le Portugal, comme 11 Ta été par la France. Ce

premier Traité renfermeroit une indemnité de dix millions de

livres. Lorsque Mr. Noronha vii^t ici, il parla d'ajouter à

cette indemnité six millions de livres de plus ; mais ce ne fut

qu'un objet de conversation. II faudroit que le nouveau né-

gociateur apportât des pouvoirs pour stipuler une indemnité

semblable, qui seroit portée à deux millions de plus ; ce qui

en tout feroit dix-huit millions de livres, y compris Tancien

et le nouveau Traité.»

Anado que me preguntò Talleyrand en quantos dias po-

dria Uegar la respuesta de Lisboa, y le respondi que creia tar-

darse un mes; me pediò que despachase quanto antes ai

correo, y no dudo que quieren hacer esta paz : «y por tanto

si la cosa interesa en Lisboa, no se paren en millon mas ò

menos, como sea pronta la negociacion»; hasta ahora no se
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ha hablado de regalos particulares ni de su importe, pêro ya isoo

se daran por entendidos quando llegue el negociador, en el ^^g'^

supuesto que quanto suene à dinero debe ir expresado en

Articules secretos, y los regalos particulares no se deben

mencionar sino de palabra.

Si no Yiene Araújo, le recomiendo à V. E. à Dou Joseph de

Sousa, Ministro que fué comigo en Suécia y se halla ahora

en Lisboa. Es hombre de bien, imparcial, juicioso è in-

struído.

Es copia conforme. —Urquijo.



Fevereiro

13

Officio de Ur. Tallevrand, Minislro dos Negócios Eslran-

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Copia.)

Paris 25 pluviose (13 février vieux style).

Le citoyen Talleyrand ministre des relations exterieures à

monsieur de Pinto ministre d'état de S. M. Très-Fidèle.

1800 Monsieur.—En reponse à la lettre que vous avez pris la

peine de m'écrire en date du 22 janvier dernier (vieux style)

j'ai rhonneur de vous apprendre que le directoire exécutif

a donné des ordres au ministre de la justice pour qu1l lui

rende compte incessament de Faffaire de mr. le chevalier

d'Araújo. Gette résolution qui écarte toute lenteur, vous an-

nonce que vous ne tarderez pas à en connoitre Tissue.

La paix est Fobjet constant des voeux du gouvernement

françois: il n'a cesse d'en manifester le désir, et aucune

considération n'a pu un instant arrêter Fexpression de ce

sentiment, que lui dictera sans cesse le besoin du bonheur

des peuples.

Si la cour de Portugal, comme vous paroissez Fannoncer,

désire en ce moment faire parvenir au gouvernement françois

quelques paroles nouvelles, qui répondent à ce sentiment

que rien n'a pu altérer, ses liaisons avec la cour d'Espagne

lui offrent des moyens faciles et suíTisans de les lui trans-

mettre.

Groyez, monsieur, que dans tous les tems je m'estimerai

heureux de contribuer à accélérer le résultat auquel doi-

vent tendre les voeux de tous ceux qui ont part au gouverne-

ment.

Recevez les assnrances de ma plus haute considération.

eh. mau, talleyrand.



Fevereiro

13

geiros da Republica Pranceza, a luiz Piíilo de Sonsa

(Tiaducçao particular.)

Paris 25 Pluviose (13 de fevereiro, estylo antigo).

O cidadão Talleyrand, Ministro dos Negócios Estrangei-

ros, ao sr. Pinto, Ministro de Estado de S. M. Fidelissima.

Sr.—Respondendo á carta que tivestes o incommodo de isoo

me escrever em 22 do janeiro passado (estylo antigo) tenho

a honra de vos commimicar que o Directório Executivo or-

denou ao Ministro da justiça que lhe desse immediatamente

conta do negocio do Sr. Cavalheiro de Araújo. Esta resolu-

ção, contraria a qualquer delonga, mostra-vos que dentro

em pouco haveis de saber o seu resultado.

A paz é o objecto constante dos votos do Governo Fran-

cez, que não tem deixado de mostrar que a deseja, e ne-

nhuma consideração pôde impedil-o, por um instante, de

exprimir tal sentimento, que sempre lhe hade ser inspirado

pela necessidade da ventura dos povos.

Se a Corte de Portugal, como parece que daes a entender,

deseja n'esta occasião fazer chegar ao Governo Francez al-

gumas novas palavras, que correspondam a este sentimento

que nada pôde alterar, as suas relações com a Corte de

Hespanha ministram-lhe meios fáceis e suíiicientes, para

lh'as transmittir.

Acreditae, Sr. que em todo o tempo me julgarei ditoso

em apressar o resultado a que devem aspirar os votos de

todos que teem parte no Governo.

Acceitae a segurança da minha mais subida consideração

Carlos Maurício Talleyrand,



Olficio de Diogo de Carvalho e Sampaio para luiz Pinto de Sousa Coutinho

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Original.)

1800 N.*" 35.-111.'^° e Ex.°'° Sr.— Pelo correio de hoje recebi

^2j-° o despacho de V. Ex.^ em data de 15 do corrente, pelo

qual fico na certeza de V. Ex.* ter recebido o meu oííicio

N.° 24 em data de 3, e espero que V. Ex.* nâo deixará de

accusar-me a recepção de outro meu officio N.*^ 32, em data

de 17, que foi por via extraordinária, e que pela sua impor-

tância nâo quizera que se retardasse nem tivesse algum des-

caminho.

Aqui continuam, mais que nunca, os rumores da guerra

contra Portugal, que todos julgam inevitável. El-Rey teve al-

guns dias em seu poder o officio de Frias, que acompanhava

a copia do despacho que V. Ex.^ me escreveu em data de 3

do corrente, e que principia— Levei á Real presença do

Príncipe Regente nosso Senhor o oíficio de V. Ex.* N.° 14—

,

e quando entregou estes papeis ao Ministro d'Estado, lhe

disse: «He preciso mandar retirar o Duque de Frias de Lis-

boa, e declarar a guerra a Portugal, para o que, se fôr ne-

cessário, venderei a minha coroa, e a mesma camisa que te-

nho sobre o corpo».

O Ministro d'Estado representou immediatamente a El-

Rey : que para declarar huma guerra era preciso consultar o

estado do exercito e da fazenda; que só os Ministros destas

repartições poderiam informar destes dous objectos, e que

depois de bem ponderadas estas cousas, he que se poderia

tomar hum pai'tido decisivo, com a madureza e prudência

que exigem matérias de semelhante importância,
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El-Key ouviu esta reflexão de mau humor, mas dizia ao isoo

Cavalheiro Urquijo, que convocasse huma Junta d'Estado, e '^^^

que depois de se tomarem os correspondentes informes dos

Ministros da Guerra e da Fazenda, se passariam as ordens

competentes sobre o negocio em questão.

Esta Junta dl^stado teve logar immediatamente, e pergun-

tando El-Rey ao Ministro da Guerra, de que tropa poderia

dispor em caso de se declarar a guerra a Portugal, o dito Mi-

nistro lhe respondeu, que desde já podia S. M. dispor de

cento e vinte mil homens, que se achavam promptos a mar-

char ao primeiro aviso.

Logo perguntou El-Rey ao Ministro da Fazenda se haveria

os fundos necessários para as despezas da guerra de Portu-

gal, pondo-se em movimento oitenta a cem mil homens. O

Ministro da Fazenda respondeu que nada faltaria, porque

toda a Nação Hespanhola desejava esta guerra, por ser o

golpe mais vivo que se podia dar á Gram Bretanha.

El-Rey, á vista do exposto, queria logo fazer chamar o seu

Embaixador em Lisboa, e que se declarasse immediatamente

a guerra a Portugal ; mas o Ministro d^Estado pôde suspen-

der a execução de ordens tao peremptórias, dizendo a El-Rey,

que escreveria a V. Ex.'' huma carta, em que lhe ponderaria

tudo o que podesse evitar a extremidade de hum rompi-

mento, e que sobre a resposta que V. Ex."" desse á dita carta

se tomaria a ultima deliberação.

Quem me informou de tudo o que acabo de escrever, he

huma pessoa mui verídica e bem instruída de tudo o que se

passa nas secretarias deste Governo, e me disse que pelo

correio de hoje partia a referida carta para V. Ex.'', e que se

mandava para Paris huma copia da mesma carta, com outra

do despacho de V. Ex.'' em resposta ás ultimas proposições

do Governo de França relativas á nossa paz.

Da armada de Brest não se sabe cousa alguma, mas sem-

pre devemos recear que a empreguem no transporte de tro-

pas a Galliza, no caso de se verificar a guerra contra nós.

A respeito do Embaixador cie França já disse a V. Ex.*

tudo o que até agora se tem podido observar; e quando se
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i8oa descubra mais o fundo do seu caracter pessoal, não deixarei

^"^ de fazer sobre este particular os competentes avisos.

Deus Guarde a V. Ex.'' Aranjuez 2i de Março de 1800,

111.'°*' e Ex.™^ Sr. Luiz Pinto de Sousa Coutinho.

Diogo de Carvalho e Sampayo.



Officio do Embaixador de Hespanlia para luiz Pinlo de Sousa

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Originai.)

£j^
mo s.or__]yj^y g or mio.— AycF 86 compUeroii veinte isoo

dias que V. E. me dixo en una conferencia que tuvimos en ^"g'°

su casa, haber llegado de Inglaterra la contestacion que se

esperaba sobre ajustar ò no esta Corte su paz con la Repu-

blica Francesa; anadiendome que en breve recibiria las or-

denes dei S.^*" Príncipe Regente, y me transmitiria la res-

paesta de esta Corte à la mia sobre el mismo asunto, que

espera tanto tiempo, y asi se lo participe à nuestro Ministro

de Estado el Ex.""" S.°'" Don Mariano Luis de Urquijo. Me
parece pues, que siendo la única disculpa que se ha dado

por esta Corte en la demora de su contestacion, no haberse

verificado la que debia embiar la Inglaterra, y hallandose

esta aqui, no podrà V. E. estranar ai cabo de tanto tiempo

que yo solicite eficazmente la que devo remitir à mi Corte,

sin saber en el dia à que poder atribuir esta tardanza, quando

S. A. R. es el mas interesado, y talvez el único, no solo en

contestar à S. M. C. con brevedad, si no es tambien, me atrevo

à decir, en entablar su Tratado de paz con la Francia quanto

antes. Permitame V. E. le baga algunas reflexiones sobre

este punto.

Bien notórias son, y de nadie ignoradas, las victorias que

las armas francesas tienen en el dia conseguido contra sus

enemigos, y que quanto mas adelante estas vayan, tanto mas
dificil será ajustar una paz vantajosa para esta Corte. Mucho
menos debe ocultarse à V. E. que la Francia huviera inten-

tado, hace largo tiempo, atacar à este Reyno, si S. M. C. no

la huviera detenido con sus persuasiones, y à costa de no po-

ços sacrificios suyos.
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1800 Sentados estos princípios, me parece ver el compromiso
"^"g^^ en que se halla este reyno. Si hace su paz con la Francia, se

cree expuesto à un rompimiento con la Inglaterra; si no la

hace, se cree atacado por la primera : y combatido de estas

dudas, se halla perplexo en decidirse
;
pêro no podia ocul-

tarse à S. A. R. mediante lo que le exponga el talento, pru-

dência y conocimientos de V. E., unidos à la capacidad y In-

ces de los demas Senores Consejeros de Estado suyos, lo

poço que tiene que temer en el primer caso, pues cierta-

mente sus fuerzas unidas à tas con que yo me persuado le

auxiliaria el Rey mi Amo, son mui suficientes à contrarrestar

las inglesas ; à esto se me respondera que esta bien por lo

que pertenece ai continente, pêro que quedan expuestas las

Américas portuguesas. Y. E. sabe mui bien quan difícil es

efectuar un desembarco, y quan arriesgadas son sus resul-

tas, si los naturales no se hallan ganados antes de efectuarle,

y aun tambien en ese caso no carecerian de defensa las pose-

siones portuguesas ultramarinas. Paso ahora ai segundo

caso. ^V. E. se persuade de que la Francia victoriosa no in-

stará de nuevo, y con la maior energia, para que la Espana

le conceda paso franco para venir à Portugal? <i, La Espana

podrà continuar siempre en negarsele, yiendo el poço apre-

cio que aqui se hace de su alta mediacion? tanto mas que

S. M. G. nada tiene que temer dei paso de una Potencia

amiga y aliada, que à nada le ha faltado, y pudiendo descan-

sar sobre el amor y lealtad de sus vasallos contentos de su

govierno; quando ai contrario desde que tuvo por conve-

niente declarar la guerra à la Inglaterra, quantas ventajas

ha tenido esta sobre Espana, han sido causadas por el apoyo

y auxilio de los puertos de Portugal, sufriendo el Rey mi

Amo una continuacion de hostihdades encuviertas de una

Potencia que se dice amiga, y cuyos Soveranos estan tan es-

trechamente unidos por los vínculos de la sangre con S. M.,

el que talvez no solo no podrà negar el paso à las tropas

francesas por sus domínios, sino es que se verá precisado

à unir à ellas las suyas, mediante la buena fè y religiosi-

dad con que guarda sus tratados
; y aunque el paternal amor
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que profesa à los Senores Príncipes dei Brasil padecerá mu- isoo

cho, quizàs será inevitable. Este segundo caso creo mui bien ^^f°

seria el que podria ocasionar mas dano à este reyno, y el

que desgraçadamente se presenta como mas inmediato, se-

gun el estado en que en el dia se manifiesta el continente
; y

siendo esto asi, no me parece devia dudar este Ministério

en el partido que haya de tomar, quando se trata de alter-

nativa entre un mal mas próximo y que tiene alguna pro-

babilidad, y otro mas remoto y menos probable.

Y. E. meditara estos puntos, y no dudo que su buen jui-

cio se los pintara à S. A. R. con los colores mas próprios à

conservar la paz y buena armonia entre ambas Cortes, que

el Rey mi amo tanto desea ; pêro sobre todo espero que V. E.

me comunique quanto antes las intenciones dei S.""^ Prín-

cipe Regente sobre ajustar, ò no, su paz con la Francia, pues

no parece disculpable la tardanza de esta Corte en contestar,

haviendo ya tanto tiempo que recibiò la respuesta que espe-

raba de Inglaterra; y esta misma demora parece no debe

dexar duda de la falta de buena correspondência que tiene

con la mia, cuya conducta ha manifestado siempre el interès

que S. M. G. ha tomado en conservar la tranquilidad de este

reyno.

Con este motivo renuevo à V. E mis deseos de servirle y

emplearme en su obsequio.

Dios guarde à V. E. muchos anos. Lisboa 8 de Junío de

1800.

Ex."^*^ S.""'

B. L. M. deV. E.

su mas att."" seg."* serv.^"*

F. El Duque de Frias y de Uceda

Marquez: de Yillena.

Ex."^° S.^"" Don Luís Pinto de Sousa.



Officio de luiz Pinlo de Sousa para Diogo de Carvallio e Sampaio

(Arcb. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Registo.)

i8oo 111."*° e Ex."*° Sr.— O Príncipe Regente nosso Senhor
'^"j"^'* manda remetter a V. Ex.^ a resposta, que esta Corte dá á de

Madrid sobre as proposições de paz da Republica Franceza,

a fim de que V. Ex."" a queira entregar sem perda de tempo

a esse Ministro de Estado, desculpando a demora da mesma
resposta com a tardança das explicações dos seus alliados,

que só chegaram ha poucos dias com a vinda do ultimo pa-

quete; e para que V. Ex.^ fique instruído do que ella con-

tém, lhe remetto inclusa a copia da mesma resposta, assim

como de outra que na data de hoje dei ao Embaixador de

Hespanha, Duque de Frias, Ministro que ha tempo nâo pa-

rece desejar manter a boa harmonia entre as duas Cortes,

supposto o estylo que tem adoptado em todos os seus of-

ficios.

V. Ex.* protestará pois a esse Ministro d'Estado a prom-

ptidão com que a sua Corte admittirá sempre as proposições

de paz que lhe forem feitas por parte da Republica Fran-

ceza, huma vez que seidm justas, desinteressadas e decorosas^

como sempre o declarou : que ao Ministério hespanhol nâo

he desconhecido o tempo que estiveram em Hespanha depo-

sitados os diamantes e o dinheiro estipulado nos Artigos se-

cretos do Tratado de 1797, que a França annullou e nâo

quiz admittir, ficando esta Monarchia depois disso na preci-

são de contrahir graves empenhos para continuar a guerra,

e na impossibilidade de fazer novos sacrificios ; e que nesta

intelligencia nem tem os meios necessários para os satisfa-

zer, nem esteve da sua parte a causa, que hoje a impossibi-

lita, vendo-se forçada a sustentar (muito a seu pezar), huma
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guerra, que ha perto de três annos procurou terminar por isoo

todos os meios possiveis.
^""j^""

Y. Ex.'' apoiará energicamente estas razões na presença

desse Ministério, usando sempre dos termos mais polidos e

moderados, e concluirá que Sua Alteza Real está prompto a

admittir as proposições de paz da Republica Franceza, e a

dar sobre ellas huma resposta terminante, logo que a mesma

paz seja desinteressada, como convém á própria dignidade

de Sua Magestade Catholica.

Sua Alteza Real recommenda a V. Ex/^ toda a efficacia

nesta importante matéria, como também de o avisar logo por

expresso da resposta que obtiver desse Ministério, e das fi-

naes disposições dessa Corte, constando aqui que se acham

expedidas as ordens para a marcha de dez regimentos para

as fronteiras deste Reino.

Deus Guarde a V. Ex.* Palácio de Queluz em 11 de Junho

de 1800.

Luiz Pinto de Sousa.
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Carla de Luiz Piulo de Sousa para D. Ilariauno Luiz de (Jrquijo

(Arch. do Ministério doí Negócios Estrangeiros.— Registo.)

1800 Ex.™*^ Sr.— Mui Senhor meu.— Pela minha carta em data
Junho

jg 2 de Maio, tive a honra de participar-lhe os justos mo-

tivos que me haviam embaraçado de responder á mui pre-

sada de V. Ex.^ escripta em 21 de Março, o que agora

procurarei fazer adequadamente, huma vez que se acham

preenchidas por parte da minha Corte as obrigações con-

trahidas com os seus aUiados, e que se tem obtido delles

huma resposta final e terminante.

Sôja-me pois licito expor ingenuamente a V. Ex.^ o quanto

me pareceu difficil de conceber, que Sua Magestade Catho-

lica se podesse admirar da resposta dada por parte desta Cor-

te, em data de 3 de março, ás novas proposições de paz do

Governo Francez, por ser a mesma resposta em tudo cohe-

rente com a representação antecedentemente feita em officio

de 29 de Janeiro deste presente anno, e clausula ahi expres-

samente prevenida, de se fazerem as devidas participações aos

710SS0S aUiados.

Este systema tâo conforme á boa fé e á obrigação dos Tra-

tados não foi então contestado pela Corte de Hespanha, nem

o podia ser devidamente, sendo o mesmo que tinha sido se-

guido e praticado por ella, como se fez ver na mesma res-

posta; não podendo haver por consequência oíTensa onde

ha uniformidade de sentimentos, e se observa a mesma

pratica delles ; e portanto espera a Corte de Lisboa que a

preponderância da Republica Franceza não seja tal, que

possa converter em erros alheios os próprios acertos da de

Madrid, tão abonados pelo seu exemplo, e tão rehgiosamente

observados por nós com a mesma Corte, como provam,
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alem de mil factos todos constantes, o mesmo cie lhe parti- isoo

ciparmos esta nova proposta, vinda immediata e particular- ^^^^"^

mente de Paris; estando bem longe de merecer a boa fé

com que lhe fizemos esta participação, a má correspondên-

cia de sermos tâo fortemente arguidos, quando por si mesma

está excluindo toda a intenção contraria ao empenho com

que esta Corte tem querido e desejado a alta mediação

de Sua Magestade Cathohca, e a confiança que, apezar destas

incoherencias, nunca temos diminuído, para esperarmos

huma paz jiista^ ãeswtercssada e decorosa^ como convém aos

interesses desta Coroa e dos seus próprios alUados.

Estes foram, Ex."'^ Sr., os termos com que Sua Alteza

Real o Príncipe Regente meu Amo se mandou exphcar com

a Corte de Ilespanha em 29 de Janeiro deste presente anno,

e os que novamente tenho a honra de repetir a V. Ex.*; e

deixo á sua notória imparcialidade o decidir se alguma

destas circumstancias se divisa nas novas condições, que se

nos oíTerecem por parte da Repubhca Franceza.

Â indefectivel justiça de Sua Magestade Cathohca nâo

poderá parecer certamente decoroso, que esta Coroa pague,

sem motivo, huma somma, qualquer que ella seja, ao Go-

verno Francez; e muito menos que a sua alta mediação

seja empregada a persuadir o seu alhado para dever pre-

star-se a semelhantes sacrifícios ; devendo ter na sua lem-

brança, que a guerra em que se acha involvido, foi tâo

somente occasiouada pelos interesses da sua Coroa, e pela

fidehdade com que Portugal desempenhou as obrigações da

sua alhança.

Muito menos poderá parecer justo a Sua dita Magestade,

que Sua Alteza Real o Príncipe Regente meu Amo haja de

taxar os seus povos, para exhibir huina tal somma, a fim de

obter huma paz, não só onerosa, mas precária, a qual lhe não

evitaria despeza alguma até á conclusão da paz geral; pois

fora o cumulo da imprudência confiar antes disso sobre a

I

firmeza de huma paz particular para desarmar-se, depois dos

exemplos que deram a toda a Europa as Cortes de Turim,

de Roma e de Nápoles, sendo victimas da sua segurança.
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1800 Hum sacrifício tao ruinoso nâo só privaria este reino de

^"'J'^
todos os seus recursos sem a menor utilidade visivel, fa-

zendo passar os seus cabedaes ás mãos estrangeiras, mas

destruiria de hum só golpe o commercio, a circulação e o

credito publico, que felizmente se sustentam até hoje, apezar

das calamidades da guerra.

Portanto, havendo demonstrado a V. Ex.^ que a paz que

se nos propõe nâo he desinteressada^ nâo he jiista^ nem
decorosa^ condições essenciaes e expressas com que Sua

Alteza Real se oífereceu unicamente a acceital-a, debaixo da

alta mediação de Sua Magestade Gathohca ; será fácil de

concluir, que o Príncipe Regente meu Amo só espera que as

mesmas condições se verifiquem, para manifestar ao mesmo
Augusto Monarcha a sua perfeita condescendência.

Tendo respondido á parte mais essencial da carta de

V. Ex.^, quizera abster-me de nâo repUcar ás merecidas im-

putações que ella encerra
;
porém, exigindo-o assim a jus-

tiça e o decoro desta Coroa, nâo posso dispensar-me de o

fazer, para que a mesma justiça nâo fique oíTuscada.

Está tâo longe de prevalecer nos Conselhos de Sua Alteza

Real alguma sombra de parciahdade contra a Monarchia

hespanhola, que nâo ha sorte de diligencias que se omit-

tissem, para se inculcarem negociações de paz com a Gram

Bretanha, só por se considerar aquella guerra como muito

ruinosa para a mesma Hespanha. Nâo ha sorte de auxílios

e offerecimentos officiosos que se nâo tenham dado, para fa-

cilitar o commercio terrestre e marítimo da mesma Monar-

chia, nâo menos que o das suas colónias, por meio dos portos

deste reino.

A respeito da marinha e das armadas inglezas, tudo o

que se praticou neste reino, se houvera praticado e se pro-

testa praticar em iguaes circumstancias em beneficio de

Hespanha, como huma nação amiga e alhada; e o mesmo

praticaríamos, ainda que estivesse concluída a nossa paz

particular com a França. Nâo se poderá allegar hum único

facto em que se excedessem as leis do direito das gentes

e do direito publico, fundado nas condições expressas dos
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Tratados, que são notórios á Corte de Madrid
; pois que nem <8oo

directa nem indirectamente concorremos para a tomada de ^^^

Mahon, nem para o bloqueio de Cadix, nem se auxiliou

jamais nestes portos o corso dos Inglezes.

Não se provará nem menos que nelles se tenha vendido

huma única barca hespanhola aprisionada pelos Inglezes,

quando pelo contrario nos de Hespanha se teem vendido pu-

blicamente immensidade de presas portuguezas feitas pelos

corsários francezes.

Se apesar de tudo isto se teem seguido alguns damnos á

Monarchia Hespanhola por causa das armadas inglezas, e

da proximidade dos portos deste reino, he hum argumento

de mais para Sua Alteza Real inculcar de novo a Sua Ma-

gestade Gathohca, com a maior efficacia, a negociação da

sua paz com a Gram Bretanha, offerecendo a sua mediação

e bons officios, ao mesmo tempo que espera por outro lado

ver concluída a paz deste reino com a França pela mediação

e bons officios de Sua Magestade Gatholica.

Finalmente, emquanto ao Tratado de alliança defensiva

concluído ultimamente com a Rússia, não influindo elle em
cousa alguma contra as nossas antigas alhanças, se deve

concluir evidentemente, que não foi feito em ódio de Potencia

alguma. Demais, esta negociação foi aberta entre Portugal

e a Rússia em 24 de abril de 1799, tempo em que aqui se

ignoravam as differenças que existiam entre aquelle Império

e a Gorôa de Hespanha, e tempo em que Portugal se tornava

a achar ameaçado de huma invasão por parte da França.

Tudo isto se comprova pela correspondência daquelle anno,

e pela data dos plenos poderes, que se expediram ao Mi-

nistro de Portugal em Petersburgo. He igualmente certo que

aquelle Ministro assignou o dito Tratado de alliança defen-

siva, sub spe rali, e sem esperar as ultimas ordens da sua

Corte ; de maneira que não era possivel que o Gabinete de

Lisboa suspendesse o curso daquella negociação por causa

da novidade que occorreu entre a Rússia e a Corte de Hes-

panha. Todos estes factos contrastam evidentemente e des-

troem a supposição de haver sido negociado aquelle Tratado

Tom. XIII 4
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^^^^'' quer supposiçâo sinistra, declara formalmente a Corte de

Portugal, que no dito Tratado nao ha artigo secreto, pacto

ou convenção alguma particular, que possa ser prejudicial

aos interesses da Monarchia Hespanhola.

Ignora a Corte de Lisboa quaes sejam as injurias com-

mettidas por naus portuguezas, e as violações de território

contra a Coroa de Hespanha, cujas reclamações hajam sido

inúteis, pois que o Principe Regente meu Amo se prestou

sempre, como ainda se presta, a dar á Corte de Hespanha

todas as satisfações, logo que sejam justa e devidamente

requeridas; e em todo o tempo desejará manifestar a Sua

Magestade Catholica, nâo só a pureza das suas intenções,

mas também a promptidao da sua condescendência.

Emquanto á expedição da esquadra portugiieza para o

Mediterrâneo, alem de ser huma simples consequência dos

Tratados, como havia sido a tropa que se mandou em soc-

corro da Hespanha ao Rossilhon, nunca se pôde aqui ava-

liar como hum obstáculo para a negociação da paz, pois não

se tendo pactuado suspensão de armas, nem cessação de

hostilidades durante as negociações, e continuando as costas

destes reinos a ser infestadas por corsários francezes, pa-

receu justo e conveniente continuar a guerra contra elles,

em qualquer parte que as armas portuguezas os podessem

encontrar. E portanto não posso deixar de observar a

V. Ex.'^ que esta Corte obrou sempre de boa fé e com lisura,

e que as queixas da Corte de Madrid parecem nascer mais

de huma injusta desconfiança, do que da própria realidade;

pois que, quando V. Ex.^ se queixava, na sua carta de 21 de

Março, de não ter chegado ainda a nossa esquadra do Me-

diterrâneo, se achava a mesma ancorada neste porto, tendo

differido somente o seu regresso pela demora e extravio das

ordens, que por três vias lhe foram expedidas.

Finalmente a vacillação contínua que se attribue ao Gabi-

nete de Lisboa na sua politica a respeito da França, promo-

vendo huma vez a negociação da paz, e outras vezes esqui-

vando a conclusão delia, deixa de merecer hum semelhante
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titulo, logo que se considera quanto foram sempre variáveis isoo

Junho
os artigos e propostas feitas pelo mesmo Governo Francez

^^

a este Gabinete ; e bem longe de merecer o nome de vacil-

laçâo, poderia servir de argumento irrefragavel aos olhos de

Sua Magestade Catholica da coherencia e constância da po-

litica do mesmo Gabinete, pois que sempre se declarou, e

ainda hoje se declara prompto a concluir com a França huma

paz justa, desinteressada e decorosa.

Á vista do que deixo exposto, nâo comprehende a Gôrte

de Lisboa quaes sejam os motivos justificados em que se

funde a de Madrid, para a caracterisar e arguir de falta de

attenção, e de impunidade das injurias commettidas pelos

corsários inglezes, e mesmo pelas embarcações de guerra

portuguezas. Sua Alteza Real o Príncipe Regente meu Amo
ignora inteiramente a existência das primeiras, e nunca se

negou a dar a Sua Magestade Catholica toda a justa satis-

fação que lhe fosse requerida, a respeito de qualquer excesso

commettido por parte dos seus súbditos.

Com isto concluiria eu a minha resposta ao oíficio de

V. Ex^ em data de 21 de Março, por nâo pretender conver-

ter em hum manifesto os termos de huma carta amigável e

urbana
;
porém, quando vejo a minha Corte arguida de liuma

multidão de factos tão alheios dos seus sentimentos, e tâopre-

judiciaes á boa harmonia, que anciosamente deseja conser-

var com a Corte de Hespanha, pede a razão e a justiça que eu

não deixe em hum absoluto silencio motivos mais bem fun-

dados para justificar as justas queixas da Corte de Lisboa.

Será, pois, o primeiro destes motivos a paz que a de Ma-

drid celebrou com a nação franceza, sem a menor contem-

plação com Portugal seu alliado, e contra o teor expresso

das ultimas convenções, e isto no mesmo tempo em que as

tropas portuguezas se achavam unidas ás de Hespanha em
soccorro desta mesma Potencia. Seja o segundo as continuas

inquietações que esta Coroa depois daquella infehz epocha

não tem cessado de experimentar da parte de Hespanha, já

com propostas extraordinárias, já com continuas e pesadas

ameaças, e com multipUcados factos que provam incontesta-
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Junho

pQptugai^ CQi^Q gjjQ jj protecção dada aos corsários francezes,

com notável prejuizo do commercio deste reino, de tal modo

que sendo muitas das nossas embarcações tomadas por elles,

até debaixo da artilheria dos fortes de Hespanha, jamais

chegaram a ser restituídas, apesar das nossas reclamações;

a tolerância de se permittir aos corsários hespanhoes de to-

mar cartas de marca francezas, para infestar o commercio

dos vassallos desta Coroa; e finalmente a condescendência

de se armarem e esquiparem nos mesmos portos de Hespa-

nha os corsários francezes com armas e artilheria hespa-

nhola tirada dos seus arsenaes, para fazerem o corso contra

as embarcações dos vassallos portuguezes.

Seja o terceiro a repetida detenção dos navios de guerra

portuguezes nos portos da Monarchia Hespanhola, com ma-

nifesta oífensa do pavilhão portuguez ; a detenção dos nos-

sos hiates no porto de Barcelona, sem se poder allegar pre-

texto e sem se haver dado até ao presente a menor satisfação

daquella offensa ; e finalmente o apresamento e condemnaçâo

das nossas embarcações do Algarve, debaixo do extraordi-

nário pretexto do bloqueio de Gibraltar, e isto antes que se

fizessem constar a esta Corte as medidas que o Governo

Hespanhol pretendia tomar ao dito respeito, quando pelo

contrario se não poderá accusar a mais leve infracção da

nossa parte aos Tratados e á neutralidade, que com a mais

religiosa escrupulosidade se observou sempre por parte de

Portugal.

Este mesmo systema de igual contemplação com cada hum
dos nossos alliados tem sido tão constantemente observado

em todas as nossas acções, que não pode ter offendido a al-

gum delles, obrigando-nos a conservar huma inalterável

neutralidade entre as suas respectivas hostilidades, e medi-

do, para não tomar parte nellas, tão justamente as mesmas

acções, que não merecem ser encarecidas, nem com justiça

reprovadas.

Portanto Sua Alteza Real o Príncipe Regente meu Amo,

confiado na indefectivel justiça de Sua Magestade Catholica,
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não pôde duvidar do partido que este augusto Monarcha isoo

deverá tomar a respeito de Portugal, qual he o da boa vizi-
^""^^^^

nhança e da paz, quando esta Potencia lhe nao dá motivo

algum para alteral-a, fazendo-lhe lembrar as sublimes expres-

sões do Senhor Rei Luiz XIV, quando no congresso de Haya

se lhe propoz, com escândalo, de fazer a guerra a seu neto o

Senhor Rei D. Filippe V, augusto avô de Sua Magestade Ga-

tholica, replicando aquelle Monarcha: aPuisqu^il fatit faire la

guerreai'aime mieiíx la faíre à mes ennemis, qu'à mes eiifans» .

Mas para que de huma vez cessem táo repetidos e desa-

gradáveis incidentes, supplicarei a V. Ex/'^ queira dignar-se

de protestar a Sua Magestade Gatholica, que tendo Sua Al-

teza Real o Príncipe Regente meu Amo manifestado con-

stantemente á Corte de Madrid os seus invariáveis desejos

de manter com ella as relações da boa harmonia e cordeal

amizade próprias dos vínculos de alliança e do estreito pa-

rentesco, que fehzmente subsistem entre as duas Cortes e

as suas Reaes famiUas ; e que persistindo Sua Alteza Real

na firme resolução de cultivar rehgiosamente estas relações,

nâo pode deixar de lhe ser summamente custoso, ver que

estes seus sentimentos nâo sâo assaz apreciados pela Corte

de Madrid, e que em logar de huma perfeita reciprocidade

se veja Sua Alteza Real continuamente arguido de factos

táo repugnantes aos seus leaes e pacíficos sentimentos, e

obrigado por isso mesmo a conservar-se em huma situação,

que alem de lhe occasionar extremas despezas e de pôr em
desassocego os seus vassallos, o representa em huma situação

bem contraria áquella em que anciosamente deseja conser-

var-se com El-Rei seu tio e sogro.

Que Sua Alteza Real bem persuadido de que não podem

ser differentes os sentimentos pessoaes de El-Rei Catholico,

espera delle aquellas exphcações que sejam próprias a tran-

quillisar as duas Cortes, e a desvanecer toda e qualquer appa-

rencia que não seja conforme aos vínculos de amizade, san-

gue e alliança que unem tão estreitamente as duas famihas,

cujos interesses rião deveriam por consideração alguma

achar-se em contradicção a qualquer respeito.
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^^^^'^ religião, prudência e justiça de Sua Magestade Gatholica a

inevitável mina a que exporia toda a Peninsula, se acaso se

deixasse persuadir dos desígnios da França, movendo huma

guerra a Portugal nâo provocada; nâo devendo dissimular

a V. Ex.^ que em tal caso a Monarchia Hespanhola se ve-

ria ao mesmo tempo inundada de tropas estrangeiras, que

hostilisariam as suas províncias, muito contra os amigáveis

desejos de Sua Alteza Real e contra as suas pacificas inten-

ções.

Concluirei pois esta dilatada carta, protestando a V. Ex.*

que o Príncipe Regente meu Amo deseja muito cordealmente

a poderosa mediação de Sua Magestade Gatholica, huma vez

que seja empregada em condições justas, desinteressadas e

decorosas para esta Coroa; e confia ao mesmo tempo, que

zelando o mesmo augusto Monarcha os seus interesses muito

sobre os da Republica Franceza, protegerá a sua causa, que

vem a ser ao mesmo tempo a causa da razão e da justiça.

Só me resta accrescentar no meu particular a maior e

mais sincera gratidão ás benévolas expressões com que

V. Ex.* me honra, e que os meus sentimentos pela sua di-

gna pessoa lhe merecem ; e me julgarei pelo mais fehz dos

homens, se acaso poder contribuir com o meu zelo e com a

minha lealdade para o socego e mutua felicidade de ambas

as Monarchias.

Repito com esta occasiâo a V. Ex.^ os fieis protestos da

minha obediência e respeito para tudo quanto for do seu

serviço e agrado.

Deus Guarde a V. Ex.'' muitos annos. Palácio de Queluz,

em 11 de Junho de 1800.

Ex.'"-^ Sr.

B. A. M. de V. Ex.^

seu maior e mais rendido servidor

Luiz Pinto de Sousa

Ex.""" Sr. D. Maiianno Luiz de Urquijo,



Ollicio de luiz Pinlo de Sousa para o Duque de Frias e de Uceda,

Embaixador exlraordinraio e plenipolcnciario de Hcspanlia

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Rogislo.)

Ex.*"^ Senhor.— Mui Senhor meu.— Recebi o officio que isoo

V. Ex.* me passou em data de 5 do corrente, sohcitando huma ^^^

resposta terminante, da parte da minha Corte, ás ultimas pro-

posições de paz da Repubhca Franceza; e esta resposta se-

ria ha mais tempo expedida ao Ex.'"^ Sr. D. Marianno Luiz

de Urquijo, se acaso eu me achasse habihtado a dal-a, o que

se não pôde verificar antes da chegada do ultimo paquete.

Agora, porém, devo segurar a V. Ex.^ que hoje mesmo a

expeço porhum correio áquelle Ministro de Estado, desejando

que a sua Corte a ache tão satisfatória, quanto a mim me
parece justa; devendo repetir a V. Ex.* o mesmo que tantas

vezes se tem dito, que Sua Alteza Real o Príncipe Regente

meu amo se achará sempre prompto a admittir proposições

de paz com a Republica Franceza, huma vez que estas sejam

desinteressadas, justas e decorosas para esta Coroa, e como

taes dignas da alta mediação de Sua Magestade Cathohca.

V. Ex."" permittirá que eu limite aqui a minha resposta ao

seu mencionado officio, em tudo que diz respeito ao objecto

principal que elle tratava
;
porém, não posso dispensar-me

de recusar altamente as asserções de V. Ex.*, quando asse-

vera que todas as vantagens que a Gram Bretanha tem ob-

tido sobre Hespanha, foram causadas pelo apoio e auxilio

dos portos de Portugal, o que me parece será mais fácil de

dizer que de provar, tendo esta Coroa cumprido estricts^-
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"^"^ ° da presente guerra.

Repito com esta occasiâo a V. Ex.* os fieis protestos da

minha obediência e respeito.

Deus Guarde a V. Ex.* muitos annos. Palácio de Queluz

11 de Junho de 1800.

Ex.'"^ Sr.

B.A. M. deV. Ex.*

seu maior e mais seguro servidor

Luiz Pinto de Sousa.



Oflicio de Luiz Pinlo de Sousa para Diogo de Carvalho e Sampaio

(Ârch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

111.°^° e Ex.™*^ Sr.— Levei á Real presença do Príncipe Re- isoo

gente nosso Senhor o ofíicio de V. Ex.* em data de 19 do ^^^^^

corrente, pelo qual se participava a entrega, que V. Ex.^ ha-

via feito a esse Ministro de Estado, da minha carta de 11 de

Junho, a conferencia que V. Ex.* tivera com elle na occasião

da dita entrega, e finalmente a resposta mysteriosa e ambí-

gua que elle lhe dera no dia successivo, communicando-lhe

as ordens que havia recebido da parte de El-Rei seu amo,

sem outra alguma explicação acerca do negocio principal.

Esta reserva, pouco commua e usual entre Cortes alhadas

e amigas, nâo podia deixar de surprehender a boa fé de Sua

Alteza Real o Príncipe Regente nosso Senhor, nem deixar

de o constituir em huma justa perplexidade
;
pois tendo sem-

pre protestado á Corte de Hespanha a sua promptidâo a tra-

tar a paz com o Governo Francez, debaixo de termos jmtos,

desinteressados e decorosos^ e como taes só próprios da alta

mediação de Sua Magestade Catholica, parecia dever mere-

cer das razoes de parentesco de Sua dita Magestade alguma

explicação amigável ao dito respeito, e a segurança da con-

tinuação dos seus bons officios com a França, a fim de se

poder obter o fim desejado.

Em vez, porém, de huns semelhantes effeitos, que pare-

ciam próprios da rectidão e da generosidade do Monarcha

Catholico, Sua Alteza Real não experimentou mais do que

huma reticencia pouco merecida e suspeitosa, a qual pode-

ria abalar a confiança de qualquer outro Príncipe, que nâo

estivesse tão persuadido da justiça e da amizade de Sua Ma-

gestade GathoUca, e dar motivo a capacitar-se das vozes que
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^gf
^ rança desta Coroa.

Portanto ordena o Príncipe Regente nosso Senhor a V.

Ex.^, que procurando sem perda de tempo o Cavalheiro Ur-

quijo, lhe declare e ratifique que a Corte de Portugal se acha

prompta a negociar a paz com a Republica Franceza, nos

termos e condições já mencionadas, e que espera obter os

bons oííicios de Sua Magestade Catholíca, para com elles se

aplanarem os caminhos que deverão conduzir aos fins de-

sejados.

O mesmo Senhor ordena a V. Ex."" que haja de represen-

tar ao dito Ministro de Estado, que a Corte de Portugal nâo

pôde ver com indifferença, que a titulo de impedir contra-

bandos, que nunca existiram em detrimento de Hespanha,

se mandem aproximar tropas numerosas para as fronteiras

de Portugal e para situações nâo usuaes em tempo de paz

;

que se mandem fazer armazéns de provimentos extraordi-

nários nas vizinhanças da raia portugueza; e que se obser-

vem finalmente muitos outros symptomas pouco favoráveis

áquella harmonia e boa vizinhança, que deve prevalecer en-

tre Potencias tâo conjunctas e alhadas.

Que portanto V. Ex.'^ tem ordem de pedir á Corte de Hes-

panha huma exphcaçâo amigável a todos os ditos respeitos,

a qual seja capaz de tranquillisar o justo cuidado de Sua Al-

teza Real, e as funestas impressões que se propagam no pu-

blico.

O mesmo Senhor, cheio de confiança na amizade ena jus-

tiça de Sua Magestade Catholica, nâo duvida de alcançar esta

segurança, ao mesmo tempo que da sua parte protesta a

El-Rei Catholico seu tio e sogro a sua inalterável boa fé, e

o amor da paz e da boa harmonia, que deseja conservar illesa

com Sua dita Magestade, e com todos os seus Estados e

vassallos.

Deus Guarde a V. Ex.'' Palácio de Queluz, em 27 de Junho

de 1800.

Luiz Pinto de Sousa,
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(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Original.)

Ex.^^S.*^''—Muy S.*^"" mio.—Las nuevas y monstruosas ven- isoo

tajas ultimamente conseguidas en Itália por el exercito fran-
^'f''

cès sobre el austríaco, cuyo General se viò en la precision de

pedir un armistício que le fuè concedido, de que me consta

estar V. E. instruído por el S.°^ Don Diego de Carvalho, Em-

baxador de esta Corte en la nuestra, como igualmente de las

tropas que juntan los Franceses en Dijon, con el fin de atacar

este reyno, si no ajusta brevemente su paz, han dado mo-

tivo à que el primer Secretario de Estado de S. M. G. me

escrivã para significarme quan sensible es para el Rey mi

amo el riesgo à que se ve expuesto su amado sobrino e hijo

el S.^"" Príncipe Regente, y quanto aumenta su disgusto el

receio fundado que tiene de no poderio talvez estorvar. Ha-

viendoseme hecho interprete de los sentimientos de S. M. C,

desearia poder dignamente persuadir àV. E. para que lo lii-

ciese presente à S. A. R., la amistad, buena fè, y recta in-

tencion con que me manda dar este ultimo aviso, afin de que

no perdiendo tiempo, pueda esta Corte parar el golpe que la

amenaza.

En efecto, S.^' Ex.'''*' ^ Despues de los fuertes reveses que

no se pueden ocultar à nadie haver llevado el Emperador de

Alemania, como podrà dexar dehacer su paz? No dudarà un

instante el Rey de Nápoles en hacer la suya, viendose ya pri-

vado de los auxílios dei Emperador. Los Rusos ya separados

de la coalicion, la Prusia indecisa, todo esto presenta ya à

la Francia una paz continental ; y solo este reyno no ha de
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"'"f
° jado de sus sábios Ministros y prudentes Gonsejeros de Es-

tado es quien podrà responder. Yo por mi parte, en cumpli-

miento de mi obligacion, y para manifestar la amistad de SS.

MM. GC, elinterès que estos SJ^' toman por sus hijos y por

la humanidad entera, no puedo omitir de hacer à V. E. cier-

tas reflexiones.

Supongamos (y mejor dirè) miremos ya à la Franciã en

paz con la Rússia, la Alemania y el reyno de Nápoles;

adonde dirigirá sus fuerzas vencedoras, si no es contra Por-

tugal, único enemigo que le queda en el continente ? por

donde ha de pasar para venir à atacarle? por Espana. Gon-

sidere bien V. E. y haga observar ai S.°' Príncipe Regente

quanto ha de padecer el corazon tierno y sensible de aquellos

augustos padres, teniendo que abrir las puertas à los que

han de atacar à sus amados hijos; pêro hagase igualmente

cargo de que no tienen razon, ni posibilidad alguna para

oponerse ai paso, en fuerza de los tratados que el Rey mi

amo guarda y ha guardado siempre con la maior religiosi-

dad, no haviendo tampoco faltado hasta el dia la Francia à

nada de lo que ha prometido à Espana, y si acaso aquella

pidiese à esta socorros de tropas, ú otros auxílios que tal-

vez no podran negarsele ^ qual seria el sentimiento de nues-

tros respectivos Soveranos tan estrechamente unidos por la

sangre y la amistad, si viesen que aquellas tropas, que poço

tiempo hace combatian unidas, peleavan ahora unas contra

otras? Y si desgraciadamente llegase este caso, permitame

V. E. y disculpe que mi ceio y deseo dei bien me mueva à

hacerle una pregunta. Podrà el Portugal resistir à las fuer-

zas que le oponga la Francia, ya libre de otras atenciones,

y quizàs unidas à las de Espana? Esperará que los Inglezes

le favorescan por tierra? V. E. sabe mui bien[que esta nacion,

respectable en la mar, es poço temible fuera de ella. Ven-

dran los Rusos ; talvez no llegaran à tiempo, y por seguro

se deve tener el clima de este pays, bien diferente dei suyo,

les ha de hacer mucha impresion en la salud y ocasionarias

muchas enfermedades.
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Todas estas reflexiones tan desagradables, como (por des- isoo

gracia, y segim mi dictamen) justas y fundadas, quedan des-
''"f

""

truidas con que el S.^' Principe Regente, segiiiendo los amis-

tosos y sanos consejos de su augusto padre y tio el Rey

mi amo, quiera aprovecharse de este ultimo aviso, y no

perdiendo tiempo, hacer su paz con una Potencia poderosa

en el dia, y que si ahora la propone, despues de algun tiem-

po talvez no la concederá, si no es à costa de grandes sacrifí-

cios y mui onerosos, tanto para S. A. R. como para sus vas-

saUos.

El Tratado ultimamente propuesto, y que mi Corte ha lo-

grado por su mediacion para esta, es ventajoso, y ninguna

de las naciones beligerantes le ha conseguido igual. El di-

nero que se pide, dado en secreto, no me parece de ningun

modo oponerse à la dignidad y decoro de S. A. R. La canti-

dad es cortissima, si se atiende à lo que le han de costar solo

los preparativos de una guerra en caso de rompimiento, à

demas de que (y este es el punto principal) efectuando la

paz, conserva S. A. las vidas de muchos de sus vasallos,

como tambien los caudales de su real erário y haciendas de

particulares, quando con el horror de la guerra correrian

rios de sangre, el erário sufriria un gran desfalco, y muchos

vassallos quedarian dei todo arruinados.

Y. E. se servira hacer presente à S. A. todo lo dicho, para

que pesando estas razones, tome el partido que mas le con-

venga; y no dudo dei talento è instruccion de V. E. incline

su Real animo à que no desprecie los avisos que le dà S. M.

C. solo por amistad y deseo de su bien, sin fm alguno par-

ticular ; pêro sobre todo pido à V. E. se me contexte definiti-

vamente y à la maior brevedad, por lo que urge mi res-

puesta, para contestar à nuestro embaxador en Paris, y qui-

zàs la demora pudiera no ser favorable à esta Corte.

Talvez me bailara V. E. demasiado difuso en este oficio,

pêro assi mismo quedarè satisfecho, si he acertado à mani-

festar tales quales sou los sentimientos dei Rey mi amo, y
si indirectamente he podido contribuir ai mayor bien dei

S.°f Príncipe Regente.
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1800 Coii esle motivo renuevo à V. E. mis verdaderos deseos

^"f""
de servirle, empleandome en su obsequio.

Dios guarde à V. E. muchos anos. Lisboa 5 de Júlio de

1800.

Ex.^^^Sr.

B. L. M. deV. Ex.*

su mas att.^° seguro serv.**'

F. El Duque de Frias y de Uceda,

Marquês de Yillena.

£x mo g^or dqji L^jg pjnto de Sousa.



Oíicio de Diogo (Ic Carvalho e Sampaio para Luiz Pinto de Sousa Couliuho

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Original.)

N.° 80.— 111.'"^ e Ex."»« Sr.—No l.« do corrente, pelas oito ^^
Julho

horas da noite, chegou a esta villa o expresso José de Proença 5

Preto, que me entregou o despacho de V. Ex.^, em data de

27 de Junho. Pedi logo huma conferencia a este Ministro de

Estado para lhe fazer, sem perda de tempo, as declarações

e representações, como se me ordena no mencionado des-

pacho ; e concedendo-ma para o dia seguinte, pelas sete ho-

ras da noite, nella se passou o que se segue.

Expuz mui clara e circumstanciadamente a este Ministro

de Estado tudo o que se contém no referido despacho de

V. Ex.^, tanto a respeito da negociação da nossa paz com a

Republica Franceza, como sobre o movimento de tropas

hespanholas nas vizinhanças de Portugal, e mais disposições

militares, que alli se teem observado. E depois de ouvir at-

tentamente as minhas exposições, me respondeu assim : A
Corte de Portugal nos expoz ultimamente, que desejava con-

cluir a sua paz com a Republica Franceza, solicitando os

bons oííicios da Corte de Hespanha, para se alcançar do Go-

verno de França huma declaração positiva das condições com

que se prestaria a fazer a paz de que se trata.

A Corte de Hespanha desejando condescender com os de-

sejos da de Portugal, e contribuir para a mais prompta con-

clusão desta paz, despachou logo hum extraordinário a Pa-

ris, recommendando ao seu Embaixador junto áquelle Go-

verno, que procurasse alcançar a declaração que pedia a

Corte de Portugal, trabalhando quanto lhe fosse possível,

para nos obter as condições mais vantajosas.

O Governo de França declarou, que estava prompto a con-
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1800 cluir a sua paz com Portugal, ficando tudo na America se-

^"g**** gundo as estipulações do Tratado de Utrecht; mas que Por-

tugal daria alguns milhões de cruzados, de que se trataria

nos artigos secretos, e com a maior reserva e segredo, e que

esta declaração se devia reputar como o nltimatum desta

negociação.

Mandou-se daqui para Portugal a resposta, declaração, ou

seja ultimatiim do Governo de França ; e a Corte de Lisboa

nos respondeu : que só faria a sua paz com a França a condi-

ções justas, desinteressadas e decorosas, dando a entender

que nâo reputava taes as que os Francezes lhe offereciam.

Apesar desta resposta da Corte de Portugal, escrevi ao

Ministro de Estado de Sua Magestade Fidelíssima em data

de 21 de Março, exhortando-o á conclusão da paz e expon-

do-lhe as graves consequências que do contrario poderiam

resultar. E depois de huma larga demora se me respondeu o

mesmo, isto é, que a Corte de Portugal só se prestaria a fa-

zer a sua paz com a França debaixo de X^rmo^ justos, desin-

teressados e decorosos.

Nestes termos, vendo a Corte de Hespanha que por huma

parte nâo podia obter melhores condições do Governo de

França, e que por outra parte a Corte de Portugal se não

prestava a fazer a sua paz debaixo destas condições, ficando

assim a guerra mais que provável, se passaram aqui as or-

dens mais positivas para se acharem promptas a marchar ao

primeiro aviso todas as tropas que estão na vizinhança de

Portugal ; e assim se conservará tudo, até se poder ver mais

claro sobre estes assumptos.

E depois de me expor o que fica referido, me disse este

Ministro de Estado : que daria parte a El-Rey de tudo o que

eu lhe tinha communicado, e que no dia 4, pelo meio dia, me
daria conta do que passasse com Sua Magestade, para que

eu podesse responder á minha Corte com a formalidade e

certeza que pedia hum negocio de tanta importância.

Hontem, que foi o dia 4, não deixei de ir saber a respos-

ta, que se me prometteu na primeira conferencia, e esta

resposta consistiu em huma positiva ratificação, em nome de
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El-Rey Catliulico, de tudo quanto o seu Ministro de Estado im

me tinha dito primeiro: concluindo com dizer-me : Apezar

de todos os antecedentes, a Corte de Hespanlia fará impos-

síveis para que se conclua a paz de Portugal com a França,

e desejaria que se moderassem as condições oílerecidas, pelo

que toca aos seis para sete milhões de cruzados, mas nâo será

possível obter nmdanca alguma favorável a este respeito,

visto o espirito de que se acha animado o Governo de Fran-

ça, depois das suas ultimas e extraordinárias victorias.

De tudo quanto acabo de escrever se conclue, que Portu-

gal se acha veduzido á dura alternativa, ou de fazer a sua

paz com a França, debaixo das condições propostas por

aquelle Governo, ou de expòr-se a contingências de hunia

guerra, que pode trazer comsigo a nossa total destruição.

He-me summamente doloroso o ser obrigado a transmittir

a V. Ex.''' idéas tão desagradáveis; mas estamos chegados ao

ponto critico de tomar hum partido decisivo, sendo assim hi-

dispensavel o expor as cousas como ellas sáo, para que se

possa julgar com a prudência e acerto que convém.

Será mui útil que V. Ex.'"^ me participe, sem perda de

tempo, qualquer dehberaçâo que Sua Alteza Real o Príncipe

Regente nosso Senhor mande tomar sobre este importantís-

simo negocio, pa^a que em caso de se tratar da paz, se possa

daqui escrever logo para Paris, a saber se aquelle Goveryo

está ainda pelas mesmas condições, a fim de se seguirem os

termos da negociação até á fehz conclusão da paz.

Pode recear-se que os Francezes tenham nmdado de opi-

nião, e não queiram já fazer a paz debaixo das condições

que nos propozeram, pois nestes últimos tempos o Embai-

xador de França tem feito aqui as maiores instancias, ou

para que a Hespanha faça por si só a guerra a Portugal, para

se assenhorear dos seus portos, ou para que de passo ás

tropas francezas, para irem praticar isto mesmo. Mas posso

assegurar a V. Ex.=' de que esta Corte fará quanto seja pos-

sível para que os Francezes estejam pelas proposições que

nos olTereceram, em caso que Portugal se determine a fazer

a sua paz segundo as mesmas proposições.

Tom. xiu ô
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18U0 Finalmente não devo occultar a V. Ex."" que todas as car-

^^f^ tas que vêem de Paris, concordam em que alli se dá por

certa a nossa guerra ; que todos os Francezes que aqui se

acham, que sâo muitos e de todas as classes, dâo a mesma

guerra por inevitável, e que toda a nação hespanhola a de-

seja, havendo offerecido as corporações mais ricas, incluidos

os principaes Cabidos, grossas sommas para as despezas

da guerra de Portugal; e julgo escusado dizer a V. Ex."" que

para ella se acham promptos para cima de 60:000 homens,

e mui perto da nossa fronteira, por ter já feito sobre isto os

competentes avisos nos meus precedentes oíhcios.

E para que esta possa subir, com a brevidade que con-

vém, á real presença do Príncipe Regente nosso Senhor, lhe

dou caminho pelo referido correio José de Proença Preto,

recommendando-lhe a maior diligencia que possa fazer nesta

carreira.

Deus Guarde a V. Ex/ Madrid 5 de Julho de 1800.

111.°^^ e Ex."**^ Sr. Luiz Pinto de Sousa Coutinho.

Diogo de Carvalho e Sampayo.



o de Luiz Pinlo de Sousa paru Dioijo de Carvalho e Sampaio

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. — Registo.)

lll."'"^ e Ex."''' Sr.— Accuso a recepção dos olíicios de isoo

V. Ex/^ N.°' 79 e 80 em data de 4 e de 5 do corrente, vindo "'^

este ultimo pelo correio José de Proença Preto; e fazendo-os

presentes a Sua Alteza Real, o mesmo Senhor manda res- ^

ponder a elles, incluindo a V. Ex.^ assim a copia do ofíicio

que me passou o Embaixador de Hespanha Duque de Frias

em data de 5 de Julho, como a da minha resposta ao men-

cionado officio, que comprehende tudo quanto devo dizer

de essencial nesta matéria, devendo observar a esse Minis-

tro de Estado as contradicçôes que se expressam na minha

lesposta, e que necessitam previamente de ser aclaradas.

Nâo lie do caso ratificar aqui a V. Ex/' as incoherencias

que se acham na exposição que lhe fez esse Ministro de Es-

tado no dia 2 do corrente, tratando da historia da negocia-

ção, porque V. Ex.^ estará bem advertido, tanto do que lhe

disse no meu officio do 1.^ de Janeiro deste presente anno,

como do que lhe repeti no dia 29 do referido mez ; e se o

Embaixador de Hespanha Marquez de Musquiz fez ao Go-

verno Francez as proposições, que constam do seu officio de

28 de Janeiro, foi sem a menor autorisação que para isso

tivesse ; e que já esta Corte havia respondido á de Hespanha

sobre os termos de qualquer ajuste, muito antes que che-

gasse ás mãos desse Ministro de Estado a resposta do seu

Embaixador.

Com isto hcarão ratihcadas as incoherencias que se no-

tam na resposta que a V. Ex.* deu D. Marianno Luiz de Li-

quijo; porém este não he o ponto essencial, huma vez que a
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1800 nossa Corte se não recusou de entrar em negociação com a

•'"^2'^ Republica Franceza, e como agora o manifesta.

Devo unicamente insistir que V. Ex.* represente com a

maior efficacia a esse Ministro de Estado a necessidade que

lia, não só das explicações que actualmente se pedem pai'a

governo desta Corte, mas a impossibilidade de se poder sa-

tisfazer ao Governo Francez huma somma tão exorbitante,

como a que pretende, e a necessidade absoluta que tem Sua

Alteza Real de requerer a alta recommendação de Sua Ma-

gestade Catholica, para que ella se haja de moderar e redu-

zii' a termos próprios e racionáveis, conforme deve esperar

da sua amizade, e até da dignidade da sua mediação.

Finalmente devo expor a V. Ex.^, que huma vez que se

haja de proceder a hum novo Tratado (como parece reque-

rem as circumstancias) V. Ex."" haja de expor a esse Minis-

tro de Estado a dureza que ha em se conservarem as pala-

vras vivres et argenta que se acham estipuladas no artigo 4.°

do Ti'atado de 10 de Agosto de 1797, quando similhantes

artigos nunca foram reputados de contrabando, para deve-

rem entrar nessa classe, contra os direitos que esta Coroa

tem adquirido em contrario, por todos os Tratados existentes

com as mais nações, e seria sujeitar-se a huma lei a mais

dura contra a hberdade do seu commercio e da sua neutra-

lidade; e como huma similhante faculdade seja igualmente

útil a favor de todas as nações, não pode Sua Alteza Real

imaginar como o Governo Francez possa insistir sobre hum
tal ponto, huma vez que pôde ter igual utilidade na sua con-

servação, sem que procure estender huma prohibição, que

tem sido tão odiosa a todas as nações da Europa por parte

^la Gram Bretanha.

Igualmente não pôde consentir-se que esta Coroa se veja

obrigada a faltar aos Tratados mais solemnes e expressos

que tem com a Gram Bretanha, e que são communs á Hes-

panha e ás mais Potencias da Europa, sobre o numero e

admissão dos seus navios de guerra nos portos de Portugal,

pela maneira e forma que se acha estipulada no artigo B.''

do Tratado de 10 de Agosto de 1797; e por isso o sobredito
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artigo deverá ser necessariamente explicado na conferencia isoo

dos Tratados subsistentes com a mesma Gram Bretanha ;
"^"^2°

tanto mais que esta clausula he reciproca ás mais nacôes,

e nâo pôde deixar de ser até vantajosa á França, emquanto

se acha unida e alhada com a Coroa de Hespanha.

Represente pois V. Ex^ tudo isto a esse Ministro de Es-

tado, para o expor á Republica Franceza, a fim de se omit-

tirem no novo Tratado estas clausulas derogatorias dos di-

reitos desta Coroa, e que níio podem redundar em utilidade

alguma dos interesses da mesma Repubhca e de Hespanha,

huma vez que se acharem igualadas com as mais Potencias.

He tudo quanto me cumpre participar a V. Ex.^ sobre

esta matéria, esperando que os bons oíficios da Corte de

Hespanha se estenderão igualmente a aplanar estas diíficul-

dades, no caso que se venha á conclusão de hum novo Tra-

tado com a França, como Sua Alteza Real mui sinceramente

deseja.

Deus Guarde a V. Ex.'*^ Palácio de Queluz, em 12 de Julho

de 1800.

Luiz Pinto de Sousa.

i



Officio de Luiz Pinto de Sousa para o Duque de Frias e de llceda

ÍArch. do Ministorio dos Negócios Estrangeiros. —Registo.)

1800 Y^^mo sr,_]viui Senhor men. Levei á Real presença do

42 " Príncipe Regente, meu amo, o ofíicio que V. Ex/^ me passou

por ordem da sua Corte em data de 5 do corrente ; e os sin-

ceros e amigáveis termos em que o mesmo he concebido, nâo

podiam deixar de excitar no animo de Sua Alteza Real hum
justo reconhecimento.

Para satisfazer pois á devida confiança do Monarcha Ca-

thohco, o Príncipe Regente, meu amo, me ordena haja de

transmittir por via de V. Ex.^ a El-Rei seu tio e sogro os

seus sentimentos a respeito da paz com a Repubhca Fran-

ceza; e para que este negocio nâo fique nos termos geraes

em que até agora tem existido. Sua Alteza Real nâo tem du-

vida em se explicar com Sua Magestade Gathohca a respeito

das condições que lhe foram propostas, logo que se remova

a perplexidade em que está a respeito da sua verdadeira in-

telUgencia; porquanto nâo pode bem combinar os termos
'*
do ofíicio do Sr. Marquez de Muzquiès em data de 28 de Ja-

neiro para o Ex.""^ Sr. D. Marianno Luiz de Urquijo, achan-

do nelle huma manifesta contradicçâo, que julga indispensá-

vel dever aclarar preliminarmente.

Pela copia do sobredito ofíicio consta formalmente que o

Ministro de Estado Mr. de Talleyrand, na primeira conferen-

cia que tivera com o referido Sr. Embaixador, lhe dissera

em substancia o seguinte

:

«Que emquanto ao ponto de território se contentariam

com deixal-o como estava no Tratado de Utrecht, sem dar-

Ihe mais exphcaçâo, e que por isso desejaria se lhes com-

pensasse esta renuncia com mais algum dinheiro;» porém
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na conferencia successiva do dia 27 de Janeiro refere o mes- isoo

mo Sr. Marquez de Muzquiès, que o Governo Francez o au-
'^""'^

torisara a propor litteralmente os termos seguintes: «que

seria preciso que o Negociador Portuguez que houvesse de

ir a Paris, levasse ratificado por parte de Portugal o pri-

meiro Tratado, assim como o tinha sido pela França.»

O Príncipe Regente meu amo nâo tem duvida em admit-

tir a primeira proposição do Ministro Talleyrand, no que

toca ao artigo dos limites e territórios da America Meridio-

nal, segundo se acha estipulado no Tratado de Utrecht;

porém nâo pode deixar de advertir a contradicçâo palpável,

que resulta entre esta estipulação e a obrigação de ratificar

o primeiro Tratado de 10 de Agosto de 1797, conforme con-

sta dos termos da segunda conferencia ; visto que no men-

cionado Tratado se acham artigos diametralmente oppostos

á dita estipulação, e por consequência fica sendo necessário

supprimil-os, para se poder estabelecer hum novo artigo em
conformidade do teor do Tratado de Utrecht, o que se nâo

pôde combinar com a ratificação integral do Tratado de 10

de Agosto.

Em similhante perplexidade Sua Alteza Real nâo pôde

deixar de solicitar previamente do Governo Francez huma
exphcaçâo clara e positiva sobre este ponto, a fim de se po-

der decidir, visto que a condição do território novamente

proposta, segundo o teor do Tratado de Utrecht, contrasta

evidentemente com a ratificação absoluta do Tratado de 10

de Agosto de 1797, que deveria levar o Ministro Portuguez;

alem do que esta ratificação parece supérflua, visto achar-se

nos archivos da Embaixada de Hespanha em Paris outra do

mesmo Tratado por parte desta Corte, expedida nos fins do

anno de 1797.

Emquanto ás novas sommas pecuniárias propostas pelo

Governo Francez, alem das que se estipularam pelos artigos

secretos do sobredito Tratado de 10 de Agosto, ellas sâotâo

exorbitantes em si mesmas, que Sua Alteza Real se vê muito

a seu pesar na impossibilidade de as poder satisfazer com

decoro, e sem hum manifesto gravamen dos seus povos; e
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í8f)o por isso confiado na rectidão de Sna Majestade Catliolica,

\^° espera que a sua poderosa mediação será bastante eííicaz,,

para as moderar e para as reduzir aos justos limites da de-

cencia, e até da possibilidade desta Coroa, fazendo obsen-ar

ao Governo Francez, que Portugal nunca procurou estar em
guerra com a Republica, nunca entrou em coalisao contra

ella, e que infelizmente se acha no mencionado estado por

força da sua fidelidade em cumprir com as leis das suas

allianças.

Portanto, havendo respondido em summa ao officio de

V. Ex/ em data de 5 de Julho, espera Sua Alteza Real que

V. Ex.^ quererá expor na presença de Sua Magestade Ca-

tholica, com a ingenuidade que costuma, as reflexões que

deixo expendidas, solicitando a interposição dos seus bons

oííicios com o Governo Francez, não só para obter as expli-

cações acima requeridas, mas para moderar ao mesmo tem-

po as suas pretençôes pecuniárias, devendo segurar a Y. Ex.''

que tanto que estes pontos preliminares se acharem aplana-

dos, o Príncipe Regente meu amo náo perderá tempo em no-

mear hum Ministro acreditado para passar a Paris, para assi-

gnar com o Governo Francez a paz que deseja, debaixo da

alta mediação de Sua Magestade Gatholica.

Repito com esta occasiâo a V. Ex.'' os fieis protestos da

minha obediência e respeito.

Deus Guarde a V. Ex.'' muitos annos. Palácio de Queluz,

em 12 de Julho de 1800.

Ex.'"'' Sr.

B. A. M. de V. Ex.-^
'

seu maior e mais seguro servidor

Luiz Pinto de Sousa.
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Oflicio (lo Embaixador de Dcspanlia para Luiz Piíilo de Sousa

(Arch, do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Original.)

Ex."''' S.'''*— Mny S.°' mio. Gon fecha de Ti dei comente isoo

manifeste à V. E. por orden de mi Corte los riesgos à qne
'^"7'''

esta se hallaba expuesta, si no hacia en breve su paz con la

Francia; y con fecha de 12 dei mismo despachamos V. E.

y yo nuestros respectivos correos, avisando la resolucion de

S. A. R. el S.^"" Principe Regente, reducida cà que estava

pronto à hacerla, siempre que se aclarasen algunas dudas.

En el dia me alio con nuevas ordenes dei Rey mi Amo,

que hice ver à V. E. antes de ayer en carta dei primer Se-

cretario de Estado,, y ayer la mostre à S. A. R. No puede

ocultarse à la penetracion dei S.°** Principe Regente, ni à

los talentos de V. E. quan justas son las causas que se ex-

ponen, para mandarme que de nuevo estreche à ambos, ma-

nifestando quanto es necesario una resolucion pronta, ò de

quererse perder, ò de ganarse, admitiendo luego luego el tra-

tado propuesto, pues retardando su admision, es de repelar

(con fundamento) que el vencedor imponga nuevas y duras

leyes. Como podre yo pues persuadir à este Gavinete que ya

no es tiempo de demorarse en concluir supaz, sin exponerse

à ufia invasion inevitable, à pesar de que los deseos de mi

Corte son bien contrários ? No alio otro modo de hacerlo,

que recordando las reflexiones hechas en mi citado oficio

de 5 dei corriente, y anadiendo que haviendo los Franceses

ya nombrado los Generales para mandar el exercito de re-

serva, aumentado considerablemente, y destinado para ata-

car este reyno, que miran como la primera colónia inglesa;

y renovando cada dia con mayor eficácia sus instancias, para
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1800 que el Rey mi Amo obligue à su sobrino è hijo à ajustar sn

paz; si esta no se efectua mui en breve, estrecliarà de nuevo

la Francia, instara obstinadamente, y no tendrà Espana ar-

bitrio para impedir el paso
;
quedando solo à los Reyes Cató-

licos mis Amos, despues de muchos y grandes sacrifícios,

(unos patentes y otros secretos) bechos por conservar la

tranquilidad y sociego en Portugal, el desconsuelo de ver

que no haviendose aprovecbado de sus consejos, y haviendo

desperdiciado sus avisos, tenga talvez S. M. G. enfuerzade

sus tratados, que contribuir y ayudar à la perdi ciou de un

reyno, en donde ademàs de la amistad y carino que real-

mente profesa ai S."'* Principe Regente, tiene una hija des-

tinada à ocupar el trono. Ah S.°^ Ex.™M V. E. puede consi-

derar, y no dudo pintará à S. A. R. con las mas vivas colores

la impresion que harà en el paternal amor dei Rey mi Amo
la realisacion de este caso, que por desgracia no veo mui

remoto.

Por otra parte (vuelvo à repetir à V. E. lo que ya tengo

dicho en otras ocasiones) S. M. G. nada tiene que temer de

la Francia, ni fin alguno particular reiterando estos amis-

tosos ofícios, si no es la quietud de Portugal. ^Pues à que se

espera? Los momentos son preciosos, me dice el Ex."''' S.""^

D. Mariano Luis de Urquijo en su carta, encargandome

mui particularmente que le avise ai instante lo que aqui se

determine ; y yo confio que (tanto porque tengo la honra de

conocer bien à fondo los tiernos sentimientos dei Rey mi

Amo acia sus amados hijos, como porque tampoco devo

dexar de manifestar mis deseos de su mayor bien) me será

desculpable insinuar que segun mi dictamen el mejor y mas

pronto de los partidos que podria abrazar esta Gorte; se-

ria el de nombrar en el instante un Negociador para esta

paz, sin aguardar à la decision de una duda, que en la rea-

lidad es de poça monta, y abrazar las proposiciones dei tra-

tado tales quales son, antes de que perdiendo tiempo en re-

solver, y continuando la Francia sus progresos (como deve

creerse) no dicte condiciones mas duras, ò talvez no admita

ninguna.
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Espero que sin perder tiempo harà V. E. presente à isoo

S. A. R. el S.'^'" Príncipe Regente este oficio, que si en este

(lia es tau desagradable para mi el pasarle, como para Y. E.

el recibirle, será en otro (si produxese los efectos que yo

apetezco) bien satisfactorio à V. E. haver proporcionado la

tranquilidad dei S.'''' Príncipe su Amo, y à mi haver podido

acertar à cumplir con las sanas intenciones de mi Amo el

Rey Católico.

Nopuedo, sin faltar à las instrucciones que tengo recividas,

dexar de pedir à V. E. la contextacion à este oficio à la mayor

brevedad posible, para transmitiria à mi Corte, que la aguarda

por momentos.

Renuevo à V. E. mis verdaderos deseos de servirle y
emplearme en quanto sea de su obsequio.

Dios guarde à V. E. muchos anos. Lisboa, i7 de Júlio

de 1800.

Ex."^'^ S.^""

B. L. M. de V. E.

su mas att."" seg."* serv.*^'"

F. El Duque de Frias y de Uceda,

Marques de Vil 1 ena.

Ex.™« S.«' D. Luis Pinto de Sousa.

Julho
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Oflicio do Embaixador de Porliujal oní Madrid para Luiz Piíilo dft Sonsa

Coutinho

(Arcb. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Original.)

1800 III.'"'' e Ex.™° Sr.—Em a noite de 15 do corrente chegou
"'^

a esta villa o correio Manuel Fernandes de Oliveira, que me
entregou os despachos de V. Ex.'^ em data de 12, com os pa-

peis que os acompanhavam. E pelo que toca á negociação

da nos^a paz com a Republica Franceza, se passou o que se

segue.

No dia 16 pela manhã tive huma larga conferencia com

este Ministro de Estado, em que lhe expuz tudo quanto

S. A. R. o Príncipe Regente nosso Senhor me ordena no

mencionado despacho de V. Ex.^, referindo-me também á

resposta que V. Ex.-^ ahi deu ao Embaixador de Hespanha,

segundo a copia que me foi transmittida, e que acabava de

chegar a este Ministério por hum extraordinário; concluindo

a minha exposição com pedir ao cavalheiro Urquijo, que fi-

zesse passar ao Governo de França a resposta da minha

Corte, a fim de se poderem seguir os termos desta nego-

ciação.

O Ministro de Estado me deu huma larga resposta, cheia de

mil reflexões persuasivas da presente paz, e me disse que

se não atrevia a mandar para França a resposta de Por-

tugal, temendo de romper a negociação, ou de pôr as cousas

em peor estado do que se acham, vistos os termos vagos e

indefinidos em que se achava concebida a dita resposta, e

que eu o podia assim expor a V. Ex.* ; exigindo huma resposta

cathegorica, e que podesse ser apresentada ao Governo de

França, com alguma probabilidade de bom successo.
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Eu lhe respondi que negócios desta importância se tra- isoo

lavam mal de palavra
;
que eu lhe passaria hum oíiicio com

o extracto do despacho de V. Ex.*, e que com a resposta

(jue se me desse, satisfaria a minha Corte com a devida

exactidão. No que hcamos de acordo.

Consequentemente passei logo a este Ministro de Estado

o oíiicio adjunto letra A*, ao qual me respondeu hoje com o

ollicio letra B, em que V. Ex.'^ achará tudo quanto esta Côrle

exige, para se poder continuar a actual negociação da nossa

paz.

Alem disto devo dizer a V. Ex.* que El-Rey me chamou

honteni á parte no seu quarto, e me disse identicamente

o mesmo que se contém na resposta do seu Ministro de

Estado, persuadindo-me a que expozesse a Y. Ex.''^ quanto

importava de decidir estas cousas com brevidade, para se

evitar a extremidade de huma guerra, em que entraiianmito

a seu pezar ; mas que se faria indispensável, se Portugal

não fazia desde já a sua paz com a Repubhca Franceza.

Igualmente devo informar a Y. Ex.'*^ de que este Embai-

xador de França insta com a maior força pela passagem de

tropas para Portugal, tendo as instrucções mais positivas

para assim o praticar ; e que não será possivel o demorar-

Ihe por mais tempo a resposta cathegorica, que elle exige

com tanta eíTicacia.

E para que tudo isto suba á Real presença do Piúncipe

Regente nosso Senhoi' com a brevidade que convém, reex-

peço o referido correio, esperando que fará a maior dili-

gencia, como lhe tenho recommendado.

Deus Guarde a Y. Ex.^^ Madrid, 18 de Julho de 1800.

111.'^^^ e Ex.™« Sr. Luiz Pinto de Sousa Coutinho.

Diogo de Carvalho e Sampayo;

1 É o extracto do oííicio de ii de julho, i\ pug. G7 d'ctíte Volume.

Julho

18



Ollicio de Uariaiino Luiz de llrquijo para o Embaixador de PorliKjal

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros;— Original.)

1800 Ex.'"° 8.°'"— Miiy S.'^'" inio : El Rey mi amo ha leido con la

jumo
j^^^^ cletenida reflexion tanto la respuesta que el Caballei'o

Pinto, Ministro de Estado de S. M. Fidelíssima, ha dado ai

Embaxador de S. M., Duque de Frias, como el oficio que

V. E. me ha dirigido, concevidos ambos à proponer las du-

das que ocurrian para la negociacion de paz con Francia, y

ha encontrado que si bien se examinan, son muy pequenas

para haber detenido los progresos de aqueUa, que de cada

dia conviene mas à la Corona de Portugal.

La Francia quando exigíò que pasase el Negociador portu-

guês con el antiguo tratado ratificado, fuè con intento de ha-

cer ver que por su parte deseaba evitar todo tropiezo en su

conclusion
;
pêro viendo que los mas de sus artículos debe-

rian despues mudarse, talvez por los obstáculos puestos en

la ratification de aquel, propuso que podria quedar el ajuste,

en punto à posesiones, como estaba estipulado en el tratado

de Utrecht; y asi en consideracion à la nueva cesion de ter-

ritório que se hacia, como à las otras circunstâncias que V.

E. no ignora, aumento la cantidad dei dinero, pequena por

cierto, si se considera que establecidas las cosas baxo talpiè,

Portugal era la Potencia entre todas las beligerantes, que sa-

caba el partido niejor en su paz.

Esta misma Monarquia que hizo la suya qUando la Fian-

cia se hallaba dividida y sin Gobierno establecido, quando

temia íin fíierte desembarco en Quiberon, de la parte de

los Inglezes, y cuyo suceso estaba con probabilidad à favor

de ellos poi' las disposiciones dei pais ; (piando aun no ha-
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bian pasado los Alpes, y en suma, quando daba el tono à los isoo

Julho
Reyes para liacer sus paces, viendola ajustada por el prlmer

jg

Soberano y mas respetable de la família dei desgraciado

Luiz XVI ; esta Monarquia, digo, hizo una paz, perdiendo en

ellauna de sus mas bellas posesiones. Portugal que vè ahora

la Itália dominada por las armas francesas, las plazas fuer-

tes en su poder, los exércitos dei Emperador derrotados, à

los republicanos en el corazon de Alemania, las coaliciones

deshechas y talvez prontas otras dei Norte contra la Ingla-

terra
;
quando Yè que el Gran Senor ha consumido un exer-

cito poderoso y que pide ya con consentimiento dei Gabinete

de Londres, que se efectue el convénio de El-Asrich; Portu-

gal, digo, en estas circunstancias y quando vè otra armada

naciente en Dijon, que esta preparada para herirle de muer-

te ^ que condiciones no debiera esperar ? consideracion es

esta tau obvia, que deberia hacerle abrazar ai instante y sin

vacilar un momento la admision dei tratado nuevo que se

propone, logrado por S. M. à fuerza de muchas y mui poli-

ticas y felices combinaciones, haciendose cargo que de lo

contrario consumiria en solo un mes de preparativos lo que

ahora se le exige de dinero, ademàs de las cesiones territo-

riales que tendria que hacer, y esto en el caso de no ver an-

tes su ruina total.

Asi es, y ni la Rusia ni la Inglaterra la salvarian. No la

primera, pues su espiritu no es ya el de proseguir en guer-

ras continentales, sin comboyes para enviar tropas, y con la

cierta ciência de que solo los climas diferentes las consumen

y aniquilan
; y menos en vista de su estado con lá Inglaterra,

con quien ha roto hasta las poHticas relaciones, retirandose

mutuamente todos sus representantes : y menos la segunda,

cuyo estado miUtar bien conocido la iíiiposibilita de defensa

alguna continental, quanto menos de poder impedir invasio-

nes francesas.

V. E. sabe las continuas requisiciones que por el Emba^
xádor de esta Republica cerca dei Rey mi amo se me estaii

haciendo, asi para estrechar à su Corte à la paciíicacion,

como para abrir el paso à sus tropas, si lo reusase la suya.
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1800 No ignora V. E. la inaiíera eu que se liau eludido liasla aqui,

''is''
pêro lauibieu que sus victorias elevau su leuguage, y mas

quando ven que ha sido desatendido el que han usado cou

nioderacidn acia el Gabinete de Lisboa, por consideracion à

S. M. C. Sabe V. E. tambien lo qne es el torrente de sus ar-

madas y que su paso por estos domínios traheria un mal in-

meiíso à su pais, sin poderle evitar el paternal y tierno cora-

zon de mis Soberanos acia sus liijos. Baxo este supuesto

;,
que puede detenernos para accelerar un negocio tan sen-

cillo, y que à medida que se vaya diíiriendo, irà subiendo de

punto en sus pretenciones?

^Que dice el Gabinete de Londres? Que Portugal baga

una paz decorosa y que no la perjudique como aliada. Su in-

teres es predicar asi, y mas lo liaria ahora en yista de lo que

lia sucedido ai Grau Senor, à quien con su resistência le

hizo quebrantar el convénio, que luego, pêro ya tarde, quiere

que ratifique, y no será sin mayores sacrifícios. Permitame

pues Y. E. que pregunte si se perjudica à Inglaterra en que

Portugal no ceda una pulgada de terreno, y liaga solo un pe-

queno sacrifício de dinero, pequeno en proporcion dei objeto

y de lo que un acto contrario de guerra le costaria? Visto

esta que ya sus aliados no pueden quexarse.

Viveres y dinero son los que Portugal teme que la Francia

exija no dè à su enemigo, como igualmente que no admita

mas numero de navios que seis en sus puertos. Esto cierta-

mente lo exige tambien S. M., pues conoce que por liaberse

franqueado à los Ingleses tan prodigamente como se han da-

do, se baila con Mahon perdido, con las derrotas de sus es-

quadras, toma de sus buques, y demàs males, no podien-

dose negar que los puertos y ensenadas de Lisboa han sido

unas emboscadas, de donde han salido los Ingleses con noti-

cias seguras à destririr todo lo que era espanol. Pêro aun en

estos puntos S. M. cederia algo y talvez la Francia por su

mediacion. siempre que el Negociador hubiese sido destinado,

apesar de ver que la reciprocidad que se la ofrece no es ad-

misible, por no bailamos en el inismo caso de fuerzas nava-

les que la Inglaterra, ni con obj elos iguales. Con que de todo
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resulta que las dificultades son aparentes y que S. M. no i8oo

puede transmitirias ai Gobierno francês, sin exponer su alto ^"jg*"

caracter à que se le reconviniera con las dudas vagas y pro-

posiciones generales dei Gabinete de Lisboa ; à que se le di-

xera que lo bacia por ganar tiempo, cuya idea puede seria

funesta, y debe creerlo asi, considerando el estado politico

de Europa, y el que puede ofrecer en muchos meses, en

hora buena se reuniera toda contra la Francia, la que antes

pudiera dar el golpe fatal ai reyno de Portugal
; y finalmente

à que con tal comunicacion se rompiera toda esperanza que

aun puede existir de una feliz composicion.

El Rey mi amo se presta à esta ; ha ofrecido su alta me-

diacion ; ha sido buscado varias veces para ella por el Gabi-

nete de Lisboa; el de Francia la ha aceptado; por conside-

racion à S. M. ha moderado tanto sus pretensiones
; ^ à que

viene pues una detencion que con el tiempo puede ser fa-

tal?

He aqui las consideraciones que S. M. me manda trans-

mitir à S. A. R. el Príncipe Regente por médio de V. E., es-

perando que en vista de ellas comunique sus ultimas inten-

ciones con todo detalle à las siguientes proposiciones

:

1 .^ Si quiere hacer el tratado baxo las bases dei de Utrecht

en punto à propiedades, sin hablar ya dei primero, pues que

esto es mas vantajoso.

2.*. Si dará todo el dinero que se le ha pedido, ò que es lo

que intenta rebaxar.

3.* Si insiste en la admision de los doze navios ingleses à

la vez en sus puertos y de darles viveres y dinero, ò que

modificaciones hace en ello.

4.^ y ultima. Si está resuelto à enviar ai instante un Mi-

nistro à Paris para firmar y ajustar, baxo las bases que pro-

ponga, la paz que tanto la conviene.

Vistas estas respuestas detalladas, si S. M. cree quepueden

ser admitidas por la Francia, expedira ai instante un correo

à su Embaxador, para que las presente à aquel Gobierno y
obtenga el permiso y pasaporte para la entrada dei Ministro

português.

Tom. xin 6
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18U0 Espera mi Soberano que S. A. R. considerara su situacion

''jg "" y la de S. M. y que arreglarà à ellas sus solicitudes, bien en-

tendido que solo siendo fundadas y razonables podran ser

transmitidas por S. M., ya por no exponer su real decoro,

como por no empeorar la causa de ese reyno, y que enton-

ces con el amor y zelo con que lo ha hecho hasta aqui, inter-

cedera para que se verifique el mayor bien posible à favor

de S. A. R., olvidandose S. M. de todos sus justos sentimien-

tos; y que de no, no podrà impedir una invasion dolorosa en

si y en sus efectos, que hasta ahora ha estorbado à fuerza

de prometer aclarar y obtener sucessos de un Gabinete, que

ai propio tiempo que le busca con confianza para apaciguar

à su enemigo, pone en pratica médios de armamentos y ex-

pide ordenes, bien inutiles por cierto, para el caso de una

desgraciada ruptura, y que solo sirven para manifestar de-

sígnios menos pacíficos, y para exasperar mas à los France-

ses, si llegaren à sua noticia.

Esto es lo que me manda decir à V. E. S. M., encar-

gandole que con extraordinário y la posible brevedad lo en-

vie à S. A. R., y que le pida dei mismo modo su circunstan-

ciada respuesta. Ojalà venga esta antes que el Emperador

deje por su tratado desocupadas las tropas inmensas de la

Francia, y que entonces no sea ya inútil todo ruego, sino à

fuerza de innumerables sacrifícios.

S. M. que se interesa tanto en la tranquiUdad y bien estar

de sus amados hijos, hace por ellos los votos mas sinceros,

y desea evitar aquella situacion.

Solo falta que S. A. R. bien convencido y penetrado de los

mismos sentimientos se resuelva de una vez à desear su

bien, y entonces ya no seran mas necesarias largas discusio-

nes, ni esteriles razonamientos y dudas. Se concluirá todo

con felicidad, y à la paz succederá la calma y tranquiUdad

tan necesaria en dos payses vecinos.

V. E. que ha dado muestras tan repetidas de amar tanto

ai suyo, no dudo que coadyuvarà por su parte en quanto

pueda, à que se realisen tan saludables miras como las de mi

Soberano, y yo que me creo feliz en ser el conducto por
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donde las comunica, ofrezco à V. E. los mas sinceros deseos isoo

e

Palácio 18 de Júlio de 1800.

de complacerle y de que Dios guarde su vida muchos anos. ^jg'°

B. L. M. deV. E.

su atento seguro servidor

Mariano Luis de Urquijo.

Ex.'"" S.*^'' Embaxador de Portugal.



Officio (lo Embaixador de Hespanlia para luiz Pinlo de Sousa

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -- Original.)

t

J800 Ex.™^ S."""— Muy S.°'" mio. Al passo que los Franceses

^23 " extienden por todas partes sus victorias duenos ya de la Ba-

viera, renuevan sus amenazas de invadir este reyno, no in-

terrumpiendo sus instancias para que el Rey mi amo les con-

ceda libre paso para venir à Portugal : assi me lo dice en

carta particular el primer Secretario de Estado el Ex.'"° S.^'

Dòn Mariano Luis de Urquijo, remitiendome cópia dei oficio

que pasò ai Embaxador de esta Corte en Espana, en contex-

tacion de lo que de aqui se embiò, proponiendo ciertas dudas

para la decision dei ajuste de paz. Nada prueva mas quanto

instan los Franceses por el paso para este reyno, y el nin-

gun arbítrio que le queda à S. M. G. para negarle, que ha-

verse resuelto el Rey mi amo à decir ai referido Embaxador

de esta Corte, que si S. A. R. el S.""" Príncipe Regente no

bacia luego la paz, se veria S. M. precisado à hacer la guerra

por salvarse. Igualmente me dice que el Emperador de Rús-

sia ha retirado de Viena su Ministro y su archivo, y que el

de Aiemania havia dexado las plazas y fortalezas interiores

sin guarnicion, como tambien que hace salir à todos de sus

camas, para llevarlos à servir: desertan, como que van por

fuerza; y que soldados pueden ser en proporcion de los Fran-

ceses,, y estos ya aguerridos? Y por ultimo me dice el mismo

S.'^'" Don Mariano Luis de Urquijo que renueve mis persua-

sivos ofícios en esta Corte, para que pronto pronto se decida

à no perderse, pues ya despues podrà ser larde, y me en-

carga sobre todo que inste poi' la respuesta ai instante. Nada

creo poder decir à V. E. que sea capaz de determinar à

S. A. R. à dicidirse, mas de lo que tengo dicho en mis ante-
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riores ofícios; sin embargo pormitame V. E. una reflexion. isoo

Los Franceses, es bien claro, no atacaran este reyno sino

con el fin de incomodar à los Ingleses ; Portugal no se re-

suelve à liacer su paz por niiedo de perder el Brasil, que ata-

carian aquellos; y podrà persuadirse este Gavinete que que-

riendo la Francia invadir este reyno, no intente ai mismo

tiempo presentarse en el Brasil, en cuyo caso ya queda ex-

puesto ? Al contrario, de la paz resultará que, aun quando los

Ingleses quisiesen apodrarse de aquellas posesiones, talvez

podran defenderle las fuerzas espanolas y francesas, y aun

quando no fuesse asi, se conservaria de cierto este reyno,

realisada la paz, quando, declarada la guerra, se verá el

S.*^' Príncipe Regente expuesto à perderlo todo.

Espero queV. E. se sirva hacer presente à S. A. R. quanto

llevo dicho, y tambien que con toda la brevedad posible me
dè la respuesta para transmitiria à mi Corte.

Renuevo à V. E. con esta ocasion mis deseos de servirle,

y emplearme.en su obsequio.

Dios guarde à V. E. mucbos anos. Lisboa 23 de Júlio de

1800.

Ex.'"^ sA
>B. L. M. deV. E.

su mas att.*" seg.° serv.^'"

F. El Duque de Frias y de Uceda

Marquês de Villena.

Ex."^'' S.""' Don Luis Pinto de Sousa.



Oflicio do Embaixador de Hespanha para Luiz Pinlo de Sousa

(Arch. do MiDisterio dos Negócios Estrangeiros. -Original.)

1800 Ex.*"" S.^'"—Muy S-^*" mio. Ocho dias se cumplen oy de

^^g"* la llegada dei extraordinário despachado à V. E. por el Em-
baxador de esta Corte en la mia, y por el qual le remitia un

oficio que havia recivido dei Ex.'"*' S."'' Don Mariano Luis de

Urquijo, en que de orden dei Rey mi amo instava por la mas

pronta y decisiva respuesta de S. A. R. sobre consentir en

perderse, no haciendo la paz con la Francia, ò lograr su tran-

quilidad y sosiego, ajustandola luego luego. Estos ocho dias

parecian mas que suficientes para resolver en una matéria

que si bien es la mas interesante para este reyno, es ai mis-

mo tiempo la mas clara, por las reflexiones tan obvias que

mi Corte ha transmitido à esta, siendo una de las mas pode-

rosas el manifestarle patentemente que si no aprovecha de

sus últimos avisos, y de los preciosos momentos que le que-

da, es de recelar con sobrado fundamento que demorandose

en contestar, no pueda talvez S. M. C. hacer valer su alta y
poderosa mediacion para con la Francia, ni ataj arla, si llegase

à resolver de veras invadir este reyno; y à pesar de tan jus-

tas reflexiones y de lo urgente que es este negocio, nada se

ha contextado en este espacio de tiempo.

Al cabo de algunos dias se ha pensado en un Consejo de

Estado : nada hay mas justo, ni mas acertado que es el que

S. A. R. quiera oir los distintos pareceres de los sábios y

prudentes miembros que le componen, antes de resolver en

asunto de la maior entidad, pêro aun con todo ya podria y
deveria estar decidido. Mas no es esta la verdadera razon

de la demora : se ha consultado à la Inglaterra, y se espera

su contextacion. Este mismo hecho de haver pedido su dicta-

men ai Gavinete de Londres, es à mi parecer una semideci-
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sion de no admitir este la mas ventajosa paz que se le pro- isoo

pone por la alta mediacion dei Rey mi amo, la que tiene Por- y

°

tugal solicitado tantas veces, y que ahora en cierto modo

dexa desairada, no ajustando inmediatamente su tratado.

A nadie, S.^"" Ex."'^, se le podrà ocultar, que la respuesta de

la Inglaterra, quando no sea dei todo negativa ai ajuste, ha de

ser ai menos ambígua, ni tampoco podran dexar de conocer

la Espana, ni la Francia, que la conducta que aqui se observa,

parece tener por objeto el dar largas, y ganar tiempo; por-

que como ha de consentir la Inglaterra en esta paz, siendo

para ella uno de los acontecimientos que mas la pueden di-

ficultar en seguir una guerra en que tiene tanto empeno? Ni

como ha de querer el bien de Portugal en dano suyo? De

aqui pues resultaria (profecia tan triste como poço dudosa)

la total ruina de este reyno.

Ya es tiempo, permita Y. E. este lenguage à lo intima-

mente convencido y asegurado que me hallo, de que nada

desean tan sinceramente SS. MM. CG. como el bien y tran-

quilidad de sus hijos, que aman tiernamente, sin ser talvez

dignamente correspondidos; ya es tiempo, vuelvo à decir, de

que este Gavinete abra los ojos, que se quite la benda de la

preocupacion respecto à los Ingleses, y mas quando tiene

tantos espejos en que mirarse. Que hicieron ellos con noso-

tros en Tolon, y en otras varias ocasiones, siendo nuestros

aliados? Que progresos han hecho con su amistad el Empe-

rador de Alemania, el Rey de Nápoles, el Gran Senor, y que

numeroso exercito no ha perdido este ultimo? Quales son

las ventajas que à todos los referidos se les han seguido de

la aUanza con la Inglaterra? Nadie las vè, pêro nadie puede

dexar de conocer que son en el dia otras tantas victimas de

las persuasiones dei Ministério Britânico
; y podia Portugal

prometerse mejor suertfe? Podrà con seguridad contarse ex-

ceptuado de esta regia? No lo sè, pêro desgraciadamente me
presumo que no.

Pues, S.°^ Ex.""", à que se espera? Porque se pierde tiempo

en abrazar un partido ventajoso? Gomo ha de ver el Rey mi

amo con indiferencia, y sin que padezca infinito el corazon
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4800 de quien ama tanto à sus hijos, que estos mismos S/^' no
^"g" quieran escuchar ni atender los tiernos y amistosos consejos

y avisos de un padre, para dar oidos à las intrigantes per-

suasiones de un pedagogo rigido y austero, como es la Ingla-

terra, que con tal de favorecer sus intereses próprios, le im-

porta bien poço el sacrifício de sus aliados.

Dixe antes à V. E. que una de las cosas à que parece as-

pira este Gavinete, no contextando brevemente, es à ganar

tiempo; yo no devo ocultar à V. E. que esto mismo es per-

derle, pues ya à V. E. le consta por vários ofícios, tanto dei

£x mo g or
])qjj Mariano Luis de Urquijo, como mios, que si

la contextacion se demorase, era mui de temer que los Fran-

ceses dictasen condiciones mas duras, y no imposible que no

admitiesen algunas.

Talvez no agradará à V. E. mi lenguage en este oficio, y

quizàs podia disgustar ai S.^"" Principe Regente, pêro es el

lenguage de la razon y de la verdad (que siempre es amar-

ga) ; es tambien el lenguage dei Embaxador dei Rey de Es-

pana ; es el de un interprete de los tiernos sentimientos de

un padre para con sus hijos, y es ai mismo tiempo el dei

Duque de Frias, que ademàs de la persuasion en que está de

que su augusto amo desea lo mejor para SS. AA. RR., se

halla obligado à manifestar los mismos deseos personales,

por la benevolência con que hasta el dia le han tratado.

Reciva Y. E. tambien las veras de mi afecto y aprecio à su

persona, como igualmente los deseos de emplearme en su

obsequio.

Dios guarde à V. E. muchos anos. Lisboa 28 de Júlio de

1800.

Ex."'*' S-O""

R. L. M. deV. E.

su mas att.° seg.*' serv.^'^

F. El Duque de Frias y de Uceda

Marquês de Villena.

Ex.""" 8.°'' Don Luis Pinto de Sousa.



Officio de Luiz Pinlo de Sousa para o Duque de Frias e de Uceda

(Arch. (lo Mioislerio d03 Negócios Estrangeiros.— Registo.)

Ex.'"*' Sr.—Mui Senhor meu. O officio de V. Ex.^ em data isoo

de 28 do corrente nâo poderia deixar de surprehender-me, ''3^"'

se acaso nâo visse nelle ao mesmo tempo o zelo que hum
Ministro do caracter de V. Ex.* deve manifestar, para adiantar

com elíicacia os grandes interesses que lhe serão confiados.

A importância porém do negocio nâo he desconhecida a

V. Ex.^; ella exige de sua natureza huma prudente e madura

reflexão, e portanto o termo de dez dias nâo he tâo dilatado,

que possa parecer estranho á sua Corte, nem a pessoa algu-

ma imparcial, quando se trata de objectos de huma tâo alta

importância.

Devo pois segurar a V. E.^ que a resposta da minha Corte

será brevemente expedida, e então conhecerá V. Ex.* que a

verdadeira razão, que gratuitamente se suppôe da sua

parte, de se haver consultado a Gram Bretanha e de se es-

perar a sua decisão, he destituída de todo o fundamento,

pois nem tal pensamento houve a respeito da mencionada

resposta, nem era possível que o houvesse, quando se con-

sidera que o menor espaço que seria necessário, comprehen-

deria o tempo de hum mez.

Espero, pois, que a dehcadeza de V. Ex.^ ficará satisfeita,

e que os factos demonstrarão evidentemente, que só a pru-

dência e a circumspecçâo indispensável tiveram parte em
hum negocio de tanto peso; e confio igualmente da imparcia-

lidade de V. Ex.^, que assim o quererá expor á sua Corte, a

fim de se desvanecerem quaesquer impressões desfavorá-

veis, e nâo merecidas, a respeito do procedimento da de Lis-

boa.
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1800 Repito com esta occasiâo a V. Ex.^ os fieis protestos da

^gU^^
minha obediência e respeito.

Deus Guarde a V. Ex."^ muitos annos. Palácio de Queluz

31 de Julho de 1800.

Ex.""° Sr.

B. A. M. deV. Ex.^

seu maior e mais seguro servidor

Luiz Pinto de Sousa.



Oflicio de luiz Pinlo de Sousa para D. João de Almeida de Mello e Castro

Miiiislro de Portugal em Londres

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

Expeço este próprio a V. S.^ para o certificar do verda- ^sor

deiro estado em que se acham os negócios entre esta Corte ^'4""

e a de Madrid.

Depois do meu officio de 9 de Julho, com o qual remetti

a V. S.^ o extracto da carta do Embaixador de Hespanha Du-

que de Frias, em data de 5 do referido mez, nâo tem cessado

este Ministro de accumular oíTicios sobre oíTicios, solicitando

as mais promptas e peremptórias respostas sobre a conclu-

são da nossa paz com o Governo Francez.

Tive ordem do Príncipe Regente nosso Senhor de declinar

estas instancias com a bem fundada resposta, que me man-

dou dar á mencionada carta [de 5 de Julho, na forma que

será constante a V. S.* do extracto adjunto N.° 1.°, e de re-

pellir as novas sohcitaçôes daquelle Embaixador com o of-

ficio que lhe passei em data de 19 do referido mez.

Emquanto isto se passava em Lisboa, recebi por hum cor-

reio despachado pelo nosso Embaixador na Corte de Madrid

o oíTicio de que remetto copia a V. S.^, e com elle a carta

que lhe escreveu o Ministro Urquijo na mesma data, para

tudo ser presente a esse Ministério ; e pelo primeiro paquete

remetterei a V. S.^ a resposta declinatoria, que tenho ordem

de dar-lhe, e que deverá ser expedida daqui no dia 5 do cor-

rente.

Sua Alteza Real nada deseja tanto como sustentar-se firme

no systema da sua alUança com a Gram Bretanha, até á feliz

conclusão da paz geral, que igualmente deseja com a maior
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1800 efficacia; para isso nâo tem omittido da sua parte diligen-

^^5'^° cia alguma, como he bem manifesto á Corte de Londres,

sem comtudo rejeitar absolutamante as proposições de huma
paz particular, que lhe teem sido transmittidas por Hespanha,

a fim de nao motivar hum rompimento com esta Potencia,

tâo ruinoso para os seus Estados, tão contrario aos verda-

^ deiros interesses da mesma Gram Bretanha, e tâo impolitico

no momento actual, em que existe a apparencia de se poder

tratar da paz geral, áccumulando com este successo novas

calamidades á humanidade e novas difíiculdades á conclusão

da mesma paz.

Portanto tem resolvido de mandar escrever ainda declina-

toriamente á Corte de Hespanha, seguindo os conselhos do

seu alliado; porém, se contra toda a esperança a França

moderasse as suas pretenções, e chegasse a termos conciUa-

torios, ou se propozesse algum armisticio, na forma que se

praticou com a Casa de Áustria, em tal caso parece impossível

podel-os rejeitar com decência, nem suppôr que a Gram Bre-

tanha deixará de approvar huma medida, da qual pôde de-

pender a nossa salvação, huma vez que se nâo oííendam de

sorte alguma os termos e os princípios da nossa alliança com

a mesma Coroa, que S. A. R. deseja manter illesa, apezar

de tudo, com a mais inalterável firmeza.

Porém, como o mesmo Senhor prevê que a sobredita res-

posta será recebida pela Corte de Hespanha, nâo só como

evasiva, mas como hum insulto feito á mediação de Sua Ma-

gestade Catholica, nâo hesita hum só momento em suppôr,

que vae ser atacado no principio do outono pelo exercito

hespanhol, ainda sem a assistência das forças francezas.

Nâo ignora a Corte de Lisboa os esforços que emprega o

Embaixador de França em Madrid, para que esta medida se

realise ; está positivamente certa das ordens que teem rece-

bido as tropas hespanholas, de entrarem immediatamente em
campanha ; nâo ignora os grandes provimentos de viveres,

que se dispõem nas fronteiras deste reino, nem as immen-

sas remessas de provimentos de guerra, que teem sabido dos

armazéns de Sevilha para todas as praças limitrophes.
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Em consequência de tudo isto, e na certeza quasi indubi- isoo

tavel de que a nossa resposta será mal acceita, e que terão
^^['^"^

logar as hostilidades, Portugal vai preparar-se com energia

para aparar o golpe que o ameaça, fazendo todos os esfor-

ços que couberem na sua possibilidade; mas ao mesmo

passo nâo pôde dispensar-se de requerer effectivamente, e

sem a menor perda de tempo, do seu alliado os soccorros

que tem solicitado, assim em tropas e viveres, como em sub-

sídios pecuniários, a fim de poder sustentar o peso da guerra,

com a energia que convém aos seus interesses e dos seus

próprios alliados.

Estes soccorros, porém, devem ser promptos e immedia-

tos, e oxalá elles podessem chegar aqui a tempo de embara-

çar a invasão, e de poderem conter a Corte de Hespanha nos

limites da circumspecção e da prudência.

Em taes circumstancias tenho requerido ao Encarregado

de negócios da Gram Bretanha nesta Corte, que faca os mais

promptos avisos ao Mediterrâneo, para se mandarem as tro-

pas que se poderem dispensar para este reino, alem das

que esperamos directamente da Gram Bretanha, pois que os

receios de huma próxima invasão nâo podem ser mais cara-

cterisados, nem mais certos, apesar de tudo quanto ahi te-

nham dito os emigrados, que nâo devem merecer mais con-

fidencia desse Ministério, do que as informações certas e au-

thenticas que lhe transmitte o seu alhado e amigo.

V. S.'^ solicitará pois desse Ministério, com instancia, as

devidas respostas, não podendo estas deixar de ser immedia-

tas e decisivas.

Deus Guarde a V. S."" Palácio de Queluz em 1 de Agosto

de 1800.

Luiz Pinto de Sousa.



Ollicio de Diojo de Carvalho c Sampaio, Embaixador de Porlugal cm Madrid,

para luiz Pinto de Sousa Coutinho

(Arch. do Ministério dos Negocies Estrangeiros. -Origipal)

KsoL N-" 101 • — 111-""" e Ex.°^*' Sr.— Sabbado 16 do corrente,

18 pelas duas horas da tarde, chegou a este sitio o correio No-

cola Schineme, que me entregou o despacho de V. Ex.^ em
data de 11, com que a nossa Corte responde ao oííicio que

este Ministro de Estado me dirigiu na data de 16 do mez

passado, ordenando-me Sua Alteza Real o Príncipe Regente

nosso Senhor de communicar logo o sobredito despacho ao

Ministro de Estado de Sua Magestade Gathohca, para que fi-

casse na sua devida intelhgencia.

Assim o pratiquei, sem perda de hum instante, dando a

mais prompta execução ás soberanas ordens de Sua Alteza,

e pedindo ao mesmo tempo os passaportes em questão,

como tudo constará a V. Ex.* da copia adjunta letra A.

Apenas tinham passado vinte e quatro horas, que hoje de-

pois da meia noite se me mandou o ofíicio letra B, que

transmitto a V. Ex.*, depois de ter feito esta manhã as mais

eílQcazes dihgencias pelos passaportes requeridos, e por ver

se se poderia reduzir o mencionado ofíicio aos termos con-

ciliatórios e moderados, que conviria; mas tudo foi inútil,

porque se me deu a seguinte resposta

:

Eu passei, me disse o Ministro de Estado, o ofíicio de que

se trata, por expressa ordem de El-Rey, a quem dei exacta

conta da resposta de Portugal ; e tendo lido a Sua Magestade

a minuta do referido ofíicio, se me ordenou de o expedir na

forma em que se acha escripto, e de transmittif duas co-

pias, huma ao Marquez de Musquis, para a participar ao Go-

verno de França, e outra ao Duque de Frias, para seu go-^
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verno na Corte de Lisboa. Li ao Embaixador de França Al- isoo

quer a copia, que por hum extraordinário já partiu para X'^"

Paris, e brevemente partirá outro para Lisboa com a copia

que se remette ao Embaixador de Sua Magestade naquella

Corte, em cujos termos se não pôde fazer a menor mudança

na resposta desta Corte, nem pode ter logar o expedirem-se

os passaportes que exige a de Portugal.

Esta resposta se me deu com hum tom mais militar que

ministerial, e por assim dizer, quasi com a espada na máo;

e nâo posso dar a V. Ex.* huma idéa exacta de como aqui se

pensa a respeito de Portugal, principalmente depois que se

espera a cada instante o famoso Berthier.

Nestes termos nâo posso deixar de transmittir a V. Ex.* o

ofíicio, ou seja resposta em questão, que talvez chegará ahi

primeiro pelo correio hespanhol, se o expediram quando me
disse, pois assim succedeu com o referido despacho de V.

Ex."^, cuja copia, mandada pelo Duque de Frias, chegou aqui

quinze horas antes que eu o recebesse ; e já era publica em
todo este sitio a resposta de Portugal, quando chegou o nosso

correio.

Eu quizera demoral-o aqui até á chegada de Berthier, para

informar por elle aV. Ex.'\ tanto da chegada do mesmo Ge-

neral, como do que podesse saber a respeito do verdadeiro

objecto da sua commissão. Porém, este Ministério se apres-

sou tanto em nos responder, que desconcertou o meu pla-

no, e assim despacharei algum Hespanhol, quando chegue o

dito General.

Aproveito-me desta occasiáo para dar parte a V. Ex.* de

que esteve aqui hontem o General Urratia, com quem se

concertou a remessa de artilharia para Badajoz^ tanto de

Barcelona como de Sevilha; hontem mesmo se passaram as

ordens para se porem as miUcias sobre as armas, a fim de

desembaraçar as tropas de linha para o que occorra.

Aqui estão persuadidos de que, em caso de guerra, porão

sobre a nossa fronteira hum exercito de 50:000 homens, sem

contar as mihcias, e darão passo a 20:000 Francezes. O
exercito hespanhol tem quatro brigadas de artilharia vo-
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1800 lante, ou a cavallo, que fazem 120 peças servidas de tudo o

^^i''g^''
necessário ; e alem disto lia huma companhia também de arti-

lheiros a cavallo, aggregada ás guardas de El-Rey, que se-

gue sempre a Corte por todos estes sitios, e está optima-

mente exercitada ; donde V. Ex.* pôde ver a força que por

ora se pôde empregar contra Portugal, em caso de se verifi-

car a guerra.

Para que Sua Alteza Real possa ser promptamente infor-

mado de tudo o exposto, reexpeço este correio, esperando

que fará a mais prompta diligencia, como pedem as circum-

stancias, e muito lho recommendo.

Deus Guarde a V. Ex.* Santo Ildefonso, 18 de Agosto de

1800, pelas quatro horas da tarde.

111."'° e Ex.™° Sr. Luiz Pinto de Sousa Coutinho.

Diogo de Carvalho e Sampayo.



Ollicio de Harianno Luiz de Urquijo para o Embaixador de Portugal

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Original.)

£^ mo g cr _— Muy S.^'' mio. El Rey mi amo lia visto la mo
respuesta dada por el Caballero Pinto, Ministro de Estado de. ^^^^^^

S. M. Fidelissima, y que V. E. me transmite de orden de S.

A. R. el Príncipe Regente con fecha de ayer.

En ella, despues de veinte y un dias utiles que han prece-

dido desde que reciviò dicho S."*" Ministro el papel que pasè

de orden de mi Soberano, exigiendo una respuesta categó-

rica, pronta y detallada à las proposiciones de paz, transmi-

tidas por el Gobierno francez, manifiesta que su Corte tiene

«deseos sinceros de ajustaria baxo la alta mediacion de S.

M. C, y que hallandose para partir para Roma en breves

dias Don Alexandro de Sousa y Holstein, traherà la respuesta

para daria à esta Corte, igualmente que las instrucciones

convenientes, no solo para discutir aqui las proposiciones

que hacen el objeto de la presente negociacion, sino tambien

para despues de discutidas y ajustadas pasar à Paris en

la forma que le fuè propuesta», y concluye pidiendo los pasa-

portes para la entrada en estos reynos de dicho Don Ale-

xandro.

Al propio tiempo ha visto tambien S. M. el oficio con que

el citado Caballero Pinto pasò copia dei referido de V. E. ai

Duque de Frias, su Embaxador en la Corte de Lisboa
; y fa-

cilmente ha penetrado que los deseos sinceros manifestados

por escrito por ese Gabinete estan muy distantes de pare-

cerlo en la pratica y en si mismos.

En efecto, ni es necesaria muclia retórica ni mas que una

mediana lógica, para convencerse de la sencillez de este

asunto y de la obscuridad con que se quiere tergiversar.

Tom. xiu 7
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4800 La Corte de Portugal hizo un 'tratado con Francia, que
^^^*'° despues no ratifico, y que luego, pêro ya tarde, solicito rati-

ficar. Desairò en ello la alta mediacion de S. M. C. y ai Ga-

binete de Paris. Sin embargo uno y otro se prestaron suc-

cessivamente à nuevos tratos de paz, y quando en la ocasion

en que pudieran dictarsela condiciones menos ventajosas de

las que se la han propuesto, condiciones que nunca pudo li-

songearse obtener, condiciones que ninguna de las Potencias

beligerantes ha logrado, sin embargo de hallarse en situa-

ciones mas felices, condiciones enfin que solo pudo presen-

tar la Republica por la justa consideracion con que mira la

persona de S. M. C, la Corte de Portugal no sé atreviò à

deshechadas à rostro firme
;
pêro empezò à usar de formas

dilatórias y à emplear médios para prolongar una contexta-

cion directa ; creyendo talvez que entretanto ò la Francia su-

friria nuevos reveses, ò que S. M. C. menos firme en sus

contratos la proporcionase ocasion de evadirse dei asunto.

Consejos de Estado repetidos, correos à la Corte que

llama sua amiga, y que solo ha procurado en el hecho la des-

truccion de Portugal, haciendole caminar à su precipício,

preparativos inutiles è impotentes en nuestras fronteras,

agravios contínuos à nuestra navegacion y à nuestro comer-

cio, he aqui los objetos en que se ha ocupado. Sin embargo

mi Soberano, olvidando por un momento que debia vengar

estos agravios hechos à su dignidad de Rey, à su caracter de

padre, à su benevolência de amigo y de consejero, manifesto

por mi médio en 21 de Marzo ai Caballero Pinto, para que lo

hiciese presente à S. A. R., que los que tenia en los de su es-

tado, descubriendo una imprudente y afectada aversion à la

Espana, y una notória ingratitud à sus beneficios, le perju-

dicaban y ponian en estado, que quando S. A. le llegase à co-

nocer y quisiese arrepentirse à seguir el sistema que se le

habia propuesto, llegaria fuera de tiempo.

Sordo el Gabinete de Lisboa à estos conjuros tan benévo-

los, ni siquiera contexto el recivo de ellos en largo tiempo.

Confiaba ciegamente en la destruccion de la Francia; miraba

como impolitico el sistema de S. M. ; creia que la tropa de
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enemigos que acometian à aquella Potencia, la ivan à rediicir isoo

à una nulidad absoluta, y que entonccs el podria celebrar la ^^j''^^^

victoria de sus miras. El dia no tardo en que se le presentò

el desengano de ellas : cambio el horizonte politico, ò por

mejor decir, yolviò à aparecer con aquelbrillo con que bacia

tienipo se presentò ai mundo, y que unas nubes pasageras

de un Gobierno menos solicito ò adormecido con la repeti-

cion de victorias le hicieron perder momentaneamente.

Los triunfos inauditos de Itália, los de la Alemania, las ac-

ciones brillantes de la Francia, sus recursos, sus numerosas

armadas, resonaron ai fm en el sordo Consejo de Lisboa. S.

M. las transferia con el cuidado paternal mas solicito, convi-

dando siempre con la mas ventajosa paz : aun no bastaba, y
preferia gastar en inutiles preparativos lo que importaban

los pequenos sacrifícios que se le exigian.

Fiado en el numero de una coalicion, que por sus intereses

opuestos, por sus médios encontrados, debia disolverse rapi-

damente, aun prolongaba la decision, y consulto varias du-

das en el mes de Mio. S. M. conociò quan aparentes eran

;

se tomo el trabajo de disolverlas por mi médio; para ello

pasè à V. E. con fecha de 18 dei mismo un oficio largo y detal-

lado: solicito el Embaxador de S. M. en Lisboa la decision

en vista de el, y con una importunidad, como si el bien fuese

para la Corona de Espana : hizo continuas representaciones

;

se le ofrecieron respuestas, y ai ultimo la ha determinado sin

duda ver la partida dei Conde de Saint Juhen de Paris y los

demàs acontecimientos de los enemigos de la Francia ; pêro

^ qual es esta decision ? talvez ella encierra en si mas dupli-

cidad, que si hubiera dexado de darse.

Se propone un Plenipotenciário que venga à Madrid, y se

piden pasaportes para el; pêro quien es este? un sugeto

conocido en los consejos de S. A. R. y fuera de ellos por ene-

migo de la paz propuesta, por apostol de la continuacion de

la guerra, por partidário de un sistema funesto, que ha de

envolver à Portugal en su ruina. Sabido es que un Negocia-

dor debe ser un hombre imparcial y sin afecciones publicas,

mas que las dei interès de su pais; que lleve consigo el ca-
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'^"^*^*^ prevencion alguna. Parece que el Gabinete de Lisboa se ha

propuesto elegir el sugeto que reunia calidades mas opues-

tas ai empeno que se le confiaba, si ya no es que en la mis-

ma eleccion iva envuelta, pêro con poço disfraz, la idea de

no hacer nada, y de solo suspender los golpes con la exte-

rior asechanza de un nombramiento para planes pacíficos.

^Quien es ademàs este negociador? un sugeto propuesto

dos veces para Embaxador en esta Corte, y que dos veces

se le deshechò. ^.No se agravia à mi Soberano en querersele

enviar la terçera, no para una mision ordinária, y en que

menos motivo puede haber à desagrados, sino para una de-

licada y de tratos de paz, que se han de ajustar con su me-

diacion? ^y à que viene? à discutir aqui las proposiciones.

Estas son tales, que requieren poça discusion. Las bases en

que se funda la negociacion son conocidas dei Gabinete de

Lisboa. El debe pues ver si le convienen, y adoptandolas,

destinar el Negociador para concluir la paz sobre ellas. S.

M. G. las ha hecho conocer con aquella lealtad propia de su

corazon, y con aquella buena fè que tan respetado y amado

le ha hecho en todos los Gabinetes.

Ademàs ^ha de ajustar acaso la paz con la Corte de Ma-

drid ? no por cierto : ella solo presta su mediacion : toca la

discusion con el sugeto que nombrase el primer Cônsul de

la Repubhca Francesa. ^A que viene pues el destinarle para

ello à esta Corte, ofreciendo pasar à Paris, quando estubie-

ren aquellas allanadas? ^Que dirá la Francia, quando S. M.

la participe en fuerza de sus contratos y empenes esta con-

ducta ? pêro con mayor razon^que diria, si S. M. C. sepres-

tase à tal condescendência ?

S. A. R., su Consejo, su Ministério, V. E. mismo, tocan y

ven ya à que términos ha llegado este desgraciado negocio,

y las consequências que de el van à resultar, funestas por

cierto, pêro que parece las han llamado y acariciado todos

con empeno. Mi Soberano las mira con dolor, y se ve afligido

de la pena que le causa el no haberlas podido evitar por

quantos Inedios le han dictado su zelo por el reposo de la
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humanidad, su amor paternal; y en médio de contrastes tan isoo

desoladores propone por el de V. E. y por la ultima vez uno,
^^If"^

que quizàs no llegará à tiempo, pêro que, si se adoptase en

Paris, pudiera reparar los yerros pasados.

Este médio es que S. A. R. nombre inmediatamente un

sugeto imparcial en sus opiniones, bienquisto, que inspire

confianza en sus tratos, para bacer el de paz
;
que lo parti-

cipe à S. M., quien ai instante le enviara su pasaporte, para

que por aqui se vaya à Paris
;
que traiga plenos poderes

para tratar, concluir y ajustar la paz baxo las bases propues-

las por el Gabinete francez y de que se diò parte ai de Lisboa,

luego que en Paris se bicieron conocer à S. M.

S. M. barà saber ai primer Cônsul de la Republica Fran-

ceza este consejo que por ultimo da à S. A. R., y le pedira

que envie aqui un pasaporte con el nombre en blanco dei

Negociador português que ba de ir, pues le podrà llevar el

Ciudadano Embaxador de ella luego que por S. M. se le diga,

quando se verifiquen las circunstancias arriva citadas. Pe-

dirá tambien à dicbo primer Cônsul, que no se alteren las

condiciones primeras de paz, sin embargo de las ocurrencias

mencionadas, que bien podieran exigir sacrifícios de otra es-

pécie : finalmente interpondrà su alta mediacion, para que

reyne la mejor harmonia en lo succesivo entre los dos Esta-

dos.

Vea pues la Corte de Lisboa de nombrar pronto su Nego-

ciador con las cabdades indicadas, y no se olvide en su nom-

bramiento de lo ocurrido en Paris con Don Diego Noronha

y su Secretario Pinto, para no pensar en elegidos de forma

alguna : vea finalmente las circunstancias en que se encuen-

tra, y de no proponer duda ni tergiversacion la menor en lo

que no hay ni puede haber. Vea el compromiso en que se

baila S. M. por si, por su reyno, y por su aliado, y vea que

siendo esta la ultima vez que habla por mi médio, no siendo

para recomendar ai Negociador è interponer sus buenos ofí-

cios, à fin de que este obtenga las ventajas posibles y de lo-

grar el bien reciproco sobre las bases indicadas, vea, digo,

que aun que le cueste dolor y repugne à su corazon sensible
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^^^^^° nerosidad y ai amor de sus vasallos, todos estos sentimien-

tos seran sofocados en el mas mudo silencio, y solo se le re-

presentaran para obrar la dignidad de su persona desaten-

dida, la de su Corona agraviada, y el honor de sus amados

pueblos y Estados ultrajado.

Esto es lo que de orden de mi Soberano tengo el honor de

trasladar à Y. E., para que por médio de un correo y con la

mayor brevedad lo participe asi à su Corte, y de ello paso co-

pia ai Embaxador de S. M. cerca de la Reyna Fidelisima, à

fm de que sirva ai mismo efecto, encargandole exija y me
transmita ai instante la respuesta por un extraordinário.

Renuevo à V. E. mis deseos de complacerle y ruego à Dios

guarde su vida muchos anos.

San Ildefonso 17 de Agosto de 1800.

Ex.^^^S."^

B. L. M. de V. E.

su atento seguro servidor

Mariano Luis de Urquijo.

S."' Embaxador de Portugal.



OlTicio de Luiz Pinlo de Sousa para Diogo de Carvalho e Sampaio

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

Ill.«^« e Ex.™** Sr.— O officio N.*^ 101, em data de 18 do isoo

corrente, foi presente a S. A. R. o Príncipe Regente nosso ^'20'°

Senhor, assim como a carta que a V. Ex.* escreveu esse

Ministro de Estado em data de 17 de Agosto.

A sincera veneração e amizade que o mesmo Senhor pro-

fessa ao Monarcha Gathohco seu tio e sogro, me inhibem

de fazer a menor observação sobre a mesma carta ; e por

isso me hmitarei a responder ao ponto essencial do negocio,

executando assim as soberanas ordens do Principe Regente

meu amo.

Quando S. A. R. se propoz de enviar D. Alexandre de

Sousa e Holstein a essa Corte na sua passagem para Roma,

foi na firme convicção de que não acharia facilmente outro,

que com génio mais conciliante, nem com maior propensão

para o bem da paz, podesse tratar com imparcialidade e

desinteresse hum negocio de tanta importância; e não julgou

que as repulsas que lhe foram dadas noutro tempo, para re-

sidir como Embaixador desta Corte na de Madrid, hou-

vessem de ter a menor influencia em huma missão transi-

tória, de que o dito Ministro ia unicamente encarregado.

Mas qual era esta missão ? Não era sem duvida a de ne-

gociar a paz com a Corte de Madrid, pois que S. A. R. reco-

nhecia que esta se devia unicamente tratar com a Republica

Franceza; porém o Ministério Hespanhol tinha exigido da

Corte de Portugal huma resposta circumstanciada e cathego-

rica sobre as quatro proposições insertas no ofíicio de 18 de

Julho, que Y. Ex.^ me transmittiu adjunto ao seu despacho

da mesma data, e era indispensável que se desse esta res-



104

1800 posta na forma que • se havia rerfuericlo; sendo a intenção

^^25^" de S. A. R. que o seu Ministro communicasse sem reserva

a esse Governo as instrucçôes que ao dito respeito levava.

Tal era pois o objecto da commissâo de D. Alexandre de

Sousa, antes de passar a Paris ; reduzia-se a aplanar as diffi-

culdades para poder partir sem embaraço para o seu des-

tino, e a solicitar de Sua Magestade Catholica a sua alta

recommendaçâo para o bom êxito, e para que se não repro-

duzissem de novo naquella Corte os desagradáveis aconte-

cimentos, que já nella haviam occorrido.

S. A. R. porém, pondo de parte todo o resentimento,

que lhe poderia causar huma semelhante repulsa não mere-

cida, nomearia immediatamente outro negociador, para dar

a S. M. G. provas manifestas de huma condescendência illi-

mitada
;
porém, acontecendo de novo a occorrencia que vou

' expor a V. Ex."", o Príncipe Regente nosso Senhor faltaria à

boa fé, e áquella franqueza com que sempre tem tratado os

negócios que lhe dizem respeito, se deixasse de declarar a

essa Gôrte que, pelo ultimo paquete que entrou neste porto,

se confirmou na certeza de que se tratava positivamente da

paz geral, e que S. M. Rritannica tanto estava disposto a

acceder a ella, que já tinha Ministro prompto para ir tratar

do mesmo assumpto; communicando a Gôrte de Londres

não só esta noticia ao Gabinete de Lisboa, mas convidando-o

expressamente para entrar na mesma paz, até por insinua-

ção dos seus alhados.

Que isto faz que se deva e haja de sustar qualquer outra

negociação projectada, não podendo S. A. R. deixar de

adoptar huma medida, na qual divisa, não só maior inte-

resse para os seus Estados, mas para o futuro e permanente

socego da Europa. Portanto o mesmo Senhor não quer re-

tardar a S. M. G. esta agradável noticia, na supposição de

que a ignora, visto não se ter falado nella a esta Gôrte; pa-

recendo natural que o cidadão Berthier virá negociar com a

Gôrte de Madrid as bases da mesma pacificação geral ; e

como neste caso tudo deve ter huma mudança essencial,

Sua Magestade Gatholica, como participante da mesma me-
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levará a mal huma resolução que tende igualmente aos ^^^^^"^

mesmos fins, attentas as difficuldades que teem occorrido no

ajuste de huma paz particular.

Sua Alteza Real o Principe Regente nosso Senhor, para

acreditar porém o seu verdadeiro amor pela mesma paz e a

summa confiança que põe nas benéficas intenções de Sua

Magestade Catholica, quer propor ainda á França por sua

via huma trégua de quatro mezes, ou pelo tempo que du-

rarem as negociações da paz geral, a fim de se poderem

concifiar melhor os interesses* reciprocos dos dous Estados;

e se esta proposição fôr admittida, o mesmo Senhor fará

expedir logo a V. Ex."" os plenos poderes necessário^, a fim

de se poder ahi assignar a mesma trégua.

Propõe em segundo logar que, acontecendo por qual-

quer funesto acaso que se venha a mallograr a paz geral,

Sua Alteza Real se achará sempre prompto a proseguir os

termos da negociação intentada debaixo da alta mediação

de Sua Magestade Catholica, a qual espera e confia que lhe

será sempre proficua, para o que tem de antemão elegido

a D. José Maria de Sousa, seu Enviado Extraordinário e

Ministro Plenipotenciário junto da Corte de Dinamarca, o

qual sendo proposto pelo Senhor Marquez de Musquis á de

Madrid, espera que a todos os respeitos lhe possa ser agra-

dável, assim como ao Governo Francez muito acceita esta

nomeação : porém Sua Alteza Real, para dar exuberantes

provas da sua condescendência á Corte de Hespanha, propõe

ainda hum segundo Negociador á sua escolha, e vem a ser

o Visconde da Anadia, seu Enviado Extraordinário junto de

Sua Magestade Prussiana, o qual reúne ás suas excellentes

qualidades o caracter mais imparcial.

Depois de huma exposição tão amigável e sincera da parte

desta Corte, espera Sua Alteza Real igualmente que o Mo-

narcha Catholico não quererá ensanguentar a scena, no mo-

mento em que se toca nas balisas da paz ; e depositando a

mesma confiança no amor que tem manifestado o Primeiro

Cônsul da Republica Francez a pela mesma i^az, confia que
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g^g'^ nação que governa, suscitando-lhe liuma nova guerra contra

huma nação que nunca a provocou, e que deseja viver em paz

com toda a Europa.

V. Ex.^ apoiará com a' maior energia e efficacia, na pre-

sença desse Ministério, quanto lhe tenho exposto, e sobre-

tudo a indispensável necessidade em que Sua Alteza Real

se acha, de se prestar á negociação da paz geral ; medida

que não só deve preencher as próprias vistas da França,

mas as benéficas intenções de Sua Magestade Gatholica ; or-

denando o mesmo Senhor que Y. Ex."" haja de solicitar

desse Ministério huma resposta confidencial, e própria a

manter aquellas relações de amizade, que fehzmente sub-

sistem entre as duas Monarchias.

Deus Guarde a Y. Ex.^ Palácio de Queluz, em 26 de

Agosto de 1800.

Luiz Pinto de Sousa.



OÍTicio de Diogo de Carvalho e Sampaio, Embaixador de Portugal em Hadrid,

paraiuiz Pinlo de Sousa Coulinlio

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Original.)

111.™° e Ex.™*' Sr.— Sabbado 30 do corrente, depois das mo

7 horas da noite, chegou a este sitio o correio Manuel Fer- ^'^'^^^

reira de Andrade, que me entregou os dous despachos de

V. Ex.-'' em data de 26. Procurei logo este Ministro de Estado

para lhe communicar a resposta da nossa Corte, cuja copia

elle já tinha recebido por hum extraordinário; e depois de

conferirmos largamente, conformando-me eu em todas as

minhas instancias com as instrucções de Y. Ex.*, elle me
disse que lhe participasse de officio a dita resposta, que

a apresentaria a El-Rey, e me daria também de officio a res-

posta que Sua Magestade lhe ordenasse, o que pratiquei

sem demora.

Hontem pela noite recebi o officio adjunto, em que se me
não responde huma só palavra sobre a negociação de que se

trata, no qual se me participa pura e seccamente, que El-Rey

Cathohco manda retirar o seu Embaixador dessa Corte, in-

sinuando-se-lhe de vender todos os seus moveis.

Esta positiva certeza de ser chamado o Embaixador de

Hespanha nessa Corte, para ahi nâo voltar mais, como indica

a circumstancia de se lhe insinuar a venda dos moveis ; e a

quasi certeza de hum próximo rompimento, indicado pela no-

meação effectiva de Generaes, marcha de tropas para a nossa

fronteira, e outros muitos preparativos militares que se estão

fazendo com a maior actividade; tudo isto me poz na si-

tuação de executar as ordens de Sua Alteza Real o Príncipe

Regente nosso Senhor, que Y. Ex.'' me participou no seu
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Setembro
jy^j^jg^^Q (jg Estado, em quc lhe pedi de suspender qualquer

procedimento, até dar parte, pela ultima vez, á minha Corte,

esperando a resposta que delia vier, na firme persuasão de

que possa ser satisfatória.

O Ministro de Estado me respondeu mui laconicamente,

que lhe parecia já tarde este arbítrio; mas que daria parte

a EI-Rey, e que me communicaria a sua resposta.

Avisou-me hoje para huma conferencia, a que fui imme-

diatamente, e me disse que El-Rey estava tão enfadado

contra Portugal, que quasi não queria ouvir falar mais de

negociação alguma; mas que tinha podido obter de Sua

Magestade que se suspendesse a vinda do seu Embaixador

nessa Corte, até que chegasse a ultima e decisiva resposta

que offereciamos, a qual se devia conformar com as seguintes

condições, sem as quaes não seria de forma alguma atten-

dida.

1.^ Que Portugal se prestasse sinceramente e de boa fé

a fazer a sua paz com a França, debaixo das condições que

ultimamente lhe foram propostas por aquelle Governo.

2.^ Que se me deviam logo expedir os poderes necessá-

rios para partir immediatamente para Paris a concluir esta

negociação, pois se não admittia outro Negociador, vistos os

ambaraços que tinham occorrido em Paris com António de

Araújo e D. Diogo de Noronha; e não permittindo também

o estado das cousas a demora que poderia causar a vinda

de qualquer Ministro Portuguez nas Cortes estrangeiras.

^.^ E finalmente, que esta resposta deve vir no preciso

termo de três dias, contados desde a chegada do correio a

Lisboa, sem o que não será admittida, qualquer que ella

seja; e se mandará retirar logo esse Embaixador, como

está determinado.

Eis-aqui tem V. Ex.^ o critico estado em que se acham as

nossas cousas ; e me disse o Cavalheiro Urquijo, que a Frias

se não escrevia mais huma só palavra para ahi negociar; e

que se não vinha a resposta nos termos acima expendidos,

e com a requerida brevidade, era inevitável o rompimento
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entro as duas Curtes; e que se obteria pelas armas o que a isoti

prudência nao tinha podido conseguir.
seiembio

Tendo dado aV. Ex.^ a mais exacta conta da parte po-

litica das nossas negociações, passo agora a informal-o da

parte militar, que lie digna da maior attenção.

Os Generaes que se achavam destinados para comman-

darem o exercito contra Portugal, se acham já effectiva-

mente nomeados. Urrutia he General em chefe; o Duque

do Infantado, seu Ajudante General; Caetano, Soccorro,

Caxijal, se acham também nomeados, e são todos dos mais

distinguidos do exercito liespanhol, e que militaram com

muita reputação na ultima guerra contra a França.

O exercito hespanhol que marclia para a nossa fronteira

deve constar de 50:000 homens, alem de hum exercito de

reserva, ou de observação, composto de iorOOO. Demais

disto ha os regimentos das Milícias, que vão de 30:000

a 40:000 homens, e que se teeni aqui por tão bons, como os '

regimentos do exercito.

O plano de campanha he de marchar em direitura a Lisboa

e ao Porto, não se demorando em assédios de praças, mas

deixando-as bloqueadas com hum numero de gente propor-

cionado ás suas guarnições.

Alem disto espera-se a cada instante Berthier, que saiu do

Paris a 18 do corrente, e já escreveu de Bayonna; o não

vem a negociações de paz, mas a instar a guerra contra nós,

offerecendo G0:000 homens, que se estão organisando nas

vizinhanças de Bordéus o de Toulosa, como aqui he publico

por muitas relações que toem chegado daquellas duas ci-

dades.

Finalmente transmitto a V. Ex."" a adjunta Gazeta extraor-

dinária, que informará a Y. Ex."" do êxito da expedição dos

Inglezes em Galisa. Este successo exacerbou aqui muito os

ânimos contra Portugal, suppondo todos, que estávamos de

acordo com a Gram Bretanha, nuiito mais dizendo-se que

passam a Lisboa as tropas inglezas daquella expedição.

Parece que huma cega fatalidade tem encadeado huma serie

de acontecimentos, que por ultimo trouxeram a guerra que
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Setembro

^^ \'jQj
^ que causaraiTi o seu rompimento; a sabida que

aqui se suppôe de tropas inglezas desse porto, para atacarem

Mahou'; a existência da esquadra portugueza no Mediterrâ-

neo combinada com os inimigos da França e de Hespanba;

e diversos outros factos, que julgo inútil descrever, sâo os

verdadeiros motivos dos nossos actuaes trabalbos.

Eu preveni Y. Ex.^ em tempo competente dos péssimos

resultados, que poderiam ter semelbantes procedimentos

;

e infelizmente não permittiriam as circumstancias que as

minbas imparciaes representações, cbeias de zelo e de fide-

lidade, fossem attendidas.

Alem disto tenbo feito a V. Ex.^ todos os avisos essen-

ciaes de tudo o que podia ser útil ou prejudicial á nossa

Corte, nâo tendo tido a menor omissão em executar quanto

Sua Alteza me tem ordenado; e assim nas desgraçadas cir-

^ cumstancias em que nos acbamos, só me fica a consolação

de ter feito quanto era possível para evitar a ruina da nossa

pátria, que estimarei se possa ainda salvar, abraçando-se

sem perda de tempo o forçado arbítrio, que acima fica ex-

posto.

Deus Guarde V. Ex.^ Santo Ildefonso, í.° de Setembro

de 1800, pelas 10 horas da noite.

111.""° e Ex.™*' Sr. Luiz Pinto de Sousa Coutinho.

Diogo de Carvalho e Sampayo.



Officio de Mariaiino Luiz de Urquijo para o Embaixador de Porlujal

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. — Original.)

Ex-^^^S.^'— Muy Senor mio. He leido ai Rey mi Sefior la isoo

respuesta dada en nombre dei Senor Príncipe Regente sobre
^^^^f"

el ultimatmn que se fixò à la Corte de Lisboa.

S. M. ha meditado bien su contenido, y penetrado de el

me manda decir à V. E. que ni su dignidad, ni sus intereses,

le permiten variar dei sistema, que por su bien propuso à

S. A. R.; y que pues vò no se quiere adoptar, crèe hallarse

en el caso de ser inútil la residência de su Embaxador en

aquella Corte, à quien por lo tanto se le previene que se

prepare à salir de ella, y que para esto venda sus equipages

y se ponga corriente para el primer aviso.

S. M. tomara despues el partido à que con dolor le ha

forzado el Gabinete de Lisboa, y no omitirá médio de obte-

ner lo que hace tiempo debiò conseguir, por razones que la

Europa entera confiesa y reconoce, no menos que la excesi-

va bondad con que ha mirado una causa, que con obstina-

cion parece se ha empenado en perderse.

Renuevo à V. E. mis deseos de servirle y complacerle, y
ruego à Dios guarde su vida muchos anos. S. Ildefonso, 31

de Agosto de 1800.

Ex."^° Senor

B. L. M. deV. E.

Su at.^ seg.° servidor

Mariano Luis de Urquijo.

Senor Embaxador de Portugal.



Oíicio de Luiz Piíilo tlc Sousa para Diogo de Carvalho o Sampaio

(Arch. do Ministério dos Negócios Eslranyoiros. -Registo.)

jgoy
111.'"° e Ex/"« Sr.— Sua Alteza Real o Príncipe Regente

Setembro nosso Senlior não poude deixar de ver sem a maior admira-
^ çâo, tanto o oíTicio de V. Ex.^ N.° 106, em data do i." do

• corrente, como a resposta desse Ministro de Estado ao meu
despacho do dia 2G de Agosto, e que aqui me entregou o

correio Man-uel Ferreira de Andrade, no dia 5 de Setembro,

das nove para as dez horas da noite.

A sobredita resposta do Sr. D. Marianno Luiz de Urquijo,

bem longe de satisfazer a amigável confidencia que esta

Corte fez á de Madrid, sobre as razoes que a obrigavam a

dever entrar na paz geral, para a qual se achava convidada,

e sobre o oíferecimento de huma trégua que propunha ao

Governo Francez em prova da sua boa fé ao dito respeito,

só veiu a confirmar os princípios ha muito tempo manifestos

de que o Governo Hespanhol, pondo de parte o que se devia

á alta mediação de Sua Magestade Gatholíca, e ao seu cara-

cter imparcial de mediador, só pretendia arrastar a Corte

de Lisboa a huma paz mieressada e indecorosa, obrigando-a

por esse modo a faltar a todos os princípios das suas aUían-

ças, contra o que por tantas e tão repetidas vezes havia

sempre protestado.

Sua Alteza vê pois com summa dor, que a justiça e a

boa fé do Monarcha Gatholico se achem surprehendidas, ao

ponto de se expedirem ordens ao seu Embaixador para se

retirar da Corte de Lisboa, quando o mesmo Senhor só de-

seja e só propõe a paz ; e não se negando de sorte alguma

a simílhantes medidas, terá a consolação de não ser o aggres-

gor em huma guerra de que se acha ameaçado sem motivo,
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procurando hnma justa, vigorosa c natural defeza aos seus isoo

Estados e vassallos, com os eíTicazes auxílios dos seus allia-
^'^^''^^^^

dos.

Emquanto ás ultimas proposiçíjes que a Y. Ex.*'' fez esse

Ministro de Estado na conferencia do l.*" de Setembro,

V. Ex."" responderá que Sua Alteza Real, invariável nos seus

princípios, jamais se negou a concluir com a Republica Fran-

ceza huma ^diZ justa, desinteressada e decorosa, e que nelles

persiste e persistirá constantemente.

Que se acha prompto a concluil-a debaixo da mediação de

Sua Magestade Gatholica, huma vez que se venha a mallo-

grar a paz geral, para o que já tem nomeado a D. José Ma-

ria de Sousa Botelho, seu Enviado Extraordinário e Ministro

Plenipotenciário junto da Corte de Dinamarca, o qual se

acha com licença neste reino ; sujeito nâo só proposto pelo

Embaixador de Sua Magestade Cathohca em Paris, mas

acceito sem a menor repugnância pelo mesmo Governo Fran-

cez.

Que he muito contrario á dignidade de Sna Alteza Real o

Príncipe Regente nosso Senhor, que se lhe dictem leis pe-

remptórias sobre a escolha dos seus Ministros, e que, per-

sistindo na que tem feito, deve sustental-a firmemente, ne-

gando-se portanto a enviar a Y. Ex.' os plenos poderes re-

queridos.

E finalmente no preciso termo assignalado se communica

a Y. Ex.'^ esta resposta, para que a queira fazer presente a

esse Ministério, esperando que os princípios de justiça em
que ella he fundada, persuadirão o Monarcha Catholico das

rectas e amigáveis intenções de Sua Alteza Real, e do que o

mesmo Príncipe espera, com toda a confiança, da amizade,

alliança e parentesco de Sua dita Magestade.

Deus Guarde a Y. Ex.^ Palácio de Queluz, em 8 de Se-

tembro de 1800.

Luiz Pinto <le Sousa.

Tom. XIII



OOicio de liiiz Piíilo ik Sousa para Marianno Luiz de Uripiijo

(Arcli. (lo Miiiislorio dos Negócios Estrangeiros. — Regislo.)

1800 Mui Senhor meii. Os sinceros desejos que me animam de
Setembro

j^^j^,^^gp ^ ^^^y ^ r^
^^^^^ liamionia entre duas nações alliadas e

vizinhas e entre Principes tíio virtuosos e unidos pelos pre-

ciosos vinculos do sangue, me obrigam a escrever confiden-

cialmente a V. Ex."" com toda a efficacia de que sou capaz,

para lhe dizer que, sacrificando tudo quanto pode interessar-

me na minha idade, tive a honra de me offerecer com gosto

a Sua Alteza Real o Senhor Príncipe Regente meu Amo, para

passar pessoalmente a essa Corte, a fim de tratar e confe-

renciar com V. Ex.-'^ sobre os importantes negócios que nos

occupam, e para ter a honra de expor pessoalmente a Sua

Magestade Gatholica o estado da presente negociação, a fim

de se aplanarem todos os embaraços, e de se proseguir na

mesma, com aquella intelligencia e boa fé que se deve dese-

jar para o bem da paz.

E tendo a satisfação de que Sua Alteza Real o Príncipe

Regente meu Amo approvasse este meu pensamento, me
acho autorisado pelo mesmo Senhor a participal-o a V. Ex.^,

a fim de que queira dignar-se de o communicar a Sua Ma-

gestade Gatholica, devendo segural-o de que me acharei

prompto a partir sem perda de tempo, logo que V. Ex.*^ me
fizer constar que esta medida pôde merecer o Real agrado

de Sua dita Magestade,

Repito com esta occasião a V. Ex.^ os fieis protestos da

minha obediência e respeito.

Deus Guarde a V. Ex.-'^ muitos annos como desejo. Pa-

lácio de Quehiz, em O de Setembro de 1800.

Luiz Pinto de Sousa.



Oílicio k Luiz Pinío de Sousa para D. João de Alin;'ida de Mello c Caslro

(Arol). fio Ministorin dos Npí;ocíos Estrangeiros. -Rcfçisto.)

Pelo meu officio de 20 de Agosto, que principia : «Final- isoo

mente no dia 22 do corrente», dei parte a V. S.^ da resposta ^'^"^"^^^^

que o Ministério Hespanhol deu ao Embaixador de Sua Alteza

Real Diogo de Carvalho e Sampaio, depois de lhe apresen-

tar o meu officio em data de 11 de Agosto, cuja copia trans-

mitti a V. S.^ no seu devido tempo ; e supposto enunciar-se

a V. S.^ em termos succintos o modo com que Sua Alteza

Real me ordenou de responder á Corte de Madrid, e que o

mesmo annunciasse a V. S.^ pelo meu despacho de 3 de

Setembro, que principia: «No dia 2G do passado», comtudo

nâo tive tempo para lhe transmittir a copia da dita resposta,

o que agora executo debaixo da rubrica letra A*.

A tudo isto deu o Ministério Hespanhol huma resposta la-

cónica e fulminante, a qual nâo posso transmittir hoje a

V. S.^ por se achar ainda nas Reaes mãos do Príncipe Re-

gente nosso Senhor, a quem foi transmittida por expresso

da parte de Diogo de Carvalho e Sampaio, com o seu officio

em data do 1.*^ do corrente.

Resumindo porém aqui o seu conteúdo, direi a V. S.^^que

D. Marianno Luiz de Urquijo rejeitou tudo quanto llie foi

proposto, persistindo na sua primeira pretenção de huma

paz particular, debaixo das condições que já tinha ofíerecido

;

e declarou ao nosso Embaixador que se expediam as ordens

ao Duque de Frias e de Uceda, Embaixador de Sua Mages-

tade Cathohca nesta Corte, para que partisse logo delia, ape-

nas tivesse vendido o movei da sua casa.

i 1 A pag. lO:] tVeste volume.
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1800 Nesta extremidade occorreii a Diogo de CaiTaltio e Sam-
sciembro

p^j^ ^ expedlciite de fazer suspender aquella medida, em-

qnaiito nâo recorria novamente á sua Corte; e depois de

muitas diíficuldades veio a obter o seguinte : •

Que Sua Magestade Gatholica condescenderia em diíTerir

aquella medida, propondo pela ultima vez á Corte de Lisboa

as três condições seguintes, sobre que pedia resposta:

1 ^ Se a Corte de Lisboa se achava sinceramente disposta

a querer fazer huma paz particular com a Republica Fran-

ceza.

2.^ Que nesse caso devia expedir immediatamente a elle

Embaixador Diogo de Carvalho os plenos poderes necessá-

rios para passar a Paris, a fim de assignar a dita paz, ex-

cluindo todas as mais pessoas que lhe haviam sido propos-

tas.

3.'' Finalmente: que esta resposta havia de ser dada no

termo peremptório de três dias, contados desde o tempo da

recepção do dito oíficio em Lisboa.

A huma participação tâo extraordinária julgou Sua Alteza

Real o Principe Regente nosso Senhor que se devia respon-

der firme e concludentemente, o que assim executei pelo

meu officio de 8 do corrente, cuja copia transmitto a Y. S.''

debaixo da rubrica letra R*.

De tudo o que fica exposto resulta que este parece ser o

ultimo passo cia negociação, e que se deve esperar eviden-

temente huma ruptura certa e imminente: o que tudo parti-

cipo a V. S.^ para que o queira fazer presente a esse Minis-

tério, expondo na sua verdadeira luz as infelizes circum-

stancias em que se acham as cousas, e a urgentíssima ne-

cessidade em que nos achamos de sermos prompta e valida-

mente soccorridos. Ao Encarregado dos Negócios da Gram

Rretanha entreguei igualmente copia do meu oíficio em data

de 8 do corrente, e lhe expuz a critica situação em que nos

achávamos, para que á vista de tudo houvesse de informar

com efficacia a sua Corte. Com a mesma recommenda

< A mu. 112 d'('st(* volume.
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Sua Alteza Real o Príncipe Regente nosso Seniior a V. S."" i8oo

os seus mais promptos e enérgicos officios, na íirme intelli-
sciembro

gencia de que se nâo passarão muitos dias, que nâo sejamos

invadidos e atacados por parte do exercito hespanliol; e Sua

Alteza Real, cheio de confiança na magnanimidade de Sua

Magestade Britannica, espera que não abandonará hum allia-

do, que se sacrifica inteiramente pelos seus interesses.

Deus Guarde a Y. S/^ Palácio de Queluz, em 10 de Setem-

bro de 1800.

Luiz Pinto de Sousa.

t



Ollicio de liiiz Pinlo de Sousa para D. João de Almeida de Mello e Caslro

{Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Registo.)

1800 No meu officio em data de 8 de Outubro disse a V. S.^

^"tf
'"^ que lhe expediria, pelo primeiro paquete que daqui sahisse,

algumas instrucçoes convenientes para a negociação de que

V. S.^ se acha encarregado, no caso que se verifique a paz

geral: pedindo porém a Sua Alteza Real o Príncipe Regente

nosso Senhor as suas definitivas ordens sobre o ponto, Sua

Alteza me respondeu, que nao tinha outra instrucção que

dar a V. S.^ mais do que aquella que o mesmo Governo In-

glez tinha proposto ; isto he : que todas as cousas entre Por-

tugal e a França se houvessem de regular segundo o statii

qno ante hellum, sem que se innovasse cousa alguma, excepto

naqueUa parte que diz respeito aos Hollandezes na Gosta da

Mina, e que seria muito conveniente terminar-se a favor desta

Gorôa, na forma das nossas justas pretensões, dasquaesV. S.^

se acha plenamente instruído; e no caso que os Francezes

trouxessem novamente á memoria o Tratado de 10 de Agosto

de 1797, para sobre as suas bases estipularem as condições

da nossa paz, V. S/ respondesse, que absolutamente igno-

rava as condições do dito Tratado ; porém que achando-se

certificado de que o Directório Executivo o annullára por

hum acto legislativo, nao existia meio algum para delle se

dever tratar na presente negociação, sendo as únicas condi-

ções que se propõem, o estado em que as duas Potencias se

achavam antes das actuaes hostilidades.

Isto he tudo quanto Sua Alteza Real me ordena haja de

dizer a V. S/' sobre a referida matéria, no caso que se venha

a verificar. a sua partida para o Gongresso: mas quando

V. S.'' julgue necessárias algumas explicações, as proporá
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nos 8(3118 primeiros oílicios, a liiii de lhe traiismiltir a con- isoo

venienle resposta, em conformidade das ordens que para ^"gg^""*^

isso receber.

Deus Guarde a Y. S.'^ Palácio de Queluz, em 28 de Outu-

bro de 1800.

Luiz Pinto de Sousa.



OBicio (lo Dii(|iic de Frias c ilc IJccda, Eiiibaixailor de Ucspaiilia,

para Luiz Pinlo de Sousa

(Arch. do Minislcrio dos Negócios Estrangeiros. -Ori^Miial.)

1800 Ex.'"^ S.o''— Muy S.""' mio. Paso à manos de V. E. la co-
DMcmbro

pj^j ^J^g j^^ pg^jj^ j^j ^jj^Jq recivido ayer dei Ex.™^ S.""' Don
Pedro Gevallos. En el advertira V. E. y espero harà notar ai

S.^"" Príncipe Regente las tiernas y amistosas, ai tiempo que

justas y decorosas quexas, que el Rey mi amo tiene dei pro-

cedimiento de esta Corte hasta el dia, si bien estimulada de

la Inglaterra su aliada, y mas egoista que amiga verdadera.

Aunque se me previene en el citado oficio, que ademàs de co-

municar todo su contenido à S. A. R. y àV. E., anada y re-

nueve todos los anteriores, omito el hacerlo por menor, por

constarme que todos los que V. E. ha recivido de los S/^^ Se-

cretários de Estado de mi Corte, los que le ha remetido el

S-^"" Embaxador de esta en aquella, y los que le han llegado

mios desde mi venida, existen en la Secretaria dei cargo de

V. E. donde podrà verlos : mas no por esso me creo dispen-

sado (sin faltar à lo que debo) dexar de hacer à Y. E. algu-

gunas reflexiones.

El S.*"" Principe Regente tiene dada su Real palabra de ha-

cer por la mediacion de su augusto tio y padre su paz con la

Republica Francesa, separada de la Inglaterra, siempre que

esta no hiciese la suya ; esto consta ai Rey mi amo, à S. A. R.,

à ambos Ministérios, y à los respectivos Embaxadores : visto

esto, y visto tambien (porque à nadie puede ocultarsele) que

la Corte de Londres no da muestras de tratar su paz, claro

es que nos bailamos en el caso indubitable de que S. A. R.

cumplirà su palabra, siendo sagradas las que dan los Sove-

ranos. V, E. mismo con su acoslumbrado talento y buen



1^1

jiiici(j Uivu la boiíclad de deciíme oii imostra conferencia de isoo

à noche en su casa. que S. A. R. tenia dada su palabra, y que dezembro

era justo la cumpliese ; con esta sola reflexion parece deve-

ria yo quedar satisfeclio, y mirar este importantisimo ne-

gocio como concluido ;'Jo quedo con efecto, y lo miro como

tal, pêro permita V. E. que vaya mas adelante.

Si los Ingleses por persuasiones, por ofertas, por venta-

jas propuestas, y aun talvez por amenazas, quisiesen impe-

dir la conclusion de esta paz? Si algunos nacionales juzgasen

(jue esta paz no convenia à S. A. R. y que asi se lo mani-

festasen? Que sucederia? Yo estoy cierto que el S.^"* Prín-

cipe Regente cerraria à todo los oidos, y sostendria su pala-

bra. Pêro (como yo no lo miro imposible) si S.*A. R. tratase

en efecto su paz, mas minorando de tal modo las condicio-

nes ya eclias por la Francia, y haciendo otras que no fuesen

admisibles, y que talvez por lo mismo no podria el Rey mi

amo transmitir ai Primer Cônsul, claro es que aparente-

mente quedaba salvada su Real palabra; pêro no lo es menos

que, lexos de gosar de las delicias de una paz, sufriria los

lioiTores de una guerra, precisamente en un tiempo en que

los Franceses]aumentan sus glorias por tierra con nuevas y
senaladas victorias, y en que es de recelar que la coalicion

dei Norte contra los Ingleses les quite muchas de las que

basta aqui han tenido en la mar.

Si desgraciadamente llegase el caso de un rompimiento,

no puede ocultarse à la penetracion de V. E., si lo mira des-

apasionadamente, que poços Soveranos habran declarado la

guerra à otro con mas justos motivos que los que podria ex-

poner el Rey mi amo à la faz de la Europa entera, la que

quizàs admiraria su tardanza en baverlo ecbo, y talvez la

culparia de contraria à su Real dignidad y decoro, disculpan-

dole por otra parte con el tierno amor que SS. MM. proífe-

san à los S.^^^^ Príncipes, que es bien publico y notório.

Quiera pues V. E., por el mismo ceio que tiene por los in-

tereses dei S.^"" Príncipe Regente su amo, inclinar el animo

de S. A. R. no solo à que sin perdida de tiempo entable sus

negociaciones de paz con la Francia en particular, si no es
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1800 que sean baxo las condiciones ya propuestas por cl Govierno

Francês, el que, segun mi dictamen, si asimismo accedieseà

la paz en el estado en que le han puesto las glorias de sus

exércitos, será en fuerzadelosdeseos que tiene de manifes-

tar de nuevo el alto aprecio que hace de la mediacion dei

Rey mi amo.

El Ex."^ S.*''' Don Pedro Cevallos me encarga de orden de

S. M. mui particularmente, que dentro de breve tiempo le

remita la ultima resolucion de esta Corte; è yo pido à V. E.

no me ponga en el caso de ser culpado de omiso en la mia,

lo que me seria mui sensible.

Renuevo à Y. E. mis deseos de emplearme en' su obsequio

en todas ocasiones.

Dios guarde àY. E. mucliosanos. Lisboa i^8 de Deciembre

de 1800.

Ex."'« S.^""

B. L. M. deY. E.

su mas att." seg.^ serv.'"'

F. El Duque de Frias y de Uceda

Marques de Yillena.

Ex.™« S.o'- Don Luís Pinto de Sousa.



Ollicio (Ic Pedro Ccvallos para o Duque de Frias c de Uccda

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Copia.)

Ex.""*^ S.<^''— El Reymobido de los sentimientos dei mas isoo

tieriio y paternal amor à los Príncipes dei Brazil, y animado

de los princípios de aquella politica que solo justifica la

guerra, quando la experiência acredita de vanos los intentos

de conservar la paz, los ha praticado en diferentes épocas

dei modo mas suave, y ai misnio tiempo mas persuasivo y

enérgico, para que se verifique aquella entre la Republica

Francesa y S. M. F.

S. M. está penetrado de las justas reclamaciones dei Ga-

vincte Francês contra la conducta ofensiva de ese Govierno

;

no puede ver con indiferencia que, deferente en grau manera

à las miras hostiles de la Gran Bretana, ya prejudique sus

intereses con infraccion de los vínculos mas sagrados, ya se

convine con la Inglaterra para entretener y diferir su paz

con la Republica, intima aliada de S. M. Hasta ahora lia ac-

cedido à las persuasiones de la naturaleza, y à las esperan-

zas que, aunque poço eficaces, daba ese Govierno de abra-

zar enfin el partido que le dieta su interès bien entendido,

y su deber ; ha convinado los intereses de ese Gavinete con

los de la Republica, y con los suyos próprios, obteniendo de

esta unas proposiciones, que no debia esperar ese Govierno

;

conducta politica que forma el caracter de un Rey y de un

padre justo por excelência. Ha manifestado à S. M. F. los

sensibles males, de que se haria responsable, si (consultando

sus ventajas) no suscribe à los respetables deseos dei Rey,

y de su aliada la Republica.

V. E. sabe quales son estos, y (jue el Príncipe Regente

ha ofrecido concluir su paz separada (^on Fiancia. si las ne-

Dczembro

-23



i8U() gociacioiies empezadas para una paz geiíeial uu tciiiaii oíc-

Dczcmbro
(.|q £5^3 Miiiisterio tambien lo tiene ofrecido asi à S. M. por

'Sii médio, y recientementc en un despacho que dirigiò à su

Embaxador cerca dei Rey, con fecha de 8 de No\ iembre, con

orden de communicarmelo ; de modo que, seguii el estado de

la negociacion solo faltaba para la veriíicacion de esta pro-

mesa, y de los deseos benéficos dei Rey, que llegase el caso

de la ruptura dei armistício; y no solo ha sucedido esta,

sino que los primeros pasos de las armas francesas han sido

marcados por una senalada victoria en Hohsenluiden.

Ademàs de esto los Ingleses, siempre constantes en su sis-

tema de distraccion, han dado por su conducta pruebas irre-

sistibles de no querer la paz
; y aun quando no hubiese afia-

dido la de no enviar Plenipotenciários à Francia, aun debe-

riamos desechar toda sombra de esperanza en sus disposi-

ciones pacificas, por la experiência que tenemos en su con-

ducta, y los princípios que ha seguido fielmente.

En este estado de cosas el Rey cree que ya ha llegado el

momento de que de una vez se termine un asunto, que por

tanto tiempo ha diferido la conducta vacilante y errónea de

ese Govierno, y de que se ponga termino à toda explicacion

ulterior, que no sea la conclusion dei tratado separado con

Francia: y me manda ai intento manifestarlo asi à Y. E. para

que lo comunique à S. A. R. y à su Ministério, anadiendo

que el Ciudadano Luciano Ronaparte, Embaxador de la Repu-

blica cerca dei Rey, ha venido especialmente encargado de

la pronta conclusion de este asunto, y me ha pasado repeti-

das notas eficases y justas en un particular, que ya no debe

sufrir mas discusiones ; notas que el Rey ha visto ser una

consecuencia natural dei estado de las cosas, y à (jiie ha

adherido, penetrado S. M. de su razon, y de que ya su Real

decoro, su palabra comprometida, la de ese Príncipe Re-

gente, y los intereses todos de la lamianidad y de las Ires

naciones reclaman de su solicitud el ultimo esfuerzo para

• conseguir la paz separada dei Portugal con la Francia, para

cuyo logro esta S. M. decidido à emplear todos los médios

que estan en su poder.
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Por ultimo el Rey sabe lo que le iucumbe como padre y isoo

como aliado dei Priucipe dei Brasil; ha desplegado estas li-
^^^^^^^^

songeras atribuciones en el estilo que las correspoude, y le

seria mui seusible haber de mudarle, para hacer respetar

el decoro de su alta dignidad, y salvar su Real palabra.

Asi que Y. E. comunicaudo todo este despacho ai S.^^' Prín-

cipe Regente, y ai Gaballero Pmto, anada y renueve todo lo

que sobre el punto contienen los despachos anteriores de

este Ministério, para convencerles de la absoluta necessidad

de que en un breve termino cumpla ese Govierno sus com-

prometimientos, à que ya no puede rehusarse por mas tiem-

po; en inteligência de que espero su respuesta pronta y de-

cisiva, para contestar à las notas de este Embaxador de la

Republica Francesa.

Dios guarde à Y. E. muchos anos. Madrid 23 de Deciem-

bre de 1800.

Pedro Gevallos.

S.*'' Duque de Frias y de Uceda.
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OlTicio de Luiz Piíilo de Sonsa para D. João de Almeida de Mello e Casiro

(Arcli. do Minislorio dos Negócios Kstrangciros. -Registo.)

1801 No momento em que escrevo a V. S/% sâo as nove horas

fia noite, e devendo partir ámanliã pela manhã linm paquete

para Inglaterra, nemtenlio tempo para transmittir a Y. S/''

a copia do largo officio, que hontem me passou o Ministro dá

Gram Bretanha, nem o resultado da larga conferencia, que

com elle tive esta noite.

O objecto principal da mesma conferencia' consistiu em
embaraçar que a nossa Corte mandasse hum Negociador a

Paris, para tratar da nossa paz particular com a Republica

Franceza, no promettido caso de o fazer, se infehzmente se

rompesse toda a idéa de negociação de paz geral no Con-

gresso de Luneville, como tenho communicado a Y. S.^ nos

meus precedentes officios ; constando ao dito Ministro, que

a Corte de Hespanha havia feito ultimamente á nossa as

mais enérgicas representações para a satisfação da nossa

palavra, huma vez que se achava desvanecida toda a espe-

rança de huma paz geral, pretendendo o dito Enviado, que

nós nâo devíamos dar similhante passo, sem esperar pri-

meiramente o prévio consentimento da Gram Bretanha.

A tudo isto repliquei, que a intenção de Sua Alteza Real

o Príncipe Regente nosso Senhor era de nâo precipitar as

cousas, segundo as recommendaçôes da Corte de Londres,

e de responder á de Madrid, que existindo ainda em Lune-

ville hum Ministro do Imperador, não havia certeza alguma

positiva de que as negociações da paz geral se achassem

desvanecidas ; e que por consequência se não achava ainda

no caso de tratar de huma paz particular com a Republica

Franceza, emquanto esta situação subsistisse, sem faltar ás
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solemnidades que linha íeilo aos seus alliados, de negociar isoi

oonjunctamente com elles no Congresso, que se preparava ; ^^T'°

porém no caso de se rompei* toda a (esperança de negocia-

ção, Sua Alteza Real satisfaria então a palavra que tinha dado

á mesma Corte de Madrid.

Que eu tinha participado por via de V. S/^ á Corte de Lon-

dres as intenções do Principe nosso Senhor ao dito respeito,

mandando-llie as copias da resposta que se tinha dado á

Corte de Hespanha, e que não via pelos oíTicios de V. S/''

que a de Londres tivesse desapprovado huma similhante

medida, recommendando imicaniente de não precipitar de

modo algum as nossas resoluções, o que effectivamente se

tem executado pela nossa parte; porém que instados agora

pelo Ministério Hespanhol pelo modo mais enérgico, era pre-

ciso responder alguma cousa ás suas requisições, e que não

divisava meio mais adequado para ganhar tempo, do cpie

aquelle que nós propúnhamos nã resposta, que se devia dar

á Corte de Hespanha; segurando positivamente ao dito Mi-

nistro, cjue qualquer que fosse o êxito deste negocio. Sua

Alteza Real se achava firme em manter o systema de ahiança,

que fehzmente subsiste entre esta e essa Monarchia, e em
não sacrificar a menor cousa, que fosse opposta aos seus

verdadeiros interesses e Tratados ; e que em taes circumstan-

cias, sem lhe poder prometter positivamente que o nosso Ne-

gociador não partiria sem que se esperasse resposta da Gram

Bretanha, se a urgência das mesmas circumstancias o exi-

gisse, comtudo devia segural-o, que as suas intenções se-

riam análogas aos principios firmemente adoptados por Sua

Alteza Real, e que nenhum sacrificio se faria contra elles.

Isto mesmo he tudo quanto a angustia do tempo me per-

mitte de dizer a V. S.^ para o fazer presente a esse Ministé-

rio, e para lhe declarar, ao mesmo tempo, que em circum-

stancias tão criticas he que os soccorros da Gram Bretanha

nos seriam mais proficuos, pois que esta luta se deve termi-

nar indefectivelmente até ao mez de Março próximo futuro;

e que agora reconhecerá a Gram Bretanha o quanto intem-

pestiva foi a retirada das suas tropas em huma situação tão
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1801 delicada, deixando á p(moiraçâo e prudência do Ministério
janwro

gpijannico de reflectir em tal matéria, e de adoptar aquellas

medidas de precaução, que a urgência das circumstancias

parecem dever indicar, antes que infelizmente se haja de

realisar huma invasão repentina neste reino por parte das

tropas hespanholas, como todas as apparencias o indicam, íí

que só a politica moderada desta Corte poderá ainda reparar

por algum tempo.

Deus Guarde a V. S.^ Palácio de Queluz, em »^ de Janeiro

de 1801.

Luiz Pinto de Sousa.



licio de Liiix Pinlo de Sousa para o llu(|iic de Frias e de Uceda

(Arcli. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

Ex."'*' Sr. — Mui senhor meu. Recebi e levei á Real pre- ísoi

sença do Príncipe Regente meu amo o officio de V. Ex.* em ''^"g"^"

data de 28 de Dezembro, o qual incluia ao mesmo tempo a

copia de outro que a V. Ex.'' transmittiu o Ex."'^ Sr. D. Pedro

Cevallos em data de 23 do referido mez : ambos elles tendem

ao único fim de persuadir a esta Corte, e a inclinar o animo

de Sua Alteza Real á conclusão de huma paz separada com a

França, huma vez que se tenham desvanecido todas as espe-

ranças de huma paz geral no Congresso de Luneville.

O Principe Regente meu amo, sempre consistente nas suas

promessas e sempre íirme em executal-as, nenhuma duvida

teria de as pôr em pratica desde logo, se acaso lhe constasse

positivamente, que toda a esperança de negociação se achava

desvanecida; mas Sua Alteza Real observa que, apezar das

hostilidades infelizmente renovadas entre a França e a Casa

de Áustria, o Congresso de Luneville se não acha dissolvido,

e nelle persiste ainda hum Plenipotenciário do Imperador, e

por consequência não está ainda extincta toda a esperança

de vir a concluir-se a paz geral.

Nesta situação, Sua Alteza Real se acha precisamente nos i

mesmos termos em que já respondeu á Corte de Hespanha.

pelo meu officio de 18 de Outubro, de qm remetto copia a

Y. Ex.-'; porém pôde Y. Ex.* ficar persuadido que a palavra

de Sua Alteza Real he inviolável, e que D. José Maria de

Sousa partirá sem perda de tempo para o seu destino, logo

que se acharem i-emovidas as difiiculdades que deixo acima

ponderadas, e que esta Corte julga dever respeitar, para

Tom. xiii 4
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1801 nao comprometter a sua boa fé, nem a dignidade das suas

^'f promessas.

Finalmente, o Príncipe Regente meu amo, suminamente

sensível ás paternaes persuasões de Sua Magestade Gatho-

líca, espera dar-lhe provas nâo equívocas da sua perfeita

complacência.

Repito com esta occasiâo a V. Ex.* os fieis protestos da

minha obediência e respeito.

Deus Guarde a V. Ex.^ muitos annos. Palácio de Queluz,

em 8 de Janeiro de 1801

.

Ex."'^ Sr.

R. A. M. de V. Ex.

'

seu maior e mais seguro servidor

Luiz Pinto de Sousa.



Ollicio de Liiiz Piíilo Je Sousa para D. José Maria ilc Sousa

(Arcli. do Miiiislorio dos Ne{5'ocios Estrangciíos. — Registo.

)

lusliuccáo ostensi>u

1. Sua Alteza Real o Príncipe Regente nosso Senhor, de- isoi

sejando estabelecer huma paz solida com a Republica Fran- ^^^''^^^""^

ceza, debaixo da mediação de Sua Magestade Catholica, tem

elegido a V. S/'' para passar a Paris, a fim de a ajustar,

concluir e assignar com o Governo Francez, debaixo das

bases que lhe foram propostas pelo olíicio de 18 de Julho

do anuo de 1800.

^. O primeiro ponto das suas Instrucções consiste em
trazer á memoria da Corte de Hespanha as únicas condições

com que Sua Alteza Real íidmittiu o convite da mesma
Corte, para huma paz particular com a Republica Franceza,

sendo estas condições justas, desinteressadas e decorosas;

e que debaixo destes princípios parece que se devem ana-

lysar e ajustar unicamente.

3. Consistem pois as bases propostas no sobredito oíficio

de 18 de Julho do anno de 1800 nas seguintes proposições:

1.^ Se queria fazer a sua paz debaixo das bases do Tra-

tado de Utrecht em ponto de propriedade, sem se falar no

primeiro Tratado de 10 de Agosto, pois que este he mais van-

tajoso?

2.^ Se daria todo o dinheiro que se lhe tinha pedido, ou

o que delle intentava rebaixar ?

3.* Se insistia na admissão dos doze navios de guerra in-

glezes nos seus portos, e em dar-lhes viveres e dinheiro, ou

que modificações nisso propunha ?

4. Emquanto ao primeiro ponto V. S.* responderá, que
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1801 se adia autoiisado a acceitar o Tratado de Utrecht como
Fevereiro

j^^^^ ^^ futuro Tratado em ponto de propriedade, ua forma

que foi proposto, revalidaiido-se em tudo o mais o mesmo

Tratado de 11 de Abril de d713, e muito especialmente os

artigos YIII, IX, X, XI e XII, segundo a sua forma e teor.

3. Emquanto ao segundo ponto V. S.^ responderá igual-

mente, que muitas vezes tem representado á Corte de Hes-

panha a impossibilidade em que se acha de satisfazer huma

tal somma, mas que traz todos os plenos poderes necessá-

rios para ajustar em França, e concluir tudo aquillo em que

se convier.

6. Que a respeito do terceiro ponto sobre admissão dos

doze navios de guerra inglezes nos grandes portos de Por-

tugal, e de seis nos pequenos, esta Coroa nâo pôde prescin-

dir de os admittir, sem huma infracção manifesta dos Tra-

tados que tem com aquella Potencia, e que lhe nâo he licito

romper ; e que portanto toda a modificação que pôde oífe-

recer, consiste em aííirmar á Françahuma igual reciprocidade

na forma que se acha estabelecido no artigo XI do Tratado

de 10 de Agosto de 1797.

7. Que o mesmo se deve eutender a respeito das clau-

sulas insertas no artigo IV do sobredito Tratado acerca das

j)alavras víveres e dinheiro, que deverão supprimir-se, por

nâo deverem ser comprehendidas nos artigos de contra-

bando designados no sobredito artigo, e a que Portugal se

nâo pôde sujeitar, sem renunciar a todas as liberdades do

seu commercio, que tem adquirido por Tratados subsistentes,

nem admittir por effeitos de contrabando géneros que nunca

' foram reputados por taes no direito publico da Europa.

8. Alem de que, sendo a suppressâo daquellas clausulas

em igual utilidade de França e dos seus alhados, por lhe

sei'em communs as vantagens, nâo se pôde comprehender a

razão da insistência por parte da França, para que ellas se

nâo hajam de supprimir no novo Tratado.

9. Taes sâo as Instrucçôes de que V. S.* vai munido para

negociar com a Repubhca Franceza: Instrucçôes que V. S.*

^ patenteará á Corte de Hespanha sem a menor reserva,
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([liando para isso seja requerido, solicitando ao mesmo m\

tempo, não só a sua mediação, mas a sua garantia para o

Tratado que vai a celebrar-se; estipulando-se nos artigos

secretos delle, que nem huma nem outra Potencia nos obri-

garão a entrar em guerra, nem directa nem indirectamente,

contra Potencia alguma em razão das suas actuaes disputas,

mas que se deverão contentar com huma exacta neutralidade

da parte desta (^oròa, confonne todos os ])rincipios da jus-

tiça.

Deus Guarde a Y. S.^ Palácio de Queluz, em 4 de Fevereií^o

de 1801.

Luiz Pinio de Sousa.



Oíficio de luiz Pinlo de Sousa para D. José Maria de Sousa Bolellio

(Ardi. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

Instnicçáo particular

1801 1.° Sua Alteza Real o Príncipe Regente nosso Senhor,
Fevereiro

^^j^^jq destínaclo a \ . ^^ para passar a Paris, julgou aomes-
4

mo tempo opportuno, que no seu transito pela Corte de Ma-

drid conferisse com o Ministério Hespanhol sobre o impor-

tante negocio da nossa paz com a Republica Franceza, na

forma que será presente a V. S.^ pela copia do meu oíTicio

escripto a Diogo de ^Carvalho e Sampaio na data de hoje, e

que aqui incluo debaixo do N." 1.^, e das Instrucçôes osten-

sivas, de que V. S.^ vai munido, e que poderá apresentar ao

Ministério Hespanhol sem a menor reserva, logo que seja re-

querido.

2.^ A sobredita Instrucçâo contém a resposta que se deve

dar á Corte de Madrid, sobre as proposições feitas por D. Ma-

riannoLuiz de Urquijo na sua carta de 18 de Julho do anno

de 1800, e que V. S.^ achará aqui transcripta* debaixo do N.*'

2.*', constituindo a mesma resposta o ponto essencial da pre-

sente Instrucçâo, visto que a Corte de Madrid nâo tem varia-

do até agora, nem de princípios, nem de termos, a respeito

da negociação oíTerecida.

3.° Como pelas ultimas noticias recebidas consta que a

Casa de Áustria adiiiittiu em Luneville o trato de huma
paz particular com a Repubhca Franceza, com exclusão da

Gram Bretanha e dos seus alliados, nem Sua Alteza Real o

Príncipe nosso Senhor pode declinar por mais tempo o cum-

1 Vide pag. 78.
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pi'inioiilo (la sua palavra dada á Corte de Ilespaiiha. de ne- mi

goriar (kbaixo da sua mediação com a Republica Franceza,
^'"^^''®"'°

nem expòr-se aos riscos de huma guerra, de que se acha

presentemente ameaçado pela mesma Hespanha, se acaso a

não cumprir immediatamente.

í.^ Portanto he a intenção de Sua Alteza Real, que V. S.*

parta sem demora para Paris, apresentando-se no seu

ti-ansito ao Ministério Hespanhol na Corte de Madrid, a quem

declarará que vai munido pela sua Corte de todos os plenos

poderes e Instrucçôes convenientes, para assignar Imm Tra-

tado de paz particular com a Republica Franceza, pela alta

mediação de Sua Magestade Catholica, e debaixo das bases

que lhe foram propostas pela mesma Corte de Madrid ; sal-

vos, comtudo, os empenhos a que a Coroa de Portugal se acha

obrigada pelos Tratados que tem com as mais Potencias, e

as outras modificações que o decoro da mesma Coroa pa-

rece exigir, e até a própria dignidade de hum tão alto me-

diador.

o.*^ Que nesta intelligencia espera e sohcita a eííicaz

cooperação da Corte de Hespanha para o bom êxito da ne-

gociação com o (joverno Francez, em satisfação das suas

promessas
;
porém, como he natural que o Ministério Hespa-

nhol se não satisfaça com esta exposição genérica, e exija

saber, a titulo da mediação da sua Corte, os termos precisos

das nossas condições, a fim de as apoiar convenientemente,

em tal caso V. S.^ responderá : que as suas ordens lhe pre-

screvem de não ter a menor reserva com a Corte de Madrid,

e que por consequência nenhuma duvida tem em declarar-

Ihe as precisas intenções da sua Corte, apresentando-lhe a

copia das suas Instrucçôes.

6.° Aqui cumpre repetir pois a V. S.* o mesmo que se

acha exposto nos || 2.*^ e 3.*^ da sua Instrucção ostensiva, a

qual deverá ser commum a V. S.* tanto para a Corte de Hes-

panha, como para o Governo Francez ; e que sendo estas as

bases da presente negociação, sobre ellas he que lhe toca res-

ponder, discutir e ajustar o que fôr racionavel e justo.

7.*^ Emquanto ao primeiro ponto das bases propostas,
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1801 V. S/' se regularíj inleiraineiile, a respeito do (jovenioFrau-
FeveTe.ro

^^^^^ ^^^j.^ resposta iiiserta no | 4.° das suas Instrucçôes os-

tensivas, revalidando-se o Tiatado de Utreclitde 11 de Abril

de 1713. na mesma forma que se acha deduzido no referido

8.° Emquanto á segunda proposição, que versa sobre a

somma de dinheiro indicada no oííicio do Marquez de Mus-

quis em data de 28 de Janeiro do anno de 1800 para D. Ma-

rianno Luiz de Urquijo, Y, S.*^ responderá iguahnente ao

Governo Francez, que a somma presupposta por Monsieur

de Talleyrand, de 16 milhões de libras tornezas, jamais foi

offerecida ou autorisada por parte desta Corte, a qual con-

, stantemente tinha representado â de Hespanha a impossibili-

dade em que se achava de satisfazer huma tão avultada quan-

tia : que o augmento de dinheiro exigido, alem do que se es-

tipulou pelos artigos secretos do Tratado de 10 de Agosto de

1797, não só era huma condição interessada e indecorosa

para a Corte de Portugal, mas até para o alto caracter da

mediação de Sua Magestade Catliolica
;
porém que Sua Alte-

za Real para aplanar difficuldades, e para conceder â Fran-

ça todas as vantagens que estiverem em seu poder, offere-

ce de satisfazer em dinheiro a somma que for estipulada em

diamantes, comtanto que os termos dos pagamentos sejam

mais espaçosos e prolongados do que o foram no sobredito

Tratado de 10 de Agosto de 1797.

9.*^ Se o Ministério Francez (como he provável) replicar a

V. S.^ que he impossível que o seu Governo haja de rebai-

xar cousa alguma da ultima somma que propoz, nem que a

Hespanha se possa encarregar de huma similhante proposi-

ção, Y. S.^ replicará com moderação, que não pode imagi-

nar como a Corte de Madrid, no caracter de mediadora, pos-

sa deixar de se prestar a todos os officios que delia depen-

derem, para aplanar as diííiculdades do ajuste ; tanto mais,

que a mesma Corte requereu da de Lisboa, na segunda pro-

posição, huma formal resposta sobre o que pretendia re-

baixar da somma pedida. Que do caracter generoso do pri-

meiro (]onsul, e do seu notório amor pela paz, se não devia
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esporar (|ue a houvesse de noííar a hunia uarão que a solici- i«ui

lava., serviudo-lhe para isso do obstáculo liiuua somma po-
^®'*];*"'^

cuniaria, a qual não cabia nas suas faculdades de poder sa-

tisfazer sem o maior gravame.

10.^ Mas quando aconteça que, esgotados todos os recur-

sos, V. S/'' vir que o Ministério Francez se nâo presta a con-

descendência alguma e que persiste tenazmente no augmen-

to da somma a fim de a haver de propor ao seu Governo,

em tal caso Y. S.'^ proseguirá gradualmente, oíferecendo até

á quantia de cinco milhões de cruzados/insistindo na impos-

sibilidade de poder fazer maiores esforços, e protestando

que este ofíerecimento lie o maior sacrificio que a sua Corte

pode fazer pelo amor da paz.

11." Porém, quando nada disto aproveite, em tal caso

Y. S.'' dirá que as suas Instrucçoes o nâo autorisam a mais,

mas que vai despachar hum correio á sua Corte, para lhe pe-

dir novas ordens, que hajam de ser terminantes nesse pon-

to ; e quando isto mesmo não seja admittido, oY. S.'' vir pe-

las disposições que se tomarem, que a guerra vai a ser im-

minente e inevitável, Y. S.'' procurará .atalhar esse mal em
continente, e declarará ao Ministério Francez, que vai tomar

sobre si o risco de hum a medida para que se não acha au-

torisado, e que oíierece pelo bem da paz a somma de seis

milhões de cruzados; e que debaixo destas bases está prom-

pto a assignar a paz com a Republica Franceza, debaixo da

mediação de Sua Magestade Catholica.

12. "^ Emquanto á terceira proposição do oíTicio de 18 de

Julho de 1800, no qual se soUcíta que nos expliquemos so-

bre se devemos insistir na admissão dos doze navios inglezes

nos grandes portos deste reino e de seis nos pequenos por-

tos, e na faculdade de podermos fornecer viveres e dinheiro

durante o curso da presente guerra, apesar do que se acha-

va estipulado pelos artigos lY e Y do Tratado de 10 de Agos-

to de 1797, Y. S."" responderá decisivamente: que sendo a

íirme resolução de Sua Alteza Real de não acceitar paz algu-

ma, que não seja ao mesmo tempo jmta e decorosa, e não o

podendo ser esta. se acaso o pretendessí^m violentar a faltar
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<«oí ás dansiilas oxprí^^sns dos Trntaflos qiio tem com a Gram
everoiro

j^j.^jgj^jj.^ ^ ^^^j-^ ^^^ j^^j^ Poteiicias suas allíadas. insiste na

admissão dos referidos navios, como huma condição absoluta

e impreteri^a^l, e em que as clausulas de viveres e dinheiro

sejam inteiramente supprimidas, como oppostas á liberdade

que Portugal tem adquirido, pelos mesmos Tratados, de trans-

portar os ditos effeitos; nâo lhe sendo licito sujeitar o com-

mercio dos seus vassallos a similhantes restricçôes, nem re-

nunciar a hum direito, que ninguém até agora lhe contestou,

por ser conforme a todos os princípios recebidos, nem a de-

clarar por effeitos de contrabando artigos innocentes, que

jamais foram reputados por taes no direito publico da Euro-

pa. E portanto, sendo as ditas prohibiçôes expressamente

derogatorias da liberdade que os Tratados lhe facultam, e

contrarias aos interesses de todas as nações, insiste com

toda a razão em que as clausulas de viveres e de dinheiro se-

jam inteiramente supprimidas.

13.° Alem de que, nâo pode a Corte de Lisboa compre-

hender a utilidade que se seguiria á França, ou á Hespanha,

de huma similhante estipulação, quando as vantagens que

resultam do contrario lhes sâo communs, e sâo obviamente

calculadas para utilidade de todos ; e portanto espera a mes-

ma Corte, que o Ministério Francez, tomando numa justa

consideração esta matéria, removerá sobre ella todas as dif-

ficuldacles, realisando assim as mesmas esperanças que lhe

foram dadas por parte de Hespanha no oíficio de 18 de Ju-

lho de 1800, visto que he absolutamente impossivel a Por-

tugal de poder desistir de huma similhante pretençâo.

14.° Portanto V. S.* representará firmemente no Ministé-

rio Francez, no que toca á admissão dos navios de guerra

pertencentes ás Potencias belligerantes, que Portugal admit-

tirá nos seus portos, sem hesitação, todos aquelles que he

obrigado a admittir pelos Tratados, sem que a isso se lhe

ponha o menor impedimento : e que nâo tem duvida em es-

tipular a favor da França o mesmo que se acha declarado no

artigo XI do Tratado de 10 de Agosto de 1797, de que re-

metto copia a V. S.^, comtanto, porém, que o numero de na-
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1
-^

^

vios (1p onerra p(n^mittifl() se nâo entenderá de outro modo, í»oí

que não seja qnando estes entrarem separadamente e em ^^4^"^°

esqnadi'as da príjpria nação : porém, que acontecendo virem'

combinados com os navios de outra alguma Potencia, em tal

caso o numero coUrctiro dos ditos navios nâo excederá ja-

mais aquelle que se aclia concedido individualmente a cada

liuma das Potencias sobre si, de maneira que o referido nu-

mero não poderá jamais exceder alem dos doze na sua tota-

lidade absoluta, nem de seis nos pequenos portos.

l^."* Finalmente Y. S.'' declarará ao Ministério Francez

que se acha prompto para assignar o Tratado com a Repu-

blica Franceza, logo que se acharem removidas todas as dif-
^

íiculdades e aplanados os pontos ainda controversos ; e que,

em consequência dos princípios acima estabelecidos, Sua Al-

teza Real está resolvido a nâo infringir os Tratados que tem

com as mais Potencias suas alhadas e amigas, nem a renun-

ciar aos direitos que tem adquirido por elles em beneficio

da sua Coroa.

16.° Goncluida esta exposição, V. S."" declarará igualmen-

te ao Ministério Francez, que Sua Alteza Real o Príncipe Re-

gente nosso Senhor, nâo só acceita a mediação de Sua Ma-

gestade Catholica para o bom êxito da negociação, mas exi-

ge eíFicazmente a sua garantia para a execução do mesmo

Tratado ; e requer em consequência que a França se obri-

gue em artigos secretos a estipular com Portugal o seguinte

ponto : que nem a França nem a Hespanha nos obrigarão a

entrar em guerra, nem directa nem indirectamente, contra

Potencia alguma, em razão das suas actuaes disputas, mas

que se deverão contentar com huma exacta neutralidade da

parte desta Coroa.

IT.*^ Estes são, em substancia, os pontos essenciaes das

Instrucçôes, que Sua Alteza Real o Príncipe Regente nosso

Senhor manda dar a V. S.'% devendo-lhe servir de regra nas

conferencias que tiver com hum e outro Ministério, em
tudo aquillo que vai prevenido, e que pode ser competente-

mente apphcavel; porém, se as circumstancias se aggrava-

rem, e se fizerem tão urgentes que Y. S."" tenha a guerra
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eondescendencias, em tal situação, Sua Alteza Keal, com avi-

so de V. S.*, se reserva a faculdade de lhe fazer expedir por

expresso todas as modificações que julgar convenientes, a

fim de reparar o golpe, sendo as suas Keaes intenções de

evitar, quanto estiver da sua parte, os riscos de huma guer-

ra, que pode ser tâo ruinosa para esta monarchia; devendo

recommendar a V. S.' que tudo o que nos convém, he de nâo

infringirmos de sorte alguma os Tratados que temos com a

Gram Bretanha, a fim de que esta Potencia nao possa ter de

nós o menor motivo de queixa.

18. '^ Finalmente, tanto que Y. S.^ tiver obtido do Gover-

no Francez os passaportes necessários para passar a Paris,

Y. S.'^ o executará sem demora, não poupando naquella ca-

pital meio algum decente de captar a benevolência do Pri-

meiro Cônsul e do actual Ministério, segurando-lhe os since-

iT)s desejos que Portugal tem, de viver na mais perfeita har-

monia com a Republica Franceza, na forma que convém aos

verdadeiros interesses de huma e de outra Potencia ; e en-

tregando a Y. S.'', por appendix, as copias do Tratado de 10

de Agosto de 1797. e dos seus artigos secretos, Y. S.''' acha-

rá no fim delles as notas de todos aquelles que deverão ser

supprimidos, modificados ou addidos, em conformidade das

suas Instrucçôes.

19.'' Resta-me táo somente dizer a Y. S^, alem do que

llie expuz de viva voz, que acontecendo encontrar em -Paris

algum Ministro da Gram Bretanha, haja de viver com elle

naquella intimidade e boa harmonia que convém entre Mi-

nistros de Potencias amigas e alhadas, podendo-lhe Y. S."^

communicar as mesmas Instrucçôes ostensivas, que tem or-

dem de patentear á Corte de Hespanha; porém Y. S.^ se

absterá de entrar com elle em negociação commum, por não

multiplicar difliculdades, nem excitar desconfianças e ciúmes

da parte da França, e muito principalmente da parte de Hes-

panha, que obra como Potencia mediadora: e por consequên-

cia Y. S.'' conservará sempre a seu respeito aquella reserva

e segredo que lie indispensável no curso da sua negociação.
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a íiiii de a uâo aiTiscai' cum confidencias desnecessárias, e mi

talvez piejudiciaes aos fins que nos propomos.
i^^cmw

Dens Guaide a Y. S/^ Palácio de Queluz, em 4 de Feverei-

ro de 1801.

Luiz Pinto de Souza.

Appciídix

Reflfioes solirc o Tratado de iO de Agosto de 1797, e artigos secrilos a elle aiinexos

Este Tratado, além do

preambulo, contém 17 arti-

gos. O l.^ 2.^ e 3." nâo ca-

recem de emenda ou de mo-

dificação alguma, e devem

conservar-se como estão.

NOTAS

Este Tratado pôde servir

de base ao que de novo se

celebrar : no preambulo, po-

rém, e no titulo deve haver

mudança, pondo-se a seguin-

te: Entre S(m Altesse Rot/ale

k Prime Régent de Portugal,

etc, e no preambulo se deve

pòr também em logar dê Sa

Majesté Três Fidèle, o se-

guinte: Son Altesse Royate

le Prince Régent de Portugal

et la Republique Française,

etc, e o mais segundo as

nmdanças occorrentes.

As observações que aqui

se fazem a respeito do

preambulo, devem ser coni-

inuns acerca dos mais arti-

gos, nos quaes se achar re-

petido o titulo de Sua Mages-

tade a Rainha Fidelíssima, a

tim de se substituir pelo de

S. A. R.
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No artigo 4.'' devem sup-

primii-se as palavras subli-

nhadas vifcres ou mgent, pe-

las razões expostas no cor-

po destas Instrucções.

No artigo 5." deve mudar-

se o numero das embarca-

ções permittidas, e em logar

de seis nos grandes poitos,

devem ser doze, em virtude

dos Tratados que esta Coroa

tem com a Gram Bretanha,

e seis nos pequenos portos:

o mais pôde ficar como está.

Os artigos 6.^ 7.^ e 8.MÍ-

cani inteiramente supprimi-

dos; e em seu logar se la-

vrará outro em que se esta-

beleça, conforme o ajustado,

que a respeito das posses-

sões e limites entre os dous

Estcldos, tudo se regulará

em conformidade do Trata-

do de Utrecht, sem a menor

alteração.

O artigo O.*" pôde subsis-

tir, regulado pelo espirito do

artigo antecedente que se

houver de estipular.

Os artigos 10.'^ e 11.^ po-

dem ficar sem alteração al-

guma, visto que os mesmos

privilégios de commercio se

acham estabelecidos com o

Império da Rússia.

Admittido o artigo 11.'' na

fôima em que aqui se acha,

pareceria inútil toda a esti-

pulação sobre o numero dos

navios de guerra que deve-

mos admittir, em virtude do

artigo ^ò."; porém, se este

objecto der motivo a contes-
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No artigo lá."" uão ha al-

teração, e pode ficar como

está.

No artigo 13.'' eleve porém

advertir-se, que faltou nelle

huma palavra essencial para

a sua devida intelligencia,

isto é, que nas palavras aon-

de diz doiitjonissoient lesAm-

hassadears Fraucais avant

la gtierre, faltou accrescen-

tar-se ks Ambassadeurs et

Ministres Franrais avant la

(jaerre.

Os artigos 14.^ 15.", IO.*'

e 17." não oílereceni altera-

ção alguma.

tacões e maiores disputas,

será

nelle.

será justo não se insistir
^'''"""'^

180l

4

De outra sorte, se esta pa-

lavra se omittisse, os Mi-

nistros Francezes de segun-

da ordem em Portugal pre-

tenderiam ter os mesmos

privilégios (|ue tiveram os

Embaixadores da sua nação

antes da guerra, e disputa-

riam a preeminência até aos

Embaixadores das outras na-

ções, o qiie se deve evitar,

não deixando subsistir am-

bigtiidades.

Arti(|os Sfcietos

Os presentes artigos não poderão servir de regra para as

nossas estipulações, porque nem os Francezes quererão ad-

mittir hoje diamantes em pagamento, nem tão pouco neste

ponto acho eu grande utilidade para esta Coroa, se se consi-

dera a despeza e risco do transporte, a guarda delles, a cor*

retagem da venda, e mil outros embaraços einconvcniente8,

alem da falta cio Cônsul João Gildemeester, ou de pessoa do

seu credito, a quem hum similhante negocio se houvesse de

incumbir.

E portanto, dando por assentado que os Francezes só hão

de querer dinheiro e que se não hão de contentar com me-

nos de seis milhões, o grande ponto consiste em obter o

maior espaço de tempo possível para os pagamentos, no que

se deve insistir com a maior tenacidade ; e considerando o
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j^^^^ milliões por anno, lie evidente (pie o termo de ti"es ân-

uos parece indispensável para a completa solução da somma

que se estipular, e nesse ponto julgo importantíssimo que

Y. S.'"^ haja de insistir com a maior firmeza, a fim de conse-

guir as melhores condições possíveis, sem por isso arriscar

a negociação.

Os termos dos pagamentos poderão ser de três em ti'es

mezes, contados desde a data da ratificação do Tratado em

diante, de maneira que dous milhões deverão ser satisfeitos

no decurso de cada anno, a razão de 500:000 cruzados em

cada pagamento.

Pelo que toca aos mais pontos dos artigos secretos que

V. S."^ estipulará, podendo-os obter como elles se acham de-

signados expressamente no | 17." das suas Instrucçôes, pa-

rece que fica sendo inútil que eu os torne aqui a repetir.

Palácio de Queluz, em 4 de Fevereiro de 1801.

Luiz Pinto de Souza.



Ollicio (Ic Luiz Pinlo de Sousa para o Conde de Pouibcii^

(Ârch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros, — Registo.)

111.'"^ e Ex.'"° Sr.— Depois que a Corte de Portugal, ceden- isui

do ás instantes solicitações da de Hespanha, tinha ajustado
^"^'^^"^"^

e concluido de mandar D. José Maria de Sousa a Paris, para

tratar de huma paz particular com o Governo Francez, sobre

as bases que lhe haviam sido propostas pelo Ministério Hes-

panhol, debaixo da mediação de Sua Magestade Gatholica,

aconteceu que, no mesmo dia de hontem em que D. José

Maria de Sousa tinha partido para o seu destino, se apresen-

tasse em minha casa o Embaixador de Hespanha, Duque de

Frias, para me entregar o officio, que me passou por ordem

expressa da sua Gôrte, da forma que será constante a V. Ex.*

da copia do mesmo officio aqui inclusa.

A sensação e surpreza que hum similhante acontecimen-

to, nâo "esperado, deveria causar á nossa Gôrte, V. Ex.^ as

saberá avahar melhor do que eu lhas posso explicar; e man-

dando Sua Alteza Real o Príncipe Regente nosso Senhor- con-

vocar, sem a menor perda de tempo, o seu Gonselho de Es-

tado, nelle se resolveu unanimemente que se respondesse

ao Embaixador de Hespanha, na maneira que será constan-

te a V. Ex."" pelo papel N.° 2* ; á vista do que nenhuma du-

vida pode haver de que o Duque de Frias haja de partir no

termo indicado, e que por consequência a guerra ficará de-

clarada e rota entre as duas Gôrtes.

Portanto he da ultima importância, que V. Ex.^ como seu

conhecido zelo e efficacia coadjuve os esforços de D. João

de Almeida de Mello e Gastro na presença desse Ministério,

1 Resposta ao Embaixador de Hespanha em 7 de fevereiro.
'

Tom. XIII 10
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^^^^ ^^j^ fidelidade coHi que pretendemos sustentar os in-

teresses da nossa alliança; e que portanto he agora o tempo,

e sem perda de hum só momento, que se reahsem as promes-

sas do^soccorros, que ha tantos tempos se nos teem feito;

porque a invasão he certa e apenas se poderá demorar por

estes quinze dias. Y. Ex.* conhece perfeitamente a nossa si-

tuação, por isso he inútil ponderar-lhe, que aquillo de que

mais carecemos he de hum poderoso subsidio pecuniário para

sustentar as despezas da guerra ; he de hum competente nu-

mero de boas tropas, que não posso reduzir a menos de 25

mil homens, pois que os Francezes nos atacam com outra

igual força ; e neste numero se devem pelo menos incluir

quatro regimentos de cavallaria, alem de duas companhias

de artilheria a câvallo.

Mo falo já em mantimentos, de que tanto necessitamos,

pôr conhecer a penúria que existe nesse reino ; mas se aca-

so se podesse prevenir por algum modo huma similhante ma-

téria, não posso deixar de dizer a V. Ex.* que a urgência das

nossas circumstancias he extrema.

Finalmente V. Ex.^ procurará saber desse Ministério, se

"se acha disposto a concluir a paz com ô Governo Francez e

a incluir-nos igualmente nella, sem a menor perda de tem-

po, porque ahás não posso dissimular a V. Ex.*, que se ar-

risca muito a existência desta Monarchia, attentas as cir-

cumstancias em que se acha a Europa.

A D. João de Almeida de Mello e Castro escrevo neste

mesmo sentido, e o previno, ao mesmo tempo, de que esta

Corte fica esperando do Ministério Inglez huma resposta ter-

minante e decisiva, que deverá trazer este mesmo expresso,

porque a urgência das circumstancias não admitte hum só

instante de demora.

Deus Guarde a V. Ex.* Palácio de Queluz, em 7 de Feve-

reiro de 1801.

Luiz Pinto de Sousa.
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Oflicio (Ic luiz Pinlo de Sousa para D. João de Almeida de Mello e Caslro

(Arcli. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

111."''^ e Ex.'"° Sr.— Sua Alteza Real o Príncipe Regente isoi

nosso Senhor manda communicar a V. Ex.^ a copia de hum ^^''^^^''^

oíficio, que aqui se recebeu do seu Embaixador na Corte de

Madrid, em data de 30 de Janeiro deste presente anno, e dos

mais papeis ao mesmo officio annexos.

Depois de ter partido desta Corte D. José Maria de Sousa

para tratar da paz com o Governo Francez, aconteceu a ex-

traordinária e imprevista novidade, que será manifesta a

V. Ex.^ á vista do officio que me passou o Embaixador de

Ilespanha, Duque de Frias, em data de 6 do corrente, o que

aqui indico debaixo do N.^ 2. Sua Alteza Real o Príncipe Re-

gente nosso Senhor mandou convocar, sem a menor perda

de tempo, o seu Conselho de Estado, e sendo unanime o seu

parecer, tive ordem de responder ao sobredito Embaixa-

dor, na forma que será presente a V. Ex.^ á vista da minuta

N.« 3.

Dando pois por inevitável a partida do Duque de Frias

desta Corte, segundo lhe foi determinado por ordem do seu

Governo, deixo á justa ponderação de V. Ex.^ o avahar a nos-

sa situação, pois que a guerra fica sendo, nâo só próxima,

mas immediata, depois de hum similhante passo.

Portanto, ordena Sua Alteza Real que V. Ex.^, sem perda

de hum só instante, represente tudo isto ao Ministério Rritan-

nico, e lhe diga, que o tempo de esperanças de soccorros já

não existe, e que he chegado o termo delles se realisarem,

pois que a invasão se nâo poderá demorar alem de quinze

dias por parte dos nossos inimigos.

V. Ex.'' representará igualmente ao Ministério Britannico,

que esta guerra he inteiramente sua, pois que he feita uni-

camente em ódio da nossa alliança com a Gram Bretanha ; e
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j^^^ forças liespanholas, nos nâo podemos dispensar de ou-

tro igual numero de boas tropas inglezas, entre as quaes ca-

recemos sobretudo de quatro regimentos de cavallaria e de

duas companhias de artilheria volante a cavallo.

Depois de ter requerido os soccorros em tropas, V. Ex^

exporá igualmente a urgentíssima necessidade, que esta Cor-

te tem de subsídios pecuniários para sustentar a guerra, e

sem os quaes a nâo pode fazer com esperança alguma; pelo

que V. Ex.* requererá com a maior instancia, que se nos con-

ceda o subsidio de hum milhão esterlino annual para as^des-

pezas da mesma guerra, pago nos termos-em que se convier

e ajustar.

Sobre mantimentos, de que tanto necessitamos, V. E\^
representará igualmente a nossa urgência a esse Ministério,

e seria muito para desejar que se descobrissem alguns meios

de ella se poder supprir, nas circumstancias em que nos acha-

mos.

Finalmente, Sua Alteza Real o Príncipe Regente noss

Senhor recommenda muito a V. Ex."" que peça huma declara-

ção explicita a esse Ministério sobre as suas intenções a res-

peito da paz com a Repubhca Franceza, e que nos diga se a

pretende fazer ou não ; e no primeiro caso, que nos segure

igualmente se intenta incluir-nos nella; representando-lhe

V. Ex.^ com toda a energia a necessidade que parece existir

hoje de se concluir huma medida tao saudável, nâo só pelos

mesmos interesses da Gram Bretanha, m.as pela própria sal-

vação dos seus fieis alhados.

O mensageiro portador desta, que vai em huma fragata

portugueza ao porto de Falmouth, tem ordem de esperar

resposta de V. Ex.^ para a trazer a esta Corte sem demora:

e por isso recommendo a V. Ex.^ que a queira solicitar desse

Ministério, com a maior brevidade que lhe for possível, sup-

posta a urgência das circumstancias presentes.

Deus Guarde a V. Ex.* Palácio de Queluz, em 8 de Feve-

reiro de 1801.

Luiz Pinto de Sousa.



Ollicio Je Luiz Pinlo de Sousa para Diogo de Carvalho e Sampaio

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Rcgislo.)

111."'*' e Ex."'*' Sr.— No dia 17 do corrente mez me passou isui

o Embaixador de Hespanha, Duque de Frias, os dous ofíicios
^^^'^'^''^^

de que remetti copia a V. Ex.'*^, assim como a da resposta,

que por ordem do Príncipe Regente nosso Senhor dei ao re- •

ferido Ministro no dia 18. i

V. Ex."" não ignora a impossibilidade que tinha esta Corte

de levar mais avante os seus sacrifícios, sem se cobrir de

opprobrio e sem commetter hum acto da injustiça mais notó-

ria
;
pois que ser obrigada a fechar os portos aos Inglezes,

seus amigos e alliados, e abril-os aos Hespanhoes, e sobre-

tudo aos Francezes, com quem se acha em guerra, era hum
meio certo de a provocar do Governo Inglez, sem motivo, ra-

zão ou justiça, que podessem justificar a Sua Alteza Real no

conceito da Europa.

Portanto, o Príncipe Regente nosso Senhor, desejoso de

(conservar a paz á custa dos maiores sacrifícios, quiz fazer

,
ainda este (por grande que seja) á amizade que professa a

El-Rei Gatholico, e aos invariáveis desejos que tem e teve

sempre de conservar a paz com essa Monarchia, e de lhe

evitar talvez, assim conio a esta, as consequências de huma
guerra, cujas resultas podem ser incalculáveis para a infeli-

cidade de ambas, no caso que as tropas francezas se resol-

vam a entrar dentro da Peninsula.

Ordena pois Sua Alteza Real a V. Ex.^ que, logo que re-

ceber esta, assim como a carta que o mesmo Senhor escrè-

Ive

ao Monarcha Gatholico, seu tio, V. Ex.^ peça logo huma
audiência a esse Ministro de Estado e ao Principe da Paz,

para lhe expor o que deixo referido; epeça igualmente ou-

I
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^''''''''
carta.

19

Pelo que toca ás indemnisaçôes que se referem nos offi-

cios do Embaixador de Hespanha, não pode Sua Alteza Real

presumir quaes ellas sejam, huma vez que se prestou a to-

das as pecuniárias que lhe foram pedidas por parte do Go-

verno Francez ; e nem menos podia o mesmo Senhor pres-

tar-se a admittir similhantes proposições como condições e

fundamento da paz, quando as referidas indemnisaçôes lhe

nâo eram conhecidas, nem a Corte de Hespanha articulou so-

bre esse ponto cousa alguma explicita.

Porém como, apezar da resposta dada ao Duque de Frias

no dia de hontem, este Embaixador julgou a propósito reti-

rar-se desta Corte no dia de hoje, e tem passado para Al-

deia Gallega, julgou Sua Alteza Real nâo lhe ser licito deixar

de fazer outro tanto a respeito de V. Ex.^, sem oífensa do

seu decoro ; e portanto lhe ordena expressamente que, logo

que tenha cumprido com as recommendaçôes acima expos-

tas, parta, sem perda de tempo, dessa Corte para este rei-

no, pedindo a esse Governo os passaportes necessários, ser-

vindo-se V. Ex.^ da via recta até Badajoz, e dalh em direitu-

ra a esta Corte ; declarando V. Ex.* ao mesmo tempo ao Mi-

nistério Hespanhol, que espera que esta medida nâo seja ain-

da decisiva nem capaz de alterar os princípios da boa har-

monia, que até agora tem reinado entre as duas Coroas ; e

que, portanto, D. José Maria de Sousa tem ordem de ficar

nessa Corte, a fim de proseguir nella as conferencias de ajus-

tes de paz, que tem proposto ao Governo Francez, debaixo

da alta mediação de Sua Magestade Gatholica, visto que na

mesma Corte se acha autorisado Luciano Bonaparte a tratar

do mesmo negocio, com todos os plenos poderes, por ordem

do Primeiro Cônsul.

Em consequência destes princípios escrevo por esta mes-

ma via ao referido D. José Maria de Sousa, para que fique

nessa Corte, no caso que o tolerem, e para que abra logo as

conferencias com o Plenipotenciário Francez, em conformi-

dade das suas Instrucções e das novas declarações que actual-
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mente lhe remetto, assim como lhe commmiico tudo quanto mi

lioje escrevo a V. Ex/% para que fique nessa devida intelli-
*'^'Jg^"'^

gencia : e V. Ex.^ se porá logo a caminho em conformidade

destas mesmas ordens. '
-

Deus Guarde a V. Ex.^ Palácio de Queluz, em 19 de Feve-

reiro de 1801.

Luiz Pinto de Sousa.

P. S. Expeço este correio, por nâo retardar a V. Ex.^ es-

tas noticias e para cumprir com as ordens indicadas; e como

a carta de Sua Alteza Real para Sua Magestade Catholica terá

ainda a demora de meio dia, amanhã a expedirei a Y. Ex.^

por hum segundo expresso.



OlScio de luix Pinlo de Sousa para D. José Haria de Sousa

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Registo.)

/801 Depois da partida de V. S.*'' desta Corte, tem occorrido

19 todas as circumstaiicias, que lhe serão manifestas á vista

dos papeis que remetto inclusos, assim como lhe commu-

nico a copia do officio, que por esta mesma via expeço ao

Embaixador Diogo de Carvalho e Sampaio, para sua devida

intelhgencia.

O Embaixador de Hespanha, Duque de Frias, partiu effe-

ctivamente desta Corte para Aldeia Gallega na manhã de hoje,

por lhe ser impossivel deixar de o fazer, á vista das positi-

vas ordens que para isso recebeu do seu Governo ; porém

como lhe não pareceu inadmissível a nova proposição que

lhe fiz, e que constará a Y. S.^ da minha resposta N.° 3, ain-

da pôde existir alguma esperança de que se haja de evitar a

guerra, o que Sua Alteza Real bem sinceramente deseja.

Portanto me ordena diga a Y. S.^ que, não obstante o que

lhe foi prescripto nas suas Instrucçôes a respeito de passar

a Paris e de não tratar dos negócios da paz na Corte de Ma-

drid, Y. S.'' se apresente logo ao Ministério Hespanhol e lhe

declare que vem munido de todos os poderes necessários

para tratar da paz com o Governo Francez, ou com os Com-

missarios que elle deputar para o dito effeito; e como lhe

consta que o Embaixador da Republica Franceza em Madrid

se acha também munido de todos os plenos poderes para o

mesmo fim, participa á Corte de Madrid a sua promptidão

para abrir as conferencias com eUe, debaixo da^alta media-

ção de Sua Magestade Cathohca.

No caso que esta proposição seja admittida e não seja ab-

solutamente rejeitada, Y. S.'^ abrirá as suas conferencias com
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Luciano Bonaparte, persistindo e itngnando, quanto estiver isoi

da sua parte, sobre todos os pontos das suas Instrucçôes,
^^''^^'^''''

não obstante a variação que depois disso tem occorrido ; com-

tudo, Sua Alteza Real o Príncipe Regente nosso Senhor, pelo

bem da paz, autorisa a V. S/'' para que, depois de esgotados

todos os recursos que o reconhecido zelo de V. S.^ lhe pos-

sa suggerir, desista (sendo indispensável) da pretençâo de

se omittirem os termos de lyivei^es e dinheiro, ficando tudo

como estava no Tratado de 10 de Agosto do 1797.

Emquanto á admissão dos navios inglezes nos portos de

Portugal e ao seu numero, V. S.^ responderá que, tendo Sua

AUeza Real offerecido á Corte de Hespanha de fechar os seus

portos a todos os navios de guerra e corsários das nações

belligerantes, pelo meu ofíicio de 18 de Fevereiro deste pre-

sente anuo, dirigido ao Embaixador de Hespanha, Duque de

Frias, V. S.^ se acha prompto a estipular a,sobredita condi-

ção, durante a presente guerra, ou a offerecer ás Potencias

belligerantes huma exacta reciprocidade, em conformidade

das suas primeiras Instrucções.

Emquanto ao artigo de dinheiro, V. S.^ disputará esse ponto

passo a passo, como lhe foi ordenado ; mas quando vir que

nada se pode obter, ordena Sua Alteza Real que Y. S.^ con-

venha logo na somma de dezoito milhões de libras, que fo-

ram pedidos pelo Governo Francez, comtanto, porém, que os

termos dos pagamentos sejam espaçados, na forma das suas

Instrucções.

Sobre as indemnisações inculcadas no oíficio do Embaixa-

dor de Hespanha de 17 do corrente, V. S.^ responderá que,

sendo esta huma proposição nova e não cogitada por parte

da sua Corte, he manifesto que Y. S.^ não podia receber del-

ia instrucção alguma a tal respeito
;
porém que está prompto

a ouvir explicitamente nesse ponto todas as proposições que

lhe forem feitas, e de transmittil-as ao seu Governo, a fim de

receber em consequência as ordens que for servido dirigir-

Ihe,

Isto he tudo quanto Sua Alteza Real o Príncipe Regente

nosso Senhor me ordena haja de communicar a Y. S.'' para
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im sua instrucçao e governo, a fim de vermos se podemos evi-
Fevpreiro

^.^^^ ^^ g.^^|^^^ ^^^^^ ^^^ oiiieaça ; porém quando nada disto seja

admiltido, nem aproveite, e Y. S."^ for insiimado de saliir da

Corte de Madrid, em tal caso Y. S/^ pedirá os seus passa-

portes a esse Ministério, e partirá via recta para esta Corte.

Deus Guarde a Y. S.'' Palácio de Queluz, em 19 de Feve-

reiro de 1801.

Luiz Pinto de Sousa.



Oílicio de Luiz Pinto de Sousa para !). João ih Almeida de Mello e Casiro

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

111.'"'^ e Ex.'^« Sr.— Pelos meus officios de 17 e 18 de Fe-

vereiro, e muito especialmente por estes últimos, seria ma-

nifesta a V. Ex.^ a verdadeira situação em que nos acháva-

mos a respeito da Corte de Madrid, e os receios bem funda-

dos de huma próxima e immediata invasão, huma vez que se

effectuasse a retirada do Duque de Frias desta Corte. Agora

participarei a V. Ex.^ que a partida daquelle Embaixador se

acha executada desde o dia 19 do corrente, e que a Diogo de

Carvalho e Sampaio se expediram iguaes ordens, para partir

immediatamente da Corte de Madrid.

Assim parece consummada a rotura entre os dous Estados,

e as nossas tropas principiam a marchar para as fronteiras

;

porém como D. José Maria de Sousa chegasse a Aranjuez no

dia 20 do corrente, ainda esperamos saber se a negociação

de que foi encarregado, para effectuar a nossa paz com Lu-

ciano Bonaparte na Corte de Madrid, segundo as novas or-

dens que lhe foram expedidas ao caminho, poderá, ou nâo

ser admittida, vistas as essenciaes mudanças que os Fran!

cezes teem feito nos primeiros termos propostos, e a cada

instante ficamos esperando esta ultima resolução.

Como, porém, tudo annuncia que as medidas para a inva-

são de Portugal estão tomadas, que a primeira columna do

exercito francez já se acha em Bayonna e que o General

Saint Cyr, que a commanda, deve ter chegado a Aranjuez a

estas horas ; e finalmente, que todo o Estado Maior dos dous

exércitos, que devem obrar na Extremadura e na Galliza, se

acha nomeado ; e que huma grande parte dos Generaes já

1801

Fevereiro

26
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1801 teem partido, pouca esperança nos pôde restar de qualquer
Fevere.ro

accoiiimodamento.

Em taes circumstancias repito com a maior instancia a

V. Ex/ a immediata precisão que temos de ser soccorridos,

assim ém tropas como em dinheiro, na forma que tantas ve-

zes o tenho repetido a V. Ex.^, não havendo mais que espe-

rar respostas nem delongas, mas que os ditos soccorros se

façam immediatamente effectivos.

Assim o recommenda Sua Alteza Real efficacissimamente

a V. Ex/"" para que o queira fazer presente ao novo Ministé-

rio Britannico, exigindo delie huma resposta immediata e

terminante, a qual Y. Ex/' expedirá a esta Corte, com a maior

brevidade possivel, pois que entendo que as operações, da

campanha começarão indefectivelmente nos princípios de

Março.

Expeço pois o Abbade Caetano Ceine com este officio a

V. Ex."" para maior segurança, e o dito portador lhe entrega-

rá ao mesmo tempo a sua recredencial para se recolher a

esta Corte, o que faço com antecipação, para que V. Ex.^ te-

nha tempo de tomar as suas medidas e de arranjar os seus

negócios domésticos; porém V. Ex.^ náo fará uso algum del-

ia, sem que primeiramente haja de receber pelo primeiro pa-

quete ordens definitivas para assim o executar, visto que só

por elle se poderão communicar a V. Ex."" as providencias

que Sua Alteza Real for servido tomar ao dito respeito, de-

signando a pessoa que deverá substituil-o, logo que se verifi-

car a sua retirada para esta Corte, a qual se faz porém ne-

cessária com a possivel brevidade, segundo a situação dos

negócios presentes. O que tudo participo a V. Ex.'"- para sua

devida inteiligencia, e para que aproveite o tempo que ainda

ahi se demorar, para solicitar com a maior instancia a imme-

diata expedição dos soccorros.

Deus Guarde a V. Ex.^^ Palácio de Queluz, em 2G de Fe-

vereiro de 1801.

Luiz Pinto de Sousa.



Fevereiro

OlTicio de Luiz Pinlo de Sousa para o Conde de Pouibeiro

(Arch, do Ministério dos Negócios Estrangeiros. — Registo.)

111.'"" e Ex."^« Sr.— Já tenho participado a V. Ex.' a beni- isoi

giia approvaçâo que tem tido da parte de Sua Alteza Real o

Priucipe Regente nosso Senhor todos os seus oíTicios, desde

23 de Dezembro do anno próximo passado até 10 de Feve-

reiro deste presente anno, e muito especialmente o que

Y. Ex."^ dirigiu á Real presença em data de 16 de Janeiro, o

qual pelas justas reflexões que continha, nao podia deixar

de merecer a maior attençâo da parte de Sua Alteza Real.

Também pelo ultimo paquete participei a V. Ex.^ o critico

estado a que nos achávamos reduzidos, e agora annuncio'a

V. Ex.-'' a eflectiva retirada do Duque de Frias, no dia 19 do

corrente.

Diogo de Carvalho e Sampaio recebeu iguaes ordens para

sahir da Corte de Madrid, e a cada momento ficamos espe-

rando noticia da sua partida; comtudo, como D. José Maria

de Sousa recebeu ordem para poder tratar naquella Corte

com Luciano Ronaparte a paz de Portugal com a Republica

Franceza, visto ter elle plenos poderes para o dito effeito,

ainda ficamos esperando ver se esta medida poderá ter algum

effeito, porque aliás a guerra he inevitável, achando-sejá em
Rayona a frente da primeira columna, que deve entrar em
Hespanha ; e o general Saint Cyr que a commanda, se espe-

rava em Madrid até 25 de Fevereiro.

Por tudo quanto deixo exposto, verá V. Ex.^^ a urgência em
que nos achamos de sermos soccorridos sem a perda de hum
só instante, e muito principalmente com as sommas de di-

nheiro competentes para o proseguimento da campanha.

O que tudo participo a V. Ex."" para que lhe seja constante,
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1801 sendo inútil repetir-lhe aquilio que por tantas vezes se tem
Fevereiro

^^^^ ^^j^^,^ ^^^^ importantissima matéria; e portanto Sua Al-

teza Real, confiando inteiramente no zelo e efficacia de V. Ex.*

espera que unirá os seus esforços com os de D. João de Al-

meida Mello e Castro para obter desse Ministério huma res-

posta immediata e decisiva, a qual já não pode hoje ser ou-

tra do que a effectiva expedição dos soccorros sem a perda

de hum só instante.

A respeito da vinda de V. Ex.^ para este reino não deixa-

rei de lhe transmittir, pelo primeiro paquete e pelo correio

que a(iui se acha, as definitivas ordens de Sua Alteza Real.

Deus Guarde a V. Ex.-'' Palácio de Queluz, em 26 de Feve-

reiro de 1801.

Luiz Pinto de Sousa.



OlFicio de Luiz Pinlo de Sousa para D. João de Ahiieida de Mello c Caslro

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

III."'*' e Ex/"^ Sr.—No dia 26 de Fevereiro escrevi a V. Ex.-^ mi

noticiando-lhe tudo quanto se tinha passado até áquella data ;

^""^"-^

agora porém aproveito a partida deste paquete, para llie di-

zer em como hontem ás onze horas da noite chegou hum
correio de Madrid com a noticia de haver sahido daquella

Corte, tanto Diogo de Carvalho e Sampaio, como D. José

Maria de Sousa, sem que este ultimo podesse conseguir

cousa alguma a respeito da missão de que foi encarregado,

sendo bruscamente repellidas todas as suas pretençôes, as-

sim por parte do Ministério Hespanhoi, como do Embaixa-

dor Francez Luciano Bonaparte.

Pela mesma via se recebeu aqui a noticia em como no dia

ultimo de Fevereiro baixara ao Conselho de Castella o ma-

nifesto e declaração de guerra contra Portugal, o qual fora

logo publico no mesmo Conselho, e c[ue no dia 2 do corrente

se havia de publicar solemnemente em Madrid a mesma de-

claração de guerra, a qual se nâo effectuara no 1.° dia do

mez por ser dia santo ; e o mesmo correio que trouxe esta

noticia, accrescentou igualmente que as mesmas ordens já ti-

nham chegado a Badajoz.

Aqui tem V. Ex.'^ em como a guerra se acha declarada,

como sempre suppuz, sem que até hoje tenhamos recebido

hum só homem de soccorro da Gram Bretanha, e sem que

appareça paquete, que nos tire pelo menos de huma simi-

Ihante perplexidade : portanto ordena Sua Alteza Real o Prín-

cipe Regente nosso Senhor, que V. Ex.-"^ solicite com a maior

instancia e efficacia os soccorros tantas vezes promettidos,
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1801 antes que este i'eino venha a ser a victima da sua íideli-

^'^/° dade, confiado em esperanças, que nunca se realisarani.

Despacho pois a V. E\^ este expresso com as sobreditas

noticias, e recommendo a V. Ex.^ que suspenda ainda até ao

primeiro paquete a sua partida dessa Corte, emquanto se

não determina a pessoa que o deva substituir na sua ausen-

: cia, a. qual pela confusão das cousas e embaraços do tempo

ainda se nâo acha destinada
;
porém espero que se poderá

decidir essa matéria sem a menor perda de tempo.

Deus Guarde a V. Ex.'' Palácio de Queluz, em 5 de Março

de I80L
Luiz Pinto de Sousa.



Ollicio de Luiz Pinto de Sousa para D. João de Almeida de Mello e taslro

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. — Registo.)

111.'"'' e Ex.'"'' Sr.— Recebi pelos dous paquetes que en- isoi

traram antes de hontem neste porto, e por mão de António ^*g^°

de Araújo de Azevedo, que aqui chegou também ao mesmo

tempo, differentes oííicios de V. Ex.* até á data de 27 de Fe-

vereiro, os quaes levei sem perda de tempo á Real presença

do Príncipe Regente nosso Senhor, e com elles a resposta

original que a V. Ex.* deu o novo Secretario de Estado dos

Negócios Esti'angeiros, Lord Hawkesbury, resposta que não

podia deixar de surprehender extraordinariamente a nossa

Corte, vendo absolutamente recusados todos os soccorros

em tropas, contra as repetidas e positivas promessas feitas

por parte dessa Corte, não obstante as esperanças que nos

restam de podermos ser ainda soccorridos com subsídios

pecuniários.

A mesma carta porém suppunha ainda que a gueiTa não

estivesse declarada entre Hespanha e Portugal, mas o con-

trario deverá V. Ex.* reconhecer, á vista do manifesto que

se acha inserto na Gazeta inclusa de 3 do corrente no artigo

(íMadridr» ; Q por consequência toda a liberdade que essa

Corte nos dava para o trato de huma negociação de paz com

a França, fica sendo, não só intempestiva, mas quasi inútil,

depois do sobredito rompimento, porque a guerra he hoje

commum tanto à França como á mesma Hespanha ; e por

isso Sua Alteza Real o Príncipe Regente nosso Senhor, con-

fiando, como deve, nos generosos sentimentos de Sua Ma-

gestade Rritannica c nas promessas dos seus Ministros, não

pôde ainda persuadir-se que deixará de ser soccórrido com

trolhas, principalmente de cavallaria e de artilheria, depois

de se ter sacrificado inteiramente pelos interesses da Gram
Tom. XIII M
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1801 Bretanha, e de haver chegado ao precipício de huma guerra

^jg^° que pôde conduzir esta Monarchia ao ultimo ponto da sua

ruina; portanto ordena Sua Alteza Real queV. Ex/ inste

eíficacissimamente pelos soccorros em tropas e em dinheiro,

para se nâo expor hum alliado da Gram Bretanha ao ultimo

extremo, vindo a ser assim a victima nâo só da sua fideli-

dade, mas da sua confiança.

Emtanto devo dizer a V. Ex.* que em similhante perple-

xidade nâo resta a Sua Alteza Real outro partido que tomar,

senão enviar immediatamente hum seu Ministro a França

em direitura, para ver se pôde renovar com o primeiro Côn-

sul Bonaparte hum Tratado de paz, debaixo das condições

que nos forem impostas
;
porque, quando se trata de salvar a

Monarchia, todas ellas serão admissíveis e indispensáveis,

ainda que sejam contrarias aos interesses da Gram Breta-

nha, porque a necessidade nâo tem lei, quando Portugal se

vê abandonado e sem esperança alguma de soccorros do al-

hado por quem se sacrifica. Assim o exporá V. Ex."" ao Mi-

nistério Britannico, o qual nâo estranhará que esta Coroa se

sujeite às duras leis da necessidade, quaesquer que possam

ser as condições, protestando comtudo que Sua Alteza Real

nâo pretende mudar o antigo systema de aUiança que tem

Com a Gram Bretanha, nem de variar nos seus princípios ; e

que tanto que algumas circmnstancías favoráveis fizerem

variar o aspecto das cousas, Portugal restabelecerá e estrei-

tará igualmente os antigos vínculos de amizade e de alliança,

que até agora o uniu á Gram Bretanha.

Ao mesmo Senhor foi mui sensível a noticia da moléstia

de Sua Magestade Britannica, e faz os mais sinceros votos

pelo seu restabelecimento.

Creio que pelo paquete successivo partirá o successor de

V. Ex."^, segundo as intenções de Sua Alteza Real, e tanto

que elle chegar V. Ex:* poderá dispor a sua partida para

este reino.

Deus Guarde a V. Ex.* Palácio de Queluz, em 18 de Mar*

ço de 1801.

Luiz Pinto de Sousa.



Ollicio de Luiz Piíilo de Sousa paru D. Joáo de Almeida de Mello e Caslro

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Registo.)

III.'"'' e Ex.""' Sr.— Gomo sei que amanha parte o paquete, ^^^^

nâo quero deixar de accusar a V. Ex.* a recepção dos diffe-
*

4

rentes officios recebidos, assim por via do mesmo paquete,

como pela fragata Tritão, os quaes subiram logo á Real pre-

sença do Príncipe Regente nosso Senhor, aonde ainda se

acham, e por isso nâo posso responder a elles com a indivi-

duação que se precisava.

As hostilidades da guerra teem principiado mutuamente

nas fronteiras com correrias e roubos de gados de huma e de

outra parte, sem que até ao presente tenha acontecido facto

algum de armas entre as tropas inimigas, nem que aqui se

saiba com certeza a entrada dos Francezes em Hespanha.

Gomtudo as nossas tropas se teem dirigido quasi todas sobre

as fronteiras das províncias, e os exércitos se vão organisando

com a brevidade possível, devendo talvez partir deste porto

amanhã para a província do Minho a brigada de tropas au-

xiliares estrangeiras, que ainda aqui existe ; o que tudo par-

ticipo a V. Ex.^ para sua devida intelhgencia.

O Negociador que se acha destinado por Sua Alteza Real

para passar a França, he António de Araújo de Azevedo, me-

dida que o mesmo Senhor adoptou em conformidade das

próprias recommendações do Ministério Britannico, para ha-

ver de tratar da paz com aqueUe Governo
; porém como esta
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1801 seja contingente, nâo posso deixar de repetir a V. Ex.* as
^^"^ recommendaçôes que lhe tenho feito, tanto para solicitar os

soccorros de tropas, muito principalmente de cavallaria e de

artilheria a cavallo, como os mais auxílios pecuniários para

. o proseguimento da campanha, ou seja a titulo de subsidios,

• ou por via de empréstimo, na forma que a V. Ex/ expoz

esse Ministério; e como o successor de V. Ex.* deverá partir

indispensavelmente pelo primeiro paquete successivo, seria

muito para desejar que V. Ex/ antes da sua partida dei-

xasse adiantado esse negocio ao ponto de se poder concluir

sem maiores difficuldades ; o que Sua Alteza Real o Prin-

Copy

«Resolved unanimously, that the greatest satisfaction has

arisen from the assurances which the Cônsul General has

communicated of a determination of this Government to con-

tinue at ali risks and hazards that protection to British Sub-

jects and to British Property, which has hitherto been so in-

variable received from it, a determination which was un-

doubtedly to have been expected from the well known

loyalty and honour of this Government; but which having

been expressed in terms pecuharly obliging and satisfactory,

it becomes a duty not only to offer sincere thanks for the

firm and dignified conduct which at this criticai period is in-

tended to be observed, but also to request it may be believed

that the British Subjects established in this capital are de-

termined on their part to act in that manner which may best

prove the interest they take in the welfare and prosperity of

Portugal.

»
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cipe Regente nosso Senhor manda recommendar muito ex- *^[,

pressamente a Y. Ex.^ com toda a efficacia possível. 4

Deus Guarde a V. Ex.* Palácio de Queluz em 4 de Abril

de 1801.

Luiz Pinto de Sousa.

P. S.— Os negociantes da feitoria ingleza, tornados a si do

primeiro terror pânico, resolveram unanimemente de não

saliirem deste Reino, segundo o extracto das suas resolu-

ções de 31 de Março deste presente anuo, que remetto a

V. Ex.* por copia.

(Traducção particular.)

Resolveu-se por unanimidade declarar que tinha havido a

maior satisfação com a certeza dada pelo Cônsul Geral, de

que este Governo determinara, apesar de qualquer perigo

ou risco, continuar aos súbditos britannicos e á sua proprie-

dade a mesma protecção, que até agora teem recebido d'elle

tam invariavelmente ; determinação que sem a menor duvi-

da era de esperar da bem conhecida lealdade e honra d'este

Governo; que havendo, porém, sido expressa em termos

particularmente obsequiosos e satisfatórios, tornava-se um
dever, não só dar sinceros agradecimentos ao porte firme e

digno, que n'este critico periodo se entendeu seguir, mas

também pedir que se acredite que os súbditos britannicos

estabelecidos n'esta capital estão determinados pela sua

parte a haver-se da maneira que melhor possa provar o in-

teresse que teem pelo bem estar e prosperidade de Porhi-

gal.
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Ollicio de Luiz Pinlo de Sousa para Anlonio de Araújo de Azevedo

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

1801 Recebi a carta de V. S.^ em data de 9 de Abril, e sâo
Abril

Yaváio consequentes todas as reflexões que Y. S.^ nella fazia,

nâo podendo deixar de acontecer o que pondera, á vista do

Tratado de liga offensiva e defensiva que existe entre a

França e a Hespanha. Por consequência julgo por huma

cousa certa que a Corte de Madrid ha de querer negociar a

paz conjunctamente com o Governo Francez em conformi-

dade do artigo 13.^ da sua alliança, e não de outra maneira;

e portanto julgo indispensável, que se convenha tão somente

em transcrever o artigo 1 .° do Tratado preliminar entre Por-

tugal e Hespanha do 1.° de Outubro de 1777, com as mais

declarações que V. S.^ aponta; e como será preciso fazer-se

sempre alguma menção do Tratado de 11 de Março de 1778,

ha de ser necessário usar-se dos mesmos termos que se

acham transcriptos no artigo 2.° do sobredito Tratado, sal-

vando-se a sua existência em tudo aquillo que não for de-

rogado pelos artigos do presente, e deixando-se tudo o mais

para huma futura discussão, na forma que V. S."" aponta na

sua carta.

Este he o meu parecer sobre o que V. S."" me pergunta na

sua referida carta.

Deus Guarde a V. S.* Palácio de Queluz, em 10 de Abril

de 1801.

Luiz Pinto de Sousa.



Officio de luiz Pinto de Sousa para D. Pedro Ccvallos Guerra

(Arcli, do Ministério dos Negócios Estrangeiros,— Registo.)

Ex."'^ Sr.— Mui Senhor meu. Com as cartas que os Reis

Catholicos dirigiram ultimamente a Suas Altezas Reaes

o Principe e Princeza do Brazil, e que eu immediatamente

puz na presença dos mesmos Senhores, recebi o oíTicio de

V. Ex.*'' datado de 10 do corrente mez, e com elle a copia

da nota que o Embaixador da RepubUca Franceza em Hes-

panha apresentara a V. Ex.^ naquella mesma data; e tendo

eu posto na presença de Sua Alteza Real o Principe meu
Amo o sobredito officio de V. Ex.^, com a referida nota, me
ordenou o mesmo Senhor, que eu expozesse a V. Ex.% como

agora faço, que longe de querer esta Corte evitar que a ne-

gociação da paz com a Republica Franceza se faça em Ma-

drid, tem o Gommendador Araújo, Plenipotenciário encarre-

gado daquella negociação, ordem positiva para de Paris,

aonde se encaminha, ir assignar a paz a Madrid, logo que

Sua Magestade Gatholica e o primeiro Cônsul nisso conve-

nham; e que o mesmo Plenipotenciário leva plenos poderes

para tratar, nâo só com a França, mas também com hum ou

mais Plenipotenciários por parte de Sua Magestade Catho-

hca.

Que Sua Alteza Real tanto nâo deseja demorar a conclu-

são da paz, que antes lhe parece ser este o meio mais prom-

pto e efficaz de a accelerar, porquanto haveria a demora

de se mandarem correios de Aranjuez para Paris, e de es-

perar pelas respostas, sendo mais expedito que vá o Pleni-

potenciário de Sua Alteza Real a Paris e de lá traga ajusta-

dos os principaes artigos, para em Madrid se assignar a paz

1801

Abril

15
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1801 com a Hespanha e a França, se nisso concordarem os dons

^Jf Governos.

Alem do que tenho a honra de representar aV.Ex.^que,

havendo Sua Alteza Real ordenado ao seu Plenipotenciário

o sahir daqui para o porto de Lorient na fragata Thetis,

como parlamentaria, o que ha dias teria já feito, se não fora

a contrariedade dos ventos, e tendo esta destinação sido an-

teriormente participada ao Governo Francez, a fim de se

remetterem áquelle porto os necessários passaportes, he

muito natural que o mesmo Governo estranhasse qualquer

mudança que neste plano houvesse, e a reputasse como

huma tergiversação com o fim de demorar a paz.

Nestes termos, para evitar similhante inculparão, julgou

Sua Alteza Real conveniente nâo alterar de modo algum a

sua primeira resolução, e espero que V. Ex/'' por ella co-

nheça os sinceros desejos do mesmo Senhor de ver quanto

antes verificada a reconciliação das duas Monarchias ; e isto

mesmo confidencialmente exporá V. Ex^ a José Máximo

Pinto da Fonseca, portador deste oíficio, que da parte de

Sua Alteza Real recommendo á particular benevolência de

V. Ex.^ para o attender em tudo quanto for do Real serviço

do mesmo Senhor.

Aproveito esta occasião para reiterar a V. Ex.^ as fieis

asserções da minha veneração e respeito.

Deus Guarde a V. Ex.'*^ muitos annos. Palácio de Queluz,

em 15 de Abril de 1801.

Ex."^« Sr.

B. A. M. de V. Ex.^

seu mais seguro servidor

Luiz Pinto de Sousa.

Ex.'"" Sr. D. Pedro Cevallos Guerra.



Ollicio (Ic Luiz Piíilo de Sonsa para D. João de Almeida de Mello e Caslro

(Arcli. (lo Ministério dos Nokocíos Kslrangeiros— Registo.)

mo
e Ex.""' Sr.— Participo a V. Ex.'' em como hoje se *«*)*

Abril

embarcou sobre liuma fragata parlamentaria António de 46

Araújo de Azevedo, que vai a França, a fnn de ver*se pôde en-

tabolar com aquelle Governo huma nova negociação de paz,

em virtude dos conselhos que o Ministério Britannico deu á

nossa Corte para a poder tratar livremente com a Republica

Franceza. E como D. Lourenço de Lima, successorde V. Ex/^

deve partir infallivelmente desta Corte pelo primeiro paquete

successivo, ou a bordo de alguma fragata ingleza, das que

presentemente se acham neste porto, por elle communicarei

a V. Ex."" mais individualmente tudo quanto me occorrer

nesta matéria; e o mesmo Ministro entregará a V. Ex.*'' as

recredenciaes que me requereu, com os novos titulos de Sua

Magestade Britannica.

Na preciosa saúde dos Príncipes nossos Senhores não

acontece a menor alteração.

Deus Guarde a V. Ex.'' Palácio de Queluz, em IG de Abril

de 1801.

Luiz Pinto de Sousa.



OfTicio de Luiz Pinlo do Sousa para D. Pedro Cevallos Guerra

k (Arch. do Ministério dos Negócios Eslrangejros— Registo.)

«

1801 Éx."''^ Sr.—Mui Senhor meu. Levei á presença do Prin-

^3Q ' cipe Regente meu amo o officio de V. Ex."", e devo dizer a

V. Ex.^ quô a Sua Alteza Real foi muito estranha a interpre-

tação que nessa Corte se deu ás ultimas respostas de Sua

Alteza Real, porque nâo só eram concebidas com a boa fé

com que Sua Alteza Real tem sempre obrado, mas mos-

trando os sinceros desejos que constantemente tem tido pela

paz. Emquanto a mim devo dizer a V. Ex.^ que pelo con-

teúdo no sobredito officio, vejo que V. Ex.^ nâo tinha ainda

recebido a carta particular, que tive a honra de escrever a

V. Ex.^ por José Máximo da Fonseca, em que de antemão

contestava a todos os pontos em que V. Ex.* toca; e como

pelos embaraços que ha na correspondência pôde ter tido

algum descaminho, vou outra vez repetir o mesmo, respon-

dendo novamente a todas as reflexões que V. Ex.^ faz.

He verdade que V. Ex.^ remetteu huma copia litteral do

officio do Embaixador de Franca, em que com o termo de

oito dias se pedia a decisão de mandar Sua Aheza Real hum
Plenipotenciário a essa Corte; mas nem offerecia V. Ex.^ os

passaportes precisos, nem a retirada das tropas das fi^ontei-

ras, nem hum armistício durante a negociação, tanto mais

necessário, quanto era pubhca a declaração da guerra pelo

manifesto e pela retirada dos Embaixadores.

E tendo hum e outro facto fechado as portas e embaraçado

qualquer negociação por via de Hespanha, natural era pro-

curar Sua Alteza Real entabolal-a por qualquer caminho que

lhe lembrasse ; e a conseguir o de França, como tem procu-

rado, S€ria certamente o mais curto e decisivo, sendo aquella



d7i

nação a principal agente desta guerra, em que Sua Mages- isoi

tacle Catholica só entra constrangido e obrigado por força da ^J"

^

sua alliança. E querendo Sua Alteza Real neste mesmo passo

mostrar a El-Rei seu sogro a boa fé com que sempre obra

em tudo, nâo perdeu na primeira occasiâo que teve, de escre-

ver a Sua Magestado Catholica e communicar-lhe a resolu-

ção que tinha tomado, de mandar o Cavalheiro Araújo a Pa-

ris. E tendo feito francamente esta communicação, não podia

haver segredo no expresso que se mandou, e que Y. Ex/^

accusa na sua carta, sendo o motivo do disfarce os embara-

ços para a passagem que encontrasse nessa Corte, como se

tinha experimentado no correio de Gabinete, que tinham

embaraçado em Badajoz. Não devo porém deixar de fazer

reflectir a V. Ex.^ o quanto parece estranho que nessa Corte

se embaraçasse o sobredito correio, indo dirigido para huma

Potencia amiga e alhada, parecendo ainda mais novo que

esta interceptação fosse feita pelo Embaixador de França,

que podia negar-lhe os passaportes, mas não obrigal-o a de-

clarar a sua commissão, porque não teem os Embaixadores

forças coactivas nas Cortes em que residem.

O que acabo de referir comprova bem a franqueza com

que esta Corte tem sempre negociado, e com a mesma me
ordena Sua AUeza Real que diga a V. Ex."", que o que deseja

he fazer a paz, e o que procura he conseguil-a com condi-

ções menos indecorosas e menos arriscadas que as que ul-

timamente foram propostas por essa Corte; não deixando já

de ser de muito risco o fechar os portos aos navios de guerra

inglezes, que acabam de mostrar ultimamente a grande pre-

ponderância que teem no mar. Que este he o verdadeiro mo-

tivo por que Sua Alteza Real mandou Araújo para Paris, e

que este mesmo o obrigava a mandar o Marquez de Niza á

Rússia a reclamar os bons officios daquella Corte. E que

tão longe está Sua Alteza Real de querer desviar esta nego-

ciação da Corte de Madrid, que o Cavalheiro Araújo levou

ordem para que sem repugnância alguma viesse logo para

essa Corte, se assim se concordasse entre o Ministério Hes-

panhol e o Francez.
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1801 Isto he tudo quanto tenho ordem de participar a V. Ex.^,

sem servir-me de expressões tao decisivas, como V. Ex.^

usa no seu oíTicio, por nâo ser o costume deste Ministério,

e porque Sua Alteza Real quer conservar sempre aquella

mesma attenção e respeito, que em toda a occasião tem mos-

trado a seu Augusto sogro.

Repito com este motivo a V. Ex.'' os fieis protestos da mi-

nha obediência e respeito.

Deus Guarde a V. Ex.^ muitos annos. Palácio de Queluz,,

em 30 de Abril de 1801.

Ex.'"^ Sr.

B. A. M. de Y. Ex.^

seu maior e mais seguro servidor

Luiz Pinto de Sousa.

Ex.'"« Sr. D. Pedro Gevallos Guerra.

P. S.— Acabo de receber neste instante nova ordem do

Príncipe meu Amo, para dizer a Y. Ex.^ que no caso de Sua

Magestade Gatliohca mostrar desejo de que Sua Alteza Real

mande hum Negociador a essa Gôrte, para ser mais prompta

a correspondência de Araújo, ou para concorrer com elle,

no caso que o mesmo Araújo já se aclie em Madrid, Sua Al-

teza Real o nomeará promptamente, porque não quer perder

meio algum de accelerar a paz, e porque deseja dar a Sua

Magestade Gatholica satisfação em tudo o que nâo for op-

posto ao seu Real decoro.
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liislrucçào (lo Priíicipe Regente para D. loureuço de Lima

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros— Registo.)

D. Lourenço de Lima, do meu Conselho. Eu o Príncipe isoi

Regente de Portugal vos envio muito saudar. Havendo-vos gjj'

nomeado meu Enviado Extraordinário e Ministro Plenipoten-

cio para residir na Corte de Londres : sou servido ordenar-

vos o seguinte, como instrucçôes, a que deveis exactamente

conlbrmar-vos, a fim de cooperardes com o zelo, actividade e

intelligencia, que em vós liei reconhecido, tanto nos negócios

respectivos e directos com a mesma Corte, como os que res-

peitam ao importante objecto das negociações de paz entre

Portugal e a França e entre Portugal e a Hespanha, de que

por mim se acha encarregado o meu Plenipotenciário Antó-

nio de Araújo de Azevedo:

1.^ Entregar-se-vos-ha a correspondência original, que

existe na Secretaria da enviatura de Londres, e por copia a

do Ministro que acaba de exercer o emprego que vos tenho

confiado, assim como as notas oíficiaes, ofíicios e ordens que

tiverem tido logar. E ficando, por tudo isto, certo dos negó-

cios que teem occorrido e se trataram no espaço que as mes-

mas correspondências abrangem, ellas vos servirão de in-

strucção em circumstancias occorrentes, e para o caso que

os mesmos negócios se repitam, tendo sempre em conside-

ração a variedade que teem soffrido no tempo intermédio os

interesses recíprocos de todas as nações.

2.^ Tendo-se-vos participado os últimos officios de D. João

de Almeida, a quem ides succeder, e conhecendo-se por el-

les o ultimo estado a que se tem reduzido a negociação en-

tre esta e aquella Corte, assim como o desagradável aspecto

que ella offerece, negando-se o Governo Britannico a forne-
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1801 cer-nos .soccorros de tropas, apesar das mais positivas pro-

'^3Q
' mossas, que da sua parte se nos tinham feito ; e tendo cliegado

a ponto do mais imminente perigo, como vos sei'á notório á

vista dos oíTicios do Ministério Hespanlioi em data de 10 do

corrente, e de Luciano Bonaparte para o Ministro Gevallos,

que se ajuntarão a estas Instrucçoes, communicareis o dito

officio e carta ao Ministério Britannico, levando como base em
todas as memorias notas verbaes, que por vós forem apre-

sentadas, ou nas conferencias que com o mesmo tiverdes,

que eu fui servido declarar-vos que aquelle Gabinete em of-

ficio/le Lord llaWkesbury, datado de 27 de Fevereiro do cor-

rente anno, participou ao meu Ministério «que o mesmo
Gabinete nâo hesitava em me recommendar o concluir a paz

com o inimigo, em quaesquer termos que se possa obter, e

sem alguma referencia aos enlaces existentes entre Portugal

e a Gram Bretanha». E que o meu Ministro na Corte de Lon-

dres, em officio de 2 de Março, diz o seguinte: «Sao tanto

mais notáveis as expressões do Ministério Britannico, que

ellas foram pronunciadas e escriptas depois de constar ao

mesmo Ministério, que se propunha a Portugal como condi-

ção, sim qua non, a de se fecharem os portos aos Inglezes

e de os abrir aos Ilespanhoes e Francezes.» E que persis-

tindo o Governo Francez em níio celebrar Tratados de. paz

senão separados, tomara a resolução de enviar hum Ministro

Plenipotenciário, para alli effectivamente negociar e concluir

a paz particular com a Repubhca Franceza, ordenando-lhe

que, conformando-se em tudo ás suas Instrucçoes, applicasse

todos os meios e esforços para que nas estipulações futui"as

com a França, nâo obstante acharmo-nos dispensados pela

Gram Bretanha de ter consideração alguma com os Tratados

de alliança existentes entre as duas Potencias, fizesse quanto

lhe fosse possível por que as clausulas do Tratado que deve

celebrar, nâo sejam offensivas da nossa alliança com a Gram
Bretanha, e que, nâo o podendo assim conseguir, oíTendam o

menos possível os Tratados actualmente existentes, o que

vos autoriso a communicar ao mesmo Ministério em tempo

competente.
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fi.° Gomo liz constar da minha parte a Sua Magestade isoi

Britannica, que o Governo Francez de accòrdo com a Gôrte

de Madrid exigia como condição irrevogável íecharem-se os

portos de Portugal aos navios de guerra e mercantes da Gram

Bretanha, e a franquia delles em favor da França e de Hes-

panha, vos ordeno declareis ao Governo Britannico, quando o

julgardes opportuno, que sendo esta condição tão offensiva

da antiga alliançíi, que felizmente existe entre a Gorôa de

Portugal e a Gram Bretanha, fui servido determinar ao so-

bredito meu Plenipotenciário, que haja de fazer as mais acti-

vas diligencias no decurso da negociação para remover, ainda

á custa de importantes sacrifícios, huma condição para mim
tão indecorosa, como contraria á amizade e lealdade que

sempre tenho testemunhado á Gram Bretanha, declarando

ao mesmo tempo, que só no caso de Inglaterra continuar na

impossibilidade de mandar a estes meus reinos suíTicientes

soccorros de tropas, viveres e dinheiro, não sendo bastantes

o próprio esforço e valor dos meus vassallos para frustrar os

projectos hostis- das forças inimigas, he que para evitar os

desastres da guerra, accederia, ainda que com repugnância,

a tão estranha condição.

4.^ Igualmente vos autoriso e ordeno declareis ao Go-

verno Britannico que, para sustentarmos no progresso da

nossa negociação com a Republica Franceza o tom da maior

firmeza em não acceder a estipulação alguma, que possa le-

sar de qualquer modo os interesses da Nação Britannica, pre-

cisamos que sem perda de tempo nos declare o Ministério

Britannico até 'que ponto pôde, e se obriga a cooperar para a

nossa defeza, e a sustentar a nossa independência nacional,

para que avaliando nós, o mais ao justo que ser possa, a força

dos nossos recursos, assim próprios como estrangeiros, pos-

samos proporcionar o grau de segurança, que delle deve re-

sultar para a nossa resistência em ceder aos sacrifícios que

de nós se exigirem.

5.^ Acontecendo que o Governo Inglez vos faça algumas

K observações sobre a determinação que fui servido tomar, de

K propor ultimamente em Madrid pelo meu Plenipotenciário

I
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1801 D. José Mai'ia de Sousa a exclusão nos portos destes reinos

^3^'' de todos os navios de guerra das nações belligerantes, re-

presentareis que esta determinação foi tomada com o funda-

mento e fim de declinar a extraordinária condição de se fe-

charem os ditos portos aos navios mercantes e de guerra de

Sua Magestade Britannica ; sendo esta proposição, ainda que

. inteiramente rejeitada pela Corte de Madrid e pelo Embai-

xador de França nella residente, a única com que, ainda na

falta de poderosíssimos e eflfectivos soccorros, se poderá tal-

vez evitar a guerra, sem recorrer áquelle ultimo extremo,

procurareis conciliar o accôrdo do Governo Britannico sobre

este importante objecto, moslrando-lhe ao mesmo tempo o

quanto he necessário insistir para que seja adoptada a mes-

ma modificação, e para este fim vos serão com esta remet-

tidos os extractos das transacções não concluídas em Madrid

sobre este particular.

6.° Se o Ministério Inglez vos replicar que trata de fazer

a sua paz com a Republica Franceza, e que não deixará de

incluir nella a Portugal, respondereis que sobre ser o perigo

imminente, lie incerto que a França nos queira admittir a tra-

tai' a nossa paz juntamente com a Inglaterra: já está dado o

passo da expedição do Negociador, que partiu de Lisboa a

17 do corrente inez com ordem de não oppôr á conclusão do

Tratado taes demoras, visto o ofíicio de Lord Hawkesbury.

que possam arriscar-nos a que o Governo Francez desconfie

da sinceridade da sua missão ; mas que para concordar quanto

fosse possível os nossos interesses com os da Gram Breta-

nha, o dito Negociador levará ordem de voá* commuiiicar o

progresso da sua negociação, para regular pelas noções que

vós lhe communicareis das disposições do Gabinete Britanni-

co, o modo por que deverá continuar a promover o êxito da

sua commissão, e para este fim haverá Imma correspondência

directa entre vós e o dito meu Ministro Plenipotenciário An-

tónio de Araújo de Azevedo, a quem participai*eis tudo quanto

julgardes preciso para o bom êxito das duas referidas nego-

ciações, assim como lhe tenho ordenado que vos haja de fa-

zer aquellas commimicações que julgar necessárias para o
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mesmo íim, procurando estabelecer a mesma correspondeu- isoj

cia com promptidão e segurança, usando nella da cifra que gj,'

vos será conmmnicada.

7.° Sendo muito provável que o Governo Francês renove

as instancias que já fizera no tempo da precedente negocia-

ção lio meu Plenipotenciário António de Araújo de Azevedo,

sobre a admissão dos lanifícios francezes em Portugal, ex-

poreis ao Governo Britannico que, no caso de poder contribuir

esta concessão para ser removida a nociva condição da clau-

sura total dos portos, a permittirei, quando de outro modo se

não possa vencer a insistência do Governo Francez a este

íim. Representareis outrosim, que ainda tendo logar esta

concessão, se não offende estipulação alguma dos Tratados

existentes. entre Portugal e a Gram Bretanha, pois que pelo

de 1703 a Corte de Lisboa tão somente estipulou com a de

Londres, sem condição exclusiva, o dispensar em favor da

Inglaterra na proliibição geral de se introduzirem lanifícios

estrangeiros nos meus Estados, beneficio este que também

foi depois conc'edido á Republica de HoUanda. Do conteúdo

porém neste paragraplio não fareis uso algum com o Minis-

tério Britannico, senão quando o meu Ministro Plenipoten-

ciário em Paris vos participar que assim lie conveniente

para o progresso da sua negociação.

S."" Todas as vezes que houverdes de tratar de algum obje-

cto importante relativo a esta negociação e com o fim de ca-

ptar o assenso da Corte de Londres, o fareis sempre por me-

morias, para que pelas suas respostas sejam patentes as

positivas intenções da mesma Corte.

0.*" Depois que chegardes á Corte de Londres, communica-

reis estas Instrucçôes ao meu Ministro de Estado D. João de

Almeida, para que elle vos indique todos os meios e noções

que a sua longa experiência daquella Corte e os seus co-

nhecimentos lhe devem suggerir para o complemento do que

vos tenho ordenado a bem do meu Real serviço.

10.*' A respeito de tudo o mais que for relativo á vossa

apresentação e' aos costumes da Corte de Londres, e ao

modo de negociar, e das pessoas que deveis frequentar, vos

Tom. XIII 12
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m
^gQj regulareis pelas noções e conselhos do mesmo meu Minis-

Abrii tro de Estado D. João de Almeida, cuja pratica e conheci-

mentos da mesma Corte por muitos annos as fazem atten-

diveis, e vos serão de muita utilidade para o meu Real ser-

viço no cargo que passaes a exercer, confiando no vosso zelo

e conhecidos talentos o desempenho das, vossas obrigações.

Dada no palácio de Queluz em 30 de Abril de 1801.

O Principe (com guardaj.

Para D. Lourenço de Lima, do meu Conselho, meu En-

viado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário á Corte de

Londres.



Ollicio de Luiz Pinlo de Sousa para D. Lourenço de liuia

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Registo.)

1.^ Da correspondência original, que existe na Secretaria isoi

de Londres e que S. A. Real o Príncipe Regente nosso Se- •

^l^^

nhor manda entregar a V. S.'^, lhe serão patentes todos os

meus oíTicios e os differentes negócios que teem occorrido

no largo periodo de mais de doze annos : elles indicarão a

V. S.'"^ os objectos que se trataram, e lhe poderão servir de

instrucçâo em circumstancias occorrentes, no caso que os

mesmos negócios se repitam.

2.° Pelos recentes officios de D. João de Almeida de Mello,

que tenho communicado a Y. S."^, lhe terá sido presente o

ultimo estado a que se tem reduzido a negociação entre esta

e aquella Corte, e o desagradável aspecto que ella offerece,

negando-se o Governo Britannico a fornecer-nos soccorros de

tropas, apesar das mais positivas promessas que de sua

parte nos tinham sido feitas; e porque parece termos che-

gado ao ponto do mais imminente perigo, segundo será con-

stante a V. S.'^ á vista dos officios do Ministério Hespanhol

em data de 10 do corrente, e de Luciano Bonaparte para o

Ministro Gevallos, que V. S.^ achará transcriptos debaixo

dos N.^' 1." e â.'', ordena o Príncipe Regente nosso Senhor,

que V. S.* os communique ao Governo Britannico e lhe diga

explicitamente que a guerra a que estamos expostos, he uni-

camente emprehendida em ódio da nossa alliança
;
que o pe-

rigo he não só imminente, mas urgentíssimo, e que finalmente,

se não somos prompta e poderosamente soccorridos, apesar

das ultimas declarações do mesmo Governo, em tal caso Por-

tugal se verá reduzido a fazer huma paz, na forma que lha

dictarem os seus inimigos, rompendo talvez os vínculos que
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1801 o unem á Gram Bretanha, o que será extremamente penoso

^J^"
a Sua Alteza Real

;
porém V. S.^ representará que a necessi-

dade nâo tem lei, e que a conservação da monarchia e dos

vassallos he a primeira lei que liga aos Soberanos.

3.*^ Que o Príncipe Regente nosso Senhor, para manifestar

à Corte de Londres a sua lealdade e a boa fé com que pro-

cede, expõe pela ultima vez ao Governo Britannico a situação

em que se acha e o perigo que o ameaça, nâo se tratando

de nada menos que da existência da sua Coroa; e portanto

quer saber, sem hum instante de demora, o que tem que es-

perar dos auxílios da Gram Bretanha, na justa confiança de

que, sendo-lhe estes denegados, o Governo Britannico nâo le-

vará a mal que Sua Alteza Real conclua a paz que se lhe

dictar, para salvar a sua existência e a sorte dos seus vassal-

los, sendo-lhe impossível arriscal-a contra forças tâo supe-

riores, achando-se unicamente reduzido aos seus próprios

recursos.

4.*^ Se o Ministério Inglez rephcar a Y. S.^ que trata de

fazer a sua paz com a Republica Franceza, e que nâo deixará

de incluir nella a Sua Alteza Real, V. S.^ responderá que o

perigo he immediato e a paz incerta, ou tardia, e que Por-

tugal se poderá achar talvez conquistado, antes que ella se

conclua, e que portanto este expediente nâo pode já salvar

a ruina deste Reino, nem deixar de fazer as condições mais

onerosas, até mesmo com a cessão de parte dos seus Esta-

dos
;
que nesta verdadeira situação até convém á Gram Bre-

tanha, para que a mesma paz se possa concluir com vanta-

gem, que sej amos promptamente soccorridos, a fim de poder -

mos resistir ao perigo que nos ameaça de tâo perto, e que

pode talvez decidir da existência da monarchia.

5.° V. S.^ exporá sem reserva ao Governo Britannico as

condições Gom que a paz nos foi unicamente offerecida, e os

motivos que occasionaram a presente guerra, resistindo Sua

\Alteza Real á injusta condição de fecharmos os portos a to-

dos os navios inglezes. V. S.^ exporá igualmente que a mis-

são de António de Araújo de Azevedo a Paris teve por prin-

cipal objecto ver se podia conseguir a revogação desta clau-
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sula; mas as esperanças que podemos ter, são tâo incertas. m\

como V. S."" pôde calcular á vista dos últimos ofíicios da

Corte de Hespanha.

6.° Não obstante o que deixo exposto, o mesmo António

de Araújo teve ordem de communicar a V. S.^ tudo quanto

podesse obter do Governo Francez, e á vista das suas infor-

mações V. S/'^ se poderá regular a respeito desse Ministério

com a prudência e circumspecção que as circumstancias exi-

girem.

7.^ Finalmente V. S.^ requererá desse Ministério, não só

o prompto soccorro de tropas, mas os subsídios e emprés-

timo promettido em dinheiro, conferindo com D. João de Al-

meida tudo quanto aqui deixo exposto e he relativo á sua

commissão. E para que V. S.^ seja instruído, tanto das pro-

posições que nos foram feitas por parte do Governo Francez

a respeito da paz, como da resposta que se mandou por

D. José Maria de Sousa e que não foi admittida, incluo aqui

a V. S.^ os extractos destas transacções debaixo de N.° 3.°

8.*^ A respeito de tudo o mais que for relativo á sua apre-

sentação, aos costumes da Corte de Londres, e ao modo de

negociar, como também a respeito das pessoas que deve fre-

quentar, V. S.^ se regulará pelos conselhos de D. João de

Almeida, cuja pratica e conhecimentos da mesma Corte não

poderão deixar de ser de muita utilidade para V. S/'' e para

o bem do serviço de Sua Alteza Real, que deposita huma in-

teira confiança no zelo e nos reconhecidos talentos de Y. S.*

para o desempenho da sua obrigação.

Deus Guarde a V. S.* Palácio de Queluz em 30 de Abril

de 1801.

Luiz Pinto de Sousa.
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1801 Memoria das proposições que foram feitas ao Embaixador da Corte de Ifespanha em Paris

2"^ por parte do Governo Francez, em data de 28 de Janeiro do anno de 1800, e trans-

miltidas pelo dito Embaixador ao Ministério Hespanhol, para serem communicadas

á Corte de Lisboa.

O Marquez de Musquiz, Embaixador de Hespanha em Pa-

ris, communicou á sua Corte que, conferindo com Mr. de Tal-

leyrand sobre os negócios de Portugal, este Ministro lhe dis-

sera que, se a mesma Monarchia desejava de fazer a sua paz

com a Republica Francez a, as bases da negociação seriam as

seguintes

:

1.^ Que se revalidaria o Tratado de Utrecht a respeito

dos limites da Guyanna, ficando tudo no precedente estado.

2.-'^ Que Portugal pagaria á França a titulo de indemnisa-

çâo a quantia de dezoito milhões de libras tornezas, e que

tudo o mais se regularia segundo as estipulações do Tratado

de 10 de Agosto de 1797.

A Corte de Portugal respondeu ao Ministério Hespanhol,

que admittia a primeira condição; porém expoz, emquanto

á segunda, o quanto era exorbitante a somma requerida,

propondo modificações ; e representou ao mesmo tempo que

era preciso convir-se na admissão dos doze navios de guerra

inglezes nos portos de Portugal, na forma que esta Coroa

era obrigada em virtude dos Tratados, oíferecendo á Repu-

blica Franceza huma igual reciprocidade.

Esta resposta nao conveio talvez aos interesses da França

e da Hespanha, porque tudo permaneceu em silencio da sua

parte, até á data de 18 de Julho do anno de 1800; mas nesta

epocha tornou o Ministério Hespanhol a repetir as suas in-

stancias
;
porém tendo Portugal convindo então com os seus

alliados de concorrer com elles na paz geral, nâo pôde dei-

xar de declinar as proposições que lhe foram feitas, protes-

tando porém á Corte de Hespanha, que se a mesma paz se

mallograsse, estaria desde logo prompto para entrar em ne-

gociação particular com a Republica Franceza.

Mallogrou-se com effeito a paz geral, e sendo Portugal re-

querido por parte de Hespanha para o cumprimento da sua
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palavra por principio do anno de 1801, veio a nomear effe- isoi

ctivaniente hum Ministro acreditado, a fim de concluir a paz ^22
*

com o Governo Francez debaixo da mediação de Sua Mages-

tade Gatholica, o qual partiu de Lisboa para o dito fim no dia

6 de Fevereiro do presente anno.

A Corte de Portugal viu porém com a maior surpreza, no

mesmo dia em que o dito Ministro tinha partido de Lisboa,

apresentar o Embaixador de Hespanha, por ordem do Gabi-

nete Hespanhol, hum officio, pelo qual, transtornando-se in-

teiramente as bases da negociação proposta, se declarava

nelle o seguinte

:

1.° Que a paz se deveria tratar exclusivamente em Madrid

com o Embaixador da Republica Francez a.

2.° Que todos os portos de Portugal ficariam fechados

para os» navios de guerra e corsários ingiezes, e para todos

os seus navios de commercio, ficando ao mesmo tempo aber-

tos para os navios francezes e hespanhoes durante a pre-

sente giierra.

3.° Que a somma de dinheiro requerida seria exigida,

alem das mais compensações indefinidas
;
pedindo-se huma

resposta á Corte de Lisboa no peremptório termo de vinte e

quatro horas.

Sua Alteza Real o Príncipe Regente nosso Senhor fez logo

constar por hum expresso ao seu Ministro, que se achava

em caminho, as novas e inesperadas proposições que lhe

tinham sido feitas, ordenando-lhe que proseguisse a sua

viagem, e que respondesse ao Ministério Hespanhol na forma

seguinte

:

«Que Sua Alteza Real admittia a primeira proposição, e

emquanto à segunda a nâo podia admittir sem modificação

;

mas que para manifestar da sua parte a mais exacta neutra-

lidade fecharia os seus portos a todos os navios de guerra e

corsários das nações belligerantes
;
porém que a respeito dos

navios de commercio o não podia executar sem huma mani-

festa aggressão contra a Gram Rretanha; que estava prompto

a satisfazer a somma de dezoito milhões que fora requerida

;

e que emquanto ás mais compensações indefinidas, não po-
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1801 dia responder sobre ellas, emquanto lhe nâo fossem conhe-

\'f cidas.

Tal foi a resposta moderada e justa da Corte de Portugal,

a qual nao mereceu outra attençâo mais do que huma imme-

diata declaração de guerra.

Lisboa 22 de Abril de 1801.

Luiz Pinto de Sousa.



Officio de liiiz Pinlo de Sousa para D. João de Almeida de Mello e Castro

(Arcii. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Registo.)

mo 4801

Abril
eEx.'"^ Sr.—Gomo se nâò pôde saber tâo depressa

o ([ue António de Araújo de Azevedo poderá obter em Paris, 30

e (fue talvez aconteça que a Gram Bretanha se haja de quei-

xar de algum artigo qne alli se venha a estipular; Sua Alteza

Real o Príncipe Regente nosso Senhor, desejando ter hum
testemunho authentico do que o Governo Inglez nos aconse-

lhou, isto he, de fazermos a nossa paz sem consideração ou

referencia alguma aos Tratados que esta Monarchia tem

com a Gram Bretanha, sabendo ao mesmo tempo, quando nos

deu essa faculdade, quaes eram as condições que se haviam

proposto por parte da França e de Hespanha para a conclu-

são da mesma paz, convém a saber, de fecharmos os nossos

portos tanto ás embarcações de guerra, como aos mais navios

de commercio britannicos, ordena a V. Ex/^, em consideração

ao exposto, que prevalecendo-se dos motivos da mudança

desse Ministério, como também das razões da retirada de

V. Ex.^ para este reino, exija (como cousa sua) do novo Mi-

nistério Inglez hum oíTicio em que se lhe declare : Que a

Gram Bretanha^, conhecendo o risco a que nos achammós ex-

postos^ nos aconselhou de fazermos a paz, ainda que fosse com

infracção dos seus Tratados e admittindo a proposta de fe-

charmos os portos aos seus navios. E da resposta que V. Ex.'"^

poder conseguir ao dito respeito, ordena Sua Alteza Real que

V. Ex.* deixe copia a D. Lourenço de Lima para sua instruc-

çâo e governo.

Deus Guarde a V. Ex.'' Palácio de Queluz em 30 de Abril

de 1801.

Luiz Pinto de Sousa,



Ollicio de Luiz Pinlo de Sousa para D. Pedro Cevallos

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

mi Ex."'*^ Sr.—Mui Senhor meu. Levando á presença do

^l'""
Príncipe Regente meu Amo o ultimo officio que recebi de

V. Ex.^, foi de grande sentimento para Sua Alteza Real ver

que esse Ministério continua n'uma opinião tão alheia da

sinceridade e boa fé com que Sua Alteza Real tem sempre

tratado esta negociação, de que Sua Magestade Catholica

nâo poderá deixar de se persuadir, logo que V. Ex.^ levar á

sua Real presença o ultimo officio que dirigi a Y. Ex.^ com

data de 30 de Abril próximo passado; e por nâo molestar a

V. Ex.*, nâo torno a repetir as mesmas cousas; nâo podendo

comtudo deixar de dizer a V. Ex.^, que se he condição sine

qua non e primeira base para o Tratado de paz o negociar-se

em Madrid, pode-se felizmente dar o negocio por muito

adiantado, porque Sua Alteza Real me ordena de declarar

outra vez, que nâo tem duvida em que assim se faça, ou

indo Araújo de Paris, se acaso foi alh admittido, ou mandando

logo daqui hum negociador; e deve V. Ex.* reflectir, que

tanto nâo quiz Sua Alteza Real outra mediação, que nâo fosse

a de El-Rei seu Augusto sogro, que fechada esta porta pela

guerra, nâo buscou outro algum mediador, e se aventurou

a mandar a Paris, porque o grande desejo, que tem e teve

sempre pela paz, o instigava a buscar este caminho.

Persuado-me que o que acabo de dizer destruirá qualquer

desconfiança e má intelligencia que tenha havido sobre os

pontos que V. Ex.^ toca no seu officio, e Hsonjeio-me de que

V. Ex."" me dará o incomparável gosto de ter a honra de po-

der annunciar a meu Amo, que o Ministério Hespanhol, satis-

feito e convencido do nosso leal procedimento, renova a ne-
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gociaçâo da paz, procurando moderar as cousas de modo isoi

que venha a ser útil para ambas as nações, e decorosa para 9'°

nós e para o Soberano mediador.

Repito com esta occasião a Y. Ex.^ os fieis protestos da

minha obediência e respeito.

Deus Guarde a V. Ex.-'^ muitos annos. Palácio de Queluz

em 9 de Maio de 1801.

Ex.'^^ Sr.

B. A. M. de V. Ex.^

seu maior e mais rendido servidor

Luiz Pinto de Sousa.

Ex.'"'' Sr. D. Pedro Gevallos Guerra,

I



Trafado preliminar de alliança, assignado em Madrid a 9 Pluviose

para a guerra

(De Clercq, Tora. l.°, pag. 420)

Tiaíté prélíminaire d'alliance signé à Madrid

le 9 pluviôsc aii IX (29 janvier 1801) enlre la Fraiicc e( l'Espagne

pour la giierre contre le Portugal

1801 Mes démarches pour procurer à la Reine T. F. une paix
'^''29"''' íif^norable ont été aussi actives que reitérées .après que j*eus

lieureusemeiít termine la guerre contre la France, prenant

cFailleurs en considération le besoin d'une administration

tranquille oíi pourraient se trouver ses Etats. Je fis de même
à TAngleterre ces propositions, une fois que les causes qui

avaient motive les hostilités contre la France n'existaient

plus, et que, dans le choc des forces de Fune et de Fautre de

ces Puissances, Fexpérience avait fait voir que les préjudices

qui en résultaient à nos sujets excédaient de beaucoup, à

mon avis, les bornes de la raison et de la vertu chrétienne.

Mais FAngleterre ne se contentant pas de rejeter mes offres,

je sais qu'elle s'occupait et s'occupe toujours de présenter

au Portugal des idées d'agrandissement et de Tobliger de se

refuser à signer le Traité qu'il était déjà prés de conclure

avec la France dans Fannée 1797. Dès lors je changeai de

système, et j'ai tente pour Ty persuader, les voiés de la dou-

ceur et de la menace, mais sans pouvoir pourtant atteindre

le but que je me proposais. Au contraire, FAngleterre dès

lors et le Portugal, dans ces derniers tems, ont cause des

maux incalculables à mes sujets, et en interceptant le com-

merce et en employant les prises au secours de FAngleterre.

qui dirige ses forces contre mes États. Dans cette situation
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anuo IX (29 de janeiro de 1801) cnlrc a França e a Hespanlia

contra Portugal

(Cantillo, pag. 694)

Tratado de alianza para ia invasion dei Portugal

á eíeto de obligarle á separarse de la Inglaterra, concluido en Madrid entre Espana

y la republica francesa, á 29 de enero de 1 801

Desde que felizmente conclui la guerra contra la Francia, isoi

lian sido repetidas y efficaces mis diligencias para se procu-
^"'^r*'

rar una paz honrosa á la Reina Fidelíssima, considerando

que el estado de sus domínios pudiera necesitar de una tran-

quila administracion ; no menos solicite dei Rey de Inglaterra

igual partido, considerando que las causas que motivaron las

hostilidades contra la Francia no existian ya, y que probadas

las fuerzas de unas y otras Potencias escedian los danos con-

tra nuestros vasallos á mas de lo que permitia en mi juicio

la razon y virtud Cristiana
;
pêro no contenta con rehusar mis

ofrecimientos la Inglaterra, sé que se ocupaba y ocupa de

present^r ideas de acrecentamiento ai Portugal, obligándole

á negarse ai Tratado que tuvo ai concluir con la Francia el

ano de 97. Desde entonces varie de sistema y quise persua-

dir con el halago y la amenaza, pei^o tampoco lie logrado el

fin propuesto, y antes bien la Inglaterra, entonces, y el Portu-

gal ahora, han causado enormes danos á mis vasallos, inter-

ceptando su comercio y haciendo uso de las presas para el

socorro y auxilio de la Inglaterra, que contra mis domínios

dirige sus fuerzas. En tal estado considero que la tolerância

de mi parte seria un mal para mis vasallos, y me decido á

tomar el partido único que resta á la satisfacion de mi deco-

ro y seguridad de mis pueblos. La guerra es el termino de



ÍQÒ

1801 et considérant qu'mie plus longue tolérance de ma pail sc-
janeiro

j,^||. ^^^ ^.^^ j,^g| p^^j, ^^^ sujets, je suís décídé à embrasser

Tunique parti qui me reste pour satisfaire à ma dignité et à

la sm^eté de mes peuples. La guerre résout tous les problè-

mes politiques et je suis décidé à essayer ce dernier moyeii,

si la Reine T. F. ne se montre point persuadée par la der-

nière preuve de ma sincérité et de mon amitié. Je ne me pro-

pose pas d'agrandir mes États ; mais la guerre une fois com-

mencée, ma constance ira jusqu'à la destruction des causes

originaires des discussions scandaleuses que mes prédéces-

seurs on dú tolérer, et je ne poserai les armes qu'aumo-

ment oíi cette province rentrera sous la domination de mon
Trone ; mais les forces qui sont actuellement dans mon pou-

voir étant, dun côté, peu suffisantes pour accélérer cette en-

treprise, et mon alliance avec la France me prêtant, de Fau-

tre, la facilite de Facliever, je désire avant tout de me mettre

d'accord avec le Premier Cônsul afin dobtenir de lui, au nom
de la France, les secours nécessaires ; le résultat de cette

guerre ne pouvant etre qu'au bénéfice de rhumanité et à

Tavantage de la cause commune, c'est dans cette vue que je

lui communique les articles suivans, lesquels signés par nos

Plénipotentiaires respectifs, après Fécliange de leurs pleins-

pouvoirs, savoir : en mon nom, Pedro Gevallos, mon premier

Secrétaire d'État, et au nom du Gouvernement Français, le

citoyen Lucien Bonaparte, Ambassadeur de la Republique

prés ma personne, et une fois ratifiés par nous resserreront,

sil était possible, les Traités qui nous lient.

ARTICLE P'

S. M. C. fera ses explications à la Reine T. F., comme Vid-

tmatiim de ses intentions pacifiques, en lui íixant le terme

de lo jours pour sa détermination finale, et ce délai expire, si

S. M. T. F. se refuse à faire la paix avec la France, la guerre

será censée déclarée.
ARTICLE IP

Si S. M. T. F. veut faire la paix avec la France et s'oblige

à indemniser les sujets de S. M. G. des préjudices quils ont
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las tludas, y quiero probar este partido, si la Reina Fidellsi-

ma no se persuade con mi ultima prueba de sinceridad y

amistad. No es mi animo el de engrandecerme, bien que rota

la paz una vez seré constante hasta destruir la causa de rui-

dosas contiendas que mis predecessores han tenido necesi-

dad de sufrir, y no me retiraré dei combate sin que esta pro-

víncia vuelva á la posesion dei trono que ocupo. Pêro como

por una parte mis fuerzas seran insuficientes en el dia para

abreviar la empreza, y por otra mi alianza con la Francia me
da facilidad para verificaria, he determinado ponerme antes

de todo de acuerdo con el Primer Cônsul, para que por si y

en nombre de la Francia me ayude, puesto que el resultado

de esta guerra será en beneficio de la humanidad y utilidad

de la causa comun, y á este fin le he comunicado los artículos

siguientes, que firmados por nuestros plenipotenciários res-

pectivos, á saber : por mi parte D. Pedro Cevados Guerra, mi

primer Secretario de Estado, y por la dei Gobierno Francês

iBI ciudadano Luciano Bonaparte, Embaxador de la Republi-

ca cerca de mi persona, despues de cambiados sus plenos po-

deres respectivos, y ratificados por nos otros, estrecharán, si

es posible, los Tratados que nos unen en el dia.

ARTICULO í

Su Majestad Catóhca hará sus esplicaciones á la Reina Fl-

klelissima por idtímatiim de sus pacificas ideas, y no convi-

[niendo en hacer la paz con la Francia, se dará por declarada

Ta guerra con Su Majestad, fijando el termino de quince dias

para su resolucion.

ARTÍCULO II

Si Su Majestad Fidelíssima quiere hacer la paz con la Fraii-

|cia, quedará obhgada : 1." á abandonar enteramente la alian-

1801

Janeiro

29
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Í801 essuyés pendaiit la durée de ces discussioiís, S. M. C. lui

'^2^° <^íií'^ 1^ garaiitie de ses États, s'occupei'a de íixer les limites

qui ne soiit poiíit encore tracées et la France fera une triple

alliance en se conformant à la garantie avec S. M. C.

ARTICLE 111«

Mais dans le cas que la paix n'ait pas lieu, le Premier Côn-

sul fournira à S. M. C. 15:000 liommes d'infanterie, avec

leurs trains de campagne et un corps facultatif pour leur ser-

vice, bien armes, equipes et entretenus complétement par la

France, laquelle devra les remplacer le plus promptement

possible d'après que les événements pourront Fexiger.

ARTICLE IV«

Ge nombre de troupes n'étant pas celui stipulé dans le

Traité d' alliance, le Premier Cônsul Faugmentera jusqu'à ce-

lui íixé dans le dit Traité, si la necessite Fexige : S. M. C. se

bornant provisoirement à recevoir ce secours de son allié, ne

croyant pas nécessaire pour le moment le nombre de troupes

stipulé, mais sans déroger le dit Traité, et prenant en consi-

dération les diíiicultésYiui doit présenter à la France sa guerre

avec FEmpereur.
ARTICLE V«

Dans le cas que la conquète du Portugal ait lieu, il será à

la charge de S. M. C. de remplir le Traité que la France pio-

pose à présent à la Reine T. F., et pour y satisfaire dans

toutes ses parties, le Premier Cônsul se prêtera, ou à atten-

dre son exécutiori pendant deux ans, lesquels ne suííiront

pas encore à ce que S. M. C. retire de ce Royaume qui será

dès lors reuni comme une province à ses États, les sommes
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za de la Inglaterra; 2.^ á abrir por consecuencia todos sus isoi

puertos á los buques de la Espana y de la Francia, y cerrar-
^^'^'''

los á los de Inglaterra ; 3.° á entregar á Su Majestad Católica

una ó varias de sus províncias que compongan el cuarto de

la poblacion de sus Estados de Europa, para que sirvan de

garantia á la restitucion de la Trinidad, de Mahon y de Mal-

ta ; i.*" á indemnizar adernas los súbditos de Su Majestad Ca-

tólica de los danos sufridos por ellos, y á íijar definitivamen-

te sus limites con la Espana ; 5.° enfin á indemnizar à la

Francia conforme á las demandas que se indicarán por su

plenipotenciário ai tiempo de las negociaciones.

ARTÍCULO III

Pero en el caso de no hacerse la paz, el Primer Cônsul

dará à Su Majestad Católica quince mil hombres de infante-

ria con sus trenes de campana y cuerpo facultativo bien ar-

mados, equipados y mantenidos de todo por la Francia, que

repondrá sus faltas lò mas pronto posible, segun fueren

ocurriendo las necesidades.

ARTÍCULO IV

Y como este numero de tropas no es el que corresponde-

ria, habiendose de llevar á efecto el Tratado de alianza, el

Primer Cônsul lo aumentará para cumplirlo siempre que la

necesidad lo exija
;
pues no creyendolo preciso ahora, y Su

Majestad Católica considerando la dificultad que la guerra

contra el Emperador presenta á la Republica, se conviene,

sin alterar los Tratados, à tomar este auxilio de su aliada.

ARTÍCULO V

En el caso que la conquista de Portugal se verifique, será

de cuenta de Su Majestad Católica el cumplimiento dei Tra-

tado que ahora se propone por la Francia á la Reina Fideli-

sima, y para satisfacerlo en todas sus partes se convendrá el

Primer Cônsul ó en esperar dos aiíos, cuyo plazo aun no

será suficiente para que Su Majestad Católica pueda utilizar

de aquel reino, que como província se une à las de sus do-

TOM. XIII 13
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1801 y stipulées, el qua S. M. C. será ijeiíl-èlre daus le cas dy
''''29"^'' ^uppléer avec celles tirées de ses aulres provinces ; ou à Irai-

ter à Tamiable sur les moyens de remplir ces conditions.

AHTICLE Vl^

Si lã conquête n'a pas lieu daiis sa totalité et qu'elle n'em-

brasse qu'une portion de territoire suffisante pour la répara-

tion des griefs, ^dans ce cas S. M. C. ne payera rieii à la

Fralice et celle ii'aura pas à réclamer les frais de campagne,

puisqu'elle est obligée à entretenir ses tróupes en qualité de

pulssance auxiliaire et alliée.

ARTICLE Vn«

Ce secours será considere de la mème manière, si les

hostilités mie fois commencées, S. M. T. F. venait à faire la

paix; ét dans ce câs le JPremier Cônsul tâchera de réintégrer

S. M. C. des frais de guerre par un autre moyen ou dans

d'autres pays, par suite de Tiníluence immédiate que doit avoir

cetle guerre sur les négociations en general, en augmenlant

en même temps la force de la France.

ARTICLE VIIP

Les tróupes Françaises agiront dès leur entrée en Espa-

gne d'après les plans formes par le general Espagnol com-

mandant en clief toute Tarmée, sans que les généraux Fran-

çais altòrent ses idées ; S. M. C. se persuadant de la pruden-

ce, de la sagesse et de Texpérience du Premier Cônsul qu'il

ne destinera à ce corps que des personnes capables de s"ac-

commoder aux usages des peuples qu'ils traverseront, de se

faire aimer et de concourir par là au maintien de la paix.

Mais s'il arrivait quelque désagrément (ce qu'à Dieu ne piai-

se) cause par un ou plusieurs individus des colonnes Fran-

çaises, le commandant Français les fera retourner en Fran-

ce dès que le general Espagnol lui aura declare de convenir

ainsi, en évitant toute discussion ou allégation ultérieure.

qui doivent se juger ôtre oisives, une fois que la bonne liar-
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miiiios, estas simias, y lendrá talvez que suplirlas aumentan- isoi

(lo los procluctos de la dicha con los que ahora percibe de sus
"''^^r^

reinos, ò en que se trate amigablemente de los médios de

cumplir estas condiciones.

ARTÍCULO VI

Y si la conquista no tuviere efecto en su totalidad, y solo

SC liiciese la de un território, cual convenga para satisfacion

de los agravios recibidos; entonces Su Majestad Católica no

pagaiá nada á la Francia, ni esta reclamará gastos de cam-

pana, puesto que como auxiliar y aliada debe la Republica

mantener sus tropas. ^

ARTÍCULO VII

En el mismo modo será considerado el auxilio, si habien-

dose rolo las liostilidades viniese Su Majestad Fidelisima en

liacei" la [)az
; y entonces el Primer Cônsul procurará por oU"o

médio ò en oiros países reintegríir á Su Majestad Católica de

los gastos causados, puesto que una tal empreza reíluye so-

bre las negociaciones generales, y por este médio se aumen-

ta la fuerza de la Francia.

ARTÍCULO Vllí

Luego que las tropas francesas entren en Espana, obra-

ran con arreglo á los planes que el general espanol, coman-

dante d(3 todo el ejercito, haya formado
; y los generales fran-

ceses no alteraràn sus ideas, suponiendo que la pmdencia,

talento y conocimientos dei Primer Cônsul no destinará sino

personas que, siguiendo las costumbres de los pueblos poi'

donde transiten, se hagan amar, conservando asi la paz
;
pêro

si por algun incidente (que Dios no quiera) llegase á suce-

der algun disgusto con imo ó mas Jindividuos de las colu-

nas francesas, el commandante de ellas lo hará retirarse á

Francia apenas el general espanol le diga que asi convie-

ne, sin necesidad de discusiones y alegatos, puesto que la

buena armonia forma la base de la felicidad â que reciproca-

mente aspiramos.
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^^^ monie fail la base de la felicite à laquelle nous aspirons ré-
Janeiro ^

29 ciproquement.
ARTIGLE IX«

Si S. M. G. croyait n'avoir pas besoin du secours de trou-

pes Françaises, soit que les hostilités soient commencées ou

qu'on doive les terminer par la vérification de la conquete ou

par la conclusion de la paix, dans ce cas, le Premier Cônsul

est convenu que les troupes retourneront en France,' sans

même attendre ses ordres, dès que S. M. G. le croira con-

venable et qu'elle en fera avertir les généraux.

ARTIGLE X«

La guerre dont il est question, étant d'un intérèt aussi

grand, et même plus grand pour la France que pour TEspa-

gne, puisque c'est par elle que doit se faire la paix de la pre-

mière et que la balance politique changera à son grand avan-

tage, on n'attendra pas le terme convenu dans le Traité d'al-

liance pour Tenvoi des troupes, mais au contraire elles se

mettront d'abord en marche, le terme qu'on doit fixer au

Portugal n'étant que de 15 jours.

ARTIGLE XP

Les ratifications du présent Traité seront échangées dans

le délai d'un móis à compter du jour de sa signature.

Fait à Madrid le 20 Janvier 1801 (9 Pluviôse an IX).

Lucien Bonaparte. Pedro Gevallos.

Ratiíicalion du Premier Cônsul en dale du \ 7 février 1801

sur le trailé préliminaire d'alliance signé à Madrid le 9 pluviôse an IX (29 janvier 1801

;

pour la guerre centre le Portugal

(De Clercq, tom. i, pag. 423)

1801 Le Premier Gonsul de la Republique Française a reconnu

'7r'° dans les dispositions de S. M. G., exprimées dans le pream-

bule des préliminaires ci-dessus convenus entre les Minis-
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ARTÍCULO IX

Y si Su Majestad Católica considerase no ser necesario el

auxilio de las tropas francesas, sea que esten empezadas

las hostilidades, ó que se dé fin á ellas, ya por la conquista

heclia ó por la paz ajustada, el Primer Cônsul conviene en

que, sin esperar sus ordenes, se restituyan á Francia inme-

diatamente que Su Majestad Católica lo disponga y se avise

á los generales.

ARTÍCULO X

Gomo la guerra de que se trata es de tanto ó mas interés

á la Francia que á la Espana, pues en ella se ha de ajustar la

paz de la primera, y por ella se alterará la balanza politica

en grau manera á favor de la Francia, no se esperará ai tiem-

po convenido en el Tratado de alianza para el apronto de las

tropas, sino que en el momento se pondran en marcha, pues-

to que el termhio que se ha de dar ai Portugal será solo de

quince dias.

ARTÍCULO XI

El canje de las ratificaciones dei presente Tratado se hará

en el termino de un mes, contado desde el dia en que se

firme.

Hecho en Madrid á 29 de Enero de 1801.

Pedro Cevai los. Luciano Bonaparte.

1801

Janeirc

Ratiílcação do Primeiro Cônsul da Republica Franceza ao Tratado antecedente

(Canlillo, pag. 695;

El Primer Cônsul de la Republica Francesa ha reconocido isoi

en las disposiciones de Su Majestad Católica espresadas en *^'^®y^'

el preâmbulo de los preliminares arriba convenidos entre los



198

i80i tres des deux Puissances, le désir d'arriver promptement k
Fevereiro

^^^^ pacificatioii générale, en faisant perdre à rAiigleteri'e le

dernier allié que lui reste sur le continent.

L'objet des deux Puissances doit étre de se procurer uu

éqiiivalent aux acquisitions que la marine anglaise a faites

dans le cours de celte guerre, et cet objet serait pleine-

ment renipli parles stipulations de Tart. !á^ dn présent arte-

Le Premier Cônsul désire que, dans le Trailé à conelure

avec le Portugal, les intérets de FEspagne ne soient pas omis.

Le motif de ne plus s'en tenir aux stipulations du Traité

conclu et non ratiíié entre le Portugal et la Republique en

Fan V (10 aoút 1797) se trouve encore fortifié par la condui-

te de la Gour du Portugal depuis cette époque, par le con-

cours constant de sa marine avec la marine anglaise dans les

croisières et les expéditions de FAngleterre sur les cotes

d'Espagne, et enfm par Finjure du refus qu^elle s"est obsti-

iiêie de faire des offres de la France, et de la médiation du

Roi d'Espagne.

D'après toutes ces considérations, le Premier Cônsul accé-

dant à la demande faite par S. M. C. approuve les disposi-

tions contenues dans les articles ci-dessus, et fait marcher

sur-le-champ 20:000 hommes à Bayonne et à Bordeaux pour

être à la disposition de S. M. C.

Et si, avant que les armées combinées n*aient pénétré en

Portugal, S. M. T. F. suivant Fexemple de FEmpereur et des

autres Puissances continentales, abandonnait Falliance de

FAngleterre, le Premier Cônsul demandera que, comme

condition de sa paix avec les deux Puissances alliées, on

Foblige à remettre à S. M. C. une ou plusieurs provinces for-

mant le quart de la population de ses États, pour servir de

garantie à la restitution de la Trinité, de Malion et de Malte,
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Ministros de las cios Potencias, el deseo de llegar prontamen- mi

te á una paz general, haciendo que la Inglaterra pierda el
^^''^^^^"^

ultimo aliado que la queda en el continente.

El objecto de ambas Potencias será el procurarse un equi-

valente de las adquisiciones que en la presente guerra ha

hecho la marina inglesa. En consecuencia, el Primer Cônsul

cree que las fuerzas combinadas de Espana y Francia deben

emplearse en obligar á Portugal á que ponga en manos dei

Rey de Espana, hasta la época de la paz con Inglaterra, una

parte dei reino de Portugal, como garantia de la restituicion

á Espana de Mahon y Trinidad, y de la islã de Malta para dis-

poner de ella á la paz general conforme á los arreglos hechos

ya sobre este punto.

El Primer Cônsul desea que en el Tratado que deba con-

cluirse con el Portugal no se omitan los intereses de Espafia.

Este motivo de no atenerse ya á las estipulaciones dei Tra-

tado concluído y no ratificado entre Portugal y la Republica

el ano 5, se fortifica aun por la conducta de la Corte de Por-

tugal desde aquella época, por el concurso constante de su

marina con la marina inglesa en los cruceros y espediciones

de la Inglaterra en las costas de Espana, y por la injuria en-

fin que se ha obstinado en hacer de las ofertas de la Francia

y de la mediacion dei Rey de Espana.

En virtud de todas estas consideraciones, accediendo el

Primer Cônsul á la demanda hecha por SuMajestad Católica,

aprueba las disposiciones contenidas en los preinsertos artí-

culos, y hace marchar en el momento veinte mil hombres á

Rayona y á Bordeos á disposicion de Su Majestad Catóhca.

Y si antes que los ejercitos combinados hayan^penetrado

en Portugal, Su Majestad FideHsima abandona, á ejemplo

dei Emperador y demas Potencias continentales, la alianza

de Inglaterra, el Primer Cônsul pedirá se le imponga como

condicion de su paz con las dos Potencias, que entregue á

Su Majestad Católica una ó mas províncias que formen la

cuarta parte de la poblacion de sus Estados, para que sirva

de garantia á la restituicion de la Trinidad, Mahon y Malta,
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4801 On exigera également dii Portugal quil ouvre ses ports
Fevereiro ^^^ navlres espagnols et français, et qu'il les ferme aux bâ-

timens anglais.

Enfin le Premier Cônsul pense que S. M. C. a le droit de

profiter des circonstances pour terrainer, suivant Fexemple

des autres grandes Puissances de TEurope, les discussions

de limites avec le Portugal d'une manière favorable à Tagran-

dissement de son propre territoire.

Paris, le 28 Pluviôse an ix (17 Février i80i).

Bonaparte.
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Se exijirá tambien dei Portugal que abra sus puertos á los isoi

buques espanoles y franceses, y los cierre á los de Ingla-
*^'J^®""

terra..

Enfin, ha creido el Primer Cônsul que Su Majestad Cató-

lica tiene el derecho de aprovecharse de las circunstancias,

para terminar á ejemplo de todos los grandes Estados de la

Europa, las discusiones de limites con el Portugal de un

modo favorable á su enôrandecimiento.'&'

Bonaparte.



Jlaniíeslo do Rei do llcspanlia Carlos 1\', declarando a giiorra a Porlugal

(Gazela de Madrid de 3 de março do 1801.)

1801 El Rey se ha servido dirigir á todos sus Gonsejos el de-

^''''''''
cretosiguiente:

27

Guando felizmente hice la paz con la Republica Francesa,

fué uno de mis primeros cuidados facilitar á las demas Po-

tencias este beneficio, teniendo presentes con particularidad

aquellas con cuyos Príncipes me hallaba enlazado por víncu-

los de sangre, y la Republica se ofreció á admitir mis bue-

nos ofícios por los unos, y mi mediacion para estos. Desde

aquella época han sido repetidas y vivas mis diligencias para

procurar ai Portugal una paz ventajosa, consiguiente ai lugar

que en dicho Tratado tuvo en mi memoria, y á la necessidad

en que le consideraba de una administracion tranquila. En

esto, ademas dei fin saludable que me proponia directamente

en utilidad dei Portugal, llevaba por objeto aislar á la Ingla-

terra, separaria de esta Gorte, que por su situacion marítima

la importaba mucho, y obligarla de este modo, si era posi-

ble, á la paz deseada por toda Europa, que ella sola turba

con obstinacion. Mis persuasiones eficaces y reiteradas ha-

bian ai parecer vencido la repugnância que siempre mostro

el Gabinete Português, dominado por el de Londres, á un

acomodo con la República; y su Plenipotenciário en Paris fir-

mo en el ano de 1797 un Tratado tan ventajoso, cual no po-

dria prometérselo en la situacion respectiva de las dos Poten-

cias; pêro la Inglaterra viendo que le arrebataban de las

manos un instrumento tan útil á sus miras ambiciosas, redo-
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bló sus esfuerzos, y abusando de la credulidad de aquel Ga- isoi

biiiete, con ideas de acrecentamieiítos quiméricos, le bizo
^'^''^^^"'"

tomar la estrana resolucion de uegarse á ratificarlo, frus-

trando asi mis esperanzas, y íaltandose á si mismo, y á lo

que debia á mi alta intervencion.

Desde entonces la conducta de aquel Gobierno tomo un

caracter mas decisivo, y no contento con prestar á mi enemiga

la Inglaterra todos los médios que lian estado en su poder

para liostilizarme y á la República Francesa mi aliada, ba

llegado su delirio á perjud içar directamente á mis vasallos, y

ofender mi dignidad am una resistência pertinaz á mis salu-

dables consejos.

Asi ba visto toda Europa con escândalo ser sus puertos el

abrigo seguro de las escuadras enemigas, y unos ventajosos

apostaderos desde donde sus corsários exercian con fruto

sus liostilidades contra mis naves y las de mi aliada la Re-

pública: se ban visto los buques portugueses mezclados con

los de los enemigos formar parte de sus escuadras, facilitar-

les los viveres y los transportes, y obrar con ellos en todas

sus operaciones de la guerra que me hacian : se han visto sus

Iripulaciones de guerra y su oficialidad dè mar insultar á los

Fi'anceses dentro dei mismo puerto de Cartagena, y autori-

zaiio la Corte de Portugal, negandose á dar una satisfaccion

conveniente, y en el Ferrol cometer iguales excesos contra

mis vasallos. Los puertos dei Portugal son el mercado pú-

blico de las presas espafiolas y francesas becbas en sus mis-

mas costas y á la vista de sus fuertes por los corsários enemi-

gos, ai paso que su Almirantazgo condena las presas que mis

vasallos bacen en alta mar, y llevan á dicbos puertos para

su venta. Mis buques no ban liallado en ellos si no unamez-

quina acogida. En el rio Guadiana ba cometido la soldadesca

portuguesa los mayores excesos contra mis pacíficos vasallos,

biriendolos y haciendoles fuego, como se baria en plena guer-

ra, sin que el Gobierno Português haya dado senal alguna de

su desaprobacion. En una palabra, el Portugal con el exte-

rior de la amistad se puede decir que ha obrado hostilmente

contra mis reynos en Europa é índias, y la evidencia de su
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1801 condiicta escusa el referir los liecliDs iníiiiilos (|iie |)Oíli'ian

fevereiro
^.^^^^se 611 apoyo íle esta verdad.

Y cual ha sido la mia eii médio de tantos agravios ? La Re-

pública Francesa, justamente irritada contra el Portugal; in-

tentaba tomar una debida satisfaccion, y sus armas victorio-

sas en todas partes hubieran en mil ocasiones sembrado la

desolacion en sus provindas, si mi fraternal interés por la

Reyna Fidelisima y sus Augustos Ilijos no hubiese logrado

hasta ahora que la República mi aliada suspendiese el gol-

pe; y los Franceses se han detenido siempre en la barrera de

mi mediacion. Mi amor paternal por aquellos Príncipes, ha-

ciendome olvidar á cada agravio los anteriores, me inspiraba

la idea de aprovecharme de los sucesos favorables de las ar-

mas francesas para persuadir la paz con dulzura, represen-

tar con viveza á la Corte de Portugal los pelígros á que se

exponia, y emplear en toda la efusion de mi corazon el len-

guaje interesante de la ternura paternal, y de la amistad

mas sincera para conseguirlo.

La obstinacion dei Portugal me obligò despues á tomar un

estilo mas sostenido
; y procure con amonestaciones funda-

das, con amenazas de mi enojo, y con intimaciones respeta-

bles volveria á sus verdaderas obligaciones
;
pêro la Corte de

Portugal, siempre sorda á mi voz, solo ha procurado ganar

tiempo, haciendo vanas promesas, enviando una y mas veces

Plenipotenciários sin poderes, ó con facultades limitadas, re-

tardando sus contestaciones, y usando de todos los subter-

fúgios mezquinos que dieta una politica falaz y versátil. La

ceguedad dei Príncipe Regente ha llegado ai punto de nom-

brar su aliado ai Rey de la Gran Bretana en una carta diri-

gida á mi persona, olvidando lo que debia á la santidad de

sus vínculos conmigo, y á mi respeto, y Uamando alianza lo

que en realidad no es sino un abuso indecoroso dei ascen-

diente que la Inglaterra ha tomado sobre él.

En este estado, apurados todos los médios de suavidad

:

satisfechos interamente los deberes de la sangre y de mi afe-

cto por los Príncipes dei Portugal ; convencido de la inutilidad

de mis esfuerzos; y viendo que el Principe Regente sacrifi-



caba el sagrado de su real palabra dada eu varias ocasiones isoi

acerca de la paz, y comprometia mis promesas consiguientes ^"^"^^^"'^

con respecto á la Francia, por complacer á mi enemiga la In-

glaterra, he creido que una tolerância mas prolongada de mi

parte seria eu perjuicio de lo que debo á la felicidad de mis

pueblos y vasallos ofendidos en sus propiedades por un in-

justo agresor; un olvido de la dignidad de mi decoro des-

atendida por un hijo que ha querido romper los vínculos res-

petables que le unian á mi persona ; una falta de correspon-

dência á mi fiel aliada la República Francesa, que por con-

placerme suspendia su venganza á tantos agravios; y enfin

ifna contradiccion á los princípios de la sana politica, que di-

rige mis operaciones como Soberano. Sin embargo, antes de

resolverme á usar dei doloroso recurso de la guerra, quise re-

novar por la ultima vez mis proposiciones á la Reyna Fide-

lisima, y mande á mi Embajador Duque de Frias, que recor-

riendo todas las épocas de esta dilatada negociacion, la hi-

ciese ver lo irrespetuoso é injusto de su conducta, el abismo

que la amenazaba, y el médio único de evitado por un Tra-

tado, que aun todavia se prestaba á hacer la Francia por res-

petos á mi mediacion. La Corte de Portugal ha respondido

en los mismos términos que siempre, y ha enviado un nego-

ciador sin poderes ni facultades suficientes, ai mismo tiempo

que se niega á mis últimas proposiciones : é importando tanto

á la tranquilidad de la Europa reducir á este Gobierno á ajus-

tar su paz con la Francia, y proporcionar á mis amados va-

sallos las indemnizaciones á que tienen tan fundado dere-

clio, lie mandado á mi Embajador salir de Lisboa, y dado

los pasaportes para el mismo fin ai de Portugal en mi Corte,

resolviendome, aun que con sentinnento, á atacar á esta Po-,

tencia, reunidas mis fuerzas con las de mi aliada la Repú-

blica, cuya causa se ha hecho una misma con la mia por el

comprometimiento de mi mediacion desatendida, por el inte-

rés comun, y en satisfaccion de mis agravios propios; y á

jeste efecto declaro la guerra á la Reyna Fidelisima, sus rey-

los y súbditos, y quiero que se comunique esta determi-

lacion en lodos mis domínios, para que se tomen todas las
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1801 providencias oportunas para la defensa de mis estados y ama-
Fcverciio

j^^ vasallos, y para la ofensa dei eneniigo. Tendráse enten-

dido, y se executará asi en el Conseju de . . . para en la parte

que le tocar.

Dado en Aranjuez á á7 de Febrero de 1801.

Yo El Rey.



Ollicio de João Forks SkelkUer ao toiíde de Soure, para suspender

as lioslilidades coiilra llcspanlia

(Retíislo.)

111.'"'' e Ex."''' Sr.— Neste instante recebo ordem do Se-

nhor Marechal General Duque de Lafôes, que se expressa

nos termos seguintes : As esperanças de accommodamento en-

tre esta Corte e a de Madrid, que de novo renasceram com
a chegada do ultimo correio de Hespanha, deram motivos

a que o Príncipe Regente nosso Senhor queira dar a El-Rei

seu sogro novas provas de moderação e desejo de paz ; em
consequência do que ordena em seu nome o Senhor Mare-

chal General junto á Real Pessoa, que V. Ex.-^ suspenda todo

o género de concorrências, a que nos autorisam o exemplo

dos vassallos de El-Rei Gatholico, e mesmo os das suas tro-

pas, que por mais de hum ponto teem entrado a saquear os

legares das fronteiras dessa província do Alemtejo; linii-

tando-se V. Ex.^ tão somente a tomar as medidas convenien-

tes para repeUir qualquer insulto deste género, que por parte

dos nossos inimigos possam verosimilmente ser intentados.

No caso que elles continuem da sua parte, V. Ex.* fará avizo

a este Quartel General, a fim de lhe serem expedidas as ulti-

mas ordens que Sua Alteza Real julgar convenientes a este

respeito. V. Ex."", vista a determinação de Sua Alteza Real o

Príncipe Regente nosso Senhor, a hvâ. communicar a todos

os Coronéis e Gommandântes ila tropa que se acha presen-

temente neste acampamento do seu commando; o que Y. Ex.*

1801

Abril

7
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1801 logo depois de o ter participado, me avisará com a brevida-

'"Y de possivel.

Deus Guarde a V. Ex/ Quartel de Estremoz 7 de Abril

de 1801.

João Forbes Skellater.

111."^ e Ex.™« Sr. Conde de Soure.



Deirelo è U de iiuiio de 1801 ao Deseiiibanjo do Paço,

declarando a (juerra á Hespaiilia

(^linpresso na Kogia Ollicina lypograpliica)

Havendo El-Rei Catliolico pelo Manifesto publicado em i8oi

Madrid aos á7 do inez de Fevereiro próximo passado decla-
^.^l""

lado a gueria a esta Coroa, e feito ver no mesmo pelas fan-

tásticas e suppostas razoes que allegava, a injustiça de huma

tal declaração : Persuadido de que aquelle Soberano, reco-

nhecendo a sobredita injustiça, nâo procederia ao rompi-

mento de hostilidades, e conviria na paz que muitas vezes

lhe propuz, ainda á custa de alguns sacrifícios, querendo

com elles poupar o sangue de vassallos tâo fieis, e que sem-

pre em toda a occasiâo teem mostrado tanto amor ao seu So-

berano, demorei até agora annunciar a sobredita declara-

ção : Mas constando-me terem entrado as tropas hespanholas

neste reino, fazendo huma guerra offensiva e tão contraria

á boa fé e promessas de El-Rei Gatholico: Ordeno se faça

notório a todos os Meus Vassallos, para terem os violadores

da independente soberania desta Coroa e invasores destes

reinos por aggressores e inimigos declarados e públicos, pai'a

cpie daqui em diante em natural defeza e necessária retor-

ção os tratem como taes em tudo e por tudo, e para que con-

tra elles, suas pessoas e bens usem os militares e aquelles

que para isso tiverem faculdade minha, de todos os meios

de facto, que ne^te caso são autorisados por todos os direi-

tos: E pai\T (pie assim os mesmos militares, como todas e

quaesquer outras pessoas de qualquer qualidade e condição

(fue sejam, se apartem inteiramente de toda a communica-

ção dos mesmos inimigos, sem com elles terem correspon-

dência ou comnumicação algiuua, debaixo das penas estabe-

Tom. xiii 14
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1801 lecidas por direito contra os rebeldes e traidores: Sou ser-

^24° vido que todos os vassallos da Monarcliia liespanhola, que

se acharem nesta Corte e reinos de Portugal e do Algarve,

sejam obrigados a sahir delles no preciso termo de quinze

dias continuos, e contados da publicação deste, debaixo da

comminação de serem tratados como inimigos, e seus bens

confiscados, achando-se dentro dos mesmos reinos, depois

de ser passado o referido termo: Que todos os bens f[ue

nos mesmos reinos se acharem dos vassallos daquella Co-

roa, ou a elles vierem, sejam postos em arrecadação e repre-

sália, e que por todos os portos seccos e molhados cesse toda

a communicaçâo e commercio com a sobredita Monarcliia e

seus vassallos, ficando ao mesmo tempo prohibido, debaixo

das penas de contrabando, a entrada, venda e uso de todos

os fructos, géneros e manufacturas das terras e fabricas da

mesma Monarchia e seus domhiios. A Mesa do Desembargo

do Paço o tenha assim entendido e faça executar, mandando

aífixar este por Editaes, e remetter a todas as comarcas, para

que cliegue á noticia de todos. Pela Intendência Geral da

Policia tenho dado as ordens necessárias para se expedirem

passaportes a todos os sobreditos, que neste reino houve-

i-em entrado na boa fé e depois mesmo da declai-açâo de

guerra, porque nem ainda neste caso quero que os deixe de

patrocinar para sahirem delle.

Palácio de Queluz em 24 de Maio de 1^01.

Com a Rubrica do Príncipe Regente nosso Senhor.



Nejjociarão dos Tralados de paz com Hespaniia c França,

assiyiiados ei» Hadajoz a O de juulio de 1801 por Luiz Piulo de Sousa,

pelo Príncipe da Paz e por Luciano Bonaparte





l'arl.1 de liiiz Piíilo de Sousa para S. i Real o Príncipe Regenie

(Registo oíTicial)

Senlior. —Luiz Pinto de Sousa, tendo reflectido sobre as Maio

instrucções que foram dadas a António de Araújo de Aze- *^

vedo, que lhe devem também servir de regra para seu go-

verno em tudo aqui lio que for commum e applicavel á hou-

i'osa commissâo de que Vossa Alteza Real houve por bem
encarregal-o, tem para si que toda a difficuldade da nego-

ciação consiste na clausula de se deverem fechar os portos

aos navios de commercio britannicos; clausula em que o

Principe da Paz ha de certamente insistir como maior empe-

nho.

E como nas circumstancias presentes não ha palliativos

cfue propor, nem razões evasivas a que se possa recorrer,

deseja saber para sua tranquillidade e segurança, se depois

de exhnuridos todos os meios que as sobreditas instrucções lhe

suhministram, e que a importância do negocio lhe deve efflcaz-

mente stifjgerir^ se deve, ou não. estipiãar o dito artigo^ quando

rir que a negociação se rompe, e que a guerra vai a ter hum
prompto e

II
eito ?

Esta he a principal instrucção que Luiz Pinto de Sousa

humildemente supplica a Vossa Alteza Real, bastando, para

o não fatigar, que Vossa Alteza se digne de lhe escrever

Sim ou Não neste papel, autorisando com a sua Real assi-

gnatura as ordens que lhe prescrever.

Palácio de Queluz em 17 de Maio de 180L

Com o mais profundo i'espeito se prostra aos Reaes pés

de Vossa Alteza

Luiz Pinto de Sousa

Sim.— Principe.



Carla de liiiz Piíilo dft Sonsa para S. A. Rd o Príncipe Rp(|enlo

(Registo officialj

1801 Senlior.— Tenho a honra de participar a Vossa Alteza

^^2"" R<5'^1? Qiif^ hontem á tarde 21 do corrente ctiegnei a Estre-

moz, onde julgnei acliar resposta do Príncipe da Paz á carta

que lhe antecipei, por expresso, de Montemor, annunciando-

Ihe a minha jornada, fazendo-me desentendido de tudo

quanto o mesmo Príncipe havia escripto ao Duque Mordo-

mo-mór em data de 17 de Maio; requerendo-lhe em conse-

quência os passaportes e salvos conductos necessários para

passar a Badajoz.

Esperei em vão resposta até esta manha, e nem menos de

Elvas me veio avizo algum pelo correio que havia expedido:

portanto julguei necessário demorar-me aqui até receber

resposta, escrevendo huma segunda carta ao Príncipe da Paz,

participando-lhe a minha chegada, e requerendo-lhe os pas-

saportes necessários para ir encontrar a S. Ex."^ onde quer

que se achasse. Tomei este expediente por me não querer

arriscar a ser feito prisioneiro por alguma partida inimiga,

pois as noticias, que aqui corriam quando cheguei, e as que

continuaram até hoje, eram que a praça de Elvas se achava

investida e a segurança do transito interrompida. Não acon-

teceu porém assim, porque hoje chegou hum correio e varias

famílias que dalli sahiram; e agora ás nove da noite chegou

o correio que liavia expedido de Montemor, com a resposta

do Príncipe da Paz, que tenho a honra de pôr na presença

de Vossa Alteza Real : por ella verá Vossa Alteza que estão

desmascaradas as pretençôes de Hespanha ; e como ellas são

de natureza tal, que as devo ter por inadmissíveis, conto

responder amanhã ao dito Príncipe, que não me achando de
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22

moílo .'iloiim aiitorisado a admittil-as. como novas e impre- 48oi

vistas, vou supplicar a Vossa Alteza as suas Reaes ordens,

a fim de llie poder dar resposta sobre ellas.

Devo participar a Vossa Alteza Real, que Olivença se ren-

deu sem defeza alguma; que Juromenha, consta pela carta

de D. Francisco de Noronha, que igualmente se entregou;

e supposto aqui corriam desde hontem iguaes noticias, ellas

se achavam involvidas em taes contradicçôes, que nâo mere-

ciam grande credito. Diz-se que Campo Maior se acha inves-

tido por hum corpo de dez mil homens, mas aqui se ignora

absolutamente tudo quanto diz respeito áquella praça, por

mais indagações que tenho praticado, pois aqui se nâo acha

mais do que o Governador sem hum só official do exercito.

Elvas está investida, mas não completamente.

Eu aqui me demoro esperando as ultimas ordens de Vossa

Alteza Real; e supposto corra algiun risco, depois da tomada

de Juromenha. comtudo procurarei os meios de salvar-me,

se as circumstancias assim o pedirem, o que somente será

na ultima extremidade, visto que a praça nâo tem defeza al-

guma: porém sentirei muito que aconteça algimia invasão,

porque o armazém tem quatro mil armas, fardamento e

abarracamento considerável, e algumas outras munições de

guerra, o que causaria grande prejuízo nas circumstancias

presentes; mas a infelicidade he tal, que nâo ha nem bestas,

nem carros para isto se poder transferir a lugar seguro.

Deus Guarde a Vossa Alteza Real, como os seus fieis vas-

sallos dezejam e tanto hâo mister. Extremoz 22 de Maio de

1801, ás dez horas da noite.

Luiz Pinto de Sousa.

P. S.— Juromenha rendeu-se effectivamente no dia 20 ás

oito horas da noite, atirando só quatro tiros : he o que neste

instante me assegura hum official daquella guarnição, que

agora aqui chega.



Carla k Luiz Piíilo ik Sonsa para S. A. Real o Príncipe Re(|onle

(Registo oflTicial)

Senhor.— Tenlio a honra de pôr na presença de Vossa
*8(>i Alteza Real a carta que acabo de receber de t). Francisco de

'25 Noronlia, e por elia verá Vossa Alteza, que o Príncipe da

Paz nâo contestou cousa alguma á carta f|ue lhe escrevi em
resposta á sua em data de ál do corrente, e da cpial incluo

copia a Vossa Alteza Real debaixo do N." í].*"; e as duas i)ri-

meiras que lhe havia escripto, annunciando-lhe a minha

jornada, vao debaixo dos N.°^ 1 e 2.

A praça de Elvas está em mais socego ha dous dias, e pa-

rece que todos os esforços se dirigem sobre Campo Maior,

com intento talvez de tentar depois a passagem do Tejo.

Os postos avançados vão saqueando tudo, o que pratica-

ram em Villa Boim, Santa Eulália e Barbacena, onde se

acham, e dizem que huma íbrte columna se avança sobre Ar-

ronches e Monforte. Tal he a presente situação das cousas

nesta província, sem que, apesar da vizinhança deste sitio.

se tenham podido alcançar noticias certas do estado em que

se acha Campo Maior, constando unicamente que a praça

continua a defender-se com vigor.

A sagrada pessoa de Vossa Alteza Real Guarde Deus os

annos que os seus fieis vassallos lhe desejam, e que tanto

havemos mister. Extremoz em 25 de Maio de 180i.

Aos pés de Vossa Alteza Real

se prostra com o mais submisso,rendimento

o seu mais fiel e humilde vassallo e creado

Luiz Pinto de Sousa.



Carla de liiiz Pinlo de Sousa para o Principe da Paz

(Registo oíTicial)

Ex.'"" Sr.— Mui Senhor meu: Hontem ás oito horas cia iso*

Maio

23noite tive a honra de receber nesta viila a carta de V. Ex.*'',

escripta de Badajoz em data de 21 do corrente, sendo-me

muito sensivel ver nella Imma variação de princípios e de con-

dições tâo diíTerentes daquellas que V. Ex.'' havia propos-

to á minha Corte em data de 13 de Maio, e sobre as quaes eu

vinha autorisado a tratar e convir com V. Ex.^, partindo de

Lisboa, por ordem do Principe Regente meu amo, expressa-

mente a esse fim.

Vejo com igual desprazer que nâo obstante tudo isto, e

que instruído V. Ex.-' pelo Sr. Duque de Lafões da minha

partida, se rompessem pela sua parte as hostilidades, ao

mesmo tempo que eu vinha como Ministro de paz para evi-

tar a effusâo de sangue, confiado nas expressões da sobredi-

ta carta de Y. Ex.*^ do dia 13 do corrente; mas, se bem que

ellas se achem principiadas, nao posso descobrir motivo al-

gum para que V. Ex.^ me houvesse de negar huma entrevis-

ta que lhe roguei, a nâo ser o das novas condições que

V. Ex.* houve por bem propòr-me na sua citada carta de 21

do corrente.

As ditas condições sâo tâo novas e imprevistas, que de

modo algum me acho autorisado a responder sobre ellas; e

portanto, logo que hontem tive a honra de receber a carta de

Y. Ex.^, a transmitti sem perda de tempo á minha Corte, e

apenas receber resposta, nâo deixarei de a communicar a

Y. Ex."" sem demora, como cumpre á minha obrigação.

Permitta-me Y. Ex."" que eu deixe de contestar a tudo o

lais que Y. Ex.*'' me expoz. por me nâo parecer opportuuo
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\m no momento em que só flesejo conciliar a paz; o cii me jnl-

'^^23"" garei fíiliz, se, lendo a satisfação de tratar pessoalmente com

Y. Ex.'', o poder persuadir dos verdadeiros e sinceros senti-

mentos da minha Corte, assim como da particular veneração

e respeito que á pessoa de V. Ex.^ professo.

Deus Guarde a V. Ex.'' muitos annos. Extremoz, em 23 de

Maio de 1801.

Ex."^*^ Sr.

B. A. M. de Y. Ex.% etc.

Luiz l^inlo de Sousa.



Caria k Liii/ Piíilo k Sonsa para S. .\. Real o Príncipe Rogenle

(Roíiisln oíTicial)

Sííiilior.— ITontoni á tarde cheguei a Elvas, e achei alli hu- isoi

ma carta do Príncipe da Paz, annunciando-me a vinda de Lu- "^2^

cia 110 Bonaparte a Badajoz na manhã daquelle dia, e convidan-

do-me para passar a esta cidade, a fim de conferirmos jun-

tos sobre os negócios da paz : parti, com effeito, de Elvas

á meia hora depois do meio dia, e fui escoltado até aqui por

hum capitão de cavallaria hespanhola, que me esperava na

guarda avançada, debaixo da escolta de vinte e quatro cavai-

los ; em Badajoz fui recebido com todas as honras militares,

e fui logo cumprimentado por hum dos Ajudantes de Campo
do mesmo Príncipe da Paz, que habitava defronte de mim.

Eu lhe fui agradecer logo esta attençao a sua casa, e me
recebeu com muita urbanidade em hum gabinete onde esta-

va Luciano Bonaparte, e me disse que era justo nâo perdês-

semos tempo em tratar da nossa paz, para cujo effeito o so- .

l)redito Luciano Bonaparte tinha vindo expressamente de Ma-

drid pela posta em dous dias e meio.

Eu me quiz desculpar da presteza, dizendo-lhe que ainda

não tinha tirado os meus papeis, -e que seria melhor confe-

rirmos esse negocio no dia seguinte
;
porém, instado forte-

mente por ambos, que não havia tempo que perder, lhes dis-

se que eu estava prompto a ouvil-os, e a responder ás suas

proposições, tanto quanto coubesse no poder das minhas in-

strucçôes.

O Príncipe da Paz disse pois a Luciano Bonaparte que

podia principiar, accrescentando. que elle tinha recebido ul-

timamente huma carta do Duque de Lafões, pela qual convi-
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1801 nlia na clausura dos portos a todos os navios in^lezos : pro-

^^^^"^ pnnlia Imma alliança dofensiva rom a Franca e a Ilcspanlia (•

a somnia já oferecida, metade om espécie, e metade em dia-

mantes; porém que me nao podia mostrar a dita carta, pela

ter já expedido a El-Rei Catliolico.

Eu lhe disse que não tinha noticia alguma delia, porém que

nâo podia duvidar da asserção de S. Ex/ : comtudo, apro-

veitando a occasião sobre a clausura dos portos, exhauri to-

das quantas razões se podiam excogitar, para demonstrar a

impolitica de similhante pretenção, o prejuízo que recebia

Portugal, sem utilidade alguma para Hespanha, e a impossi-

bilidade a que nos veriamos reduzidos para haver de se sa-

tisfazerem os milhões requeridos, cessando inteiramente o

nosso commercio, com o risco de huma guerra com a Gram
Bretanha, expondo em tal caso as nossas colónias a huma
conquista; de que nem a Hespanha nem a França nos po-

diam livrar, por falta de forças marítimas, e tudo o mais que

tive a honra de expor a Vossa Alteza Real por escripto.

Então entrou Luciano Bonaparte no assumpto da sua con-

ferencia, dizendo que esta condição já estava concedida, e

que não era tempo de discorrer sobre ella, sendo todo o ob-

jecto da França de tirar todos os meios de commercio á Gram

Bretanha, sem o que não proseguiriamos mais adiante, antes

se lembrou novamente de excluir também ospaquebotes in-

glezes, ao que eu me oppuz com vehemencia ; e ao Príncipe

da Paz lhe pareceu arrazoado o meu discurso, e disse, não sei

se com machiavelismo ou sem elle, que elle Bonaparte devia

ceder nesse ponto, no que se assentou.

Então me disse, que para resumir a conferencia, me da-

ria por escripto as mais proposições, para eu responder so-

bre ellas.

1.^ A clausura absoluta dos portos aos Ingiezes. sem res-

tricção ou excepção mais do que os paquebotes.

2.^^ Trinta milhões de libras tornezas, metade em dinhei-

ro' e metade em diamantes.

'^^ Que a França e a Hespanha garantiriam as possessões

de Vossa Alteza Real.



4/' A cessão do Ibrte Macapá e da cosia do Amazonas até isoi

este forte para a Republica Frauceza.
^í^s"*

fi^ Que Portugal forneceria e cederia á França (|ualro

navios de linha e quatro fragatas de guerra.

0/ A entrada dos pannos e mais lanifícios francezes em
Portugal.

Combati com a maior vehemencia a novidade de simi-

Ihantes proposições, declarando que ellas eram oppostas a

(juantas até ao presente se tinham feito á minha Corte, e

que, analysando-as, lhe devia dizer emquanto á 2.^, que Por-

tugal não podia dar mais dii^heiro do que aquelle que tinha

otferecido, e que tudo o mais era impossível. Que emquanto

á 4.-' e 5.^ proposição, eu as não podia acceitar, nem trans-

mittir á minha Corte, e que se elle Bonaparte não desistia

delias, era inútil proseguir mais adiante; observando-lhe

emquanto á ^^, que era o mesmo que obrigar-nos a decla-

lar a guerra á Gram Bretanha, o que nós não pretendiaitios

fazer, não tendo para isso causa, nem motivo. A isto atalhou

o Príncipe da Paz, que esta proposição lhe parecia dura, e

que elle Bonaparte devia ceder delia, se para isso tivesse

poder ; aqui se agitou muito o Embaixador de França, di-

zendo que S. Ex.* tinha visto as ordens que tinha recebido

do Primeiro Cônsul, tanto sobre a dita proposição 5.*, como

sobre a 4.'', e que elle não podia estipular cousa alguma em
contrario, sem risco de ser desapprovado ; ao que eu lhe tor-

nei, que quaesquer que fossem as suas ordens, eu não podia

admittir taes proposições, e muito menos transmittil-as á

minha Corte, e que portanto fizesse S. Ex.'^ sobre a matéria

as reflexões que lhe parecesse.

Emquanto á 6.* proposição dos lanihcios, que não tendo

instrucçôes sobre similhante ponto, as solicitaria da minha

Corte, ainda que a sobredita introducção era tão vantajosa
'

para a França e tão nociva para Portugal, que só essa con-

dição seria bastante para compensar tudo o mais que a

França pretendia.

Pareceu-me dever proceder asshn para ganhar tempo, e

para poder continuar as minhas conferencias, ainda que sin-
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i«oi ceraineiite deva dizei' a Vossa Alteza Real (jiie não espero

^^ alcaiiear delias IVlicIo algum; pois so as pl'oposi(;ucs de Bo-

naparte são excessivas, as do Priíicipe da Paz até cheiiani a

ser extravagantes e indecorosas, a saber:

1/' Que não haja de])osito de eífeitos proliibidos na raia,

em menos de dez léguas de distancia.

^. 2/' Cessão das praças de Campo Maioi', Elvas, Juroine-

nlia o Olivença, e todo o território da mar-gem esquerda do

rio Guadiana, íicando este servindo de limites aos dous rei-

nos, alem das praças sobreditas e s(ai território para servi-

rem de barreira á Hespanha. .

3/ Satisfação e resarcimento de prejuizos, que reclama-

rem os vassallos de Sua Magestade (^atliolica.

4/'^ As partidas que não eslão salisíeitas, e que licaram

em divida na gueria da França, se satisfarão pontualmente.

5.'^ Regulação de limites da America, como parte unida

ao Tratado com a França.

Respondi sobre o primeiro ponto, que eu ignorava e nã(j

podia compreliender o que S. Ex.'' pretendia sobre depósitos

de contrabandos, pois que o Governo os não tolerava, equc

nem menos os podia evitar, por mais diligencias que para

isso fazia; e que portanto não sabia o (]ne se havia estipulai'

em similhante matéria, pois (jiic palavras não podiam evitar

contrabandos.

Emquanto á á.' proposição claramente lhe disse que a

não tratássemos, pois que eu a não exporia á minha Corte,

sem que desde logo se rompessem as negociações, e que

portanto i'ogava a S. Ex.-^ quizesse reflectir mais madura-

mente na matéria ; a isto me replicou, que era liuma condi-

ção decidida por Sua Magestade Cathohca, e que sem ella

não podia adiantar cousa alguma, sendo sua determinação

de fazer logo demolir Elvas, apenas a tivesse conquistado,

assim como Campo Maior; eu lhe tornei a requerer, que qui-

zesse tornar a pensar nesta matéria, porque aliás as confe-

rencias seriam rotas desde logo, por me não acliar autori-

sado a acceitar [iroposições ignominiosas; e que se a sorte

da guerra podia decidir do destino das Monarchias, estas se
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não cediain por hum golpe de peiíiia, nem eu era o instru- isui

mento próprio para sacrificar os interesses do meu Piincipe

e da minlia pátria; que via portanto que S. Ex.^ nâo cjueria a

paz, quando a propunha, porque, a querel-a, certamente me
não proporia condições inadmissíveis.

Com isto nos despedimos, sem que houvesse tempo de

tiatar sobre as três ultimas proposições, que facilmente se

ajustai'iam.

Isto he tudo (pianto devo ter a honra de participar a Vossa

Alteza Real, para lhe dar huma verdadeira ideia do estado

das cousas, e para que Vossa Alteza seja servido dar-me

com toda a promptidão as suas ordens sobre o que devo

obrar para o futuro, emquanto eu fôr entretendo com pallia-

tivos esta tão desagradável negociação, da qual não posso

agourar bom successo, ainda que haja de fazer os maiores

esforços pelo bem do serviço de Vossa Alteza Real; porque

as cousas estão muito adiantadas, os inimigos não cederão

facilmente das suas pretenções, e he preciso exhaurir todos

os recursos para opt)òr huma resistência vehemente aos

desígnios dos mesmos inhnigos.

A sagrada pessoa de Vossa Alteza Real Guarde Deus os

annos (jue os seus íleis vassallos lhe dest\jam, e que tanto

havemos mister.

Radajoz em 28 de Maio de 1801.

Aos pés de Vossa Alteza

se prosti'a com o mais submisso rendimento

o seu mais fiel vassalio e criado

Luiz Pinto de Sousa.

P. S. ^Ronaparte me disse que Araújo não fora admít-

tido, nem desembarcara, remettenclo-se toda a negociação

para a Corte de llespanha; e antes me perguntou seja tinha

elle chegado a Lisboa;



Carla de S. A. Real o Príncipe Regenle para Luiz Pinto de Sousa

(Autographo)

*8oi Luiz Pinto.— Tenho demorado a r€sposta á sua carta dos

'29° 2á do corrente, porque as novas proposições eram inadmis-

síveis, e me foram tâo estranhas, que tive por bem de lhe

nâo dar resposta; e creio que o Principe da Paz reflectindo

neilas, se arrependeu de as ter escripto, e que por isto mesmo
quer novamente admittir a negociação debaixo das antigas

bases. Muito estimo que isto succeda, porque sempre dese-

jei a paz, e agora espero que se conclua, porque he natural

que convenham nas condições que propuz para firmar o

artigo de fechar os portos aos navios inglezes de commercio.

Luiz Pinto sabe quanto este sacrifício nos he prejudicial e

arriscado, e que convenho nelle constrangido pela conserva-

ção dos meus vassallos e pela condescendência que sempre

procurei ter com El-Rei Catholico. Gomo he natural que

para haver alguma entrevista entre o Duque e o Principe da

Paz se ajuste hum armistício, dará isto tempo a Luiz Pinto

de inlbrmar-me do estado das cousas; assim lhe reconi-

mendo procurar saber com certeza se Araújo está em Paris,

e se abriu negociação; e se se concluir o Tratado da paz,

como espero, deve por cautela pôr-se a condição que, no

caso de Araújo ter ajustado em Paris huma paz que me seja

mais vantajosa, será aquelle Tratado o que prevaleça.

Disto que lhe escrevo mando huma copia ao Duque, para

que obrem de commum accordo, e não haja embaraço ou

demora na conclusão da paz, que tanto desejo.

Paço de Queluz em 29 de Maio de 1801.

(Com a rubrica do Principe Real).



Carla de Luiz Pinlo de Sousa para S. A. Real o Priucipe Regenle

(Registo olBcial.)

Senhor. — Não lenho lenipo pai"a mais, poi* nao demorar o isoi

correio que expeço ao Duque de Latões, do que para re- ^^T
metter a Vossa Alteza Real a copia da carta que lhe escrevo

em resposta á sua de 28 de Maio, como também a copia das

ultimas proposições que me fez o Embaixador de França

Buonaparte; e devo supplicar sobre ellas a Yossa Alteza

Real a resposta mais prompta e decisiva.

A sagrada pessoa de Vossa Alteza Real Guarde Deus os

annos que seus fieis vassallos lhe desejam.

Badajoz 29 de Maio de 1801, ás onze horas da noite.

Aos pés de Vossa Alteza Real

se prostra com o mais submisso rendimento

o seu mais fiel vassallo e creado

Luiz Pinto de Sousa.

Tom. XIII 15



Carla de Luiz Pinlo de Sousa para o Duque de Lafões

(Registo oílicial.)

4801 iii.mo e Ex.'"^ Sr. —Recebi a carta que Y, Ex.^ me fez a

^2^ lionra de escrever de Alter do Cimo em data de 28 de Maio

ás nove da manliã, ás três horas da tarde do dia 29 em Ba-

dajoz, e com ella (pela primeira vez) tanto a copia da carta

que V. Ex/ escreveu ao Principe da Paz em data de 22 de

Maio, como a da resposta deste General para V. Ex.^ em
data de 25.

Se estes papeis me tivessem chegado mais cedo, seria

muito útil para guiar exactamente a negociação, que o Prin-

cipe da Paz já tinha annullado condicionalmente na carta

que dirigiu a V. Ex.^ em data de 17, e posteriormente pela

que me escreveu a Estremoz em data de 22 de Maio, sem

que tivesse depois disso recebido carta alguma do Principe

da Paz similhante á que escreveu a V. Ex."" em data de 2o.

Entrei pois em hum campo novo. por assim dizer, guiado

só pelas minhas primeiras instrucções.

Disputei a clausura dos portos para os navios do com-

mercio britannico com todo o vigor que me foi possível ; mas

asseverando*me os dons Embaixadores que esta clausula já

estava concedida por V. Ex."", foi necessário desistir desse

empenho; e passando á primeira base da acceitaçao do Tra-

tado concluído em Paris por, António de Araújo de Azevedo,

riie disse o Endjaixadoí' da França, que já nâo podia ser

admittido sem muitas variações.

1.* Pagando Portugal á Republica Frauceza a somma de



I

tiiiila milliues de libras, que esta íaide, depois de inuitíjs isui

debates, reduziu a quantia a vinte e cinco, o que eu nâo accei-
^^^J"

tei, nem acceitarei sem expressa ordem, terminando-se esta

segunda conferencia com as proposições que me apresen-

tou ,por escripto, cuja copia transmitto por este correio a

V. Ex.*, remettendo outra igual a Sua Alteza Real. Eu lhe

disse que as não podia acceitar sem as transmittir á minha

Corte, esperando sobre ellas as ordens que o Príncipe Re-

gente meu amo fosse servido dar-me, e nisto ficámos de accôr-

do, ainda que o dito Embaixador me recommendou a maior

presteza, concordando com elle que se expedissem ordens

ao Commandante da columna franceza, que se acha, segundo

dizem, nas vizinhanças de Cidade Rodrigo, para que sus-

pendesse a sua marcha, emquanto se lhe nâo fizesse novo

avizo.

Pelo que toca ás pretençôes de Hespanha, o Príncipe da

Paz me apresentou hontem a nota de que remetto copia,

com a minha resposta á margem.

Hoje tivemos hum grande debate, e finalmente cedeu das

suas extravagantes pretençôes, insistindo unicamente na

cessão da praça de Olivença e seu território; porém achan-

do-nie immutavel nesse ponto, concluiu requerendo-me huma
indemnisação de dez milhões de libras tornezas para as des-

pesas occasionadas pela guerra, promettendo de passar logo

as ordens para a suspensão das hostilidades, no caso que a

sua requisição fosse admittida, porque era decisiva. Eu lhe

disse ([ue o não podia fazer, por me não achar autorisado,

mas (pie promptamente o participaria á minha Corte, e es-

peraria resposta, e nisto ficamos.

He tudo quanto se tem passado até hoje, e que possa par-

ticipar a V. Ex.-'', a quem devo segurar que sem dinheiro e

muito dinheiro, de que necessitam, nada se concluirá.

Devo participar igualmente a V. Ex."", que aqui se diz e se

dá por certo que a columna franceza deve entrar na Reira

pelas vizinhanças da Guarda a Coimbra
;
que outra da mesma

nação deve entrar por Traz-os-Montes, e que hum corpo

hespanhol, que está em Galiza, deve tentar a passagem do
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1801 Miiiliu. Fazem subii* as íoiças du exercitu liespaiihol a

^^29° 40:000 Iiumeiís, e as dos fraiicezes a ^0:000. '

Não tenho tempo para mais, por iiao demoi'ar (j coiieiíj.

Deus Guarde a V. Ex.*' muitos annos. Badajoz 29 de Maio,

ás 11 horas da noite, de 1801.

DeV. Ex.%etc.

Luiz Pinto de Sousa.

I



\o(as apresonladas nas conferencias k Badajoz

Proposições feitas a Luiz Pinto de Sousa pelo Príncipe da Paz e resposla dada a ellas

pelo mesmo Luiz Pinto

Que no haia depósitos de efectos prohibidos á la raia. ni isoi

menos de diez léguas intei^nadas.
'^2T

Resposla

A Corte de l^ortugal ignora que haja similhantes depósi-

tos, porque nâo autoiisa os contrabandos, que desejaria acau-

telar cuidadosamente, e por isso evitará quaesquer depósitos,

no caso que os haja. excepto do tabaco e sabão que consti-

tuem as suas rendas, e que nâo podem deixar de ser distri-

buídos nos logares competentes, ainda que seja a menos de

dez léguas.

Gession de Campo Maior, Yelves. Juromenha y toda la

parte territorial desde Guadiana.

Resposla

Este ailigo he absolutamente inadmissível, estando o Prin-

cipe meu amo resolvido a nao ceder hum só palmo de terra

dos seus domínios.

Satisfacion y resarcimiento de perjuicios que reclamaren

los vasallos de Sn Magestad.

Resposta

A minha Corte se nâo negará a qualquer justa satisfação,

logo que seja devidamente provada.
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1801 Las partidas que no estan satisfechas, y quedaron en

^29*^ deuda, de resultas de la guerra con Francia, ^e satisfaran

luego ai punto.
Resposta

Concedido na forma que se pede, deduzido o erro que

houver na conta que se remetteu de Hespanha.

Arreglo de limites en America, como parte unida ai Tra-

tado de la Francia.
Resposta

Admittido ná forma proposta, por assim convir também á

minha Corte.

Badajoz, 29 de Maio de 1801,



PROPOSIÇÕES APRESENTADAS A LUZ PINTO DE SOUSA

POR LUCIANO BLONAPARTE, EMBAIXAIIOR DA REPUBLICA FRAXCEZA, K RESPOSTA DADA A ELIAS

PELO MESMO iUIZ PINTO DE SOUSA



Proposiçõos apresentadas a Luiz Pinio por Luciano Buonaparle,

pelo mesmo Luiz

(Rpgislo official.)

ijère

1801 La clòture des ports aux Anglais sans restrictions, ni ex-

^^' ception.

Réponse

Puisqu'on m'assure que cette proposition a déjà été admise

par Mr. le Ducde Lafoens, qui est muni de pleins-pouvoirs.

il ne me reste plus à y répliquer, pourvu toutefois que les

paquebots de la correspondance politique ne soient point

compris dans le nombre.

Trente millions de livres, moitié en argent, et moitié en

pierreries.

Réponse

II est impossible au Portugal d'outre-passer au de-là de la

somme de vingt millions; c'est le dernier terme. II faut

pourtant convenir de Tespace des payements, et de Ten-

droit oíi ils doivent être faits.

La France et TEspagne garantissent les possessions de

Sa Majesté Très-Fidèle.

Admise.

Cession du Fort Macapá, et de la cote des Amazones jus-

qu'au Fort. à la France.



Eínkixador da Repiililia Francf^za, e rosposla dada a ellas

Pinlo de Sousa

(Tradncção parlicnlar.»

\^

Encerramento dos portos aos inglezes, sem restrirçoes. isoi

nem excepção. ^^2^"*

Resposla

Visto assegurar-se-me que esta proposição já foi admittida

pelo sr. Duque de Lafões, que está munido de plenos pode-

res, nada tenho a replicar, comtanto que os paquetes da

correspondência politica não se compreliendam n'esse nu-

mero.

Trinta milhões de libras, metade em dinheiro, e metade

em pedraria.

Resposta

É impossível a Portugal ultrapassar a somma de vinte

milhões; é o ultimo limite. Cumpre todavia ajustar o praso

dos pagamentos, e o logar onde se devem fazer.

3.*

A França e a Hespanha garantem as possessões de Sua

Magestade Fidelíssima.

Resposta

Admittida.

Cessão á França do forte de Macapá e da costa do Ama-
zonas até ao forte.



Maio

234

Repouse

1801 La Conr de Portugal est préte à adopler ponr base du

Traité Falternative proposée par la France, soit dans les ter-

mes convenus par le Traité d'Utrecht, soit d'après la stipula-

tioii faite daiis le Traité du 10^""' Aoút 1707, avec la déclara-

tion que les sources des rivières qui tombent daus TAma-

zones et dans la rivière Noire, serviront de limites aux deux

États. Le reste est absolument inadmissible.

Quatre vaisseaux de guerre et quatre frégates seront cé-

dées à la France.
Réponse

Rejeté absolument: Et on n'ose pas même la proposer â

la Cour de Portugal, pour ne pas rompre une négociation

qu'on souhaite de terminer.

L'entrée des draps français en Portugal,

Cette proposition est absolument nouvelle, et elle est de

telle importance pour les intérêts de la France, qu'elle de-

vroit épargner au Portugal tout autre ^acrifice, en cas qu'elle

fút admise. Mr. de Pinto n'étant nullement instruit à cet

égard de la part de sa Cour, lui en fera pourtant communi-

cation, et attendra ses ordres.

A Badajoz ce 29 Mai 1801.



Maio
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Resposta

A corte de Portugal está prompta a adoptar para base do isoi

tratado a alternativa proposta pela França, quer nos termos

ajustados pelo tratado de Utrecht, quer segundo a estipula-

ção feita no tratado de 10 de agosto de 1797: com declara-

ção que as fontes dos rios que desaguam no Amazonas e no

rio Negro, servirão de limites aos dois estados. O resto é

absolutamente inadmissivel.

Serão cedidos á França quatro navios de guerra e quatro

fragatas.

Resposta

Rejeitada absolutamente ; e até não se ousa propol-a á

corte de Portugal, para nao romper uma negociação que se

deseja concluir.

A entrada dos panuos de la fraucezes em Portugal,

Resposta

Esta proposição é absolumente nova, e é de tal importân-

cia para os interesses da França, que esta deveria poupar a

Portugal outro qualquer sacrifício, no caso de ser admittida.

Não tendo o sr. Pinto nenhumas instrucçôes da sua corte a

este respeito, dar-lhe-ha todavia parte d 'isto, e esperará as

suas ordens.

Badajoz 29 de maio de 1801.



Carla de Luiz Pinlo de Sousa para S. A. Real o Principe Re(|enlc

,;Rogisto official.)

í«f»i Senhor.— Hoje 31.de Maio ás três horas da tarde tive a

^3^ honra de receber a carta de Vossa Alteza Real datada de 29

do referido mez, e reexpeço este correio, respondendo a

ella.

Vossa Alteza Real terá visto pela minlia carta escripta de

Radajoz em data de 28 os termos a que se tinha reduzido a

minha primeira conferencia, assim como pela copia da carta

e mais papeis, que inclui a Vossa Alteza Real adjuntos á mi-

nha de 29 de Maio, que puz aos Reaes pés de Vossa Alteza,

e sobre cujos resultados supplicavahumapromptae decisiva

resposta.

Depois disso tem havido grandes debates, porém até

agora^com pouco fructo, e de tudo terei a lionra de informar

a Vossa Alteza Real mais individualmente pelo primeiro ex-

presso que daqui partir; mas devo nâo demorar este, para

dizer a Vossa Alteza que Luciano Ruonaparte sim admitte

como base o Tratado de 1797, mas não emquanto ás addi-

ções e novas proposições que lhe quer accrescentar ao seu

arbítrio, as quaes o vem alterar inteiramente : pede vinte e

cinco milhões de libras, e nem elle, nem a Corte de Hespa-

nha estão pelas modificações que foram propostas pelo Du-

que de Lafões ao Principe da Paz na sua carta fie 22 de

Maio.

Em primeiro logar me apresentou Luciano Ruonaparte

huma carta do Cônsul seu irmáo em data de 26 Floreai, na
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f[ual llic dizia ex|Ji'essaiiieiite que iiegáia os passaportes a isoi

Auloiiio de Araújo, e que o niaudára retirar; e que portauto ^^^^

havia a positiva certeza de que a estas horas poderia já estar

eni Lisboa, e que por isso não poderia ter logar nenhum Tra-

tado que tivesse conciuido em Paris, quando tinlia partido de

Franra sem negociar; mas que acontecendo o contrario, con-

viria na pioposta que se lhe fazia de se estar por elle, por

não íicai' illusorio o credito e decoro das duas Potencias.

Que emquanto aos artigos estabelecidos na carta do Du-

que de Latões de 2á de Maio, devia responder, emquanto ao

primeiro : Que sendo a clausura dos portos aos navios ingle-

zes hum dos pontos capitães do Tratado proposto, não po-

dia similhante artigo ser secreto a titulo algum: Que em-

(juanto ao segundo artigo, a França e a Hespanha garanti-

riam a Portugal as suas possessões, assim no continente,

como fora delle: Emquanto ao terceiro artigo exposto na

sobredita carta, absolutamente o rejeitava: E emquanto ao

quarto, pretendia absolutamente a quantia de quinze milhões

de libras em dinheiro, qualquer que fosse a somma em que

nos ajustássemos.

.
Rejeitou absolutamente os || 5.*^ e 0.*^ das modilicações

piopostas pelo Duque de Lafões, e admittiu finalmente o sé-

timo. Na mesma opinião está firme o Príncipe da Paz, o qual

me mostrou igualmente huma carta de Sua Magestade Ga-

tholica, em que lhe dizia, em resposta ás ditas proposições,

que as não admittisse, porque pareciam tão somente calcu-

ladas para ganhar tempo.

Daqui verá Vossa Alteza Real que ambos os Ministros es-

tão de accòrdo em não admittii' as bases da negociação, se-

não com as alterações que lêem proposto, e que não conveem

nas condições que lhe foram oífei-ecidas pelo Duque de La-

íoes, para firmar o artigo da clausura dos portos aos navios

de commercio inglezes. '

Tenho feito os maiores esforços que cabem na possibili-

dade humana, para obter do Príncipe da Paz hum armisticio,

até de poucos dias, a fim de podermos concluir com socego

esta importante negociação, e para poder haver alguma en-
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1801 trovista entre o Duque e o inesuio Piincipe, mas tudo tem
^^'° sido inútil; e só pude alcançar de Buonaparte, que fizesse

suspender a entrada da columna franceza, que já se acha em
Giudad Rodrigo, no território de Portugal, o que com eíTeito

consegui, emquanto se não concluía a negociaçã'o.

Outra segunda columna da mesma nação já se acha em
Salamanca, segundo dizem constantemente todos os OíTiciaes

generaes hespanhoes que aqui teem chegado de Giudad Ro-

drigo.

Outra terceira columna tem já entrado em Hespanha pela

mesma direcção das duas primeiras, mas não sei ao certo o

seu destino, nem o verdadeiro ponto da sua direcção.

Huma quarta columna tem vindo de Perpignan para Cata-

lunha, e se acha em plena marcha ; e aqui se diz (salva a exag-

geração que pôde haver) que estes quatro corpos chegam a

30:000 homens.

Estehe o estado das cousas, do qual posso informar a Vossa

Alteza Real, sem omittir de lhe dizer que em Arronches

houve hum choque entre as nossas tropas e as hespanholas,

de cujo successo julgo a Vossa Alteza informado; e aqui che-

garam hoje três OíTiciaes nossos prisioneiros dos regimentos

1.° o á.*" de Olivença, e huma porção de soldados, cujo nu-

mero ignoro ao certo: também vieram alguns desertores dos

Leaes Emigrantes, porém não sei o sitio donde desertaram,

para poder informar a Vossa Alteza Real.

Os Francezes asseveram aqui que o Egypto está já eva-

cuado pelos Inglezes, porém não sei o credito que merecem

estas noticias; e o Príncipe da Paz me disse esta tarde, que

tinha dado ordem ás suas tropas para se apoderarem de Por-

talegre, o que tinha feito com summa violência, porque po-

deria acontecer hum saque naquella cidade, o qual se não

poderia facilmente reprimir, podendo experimentar a fabrica

de pannos, que alli se acha estabelecida, huma total destrui-

ção.

Digne-se pois Vossa Alteza de transmiUir-ine as suas Rèaes

ordens na forma que lhe tenho supplicado, com a maior bre-

vidade que for possível.
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A sagrada possua de Vossa xVlteza Ueal Guarde Deus os isui

aiinos que os seus íieis vassallos desejam e hão mister.

Badajoz em ÍJI de Maio de 1801.

Aos pés de Vossa Alteza Ueal

se prostra com o mais submisso reiídiuiento

o seu mais liei vassallo e creado

Luiz Pinto de Sousa.

P. S. Tenho indícios (juasi certos de que o Príncipe da paz

pretende partir daqui depois de amanhã, creio que para as

vizinhanças de Portalegre, aonde se poderá talvez encontrar

com o Alai"echal General.

Maio

31



Carla de S. A. Real o Piiucipc Rci)eiile para Luiz Piulo de Sousa

(Autographo.)

1801 Luiz Pinto.— Recebi com muito i^osto hontem à noite a
Junho

1
sua carta de W de Maio, porque vejo iiella que tanto o Pi'in-

cipe da Paz como Luciano Bonaparte reconiieceram a injus-

tiça e exorbitância das pretençôes pela modificação que prO'

põem. Eu me lisongeio que Luiz Pinto, conhecendo que não

só he indecoroso, mas impraticável, fazer todos os sacrificios

que pretendem, terá novamente conseguido grande diminui-

ção; e ainda que tenha todo o direito de reclamar que o Tra-

tado se faça sobre as bases propostas, porque assim o ti-

nham promettido, e porque por isto mesmo partiu Luiz Pinto

autorisado por mim para logo o firmar; comtudo, o desejo

que tenho da paz, e o querer mostrar que não he culpa mi-

nha que ella se não conclua, me persuade a ter a condescen-

dência de convir em algumas das cousas que novamente

propozeram ; e assim por esta carta mesmo autoriso a Luiz

Pinto para responder o seguinte

:

Quanto á primeira proposição, ratiíico o que o Duque es-

creveu sobre o fechar os portos aos Inglezes.

Quanto á segunda, concedo mais dous milhões alem da

quantia já concedida, espaçando-se as epochas dos paga-

mentos o mais que fôr possível.

Quanto á terceira, não era de esperar que a França alte-

rasse o que antes havia proposto ;
porém, sacrificando tudo

pela paz, consinto em que se estabeleça por hmite na

Guyanna não o rio Araguari que se pede, nem Vicente Pin-

çon que pretendíamos, mas o cabo do Norte, que fica entre

ambos, seguindo os limites naturaes até encontrai* as posses-

sões francezas ou hollandezas.
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Quanlu á quarta, coucetlo-a iia íúrma que se propõe. isoi

E pelo que loca á indenurisacão pecuniária que pede Hes-
^""'^"^

panha, como sempre tenho devido ao Príncipe da Paz inte-

i'esse e obsequio, nâo duvido que convirá em toda a modifi-

cação; e acconmiodadas as pretenções de França, não pode

haver discórdia entre mim e El-Kei Catholico rneu sogro e

mediador.

O 1." de Junho de 1801.

(Com a firma do Príncipe Real.)

Tom. xiu i6



taila de S. A. Real o Príncipe Reijeiílc para Luiz Pinlo de Sousa

(Autographo.)

1801 l\\VA Vn\io.— Agora recebo noticias do Duque, que me são

^^f*^
desagradáveis; por isso,, alem do que lhe digo na minha car-

ta, accrescento aqui nesta muito particular, que no ultimo

caso, se vir que a negociação se rompe por eu nâo assentir

nos limites propostos na Guyanna, offereça então para desis-

tirem dessa pretenção a ilha do Principe, mostrando o grande

sacrifício que nisto faço, porque na verdade o he para esta

Monarchia; e também o autoriso para dar todas aquellas gra-

tificações que entender que são necessárias para se conse-

guir a paz.

(Com a rubrica do Principe Real.)

P. S. Veja com muita dexteridade se a quantia que eu me
resolver a dar a Hespanha, poderá ser toda em géneros, e

não em dinheiro.

Do l.Vte Junho de 1801.



Carlii de S. A. Real o Priíicipc Reijenle para Luiz Piolo de Sousa

(Autographo.)

Luiz Pinto.— Depois de ter despachado hontem á noite isoi

Francisco Carlos, recebi nesta manhã a sua carta de 'M de

Maio pelas 10 horas da noite; e como receio que Luiz Pinto

ficasse com algum escrúpulo sobre a clausula de fechar os

portos com as condições que o Duque proi)unha na sua car-

ta, quero sem perda de tempo declarar, que pode acceitar

esta condição sem restricção alguma, e como foi proposta

pelos negociadores.

L quanto ás mais condições, alem do que já disse, se Luiz

l^into vir que a negociação se lompe, pôde ter alguma con-

descendência, que não seja exorbitante, nem de cessão de

território.

Em á de Junho de 1801, ás á da tarde.

(Com a hrma de Sua Alteza Real.)

2



tarla de luiz Pinlo de Sousa para S. A. Real o Príncipe ReijcBlc

(Registo official.)

1801 Senhor.— Cingido às instrucções que Vossa Alteza Real
^"2***'

foi servido dar a António de Araújo de Azevedo, em data de

1 1 de Abril deste presente anno, e que me foram communi-

cadas, procurei illudir na minha primeira conferencia do dia

28 de Maio, quanto me foi possivel, a proposição da clausura

dos portos de Portugal aos navios de commercio britannicos.

Expuz na mesma conferencia as muitas razoes que por va-

rias vezes fiz presentes a Vossa Alteza Real, para combater

e dissuadir huma similhante pretençâo, mas tudo foi inútil,

declarando-se-me que era huma condição sine qna mm, e que

a mesma já se achava admittida pelo Duque de Lafões.

Representei então que huma vez que isso assim fosse, não

podia deixar de requerer o que se me prescrevia nas minhas

instrucções, a saber : que se pozesse em segurança o com-

mercio e Estado da Coroa de Portugal com o concurso de

forças marítimas da França e da Hespanha para a defeza do

mesmo reino e das suas colónias, e que se não obrigasse a

Vossa Alteza Real a fornecer á França somma alguma em
dinheiro a titulo de indemnisação. pois que, privado de todo

o commercio, lhe faltariam os meios de satisfazer a simi-

lhante estipulação.

A isto se respondeu que era impossível á França e á Hes-

panha de soccorrei-nos com forças marítimas no caso pre-

sente, porque as não havia, mendigando aquella primeira

Potencia poi- toda a parte as que podia descobrir e encon-

trar; e que muito menos podia desistir das sommas pecnnia-
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rias de Iriíila mijhòos de libras que requeria, porque estas *^^**

1, • !• • • Junho
lhe erani indispensáveis para supprir os seus armamentos 2

maritimos, que devia oppôr á Gram Bretanha, para a forçar

á paz geral, e que este era o único íim por que se preten-

dera a clausui-a dos portos, e por que agora se pretendia a

somma sobredita.

Repliquei a tudo isto, que eu nao divisava vantagem al-

guma solida em similhante medida, quando a Gram Breta-

nha se achava ao ponto de se reconciliar com todas as Po-

tencias do Norte
;
quando se achava senhora do mar e com

os portos de Gibraltar, Minorca e Malta, que a fariam domi-

nar no Mediterrâneo; e finalmente quando podia fazer o

commercio que quizesse por via de todos os navios neutros.

A isto respondeu Bonaparte, que ainda que as minhas ra-

zoes lhe parecessem muito boas, comtudo taes eram as or-

dens irrevogáveis do Primeiro Cônsul sobre a clausura dos

portos aos Inglezes pura e simplesmente sem a menor ex-

c.epçâo. e que lhe nâo tocava explorar os motivos
;
para o que

me produziu com eíYeito huma carta do Primeiro Cônsul, na

fjual se lhe prescrevia impreterivelmente a dita clausula, em
consequência das suas ordens ; e que emquanto á impossibi-

lidade allegada tíio fortemente pela minha parte para a sa-

tisfação da somma pecuniária, nâo podia comprehender como

hum reino tâo rico, como Portugal, deixasse de ter para isso

os meios necessários, quando o reino de Nápoles e outras

partes da Itália muito mais pobres e menos consideráveis,

haviam achado recursos para satisfazer iguaes quantias.

Tornei a replicar ao Embaixador de França, dizendo-lhe

que quando lhe expozera a impossibilidade de Portugal po-

der satisfazer á Republica a somma pedida, huma vez que se

fechassem os portos aos Inglezes, pela estagnação total do

seu commercio, fora na intelligencia de que se nâo tratava

de outra cousa mais do que da somma que se havia estipu-

lado no Tratado de 10 de Agosto de 1797; porém que agora

via com a maior admiração que, contra tudo o que se havia

promettido por parte do Príncipe da Paz á minha Corte so-

bre a acceitaçâo do referido Tratado por parte da França,
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4801 agora se alterasse absolutameiíle os lermos delle, contra to-

^""f"
dos os princípios da boa fé qiie se devia guardar, reque-

rendo-se a exorbitante somma de trinta milhões, (jue S. Ex/
havia proposto, para o que produzi as cartas do mesmo Prin-

cipe, que se achava presente, e lhe pedi sobre ellas a devida

explicação para testemunho da verdade.

O Príncipe Tia Paz respondeu, que quando propozera o

Tratado de 1797 por parte da França, fora como huma das

bases da negociação, mas nâo dissera que este Tratado não

deveria ter alterações, como com effeito tinha, e era notório

á vista das novas condições ; e que isto mesmo me havia ra-

tificado na sua carta de 21 de Maio, dizendo que a França

pediria o cumprimento do Tratado anterior, com algmiia pe-

quena addição, que era a que agora se me propunlia. e o

mais que se me devia propor.

Repelli com vehemencia este argumento, dizendo ao dito

Príncipe que a minha Corte me mandara negociar debaixo da

boa fé das suas cartas
;
que tudo quanto podia haver de mu-

dança no Tratado de 1797, estava já declarado por S. Ex.^

na condição da clausura dos portos, e que o mais era não

só novo, mas insólito
;
que aquillo que agora se pedia, não

era huma pequena addição, que eu vinha disposto a ouvir e

discutir, pois que se não tinha declarado na sobredita carta,

mas que era huma condição exorbitante, a qual eu não tinha

poderes para admittir de modo algum, nem havia possiljili-

dade de se poder cumprir.

O Embaixador de França me replicou com viveza, que elle

nunca propozera ao Príncipe da Paz o Tratado de 1797, se-

não como base, mas não para excluir novas condições, e que

se admirava tanto mais da minha repulsa, quando não devia

ignorar que já se tinha offerecido á França a somma de

dezoito milhões de libras, que ella rejeitara: e portanto

concluía que no tempo em que huma columna de tropas da

sua nação se achava já em Ciudad Rodrigo, e que as outras

vinham em plena marcha, não era mais tempo de modifica-

ções nem de sacrifícios
;
pelo que me propunha como ulti-

matum as condições que me dava por escripto, de cuja ac-
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ceitaçao ou ,1'epulsa (lepeiidin, sem duvida, ou a paz ou a isoi

guerra; e com isto ternimámos a primeira conferencia, di- ''"2'"

zendo eu ao Embaixador do França, que meditaria sobre as

suas proposições, e que responderia sobre elJas tanto quanto

mo permittissem as minhas instrucções.

Devo porém accrescentar que nesta conferencia se me pro-

poz também por parte do Embaixador de Franca, não só que

se fechassem os portos aos paquebotes da correspondência de

Inglaterra, mas que Portugal houvesse de ceder a fortaleza

de Sagres com todo o território adjacente ao cabo de S.Vi-

cente, para haver que oppôr da parte da Hespanha (durante

a guerra) hum ponto de apoio contra a fortaleza de Gibral-

tar
;
porém, declarando-lhe eu que, se elle Embaixador nâo

desistia de ambas as proposições, dariamos a negociação por

acabada, e me retiraria sem demora, houve por bem, depois

de vivíssimos debates, de desistir de huma e outra preten-

ção.

O Principe da Paz discutiu, depois do Embaixador de

França, os seus interesses nesta primeira conferencia, pro-

pondo-me de viva voz os cinco pontos que vâo descriptos na

minuta N."* 2. Eu lhe rephquei emquanto ao primeiro, que

Portugal ignorava que existissem os depósitos de contraban-

dos a que S. Ex."^ alludia, e que se lhe constassem, os nâo

consentiria
;
porém que consistindo huma parte das rendas

da mesma Coroa nos ramos do tabaco, sabão, cartas de jo-

gar, óleo de baleia e pau Brazil, era impossível que se dei-

xassem de fazer depósitos destes géneros nos estancos

reaes, a qualquer distancia que fosse da raia de Hespanha,

a fim de serem distribuídos aos povos circumvizinhos, collo-

cando-se nos logares competentes. Pareceu-me que o Prin-

cipe da Paz não dava huma grande importância a este artigo,

e por isso passámos adiante. Emquanto ao segundo, não só

o rejeitei absolutamente, mas lhe disse que nem menos o

proporia á minha Corte, por não romper desde logo toda a

negociação. Emquanto ao terceiro, respondi que a minha

Corte se não negaria a qualquer justa satisfação, que fosse

devidamente provada ; e no que dizia respeito ao quarto, o
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*^oi concedia na forma pedida, deduzido qualquer erro existente
Junho

2 na conta que se remettera de Hespanlia ; e finalmente que

nenhuma duvida tinha em estipular o quinto artigo, por as-

sim convir também á minha Corte.

O Principe da Paz me entregou então por escripto as mes-

mas proposições, requerendo-me que quizesse eu responder

a ellas do mesmo modo na conferencia successiva. o (jue eu

prometti fazer, e com isto terminámos.

Na segunda conferencia do dia 29 de Maio disputei ainda

sobre a prohibiçâo da entrada dos navios de guerra e mer-

cantes inglezes nos portos de Portugal; porém conhecendo

que tudo era inútil, passei a requerer que pelo menos fos-

sem exceptuados aquelles casos que respeitavam ao direito

das gentes, e que tivessem asylo nos nossos portos todos os

navios que* por tempestade, reparações, faltas de agua, ou
' acossados de algum inimigo, procurassem refugio nos ditos

portos ; e que essa declaração se estipulasse no mesmo ar-

tigo do Tratado, a fim de verificarmos de algum modo á

Gram Bretanha os desejos que tínhamos de conservar com

ella huma tal ou qual neutralidade, porque o mais era hum
puro estado de guerra.

Respondeu o Embaixador de França, que elle nâo intentava

privar-nos das faculdades que nos dava o direito das gentes

nos sobreditos casos, huma vez que pretendíamos conser-

var-nos neutraes ; e que o Ministro que fosse a Portugal da

parte da França, levaria ordem para fechar os olhos sobre

isso, comtanto que nâo houvesse abuso manifesto
; porém

que lhe era absolutamente impossível admittir estipulação

alguma expressa no Tratado, nem ainda em artigo secreto

;

e por mais instancias que fiz ao dito respeito, todas foram

baldadas e inúteis, sustentando-se o mesmo Embaixador fir-

me no que tinha dito ao sobredito respeito, sem a menor

modificação.

Então me disse Luciano Buonaparte, se as proposições

que me tinha feito no dia antecedente seriam ou não admit-

tidas, e qual era a resposta que sobre efias lhe dava; ao que

respondi, que tendo meditado sobre as mesmas, devia di-
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zer-llio, emquanto á |)rimeira'\ que Jnima vez (|iie a clausura

(los portos se adiava admittida pelo Duque de Lafões de-

baixo das reservas e clausulas que constavam da sua carta

de 22 de Maio, escripta ao Piincipe da Paz, nada mais tinha

que dizer ao dito respeito : sobre isto se excitaram grandes

debates, e já referi a Y. A. R. na minha carta de 31 de

Maio tudo quanto se seguiu em similhante assumpto. Em-

quanto ao segundo ponto, ou artigo do dinlieiro, rejeitei sem

hesitar a somma pedida, como absolutamente inadmissível

.

dizendo ao Embaixador de Franca que a somma que me ti-

nha allegado dos dezoito milhões já oíTerecidos, só o fora

condicionalmente, a fim de nos eximirmos da clausura dos

portos : e que se a França quizesse desistir delia, em tal

caso proporia á minha Corte o cumprimento da sua palavra,

já que elle Embaixador tinha variado da sua, pedindo-nos

mais dinheiro do que aquelle que se achava estipulado nos

artigos secretos do Tratado de 10 de Agosto de 1797.

Buonaparte me replicou o mesmo que por vezes me tinha

dito, ahegando que aquelle Tratado tinha sido admittido por

base, mas que por isso se não excluíam novas condições; que

a do dinheiro pedido era absolutamente indispensável, sem a

menor desistência da clausura dos portos, e que nisso devía-

mos assentar. Eume recusei a tudo, dizendo que carecia abso-

lutamente de ordens de V. A. R. para admissão de huma tal

somma, na qual era impossível que a minha Corte podesse

jamais convir, por maiores que fossem os seus desejos para

a conclusão da paz.

Emquanto ao terceiro ponto, foi promptamente por mim
admittido; e emquanto ao quarto, o rejeitei absolutamente,

propondo em seu logar a alternativa, ou do Tratado de

Utrecht, ou a estipulação dos limites regulados pelo Tratado

de 10 de Agosto de 1797, com as declarações que me foram

prescriptas.

Passando ao quinto artigo das proposições de Buonaparte,

* Estas proposições foram expostas a S. A. R. na carta ile 28 de

Maio, escripta de Badajoz.

isoi

Junho
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"2 ° minha Corte, por não romper desde logo huma negociação

que desejava roncluir para o hem da humanidade.

E finahiiente ^10 que respeitava ao sexto artigo da admis-

são dos laniíicios francezes em Portugal, para mim tâo novo

como importante para a RepubHca, carecia absolutamente

de instrucções e ordens da minha Corte, sendo elle de natu-

reza tal, que bastaria por si só para poupar a Portugal todos

os mais sacrifícios que se lhe pediam da parte da França.

Antes de concluir esta exposição devo dizer aY. A. R.

que requeri igualmente que o artigo da clausura dos portos

fosse secreto, pelas razões expendidas nas minhas instruc-

ções ; mas recebi huma denegação absoluta, dizendo-se-me

que aquelle artigo era capital, e que formava a parte mais

essencial do Tratado, e que portanto não podia deixar de

ser publico e notório, assim como fora o de Nápoles. A isto

oppuz a grande differença que havia a respeito de hum e ou-

tro reino, os riscos que corria o nosso commercio da Ame-
rica, a occupação de Goa pelas tropas inglezas, e o perigo

de sermos afamados pelo bloqueio dos nossos portos; mas
tudo foi infructuoso e inútil.

Requeri igualmente ao Embaixador de França e ao Prín-

cipe da Paz huma suspensão de armas absoluta, emquanto

tratávamos da paz, e o primeiro conveio em expedir imme-

(hatamente hum expresso a Ciudad Rodrigo para fazer sus-

tai* a entrada das tropas francezas em Portugal, dizendo-me

que arriscaria muito a paz, se acaso se não adoptasse imme-

diatamente essa providencia; porém o Príncipe da Paz não

quiz admittir por modo algum huma similhante medida, di-

zendo-me que o não podia fazer sem faltar ás suas instruc-

ções ; e que só quando estivessem aplanadas todas as diíTi-

culdades, e houvéssemos assignado o Tratado, he que pode-

ria fazer expedir immediatamente as suas ordens para o

sobredito fim.

O Embaixador de França, depois de me ouvir, me pediu

tempo para escrever e me entregar huma segunda nota, de-

clarando-me que nella yerja eu o nUmatuw das suas pro-
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Paz, e disse a este Ministro cjiie, tomando em consideração
^'^f^^

a nota que S. Ex.*' nu^ tinlia dado, devia responder-llie do

mesmo modo que já o lia via feito verbalmente na conferen-

cia antecedente, dando-llie a minha resposta por escripto, ^

declarando-lhe ([ue as minhas instrucçôes me prohibiam ab-

srílutamente a cessão de hum mrico palmo de terra, e que

nisso deviamos assentar.

O dito Principe me replicou com a conquista que já ti-

nham feito as armas hespanholas, e com a cessão do cabo

de S. Vicente, de que a sua Corte desistia; e depois de lar-

gos debates veiu em ceder das pretenções de todas as pra-

ças pechdas da parte de alem do Guadiana, reservando so-

mente tudo o mais que ficava na margem esquerda desie

rio, o qual serviria de limites ás duas Coroas.

Disse a S. Ex.^ o quanto eram inúteis similhantes preten-

ções; que eu já me havia declarado ao dito respeito, e que

nada mais tinha que dizer, senão romper a negociação, no

caso que se insistisse nesse ponto. Allegou o Principe da

Paz a pouca importância da cessão, o que eu contestei como

devia ; e depois de fortissimos debates veiu a reduzir-se á

])r'aça de Olivença com o seu território, dizendo que era o

uiniio dos contrabandos, cpie se não podiam evitar de outra

maneira, porém vendo-me inalterável nesse ponto em que

mostrou o mais vivo empenho, e dizendo-lhe eu que o pre-

juizo dos contrabandos era reciproco para os clous reinos,

porque os seus compatriotas excediam muito aos Portu-

guezes nessa arte, e que aquella razão deixava de o ser

para autorisar Imma similhante pretenção por parte de Hes-

panha.

Finalmente que eu tinha participado a S. Ex.^ o teor das

minlias instrucçôes
;
que delias me não podia afastar hum

único ponto, e que toda a contestação era inútil: rejilicou a

isto, que depois de Hespanha se pôr em armas, e ter feito al-

gumas conquistas, era precisa alguma compensação para po-

der ceder com dignidade, e que o não podia fazer por me-,

nos de dez milhões de hbras. se acaso esta proposição po-
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«801 (lesse ser a ceei ta pela sua Corte, o que muito duvidava.
'^"2*'° mas que expediria logo hum correio. Eu lhe disse que igual-

mente ignorava se a minha Corte a acceitaria, no caso que

se lhe propozesse, porque o oiro não nascia como o trigo, e

que Portugal nao tinha com que satisfazer tâo grandes Ihe-

souros como aquelles que lhe pediam. Rogou-me porém

que a quizesse propor, para ver se abreviávamos por huma
e outra parte, pois que a sua demora nâo podia ser grande

nesta cidade, e era preciso soltar o nó ás dilíiculdades com

a maior presteza possível; eu lhe prometti de o fazer, e de

esperar resposta, ainda que sem alguma esperança de suc-

cesso.

Neste tempo me apresentou Luciano Buonaparte a se-

gunda nota, que tenho a honra de levar á Real presença de

V. A. R. e que agora repito. Eu lhe disse que ella diffe-

ria mui pouco da primeira a que já havia respondido, po-

rém que a transmittiria não obstante á minha Corte, e espe-

raria as suas ordens, pois que eu me não achava de modo
algum autorisado a admittir similhantes proposições.

He tudo quanto me cumpre participar a Y. A. R. sobre

o resultado das duas primeiras conferencias, que foram por

assim dizer as capitães, não produzindo as mais cousa algu-

ma attendivel, por mais dihgencias que tenho praticado;

reduzindo-se os dous Plenipotenciários a dizer que nada po-

dem variar, nem modificar, emquanto não receberem res-

posta da Corte de Lisboa, ameaçando sempre, que se ella

não for conforme ao que se pede, as condições serão infi-

nitamente mais duras, e a guerra continuará desde logo

com o ultimo rigor.

Remetto a Y. A. Real a relação que pude haver dos pri-

sioneiros que aqui chegaram de Arronches, os quaes o

Príncipe da Paz me entregou para os fazer passar a Portu-

gal, debaixo da sua palavra de honra de não servirem nesta

guerra emquanto não forem trocados; e he indispensável

que para aqui se mande hum Commissario portuguez^ para

cuidar nos mais que vierem, e para convir na troca delles,

tanto que se offerecer a occasião.
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Keiiietto igiialineiite us artigos secretos ([iie o Primeiro isoi

Cônsul inaiulou a seu iríuâo, os quaes pude adquirir de boa ^"2**°

parte, porém nâo posso ser fiador da sua autiienticidade,

porque pode bem ser huma astúcia franceza.

Do nosso exercito nada sei, ainda que aqui se diz que

passara o Tejo.

Do hespanhol retiro o que ouço, segurando-se-me que

deverá achar-se já em Portalegre. Campo Maior resiste, mas

creio que o sitio se apertou desde antes de hontem á tarde.

A sagrada pessoa de V. A. Real Guarde Deus os annos

(jue os seus lieis vassallos lhe desejam, e que tanto hão de

mister. Badajoz, em á de Junho de 1801.

Aos Reaes pés de V. A. R.

se pi'ostra com a maior submissão

o seu mais íiel vassallo e creado

Luiz Pinto de Sousa. '

P. S. O Príncipe da Paz me disse que, se a paz se tizesse,

os Reis Cathohcos se propunham de passar a Badajoz para

ver a V. A. R. Está muito impaciente de receber res-

posta de Y. A. ás suas ultimas proposições, e ameaça de se

retirar promptamente, e de romper a negociação, no caso

que ella tarde.
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(Registo official.)

1801 Senhor.—Tive a lioiiia de leceijei' a cai'ta de Vossa Al-

••"g^^ leza Real do l."" do corrente ás nove horas da manhã do dia

de hoje. Não fatigarei a Vossa Alteza porém com detalhes

de tudo que se tinha passado nas conferencias anteceden-

tes, e que haviam precedido a minha carta do dia de hon-

tem, por não ser isto agora do caso, competindo-me unica-

mente responder a Vossa Alteza Real sobre a matéria da sua

carta.

Conhecia perfeitamente quanto era indecoroso e hnprati-

cavel fazer todos os sacrifícios que se pretendiam da Coroa

de Vossa Alteza Real, e nesta persuasão fui esta manhã con-

ferir com o Príncipe da Paz e com o Embaixador de Franca

sobre a matéria proposta, inanifestando-lhe as ordens que

havia recebido; e entrando em matéria, emquanto á primeha

proposição sobre a clausura dos portos, lhe disse que Vossa

Alteza Real me ratificava tudo quanto o Marechal General

escrevera sobre essa matéria ao Príncipe da Paz, pois que

aqueUa acceitação fora condicional e restricta, segundo as

differentes excepções que o Duque propozera.

Luciano Ruonaparte ine interrompeu que a negociação

estava acabada, pois que elle não admittia nenhuma delias,

tendo persistido absolutamente na clausura dos portos pura

e simples.

Procurei moderal-o, dizendo-lhe que S. Ex.* reconhecia

bem que eu devia executar as minhas ordens, assim como

elle cumpria as suas, e que não estava na minlia possibili-

dade outra cousa
;
porém como a sua resolução era tão ter-

minante e pei'emptoria, lhe i'og;iY;i o espaço de sessenta ho-
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ras para puder avisai' a iiriíilia Curie; disse-me que u nau isui

pudia fazer, poi'qLie tinha expedido hum correio a Paris ao ''""''°

Primeiro Cônsul
;
porém, depois de muitos debates e da in-

terposição efficaz do Principe da Paz, houve por bem mode-

rar-se, e esperar a resposta que llie tinha proposto.

Emquanto á segunda condição de mais dous milhões sobre

a quantia já concedida dos dezoito, offereceu iguaes difíicul-

dades a acceital-a; porém depois de muitos esforços conveio

pella, dizendo-me que não pretendia compensação alguma

pessoal, pois que essa tocava ao Primeiro Cônsul deduzil-a

da somma oíferecida, e conveio também em que metade da

somma fosse em diamantes.

Emquanto á terceira proposição sobre os limites da Guyan-

na, me respondeu decisivamente que o rio Ai*aguary devia

ser o termo, pertencendo inteiramente o seu curso á França,

desde as suas fontes até á sua foz no Oceano.

Que esta condição era tão impreterível, como a da clau-

sura dos portos, segundo as ordens que m(i tinha manifes-

tado do Primeiro Cônsul, e que não estava no seu poder o

iidringil-as, e que da sua admissão ou rejeição dependia

absolutamente ou a paz ou a guerra. Eu lhe perguntei então

se esta proposição podia ser n^odiíicada por algum outro

equivalente que houvesse de propor a minha Corte, ao que

me respondeu decisivamente, que nenhum equivalente no

mundo o podia desobrigar de executar as ordens que tinha,

e que de similhante cousa não tratássemos, devendo termi-

nar-se as nossas conferencias, ou bem ou mal, no espaço de

sessenta horas sobredito. E emquanto á quarta condição

sobre a introducção dos lanihcios, concedi-lha, como a tinha

requerido, em conformidade das ordens de Yossa Alteza

Real.

Passando agora á negociação do Principe da Paz, devo

dizer a Vossa Alteza Real que este Ministro me apresentou

huma carta de El-Rei Catholico, recebida poucas horas an*

tes, na qual lhe dizia que elle não pretendia milhões de

Portugal, como elle Principe lhe piupozera, mas que reque-

ria absolutamente a praça e teiritorio de Olivença, em com-
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!8oi pensarão das despezas da guerra, e como huma satisfação

•'"f''
que lhe era devida.

Eu disse então ao Príncipe da Paz que, excedendo esta

clausula o poder das minhas faculdades, ejulgando-a absolu-

tamente inadmissível , só me restava de requerer á minha

Corte huma resposta no praso acima estabelecido.

Devo finalmente dizer a Vossa Alteza Real, que da res-

posta que dahi vier, depende absolutamente a paz ou a

guerra ; e que estes homens só a esperam em ultima e íinal

instancia, ou para assignarem o Tratado, ou para romperem
a negociação, sem mais hum instante de demora.

Assim o devo participar a Vossa Alteza Real, para que se

digne determinar aquillo que julgar mais conveniente ao

bem do seu serviço.

A sagrada pessoa de Vossa Alteza Real Guarde Deus mui-

tos annos, como todos os seus fieis vassafios desejam e mui-

to hão de mister.

Badajoz 3 de Junho de 1801.

Aos Reaes pês de Vossa Alteza Real

se prostra com o mais submisso rendimento

o seu mais fiel vassallo e creado

Luiz Pinto de Sousa.



daria de Iniz Pinlo de Sousa para S. A. Real o Príncipe Re()enle

(Registo official.)

Seulioi".— Pela carta (lue por esta mesrna via tenho a honra

de escrever a Vossa Alteza Real, lhe será presente a razão junho

por (pie me nâo expliquei com Luciano Buonaparte acerca

ílo (3quivalente proposto por Vossa Alteza Real sobre a ilha

(lo Príncipe. Este homem se explicou de maneira comigo,

(pie me tirou toda a possibilidade de lhe propor equivalente

algum, ainda que lho offereci sem me explicai'. Se a Vossa

Alteza Real parecer conveniente, o offerecerei ao Príncipe da

Paz, para ver se desiste da maldita lembrança de Olivença;

mas espero para isso ordem expressa de Vossa Alteza Real,

pois Sua Magestade Gatlíolica nâo quer dinheiro, mas tâo

somente está intestado de conservar aquella conquista em

satisfação, segundo diz, da sua dignidade. Se houvesse

tempo de Vossa Alteza Real lhe escrever, seria bom; mas

receio que não haja tempo para isso.

Agora acabo de receber pelo correio Gardozo a honra da

carta de Vossa Alteza Real, de á do corrente, e porei em
execução as suas ordens, tanto que me parecer opportuno e

me chegar a resposta sobre os pontos controversos.

A sagrada pessoa de Vossa Alteza Real Guarde Deus mui-

tos annos, como os seus heis vassallos lhe desejam e tanto

háo mister.

Badajoz em 3 de Junho de 1801.

Aos pés de Vossa Alteza Real

se prostra com o mais submisso rendimento

o mais fiel vassaUo e creado de Vossa Alteza Real

Luiz Pinto de Sousa.

Tom. XIII 17
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Carla de S. A. Real o Priucipe Reijeiíle para luiz Piíilo de Sousa

(Aulograpbo.)

*^* Luiz Pinto.— Recebi a sua carta de *A do corrente, e repa-

5 rei que Luiz Pinto, sem embargo da rejeição geral que fez

o Embaixador de França, de toda a compensação para ce-

der do rio Araguary, não fez uso da instrucção que lhe man-

dei a este respeito. Luiz Pinto bem conhece í[ue a navegação

do dito rio não só me seria muito prejudicial, mas também

o viria a ser ás possessões hespanholas, e seria mesmo in-

decoroso a Sua Magestade Catholica o consentil-o contra a

garantia estipulada: assim lhe ordeno que proponha essa

outra equivalente compensação, se assim entender necessá-

rio, e não sendo nenhuma acceita, consinta no dito rio por

limite, ficando a sua navegação prohibida pai'a ambas as na-

ções, e no idtimo extremo que íique communi para ambas.

O ceder a praça de Olivença não seria grande perda ; e o

mau estado de defeza em que estava esta praça, faz ver que

a não julgava de grande importância; mas será hum escan-

daloso padrão, que fazendo lembrar a guerra que El-Rei Ga-

tholico fez a seus filhos, fará conservar a inimizade entre as

duas nações, que eu muito desejo ver extincta.

Faça Luiz Pinto estas tão arrazoadas refiexões ao Príncipe

da Paz, e lhe diga da minha parte que, se a elle lhe parece que

eu escreva a Sua Magestade Catholica, o farei immediata-

mente, persuadido de que Sua Magestade reflectindo em que

tendo eu consentido no sacrificio de fechar os portos aos In-

glezes, meramente em contemplação do carinlio e respeito

filial que lhe tenho, lhe mereço por estes motivos ceder, e

fazer ceder a França de qualquei' outra pretenção.

(Com a i'ubrica de Sua Alteza Uealj

o de Junho de 1801, ás 11 da noite.
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(iarla (le Luiz Piíilo de Sousa para S. A. Real o Príncipe Regenle

(Registo otlicial.)

Seiílior. — Honteni tive a honra do informar a Vossa Al- isoi

teza Real em como havia concluido hum Tratado de paz e de
^""^°

amizade com Luciano Buonaparte, Plenipotenciário da Re-

publica Franceza, e outro com o Príncipe da Paz, Plenipo-

tenciário de Sua Magestade Catholica. Ambos elles tenho

hoje a hom'a de os remetter e pôr na presença de Vossa

Alteza Real, annunciando-lhe ao mesmo tempo, em como

immediatamente que hontem se concluíram, se expediram

logo oi'dens ao exercito hespanhol para suspender as hosti-

lidades em toda a linha da fronteira, até se esperar a ratiíi-

cacão de Vossa Alteza Real, de cuja circumstancia dei igual-

mejito parte hontem mesmo ao Duque Marechal General.

(J referido Tratado só foi definitivamente ajustado na noite

do dia 7 do corrente e assignado no dia 8; leva porém a an-

tedata do dia O, pelas razões que vou expor a Vossa Alteza

Real. Luciano Buonaparte havia representado que elle es-

perava a cada momento hum expresso de Paris com ordens

definitivas, as quaes poderiam ser contrarias ao que se pre-

tendia ajustar, e que em taes circumstancias nao poderia

concluir cousa alguma, sem ser completamente desapprova-

do, e que o Tratado ficaria poi' consequência sem elieito.

A isto snggeriu o Piincipe da Paz o expediente, que ain(hi

que assim acontecesse, seiia fácil o i'emedio, pondo-se-lhe

antedata, c dizendo ao Primeiro Cônsul que quando se rece-

beram as suas ordens, já o Tratado estava concluido e assi-

gnado. O Plenipotenciário francez vacillou, e resistiu por

nmito tempo, porém depois de muitas contestações bastau-
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^^^^ leiíieiile vivas veio a coiiíoiiiiai-se com o expediente* pro-

9 poslo, pedindo porem sobre elie o mais inviolável segredo,

para se nâo comprometter. Felizmente o expresso que se

esperava, foi obrigado a deter-se em Mérida, por haver des-

locado hum braço nas vizinhanças daquella cidade, e só

chegou aqui no dia 7 ás três horas da tarde.

Quando Luciano Buonaparte recebeu as suas cartas, acha-

vamo-nos em conferencia em casa do Príncipe da Paz;

abriu-as na nossa presença, e lendo-as, disse então que o

que elle receava, acabava de se confirmar, e que tanto elle

Príncipe, como eu, podíamos ver os seus despachos.

Com effeito 11 hum officio de Moiisleur de Talleyrand para

o dito Embaixador, no qual lhe dava por ordem, da parte do

Primeho Cônsul, de se nâo .afastar de modo algum, em
qualquer negociação, das instrucções que lhe haviam sido

expedidas; de persisth* sobre a occupaçâo do cabo de S. Vi-

cente, e sobre tudo o mais que a Vossa Alteza Real mani-

festei, remettendo-lhe a minuta dos artigos secretos do Tra-

tado da França, adjunta ao meu olíicio de 2 do corrente, á

qual me reporto.

Disse porém Buonaparte que a sua palavra era inviolável

naquillo que tinha promettido, comtanto, porém, que final-

mente nos ajustássemos a respeito das ultimas condições,

ainda que se expozesse a ser desapprovado, como infallivel-

' mente suppunha: proseguimos pois as conferencias com

toda a energia imaginável até ás onze horas e meia da noite

;

e vendo eu as circumstancias em que se achavam os negó-

cios, e reflectindo em que a negociação se rompia sem re-

mediOi que a guerra continuava com o maior vigor e sem

apparencia alguma de successo, nuiito principalmente depois

da conquista de Campo Maior, cuja noticia havia cliegado

naquella noite; e vendo finalmente que a passagem do Tejo

podia ser praticável, e a sagrada pessoa de Vossa Alteza

Real muito exposta ; que as tropas portuguezas se achavam

desanimadas, segundo a confissão de todos os oíficiaes pri-

sioneiros, e mal assistidas de mantimentos e de transpor-

tes; que a provinda do Alemtejo seria completamente de-
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vaslada. o que n sua rolheila viria a ser inútil para o provi- ^^^

mento da capital, a qual ficaria exposta a huma fome quasl
"g""

inevitável; e vendo em conclusão (com grande dor) o mau
espirito dos povos do Alemtejo e a sua inditíerença por

qualquer dominio; que as recrutas do exercito se diminuiam.

e que as rendas Reaes iam a experimentar hum considerá-

vel abatimento ; e que as condições que depois se nos offe-

recessem, seriam as mais exorbitantes, e cresceriam cada

dia á proporção das nossas perdas : convim, depois dos mais

vivos debates, nas condições que constarão a Vossa Alteza

Real á vista dos mesmos Tratados, tomando sobre mim em

tâo critica e árdua conjunctura de ceder a praça e território

de Olivença, sem expressa ordem de Vossa Alteza Real,

ainda que me poderia justificar de algum modo o estylo em

que foi concebida a ultima carta de Vossa Alteza Real, es-

cripta na data do dia 5 deste corrente mez de Junho.

Tratado com Hespanha vai pois firmado debaixo da con-

dição de ser por Vossa Alteza Real ratificado emquanto á

cessão de Olivença, segundo constará melhor do acto parti-

cular aqui inserto * assignado por mim e pelo Príncipe da

Paz ; e a Vossa Alteza Real toca só o decidir se lhe convém,

ou não, cedel-a, ratificando o dito Tratado, ou recusando a

ratificação, á vista das razoes acima expostas e do absoluto

rompimento da negociação naquelle dia, porquanto eu jul-

guei dever obrar o que me dictou o meu zelo pelo serviço

de Vossa Alteza Real, á vista das circumstancias tão urgentes

como extraordinárias. Devo porém observar que nos artigos

secretos do Tratado da França vão tão somente estipulados

quinze milhões de libras, que são unicamente os que tocam

ao Governo; e os cinco que restam para completar a somma
dos vinte que foram ajustados, são para este Embaixador e

para outras pessoas do Governo, os quaes deverão ser logo

satisfeitos em Radajoz ou em Madrid, apenas chegar a ratifi-

cação da França, metade em dinheiro e metade em diaman-

tes, não havendo porém difficuldade em se esperar hum ou

1 Vid. pag. 263.



4801 dous mezes pelas ditas pedras, no caso que nao exista toda

^"g^°
a quantia prompta em Lisboa, como presumo; porém, pas-

sado que seja o dito termo, sçrá preciso que se satisfaça o

que restar, ou em dinlieiro ou em letras.

Esquecia-me dizer aqui, que no dia de liontem chegou

hum novo expresso a Buonaparte, como já avisei a Vossa

Alteza Real, trazendo-lhe copia da resposta que o Primeiro

Cônsul tinha mandado dar a António de Araújo, e recommen-

dando-se-lhe que insistisse absohitamente sobre as mesmas

bases, pois que o dito Araújo vinha desembarcar á Corunha,

para passar dalli em direitura a Madrid.

Confessarei ingenuamente a Vossa Alteza Real, que eu

não pude obter melhores condições, por mais diligencias

que para isso fiz, e que eu me julgarei feliz, se os meus tra-

balhos merecerem a sua benigna approvação; aliás, satisfeito

com os dictames da minha consciência, pelo bem do seu ser-

viço me submetterei a tudo quanto for do seu Real agrado.

A sagrada pessoa de Vossa Alteza Real Guarde Deus os

annos que os seus fieis vassallos lhe desejam e que tanto

hâo de mister.

Badajoz em 9 de Junho de 1801.

Aos Reaes pés dè Vossa Alteza Real

se prostra com o mais humilde acatamento

o seu mais fiel vassallo e creado

Luiz Pinto de Sousa.

P. S. O Príncipe da Paz me tornou a repetir que Sua Ma-

gestade Catholica vinha aqui infallivelmente; e Luciano Buo-

naparte me disse na maior confidencia, que a presença de

Vossa Alteza poderia talvez resolver El-Rei de Hespanha a

restituir a praça de Olivença, huina vez que o Tratado fosse

ratificado, o que eu porém iiâo afianço.



^ola Iransmillida aos Plcnipolonciarios ik llespaiilia e iIp Franca

ilopois (la suspensão das primeiras conferencias

(Registo official.)

O infra inscripto Plenipotenciário, nâo se achando de fór- isoi

ma algnma autorisado a admittir a cessão da praça de Oli-
^""f"^

vença e seu território, pede novamente a prorogação de

tempo, que já eííicazmente tem requerido, para poder avi- •

sar a sua Corte, e receber delia ordens definitivas sobre esse

ponto.

Badajoz, 7 de Junho de dSOl.

Luiz Pinto de Sousa.

Mas, vendo que passadas três horas nada se lhe respon-

dia, foi Luiz Pinto de Sousa em pessoa novamente solicitar

a dita resposta. Os Plenipotenciários lhe disseram então que

o termo havia expirado, e que nem niais huma hora podiam

conceder-lhe
;
que hum e outro partiam para os seus desti-

nos, e que elle poderia fazer o mesmo, se assim lhe pareces-

se conveniente.

Então depois de vivíssimos debates, e de ver que de sorte

algiuna admittiam a faculdade de expedir hum correio a Lis-

boa, a fim de esperar resolução, consentiu Luiz Pinto na

referida cessão sub spe rati, ficando ajustado de se assignar

no dia seguinte hum acto declaratório, em que assim o reque-

ria, firmado por elle e pelo sobredito Príncipe da Paz.

O infra inscripto Plenipotenciário declara que consente, uni-

camente pelo bem da paz, em firmar o artigo 3.*" da cessão
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1801 da i)racíi de Olivença e seu território, para o que se nao
nh

8

Junho
ggjiayjj expressamente autorisado, salva comtudo a ratifi

•

cação de Sua Alteza Real o Príncipe Regente seu amo, ou

a sua absoluta denegação.

Em fé do que nos firmamos.

Feita em Badajoz aos 8 de Junho de 1801.

Luiz Pinto de Sousa.

En obsequio personal de la razon dei Senor Pinto lo firmo.

El Príncipe de la Paz.

O infra inscripto Plenipotenciário nâo pôde assígnar o pre-

sente Tratado, sem que o Ex.'"" Sr. Príncipe da Paz lhe pro-

metta neste mesmo papel expressaríiente, que as clausulas

insertas no plenp poder de Sua Magestade Catholíca, aqui

notadas, serão absolutamente supprimídas, convém a saber

:

«— Del exercito destinado á debellar ai Portugal, sino acce-

«de á la paz, que por mi médio le propone la Republica

«Francesa mi afiada:»

E se ponha em seu logar o segunde :— «A quien es con-

« fiado el mando dei exercito destinado á obrar contra Por-

«tugal, reúna todas las calidades, etc.»

Em fé do que o infra inscripto Plenipotenciário aqui as-

signa.

Badajoz a 8 de Junho de 4801 .

Luiz Pinto de Sousa.

O infra inscripto Plenipotenciário requer que as ordens

para a suspensão das hostilidades em toda a fronteira sejam

immediatamente expedidas ao exercito pelo Ex.™" Sr. Prín-

cipe da Paz.

Em fé do que aqui se assígna.

Badajoz em 8 de Junho de 1801.

Luiz Pinto de Sousa.



Officio de D. Rodrigo de Sousa Couliiilio para João Hookain Frère

Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário

de Inglaterra

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

Mui Senhor meu.— Pondo na presença do Príncipe Re- isoi

gente meu Amo a nota e oíTicio que V. S.* me dirigiu, sen-

do este na data de 9 do corrente, tenho a honra de respon-

der a V. S."", em conformidade das Reaes ordens, que, visto

ter a Inglaterra consentido decisivamente na clausura total

dos portos, como se vè pela nota de 27 de Fevereiro, corro-

borada novamente por Lord Hawkesbury em carta do seu

próprio punho, de 22 de Maio, escripta a EK João de Almei-

da, e ter o Ministério Inglez repetidas vezes persuadido Sua

Alteza Real a fazer a sua Paz como lhe fosse possível : em
consequência desta persuasão, daquella declaração, e da fal-

ta de soccorros proporcionados para a nossa defeza, se acha

a negociação da paz em termos de se concluir, posto que o

Príncipe Regente meu Amo ainda não tenha decidido so-

bre a ratificação.

O que, porém, Sua Alteza Real pode asseverar positiva-

mente á GramRretanha, he que não obstante a perda inopina-

da de duas praças, e o ter-se rendido a de Gampo-Maior,

seguramente não infringirá os Tratados que tem com Ingla-

terra, senão nos pontos que já lhe foram annunciados, e nos

quaes a Gram firetanha conveio.

Com esta occasião repito a V. S.^ a minha fiel obediência.

Deus Guarde a V. S."" muitos annos. Paço de Queluz, em
13 de Junho de 1801.

DeV. S.^

maior e mais seguro servidor

D. Rodrigo de Sousa Goutinho.

Junho
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Carla ile Luiz Pinio de Sonsa para S. A. Real o Príncipe Rej|cnle

(Registo oífjcial.)

480i Senhor. — Tenho a honra de participar a Vossa Alteza
^"^"g^'^ Real em como na tarde do dia IG do corrente troquei as ra-

tificações do Tratado de paz e de amizade celebrado em
nome de Vossa Alteza Real e de Sua Magestade Catholica,

nâo sem grande repugnância do Plenipotenciário Francez,

que insistia sempre na espera da ratificação do Primeiro Côn-

sul, antes que esta se eíTectuasse.

O Príncipe da Paz se deliberou porém a fazer a dita troca

sem a espera requerida, allegando que tiho podia deixar de

a eíTectuar, sem faltar ao promettido nas estipulações do mes-

mo Tratado. Porém, querendo que se publicasse a paz no

dia 17, que se cantasse o Te-Deim, e se dessem as salvas do

costume, o Embaixador de França se oppoz a isso fortemen-

te, declarando que poderia apostar cem contra hum, que o Pri-

meiro Cônsul nâo ratificaria pela sua parte o Tratado que se

havia celebrado, e que protestaria contra qualquer acto que

fosse a isso antecipado ; o que fez suspender com eíTeito a

resolução do Príncipe da Paz.

Refiro isto a Vossa Alteza Real, para que lhe sejam con-

stantes os escolhos que ainda existem, e para que ahi se não

execute demonstração alguma publica, emquanto se não vir

o successo que tem a ratificação da França ; antes torno a re-

commendar muito efficazmente a Vossa Alteza Real que se

não afrouxem de sorte alguma os aprestos militares, e que

se aproveitem todos os momentos que nos restam, para nos

prepararmos para a defeza. porque eu não posso ficar por

fiador do successo.
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As razoes em que me fmiclo consistem em haver entre a im

França e Hespanha lumi Tratado preliminai', que motivou a

declaração da guerra, no (juai se estipulou, entre outras cou-

sas, que as Ires provincias do norte de Portugal e o caljo

de S. Vicente ficariam em deposito nas míios das duas Po-

tencias belligerantes. até que a Gram liretanlia restituísse á

Hespanha as ilhas da Tiindade e de Minorca e a fortaleza

de Gibraltar.

Expeço pois a Vossa Alteza Real com o Tratado o Oíficial

da Secretaria de Estado Gaspar Feliciano de Moraes, e elle

dirá vocalmente o mais que aqui occorre, e o que finalmente

se precisa.

A sagrada pessoa de Vossa Alteza Real Guarde Deus os

annos que os seus fieis vassatlos lhe desejam e que tanto

hão mister.

Badajoz, em 10 de Junho de 1801.

Aos pés de Vossa Alteza Real

se prostra com o mais submisso rendimento

o seu mais fiel vassallo e creado,

Luiz Pinto de Sousa.

Nós Luiz Pinto de Sousa Coutinho, do Conselho de Esta-

do de Sua Magestade Fidelíssima, Ministro e Secretario de

Estado dos Negócios do Reino de Portugal, etc, e D. Manoel

de Godoy, Príncipe da Paz, do Conselho de Estado de Sua

Magestade Cafiiolica. Generalíssimo dos seus Reaes Exér-

citos :

Certificamos que as ratificações do Tratado de paz e de

amizade, celebrado entre a Corte de Portugal e a de Hespa-

nha. firmado em 6 do presente mez de Junho, acompanha-

das de todas as presentes solemnidades e devidamente co-

tejadas huma com outra e com os exemplares originaes do

niesmo Tratado, foram por nós trocadas no dia de hoje,

Junho

16
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i80i ]^ni fé do que firmamos o presente auto por duplicado, e
Junho ^ J ^ „ \.

*

16 o fizemos sellar com os nossos sellos respectivos.

Em a cidade de Badajoz, a 46 de Junho de 1801.

(L. S.) Luiz Pinto de Sousa.

íL. S.) El Principe de la Paz.



Ollicio de D. Rodrigo de Sousa Coulinlio para D. Lourenço de lima

(Arch. (lo Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Registo.)

Pelo correio João José da Silva, que reexpeço, traiismitto ^^^

;i Y. S."^ a copia cios infelizes Tratados que o Príncipe nosso 20

Senhoi' foi obrigado a concluir com a França e com a Hes-

panlia, os quaes V. S/'' fará logo presentes a esse Ministério,

expondo-lhe com a maior energia a sensibilidade com que

Sua Alteza Real se aproveitou do consentimento que Sua

Magestade deu ás tristes concessões estipuladas, nascidas da

impossibilidade de poder contratar de outra maneira, e da de-

ficiência de soccorros desse seu fiel alliado em hum momento
em que se via ao mesmo tempo atacado pelas forças unidas

daíiuellas duas Potencias. V. S.^ exporá igualmente a esse

Ministério, para que seja presente a Sua Magestade Britanni-

ca, que sendo as duras condições destes Tratados, que sepa-

ram no momento actual as duas nações, extorquidas pela for-

ça, Sua Alteza Real espera que em beneficio das duas Coroas

adiadas se náo considerem senão como temporárias, e que

El-Rei da Gram Bretanha quererá accordar-se com o Príncipe

Regente nosso Senhor sobre o modo de fazer illusorias es-

tas estipulações para o futuro, procurando também que náo

fiquem permanentes á França e Hespanha as acquisições do

território que acabam de extorquir aos domínios de Sua Al-

teza Real na Europa e na America, o que será mais hum mo-
tivo para que se considere sempre estável huma alhança, qual

a que felizmente tem subsistido entre as duas Coroas, e de

que ambas teem tirado tâo grandes vantagens, sendo notável

que a alhança e commercio das duas nações he mais hum
elfeito constante da posição physica das ditas nações no globo,

do que imaginarias e procuradas relações; sendo pois de-
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1801 baixo (leslcs piiiicipios que Sua Alt(3za Ueal so propòc agoia
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pQ^, j^jgiQ ^Qj. maiores esforços restabelecer o seu exercito,

e leval-o ao ponto que possa não só fazel-o respeitar, mas
pol-o no caso, com o soccoiro desse poderoso e natural al-

liado, de poder ainda livrar-se da triste e liumiliante situa-

ção a que a sua Coroa foi reduzida pelos infelizes Tratados,

que debaixo da maior violência foi obrigado a ratificar para

evitar os maiores e imminentes males que se faziam temíveis,

e que em parte nasceram da confiança que Sua Alteza Real

bavia posto na amizade (pie devia esperar de liuma Gòrte

tão parente como a de Hespanba.

Deus Guarde a V. S/^ Palácio de Queluz em áO de Junlio

de 1801.

D. Hodriíjfo de Sousa (iOutinlio.

P. S. Não mando a V. S/^ copia do Tratado com a França,

porque ainda se não adia ratiíicado, e se duvida que o seja

pelo primeiro Cônsul.
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Olficio (Ic D. Rodrigo de Sousa toulinlio para D. Lourenço de Lima

(Arcli. do Minislerio dos Negocies Eslranífciros.-Kegislo.)

Tciido dirigido a V. S/' o despacho da data de W do cor- isoi

rente, siiccede ter cliegado hum novo correio de Badnjoz, que

anuuncia ter Luciano Biionaparte declarado que muito pro-

vavelmente seu irmão o Primeiro Cônsul não ratificaria o

Tratado que elle havia assignado com Portugal, e que por tal

motivo exigia que Hespanha não cumprisse o Tratado que

havia ratilicado, e que, querendo retii'ar as tropas, fizesse oc-

cupar os mesmos postos pelas tropas francezas, pois que o

Primeli'0 Cônsul insistiria na execução do Tratado de Hespa-

nlia com a França, que era o de occupar a maior parte de

Portugal, até que a Grani Bretanha cedesse á França e Hes-

panha todas as suas conquistas.

Deste modo verá V. S.* e deverá expor assim ao MiJiiste-

rio Inglez, que Sua Alteza Beal vè perdido todo o fructo dos

humiliantes Tratados (jue havia concluido, e que provável*

mente lhe não fica outro recurso que o das armas, auxiliadas,

como espera, pelo seu natural alliado, que nesta diíficil crise,

fazendo rapidamente chegar a este paiz cinco mil homens de

boa cavallaria, hum regimento de arfilheria a cavallo, junta-

mente- com alguma boa infanteria, poria a Sua Alteza Real

no caso de livrar-se da cruel oppressão em (|ue o teem posto

os exércitos de Hespanha e França.

Não hesita Sua Alteza Real em autorisar a Y. S.^ jiara que

no seu Real nome declare a Sua Magestade Britannica e ao

seu Ministério, que no caso que a França não ratifique o Tra-

tadOj e faça inevitável a guerra. Sua Alteza Real está decidido

a separar de si e do commando dos seus exércitos todos os que

teem sido pela sua negligencia causa das desgraças actuaeSj
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18^1 e a fazer Ião decididos esforços, (|ue possa leviudicai' o per-

dido: se esse Ministério fizer depender o soccoi'ro de tropas

da condição de enviar algum General que dirija ou em todo

ou em parte o exercito de Sua Alteza Real, o mesmo Augusto

Senhor autorisa a V. S.'' para que declare que essa mesma
condição se nao recusará, comtanto que o soccorro seja

prompto e immediato.

Igualmente devo participar a Y. S.^ que são necessários

todos os esforços para conseguir os recursos pecuniários, in-

sistindo porém sempre sobre o soccorro de tropas já men-

cionado, que contribuiria a salvar decisivamente esta Monar-

chia e o íiel alliado de Sua Magestade Britannica, se podesse

chegar com a necessária promptidão.

He inútil que repita a V. S.* a exposição dos argumentos

de que pôde e deve servir-se, para convencer esse Ministério

da necessidade de dar o soccorro que o seu natural alliado

lhe pede, e de o livrar de huma tão triste humiliação, con-

servando illeso o rico e interessante commercio que fazem

entre si as duas nações, que certamente deve ser o mais po-

deroso motivo por que a todo o custo Inglaterra procure con-

seguir este desejado fim, quaesquer qiie sejam os esforços

que haja de empregar.

Do que V. S/'' conseguir a este respeito, deverá participal-o

com a maior brevidade, para que Sua Alteza Real não perca

tempo em abraçar as medidas convenientes, e em i'econhecer

a extensão dos meios sobre que pôde contar.

Deus Guarde a V. S."^ Palácio de Queluz em áâ de Junho

de 1801.

D. Rodi'igo de Sousa Coutinho-



Carla de S. A. Real o Príncipe Regenle para Luiz Pinlo de Sousa

(Autographo.)

Luiz Pinto.— Nao sei como se possa verificar o caso de isoi

occuparem as tropas francezas as posições que occupam ''gí^

neste reino as tropas hespanholas, porque, devendo-se es-

tas retirar á chegada de El-Rei, deve nesse mesmo tempo

chegar a ratificação do Primeiro Cônsul. Se esta vem, deve

tudo ficar evacuado, e se a negam, devem as tropas hespa-

nholas unidas ás minhas defender-se dos Francezes, porque

nâo he do caracter de El-Rei soíTrer que abusem de tal modo

da sua mediação e da sua palavra dada e ratificada neste

ultimo Tratado. E não lhe poderá esquecer que, faltando os

Francezes deste modo á boa fé, lhe poderá vir a ser funesta

a hospedagem, não mostrando firmeza nas suas decisões.

O Embaixador de França foi o primeiro que mandou suspen-

der a marcha das tropas, e agora he o que perturba a exe-

cução do Tratado: he incomprehensivel este modo de obrar,

ficando assim inúteis todos os sacrificios, e devo certamente

preferir o expor á sorte a existência deste reino, do que ce-

der ignominiosamente parte delle, ou todo, como pretende-

rão os Francezes pelo que vão mostrando pelas suas injus-

tas e inauditas proposições.

23 de Junho de 1801.

(Com a rubrica do Principe Real.)

Tom. XIII J8



Carla de S. A. Real o Principc Rcgenlc para luiz Pinlo de Sousa

(Atttographo.)

1801 Luiz Pinto. —Devo suppôr que Hespanlia obra de boa fé,

junho Q nesse caso deve Luiz Pinto fazer na conversação em ami-
23

zade com o Principe da Paz as perguntas seguintes:

Primeira:— Se Hespanha obrigará ou não os Francezes á

ratificação do Tratado ratificado por mim, pela mediação de

Hespanha e intervenção do seu Ministro Generalissimo dos

seus exércitos.

Segunda:— Se os Francezes quizerem continuar a guer-

ra, que partido tomará Hespanha, tendo ratificado o seu Tra-

tado.

Terceira :— Qiie soccorros nos darão contra os Francezes,

no caso de se não combinarem com eUes, como he de sup-

pôr, não só pelos antigos Tratados, mas por este mesmo em
que são garantes das mesmas possessões.

Quarta:—O que entende a Hespanha sobre a clausura dos

portos aos Inglezes, não estando este reino em perfeita paz,

porque continua a guerra com França

»

Luiz Pinto fará disto o uso que as circumstancias permit-

tirem, e mandará dizer quaes são os presentes que se devem

apromptar, e continuando-me a dar conta de tudo, cotno até

' aqui tem feito, o que me tem sido muito agradável.

23 de Junho 1801.

(Com a firma do Principe Real)



Carla de luiz Pialo de Sousa para S. A. Real o Príncipe Regente

(Registo official.)

Senhor. —Tive a honra de receber as cartas de Vossa Al- isoi

leza Real em data de ^3 do corrente, e logo principiei a con- ''

^f
""

ferir no dia 25 com o Príncipe da Paz a sua matéria, porém

fui obrigado a interromper esta conferencia pela partida do

mesmo Príncipe para Mérida, onde foi esperar a Sua Mages-

tade GathoHca, que aqui deve chegar no dia 28.

Agora porém acabo de receber a carta inclusa do Embai-

xador de França Luciano Buonaparte, que levo no próprio

original á Real presença de Vossa Alteza, e por ella lhe será

constante que o Primeiro Cônsul recusou de ratificar o Tra-

tado que aqui conclui com seu irmão, insistindo nas extra-

vagantes proposições que tinha feito a António de Araújo de

Azevedo, cuja viagem foi mais prejudicial do que útil ao bom
serviço de Vossa Alteza Real.

Eu lhe respondi na forma que vai exposta no papel in-

cluso; e nâo me restando aqui mais que fazer neste desgra-

çado negocio do que executar as ultimas ordens de Vossa

Alteza Real acerca da Corte de Hespanha, e de cumprir hum
ou dous dias com os meus obséquios a respeito de Sua Ma-

gestade Catholica, devo supphcar a Vossa Alteza Real a fa-

culdade para me retirar a Lisboa, parecendo-me aqui inútil

a minha assistência em similhantes circumstancias.

Dei logo parte deste acontecimento ao Marechal General,

assim como aos Governadores de Elvas e de Estremoz e

também ao General da Província, para os prevenir com tem-

po; e agora só me resta transmittir a Vossa Alteza Real as

cartas inclusas, que aqui me foram entregues; e pelo que

toca á do Governador de Elvas, por ella verá Vossa Alteza



276

1801 Real que elle se acha sem dinheiro para satisfazer aos Ira-

26
° balhadores e os prets, e que nenhuma esperança tem de ser

soccorrido a tempo.

A sagrada pessoa de Vossa Alteza Real Guarde Deus os

annos que os seus fieis vassallos lhe desejam, e que tanto

hâo de mister.

Badajoz em 26 de Junho de 1801.

Aos pés de Vossa Alteza Real

se prostra com o mais submisso rendimento

o seu mais fiel e leal vassallo e creado

Luiz Pinto de Sousa.

P. S. Supplicarei a Vossa Alteza Real alguma resposta ao

officio do Príncipe da Paz que remetti adjunto á minha carta

do dia 15 de Junho, que era relativo a huma porção de ta-

baco que foi apprehendido; e emquanto aos presentes para

este Ministro, elle só espera o retrato de Vossa Alteza Real

guarnecido, cujo valor, segundo o que já se praticou, he do

valor de doze até quinze mil cruzados.



NOTA OFFICIAl TRANSMITTIDA A LUfZ PINTO DE SODSA POR LUCIANO BUONAPARTE



Jíola oITicial Iransniillida a liiiz Piolo

(Registo oíficial.)

*^^^ Le Ministre Plénipotentiaire de la Republique Française a

26 Fhonneur de communiquer la note suivante à S. Ex/^ Mr. de

Pinto, Ministre Plénipotentiaire de S. A. R. le Prince Régent

du royaume du Portugal et des Algarves.

Le Traité de Badajoz n'est point ratifié par le Premier

Cônsul de la Republique Française. Ge Traité n'est considere

par lui que comme un Protocole des conférences. Le Pre-

mier Cônsul est determine à ne point se désister de la décla-

ration faite à Lorient à Mr. d'Araújo: que la paix avec la

Cour de Lisbonne ne seroit conclue qu'autant que les alliés

occuperoient trois provinces du Portugal jusqu'au moment

de la paix générale, et que la ílotte portugaise qui a bloque

Malte et Alexandrie seroit remise au pouYoir de la France.

Ces deux conditions sont absolues.

Le Ministre soussigné reçoit Fordre de faire cette décla-

ration positive à S. Ex.^^ et la prie de vouloir bien lui répon-

dre, s'il croit que les conférences puissent se rouvrir sur

cette nouvelle base, ou bien si elles doivent être regardées

comme rompues.

Le Ministre Plénipotentiaire de la Republique Française a

Fhonneur de présenter à Mr. Pinto le témoignage de toute

sa considération.

Lucien Buonaparte.

Badajoz le 7 Messidor an 9.^^^ de la Republique Fran-

çaise (v. st. 26 Juin Í801.)



do Sousa por Luciano Buonaparle

(Traducção particular.)

O Ministro plenipotenciário da Republica Frauceza tem a mi

honra de communicar a seguinte nota a S. Ex/'' o Sr. Pinto,
''"^T'^

Ministro plenipotenciário de Sua Alteza Real o Príncipe Re-

gente do reino de Portugal e Algarves.

O Primeiro Cônsul da Republica Franceza não ratifica o

Tratado de Badajoz. Considera-o simplesmente como um
protocolo das conferencias. O Primeiro Cônsul está resolvido

a não ceder da declaração feita em Lorient ao Sr. Araújo, de

que não se concluiria a paz com a Corte de Lisboa, sem que

os adiados occupassem três províncias de Portugal até ao

momento da paz geral, e sem que fosse entregue á França

a esquadra portugueza que bloqueou Malta e Alexandria,

Estas duas condições são absolutas.

O Ministro abaixo assignado tem ordem de fazer esta po-

sitiva declaração a S. Ex.*'^, a quem pede queira responder-

Ihe, se crê poderem reabrir-se as conferencias sobre esta

nova base, ou se devem considerar-se rotas.

O Ministro plenipotenciário da Republica Franceza tem a

honra de apresentar ao sr. Pinto o testemunho de toda a sua

consideração.

Luciano Buonaparte.

Badajoz 7 Messidor, anuo IX da Repubhca Franceza—
antigo estylo, 26 de junho de 180J,



Resposta de Luiz Pinto de Sousa a

4801 Le Ministre Plénipotentiaire de Son Altesse Royale du
*^"2°6^° Portugal, reçoit avec une vraie mortification la note que

S. Ex.^® le Ministre Plénipotentiaire de la Republique Fran-

çaise vient de lui transmettre de la part de son Gouvcrne-

ment. II avait tòut lieu d'espérer qu'un Traité fondé surdes

bases qui ont été proposées à sa Gour par le canal de celle

d'Espagne, amie et alliée de la Republique, et concertées de

commun accord, n'auroit jamais été exposé à un pareil

événement.

Mr. de Pinto se voit donc obligé de déclarer à Mr. le Mi-

nistre Plénipotentiaire de la Republique Française, qu'il ne

se trouve nullement autorisé à traiter sur de pareilles ba-

ses. Qu'il croit le Prince son Maítre fermement résolu à

s'ensevellir plutôt sous les ruines de son trone, que de se

soumettre jamais à de pareilles conditions.

II proteste de nouveau à Mr. FAmbassadeur de France,

que jamais une seule barque portugaise ne s'est trouvée en

Egypte, comme le Gouvernement Français le suppose ; et que

son amour pour la paix Fengage uniquement à transmettre

à sa Gour la note de S. Ex." et d'attendre là-dessus des or-

dres ultérieures.

Mr. de Pinto a Fhonneur d'assurer Mr. FAmbassadeur de

France de toute sa considération et de son estime.

Le Ghevalier de Pinto.

A Badajoz le 26^™^ Juin 1801.
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Luciano Biionaparlc á nota precedente

O Ministro plenipotenciário de Sua Alteza Real cie Portu- 48oi

gal recebe com verdadeiro sentimento a nota que S. Ex.^ o
""*

Ministro plenipotenciário da Republica Franceza acaba de

lhe transmittir da parte do seu Governo. Havia toda a razão

de esperar, que nunca ficaria exposto a tal êxito um Tratado

assente sobre bases que foram propostas á sua Corte por

intermédio da de Hespanha, amiga e alliada da Republica, e

concertadas de commum accôrdo,

O sr. Pinto vê-se portanto obrigado a declarar ao sr. Mi-

nistro plenipotenciário da Republica Franceza, que nâo está

autorisado para negociar sobre taes bases; e que julga o

Principe seu amo firmemente resolvido, antes a sepultar-se

nas ruinas do seu throno, do que a submetter-se nunca a

similhantes condições.

Protesta novamente ao sr. Embaixador de França, que

nunca esteve no Egypto um só barco portuguez, como o Go-

verno Ç^rancez suppôe; e que somente o amor da paz o obriga

a communicar á sua Corte a nota de S. Ex.*, e espera a este

respeito ordens ulteriores.

O Sr. Pinto tem a honra de certificar ao Sr. Embaixador

de França toda a sua consideração e estima.

O Cavalheiro Pinto.

Badajoz 26 de junho de 1801.



Oílicio de D. Joilo de Almeida de Mello e Caslro para D. lourenço de lima

(Arch. do Ministério dos Píegocios Estrangeiros.— Registo.)

i80i Na tarde de hontem, 27 do corrente, chegou a esta Corte

'^"^"s^"
hum correio expedido de Badajoz com officios do Sr. Luiz

Pinto de Sousa na data de 26 do presente mez de Junho, e

por elles participa aquelle Ministro de Estado a Sua Alteza

Real ter recebido hum officio do Embaixador de França Lu-

ciano Buonaparte, em que declarava que o Primeiro Cônsul

recusava ratificar o Tratado que o referido Ministro de Es-

tado Luiz Pinto de Sousa ajustara e assignára em Badajoz

com o Embaixador e Plenipotenciário Luciano Buonaparte,

despresando o mesmo Primeiro Cônsul as condições que se

haviam ajustado, significando em termos os mais altivos e

insultantes que se nao concluiria a paz com a Corte de Lis-

boa, senão debaixo da condição que os alUados occupariam

três províncias de Portugal até ao momento da paz geral, e

que a esquadra portugueza que bloqueou Malta e Alexandria

se entregasse á França; condições que o sobredito Embai-

xador de França caracterisa com o epitheto de absolutas, para

servirem de nova base á negociação.

A estas inesperadas e revoltantes proposições replicou o

Ministro e Secretario de Estado Luiz Pinto de Sousa, por offi-

cio que passou ao sobredito Embaixador, escripto de Badajoz

em data de 26 de Junho, que nâo se achando autorisado a

tratar debaixo de similhantes bases, se animava comtudo,

excitado pelo amor da paz, a transmittir á sua Corte o offi-

cio do sobredito Embaixador, posto que entendia que o

Príncipe seu amo se achava firmemente resoluto a sepultar-se

antes debaixo das ruinas do seu throno, do que submetter-se

jamais a similhantes condições.
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Resolveu Sua Alteza Real o Príncipe Regente nosso Se- isoi

nhor communicar ao seu Conselho de Estado, que mandou
^"Is****

convocar hoje pelas seis horas da tarde, o conteúdo nos of-

ficios do seu Ministro de Estado Luiz Pinto de Sousa, de que

acima tenho informado a V. S.''^; e com particular menção

passo a participar a V. S.^ que foram unanimes os pareceres

dos Conselheiros de Estado em representarem as novas con-

dições por inadmissíveis, intoleráveis e incompativeis com a

preservação da regia independência de Sua Alteza Real, con-

vindo igualmente todos na urgente e instantânea necessidade

de empregar todas as forças da Monarchia e todos os meios

que o Omnipotente confiou á disposição de Sua Alteza Real,

para se empregarem sem contemplação, nem distincção al-

guma, no importantissimo empenho de salvar a Monarchia de

huma cruel aggressão dirigida a efectuar a sua anniquila-

ção. Com igual zelo e discernimento representaram unani-

memente os Conselheiros de Estado a necessidade indispen-

sável de regular differentemente as operações militares dos

exércitos de Sua Alteza, e de se confiar o commando a OíTi-

ciaes Generaes hábeis e intelhgentes, capazes de restaurar

o natural ardor e intrepidez das tropas portugiiezas, desfal-

lecidas pelas vantagens que os Hespanhoes obtiveram em
huma parte da província do Alemtejo que occuparam e oc-

cupam actualmente, por se lhes não ter opposto resistência

alguma, e por se lhes haver facilitado o ingresso, mediante as

successivas retiradas, que tão escandalosamente se ordena-

ram ás nossas tropas; conducta quejustamente tem excitado

a indignação do Príncipe nosso Senhor.

Sua Alteza Real por hum impulso de sua incomparável

magnanimidade, constância, firmeza e fidelidade, não hesi-

tou hum só instante em approvar os pareceres unanimes dos

seus Conselheiros de Estado, por serem tão conformes aos

Reaes sentimentos que constantemente o animam; e por hum
natural effeito destes mesmos sentimentos resolveu o mesmo
Senhor que, sem perda de hum só instante, se expedissem

as ordens as mais promptas e positivas para se eífectuar a

organisação do exercito, a leva de numerosos recrutas, não
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1801 só para completar e augmentar o numero dos combatentes
''gg*'^ nos regimentos regulares, mas também para formar hum

considerável corpo de reserva, que deverá servir nâo só para

fornecer successivameiite recrutas para o exercito, mas tam-

bém para facilitar destacamentos, para haverem de se em-

pregar segundo as occorrencias sem debilitar o exercito

principal.

Para este importantíssimo objecto, como igualmente para

o do commando de todas as suas forças de terra e formação

do plano de campanha, tem Sua Alteza Real destinado o Ma-

rechal Conde de Goltz com a assistência do Quartel Mestre

General o Marquez de la Rosière, que deve partir immedia-

tamente para Abrantes para render o Marechal General Du-

que de Lafões, que Sua Alteza Real manda retirar immedia-

tamente, para o que se lhe devem expedir as ordens no de-

curso do dia de amanha.

Sua Alteza Real, constante nos princípios de fidelidade e

de confidencia que invariavelmente tem manifestado a Sua

Magestade Rritannica, foi servido ordenar-me que communi-

casse a Mr. Frère tudo quanto tenho participado a V. S.^; e

em observância das mesmas Reaes ordens representei a este

Ministro de Sua Magestade Rritannica, na conferencia que com

elle tive na noite de hoje, a urgente e instante necessidade

de sermos prompta e vigorosamente soccorridos, não somente

com hum augmento de forcas navaes que houvessem de en-

grossar a esquadra de Sir J. Sanmaret, e com hum accres-

cimo de subsídios pecuniários em espécies metálicas, alem

dos que se acham já concedidos, mas também com a expe-

dição effectiva e prompta de soccorros em tropas das três

differentes armas, e de provisões e mantimentos de bocca,

consistentes em trigos, farinhas e cevadas; e advertindo nas

repetidas objecções com que esse Ministério difficultou a ex-

pedição das tropas, fiz observar a Mr. Frère que, tratando-se

de huma guerra de conquista, que ia effectuar a anniquilação

da Monarchia portugueza, catastrophe que se devia contem-

plar por próximo e imminente, se não devia pôr em coalisão

com o receio de huma aggressão inimiga dirigida contra a
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Gram Bretanha, quando era constante a insulficiencia das isoi

forças navaes francezas necessárias para tentar huma tâo ^"is^

arriscada empreza, maiormente em hnma estação tal como

a presente, que facilita á esquadra ingleza a possibilidade de

clausurar eíficazmente a esquadra franceza e liespanhola

no porto de Brest.

Ordena pois Sua Alteza Real a V. S.^ que, servindo-se

deste e outros argumentos que o zelo e intelligencia de V. S."^

lhe dictarem, haja de requerer com instancia e sem a menor

perda de tempo a esse Ministério as differentes qualidades

de soccorros que acima tenho mencionado, níio entendendo

Sua Alteza Real dever hxar o quantitativo, visto que a gran-

deza do perigo que nos ameaça, e os extremosos esforços

que vamos pôr em pratica no interior da Monarchia, manifes-

tam por si mesmos que todos os soccorros, por mais pode-

rosos que sejam, sâo precisos, e níio menos necessária huma
abundante assistência pecuniária, para facilitar o considerá-

vel e poderoso armamento nacional a que se vai proceder.

Devo igualmente significar a V. S/'^ que, posto haver-me

certificado Mr. Frère ter escripto ultimamente a Sir J. San-

maret, para lhe recommendar nâo somente o estabelecimento

de huma diária correspondência, mas nmito principalmente
'

a adopção de hum plano de operações taes, que nâo afastasse

as suas forças navaes das vizinhanças das costas de Portu-

gal, mas que antes as avizinhasse de forma que lhe permit-

tisse conduzil-as ao porto de Lisboa ao primeiro aviso e re-

quisição que dehas se fizesse, convém muito que o Ministério

Britannico faça transmittir directamente aos Gommandantes

das esquadras inglezas destinadas para a defòza marítima

de Portugal as ordens mais positivas para que as forças na-

vaes Inglezas estabeleçam o seu cruzeiro na altura do porto

de Lisboa, ou em paragens tão vizinhas, que permitiam o seu

ingresso no sobredito porto no intervallo de hum ao outro

<lia, visto que não excede os limites da probabilidade a sup-

posição de que a prompta presença e auxilio de huma esqua-

dra neste porto possa ser da maior e mais essencial impor-

tância ; motivo por que manda Sua Alteza Real recommendar
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1801 mui positivamente a V. S.* toda a diligencia conducente á

^28^** prompta expedição destas ordens directas.

Deus Guarde a V. S.* Palácio de Queluz, 28 de Junho de

1801.

D. João de Almeida de Mello e Castro,



Carla ác S. A. Real o Príncipe Rcgenle para Luiz Pinlo de Sousa

(Autographo.)

Luiz Pinto.— Tendo havido tanta duvida sobre os artigos isoi

do Tratado de França, e tendo com tanta violência cedido o
^""f"^

que pretenderam na America, nao podia esperar, nao

obstante o que Luiz Pinto escrevia, que o Primeiro Cônsul .

não ratificasse o Tratado que seu irmão assignou, tâo vanta-

joso para a França; e ainda era menos de esperar que, mos-

trando o Primeiro Cônsul tanto desejo da paz e hum cara-

cter de grande moderação, mostre tâo pouca nas pretençôes

que agora faz, que correspondem quasi a pedir-me Portugal:

ainda que ellas nao fossem tâo estranhas e fora de toda a

razão, nunca lhe responderia, sem que se seguisse nisto o

mesmo systema que até agora se tem seguido na negocia-

ção, que he conferir-se tudo com o Ministro de Sua Mages-

tade Cathohca, intervindo elle em todas as conferencias; e

não sei como Luiz Pinto não requereu isto mesmo logo que

recebeu a nota do Embaixador de França. Portanto o pri-

meiro passo que agora deve dar, he pedir que confiram todos

três, para depois me propor não só a resolução de França,

mas o que Hespanha diz sobre ella; sendo impossível que

tendo Sua Magestade Catholica ratificado o seu Tratado, não

obrigue de todo o modo a França a que ratifique o que se

fez debaixo da sua alta mediação e intervindo o seu Minis^

tro.

Debaixo destas bases proporá Luiz Pinto todas as razões

que são obvias, e que lhe lembrarem, e me dará parte de

tudo que occorrer, como o tem feito com tanto*zêlo.

Depois de ter escripto esta, demorei o correio, esperando

que havendo de chegar Suas Magestades Cathoficas no dia
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1801 á8, Luiz Pinto mo participaria logo, assim como também o
^"^'"^ que tivesse passado com o Príncipe da Paz sobre este as-

sumpto, como era natural, para eu com mais conhecimento

de causa tomar a minha deliberação : porém, para que esta

demora nâo lhe sirva de embaraço, e calculando que havia

tempo de Luiz Pinto me ter escripto, e nâo sabendo mesmo
de que possa proceder esta falta, me resolvo a expedir este

correio.

Ao 1.° de Julho de 1801.

(Com a rubrica do Príncipe Real.)



Carla de Luiz Piíilo de Sousa para S. A. Real o Príncipe Regenle

(Registo official.)

Senhor.— Depois da ultima carta que tive a Iionra de diri- isoi

oir a Vossa Alteza Real em data de 20 de Junho, não recebi ^^^^^

até hoje a nienoi* noticia de Lisboa, e me faltam em conse-

quência as suas ordens, que esperava com a maior impa-

ciência.

Com a chegada dos Heis Gatholicos a esta cidade, a qual

effectivãmente se verificou no dia 28, as occupações do Prín-

cipe da Paz teem sido tantas e tão multiplicadas, que apenas

tenho tido occasião de encontral-o por alguns instantes na

Corte
;
por esse motivo me resolvi no dia de hontem a escre-

ver-lhe na forma que será patente a Vossa Alteza Real pelo

papel N."" 1, e não obtendo resposta até á noite, passei a sua

casa para solicital-a, o que consegui na forma que passo a

expor.

O Príncipe me disse então que os Reis seus amos se acha-

vam afflictissimos com a resolução tomada em Paris pelo

Primeiro Cônsul, e muito mais com a communicação que o

Ministério francez devia ter feito ao Gabinete de Londres

por via de Mr. Otto, seu Agente naquella Corte; e pedindo-

Ihe eu a copia daquella communicação, elle Príncipe me res-

pondeu que sentia muito não o poder fazer, por ter dado a

esse respeito a sua palavra ; comtudo eu ponde alcançar por

outra via o dito papel, rjue he o que Vossa Alteza Real achará

notado debaixo da rubrica letra A.

E continuando a responder-me sobre o primeiro ponto das

questões ([ue lhe havia feito, me disse que tinha escripto

com energia ao Embaixador de França na forma do extra-

cto que levo á presença de Vossa Alteza Real debaixo da

Tom. XIII 19



290

1801 rubrica letra B, e que depois disso lhe tinha replicaíio nova-

^""f^
mente e ainda com mais força, e que portanto não perdia a

esperança de que o Primeiro Cônsul houvesse de mudar de

parecer sobre a matéria, ratificando o Tratado que se havia

ajustado e concluído em Badajoz. Finalmente i)erguntando-

Ihe eu qual havia sido a resposta dada pelo dito Embaixador

ás notas de S. Ex.*, o Príncipe me apresentou o original,

que tenho a honra de levar por copia á Real presença de

Vossa Alteza debaixo da rubrica letra C.

Sobre o segundo ponto dos quesitos o Príncipe da Paz me
respondeu que a sua Corte estava firme em sustentar o Tra-

tado feito com Portugal, e que se os Francezes quizessem

continuar a guerra, se achariam sós para sustental-a.

Eínquanto ao terceiro ponto me disse francamente que

tudo quanto podia fazer Hespanha em taes circumstancias,

era coíiservar-se neutral, porque os empenhos que tinha

com a França lhe nSo permittiam outra cousa.

Finalmente no que tocava ao quarto ponto, evadiu dar-me

resposta, dizendo que era preciso esperar primeiro a deci-

são da Fi*ança, tanto pelo que dizia respeito á questão pro-

postaj como sobie o modo de executar as condições do ul-

timo Tratado, pois se os Hespanhoes evacuassem os postos

que occupam, os Francezes pretenderiam entrar nelles, enas-

Copia da nota enviada á Giati-

i8oi La guerre Coiltre le Portugal étdnt suivie avec chaleur et

jtínho
j^ province d'Alemtejo ayant été conquise par les Espâgnols,

le Prince Régent s'est empressé d'expédier Mr. de Pinto

avec des pleins pouvoirs pour traiter de lapaix. La négocia-

tidn s'est oiiverte à Badajoz entre TAmbassadeur de la Ré-
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ceriam daqui mil ([uestões e mil cliimeras, que seriam cia isoi

uiaior cbnsequencia; e uão obstaute iusistir eu fortemente
^"^f"^

sobre a restituição das praças, nâo me foi possivel obter

cousa alguma, emquanto não chegasse primeiramente a ul-

tima resposta da França.

Este he em summa o verdadeiro estado a que se acham

reduzidas as cousas; e ao alto discernimento de Vossa Alteza

Real deixo as mais ponderações que delle se devem deduzir,

advertindo tão somente, que se os Francezes continuarem a

guerra, o seu primeiro intento lie apoderarem-se da cidade

do Porto
;
porém todas as forças que por ora teeni nas fi'on-

teiras de llespanha, não excedem (quanto a mim) de 15:000

homens.

A sagrada pessoa de Vossa Alteza Real Guarde Deus os

annos que os seus fieis vassallos lhe desejam e que tanto

hão mister.

Badajoz Í.Vle Julho de 1801.

Aos pés de Vossa Alteza Real

se prdsti;a coní o mais submisso rendimento

o seu mais hei e leal vassallo e creado

Luiz Pinto de Sousa.

Bretanha peio 6o>erno FraDcez

(Tiaducção particular.)

Tendo continuado activamente a guerra contra Portugal, mi

e tendo sido conquistada pelos Hespanhoes a província do

Alemtejo, o Príncipe Regente apressou-se a enviar o sr.

Pinto com plenos podei'es para tratar da paz. Abriu-se a ne-

gociação em Badajoz entre o Embaixador da Republica e o

Junho
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1801 publique et 1'Envoyé Poilugxiis ; il en osl lésulté une espèce
Junho

^^ Traité, dont les stipulations principales sont : que tous les

ports et rades du Portugal, tant en Europe que dans les

autres parties du monde, seront fermés aux vaisseaux an-

glais de guerre et de commerce, et demeureront ouverts à

ceux de la France et de ses alliés jusqu'à la conclusion de

la paix entre la France et TAngleterre.

Que les limites entre les deux Guyannes seront determines

à Tavenir par le Rio Arawari, dont la navigation dans tout

son cours será commune aux deux pays.

Que les relations commerciales entre le deux pays seront

fixées par un Traité de commerce; qu'en attendant, les den-

rées et marchandises provenantes du sol et des manufactu-

res de chacun des deux pays seront réciproquement admi-

ses, sans pouvoir être assujeties à aucune prohibition, ni a

aucun droit qui ne frapperoit pas également sur les den-

rées et marchandises analogues importées par d'autres na-

tions.

Que les draps français pourront être immédiatement in-

troduits en Portugal et sur le pied des marchandises les

plus favorisées.

De plus ce Traité renferme la stipulation d'une indemnité

en faveur du Gouvernement Français.

Mais quelques que soient les avantages qui résulteraient

de cet arrangement, le soussigné est chargé de faire connoi-

tre à S. Ex.^® Mylord Hawksbury que Finstrument signê en-

tre les Plénipotentiaires respectifs ne será point ratifié par

le Premier Cônsul, et qu'il n^est considere par lui que comme

un Protocole de Coníerences, et plutòt comme le projet que

comme le texte d'un Traité définitif; attendu que le Pre-

mier Cônsul est determine à ne point se désister de la décla-

ration faite à Lorient à Mr . d'Araujo, que la paix avec la Gour

de Lisbonne ne seroit conclue qu'autant que les alliés occu-

peraient trois Provinces du Portugal, qui puissent servir de

compensation pour leurs colonies au moment de la paix gé-

nérale.

Le soussigné doit ajouter que tout en ordonnant aux ar-
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Enviado portuguez, de que resultou uma espécie de Tratado, isoi

cujas estipulações principaes são, que todos os portos e en-
'^""''°

seadas de Portugal, tanto na Europa como nas outras partes

do mundo, se fecharão aos navios inglezes de guerra e de

commercio, e ficarão abertos para os de França e dos seus

alliados até á conclusão da paz entre a França e a Ingla-

terra.

Que de futuro se determinarão os limites entre as duas

Guyannas pelo rio Arawari, cuja navegação, em todo o seu

curso, será commum aos dois paizes.

Que se fixarão pm^ um Tratado de commercio as relações

commerciaes entre os dois estados ; cjue entretanto os géne-

ros e mercadorias provenientes do solo e das fabricas de cada

um dos dois paizes serão reciprocamente admittidos, sem

poderem ficar sujeitos a nenhuma prohibição nem direito que

não pesasse igualmente sobre as mercadorias e géneros aná-

logos importados por outras nações.

Que os pannos francezes poderiam ser immediatamente

introduzidos em Portugal e nas mesmas condições que as

mercadorias mais favorecidas.

Este tratado comprehende alem d'isto a estipulação de

uma indemnisação a favor do Governo Francez.

Mas quaesquer que sejam as vantagens que resultassem

d'este arranjo, o abaixo assignado está encarregado de fazer

saber a S. Ex.^^ Mylord Hawksbury, que o instrumento as-

signado pelos respectivos Plenipotenciários não será ratifi-

cado pelo Primeiro Cônsul, que o não considera senão como

um protocolo de conferencias, e antes projecto cjue texto de

um Tratado definitivo ; visto que o Primeiro Cônsul está re-

solvido a não desistir da declaração feita em Lorient ao sr.

Araújo, de que não se concluiria a paz com a Corte de Lis-

boa, sem que os alliados occupassem três provincias de Por-

tugal, que lhes podessem servir de compensação para as

suas colónias, na occasião da paz geral.

O abaixo assignado deve accrescentar que o Primeiro Gon-
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1801 mèes, françaises de se mettre en disposition de continuerles

attaques contre le Portugal, le Premier Cônsul a cru dans

cette circonstance devoir aux soumissions du Gouverne-

ment Portugais, de i"emettre le sort de ce pays entre les

mains du Gabinet Britannique, ceei méme qui est appelé à en

déclder par la réponse qu'il fera aux dernières propositions

qu']l a recues, sçavoir : s'il voulait admettre le status arUe

bdlimi pour le Portugal comme servant déquivalent pour

le status ante helliim pour FAmérique.

Le Gouvernement Britannique ne pourra manquer de voir

dans la franchise de cette démarche le désir de ménager une

puissance faible, qui n'a joué dans cette guerre que le role

d'une province anglaise, et d'éYÍter tout ce qui en donnant

encore de Texaspération aux deux Gabinets, nuirait aux né-

gociations entámées entre eux, et préparerait à FLumanité

de nouveaux sujets de larmes.

B

Exlraclo de uma resposta do Príncipe

1801 V. Ex.^ me dice que la ratiFicacion dei Tratado Firmado
^"2"^° en Badajós no ha lenido efecto en Paris; me demuestra las

causas, y anade condiciones, que se exijian de nuevo: per-

gunta que hará Su Majestad Gatolica, y me instrue. de una

nota passada ai Ministério Britannico por el de Francia en

consequência de la negacion. Nada mas repugnante para mi

que questionar sobre matérias tratadas ya, y sobre echos

que prueban inconsequência.

V. Ex.^ sabe que las persuasiones, las repetidas segurida-

des de V. Ex.^, y el combencimiento de exigirlo asi la causa

publica, fueron unicamente los motivos que impulsaron ai

Rey mi Amo á declarar la guerra á sus hijos, preferiendo Su

Majestad la salud de su pueblo á la tranquilidad de su espi-

ritu; que para esso hicimos un Tratado, que sustancialmente
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sul, sem embarco das ordens aos exércitos francezes para *^^*

se disporem a contimiar os ataques contra Portugal, julgou

n* estas circiunstancias que devia, em attençâo ás submissões

do Governo Portuguez, entregar a sorte d'este paiz ás míios

do Gabinete Britannico, o mesmo que é chamado a decidil-a,

com a resposta que der ás ultimas proposições que recebeu,

a saber : se queria admittir o siatns ante bellwn para Portu-

gal, como equivalente do statfis ante hellmn para a Ame-

rica.

Náo é possivel que o Governo Britannico deixe de ver na

franqueza d'este passo o desejo de poupar uma nação sem

força, que n'esta guerra só tem representado o papel de pro-

víncia ingleza, nem que deixede evitar tudo que, exacerbando

ainda os dois Gabinetes, prejudicasse as negociações enceta-

das entre elles, e preparasse para a humanidade novos mo-

tivos de lagrimas.

(la Paz ao Enihaixatior de França

fué el obstáculo que Sn Majestad opuso á la guerra, quando isoi

el Directório de Francia trato de ella por los anos de 1796 ^''^^''

y 1797; y que sin embargo de establecerse en el dicho

Tratado varias condiciones ventajosas á Su Majestad, nunca

su animo las ha considerado como obstáculo à la paz
; y que

la essencial base era de estrechar la Inglaterra á la paz ge-

neral, cerrandola los puertos de aquel reyno: este era el

punto essencial, y este ai que siempre ha resistido el Portu-

gal.

Vine pues ai exercito, tome plazas, y tome castillos y en

sustancia toda la província de Alemtejo, sin que las tropas

auxiliares me hayan ayudado, ni echo otra cosa que Uegar

á su primer destino. Determinase el Sereníssimo Príncipe

Regente á la paz, y forníamos uu Tratacjo, en que no solo se
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1801 acordaba la condicion demandada, sinú tambien otras mui
Junho

yentajosas para la Francia, como constan en los dos Trata-

dos publico y secreto.

El Rey mi Amo se conviene a el, abandonando sus con-

quistas, y manda retirar sus tropas, sin mas fruto de una

guerra tan custosa que lo de una plaza mediana, (jue la na-

turaleza demarco para propiedad de Espana, despreciando

toda idea de engrandecimiento.

En este estado llega el correo de V. Ex."" y parece que

todo deve anularse, á menos que Portugal dexe en rehenes

três províncias para comprar la paz á la Inglaterra : Tal es

el ultimatum que V. Ex.^ recivió
; y esta demanda no se hall a

en la valanza de la justicia, ni menos en la escala de los

echos memorables de nuestros antiguos, pues jamás abatie-

ron ai mas endeble para engrandecerse ellos.

La Inglaterra tiene poder y fuerzas, pêro á la Francia no

les faltan ; contentese pues con baberle coartado la libertad

que le da el derecho, la razon, y la naturaleza.

En consequência la determinacion dei Rey mi Amo es

conforme en todo á sus princípios, y ratificando su Tratado,

da por no existentes los preliminares, que segun V. Ex.'''me

dice, no quiere observar la Francia; quedandome el senti-

miento de ver que un hermano dei Primer ' Cônsul no ha

sido instrumento suficiente á guardar la inviolabilidad de

las palabras empenadas con actos solemnes por Su Majes-

tad y el Primer Cônsul, etc.

Badajós 27 de Junio de 1801.
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Carla de S. A. Real o Principe Regente para Luiz Pinio de Sousa

(Autographo.)

Luiz Pinto.—Tão estranlia e indecente me pareceu a nota isoi

do Embaixador de França, como justa e decorosa a resposta
^"'^''^

que llie deu o Principe da Paz. Não era possível que El-Rei

Catliolico, depois de ratificar o Tratado, deixasse de manter

a sua Real palavra, nem era do caracter do Principe da Paz

deixar de punir pelo que ajustou e assignou em nome de

El-Rei seu amo.

Fico certo que Hespanha deporá as armas, e pelo menos

ficará neutral ; mas pede a neutralidade que não deixe pas-

sar mais Francezes pelo seu território, e que se quizerem

continuar a guerra com Portugal, não seja passando pelos

domínios de El-Rei de Hespaliha.

Eu ratifico tudo quanto lhe escrevi, de que Luiz Pinto não

devia dar hum passo nesta negociação sem a intervenção

do Ministro de Hespanha ; mas para que França se persua-

disse da justa e firme resolução de El-Rei Catliolico, e tam-

bém para que não houvessem algumas desordens e hostili-

dades lias fronteiras, me parecia muito útil, que se publi-

casse a paz que se acha ratificada entre as duas nações, po-

dendo servir de motivo a ter-se demorado até agora espe-

rar-se a chegada de El-Rei a Radajoz.

3 de Julho de 1801.

(Com a rubrica do Principe Real.)



Carla ile, luiz Pinlo de Sousa para S. A. Real o Priíicipe Regenle

(Registo oíBcial.)

1801 Senhor.—Tive a honra de receber na tarde do dia 2 do

"4 ° corrente a carta de Vossa Alteza Real escripta no dia 1.°, e

em resposta devo segurar a Vossa Alteza, que a mesma
admiração que lhe causou a resolução tomada pelo Primeiro

Cônsul de nâo ratificar o Tratado que seu irmão ajustou em
Badajoz, surprehendeu e consternou igualmente a Corte

de Hespanha, que certamente nâo esperava huma tal re-

pulsa. Luciano Buonaparte, que a temia depois da resposta

dada a António de Araújo de Azevedo, se lisongeava com-

tudo que o negocio poderia ter remédio, huma vez que Sua

Magestade Catholica nâo recusara a ratificação, sendo a

parte principal neste negocio. O mesmo Embaixador reco-

nheceu a dureza das proposições do seu Governo, e nâo se

admirou da firmeza da minha resposta, que transmittiu sem

demora ao Primeiro Cônsul, acompanhando-a (segundo me
affirmou) de muitas reflexões moderadas.

Devo porém segurar a Vossa Alteza Real, que o systema

que se dignou insinuar-me na sua citada carta foi o mesmo

que executei ao pé da letra, e antes que o Principe da Paz

partisse para Merida, lhe communiquei a resposta, que in-

tentava dar ao Embaixador de França, a qual elle approvou

inteiramente, nâo sendo porém possível conferirmos juntos

este negocio coin o Embaixador de França, pela razão da
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partida fio dito Príncipe, p pela moléstia que nesse dia expe- isoi

rimentou o mesmo Embaixador.
^^^^^

Depois disso temos conversado algumas vezes jmitos, e

não só o Princípo da Paz tem sustentado a injustiça das pro-

posições da França, mas até o sobredito Embaixador (como

já disse a Vossa Alteza) tem reconhecido a sua dureza.

Sua Magestade Catliolica está portanto resoluto a susten-

tar o Tratado que ratificou com Portugal, segundo liontem

mesmo o disse na Corte ao Eml)aixador de França, e deter-

minado a escrever de seu próprio punho ao Primeiro (Côn-

sul, para lhe expor c{ue, sendo elle o principal agente nesta

guerra e obrando só a França como auxiliar, nâo podia es-

j)erar que, tendo-se ajustado a paz segundo as bases pro-

postas e convindas, deixasse o Governo Francez de ratificar

agora hum Tratado em que as duas Potencias deviam reco-

nhecer o seu verdadeiro interesse; isto mesmo me segurou

o Príncipe da Paz, protestando-me que a sua Corte nâo omit-

tiria dihgencia alguma para convencer o Primeiro Cônsul da

obrigação que tinha de ratificar o mesmo Tratado que Hes-

panha approvara, e que o seu Embaixador havia concluido

de commum accôrdo com elle.

Isto he tudo quanto me cumpre dizer a Vossa Alteza Real

em resposta á sua carta do dia l.** de julho; e tendo eu em-

pregado nesta negociação as maiores e mais efficazes dili-

gencias, só me resta desculpar-me de nâo ter participado

mais cedo a V. Alteza a chegada de El-Rei de Hespanha a

esta cidade, se bem que a tivesse annunciado com antecipa-

ção pelo meu oíficio de 26 de junho; e desejando nâo fazer

estéril a minha correspondência, por isso esperei até o pri-

meiro do corrente, para poder ter a honra de informar a

Vossa Alteza Real, como fiz, de tudo quanto podesse ter

occorrido de importância.

Finalmente devo segurar a Vossa Alteza, cjue a minha

resposta ao Príncipe da Paz em data de dois de julho sobre

o acontecimento de Marvão, de que elle-se queixou, o satisfez

inteiramente, pois que até hoje me não tem tornado a falar

mais em tal matéria.

4
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1801 A sagrada pessoa de Vossa Alteza Real Guarde Deus os

^''f''
annos que os seus fieis vassallos lhe desejam e que tanto

hâo mister.

Badajoz 4 de Julho de 1801.

Aos pés de Vossa Alteza Real

se prostra com o maior rendimento

o seu mais humilde e fiel vassafio e creado

Luiz Pinto de Sousa.

P. S.— Suas Magestades Gatholicas contam partir daqui

no dia 9 do corrente, segundo as ordens que hoje se expedi-

ram para o seu transito.



Carla de Luiz Pinlo de Sousa para S. A. Real o Priíicipe Rcyenle

(Registo official.)

Senhor.— Creio que esta será talvez a ultima carta per- isoi

tencente a negócios públicos que tenho a honra de levar
"y"'

desta cidade á Real presença de Vossa Alteza, porque Suas

Magestades Catholicas partem daqui no dia 9, o Príncipe da

Paz os seguirá de perto, e o Embaixador de França se dispõe

também a partir hum dia depois dos Reis Gatholicos; e eu

faço tenção de ir dormir a Elvas quinta feira próxima, huma

vez que todos estes senhores se ausentam sem esperar a ul-

tima resposta do Primeiro Cônsul, a qual náo poderia che-

gar a este sitio antes do dia 17 do corrente.

O Principe da Paz parte sem tenção alguma de voltar ao

exercito, ainda que a França persista em nâo ratificar o Tra-

tado; tem expedido as ordens necessárias para que as tropas

entrem em quartéis de acantonamento nos domínios de Hes-

panha, segundo hontem á noite me asseverou, com as mo-

dificações que logo exporei, e já se tem expedido ordens ao

Conselho de Castella para a publicação da paz por parte de

Hespanha; de maneira que nenhuma difficuldade ha para

que o mesmo se pratique logo da parte de Portugal, na forma

do costume precedendo as ordens de Vossa Alteza Real.

Luciano Buonaparte vai desgostoso, e tem pedido a sua

demissão para se recolher a França; de maneira que se o

primeiro Cônsul se náo resolver a ratificar o Tratado (o que

eUe assenta que náo), virá novo Embaixador para a Corte de

Madrid, e trará instrucções fulminantes para fazer mudar a

resolução de El-Rei Catholico, e para afastar o Principe da

Paz do trato dos negócios. Isto porém levará tempo, e ainda

que acontecesse o raro phenomeno de persuadirem Sua Ma-

L
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1801 gestacle Calliolica a mudar de resoJiicão, lic preciso que seja
''""'^ em yirtude de huma nova Convenção entre os dous Gover-

nos, e que este Monarcha nos declare novamente a guerra,

nao obstante o Tratado ultimamente concluído, o que calculo

se não poderá realisar antes de três mezes de tempo.

Portanto julgo da tiltima importância que Vossa Alteza

Real se decida, sem perda de tempo, a nomear e enviar desde

' logo hum Ministro acreditado á Corte de Madrid, nâo só para

concluir o que ainda resta para a execução do ultimo Trata-

do, mas para vigiar cuidadosamente sobre o que alli se pas-

sar, na certeza de que o momento he o mais critico, e ne-

cessita de hum Ministro vigilante, que se possa oppôr com

energia a toda e qualquer machinação; devendo segurar a

Yossa Alteza Real, que esta Corte nenhuma duvida tem em
admittir Ministros de segunda ordem, até por motivos de

economia, segundo já o declarou, e isto mesmo convém aos

próprios interesses de Yossa Alteza Real.

Na conferencia que hontem á noite tive com o Príncipe da

Paz, me disse este Ministro de Estado que Sua Magestade

Catholica se achava firme em sustentar o ultimo Tratado de

Paz, e que sem esperar a ultima resposta de França se de-

liberava a mandal-a publicar, e a fazer acantonar desde logo

/ as suas tropas ; mas representando-lhe eu efficazmente, que

em tal caso era indispensável que se evacuassem as praças

ainda occupadas e os mais postos que conservavam os Hes-

panhoes em Portugal, segundo as estipulações expressas dos

artigos do mesmo Tratado, o dito Príncipe me declarou que

o não podia fazer por ora, sem prejudicar os próprios inte-

resses da Coroa de Portugal, porque os Francezes insistiam

tenazmente em occuparem as mesmas praças e posições, ape-

nas as tropas Hespanholas as deixassem, no que elle não po-

dia consentir; e que emquanto se não desembrulhasse este

grande enredo em que a Hespanha e a França se achavam,

não podia deixar de as guardar em deposito a favor de Por-

tugal, empenhando a sua palavra de que tudo se restituiria

de boa fé, logo que estas diíliculdades se achassem aplanadas,

no que trabalhava com a maior efficacia.
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Respondi que nem a minha Corte nem eu podiamos duvi- isoi

dar da boa fé de S. Ex/'', mas que o publico veria hum exem- ^"7''°

l)io, talvez único na historia, de hum Tratado concluído e sem

ter execução no mesmo momento em que se publicava; que

eu não podia deixar de protestar pelo seu integral cum-

primento, e que em caso cotitrario aconselharia á minha

Corte de níio executar pela sua parte o que havia prometti-

do, como era a condição de fechar os portos aos navios in-

gleses.

O Príncipe da Paz me respondeu que tinha razão, e que

L El-Rei seu amo não podia pretender hum tal sacrifício da

I
' nossa parte, emquanto tudo o mais estivesse pendente; po-

i rém que me tranquillisasse, e que quizesse do mesmo modo

fc tranquilhsar a minha Corte, na certeza de que tudo se exe-

W cutaria de boa fé, logo que lhe chegasse a resposta que es-

perava de França.

Perguntei-lhe então o que sua Corte faria, no caso que os

Francezes enviassem mais tropas para nos fazer a guerra,

ao que me respondeu que El-Rei seu amo estava disposto a

não admittil-as, apesar do que me havia dito em outra occa-

sião, e que resistiria a isso com a maior energia, emquanto

não visse que a Hespanha se expunha a huma guerra certa

com a França, e que jamais a Hespanha nos atacaria depois

da paz que havia celebrado ; mas que me recommendava sem-

pre que não dormissemos, e que nos preparássemos com o

maior vigor para resistir a qualquer acontecimento; que soli-

citássemos os soccorros da Gram Bretanha em todo o caso

para resistirmos a toda a invasão dos Francezes; que isto me
dizia em confidencia e como amigo, mas que o não podia fa-

zer como Ministro.

Aqui tem Vossa Alteza Real o quadro da vacillante e con-

tradictoria politica desta Corte, devendo segurar a Vossa Al-

teza que ella mesma se acha tão embaraçada como nós, e sem
achar o fio que a deva tirar do labyrintho em que se acha

confundida.

Ponho na presença de Vossa Alteza Real a carta inclusa^

que me escrevem de Madrid com a relação das tropas france-
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1801 zas que se esperam; e a ultima ackli(;ão dos èi:000 homens

já tem chegado a Salamanca e Ciudad Rodrigo.

A sagrada pessoa de Vossa Alteza Real Guarde Deus os

annos que os fieis vassallos lhe desejam, e que tanto hão

mister.

Badajoz em 7 de Julho de 1801.

Aos pés.de Vossa Alteza Real

se prostra com o maior rendimento

o seu mais fiel e leal vassallo e creado

Luiz Pinto de Sousa.



Carla de D. João k Almeida de Mello e Casiro para D. loiírenço de lima

(Aich. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Registo.)

N.'' 8.— Pelo meu officio N."" 1 informei a V. S/"" da ines- mi

perada resolução do Primeiro Cônsul de recusar a ratifica-
^""f""

ção do Tratado ajustado em Badajoz entre os dous Plenipo-

tenciários o Sr. Luiz Pinto de Sousa e Luciano Buonaparte,

mediante a declaração de que se nao concluiria a paz com a

Corte de Lisboa, senão debaixo da condição de que os atila-

dos occupariam três províncias de Portugal até ao momento

da paz geral, e que a esquadra portugueza que bloqueou

Malta e Alexandria se entregasse á França : tendo informado

a V. S.'^ da Real resolução que tomou o Príncipe nosso Se-

nlior relativamente a estas proposições, passo a referir aV. S.*

que pouco tempo depois de se ter aqui recebido a sobredita

participação, se recebeu por expresso hum despacho do

Sr. Luiz Pinto de Sousa, escripto de Badajoz na data do 1.^

do corrente, com a noticia de haver o Plenipotenciário Lu-

ciano Buonaparte participado ao Príncipe da Paz que o Pri-

meiro Cônsul havia transmittido huma nota ao Ministério Bri-

tannico, por via de Mr. Otto, pela qual se significava á Corte

de Londres que o Primeiro Cônsul se achava determinado a

recusar a conclusão da paz com a Corte de Lisboa, emquanto

esta não concluísse a deixar occupar três das províncias de

Portugal, para servirem de compensação das colónias fran-

cezas no momento da paz geral: que ao mesmo tempo po-

rém que o Primeiro Cônsul ordenava ás tropas francezas

que se apromptassem para proseguir a guerra oíTensiva con-

tra Portugal, se determinava o Primeiro Cônsul, attendendo

ás submissões do Governo Portuguez, a deixar a decisão da

sorte de Portugal á resolução do Gabinete Britannico, me-
TOM. XIU -20
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1801 diante a declaração que se esperava do referido Gabinete
''"y''° sobre o seguinte quesito, isto he, se o Gabinete Britannico que-

ria admittir o status ante hellmi a favor de Portugal como

equivalente do status ante belhim relativamente á America.

Replicou o Príncipe da Paz a esta communicaçâo por oíTi-

cio em data de 27 de Junho, expressando com huma apparente

energia a dureza que necessariamente deveria causar o ines-

perado ultimatum do Primeiro Cônsul, lãtmatum que de-

clarou se não podia combinar nem com os princípios da jus-

tiça, rieíri encontrar-se ná história dos factos memoráveis dos

nossos predeciôisSbrés, quie jamais procuraram abatier os mais

débeis, para se engrandecerem a si mesmos; e cbrtclue o

rtiésnlo Príncipe da Paz pela declaração tlue SM Magestade

Cátholica persistia na resolução de ratificai^ o seu Tratado

com Portugal, apesar de não qiiei'er a França ratificar aquelle

q\itó o seu Plenipotenciário Luciano Buonapárte havia ajus-

tado ertí Badajoz. Transitiittiu Luciano Buoiiaparte esta res-

Í3bstá áo Primeiro Corisul, iimitando-se a significar ao Prín-

cipe dá Paz qiie não deixaria de o informar das ulteriores in-

stmcções que recebesse do Governo Francez^ relativamente

á resolução em que se achava Sua Magestade Cátholica de

manter a pàz que concluirá com Portugal.

Na tarde de hontem recebeu Sua Alteza Real por escHpto

d'ous ofricíos dó Sr. Luiz Pinto de Sousa, ém que, depois dte

lhe haviér participado que Suá Magestade Cátholica (que no

dia 28 do i^assado chegou a Badajoz) se propunha partir para

Madrid lio dia 9 do corrente, depois de ter visitado Olivença,

accreisc'éhta ique o Principe da Paz não tinha áihda i^er.ebidt)

resposta alguma á iióía que dirigira a Luciano Buonapárte

;

e que pt)sto o sobredito Principe persistia na resolução de

manter o Tratado de paz ajustado entre Sua Alteza Real e

Sua Magestade Cátholica, contemplava comtudo elle Luiz

Pihto de Sotisa como muito duvidoso que á Corte de Madrid

sustentasse esta i^esolução, huma vez que o Primeiro Cônsul

persistisse, como era provável que pei'sistiria, no empenho

de proseguir a guerra contra Portugal; e nesta .supposição

, nãt) deixa aquelle Ministro e Secretario de Estado de Sua Al-
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teza Real de recommendar ao Principe nosso Senhor aquel- isoi

las disposirões de defeza conducentes a prevenir o plano de ^"^^'^

campanha que os Generaes francezes parece terem disposto

de marcharem em direitura ao Porto, de occuparem a pro-

víncia do Minho, e de se cobrirem com o Douro, emquanto

nao recebem ós reforços por qne esperam, para os habilitar

a fazer a conquista da Beira e Estremadura e do restante

da Monarchia.

Á vista do referido reconhecerá V. S.* que o perigo que

ameaça a existência desta Monarchia, tem chegado ao seu ul-

timo paroxismo. A constância e magnanimidade de Sua Al-

teza I\eal parece adquirir, se he possível^ maior grau de con-

stância e de íiimeza, á proporção que se auginenta o perigo^

mas não deixa, comtudo, de ver que os nossos meios de i'esis-

tencia não são de forma alguma proporcionados aos da aggres-

são, e não nos resta esperança alguma de prevenii'moií asfataes

consequências de huma tal disparidade de forças, se não for-

mos assistidos |X)r poderosos soccori"os, como tão repetidas

vezes se tem requerido, ou se não se remover o perigo immi-

nente que nos ameaça, pelo meio das negociações que ahi se

entaboiarem, visto que a natureza do iiltimatum do Primeiro

Cônsul nos não dá logar a fazer daqui novas aberturas que

possam ser admittidas.

Deus Guarde a V. S/^ Palado de Queluz em 7 de Julho de

1801.

D. João de Almeida de Melltj e Castro.



Proposilions failes à iiir. (i'Araujo par Ic (jouvcrneiiienl Franjais

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Rcgislo.)

I

Quw embargo doit ètre mis sur les vaisseaux anglais, et

une prohibition générale pour lem' entrée à lavenir dans

tous les ports du Portugal jusqu'à la paix générale.

II

Que les troupes françaises et espagnoles doivent ètre mi-

ses en possession, jusqu'à cette époque. des provinces d'Entre

Douro et Minho, de Trás os Montes, et Beira.

III

Que les vaisseaux portugais qui avaient bloque Malte et

TEgypte, doivent être remis à la Marine française.

IV

Que le Portugal devoit payer à la France vingt millions

pour les indemnités de la guerre.

V
Que la Gour de Portugal devoit souscrire à ces clauses,

comme préliminaires à toute négociation pour la pacification

défmitive.



Proposirõps fcilíis pelo (iovenio Francoz a Anlonio de Araújo de Azevedo

(Traducção particular.)

I

Que se faça embarg() em todos os navios inglezes, e pro-

hibicão geral da sua entrada em qualquer dos portos de

Portugal até á paz geral.

11

Que as tropas francezas e hespanholas sejam mettidas de

posse, até essa epocha, das províncias de entre Douro e Mi-

nlio, Traz os Montes e Beira.

III

Que os navios portuguezes que tinham bloqueado Malta e

o Egypto, sejam entregues á marinha franceza.

IV

Que Portugal pagasse á França vinte milhões pelas inde-

mnisaçôes da guerra.

Que a Corte de Portugal subscrevesse a estas clausulas,

como preliminares de qualquer negociação para a pacifica-

ção definitiva.



Carla k Um Piíilo k Sousa para S. A. Roal o Príncipe Rcíjonlo

(Registo official.)

1801 Senhor.—Antes de partir de Badajoz pareceu-me corive-

•^"g^'' niente aclarar alguns pontos com o Príncipe da Paz, e tive

com elle huma larga conferencia ; nella lhe expuz de novo a

inconsequência que havia em deixar de se cumprirem no

seu devido tempo as condições do ultimo Tratado de paz,

no mesmo momento em que a Corte de Hespanha a tinha

mandado publicar, e participar de oíTicio a todo o Corpo Di-

plomático em Madrid.

Representei-lhe quanto estranha pareceria a toda a Euro-

pa, e particularmente á minha Corte, huma similhante medi-

da, e as justas suspeitas que ella devia induzir, vendo-se

infringido hum Tratado no mesmo instante em que se aca-

bava de concluir; e requeri-lhe finalmente huma explicação

cathegorica sobre o que devia dizer a Yossa Alteza Real,

pois que eu me nâo atrevia a partir sem essa clareza, ou

sem que se expedissem as ordens para a immediata execu-

ção do referido Tratado.

O Príncipe da Paz me respondeu que Sua Magestade Ca-

tholica nenhuma duvida tinha em executal-o, logo que che-

. gasse resposta de França á participação que se lhe tinha

V feito, a qual não poderia tardar muitos dias, e que tudo se

cumpriria então com a boa fé que era devida. Mas repli-

cando-lhe eu que aquella resposta era contingente, e que

talvez não fosse favorável, segundo as noticias que tinha,

me segurou que fosse ella qual fosse, El-Rei seu Amo ti-

nha tomado a sua resolução, e não tardaria hum instante em
cumprir o que devia, segundo as estipulações do ultimo

Tratado, e que isto mesmo podia eu segurar á minha Corte,
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Passei a examinar igualmente o que Sua Magestade Ga- isoi

tholica pretendia fazer, no caso que os Francezes nos atacas- *'"|,''"

sem, ao que me respondeu, que conservar a mais exacta

neutralidade; e replicando-lhe eu que esta neutralidade se

não podia combinar com o livre passo das tropas francezas

pelo território da Hespanha, me disse igualmentp que a siia

Corte resistiria a isso com o maior vigor, exhaurindo todos

os recursos que estivessem em seu poder, para que huma
similhante medida se não chegasse a realisar, porque esse

era igualmente o interesse da Monarcbia hespanhola.

E finalmente requerendo-lhe eu que me dissesse se a

Hespanha auxiliaria os Francezes, no caso de nos atacarem,

me respondeu positivamente que não ; mas observando-lhe

eu que os Tratados existentes entre a França e a Hespa-

nha manifestavam o contrario, me disse que os ditos Trata-

dos assim o pediam na guerra que acabava de concluir-se,

mas huma vez que ella se achava terminada, não havia mais

essa obrigação.

Isto he tudo o que devo participar a Vossa Alteza Real

para sua devida intelligencia, sem omittir que a respeito

da nomeação de Embaixadores ou Ministros ainda aqui exis-

tem duvidas, as quaes exporei de viva voz a Vossa Alteza

Real, antes que dahi se proceda á nomeação

A sagrada pessoa de Vossa Alteza Real Guarde Deus os

annos que os seus fieis vassallos lhe desejam e que tanto

hão mister.

Elvas 9 de Julho de 1801.

Aos pés de Vossa Alteza Real

se prostra com o mais submisso rendimento

o seu mais fiel e leal vassallo e creado

Luiz Pinto de Sousa.



t
Officio de D. João de Almeida de Mello e Caslro para D. loiírenro ,!e Lima

(Arch. (lo Ministério dos Nogocios Estrangeiros. - Registo.)

1801 ]>}
o 9— j3gyQ participar a V. S.'' que o paquete Ladíj Ára-

13 bela, que largou do porto de Falmoutli para este de Lisljoa,

foi tomado na altura do Gabo da Roca por hum corsário

francez, e a mala das cartas, como se pratica em similban-

tes occorrencias, foi lançada ao mar: deste desagradável

acontecimento resulta achar-se Sua Alteza Real privado de

noticias do continente, nao existindo outra communicação

e correspondência mais do que aquella que se facilita pelo

meio dos paquetes de Falmouth. Para occorrer e acautelar

quanto cabe na possibilidade a repetição destes aconteci-

mentos, tem Sua Alteza Real ordenado a expedição de algu-

mas embarcações de guerra, para cruzarem constantemente

pelo prolongamento destas costas e mais especialmente na

entrada do porto desta capital ; e para maior precaução re-

commenda a Y. S.^ que envie duplicados ou segundas vias

dos seus officios pelo paquete que sabir depois daquelle que

trouxer as primeiras.

Pelos últimos oíficios que se receberam do Sr. Luiz Pinto

de Sousa, escriptos da praça de Badajoz aos 7 do corrente,

foi Sua Alteza Real informado que Suas Magestades Gatbo-

licas partiram daquella praça no dia 9 do corrente ; e como

o Príncipe da Paz e o Embaixador de França se dispunham

a partir logo depois, se dispunha igualmente o Sr. Luiz Pinto

de Sousa a sahir de Badajoz, logo que o Príncipe da Paz e o

Embaixador de França se tivessem retirado; e na intelligen-

cia de que a partida de ambos seria em breve tempo, se

propunha o Sr. Luiz Pinto de Sousa partir para Elvas, onde
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esperava cJíegar na iioitf de quinta feira passada 9 do eor- 'isoi

,

'

Julho
rente.

Na ultima conferencia rjue aquelle Ministro de Estado de

Sua Alteza Reaí teve com o Príncipe da Paz, lhe participou

este ter expedido as ordens ao Conselho de Castella para a

publicação da paz concluida com Portugal ; mas apesar desta

demonstração, ficam occupadas pelos ílespanhoes as praças

e mais postos de que se assenhorearam na provincia do

Alemtejo; e conhecendo V. S/' a submissão e o temor que o

Governo Francez tem sabido incutir á Corte de Madrid, pôde

V. S."" prever qual deva ser o grau de confiança que pru-

dentemente possa estabelecer-se na perseverança do Minis-

tro Hespanhol a ob»ervar os ajustes que conmosco formou

pelo ultimo Ti'atado, que já por aquelle facto de detenção

das nossas praças fica essencialmente violado, maiormente

achando-se já no território hespanhol o numero de tropas

francezas que constará a V. S.'^ pela relação que lhe remetto

inclusa, a qual poderá V. S/'' communicar a esse Ministério

como authentica ; e para que V. S/"^ possa representar-lhe

que a nossa situação nâo tem soffrido o menor melhora-

mento, mas antes pelo contrario se tem constituido em huma
crise muito mais perigosa do que aquella em que se achava

antes de concluido o Tratado com a Hespanha, basta que

V. S."^ observe com a sua conhecida perspicácia e intelligen-

cia, que o Primeiro Cônsul não só não tem respondido até

agora á replica que lhe foi feita pelo Príncipe da Paz sobre

as intoleráveis condições da occupação das três províncias

de Portugal até á conclusão da paz geral, e cessão da esqua-

dra portugueza que bloqueou Malta, na forma que primeiro

se intimou a António de Araújo de Azevedo, e depois se re-

petiu em Badajoz por interposição de Luciano Bonaparte,

mas que até pelas recentes declarações deste Embaixador

de Fi'ança se assenta que o Primeiro Cônsul persistirá infle-

xivelmente n aquella odiosa pretenção ; asserção esta que o

sobredito Embaixador não duvidou proferir ao Sr. Luiz Pinto

de Sousa pelo modo o mais affirmativo.

Não seria certamente improvável que a Corte de Madrid,

dH
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4801 reconhecendo pela conclucta do Gabinete.de Paris a nosso

^J"""
respeito toda a extensão das vistas do actual Governo de

França na guerra que move a Portugal, se determinasse a

proceder differeutemente, adoptando hum systema condu-

cente a preservar a sua independência, e a repeUir o perigo

^ níiQ menos imminente, que ameaça a anniquilação da Monar-

chia hespanhola; pias para que a Corte de Madrid adquirisse

hum tal estado de robustez, seria necessário manifestar-lhe

na assistência e cooperação de Portugal hum accrescimo e

auxilio de forças taes, que animasse o Ministério Hespanhol a

adoptar huma conducta enérgica e vigorosa ; mas para con-

seguir este tão desejado como importante fim, reconhecerá

V. S.^ facilmente quanto conviria determinar esse Ministé-

rio a fazer os possíveis esforços para enviar a Portugal to-

dos os soccorros de tropa que tivesse á sua disposição. A fi-

dehdade, constância e perseverança com que o Príncipe

Regente nosso Senhor tem sustentado as relações da sua

alliança, deveria ser hum incitativo bastante para mover essa

Corte a fazer os maiores e mais extraordinários esforços a

favor da nossa causa, ainda quando não existissem as pode-

rosas considerações das incalculáveis vantagens que o

actual Governo da França retiraria da occupação e domínio

da Península, não só para extorquir delia meios para conti-

nuar a guerra marítima e renovar a do continente, mas tam-

bém para reter nas suas mãos hum objecto de compensação,

que na occasião de huma negociação de paz seria empre-

gado para inutilisar os fructos de huma guerra que a Grande

Bretanha sustentou com tanta gloria e reputação e á custa

de tão consideráveis sommas.

Estas ponderações parecem dignas da attenção desse

Ministério, e Sua Alteza Real recommenda a V. S.^ que, pe-

dindo huma conferencia a Lord Hawksbury, e que diligen-

ciando obter huma audiência de Mr. Adington, procure con-

vencer estes Ministros da importância de huma prompta

expedição de soccorros, representando-a como o único meio

de salvar o seu fiel alliado, de prevenir a invasão da Penín-

sula, e por ella a continuação da guerra e acquisição de huin^
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1801compensação, que facilitará infallivelmente ao inimigo a ar-

1 T , Julho
rogancia de dictar a paz.

^3

Tenho a satisfação de participar a V. S.^ que na tarde de

liontem se celebrou na capella do Paço de Queluz, com a

Real pompa e solemnidade própria de hum tâo augusto acto,

o baptismo da Sereníssima Senhora Infanta, que recebeo o

nome de Izabel.

Peus Guarde a V. S/'' Palácio de Queluz em 13 de Julho

de 1801.

D. João de Almeida de Mello e Castro.

k
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Í801 N.^ 1 1— Levei á Real Presença do Príncipe Regente nosso

•'23" Senhor os officios de Y. S/^^ N.°^ 10, 11 e 12. Por elles ficou

Sua Alteza Real informado da sensação que ahi causaram as

noticias que se receberam pelas cartas de Lisboa que chega-

ram a essa Corte no dia 2 de Julho ; e posto que aqui se pre-

vesse a sensação que a noticia dos inesperados successos da

nossa campanha deveria causar a esse Ministério, nao podia

Sua Alteza esperar, comtudo, que ella fosse bastante para

poder determinar o Governo Britannico a suspender a con-

tinuação da limitada assistência com que se propunha auxi-

liar-nos em huma guerra a que nos expozemos, como he

constante á Grande Bretanha e á Europa inteira, por desem-

penho da nossa alliança com essa Monarchia, e poreffeito

de hum extremoso escrúpulo da parte desta Corte em admit-

tir condições de paz que podessem, por mais levemente

que fosse, contrariar as obrigações resultantes dos Trata-

dos subsistentes entre Portugal e a Grande Bretanha.

Não podia similhantemente esperar Sua Alteza Real que

o effeito destas noticias se estendesse até ao ponto de mo-

ver a ordem que ahi se expediu para a suspensão da sabida

do comboy, que se achava em Portsmouth prompto para se

fazer á vela, maiormente quando os navios de que este com-

boy se compunha eram, como he constante a Y. S.^, carre-

gados de efíeitos de propriedade portugueza e a maior parte

delles pertencentes á Real fazenda.

Estes procedimentos, posto que bem pouco conformes ás

repetidas e solemnes promessas que nos foram feitas pelo

iMinisterio Britannico relativamente á assistência poderosa
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o eííicaz que se nos íacililaria, quando em odío da nossa isoi

alliança se nos declarasse a guerra, não alteram comtudo a

íirme confiança que Sua Alteza Real estabelece na boa fé e

na reconhecida e invariável fidelidade do seuaUiado; mas

antes se acha Sua Alteza Real bem persuadido que, infor-

mada a Corte de Londres, assim por V. S."" como pelo seu

Ministro nesta Corte, dos factos que participei a V. S/' pelos

meus despachos N.°^ 1 e 9, e que reconhecendo á vista del-

les que o extremoso perigo a que se acha exposta a Monar-

chia Portugueza se não diminuiu nem ainda levemente pelo

incidente da paz, que esta Corte foi constrangida a concluir

com a de Madrid, não só fará rescindir os actos tão pouco

correspondentes ás relações de amizade e alliança que

subsistem entre as duas Monarchias, cujos essenciaes inte-

resses são tão intimamente connexos, mas facilitará alem

disso a expedição dos ulteriores soccorros que tão anciosa-

mente se teem sohcitado.

Nos meus despachos N.°' 1 e 9, achará V. S/' os mais po-

derosos e irresistíveis argumentos, para convencer esse Mi-

nistério de que a paz que acaba de se concluir com a Hes-

panha, não minora nem levemente o perigo imminente da

invasão de Portugal, visto que, não tendo o Primeiro Cônsul

ratificado o Tratado de paz com a França, que igualmente

se ajustou em Badajoz, e que persistindo o mesmo Primeiro

Cônsul nas ignominiosas e intoleráveis condições de se ce-

derem três províncias de Portugal para serem occupadas

pelos alliados até á paz geral, e de lhe entregarem os na-

vios de guerra portuguezes que formavam a esquadra auxi-

liar portugueza, que Sua Alteza Real enviou ao Mediterrâ-

neo para se unir á esquadra britannica, cujo serviço, como

he constante a esse Ministério, foi importantíssimo para o

bom successo das operações das forças navaes britannicas,

assim na evacuação e recuperação de Nápoles, segurança

da Siciha, e especialmente no bloqueio de Malta, subsiste

em toda a sua força o perigo de hum próximo e imminente

rompimento com a França, cujas forças se teem consideravel-

mente augmentado na Hespanha, constando pelas successi-

Julho

23
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15^01 vas noticias que se teeni recebido, assim da Beira como do

""^a"
Minlio B Traz-os-Montes, que a maior parte delias se acliam

reunidas nas fronteiras daquelias provincíaSj começando u

fazer movimentos taes^ que itidicarn a disposição de accele-

rar as hostilidades.

Á vista de similhantes factos tâo demonstrativatnente com-

provados pelas noticias que transmitti a V. S.* com o ttieli

despacho N.® 9, e pelas amplas communicaçôes que tive

ordem de fazer ao Ministro de Inglaterra nesta Corte, reco-

nhecerá Y. S.^ facilmente que o oíTicio de 27 de Fevereiro

do presente ãnno dirigido a Mr. Frère, e que a declaração

por escripto que se me deu antes da minha partida, cuj a copia

ficou em poder de V. S.'', bem longe de poder justificar o

acto de suspensão do subsidio e da retenção do comboy, I5s-

tabelece pelo contrario e flcma inquestionavelmente a obri-

gação de se nos focnecer a assistência requerida, e concedida

pela mesma nota, para o caso eventual que Sliã Alteza Rieal

recusasse acceitar as condições propostas pelos seus inimi-

gos. Este caso eventual veio a realisar-se, pela resposta ne-

gativa com que Sua Alteza Real, com a firmeza e magnani-

midade que lhe he própria, repélliu as odiosas condições

ipropostas pela França, que como V. S."" reconhecerá pela

natureza e consequências delias correspondem a huma igno-

miniosa abdicação da Gorôa e independência de Sua Alteza

Real

Este 'acto de lirmeza e esta repulsa tão enérgica como de-

cisiva, não deixando a Sua Alteza Real outia alternativa que

não seja a de resistir a huma guerra de conquista, prefe-

rindo antes sepultar-se debaixo das ruinas do seu throno

do que submetter-se a huma tão odiosa condição ; esta ma-

gnânima resolução de Sua Alteza Real destroe toda a possi*

bilidade de negociação, e rende inevitável o rompimento da

guerra.

Pela qualidade das providencias e disposições de defeza

que Sua Alteza Real tem oitlenado, como participei a V. S.^

pelo meu despacho N.° 1, e que agora por ordem de Sua Al-

teza Real certefico a V. S."" acharem-se executadas, poderá
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V. S.'' manifestar a esse Ministério quanto he real e imminente mi

o perigo em que Sua Alteza Real considera a sua Monarchia,
^"^a"

séttdo muito para notar entre estas providencias ú do geral re-

crutamento a que Sua Alteza Real hiandou proceder, assim na

capital como na extensão de todo o reino, abolindo todos os

privilégios e isenções, e animando a prompta execução das

suas Reaes ordens, mediante as gratificações que foi ser-

vido prometter aos executores, e não omittindo Sua Alteza

Real entre outras operações de finanças, tendentes a facili-

tar m meios pecuniários necessários a fazer face a tão exor-

bitantes despezas, a de mandar recolher os vasos e orna-

mentos de prata destinados ao GUlto Divino, expediente e

recurso este que a conhecida piedade e religião de Sua Al-

teza Real não teria posto em pratica, se não existisse ideal-

mente o caso urgente da preservação da Religião e da Mo-

narchia !

Estas considerações, reunidas áquefias que o zelo e dis-

crição de V. S/'' lhe suggerirem, não poderão deixar de fazer

a devida impressão, e de contribuírem para que esse Minis-

tério não somente remova e reVogue á ordem para a sus-

pensão do subsidio promettido e votado pelo Parlamento,

mas também para que nos facihte aquelle accrescimo de soc-

corros, que com tanta instancia se tem requerido ; accres-

cimo que Sila Alteza Real ordena a Y. S."" que solicite coiii

efficacia, i'ecommcndando também a V. S.^ que requeira

com persistência as ordens para a prompta expedição do

comboy, pelo qiial se esperam òs provimentos militares e

provisões de giiei-ra que ahi sé encommendaram, cuja de-

tenção nesses portos deve necessariamente produzir as mais

fataes consequências, impedindo o effeito das disposições

que aqui se tomam para a nossa defeza; é deVo fazer obser-

var a V. S."" que o embaraço que aqui se experimenta eíil

preparar hum maior numero de naus de Sua Alteza Real^

que tanto convém íempregar assim para a defeza do porto

desta capital e protecção do commercio, como para outras

operações de huma reciproca vantagem para as duas Monar^

chias alhadas, provém em grande parte da detenção dos na-
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vios neutros ([iic se acham nus pui'lus de liiglateri'a, carre-

gados de antenas e de outras munições navaes, que por

conta da Fazenda Real se compraram e se carregaram nos

portos da Rússia a bordo de navios dinamarquezes e de ou-

tras bandeiras neutraes.

A circumstancia de haver sido Sua Alteza Real constran-

gido a ajustar e concluir hum Tratado de paz com a Hespa-

nha, em que prometteu fechar os portos destes reinos e seus

domínios aos navios inglezes, assim de guerra como mercan-

tes ; esta circunstancia, bem longe de se poder representar

como motivo que haja de autorisar a variação nas disposi-

ções do Governo Britannico, que V. S/ nos participa, he

pelo contrario hum dos argumentos mais conducentes que

se podem empregar, para manifestar a razão das nossas jus-

tas queixas, por nos acharmos abandonados na mais perigosa

crise, até daquelles mesmos auxílios que tão solemnemente

se nos haviam promettido, sendo certo, como a V. S.* he

constante, que não houve sacrifício que Sua Alteza Real não

preferisse ao de dever fechar os seus portos aos navios dos

seus alUados ; e não se teria prestado o Príncipe Regente

nosso Senhor a convir em huma similhante proposição, se o

seu mesmo alliado não o tivesse exhortado a negociar a paz

com os seus inimigos sem referencia aos Tratados subsisten-

tes entre Portugal e a Grande Bretanha, condescendência que,

como V. S/'' sabe, se expressou mais explicitamente pela

declaração que tive ordem de requerer desse Ministério.

Em observância das Reaes ordens de Sua Alteza Real fiz

a Mr. Frère Ministro de Sua Magestade Britannica nesta

Corte as mais serias representações sobre o inesperado

acontecimento da suspensão do subsidio e detenção do com-

boy; e não podendo aquelle Ministro desconvir, nem contra-

dizer a razão das nossas queixas, me deixou na intenigencia

de que o procedimento de que nos queixávamos poderia ter

sido occasionado pela supposição, em que se achava o Minis-

tério Britannico, de que tivéssemos concluído a nossa paz

com a Fiança debaixo de condições oífensivas á Grande Bre-

tanha, supposição esta, que se fundava em se não ter commu-
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iiicado aqui ao Miiiisteiio Britaimicu o cuiiteiklo nu Tratado isoi

coiicliiido com a França. ''23°

Parece comtudo Mr. Frère inclinado a crer que esta appre-

liensão do Governo Britannico, assim como as consequências

que delia resultaram, não tardarão em desvanecerem-se logo

que chegarem os despachos <]ue enviei a Y. S/', e osoíficios

que elle dirigiu a Lord HaNvksbury com a i)arlicipação de se

não haver ratificado o Tratado com a Franca, de sehavei'em

rejeitado as inadmissíveis condições propostas pelo Pri-

meiro Cônsul, e de se haverem dado as mais promptas e

enérgicas providencias para prover á nossa defeza, como já

participei a Y. S/^

As injustas e desmerecidas suspeitas que ahi se formaram

sobre o facto de se não haver communicado a Mr. Frère o

Tratado concluído com a França, devem igualmente íicar des-

vanecidas, mediante as incontestáveis provas, que dei ao

Ministro de Inglaterra, de que a brevidade com que se re-

quereu de Badajoz a nossa ratificação do Tratado alli assi-

gnado por Luciano Bonaparte, não permittiu tii"ar-se copia do

mesmo Tratado, da qual ainda actualmente carecemos, facto

que, ainda que pareça incrível, lie comtudo real e verdadeiro.

Tendo referido a Y. S.'' tudo quanto Sua Alteza Real me
ordenou que lhe participasse, recommendo a Y. S.'' por or-

dem do mesmo Senhor a continuação dos seus eííicazes offi-

cios e diligencias, a fim de remover os desgostosíssimos em-

baraços que ahi se suscitaram.

Deus Guarde a Y. S.*' Palácio de Queluz i3 de Julho de

1801.

D. João de Almeida de Mello o Castr(j=

Tom, XIII ái
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(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

1801 Mui Senhor meu.— Levei á-Real presença do Príncipe

25 Regente meu amo a communicaçâo que V. S.^ me fez, xie que

o Governo Britannico, receioso de que a Franca podesse fazer

alguma tentativa para a Ilha da Madeira com o intento de

hostihsar e embaraçar a navegação e commercio dos Ingle-

zes, julgara conveniente enviar hum regimento inglez para

reforçar a guarnição da sobredita ilha, a íim de poder repel-

lir qualquer aggressâo hostil da parte do commum inimigo, e

segurar ao mesmo tempo a importante propriedade dos vas-

sallos inglezes que alU residem, deplarando o Governo Bri-

tannico em nome de Sua Magestade Britannica, que não era

a intenção deste Soberano o conservar as suas tropas naquella

ilha, senão durante o tempo em que podesse existir o receio

de huma aggressâo hostil, e promettendo-se em nome do

mesmo Monarcha que as tropas inglezas evacuariam aquella

ilha, e a deixariam no mesmo estado em que as cousas alU se

achavam ao momento da chegada das tropas inglezas, logo

que o receio de huma aggressâo inimiga viesse a cessar, ou

pelo successo de huma paz geral, ou pelo de huma paz par-

ticular, que mantivesse a segurança e independência da Mo-

narchia Portugueza.

Sua Alteza Real, constante nos seiítimentos de amizade

que cuidadosamente tem procurado manifestar em toda a oc-

casião a Sua Magestade Britannica, não pode deixar de ex-

pressar áquelle Soberano, por intervenção de Y. S/, quanto

lhe foi sensível a participação de huma similhante dehbera-

ção, feita no momento em que ella passava a effectuar-se; e

não duvida Sua Alteza Real de que, pondo V. S.* na presença
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do Governo Britannico as fataes consequências que poderão isoi

resultar de huma siniilhanle disposição, haja Sua Magestade ^^5°

Britannica de ordenar a suspensão de huma similhante me-

dida de precaução, maiormente não podendo ter logar o re-

ceio supposto, visto achar-se a mesma ilha no melhor estado

de defeza e com huma forte guarnição municionada de todo

o necessário para repeUir vigorosamente qualquer aggres-

são, que o commum inimigo viesse a tentar com o intento

de se apoderar deha.

V. S.^ deve ter reconhecido, pelas amplas e illimitadas

communicaçôes que lhe tenho feito por ordem de Sua Al-

teza Real, patenteando-lhe no seu próprio original toda a ne-

gociação que se tem tratado, assim com a Hespanha como

igualmente com a França, o extremoso escrúpulo e exem-

plar perseverança com que se procurou remover, no trato da

mesma negociação, toda e qualquer pretenção tendente a pre-

judicar os principios da alliança, que tão felizmente subsiste

entre Portugal e a Gram Bretanha ; e observaria V. S/^ que,

apesar de se achar habilitada a Corte de Lisboa, pelas prea-

laveis declarações e exhortações da Corte de Londres, a con-

cluir a sua paz com a França e Hespanha, ainda quando se

requeresse de Portugal a condição de fechar os seus portos

aos navios inglezes, assim de guerra como mercantes, não

houve esforço nem diUgencia que se omittisse da parte

desta Corte, a fim de remover huma similhante condição,

chegando-se até ao ponto de offerecer esta Corte á França

cessões territoriaes em troco do sacrifício que se exigia, como

por documentos manifestei a V. S.""

Desvanecidas as esperanças de poder determinar a França

a convir em condições de paz decorosas, e taes que houves-

sem de segurar a tranquillidade e independência desta Mo-

narchia, ficando illesas as suas naturaes e indissolúveis rela-

ções de amizade e alliança com a Grani Bretanha, não tardou

esta Corte em tomar todas as medidas conducentes a pôr o

exercito portuguez em estado de oppòr Imma vigorosa resis-

tência, de sustentar e defender a independência desta Mo-

narchia, e com ella a preservação do systema da sua alliança
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Í801 com a Gram Bretanha, que esta Corte tem procurado con-

''gg^ stantemente manter com igual empenho.

A V. S.''' devem ter sido constantes os extraordinários es-

forços que Sua Alteza Real tem ordenado que se fizessem

para aquelle effeito, nao omittindo o de confiar o commando
do seu exercito a hum official tão hábil e benemérito como o

Conde de Goltz, que Sua Alteza Real nomeou com amplíssi-

mos poderes commandante em chefe das suas tropas de ter-

ra, retirando ao Duque de Lafões o commando do mesmo
exercito e toda e qualquer ingerência na direcção dos negó-

cios de guerra e politicos.

Á vista destes factos, que a V. S.-' são constantes, huns

por serem por sua natureza públicos, outros por lhe terem

sido communicados com aquella abertura, franqueza e con-

fiança, que deve subsistir entre duas Cortes alhadas e tão

intimamente unidas pelos vínculos dos mais essenciaes inte-

resses, poderá V. S/ expor á Corte de Londres quanto de-

via ser sensível e doloroso á Corte de Lisboa a resolução to-

mada pelo Governo Britannico de suspender a continuação

dos soccorros promettidos, e de embaraçar a sabida dos seus

portos aos navios que conduziam para os deste Reino os pro-

vimentos e munições de guerra, que se haviam ordenado

para estes arsenaes, para serem empregados na defeza deste

reino e no empenho de sustentar illesos os principios da al-

liança existente entre esta Coroa e a da Gram Bretanha.

A suspensão destes soccorros nas críticas circumstancias

do momento, posto que extremamente funesta para os in-

teresses deste reino, não concorreria comtudo tanto para inu-

tilisar os extraordinários esforços que se põem em pratica

para prover á defeza destes reinos e do seu systema de al-

liança, como deve concorrer para este desgraçado fim a dis-

posição de enviar tropas não requeridas para occupar huma

colónia portugueza, sendo certo que, não se podendo occul-

tar facilmente huma similhante circumstancia, deverá neces-

. sariamente suspeitar-se no publico huma total variação nos

sentimentos do Ministério Britannico a respeito de Portugal

;

suspeita que deverá sem duvida abater ao ultimo extremo o

J



animo desta nação, diíTicultar e fazer infructuosas todas as isoi

disposições e preparativos de defeza, e anniquilar completa- ^"Jí^

mento todas as esperanças de salvar esta Monarchia. Nâo

compete a esta Corte ponderar ao Governo Britannico a in-

fluencia de huma similhante suspeita na opinião geral da Eu-

ropa, nem menos pertence a esta Corte fixar a attençâo do

mesmo Ministério sobre as vantagens que o Governo Fran-

cez procurará deduzir de hum similhante procedimento,

huma vez que venha a eíTectuar-se ; mas limitando-se esta

Corte a repetir ao Governo Britannico os mais solemnes pro-

testos e asserções da sua invariável resolução a manter ille-

sos os vínculos da sua alliança á custa de todo o risco e sa-

crifício, e de empregar todas as forças e meios da Monarchia

na defeza desta Coroa, da sua independência e aUiança,

passo a participar a V. S/'' que Sua Alteza Real, firme na

confiança que tem estabelecido na amizade de Sua Magestade

Britannica, na sua exemplar fidelidade e nas repetidas de-

monstrações do seu interesse pela preservação da indepen-

dência, decoro e dignidade desta Monarchia, espera que Sua

Magestade Britannica fará suspender o destino de huma ex-

pedição, que nas circumstancias em que as cousas se acham,

e depois das explicações que acabo de transmittir a V. S."",

vem a ser não só desnecessária, mas até prejudicial por ex-

tremo aos recíprocos interesses das duas Cortes alhadas.

Os motivos que occasionaram a suspensão dos subsidios e

detenção dos comboys nos portos de Inglaterra, parecendo

não deverem mais existir depois das expressas declarações

e illimitadas aberturas que por ordem de Sua Alteza Real

tenho tido a honra de fazer a V. S/'^ para informação de Sua

Magestade Britannica e do seu Ministério, me ordena Sua

Alteza Real que no seu Real nome requeira do seu fiel e po-

deroso alliado, assim por intervenção do Ministro desta Corte

na de Londres, como igualmente pela intervenção de V. S.^,

a continuação dos subsidios, soccorros e todos os mais auxí-

lios que tão anciosamente se teem requerido, não duvidando

Sua Alteza Real da magnanimidade, justiça e fidelidade de

Sua Magestade Britannica, que os extraordinários esforços



1801 que vai empregar com tanta energia e firmeza na defeza da

"^25° sna Monarcliia e inviolável manutenção da sua alliança, ha-

jam de ser auxiliados com a extensão e pomptidão dos soc-

corros, que as circumstancias rendem indispensáveis.

Esta Corte estabelece huma perfeita confiança na candidez

de V. S.^, para dever esperar que estas representações pro-

nunciadas por V. S.^ com aquelle interesse de que V. S.^ he

constantemente animado, quando se trata de negócios que

respeitam os de ambas as Monarchias alliadas, serão consi-

deradas pelo Ministério de Sua Magestade Britannica com

especial attençâo.

Reitero na presença de V. S."" os fieis protestos do meu
rendimento.

Deus Guarde a V. S.^ muitos annos. Palácio de Queluz

em 25 de Julho de 1801.

De Y. S.^

maior e mais seguro servidor

D. João de Almeida de Mello e Castro.

Sr. João Hookam Frère.



Oíicio (lo D. João lie Almeida do llollo o Caslro para D. loiíronço de lima

(Areli. do Ministério tios Negocies Eslrangoiros— Regislo.)

Remetto a V. S/ inclusa a copia de hum aviso, que me mi

expediu o Sr. D. Rodrigo de Sousa Coutinho; e para que este ^^*^^^''°

Ministro de Estado possa executar as operações que tem em
vista, se faz. preciso que V. S.'^ participe sobre que pessoa

dessa praça deve o Erário fazer os seus saques, para se veri-

ficar o embolso da porção do subsidio que se achar á dispo-

sição de V. S.^

Pelos meus precedentes oíTicios informei a V. S.^ de que

o Tratado de paz entre Portugal e França ajustado em Ba-

dajoz no dia C de Junho entre os Plenipotenciários Luiz Pinto

de Sousa e Luciano Buonaparte nâo havia sido ratificado

pelo Primeiro Cônsul, exigindo este a occupaçao das três

províncias do norte pelas tropas dos alhados até á paz geral,

como base da negociação da paz com Portugal: rejeitando

Sua Alteza Real estas condições como incompatíveis com

a preservação da sua Real independência e com a existência

desta Monarchia, seguiram-se as mais enérgicas representa-

ções da Corte de Madrid, feitas pelo Principe da Paz a Lu-

ciano Buonaparte, para determinar o Primeiro Cônsul a de-

sistir daquellas inadmissíveis condições, e a prestar-se á ra-

tificação do Tratado concluído em Badajoz no dia 6 de Junho.

Em resposta a estas representações participou o Embaixador

Luciano Buonaparte ao Principe da Paz por hum oííicio es-

cripto de Madrid na data de 6 Thermidor : Que o primeiro

Cônsul, desistindo da condição da occupaçao das três provin-

das em contemplação á alliança subsistente entre a Hespa-

nha e a França, autorisa a elle Luciano Buonaparte a renovar

as negociações com Portugal debaixo da mediação de Sua
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1801 Magestade Gatholica, declarando o mesmo Embaixador ex-

^"'43'^'^'^ pressamente no citado officio : Que se nâo tratava de forma-

lisar hum novo Tratado, mas sim de reformar alguns artigos

do Tratado de Badajoz, que o primeiro Cônsul julgara con-

trários aos interesses respectivos da França e ííespanha.

Nesta intelligencia se expediram a Cypriano Ribeiro Frei-

re, Ministro Plenipotenciário desta Corte na de Madrid, os

plenos poderes para entrar em negociação com Luciano Buo-

naparte, e para ajustar os artigos que se dizia necessitarem

de reforma; mas quando se esperava que se abrissem as con-

ferencias para aquelle effeito, succedeu apresentar Luciano

Buonaparte a Cypriano Ribeiro Freire bum novo projecto de

Tratado, que declarou ser o ídtmatim do Primeiro Cônsul.

Por este novo Tratado supprimia o Primeiro Cônsul as

condições, que pelo de O de Junho se podiam interpretar

favoravelmente a respeito de Portugal, tal como a garantia

de França a respeito das possessões portuguezas, e a esti-

pulação expressa da entrada dos paquetes no porto de Lis-

boa, estipulação que se converteu em huma declaração ver-

bal aííirmativa ; succedendo que ao mesmo tempo que se res-

tringiram as condições que pareciam vantajosas a Portu-

gal, se ampliavam os sacrifícios que se exigiam desta Corte,

visto requerer-se, pelo novo Tratado, que a compensação pe-

cuniária fosse de vinte milhões de libras tornezas, em logar

de quinze milhões, e que os limites da Guyana, que pelo Tra-

tado de G de Junho se haviam fixado pelo rio Arawari, se es-

tendessem até ao rio Carapanatuba. que, comprehendendo

huma extensão de território de mais de vinte léguas, deixa á

disposição dos Francezes a navegação do Amazonas, e rende

consequentemente muito precária a conservação das nossas

colónias na parte septentrional do Brazil. Estas e outras con-

siderações, que por falta de tempo deixo de circumstanciar

aqui a V. S.'^, determinaram Sua Alteza Real, nâo obstante

suppôr-se desamparado pelo seu alliado. a responder decli-

natoriamente ao nltimatmn do Primeiro Cônsul, insistindo

na restauração das condições ajustadas pelo Tratado de O de

Junho, e declarando formalmente que se nâo daria da nossa



329

parte execução ao Tratado que se ajustasse com a França, em- isoi

quanto as tropas francezas não evacuassem o território
^^'^^"^''^''°

hespanhol, visto que só então he que esta Corte podia con-

tar com a segurança e permanência de liuma paz negociada

á custa de tão violentos e importantes sacrifícios.

Pelas relações de Cypriano Ribeiro Freire foi presente a

SÍia Alteza Real que o General Saint Cyr se achava em Ma-

drid esperando pela resposta desta Corte, a qual liontem se

expediu; e sendo bem natural que a nossa resposta, não pa-

recendo satisfactoria, haja de servir de pretexto para o rom-

pimento das negociações, esperamos a cada momento a no-

'ticia da partida do General Saint Cyr para o exercito e a de

terem começado as hostilidades, até agora deferidas, tanto

pelo motivo de se não acharem unidas as forças francezas,

que agora consta estarem, como por causa dos calores da

estação, que presentemente começam a moderarem-se,

aproximando-se o outono.

Sua Alteza Real ordena a V. S."^ que, requerendo huma

conferencia a Lord Hawksbury, lhe communique estas novas

demonstrações da nossa energia, da nossa resolução e da

nossa constante e invariável adhesão aos principios da nossa

alhança; e reconhecendo V. S.'', pelo que deixo referido,

quanto se aproxima a crise, que vai decidir da existência

ou anniquilação desta Monarchia, recommenda Sua Alteza

Real a V. S.''^ que repita as instancias, que até agora infru-

ctuosamente se teem feito a esse Ministério, para o determi-

nar a auxiliar os nossos esforços. Não podendo V. S.'*^ deixar

de ter sufficientes noções sobre o estado das nossas finanças,

e podendo calcular de mais perto as enormíssimas despezas

que Sua Alteza Real he obrigado a fazer com a manutenção

e mobilidade de hum exercito, em hum paiz em que se não

haviam tomado com a devida antecipação medidas algumas

para as subsistências do exercito nem para a sua organisa-

ção, espera Sua Alteza Real que V. S.'^ se sirva de todas es-

tas noções para dar maior força ás requisições, que fizer,

para que se habilite a Sua Alteza Real, mediante hum ac-

crescimo de subsidio, a render efficaz a sua defeza, em que
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1801 se acham empregadas todas as forças e ressurças do reino,
Setembro

^^^^ ^ Miiiistro de Inglaterra nesta Corte deverá ter parti-

cipado a esse Ministério, visto não se dever esperar que elle

deixe de ter preenchido os deveres do seu ministério e da

verdade. Repito a V. S.^, por ordem de Sua Alteza Real,

tudo quanto lhe tenho exposto a respeito da necessidade ur-

gentíssima de que se expeçam os navios que ahi se acham

carregados com salitre e petrechos de guerra ; de que esse

Ministério nos forneça armas para levantar a nação eta mas-

sa; de que se destine para a nossa defeza a guarnição in-

gleza que se acha na ilha da Madeira ; e que se nos enviem dahi

em tropa os soccorros que esse Ministério poder conceder-

nos, á vista da precisão que represento a V. S."^ Amultiphci-

dade de occupaçôes, de que me acho sobrecarregado neste

momento, me não permitte escrever a V. S/ com mais ex-

tensão, e accrescentarei somente que, confiando muito Sua

Alteza Real no zelo e dexteridade de V. S.^, espera que as

novas instancias, que recommenda a V. S/'', hajam de fazer

na consideração desse Ministério a devida e natural impres-

são, e o determinem a interessar-se eíficazmente pela pre-

servação de hum aUiado, que tem dado e continuará a dar

tão exuberantes provas da sua fidelidade e energia.

Deus Guarde a V. S.^ Palácio de Queluz a 43 de Setem-

bro de 1801.

D. João de Almeida de Mello e Castro.

1



Officio de D. João de Almeida de Mello c Casiro para D. Lourenço de lima

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. — Registo.)

N.° 3 i .
— Tendo informado a V. S.''\ pelbs meus preceden- mi

tes despachos, de que o Primeiro Cônsul recusava ratificar o setembro

Tratado de Paz concluido com a França em Badajoz no dia 6

de Junho entre os Plenipotenciários Luiz Pinto de Sousa e

Luciano Bonaparte, passo a referir a V. S."" que, em conse-

quência das serias e vehementes representações feitas pelo

Principe da Paz a Luciano Bonaparte e a seu irmão o Primeiro

Cônsul, a fim de o determinar a ratificar o Tratado concluido

com Portugal debaixo da mediação de Sua Magestade Catho-

lica, se resolveu emfim o Primeiro Cônsul a autorisar Lu-

ciano Bonaparte a apresentar huma memoria ao Principe da

Paz, com a declaração de que o Primeiro Cônsul convinha em
abrir novamente as negociações de paz com Portugal, logo

que Sua Alteza Real destinasse hum Plenipotenciário auto-

risado com os plenos poderes necessários para tratar desta

importante negociação, declarando formalmente o mesmo

Luciano Bonaparte, que se não tratava de organisar hum novo

Tratado, mas somente de fazer algumas correcções nos arti-

gos do Tratado concluido em Badajoz. Expediram-se eífecti-

'

vãmente os plenos poderes a Cypriano Ribeiro Freire, Mi-

nistro Plenipotenciário desta Corte na de Madrid, para en-

trar em negociação com o PlenipotenciárioFrancez ; mas quan-

do se esperava a exposição das modificações ou correcções

que se pretendiam, se recebeu em logar delia o projecto de

hum novo Tratado mais oneroso do que era o que se ajustou

em Badajoz, informando Luciano Bonaparte que as suas in-

strucções lhe não permittiam admittir alteração alguma no
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1801 projecto, que designou como o nltmatum irrevogável do Pri-
Sotombro ^^-^^^ Ç^OW^XÚ.

Por este novo Tratado se eximia o Primeiro Cônsul da obri-

gação contrahida pelo de Badajoz da garantia dos Estados e

Colónias da Monarchia Portugueza, escusando-se simillian-

temente de garantir o Tratado de paz concluido com a Hes-

panha, e renovando todas as estipulações onerosas já ajus-

tadas e concedidas pelo Tratado assignado em Badajoz ; exi-

giu o Primeiro Cônsul huma extensão de território na Guyana,

estipulando que os limites houvessem de se fixar pelo rio

Carapanatuba, e não pelo Rio xVrawari, como se havia disposto

pelo Tratado de Badajoz. A titulo de compensação pelas des-

pezas da guerra exigiu o Primeiro Cônsul hum accrescimo de

cinco milhões de libras tornezas além dos quinze já estipu-

lados pelo Tratado de Badajoz; e persistindo no artigo da

clausura dos nossos portos, se não exceptuou por artigo ex-

presso, mas somente por huma declaração verbal a admissão

dos paquetes inglezes.

Á vista de similhantes proposições se expediram as com-

petentes instrucções a Cypriano Ribeiro Freire, para que

expozesse a impossibilidade desta Corte em assentir a ellas,

e para que insistisse na restauração das condições do Tra-

tado de Badajoz não ratificado pelo Primeiro Cônsul, com a

declaração e clausula expressa de que esta Corte não execu-

taria Tratado algum em que se conviesse, senão depois que

as tropas francezas evacuassem o território hespanhol, sendo

esta a única condição que podia prometter a permanência da

paz e tranquillidade, que Sua Alteza Real comprava á custa

de tão onerosos e violentos sacrificios.

Não tem assentido até agora o Plenipotenciário Francez

nas proposições que daqui se lhe teem feito, mas antes tem

persistido com obstinação na acceitação das condições expres-

sas no pretendido tiUmatmn; mas convindo essencialmente

ganhar todo o tempo possível, na expectação de que, ou se

possam desinvolver as negociações entre a Oram Bretanha e

a França e resultar delias a paz geral, ou determinar-se esse

Ministério Britannico a enviar-nos soccorros que nos habili-
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tem a oppòr huma vigorosa e elíicaz resistência, se tem nesta isoi

conformidade expedido as convenientes instrucçôes a Cy-
^'^^''^^^''

priano Ribeiro Freire, cujo resultado se espera aqui em

poucos dias, nâo se duvidando que a crise tem chegado ao

seu termo.

Entretanto se teem expedido as ordens as mais instantes

ao Marechal Goltz, para dirigir as suas operações na intelh-

gencia de hum immediato rompimento de hostihdades da

parte dos Francezes, que cada dia se engrossam e aproxi-

mam das nossas fronteiras das provincias do norte; e tem-se

expedido similhantemente as ordens as mais positivas para

levantar em massa os habitantes das provincias mais amea-

çadas da invasão.

He quanto Sua Alteza Real me ordena participe a V. S.^

para informação desse Ministério, referindo-me às repetidas

recommendaçôes que tenho feito aV. S.'' por ordem do mesmo

Senhor, para requerer desse Ministério soccorros propor-

cionados ao extremoso perigo que nos ameaça, e devidos á

fidelidade e perseverança com que Sua Alteza Real tem des-

empenhado as relações da sua alliança.

Deus Guarde a V. S.* Palácio de Queluz 2(3 de Setembro

de 1801.

D. João de Almeida de Mello e Castro.



OIBcio de D. Joào de Aliiieidii de Mello e Caslro para D. Lourenço de Linia

(Arcb. do Ministério dos Negócios Eslrangeiíos. -Registo.)

1801 N.° 34. — Remetto a V. S/\ por ordem de Sua Alteza Real
Outubro

^^ Piincipe Regente nosso Senhor, a copia do Tratado que Cy-

priano Ribeiro Freire assignou em Madrid com o Plenipoten-

ciário Francez Luciano Ronaparte no dia 29 do mez de Se-

tembro próximo passado, depois de se acharem exhauridos

todos os meios termos e delongas com que se procurou re-

mover a conclusão de huma paz separada, apesar de nos ser

recommendada e aconselhada pelo nosso adiado, pelo decla-

rado motivo de se nao achar nas circumstancias de nos au-

xiliar contra forças tão superiores como eram as francezas

que se achavam já no território hespanhol, além dos consi-

deráveis corpos que estavam nas fronteiras promptos a uni-

rem-se ao exercito francez, logo que fossem requeridos pelo

General commandante delle.

Na impossibilidade de informar agora circumstanciada-

mente a V. S.^ das vivíssimas contestações que se travaram

entre o Ministro Plenipotenciário do Príncipe Regente nosso

Senhor e o da Republica Franceza nas differentes conferen-

cias que houve entre ambos, me limitarei a participar a Y. S.*",

que insistindo o Plenipotenciário de Sua Alteza Real em que

se declarasse por hum artigo inserto no corpo do Tratado, que

as condições a que Portugal condescendia não seriam obri-

gatórias, emquanto as tropas francezas não evacuassem o

território hespanhol, recusou absolutamente o Plenipotenciá-

rio Francez assentir nesta proposta e nas mais que se fize-

ram, sendo huma delias que se revalidasse o Tratado de

Utrecht na parte em que se não achasse derogado pelo Tra-

tado em negociação; e declarando o sobredito Plenipotencia-
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rio Francez, por nota de olficio escripta ao Plenipotenciário isoi

de Sua Alteza Real, que rompia a negociação, se no espaço de
'^"*^"^''''

doze horas não recebesse liuina resposta satisfatória, manifes-

tou ao nosso Ministro as ordens expedidas naquelle dia aos

Generaes francezes para romperem as hostilidades, e com-

municou as successivas e instantes memorias que dirigiu ao

Príncipe da Paz, exigindo com ameaços a permissão para que

o corpo de reserva que se achava nas fronteiras da França

fosse recebido e municiado no transito por Hespanha, por

onde se dirigiria, afim de se incorporar ao exercito francez que

se achava nas fronteiras. Accresceu a tudo o que acabo de

referir, a circumstancia de constar com toda a certeza, que a

Hespanha se veria constrangida a declarar novamente a guerra

a Portugal, apesar da paz que ha pouco se havia concluído, se

acontecesse que se rompesse a guerra entre Portugal e a

França. Nestas tristes e difíicilissimas circumstancias se de-

terminou o Plenipotenciário de Sua Alteza Real assignar o

Tratado que envio a V. S."", por reconhecer não só a impos-

sibilidade de resistirmos por longo tempo a forças tão supe-

riores, não sendo válida e poderosamente soccorridos, mas

também por não ignorar que o nosso aUiado não só assen-

tia, mas até nos exhortava a ajustar a nossa paz com a França

aos melhores termos que se podessem obter.

Dous dias depois de haver o Ministro Plenipotenciário de

Portugal remettido a esta Corte o- Tratado que assignou no

dia 29 de Setembro, chegou a Madrid hum correio expedido

pelo Primeiro Cônsul com despachos para seu irmão Luciano

Bonaparte, que o autorisavam a declarar, como eífectiva-

mente declarou por huma nota formal em data do primeiro do

corrente, que as tropas francezas se retirariam immediata-

mente depois da pacificação com Portugal. Esta promessa,

posto que não tão caracterisada como daqui se tinha requer

rido, determinou Sua Alteza Real a ratificar o Tratado, por

se não divisar razão alguma provável, em que podessemos

I

estabelecer a confiança de resistirmos por longo tempo aos

esforços que a França podia e devia necessariamente empre^

gar contra nós, para não comprometter a reputação que as
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1801 suas armas adquiriram na guerra que sustentou com Poten-

^"Jf"^ cias tão poderosas.

Ordena pois Sua Alteza Real a V. S.^ que, communicando
tudo o referido ao Ministério de Sua Magestade Britannica.

lhe exponha a extremosa violência com que Sua Alteza Real

se prestou a tratar da paz com o Governo Francez; mas, re-

conhecendo Sua Alteza Real pela experiência a pouca con-

fiança que se deve estabelecer nos Tratados particulares de

paz com a França, se não determinaria a concluir o que acaba

de se assignar com aquella Potencia, se alem dos motivos já

ponderados não occorresse a circumstancia da existência de

huma negociação de paz entre a Gram Bretanha e a França,

que se representa como próxima a concluir-se, e que pro-

mette a restauração da paz geral; e não duvida Sua Alteza

Real da magnanimidade e justiça de Sua Magestade Britan-

nica, para deixar de esperar que este Soberano, seu íiel al-

liado, promoverá com igual efficacia os interesses de Portu-

gal na negociação de paz que se trata entre a Gram Bretanha

e a França, afim de que Sua Alteza Real obtenha, pela pode-

rosa intervenção de Sua Magestade Britannica, a reintegração

e restituição dos dominios que lhe foram extorquidos por

huma paz violenta e imperiosa, a -que esta Corte se não su-

jeitou senão na ultima extremidade, sendo Portugal a única

Potencia continental da Europa que se acha em estado de

guerra com a França, e o único alliado da Gram Bretanha que

tem sustentado com fidehdade e firmeza os empenhos da sua

alliança ao risco da sua própria existência.

Entretanto, porém, que se não conclue a paz entre a Gram
Bretanha e a França, e por efia a paz geral da Europa, não

pôde Sua Alteza Real dispensar-se prudentemente de conti-

nuar as disposições tendentes a conservar o seu exercito no

melhor pé de delesa, e espera que o seu afilado lhe facihtará

toda a assistência e auxilio conducente a effectuar esta me-

dida de precaução. Avista desta Real determinação reconhe-

cerá V. S.^ quanto deve ter sido sensível a Sua Alteza Real a

noticia que V. S."^ transmittiu pelos seus últimos officios, re-

lativamente aos embaraços que podem dilficultar a expediçâí
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(las iimiiirOes e petrechos niilitai'es que exporíamos de lii- isoi

glaterra ; e nâo se podendo comprelieiidei" aqui o motivo que ^" j"^""

poderia ter dado occasião a estes indicados embaraços, re-

conmienda Sua Alteza Real a V. S.* que nos transmitta as

noções que tiver a este respeito, interessando muito a Sua

Alteza Real achar-se habilitado a removel-os, mediante as ex-

plicações que para isso forem conducentes, apesar de que

ellas pareçam desnecessárias, depois das exemplares provas

que esta Corte tem dado da sua fidelidade, e do seu extre-

moso empenho a estreitar os vínculos da sua amizade e al-

liança com a Grani Bi-etanha, que a todo o custo se propõe

Sua Alteza Real conservar illesa.

Deus Guarde a V. S.* Palácio de Queluz 11 de Outubro de
1801.

D. João de Almeida de Mello e Castro.

Tom. xiii 22



Iraducçâo da caria do Doiniiiaiilc de Punem Baiji Rao Piadaii, cscripla ao

Sar Subedar da jiirisdicçào de Baraiin Baiji Rao tovinda, sohre se cor

ser\ai'eiii os usos dos clirislãos, menos malar vaccas.

(Arch. do Gov. Geral da índia, Liv. 3.° de Pazes, H. 15. Texlo inarala, 11. 16.)

*^oi Ao merecedor da Real honra e eslimaçao Bagi Rao Go-

3 vinda, criado Bagi Rao Rogunatâ Pradan com devida vénia

envio esta, ficando de saúde, e espero que me dê as suas

noticias. O honrado Vital RaííT Gorqui, Procurador do Estado

Portuguez de Goa, representou neste Governo na i'esideiicia

de Punem, que desde que essajurisdiccao de Baçaim passou

do dominio portuguez ao deste Sarcar, sao administradas as

egrejas, que se conservam nella do tempo antigo, pelos Pa-

dres, e seus discípulos dirigidos e punidos conforme a sua

rehgiâo pelos mesmos Padres, sem que por parte do Sarcar

tenha havido embaraço algum; pedindo que se expedisse

ordem para a conservação desta posse. Pelo que determino

a V. m. por esta, que se os Padres matarem as vaccas, ponha

hiteira prohibição para que as nao matem ;
quanto porém o

uso da religião instruído pelos Padres aos seus discípulos

conserve a observância praticada desde antiguidade, con-

sentindo que sejam punidos os que não íorem á missa, como

se tem feito, sem que V. m. os embarace, e assim o fique

entendendo. Expedida a 22 do niez Moharamo (3 de julho).

Não sou mais lai'go.

Traduzida a 22 de julho de 1801. S. £.— Assignado—
Bogimá Camotim Vaga, Lingua do Estado.



Dccrelo expedido ao Descniharijo do Paço sobre o reslabelcciíncnlo da paz

com Hesnanlia

(luipiesso nu liniticssão Reijia.)

Havendo a Misericórdia Divina posto termo á effusão de isoi

sangue humano, fazendo succeder aos trabalhos da guerra a
"'"^o"

suavidade da paz, consummou a sua incomprehensivel Pro-

videncia esta grande obra pelo meio de hum Tratado de paz

e de amizade, assignado na cidade de Badajoz aos 6 de Junho

deste presente anno entre a minha Coroa de huma parte e a

de Hespanha da outra, seguindo-se á referida assignatura

as ratiílcações formaes, ultimamente trocadas na mesma ci-

dade de Badajoz por modo authentico no dia IG do referido

mez de Junho. E porque pelo sobredito Tratado de paz e

suas ratiíicações se acha restabelecida huma sincera e con-

stante amizade entre mim e o Sereníssimo e Potentíssimo

Príncipe Dom Carlos Quarto, Bei Catholico de Hespanha,

nossos herdeiros, successores, reinos, estados, províncias,

terras e vassallos de qualquer qualidade e condição que

sejam, sem excepção de togares ou pessoas; o annuncio as-

sim á Mesa do Desembargo do Paço, e por ella a todos os

meus reinos, para que do dia da publicação deste em dian-

te, depois de haverem rendido a Deus Nosso Senhor as gra-

ças por hum tâo precioso beneficio, todas as pessoas dos

mesmos reinos, de qualquer estado, profissão e condição

que sejam, nâo só se abstenham de todo o acto de hostili-

dade, e de tudo o que poder parecer animosidade contra as

pessoas, bens e effeitos da sobredita Coroa de Hespanha e

seus vassallos; mas antes renovem e cultivem com elles

huma aberta communicação e huma sincera amizade e reci-

proca correspondência, evitando com cuidado tudo o que
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i8ui podéi' alterar no íutaiu a uriiãu, que se acaba de restabele-

cer. Sob pena de que havendo quem pratique o contiario,

incorrerá nas penas estabelecidas contra os perturbadores

do socego publico. A mesma Mesa do Desembargo do Paro

o tenha assim entendido e faça executai', mandando allixar

este por edital, que será remettido ás comarcas, para que

chegue á noticia de todos, e para que se observe o nelle oi-

denado, não obstantes quaesquei' antecedentes ordens ou

disposições, que sejam em contrario.

Palácio de Queluz em 20 de Julho de 1801.

Com a rubrica do Príncipe Regente nosso Senhor.



Procedenles da invasão franceza, e rompimento da Hespanha

contra Portu(|al por instípções da Franca

Da paz de Basiléa, assignada em 22 de julho de 179ri,'

com exclusão de Portugal, que na guerra denominada do

Roussillon auxiliara a Hespanha, resultou alliar-se esta Po-

tencia com a Republica Franceza, e começar o Directório

executivo a inquietar Portugal, níio só por causa do soccorro

que prestara á Hespanha, mandando-llie um exercito de

():0(X) homens, mas principalmente pelas ligações que tinha

com a Gran-Bretanha. O Príncipe Regente foi muitas vezes

ameaçado de ver os seus estados invadidos por um exercito

francez, para o qual o Directório pediu passagem á Hespa-

nha, se esta nâo preferisse fazer occupar pelas suas pró-

prias tropas o território portuguez ; mas o odioso papel de

executor dos desejos do Governo francez repugnava ao rei

Carlos IV, que nestas disposições era apoiado pelo Ministro

dos Negócios Estrangeiros, D. Marianno Luiz de Urquijo,

que nâo favorecia os interesses da França.

Bonaparte para expulsar os inglezes de Portugal carecia

do concurso da Hespanha ; e depois do armistício de Pars-

dorf, em 15 de julho de 1800, mandou Berthier a JVladrid.

como Embaixador extraordinário, para decidir esta Corte a

armar contra Portugal, mas nâo o conseguiu, porque Car-

los IV nâo desejava fazer a guerra ao marido de sua fdha.

Assignou comtudo o Embaixador os artigos preliminares

de Santo Ildefonso no 1.^ de outubro de 1800, obtendo do

Gabinete de Madrid a retrocessâo da Luiziana para a França,

obrigando-se a Republica Franceza a alcançar em Itália para

o Infante Duque de Parma um território de 1.200:000 ha-

bitantes, e o titulo de Rei. Por esta missão recebeu Berthier

um presente de 300 mil libras, a razão de 3 por pezo, que
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lhe entregou o Ministro Urqnijo n'nma letra de cambio so-

bre D. José Martinez ílervaz^

Primeiro Cônsul estava porém decidirlo a nâo dar

posse ao Duque de Parma, sem que a Ilespanha promettesse

formalmente o seu concurso para obrigar Portugal a fechar

os portos e mercados aos inglezes.

Depois da paz de Luneville, em 9 de fevereiro de 1801,

todas as forças de França estavam disponiveis, e a politica

>xterna do Primeiro Cônsul nâo tinha por fim senão des-

truir a Inglaterra, á qual só restavam na Europa dois

alliados, próximos a succumbir, Nápoles e Portugal, e c/)m

elles a Turquia, que nâo era menos fraca. Murat mar-

chava sobre Nápoles; Gouvion Saint-Cyr preparava-se para

entrar em Hespanha com 25:000 homens, a fim de eífectuar

a sua juncçâo com as tropas do Príncipe da Paz e submetter

Portugal.

A presença das tropas francezas na fronteira advertiu Car-

los IV do perigo a que o expunha uma recusa.

Bonaparte, que seguia os excessos do Directório executi-

vo, mandou seu irmão Luciano a Madrid para fazer mudar

as disposições desta Corte. O primeiro resultado das insi-

nuações deste emissário foi a demissão do Ministro dos Ne-

gócios Estrangeiros, substituído em 14 de dezembro de

1800 por D. Pedro Cevallos Guerra ^ ligado por alliança

ao celebre D. Manuel de Godoy Príncipe da Paz, cuja in-

fluencia foi logo illimitada. Este favorito estava completa-

mente vendido á França, pelo apoio da qual esperava

manter-se, nâo obstante o ciúme dos Grandes e a anti-

pathia da nação. Apesar d'isto o Rei de Hespanha nâo entrou

no systema francez com o interesse que se pretendia, e pa-

rece que pelos seus conselhos o Príncipe Regente de Portu-

gal mudara, em janeiro de 1801, o Ministério, que desagra-

dava em Paris. Nâo ficou satisfeita a França com os passos

1 Cantillo p. 692, e nota p. 693.

2 Serviu o Rei Carlos IV, deixando-o para servir a Fernando VII;

serviu a José Bonaparte; desertou d'este para seguir o partido das

CôrteS; e voltou-se contra estas para tornar a servir Fernando,
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que a Corte de Lisboa deu para se aproximar, e exigiu im-

periosamente da Hespanlia que llie declarasse a guerra.

Em áO de janeiro de 1801 roncluia-se em Madrid, entre

a Hespanha e a Republica Franceza, um Tratado de alliança.

assignado por Cevallos e Luciano, para a invasão de Portu-

gal com o fim de o obrigar a separar-se da Inglaterra.

A declaração de guerra teve logar em 27 de fevereiro.

Nada mais singular que p manifesto da Hespanba: o Rei

qneixa-se da pouca consideração que o Principe Regente Ibe

havia mostrado * resistindo ás suas representações, e do fa-

vor que os inglezes tinham encontrado nos portos de Por-

tugal.

O Governo Hespanhol, tentando o meio das negociações,

propoz ao Principe Regente que deixasse occupar os seus

portos por tropas hespanliolas : quando porém no fim do mez
de abril entrou em Hespanha, para marchar contra nós, um
exercito da Republica commandado pelo general Leclerc,

cunhado do Primeiro Cônsul, o Governo Hespanhol, intimi-

dado, conheceu que lhe convinha mais que Portugal fosse

conquistado por um exercito seu do que pelos francezes, e

decidiu-se a fazer a guerra a este reino. Quarenta mil ho-

mens reunidos com diíTiculdade e commandados por Godoy

invadiram o Alemtejo, refirando-se os portuguezes á apro-

ximação das tropas inimigas. Em 20 de maio renderam-se

Olivença e .hu^omenha; no 1.° de junho Assumar, Alegrete

e Portalegre, e em 6 Campo Maior. Outra divisão hespanhol a

reunida a um corpo francez passou a um tempo o Douro,

aproximando-se de Almeida e do Porto. Assim que constou

ao Principe terem entrado as tropas hespanliolas no seu

reino, fez declarar guerra á Hespanha por decreto de 24 de

maio, e mandou sahir de Portugal os vassallos daquella Mo-

narchia no termo de quinze dias contínuos.

A Hespanha achava-se n'uma posição bem singular. Bona-

parte tinha decidido expulsar os Bourbons de todos os thro-

nos, e a sua amizade pesada e exigente cada vez se tornava

i Cantillo p. 694.



mais intolerável ao Gabinete hespanhol. Este, obrigado, para

se desembaraçar do soccorro do sen alliado, qne elle temia,

a fazer a guerra a nm visinho de quem nâo tinha queixa, de-

via aproveitar a primeira occasiâo para fazer a paz. Apres-

sou-se, portanto, a concluil-a assim que obteve do Príncipe

Regente a promessa de fechar os seus portos aos inglezes.

Por proposta do Duque de Lafões ao Conselho de Estado,

foi mandado a Badajoz, munido de plenos poderes para ne-

gociar um Tratado de paz com os Plenipotenciários hespa-

nhoes e francezes, o Ministro Luiz Pinto de Sousa Coutinho,

o mesmo que em 4797 fez mallograr o Tratado feito por An-

tónio de Araújo de Azevedo com o Directório francez.

. Os portuguezes, instruídos pela aproximação das tropas

francezas da sorte que os ameaçava, se prolongassem a resis-

tência, apressaram-se a aplacar a Hespanha accedendo a

todas as suas exigências, e o Rei Catholico nâo querendo a

ruina de seus fdhos, consentiu nas propostas. Foram por

consequência assignados os Tratados em Badajoz no dia 6 de

junho de 1801 * por Luiz Pinto, pelo Príncipe da Paz e por

Luciano Bonaparte.

Comtudo o Tratado não agradou em Paris. Bonaparte de-

clarou-o contrario ao que se tinha convencionado com a Hes-

panha, accrescentando que esta não devia depor as armas

emquanto não tomasse posse ao menos da quarta parte de

Portugal, afim de pôr alguma cousa na balança para compen-

sar a ilha da Trindade, cuja restituição exigia da Gran-Bre-

tanha, e que uma consequência infallivel da ratificação d'este

tratado seria a perda d'aquella ilha. Esta ameaça a ninguém

podia enganar, e só servia para trahir o segredo das nego-

ciações de Amiens. Bonaparte estimaria que a Hespanha lhe

desse um pretexto para dissimular a perfídia que meditava

contra ella, compromettendo-lhe os interesses, e forçando-a

a renunciar a Trindade. Todavia o Rei de Hespanha e o

Príncipe Regente de Portugal não tardaram a ratificar o Tra-

tado, o que era o único meio de saírem de.um aperto one-

iTomo IV (J'esta collecção, pp, 128 e 1.%.



345

roso aos dois Governos; e as ratificações foram trocarias em
Badajoz no dia 10 de junho.

O Tratado de Badajoz nâo restabeleceu a paz entre Portu-

gal e a França. O estado de guerra continuou, mas sem hos-

tilidades. As tropas francezas ficaram em Hespanha susten-

tadas á custa d'esse paiz, e promptas a entrar em Portu-

gal á primeira ordem que recebessem. Parece que a Gran-

Bretanha, que eslava então para fazer a sua paz com Bona-

parte, desligou Portugal das obrigações que havia contrahido

com ella, e o aconselhou a ceder á força das circumstan-

cias, assignando um Tratado que o devia preservar de uma
invasão á custa de uma condição cujo effeito cessaria desde

que se restabelecesse a paz entre a Inglaterra e a França.

Este Tratado foi o que Cypriano Ribeiro Freire e Lucianno

Bonaparte assignaram em Madrid a 29 de setembro de 1801 *.

Pelo Tratado de 21 de março de 180r^ havia Bonaparte

obtido do Gabinete de Madrid, como já o obtivera pelos arti-

gos preliminares de 1 de outubro de 1800, a retrocessâo da

Luiziana para a França, em troca da Toscana para o Infante

de Parma
;
porém estava decidido a nâo dar o gran-ducado,

sem que a Hespanha se compromettesse a obrigar Portugal

a fechar os seus portos aos inglezes, que haviam tomado a

ilha da Trindade á Hespanha, e esta nâo tinha outro meio de

a obter senão invadindo e occupando uma parte de Portu-

gal.

Acima fica publicada a correspondência entre a Corte de

Lisboa e as de Madrid e Londres sobre as propostas de paz

da republica franceza e sobre o rompimento entre Hespa-

nha e Portugal, assim como a negociação dos Tratados de Ba-

dajoz.

Transcreveremos agora os documentos da negociação de

Ribeiro Freire para o Tratado de setembro de 1801.

*Tomo TV iVesta colleccào, p. i44.

2 Cantillo, p. 697.





Corresponilpiií ia sohre a negociação na Corte de Madrid

do novo Tratado de Paz com a França, assiguado era 29 de setembro

de 1801 por Cypriauo Ribeiro Freire e Luciano Bonaparte



[nslrucíMlfts confidonciaes para Cypriano Ribeiro Freire

(Arch. (lo Ministério dos Negócios Estrangeiros. — Registo.)

1801 O Príncipe Regente nosso Senhor houve por bem nomear
^gy"" a V. S.'' para Ministro Plenipotenciário junto a Sua Majes-

tade Catholica, na intelligencia de que o conhecido zelo, dex-

teridade e experiência que V. S.^ tem adquirido no trato dos

negócios pohticos, habilitavam a V. S.-'' a conduzir com todo

o acerto e bem do seu Real serviço todos aquelles de que o

mesmo Senhor he servido encarregal-o.

Achando-se estabelecidas as relações de paz e amizade

entre Portugal e Hespanha, mediante o Tratado que V. S.^

achará junto por copia, ordena Sua Alteza Real a V. S.^ que,

logo que V. S.'^ obtiver as suas audiências e se achar acredi-

tado nessa Corte, requeira desse Ministério a prompta exe-

cução das ordens de Sua Magestade Catholica para a sua in-

teira e completa execução.

A circumstancia de haver o Primeiro Cônsul recusado ra-

tificar o Tratado de paz que se ajustou e concluiu em Rada-

joz com o Plenipotenciário Francez Luciano Ronaparte, como

será constante a V. S.^ pelo extracto das negociações que faz

parte destas instrucçôes, deixando esta Corte em hum estado

de guerra a respeito da França, e nâo sendo possível resta-

belecer as relações de paz com aquella Potencia, emquanto

o Primeiro Cônsul persistir nas condições que se nos pro-

pozeram depois da denegação da ratificação, condições que

Sua Alteza Real declarou por inadmissíveis, visto que se di-

rigiam a obter por meio da negQciação a conquista de Portu-

gal, deixando em suspenso o restabelecimento da paz com

Portugal até á conclusão da paz geral ; ordena Sua Alteza

Real a V. S.* que represente ao Ministério de Sua Magestade
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Catiiolica a impossibilidade em que se acíia Sua Alteza Keal i8ui

de renovar negociação alguma sobre a base proposta pela
^""f^

França; e devendo V. S.^ achar o mesmo Ministério Hespa-

nhol já persuadido de antemão da enormidade de similhantes

condições, a respeito das quaes fez o Príncipe da Paz em
seu devido tempo as mais serias e expressivas representa-

ções ao Primeiro Cônsul pela intervenção do Plenipotenciário

Francez Luciano Bonaparte, deverá Y. S/ fazer entrar o Mi-

nistério Hespanhol na convicção de que o Governo Francez

não procedeu com sinceridade, nem na exposição das suas

disposições pacificas, nem na execução das promessas feitas

a Sua Magestade Catholica.

Requererá pois V. S/^ com instancia a continuação dos bons

officios de Sua Magestade Catholica para determinar o Pri-

meiro Cônsul a ratificar o Tratado que se ajustou, em virtude

dos amplos poderes de que se achava munido o Plenipoten-

ciário Francez Luciano Bonaparte, e mediante a intervenção

de Sua Magestade Catholica, que tão ostensivamente se ma-

nifestou no trato da negociação de Badajoz, cujo objecto era,

não o de somente concluir huma paz separada com huma das

Potencias então belligerantes, mas sim o de ajustar e con-

cluir ao mesmo tempo a paz com a França, objecto que igual-

mente interessava, assim a Portugal como á Hespanha, não

podendo deixar de interessar ambas as Potencias o remover

da Península huma guerra que, por todas as considerações

que por seiem obvias e palpáveis deixo de ciicumstanciar,

não podia deixar de ser funesta a ambas as monarchias.

Mas quando não tenha succedido que as instancias e vigo-

rosas representações, que o Príncipe da Paz transmittiu ao

Pi'imeiro Cônsul pela intervenção do Plenipotenciário Luciano

Bonaparte, produzissem o desejado efíeito de o determinai'

a ratificar pura e simplesmente o Tratado que se ajustou

e concluiu em Badajoz, como melhor conviria á consideração,

dignidade e interesses de Sua Magestade Catholica, não he-

sita em tal caso Sua Alteza Real em autorisar a V. S.^ para

que, em demonstração dos seus constantes e sinceros desejos

de preservar a tranquillidade dos seus povos, e de prevenir



1801 os prejuízos que deverão necessarianieute supportar os vas-

^"^^"^ sallos de Sua Magestade Catholica pela permanência de hum
exercito estrangeiro dentro da sua monarchia, haja V. S.*do

expor ao Ministério Ilespaniiol, e até de o insinuar ao Embai-

xador de França, que Sua Alteza Real, inalterável nas suas

disposições pacificas, se prestará sempre a todas as abertu-

ras tendentes ao restabelecimento da paz, quando nâo sejam

diametralmente incompatíveis com a manutenção da sua di-

gnidade e independência.

Tendo V. S.^ exposto assim estes sinceros e generosos sen-

timentos de Sua Alteza Real, deverá V. S.* com o zelo e elli-

cacia que lhe he própria, e de que tem dado frequentes pro-

vas, expor ao Príncipe da Paz quanto importa ao socego e á

preservação da independência das duas Coroas, que se rea-

lisem as promessas feitas em Badajoz ao 111/"'' e Ex.'"° Sr. Luiz

Pinto de Sousa, relativas ás medidas que o Ministério Hespa-

nhol ia pôr em pratica para acautelar e embaraçar o in-

gresso de hum maior numero de tropas francezas, que com

o pretexto da guerra contra Portugal se faziam entiar no in-

terior da Hespanha, e deixa Sua Alteza Real á prudência de

V. ^^ adiantar ou restringir as reflexões que daqui se po-

dem deduzir, segundo as disposições que observar da pai'te

do Ministério Hespanhol a attender ou evadir a explicação e

proseguimento destas reflexões.

Em todo o caso deverá V. S.'' certiíicai" o Ministério de

Sua Magestade Catholica de que, ainda quando mo existis-

sem os estreitos vínculos de parentesco e sangue que unem

os dons Soberanos, bastariam somente as considerações lo-

caes das duas monarcliias i)ara determinar Sua Alteza Real,

quando assim fosse requerido, a empregar to<los os meios e

forças que o Omnipotente confiou á sua direcção, na preser-

vação da tranquillidadc e independência das duas monar-

chias, e não duvidaria esta Corte do successo das suas dili-

gencias, para obter do seu alliado a liberdade de dispor para

o mesmo íhn, de todos os soccorros e auxílios que aqui se

esperam, e que pela occorrencia das circumslancias, e no caso

de maior precisão, poderão ser ainda mais ci*escidos.
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Esperaudo-se a cada momento nesta Corte a noticia do ''27''

rompimento das hostilidades com os Francezes já postados

nas fronteiras da Hespanlia para nos invadir, recommenda

Sua Alteza Real a V. S."",, como primeiro, principal e mais im-

portante objecto das suas indagações, o exame e participa-

ciH) das forças francezas que se acham em Ilespanha, e das

posições que occupam; e consideraria Sua Alteza Real por

hum interessante serviço todas as diligencias que V. S.*^ em-

pregasse para obter noções authenticas e circumstanciadas

do plano de operações que os seus inimigos se propõem se-

guir nesta campanha, autorisando Sua Alteza Real aV. S.^

para que possa lançar na relação das despezas da sua Secre-

taria os meios pecuniários que julgar necessário dispender

para a acquisição destas importantíssimas noticias.

A mesma considei'ação da brevidade com que aqui se es-

pera a noticia do rompimento das hostilidades com a França,

faz com que seja urgente a i)resença de hum Ministro hábil

desta Corte na de Madiid; e nesta intelligencia me ordenou

Sua Alteza Real que fizesse saber a V. S.^ que importava

muito ao seu Real serviço, que V. S/' se pozesse prompto a

partir no momento em que se lhe intimassem as suas Reaes

ordens.

Deus Guarde a V. S.'^ Palácio de Queluz em 27 de Julho

de 1801.

D. João de Almeida de Mello e Castro.



Ollicio (Ic D. Joào de Almeida de Mello e lastro para Cjpriano Ribeiro Freire

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros.— Registo.)

1801 Tendo sido presente a Sua Alteza Real o Príncipe Regente
^°^'^° nosso Senhor que o Embaixador de França Luciano Bona-

parte se acha autorisado a abrir novamente a negociação da

paz com Portugal, como será constante a V. S.^ pelo olficio

que o mesmo Embaixador de França passou ao Príncipe da

Paz, de que remetto a V. S.''' a copia inclusa; e manifestan-

do-se pelo teor do mesmo oííicio que as negociações nâo

devem ter por objecto o ajuste de hum novo Tratado, mas

somente a reforma de alguns artigos do que se concluiu em
Badajoz; desejando Sua Alteza Real nâo omittir opportuni-

dade alguma que possa ser conducente ao restabelecimento

da paz, quando ella possa obter-se por hum modo tal que

nâo comprometta a sua dignidade e independência, autorisa

a V. S.^ para que possa conferir com o Embaixador de França

sobre os pontos que devem servir de .objecto de discussão

para a indicada reforma ou alteração do artigo ou artigos

do Ti"atado ajustado e concluído em Badajoz.

Reconhecerá V. S."" facilmente que nâo cabe na possibili-

dade o enviarem-se-lhe presentemente instrucçôes precisas

e terminantes, visto ignorar esta Corte perfeitamente quaes

sejam ou possam ser os pontos que se pretendem reformar

ou alterar, pelo motivo de os haver o Primeiro Cônsul consi-

derado por contrários aos interesses respectivos da França e

da Hespanha. Nestes termos, parecendo dever-se observar a

regra constantemente praticada no trato dos negócios dehuma

tâo importante natureza, convém que V. S.^ faça reconhecer

assim ao Plenipotenciário Francez, como ao de SuaMagestade

Gathohca, debaixo de cuja Real mediação se deve ajustar a
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V

iiegociaçãu de paz eiiti*e Poilugal e a Fi-aiira. a precisão em isoi

que V. S.*' se aclia de iiiíormar a sua Corte das pioposições *^^^*^°

(jiie lhe fizerem, afim de poder receber as instrucçôes, que

com perfeito conhecimento de causa houver Sua Aheza Real

de determinar que se transmittam a V. S.*^

Desejando pois o Principe Regente nosso Senhor manifes-

tar a sua inalterável e sincera resolução de promovei' e faci-

litar a conclusão da paz com a França, de restabelecer por

ella a tranquillidade nestes seus reinos, e alliviar quanto está

da sua parte os incommodos que os vassallos de Sua Mages-

tade Gatholica nâo podem deixar de experimentar pela per-

manência das ti'opas francezas existentes no território lies-

panliol com o pretexto de serem destinadas a fazer a guerra

a Portugal, nâo duvidou comtudo o mesmo Senhor mandar

expedir antecipadamente a V. S/' os plenos poderes, quere-

metto inclusos, os quaes autorisam a V. S/"^ a entrar em con-

ferencia, assignar e concluir, até ao ponto da ratificação re-

seivada a Sua Alteza Real, qualquei- declaração a respeito

das indicadas alterações ou reformas; mas reconhecendo

Y. S.'^ quanto importa ao bem do Real serviço que V. S.^ seja

prealavelmente instruído da resolução de Sua Alteza Real,

relativamente aos pontos que devem servir de objecto de dis-

cussão, fica desnecessário que se recommende a V. S.^' que

com toda a franqueza, moderação e civilidade, procure per-

suadir os Plenipotenciários Francez e Hespanhol da necessi-

dade e conveniência de informar a sua Corte das reformas

ou alterações que se pretendem, visto que eJlas até agora se

ignoram aqui completamente, afim de receber as instrucções

necessárias para proceder ao ajuste e conclusão das propos-

tas alterações.

He ({uanto se me oíferece por agora participar a Y. S/S

tendo a satisfação de certificar a Y. S.* da feliz disposição de

que gosa o Principe Regente nosso Senhor e toda a sua Real

Família.

Deus Guarde a Y. S."" Palácio de Queluz, 5 de Agosto de

4801.

D. João de Almeida de Mello e Castro.

Tom. XIII 23



Ollicio de D. João de Almeida de Mello e Casiro para Cj|)riaiio Ribeiro Freire

(Arch. do Ministério dos Nogocios Estrangeiros. -Registo.)

1801 Os vassallos do Príncipe Regente nosso Senhor que pos-
Agosio

^y^iYi fazendas na villa e termo de Olivença, cedido a Sua Ma-
30 "

gestade Gatliolica em consequência do Tratado de paz e ami-

zade ultimamente concluido em Badajoz entre estas duas Mo-
* narchias, tendo sido informados das ordens que se publica-

ram na Praça de Olivença para se porem em sequestro todas

as fazendas e rendimentos das pessoas que não residiam em
Olivença, recorreram a Sua Alteza Real para obterem, me-

diante a sua Real intervenção, que se levantasse o sequestro,

no caso de se haver realmente imposto sobre as^ sobreditas

propriedades e rendimentos delias.

Pela relação das pessoas interessadas, cuja copia remetlo

a V. S.*' inclusa, reconhecerá Y. S.-' que a maior parte das

fazendas que se mandam pòr em sequestro, pertencem hu-

mas a corporações e outras a pessoas constituidas em digni-

dades e empregos taes, que lhes não permittem a alternativa

da residência, circumstancia que certamente não foi presente

a Sua Magestade Gatholica na occasião em que se lhe propoz

aquella disposição.

As relações de amizade, parentesco e vizinhança entre as

duas Monarchias, tendo existido desde o estabelecimento das

mesmas Monarchias, fizeram com que os vassallos de ambas

gozassem em todo o tempo em ambos os territórios das

mesmas vantagens que eram concedidas aos naturaes : desta

constante pratica, sanccionada pelos Tratados subsistentes

entre esta e essa Corte, resultou como huma consequência

natural a da retenção e disposição da i)ropriedade que os

vassallos de huma Monarchia possuíam no território da outra*
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sem que jamais em lempo algum se suscitasse a esle respeito isoi

a mais leve contestação, maiormente sendo esta a pratica ^^^q""

observada e admittida entre todas as nações civilisadas, sem

exceptuar mesmo as nações que pela qualidade de rivaes po-

deiiam talvez ser menos censuráveis usando de mais seve-

ras j)recauções e cautelas; e entre outros exemplos nao

ignora Y. S.-' que a França, emquanto conservou o governo

nioiiarchico, nâo privou o Duque de Ricbmond do Ducado de

Aubigny, a que se achava unida a qualidade.de Par de França,

não obstante a sua constante residência em Inglaterra, e sem

(jue servissem de pretexto as continuas e prolongadas guer-

las que a Franca e a Gram Bi'etanba sustentaram desde o

reinado de Carlos II até ao presente.

l^^sla Gòrle entende não dever recorrer nem fazer uso da

jiratica estabelecida entre todas as nações, nem menos alle-

gar com os exemplos observados entre Portugal e Hespanha,

porque, estabelecendo a mais bem fundada confiança na re-

ligião e justiça de Sua Magestade Gatbolica e rectidão do

seu Ministério, espera, mediante os officios ministeiiaes que

oi"dena a V. S/' que haja de apresentar, sejam os vassallos

portuguezes conservados na paz e disposição das fazendas

que lhes pertencem na villa e termo de Olivença, não po-

dendo ser da Real e magnânima intenção de Sua Magestade

Catholica. -riue o Tratado de paz e amizade, que tão felizmente
•

iCvStabeleceu a boa harmonia e intelligencia entre as duas

Goròas, não haja de ser indistinctamente para todos os vas-

sallos desta Monarchia hum objecto de geral satisfação e con-

tentamento.

Deus Guarde a Y. S.'' Palácio de Queluz em 30 de Agosto

de 1801.

D. João de Almeida de Mello e Castro,



Ollicio de D. João de Almeida de Mello c taslro para Cypriano Ribeiro Freire

(Arch. do Minislerio dos Negócios Estrangeiros.— Registo.)

1801 Recebi e levei á Real presença do Príncipe Regente nosso
Setembro

j^g,j|j(jj. ^ relaçíio de officio de V. S.* na data de 2 do corrente,

pela qual foi presente a Sua Alteza Real, assim o resultado

das duas conferencias que V. S.* teve com o Embaixador de

França Luciano Ronaparte, como o projecto do Tratado que

o mesmo Embaixador apresentou a V. S.^ na ultima conferen-

cia; e certificando a V. S.^ da approvaçâo com que Sua Al-

teza Real contemplou a conducta de V. S/ no partido que to-

mou em esperar, como devia, pelas instrucçoes da sua Corte,

tratando-se de huma matéria de tanta gravidade e pondera-

ção, vou participar a V. S/ que Sua Alteza Real, tendo estabe-

lecido a mais bem fundada confiança nos princípios de justiça

e moderação do Primeiro Cônsul, nâo podia deixar de cau-

sar-lhe grande de.sprazer o observar, assim pelo contexto da

relação de V. S.'', como pelo teor do projecto do Tratado

que V. S.^ lhe enviou, as graves e muito essenciaes altera-

ções com que se desfigurou o Tratado, que debaixo da alta

mediação de Sua Magestade Catliolica se concluiu em Bada-

joz aos 6 de Junho do presente anno entre os Plenipotencia-

lios Luciano Bonapai'te e Luiz Pinto de Sousa, como V. S/
observará, comparando o sobredito Tratado, de que envio a

copia N.^ 1, com o projecto do Tratado que V. S.* agora re-

mette com a sua relação de officio de á do corrente.

Deve V. S.'' estar lembrado que, quando partiu desta Corte

para a de Madrid, deixou Sua Alteza Real esperançado de que

a boa fé e moderação do Primeiro Cônsul não permittiria que

hum Tratado tão solemnemente ajustado, e concluído debaixo

da intervenção de hum tão hábil e zeloso Plenipotenciário
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como o Embaixarlor Luciano Bonaparte, deixasse de ser fiei- isoi

mente ratificado, maiormente pela consideração de se liaver
^*''^^"^'"'''

ajustado e concluído o mesmo Tratado debaixo da alta e eífi-

caz mediação de Sua Magestade Catholica; mas posto que

por hum momento se nâo realisaram completamente as es-

peranças de Sua Alteza Real, comtudo ellas se estabeleceram

novamente em toda a sua força e vigor á vista do officio que

o Embaixador Luciano Bonaparte dirigiu ao Príncipe da Paz

em data de O Tlwrmidor, de que remetto a copia N.^ 2. pelo

(jual significava o mesmo Embaixador achar-se autorisado

pelo Primeiro Cônsul a abrir novamente as negociações com

Portugal debaixo da mediação de Sua Magestade Catholica,

nâo para formalisar hum novo Tratado, mas sim para refor-

mar alguns artigos do Tratado de Badajoz, que o Primeiro

Cônsuljulgava contrários aos interesses respectivos daFrança

e da Hespanha.

Nesta inteUigencia se remetteram a V. S.*"^ as ratificações

originaes do Tratado concluido com a França em Badajoz, e

se lhe enviaram os plenos poderes que autorisavam a V. S.*''

a conferir com o Plenipotenciário Francez, a fim de ajustar

debaixo da mediação de Sua Magestade Catholica os pontos

em discussão, e ajustar e reformar qualquer artigo do so-

bredito Tratado, até ao ponto de desvanecer os obstáculos

que se poderiam ter opposto á sua ratificação.

Mas pela exposição que V. S.* faz das duas conferencias

que teve com o Embaixador de França, e pela inspecção do

projecto de Tratado que V. S.* remetteu com a sua relação

de officio, parece que a negociação se encaminha a formali-

sar hum novo Tratado essencialmente differente daquelle

de Badajoz que se compromettia conservar illeso, salvas as

modificações que o Primeiro Cônsul se propunha declarar,

para por ellas se reformar alguns artigos do sobredito Tra-

tado.

Tendo pois variado tâo essencialmente o estado da nego-

ciação, nâo pôde Sua Alteza Real deixar de transmittir ao

Primeiro Cônsul, por intervenção de V. S.*^ e pela do Pleni-

potenciário Luciano Bonaparte, as observações que resultam .
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480i da comparação dos dous Tratados, nâo duvidando da justiça,
Setembro

equi^^ja^g g
j^qcj

f^ ^q PHmeiro Cônsul, que, reconliecendo

quanto ellas sâo fundadas, haja de restaurar-se o Tratado de

Badajoz, e revalidarem-se aquelles artigos de cuja execução

depende essencialmente a estabilidade, segurança e perma-

nência da paz, que Sua Alteza Real tão sinceramente deseja

restabelecer e conservar com a Republica Franceza.

Para este effeito conveio Sua Alteza Real nas condições de

fechar os'portos desta Monarchia e das suas colónias aos na-

vios inglezes, assim de guerra como de commercio, privan-

do-se, não só das importantes vantagens resultantes do com-

mercio que se entretinha entre Portugal e a Gram Bretanha,

mas até expondo-se a hum rompimento com huma nação po-

derosa, cujas consideráveis forças navaes podiam ser empre-

gadas em bloquear os portos desta Monarchia, e em hostili-

sar e invadir as suas colónias.

Prestou-se Sua Alteza Real para o mesmo fim a ceder á

Republica Franceza na America Meridional toda a extensão

de território que decorre desde o Rio de Viceme Pimon, an-

tigos limites da Guyana Franceza, até o Rio Araivarí, que

pelo citado Tratado de Badajoz fica servindo de limite á mes-

ma Guyana.

Admittiu Sua Alteza Real a introducção dos pannos france-

zes em Portugal, no pé das manufacturas das nações mais fa-

vorecidas, não obstante a consideração de que huma simi-

Ihante vantagem se não podia compensar a favor de Portu-

gal, nem pela introducção das nossas manufacturas, nem pe-

la dos principaes productos do terreno portugiiez no interior

da França, nem dos objectos de industria, nem dos do pro-

ducto territorial desta Monarcliia; e sobscreveu emfim Sua

Alteza Real a pagar á França no espaço de quinze mezes a

considerável somma de quinze milhões de libras tornezas.

Taes foram os sacrifícios a que Portugal se prestou para

conseguir restabelecer as suas relações de paz com a França,

e os Ministros Plenipotenciários assim da Republica Franceza

como de Sua Magestade Gatholica, munidos dos mais solem-

nes plenos poderes, os admittiram, não só como preço da
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paz, mas ainda como assaz importantes para a Franca, para isoi

a determinar a «arantir, como garantin peio artigo 3.'' do Tra-
^''^^'^^''^

tado de Badajoz, todas as possessões portnguezas sem exce-

pção, promettendo alem disto, como prometteu pelo artigo 8.*^

do mesmo Tratado, a plena garantia do Tratado de paz con-

clnido em Badajoz no mesmo dia 6 de Junho entre Sua Al-

teza Heal e Sua Magestade Catliolica.

Á vista destas estipulações não era para esperar que, tra- ,

tando-se de modificar ou reformar alguns dos artigos deste

Tratado, e nâo de formalisar hum novo Tratado, houvessem de

consistir estas modificações ou reformas na total derogaçâo

de todas as estipulações que seguravam a integridade do res-

tante da Monarcliia e das suas colónias, e na requisição de

sacrifícios novos e mais custosos do que o eraná aquelles a que

Sua Alteza Real se prestou para obter melhores condições.

Em taes termos nâo pôde Sua Alteza Real deixar de recla-

mar a interposição da poderosa mediação de Sua Magestade

Catholica, para que se restabeleçam e incorporem no Tratado

que V. S."" se acha autorisado a ajustar e concluir com o

Embaixador Luciano Bonaparte, debaixo da mediação de Sua

Magestade Catholica, os dous importantes artigos da garantia

da parte da Republica Franceza, na forma que se achava es-

tipulado pelo Tratado de Badajoz, maiormente achando-se

este artigo formalmente estipulado no Tratado concluído en-

tre Sua Alteza Real e Sua Magestade Catholica, cujo Tratado

faz huma parte integrante da pacificação de Portugal.

Reclama igualmente Sua Alteza Real a interposição da po-

derosa mediação de Sua Magestade Catholica para determi-

nar o Primeiro Cônsul a admittir os limites entre as duas

Guyanas pelo rio Arawari, na forma que se estipulou pelo ar-

tigo 4.^ do Tratado de Badajoz, pela consideração de que avi-

zinhando-se os limites e contacto das duas nações, e aproxi-

mando-se das partes mais importantes e populosas dos seus

domínios, podem suscitar-se para o futuro discórdias e dis-

cussões, que venham a alterar a boa inteUigencia, paz e har-

monia, que Sua Alteza Real deseja conservar illesa e inalte-

rável com a Repubhca Franceza.
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1801 Pelas relações do Sr. Luiz Pinto de Sonsa, qne renietto a
Setembro

y ^^
.^ p^j. ^^ç)^\r^^ reconhccerá Y. S.'"^ qne emqnanto á com-

pensação pecnniaria, nâo íixon este Plenipotenciário ontro li-

mite mais do que aqnelle que lhe foi prescripto pela impos-

sibilidade em que i^econliecia achar-se esta Monarcliia, de for-

necer mais do que quinze milhões de libras tornezas, e es-

tas .no espaço de quinze mezes, circumstancia que manifesta

. que a promessa de satisfazer a crescida somma de vinte mi-

lhões de libras no espaço de doze mezes se nâo pôde execu-

tar dentro de hum espaço de tempo mais restricto do que

aquelle que se havia estipulado para a solução de quinze mi-

lhões, maiormente quando pela condição de se deverem fe-

char os portos deste reino ao commercio de Inglaterra, de-

vem necessariamente diminuir-se a hum ponto considerável

e ruinoso as faculdades desta Monarchia.

Emquanto porém aos cinco milhões que se devem entre-

gar em Madrid na occasiâo da troca das ratificações, satisfará

Sua Alteza Real exactamente ao tempo e forma indicada para

o pagamento.

Confia Sua Alteza Real do zelo e dexteridade de V. S."" que.

auxiliado pelos bons oíficios e mediação de Sua Magestade

Catholica, poderá determinar o Plenipotenciário Fráncez a

convir que nos artigos secretos do Tratado que V. S.-"^ con-

cluir, se declare, assim como se declarou no artigo á."* dos

artigos secretos do Tratado de Badajoz, que o serviço dos

paquetes entre Lisboa e Falmouth haja de continuar na for-

ma que actualmente se pratica, visto que a circumstancia da

interrupção da correspondência mercantil entre esta praça e

a de Londres, alem dos graves prejuízos por V. S.*"^ já pon-

derados, poderia occasionar a de hum rompimento com a

Gram Bretanha, cuja consequência será inquestionavelmente

a da perda irremediável das nossas colónias e após delias as

de Hespanha, empreza que parece ser de interesse da Franca

o remover, pelas considerações que por serem muito obvias

deixo de circumstanciar.

A confiança illimitada que Sua Alteza Real estabelece, as-

sim na justiça e moderação do Primeiro Cônsul, como na ef-
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íicacia e preponderância da alta mediação de Sua Magesíade im

Catholica, o deixam esperançado de que se modificarão as
^''"j™'"'"

alterações do novo Tratado ila parte em que essencialmente

infringem as estipulações do que se concluiu em Badajoz; e

manda remetter a Y. S/' o pleno poder do Plenipotenciário

Luciano Bonaparte, que o Sr. Luiz Pinto de Sousa remetteu

a esta Secretaria de Estado com o Tratado original concluído

em Badajoz, afim de que V. S.^ possa desde logo ajustar o

Tratado, com as modificações que forem conducentes a res-

taurar a integridade do Tratado concluído em Badajoz aos O

de Junho do presente anuo.

Deus Guarde a V. S/' Palácio de Queluz em 10 de Setem-

bro de 1801

.

1). João de Almeida de Mello e Castro.



Oílicio lie D. Joílo (lo Aliiioida de Mello e Casiro para Cyprianu Rilieiro Freire

(Arch. do Ministorio dos Negócios Estrangeiros.— Regislo.)

1801 Pelo despacho incluso em flata de lioje traiismitto a Y. S.^
SHemhro

,^^ inslrucçôes que Sua Alteza Real me ordenou dirigisse a

V. S.'"^, para proseguir na conformidade delias a negociação

como Plenipotenciário Luciano Bonaparte, a íim de concluir

o Tratado de Paz com a Republica Franceza debaixo das con-

dições c}ue mais se conformarem á lettra do Tratado conclui-

do e assignado em Badajoz no dia G de Junlio; mas tendo

tomado Sua Alteza Real na sua alta consideração tudo quanto

V. S.* referiu nos. seus oíTicios N.°' 10, 11 e 12 relativamente

á persistência de Luciano Bonaparte em sustentar inflexivel-

mente as condições expressas no projecto do Tratado que

V. S.^ enviou com a sua relação de oíTicio N.° 10, me ordena

Sua Alteza Real que participe a V. S.^ por este despacho se-

creto e confidencial, que, não convindo de forma alguma ao

seu Real serviço que por huma repulsa da sua parte se ex-

ponha a negociação a hum rompimento, e que por este se

ponha em perigo a tranquillidade das duas Monarchias de

Portugal e de Hespanha, que he a sua Real determinação que,

succedendo o caso de que não sejam admittidas as modifica-

ções que V. S.* propozer, mas se persista da parte do Pleni-

potenciário Francez na acceitação pura e simples das condi-

ções propostas no projecto do Tratado que Y. S.^ enviou co-

mo ídtimatmn, haja Y. S.^ em tal caso de segurar o Plenipo-

tenciário, que vai expedir hum correio á sua Corte para com-

municar a final resolução do Governo Francez, procurando

Y. S.'' persuadir o mesmo Plenipotenciário Francez de qtie

não duvida que a sua Gôrte haja pelo bem da paz de convir

nas condições do sobredito Tratado, logo que receber da parte
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(Io Governo Francez huma segurança que a possa certificar isoi

da permanência da mesma ])az; e não podendo Sua Alteza
^'^'^"'^''°

Real tranqnillisar-se sobi-e a existência desta segurança, em-

(juanto as tropas francezas se conservam nas vizinhanças das

suas fronteiras, proporá V. S/'^ ao Plenipotenciário Francez a

condição seguinte: ([ue logo que o Tiatado for assignado e

ratificado, dentro do pi'aso que se estipular se retirarão as

tropas francezas das fronteiras de Portugal, ficando suspensa

da parte de Portugal à execução do mesmo Tratado, emquanto

as mesmas tropas francezas se não retiram do território hes-

panhol. Reconhecerá V. S."" facilmente a equidade e justiça

desta proposição, logo que reflectir na importância dos im-

mensos sacrifícios a que Sua Alteza Real se sujeita para obter

a paz com a França, taes como : 1 .^, o de fechar os seus portos

á Gram Bretanha, expondo-se a hum rompimento com aquella

nação poderosa; 2.^, o de esgotar os seus cofres pela extrac-

ção de hvuna somma tão desproporcionada ás faculdades deste

Estado como a de vinte e cinco milhões de libras tornezas,

extracção que inhabihtaria Sua Alteza Real a reorganisar os

seus meios de defeza por hum largo espaço de tempo ; S.'^, o

de expor a segurança e preservação da parte mais importante

das suas colónias do Brazil pela cessão de hum território na

entrada do Amazonas, paragem que este Governo procurou

sempre conservar distante do contacto das colónias estran-

geiras, pelos motivos que a V. S.^ devem ser constantes. Es-

tes violentíssimos sacrifícios exigem por compensação huma

segurança tal, que deixe Sua Alteza na certeza de que por el-

les obtém effectivamente huma paz real e permanente ; e esta

certeza não pôde obter-se senão pela evacuação das tropas

francezas do território hespanhol.

Ordena Sua Alteza Real igualmente a V. S/'^ que com toda

a abertura e franqueza haja V. S.^ de declarar confidencial-

mente ao Príncipe da Paz, a quem o Sr. Luiz Pinto de Sousa

escreve por ordem de Sua Alteza Real a carta que remetto a

V. S.^ inclusa, para que V. S."" haja de lha entregar sem perda

de tempo: Que Sua Alteza Real se não sujeitará por motivo

algum a subscreverias condições do projecto do Tratado que
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1801 Luciano Bonaparte entregou a V. S.*'' como nltimatum, senão
seiembro

^^^ f^y^i^ç^ certcza (le que pelo preço de tão custosos e extre-

mosos sacrifícios, que expõem a segurança e existência desta

Monarctiia e de suas colónias, haja de se obter a segurança

e tranquillidade da Península, mediante a formal promessa

da evacuação das tropas francezas ; e nâo duvida Sua Alteza

Real que esta condição se obtenha sem difficuldade, visto ser

ella huma consequência natural do Tratado provisional con-

cluído entre a França e a Hespanha por occasiâo da guerra

contra Portugal. He debaixo destes termos que Sua Alteza

Real se prestará a subscrever ás condições do nltimatum,

quando pelo meio da negociação se náo possam obter melho-

res condições. E náo devo deixar de mencionar a V. S.^ que,

pelo teor da resposta do Príncipe da Paz em data de 4 do

corrente ao oíficio de V. S.'' escripto de Madrid no dia 3 do

mesmo mez, fica Sua Alteza Real esperançado em que, me-

diante a eíficacia e incomparável zelo e interesse do mesmo
Príncipe pela preservação e segurança das duas Monarchias.

se possam ainda obter condições mais favoráveis do que o sáo

as do nltimatum, particularmente a respeito dos limites da

Guyana, que táo essencialmente interessam as duas Monar-

chias.

Deus Guarde a V. S.'' Palácio fie Queluz, 11 de Setembro

de 1801.

D. Joáo de Almeida de Mello e Castro.



OIBcio de D. João de Almeida de Mello e Castro para Cypriano Ribeiro Freire

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

No mesmo dia em que recebi e levei á Real presença do isoi

Príncipe Regente nosso Senhor o officio de V. S/"^ N.« 13, me
^'^'If'""

commmiicou aqui o Ministro de Inglaterra o importante des-

pacho que Loixl Hawksbury lhe expediu por huma embar-

cação que enviou expressamente a este porto. Pela copia

deste despacho, que remetto a V. S/ para sua intelligencia

e direcção, com especial recommendaçâo e ordem de Sua Al-

teza Real para que V. S/'' o conserve no maior segredo, obser-

vará V. S.^ a que ponto se acham adiantadas as negociações

de paz entre a Gram Rretanha e a França, e igualmente a van-

tajosa condição que se estipulou a respeito de Portugal, exi-

gindo a Gram Bretanha a integridade dos domínios desta

Coroa.

Á vista desta estipulação reconhecerá V. S.^'^ facilmente

donde procede a persistência do Primeiro Cônsul e de seu

irmão Luciano Bonaparte em insistir na prompta e immediata

conclusão do Tratado de paz separada que se nos propõe,

intimidando-nos, a fim de nos submettermos aos seus dicta-

mes, com os ameaços de hum immediato rompimento de lios-

tihdades ; mas as mesnias considerações que dirigem a con-

ducta do Primeiro Cônsul na acceleração com que procura ul-

timar este importante negocio, devem igualmente influir para

nos fazer reconhecer quanto nos convém procrastinar a con-

clusão desta negociação, a fim de nos não privarmos das

vantagens que podemos obter pelo Tratado de paz geral que

a Gram Bretanha negoceia com a França, que parece não

estar mui distante da sua finai conclusão.

Mas como pôde acontecei', segundo parece que se pode in-
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1801 foi"it' (las cxiJi-cssôes de Loitl llawksbury, que
bciembro

^^-^^ ^|^ p.^^ ^^^^^^ ^ Fraiiça e a Gram Bretanha deixem de

produzir o desejado effeito, convém que as nossas evasivas

sejam conduzidas com huma dexteridade tal, que nos nâo ex-

ponhamos a romper a negociação com a França antes que se

ache ajustada definitivamente a que se trata entre a Gram

Bretanha e a França, devendo evitar-se, por todos os meios

que forem compativeis com o decoro e independência de Sua

Alteza Real, o successo de huma guerra com a França.

Succedendo porém que Y. S/ tenha exhaurido todas as

diligencias e modiíicações que forem conducentes ou a pro-

longar a negociação ou a melhorar as condições do Tratado,

poderá V. S/^ mostrar-se informado do estado de adianta-

mento da negociação de paz entre a Gram Bretanha e a França

,

e igualmente das esperanças que podemos conceber de que

pela pacificação entre aquellas duas Potencias se tenham es-

tipulado condições mais vantajosas para Portugal; e em tal

caso será conveniente que V. S/' proponha, que se convenha

na clausula de que, succedendo acharem-se ajustadas as con-

dições de paz de Portugal pelos preliminares ou Tratado ajus-

tado entre a Gram Bretanha e a França, hajam de íicar de

nenhum effeito as condições do Tratado em que se convier

entre Portugal e a França; clausula que não deverá parecer

extraordinária a Luciano Bonaparte, visto que ella fez obje-

cto do 3.*^ artigo dos artigos secretos do Tratado concluido em
Badajoz no dia 6 de Junho entre Portugal e a França, em que

se estipulou que, no caso que António de Araújo concluísse

em Paris hum Tratado, ou que se admittisse a sua negociação,

seriam considerados como nuUos e de nenhum eífeito os Tra-

tados conchiidos entre Poitugal, França e Hespanha; e sendo

muito provável que o r(;ceio (jue poderá ter Luciano Bona-

parte de perder a parte que lhe caberia na divisão de cinco

milhões, que se deveriam distribuir em Madrid, possa deter-

minal-o a oppôr-se a esta clausula, poderá V. S."" em tal caso,

usando da dexteridade que lhe he própria, certifical-o de que

a indicada estipulação ou gratificação não solfrerá a menor

alteração, por ser huma demonstração da satisfação de Sua
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Alteza Real pelos bons ollicius [)resta(lus [)ur Liiciaiiu Bo- isoi

iiaparte para promover a paciíicarao de Poi'tugal.
seiembro

Heiíietto a Y. S.'"" a carta inclusa que escrevo ao Príncipe

(la Paz, enviando-lhe a carta original que me escreveu o Mi-

nistro de Inglaterra, de que envio a V. S.*'' a copia junta pa-

ra sua intelligencia, recommendando muito positivamente a

V. S."" por ordem de Sua Alteza Real, que procure Y. S/'' en-

tregar a minha carta ao Príncipe da Paz em occasião em que

se ache só com elle; e ordena Sua Alteza Real a Y. S.*' que

use de todo o disfarce, para que se nâo manifeste que Y. S.''

se acha instruído da communicaçâo que faço ao sobredito

Príncipe.

Deus Guarde a Y. S/' Palácio de Queluz em 17 de Setem-

bro de 1801.

D. João de Almeida de Mello e Castro.



Oíicio de D. joào de Almeida de Mello e Caslro para Cjpriano Ribeiro Freire

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. — Registo.)

1801 Recebi e levei á Real presença do Principe Regente nosso
Setembro

^(.j^jj^jj, .^ relacão de oííicio de V. S.^" N.'' 18, escripta de

Madrid aos 10 do corrente, e por ella íicou Sua Alteza Real

informado, com grande dissabor seu, de que as suas justas

representações sobre as novas e onerosas condições do Tra-

tado ultimamente proposto pelo Primeiro Cônsul, que V. S/'

expoz com o zelo e efficacia de que tem dado tao repetidas

provas, nao tinham merecido toda aquella attençao e condes-

cendência que Sua Alteza Real devia esperar da equidade e

reconhecida candura de hum digno representante de huma
tao grande nação. Sua Alteza Real nao experimenta comtudo

o menor decrescimento na confiança que estabelece na re-

ctidão do Primeiro Cônsul, para deixar de esperar obter as

modificações que por ordem do mesino Senhor recommendei

a V. S."" que solicitasse auxiliado pelos bons ofíicios de Sua

Magestade CathoUca.

Mas ficando Sua Alteza Real bem i)ersuadido, á vista do

que V. S^ expõe, de que os plenos poderes e instrucções de

que se acha nuniido o Plenipotenciário Luciano Ronapaite,

lhe nao permittem modificar as condições propostas no pro-

jecto do Tratado que Y. S.*'' enviou com a sua relação de oííi-

cio N.° 10, datada de Madrid aos 2 do presente mez de Se-

tembro, não hesita Sua Alteza Real, em demonstração da

boa fé e sinceridade com que desejou constantemente res-

taurar as relações de paz e amizade com a França, autori-

sar a Y. S.'', como autorisa, a ajustar, concluir e assignar o

^ Tratado de paz com o Plenipotenciário Luciano Ronaparte
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debaixo da alta e podeiosa mediação de Sua Mageslade Ca- mi

Iholica, servindo de base da pacificação as condições pro-
^^^^J^^''^

postas peio projecto do Tratado que V. S.'' enviou a esta Corte

com o seu citado officio N.'^ 10, datado de Madrid aos 2 de

Setembro, do qual remetto a copia inclusa assignada pelo

Otíicial maior desta Secretaria, não renunciando comtudo Sua

Alteza Real as modificações que ainda espera obter da equi-

dade do Primeiro Cônsul, mediante as representações que se

lisonjêa que o Plenipotenciário Luciano Bonaparte não deixará

de fazer ao Primeiro Cônsul, na occasião em que lhe trans-

mittir este acto de sua condescendência e este testemunho

authentico dos seus sinceros desejos de restabelecer as re-

lações de paz com a França, apesar dos mais importantes e

custosos sacrificios.

Não pôde comtudo Sua Alteza Real deixar de ordenar

expi'essamente a V. S."" que exponha com toda a energia e

elficacia ao Plenipotenciário Luciano Bonaparte, e semelhan-

temente ao Plenipotenciário de Sua Magestade Catholica,

Alto e Poderoso Mediador nesta importante pacificação, que

tendo Sua Alteza Real condescendido a tão custosos e tão

attendiveis sacrificios, na expectação de obter por elles huma

paz solida, segura e permanente com a França, não pôde

deixar de requerer, sem que falte essencialmente ao que

deve á sua própria segurança, sem que comprometta e pre-

judique a opinião que deseja conservar entre as Potencias

da Europa, e sem que desattenda e prescinda das obrigações

annexas ao regimen dos povos que governa; naopóde, digo,

Sua Alteza Real deixar de requerer em compensação de tão

graves e onerosos sacrificios huma segurança explicita, tran-

scripta em hum dos artigos ^do Tratado que Sua Alteza Real

autorisa a V. S/' a concluir, para o que se acha habilitado

pelos amplos poderes que daqui levou, em que se declare o

preciso espaço d(^ tempo em f[ue as tropas francezas que en-

traram no território hespanhol para fazer a guerra a Portu-

gal, deverão evacuar o mesmo território, ficando suspensa

até a evacuação a execução das condições do Tratado, a que

Sua Alteza Real subscreve pelo poderoso impulso de remo-

ToM. xm á4
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1804 ver da Peiíiiisula as calamidades de liiuiia guei ra, e de obter
setc«>bro

ijyj^jj pjj2 segura e permanente, que lhe permitia a satisfa-

ção de fazer gosar os seus povos de liiimatranquillidade real

e nâo apparente.

A Sua Alteza Real se não fez novo, tendo tâo authenticas

informações da probidade, i"ectidâô e imparcialidade do IMe-

nipotenciario Luciano Bonaparte, que elle respondesse a

Y. S.'', quando 11k3 expoz esta tão justa como necessai'iapro-

l>osiçâo, «que estava perfeitamente de accôrdo sobre o que

acabava de lhe propor»; e posto que o sobredito Pleniimten-

ciario se nâo julgue autorisado para addicionar este artigo

no corpo do Tratado, na forma que V. S/'' deverá requerei*,

espera Sua Alteza Real que elle se prestará facilmente a esta

indispensável addiçâo, huma vez que queira attender a que

elle não differe das usuaes e ordinárias estipulações que se

ajustam nas pacificações; em todo o caso porém deve Sua

Alteza Real esperar assim da rectidão e equidade do Pleni-

potenciário Francez, como dos prxlerosos etfeitos da alta me-

diação de Sua Magestade Catliolica, que tendo Sua Alteza

Real condescendido a tudo quanto lhe foi requerido por

parte do Primeiro (Cônsul, não hesitará o PleniiK)tenciario

Luciano Bonaparte em requerer do Primeiro Cônsul a facul-

dade para convir e formalisar hum artigo que enceira o

compenso dos extremosos sacrificios feitos por Sua Alteza

Real, que só pôde habilitar a Sua Alteza Real a annunciar

aos seus povos o restabelecimento real da paz e tranquilli-

dade, e a fazer-lhe supportar com resignação os inconmio-

dos gravissimos que devem resultar dos sacrifícios a (pie

Sua Alteza Real se sujeita pelo bem da mesma paz ; e deixo

de mencionar aqui as considerações próprias dologar, visto,

que V. S.^ as expoz já a ambos os Plenipotenciários com

tanta intelhgencia e acerto.

Mediante esta segurança de que Sua Alteza Real não pode

prescindir, íica Sua Alteza Real esperançado de que poderá

annunciar brevemente aos seus povos o feliz restabeleci-

mento da paz, successo que V. S/ deverá lisonjear-se de

ter promovido pelas suas diligencias, e pelo acerto com que
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tem prociiradu facilitar os meios de conciliação enti'e as três isoi

Potencias. ^''if''

Deus Guarde a V. S/' Palácio de Queluz em 24 de Setem-

1ji'o de 1801.

D. João de Almeida de Mello e Castro.



Setembro

Ofticio de D. João de Almeida de Mello ctaslro para tj|)riaiio Ribeiro Freire

(Arch. dí^Miriisterio dos Negocio» Estranj^eiros.— Registo.)

1801 Pelo despacho que dirigi a V. S.'"" na data de hoje, e que

começa pelas palavras «Recebi e levei á Real presença», re-

conhecerá V. S/ a que extremo chegou a resignação de

Sua Alteza Real, por contemplação ao socego e tranquillidade

tanto desta como dessa Monarchia ; e nao deixará V. S.* de

observar, que he para este mesmo fim que Sua Alteza Real

exige a expressa declaração, admittida em todos os Tratados

de paz, da evacuação das tropas inimigas de hum território

em que entraram para nos fazer a guerra, sendo bemjusto

e natural que esta Corte pretenda a suspensão da execução

do Tratado, emquanto se náo executa da parte da outra Po-

tencia contractante hum dos mais essenciaes effeitos, ou para

melhor dizer o mais essencial da mesma paz; mas nâo po-

dendo Sua Alteza Real duvidar da admissão de hum artigo

suggerido, nâo por influencias estranhas, mas sim pelos dicta-

mes da própria conservação e segurança, me manda lembrai*

a V. S.* a necessidade de negociar sobre os três pontos se-

guintes, de que he necessário fazer menção para prevenii*

futuras discussões.

1.° O de revalidar na forma do costume os Tratados

subsistentes entre Portugal e a França antes da gueria, e

especiahnente o de Uliecht na parte em que não ficar deio-

gado pelo Tratado que V. S.-' vai concluir.

2.° O de ajustar a favor dos vassallos portuguezes que se

acharem estabelecidos na parte da Guyaima cedida á França,

a faculdade de se retirarem, e de disporem dos seus gados e

propriedades, dentro do espaço de tempo que se costuma

regularmente conceder para estas transacções.



:]73

:í.° o (\e fixar o tempo em que deve romerar a expciícão *^^'
' " "

Setembro

(la clausura nos nossos Portos para os Inglezes. assim na 24

Europa, como na Ásia, Africa e America, a fim de que se pos-

sam expedir as ordens necessárias e as participações indis-

pensáveis.

Deus Guarde a Y. S.'' Palácio de Queluz em 24 de Setem-

bro de 1801.

D. Joíio de Almeida de Mello e Castro.



OIBcio dfi D. João k Almeida k Mello e Castro para Cjpriano Rilieiro Freire

(Arch. do Ministério dos Negócios Estrapgeiros. -Registo.)

1801 Depois de ter escripto a V. S/ os meus- despachos em
Setembro

^^^^^ ^^ j^^j^^ ^^^^ expedí pelo expresso, recebi as ordens po-

sitivas de Sua Alteza Real, que determinamqueeuparticii)e

a V. S/'^ que Sua Alteza Real o autorisa para poder na ultima

extremidade concluir o Tratado de paz com a França, pre-

scindindo da condição da evacuação das tropas francezas do

território hespanhol, por convir que se ajuste a paz e que

se evite o rompimento; e para prevenir as conjectui\as que

se poderão formar sobre a expedição deste correio, envio a

V. S.*^ o despacho ostensivo que vai inpluso, e informo a Y. S.""

que o Príncipe da Paz declarou ao sr. Luiz Pinto em Badajoz,

que Sua Magestade Catholica nâo exigiria a execução imme-

diata da condição de fechar os portos aos Inglezes, emquanto

nâo tivéssemos feito a nossa paz com a França, o que, nâo

sendo assim, seria pôr-nos na impossibilidade de nos defen-

dermos contra a França. V. S."^ fará uso desta declaração

verbal, se esse Ministério Hespanhol lhe fizer algumas obser-

" vaçoes a respeito do ingresso dos navios inglezes neste

porto.

Deus Guarde a V. S.^ Palácio de Queluz em 2\ de Setem-

bro de i801.

D. João de Almeida de Mello € Castro,
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OOirio (li^ I). Joilo k h\\mh k Motio o Casiro para W loiíronfode liraa

(Vrcli, (lo Miniálorio dos Nogocios Eslrangoiros.- Registo.)

Tenho informado a Y. S.% pelos meus precedentes despa- im
clios, de que o Primeiro Cônsul recusava ratificar o Tratado

de paz concluído eoiu a França em Badajoz no dia G de Junho

eidie os Plenipotenciários Luiz Pinto de Sousa e Luciano

Bonaparte; passo a referir a V. S."" que em consequência das

serúas e vehementes representações feitas pelo Príncipe da

Paz a Luciano Bonaparte e a seu irmão o Primeiro Cônsul,

a fim de o determinar a ratificar o Tratado concluído com

Portugal debaixo da mediação de Sua Magestade Catholica,

se resolveu emfim o Primeiro Cônsul a autorisar Luciano

Bonai)arte a apresentar huma memoria ao Príncipe da Paz,

com a declaração de que o Primeiro Cônsul convinha em abrir

novamente as negociações de paz com Portugal, logo que

Sija Alteza Real destinasse hum Plenipotenciário autorisado

com os plenos poderes necessários para tratar desta impor-

tante negociação, declarando formalmente o mesmo Luciano

Bonaparte, que se não tratava de organisar hum novo Tra-

tado, mas somente de fazer algumas correcções nos artigos

do Tratado concluido em Badajoz, Expediram-se effectiva-

mente os plenos poderes a Cypriano Ribeiro Freire, Ministro

Plenipotenciário desta Corte na de Madrid, para entrjjr em
negociações com o Plenipotenciário Francez ; mas quando se

esperava a exposição das modificações ou correcções que se

pretendiam, se recebeu em logar delia o projecto de hum
novo Tratado mais oneroso do. que o era o que se ajustou

em Badajoz, informando Luciano Bonaparte, que as suas

instrucções lhe não permittiam admittir alteração alguma no

projecto, que designou como onJtimatmnmewgSiyeiãoPn-

meiro Cônsul,
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i80i pqp gstg jiQYQ Tratado se eximia o Primeiro Cônsul da
Setembro ,.^ ,., ii^^i. ^

26 obrigação contranida pelo de Badajoz da garantia dos esta-

dos e colónias da Monarcliia Portugiieza, escusando-se simi-

Ihantemente de garantir o Tratado de paz concluído com a

Hespanha, e renovando todas as estipulações onerosas já

ajustadas e concedidas pelo Tratado assignado em Badajoz.

Exigiu o Primeiro Cônsul huma extensão de território na

Guyana, estipulando que os limites houvessem de se fixar

pelo rio Carapanatuba, e nâo pelo rio Arawari, como se havia

disposto pelo Tratado de Badajoz. A titulo de compensação

pelas despezas da guerra exigiu o Primeiro Cônsul hum
accrescimo de cinco milhões de libras tornezas, alem dos

quinze já estipulados pelo Tratado de Badajoz ; e persistindo

no artigo da clausura dos nossos portos, se nâo exceptuou

por artigo expresso, mas somente por huma declaração ver-

bal, a admissão dos paquetes inglezes.

Á vista de similhantes proposições se expediram as com-

petentes instrucções a Cypriano Bibeiro Freire, para que

expozesse a impossibihdade desta Corte em assentir a ellas,

e para que insistisse na re-stauraçâo das condições do Tra-

tado de Badajoz, nâo ratificado pelo Primeiro Cônsul, com a

declaração e clausula expressa de que esta Corte não execu-

taria Tratado algum em que se conviesse, senão depois que

as tropas francezas evacuassem o território hespanhol, sendo

esta a única condição que podia prometter a permanência da

paz e tranquillidade, que Sua Alteza Beal comprava á custa

de tão onerosos e violentos sacrifícios.

Não tem assentido até agora o Plenipotenciário Francez

nas proposições que daqui se lhe teem feito, mas antes tem

persistido com obstinação na acceitação das condições ex-

pressas no pretendido nltimatimi ; mas convindo essencial-

mente ganhar todo o tempo possível, na expectação de que.

ou se possam desinvolver as negociações entre a Gram Bre-

tanha e a França, e resultar delias a paz geral, ou determi-

nar-se esse Ministério Britannico a enviar-nos soccorros que

nos habihtem a oppôr huma vigorosa e eíTicaz resistência,

se tem nesta conformidade expedido as convenientes instruc-
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COes a Opriano Ribeiro Freire, cujo resiilíado se espera ^^*
,. I

• 1 1
• 1

Setembro

aqui em poucos dias, uao se duvidando que a crise lem ene- gg

gado ao seu termo.

Entretanto se tem expedido as ordens mais instantes ao .

Marechal Goltz para dirigii' as suas operações na intelligen-

cia de hum immediato romjúmento de hostilidades da parte

dos Francezes, que cada dia se engrossam e aproximam das

nossas fronteiras das províncias do Norte ; e teem-se expedido

semelhantemente as ordens as mais positivas para levantar

em massa os habitantes das províncias mais ameaçadas da

invasão.

He quanto Sua Alteza Real me ordena participe a V. S.*^

para informação desse Ministério, referindo-me ás repetidas

recommendaçôes que tenho feito a V. S.'^ por ordem do

mesmo Senhor, para requerer desse Ministério soccorros

proporcionados ao extremoso perigo que nos ameaça, e de-

vidos á fidelidade e perseverança com que Sua Alteza Real

tem desempenhado as relações da sua alliança.

Deus Guarde a V. S.^ Palácio de Queluz W de Setembro

de 1801.

D. João de Almeida de Mello e Castro.



Officio k D. Joào k \\\mk k Bello e Caslro para Cvpriano Riliciro hm

(Ardi. do Minislerio dos Ncf^ocios Estrangeiros. -Rogisto.)

1801 Recebi e levei á Real presença do Principe Rebente nosso
^" g'""'' Senhor o interessante oíficio de V. S.^ N." 27, escripto de San-

to Ildefonso na data de 2 do corrente, e com elle a declaração

original do Plenipotenciário Luciano Bonaparte, com a pro-

messa de que as tropas francezas se retirariam, logo que a paz

se achasse concluída; promessa que, ainda que satisfaz empar-

te o justo receio de Sua Alteza Real, o nâo desvanece com-

tudo completamente, visto nâo se declarar se por esta reti-

rada se deve entender a completa evacuação da Monarchia

hespanhola, ou somente hum movimento retrogrado, afas-

tando-se as tropas francezas das nossas fronteiras, nâo con-

stando, nem ainda mesmo neste caso, a que distancia se reti-

rariam as mesmas tropas : esta declaração, comtudo, posto

que indeterminada, deverá servir de fundamento ás requisi-

ções que Sua Alteza Real recommenda a V. S.'' que faça logo

que entregar a ratificação de Sua Alteza Real, que remetto,

a fim que se execute a promessa feita por Luciano Bonapar-

te em nome do Governo Francez, requerendo V. S.*"^ ao mes-

mo tempo a cooperação de Sua Magestade Gatholica, para

que na conformidade do artigo 9.° do Tratado Preliminar en-

tre a França e a Hespanha, concluído em Madrid aos 29 de

Janeiro do presente anuo, se façam retirar logo as tropas

francezas do território hespanhol.

V. S.* conhece perfeitamente que hum dos principaes mo-

tivos que concorreram para determinar Sua Alteza Real a

condescender a tâo custosos sacrificios, foi o de obter por el-

les que as tropas francezas se retirassem da Península, na

certeza de que a permaneucia delias nâo só expunha as
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duas Monarcliias ao perioo da renovação da guerra, mas po- im

dia também conrorrer para fomentar rommoçôes no interior
^"^^^'"'°

das dnas Monardiias, tanto mais temiveis, quanto maior fos-

se a ronílança dos sediciosos em serem promptamente auxi-

liados e protegidos.

Nao se fazendo mcneâo alguma no artigo secreto, nem nos

últimos olíicios de V. S.'S dos cinco milhões de libras (jue se

deviam entregar em Madrid depois da troca das ratificações

do Tratado de Paz, licàmos e8i)ei'ançados em (jue se tenha

desistido desta condição, mediante as zelosas diligencias de

Y. S/^; mas quando assim não tenha succedido, se ai)i'om-

ptará com toda a bievidade esta sonnna, metade qm dinhei-

ro e nietade em diamantes, para o que será necessaiio que

V. S.^ requeira a Luciano Bonaparte, que solicite huma es-

colta hespanhola para haver de conduzir seguramente do

Gaia até Madrid os cofres que se lhe entregarem na fron^

teira. ^

Deus Guarde a V. S.' Palácio de Queluz em 8 de Outubro

de 180 1.

P. João de Almeida de Mello e Castro.
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(Arch, do Ministério dos Negócios Estrangeiros. -Registo.)

<8oi Tendo-se estipulado pelo artigo addiccional do Tratado de
^"g^''*' paz concluido em Madrid aos 29 de Setembro do presente

anno, artigo que se deseja haja de conservar-se secreto, a

prestação de vinte milhões de libras tornezas a titulo de in-

demnisaçâo pelas despezas da guerra ; e devendo começar o

pagamento logo depois da ratificação, ou em dinheiro, pe-

drarias, eífeitos, ou letras de cambio, a termos que nâo se-

jam mais distantes de doze mezes ; e declarando-se na nota

que o Plenipotenciário Luciano Bonaparte apresentou a V. S.^

que o primeiro termo será pago, ao mais tardar, dentro de

três mezes, conferi com o Ministro da Fazenda e Presidente

do Real Erário sobre este assumpto, e na conformidade das

disposições do mesmo artigo se offerece o pagamento na for-

ma seguinte

:

Dentro dos primeiros três mezes o valor de três milhões

de cruzados em assucar, e hum milhão de cruzados em al-

godão. No segundo trimestre dous milhões de cruzados em
diamantes; e dentro do anno estipulado dous milhões de cru-

zados em dinheiro, o que perfaz em tudo oito milhões de

cruzados, valor correspondente aos vinte milhões de libras

tornezas.

Ficando pelo artigo do Tratado á opinião desta Gôrte pa-

gar em effeitos, convém muito empregar neste pagamento

géneros das nossas colónias ; e posto que pelo teor do arti-

go se nâo comprehenda bem os termos do pagamento, elles

se explicam pelo que V. S.^ refere no | 2.° do seu oííicio N."

iO, em data de 2 de Setembro, em que V. S.'' participa:

Que nâo limitando, nem a porção em dinheiro nem a em dia-
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1801
maiiles. estendera u piimeim ijaiíainento a três mezes de ^ .í í ^ Outubro

teiiipo, já que a totalidade delles era absolutamente restiicla s

a hum anno.

Deus Guarde a V. S/' Palácio de Queluz em 8 de Outubro

de 1801.

D. João de Almeida de Mello e Castro.
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(Arch. do Ministério dos Negócios Eslrangolros— Registo.)

im Reservei para este ollicio separado a reconimendacâo que
Outubro

g^^^ Alteza Real me ordenou que fizesse a V. S/\. para que na

occasião opportuna que mais brevemente se lhe oíTerecesse,

houvesse V. S.^ de expor ao Principe da Paz, e ainda mesmo
a Suas Magestades Catholicas, os custosissimos sacrifícios

que o Principe Regente nosso Senhor foi constrangido a

fazer, não só para preservar a Península das calamida-

des de huma guerra igualmente funesta a ambas as Mo-

narchias, mas também para facilitar o regresso das tropas

francezas, cuja permanência no território hespanhol, alem

de fazer sentir aos vassallos de Sua Magestade Gatholica to-

dos os incommodos e vexações que se experimentam em
hum estado de viva guerra, nâo era menos temivel pela con-

sideração das tristes consequências que poderiam resultar da

mesma permanência, emquanto á preservação do socego e

tranquillidade interna dessa Monarchia.

A explanação destes affectuosos sentimentos do Principe

Regente nosso Senhor praticados com seus Augustos pães,

sendo proferida por V. S/' com toda a expressão de que el-

les são susceptíveis e de que V. S/ he capaz, não poderão

doixar de fazer nos ânimos de Suas Magestades Catholicas

a devida impressão, nem menos deixar de manifestar-lhe

quanto deve ser custoso a Sua Alteza Real ver durante o seu

feliz govei'no, e no momento em que este e esse Soberano

se acham unidos pelos mais pioximos e esti'eilos vinculosde

parentesco e sangue, que huma parte da Monarchia, que por

tantos séculos se conservou intacta, se acha presentemente

separada da mesma Monarchia e incorporada na do seu Au*



guslo sogiu, pelo successo de linma guerra tão estiaiilia á i«oi

mesma Monarcliia de FTespaiilia, como contraria e repugnan-
^^^'^'"^

te aos sentimentos pessoaes dos dous Soberanos.

Sem recorrer ao que praticaram os Senhores Reis de Cas-

tella com as Senhoras Infantas suas fdhas Rainhas de Portu-

gal, D. Thercza e D. Rrites, bastaria mencionar somente as

demonstrações de cordialidade e de extremoso interesse

l)ela preservação e defeza da Monarchia de Hespanha t)rati-

cadas pelo nosso Augustissimo Príncipe, na prestação dos

soccorros que se enviaram ao Rossilhâo contra os inimigos

de Hespanha, que agora constrangem a Sua Alteza Real aos.

duros sacriíicios a que condescende, para não expor ambas

as Monarcliias ás calamidades, de huma guerra e ao perigo

de huma revolução.

Reconnuenda pois Sua Alteza Real muito positivamente a

V. S.'' ([ue, fazendo uso destas razões e de todas as mais que

occorrerem á prudente e reconhecida dexteridade de V. S.'^,

l)rocure interessar e dispor os ânimos de Suas Magestades

(kitholicas para restituírem a esta Coroa, que ha de cingii* a

Augusta fronle do Principe seu genro e de seus Reaes ne-

tos, hum llorão que delia se ai-rancou por hum esforço tão

contrario e repugnante aos paternaes e justos sentimentos

de Sua Magestade (^atholica; e certifico a V. S."" que Sua Al-

teza Real se não teria i)restado a similhantes sacrificios, se

não esperasse da justiça e equidade de Sua Magestade Ca-

tholica huma tão justa retribuição.

Deus Guarde a V. S.'' Palácio de Queluz em 8 de Outubro

de 1801.

D. João de Almeida de Mello e Castro.
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(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. — Registo.)

1801 Remetto a V. S/\, por ordem de Sua Alteza Real o Prin-

^^"J",

'" cipe Regente nosso Senhor, a copia do Tratado que Cypria-

iio Ribeiro Fi'eire assignou em Madiid com o Plenipotencia-

i'io Francez Luciano Bonaparte no dia 29 do mez de Setem-

bro próximo passado, depois de se acharem exhauridos to-

dos os meios teimos e delongas com que se procurou remo-

ver a conclusão de huma paz separada, apesar de nos ser re-

commendada e aconselhada pelo nosso alliado, pelo declai'a-

do motivo de se nâo achar nas circumstancias de nos auxi-

liar contra forças tâo superiores como eram as francezas,

que se achavam já no território hespanhol, alem dos consi-

deráveis corpos que estavam nas fronteiras, promptos a uni-

reni-se ao exercito francez, logo que fossem requeridos pelo

General commandante delle.

Na impossibilidade de informai" agora ciicumstanciada-

mente a V. S/ das vivíssimas contestações que se travaram

entre o Ministro Plenipotenciário do Príncipe Regente nos-

so Senhor e o da Republica Franceza, nas differentes confe-

rencias que houve entre ambos, me limitarei a participar a

V. S."" que, insistindo o Plenipotenciário de Sua Alteza Real

em que se declai'asse por hum artigo inserto no corpo do

Tratado, que as condições a que Portugal condescendia não

seriam obrigatórias emquanto as tropas francezas não eva-

cuassem o território hespanhol, recusou absolutamente o

Plenipotenciário Francez assentir nesta proposta e nas mais

que se fizeram, sendo huma delias que se revalidasse o Tra-

tado de Utrecht na parte em que se não achasse derogado

pelo Tratado em negociação ; e declai'ando o sobredito Pie-
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nipotenciario Fiancez. por nota de ofíicio escripta ao Pleni- ísoí

potenciario de Sua Alteza Real, que rompia a negociação, se
^^"^"^''^

no espaço de doze horas não recebesse huma resposta sa-

tisfactoria, manifestou ao nosso Ministro as ordens expedidas

naquelle dia aos Generaes francezes para romperem as hos-

tilidades, e communicou as successivas e instantes memorias

que dirigiu ao Principe da Paz, exigindo com ameaços a per-

missão para que o corpo de reserva que se achava nas fron-

teiras da França fosse recebido e municiado no transito por

Hespanha, por onde se dirigiria, a fim de se incorporar ao

exercito francez, que se achava nas fronteiras.

Accresceu a tudo o que acabo de referir a circumstancia

de constar com toda a certeza que a Hespanha se veria con-

strangida a declarar novamente a guerra a Portugal, apezar

da paz que ha pouco se havia concluído, se acontecesse que

se rompesse a guerra entre Portugal e a Fiança.

Nestas tristes e diíficilimas circumstancias se determinou

o Plenipotenciário de Sua Alteza Real a assignar o Tratado

que envio a V. S.*, por reconhecer, nâo só a impossibilidade

de resistirmos por longo tempo a forças tâo superiores, nâo

sendo válida e poderosamente soccorridos, mas também por

nâo ignorar que o nosso alliado nâo só assentia, mas até nos

exhortava a ajustar a nossa paz com a França, aos melhores

termos que se poder obter.

Dous dias depois de haver o Ministro Plenipotenciário de

Portugal remettido a esta Corte o Tratado que assignou no

dia 29 de Setembro, chegou a Madrid hum correio expedido

pelo Primeiro Cônsul com despachos para seu irmão Lucia-

no Bonaparte, que o autorisavam a declarar, como effecti-

vamente declarou por huma nota formal, em data do 1.** do

corrente, que as tropas francezas se retirariam immediata-

,mente depois da pacificação com Portugal. Esta promessa,

posto que nâo tâo caraçterisada como daqui se tinha reque-

rido, determinou Sua Alteza Real a ratificar o Tratado, por

se nâo divisar razão alguma provável, em que podessemos

estabelecer a confiança de resistirmos por longo tempo aos

esforços que a Franca podia e devia necessariamente em-
TOM. XIII 25



\m pregar conlra nós, para iião compromell(3r a niputação que
ouiubio

^^ ^^^.^^ armas arlquiiirain na guei'i'a que sustentou com Po-

tencias tão pu(lei"usas.

Ordena pois Sua Alteza Real a Y. S.*' que, communlcando

tudo o referido ao Ministério de Sua Magestade Britannica,

lhe exponha a extremosa violência com que Sua Alteza Real

se prestou a tratar de paz com o Governo Francez ; mas, re-

conhecendo Sua Alteza Real pela experiência, a pouca con-

fiança que se deve estabelecer nos Tratados particulares de

paz com a França, se nâo determinaria a concluir o que aca-

ba de se assignar com aquella Potencia, se alem dos motivos

já ponderados nâo occorresse a circumstancia da existência

de huma negociação de paz entre a Gram Bretanha e a Fran-

ça, que se representa como próxima a concluir-se, e que

promette a restauração da paz geral; e nâo duvida Sua Alte-

za Real da magnanimidade e justiça de Sua Magestade Bri-

tannica, para deixar de esperar que este Soberano, seu fiel

alliado, promoverá com igual efficacia os interesses de Por-

tugal na negociação da paz que se trata entre a Gram Bre-

tanha e a França, a fim de que Sua Alteza Real obtenha pela

poderosa intervenção de Sua Magestade Britannica a reinte-

gração e restituição dos domínios que lhe foram extorqui-

dos por huma paz violenta e imperiosa, a que esta Corte se

nâo sujeitou senão nà ultima extremidade, sendo Portugal a

única Potencia continental da Europa que se acha em estado

de guerra com a França, e o único alliado da Gram Breta-

nha que tem sustentado com fidelidade e firmeza os empe-

nhos da sua alliança, ao risco da sua própria existência.

Entretanto, porém, que se nâo condue a paz entre a

Gram Bretanha e a França, e por ella a Paz geral da Europa,

nâo pôde Sua Alteza Real dispensar-se prudentemente de

continuar as disposições tendentes a conservar o seu exer-

cito no melhor pé de defeza, e espera que o seu alliado lhe

facilitará toda a assistência e auxilio conducente a eíTectuar

esta medida de precaução. Á vista desta Real determinação

reconhecerá V. S."" quanto deve ter sido sensível a Sua Alte-

za Real a noticia que V. S.-' transmiti iu pelos seus últimos
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oíTicios, relativamente aos eml)araços que podem difficiiltar isoi
*

a expedição das mmiiçôes e petrechos militares que expor-
^"^"^"^

íamos de Inglateria : e iiâo se podendo compreliender aqui

o motivo que poderia ter dado occasiâo a estes indicados em-

baraços, recommenda Sua Alteza Real a Y. S.'' que nos trans-

mitia as noções que tiver a este respeito, interessando mui-

to a Sua Alteza Real achar-se liabilitaclo a removel-os, me-

diante as explicações que para isso forem conducentes, ape-

sar de que ellas pareçam desnecessárias, depois das exem-

plares provas que esta Corte tem dado da sua fidelidade e

do seu extremoso empenho a estreitar os vínculos da sua

amizade e alliança com a Gram Bretanha, que a todo o custo

se propõe Sua Alteza Real conservar illesa.

Deus Guarde a V. S.'' Palácio de Queluz, 11 de Outubro

de 1801.

D. João de Almeida de Mello e Castro.
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(Arch, do Minislerio dos Negócios Estrangeiros. — Registo.)

^^0^ Hoje se embarca para Aldeia Gallega o Tenente Coronel

"i3
'" Félix Pereira da Piedade, incumbido da entrega da quantia

dos cinco milhões de libras tornezas, parte em letras, parte

em pedrarias, na forma que V. S.^ o participou pelo seuoíTi-

cio N.° 10. Este Ofíicial, na conformidade das instrucçôes que

leva, deverá passar a casa de V. S.'' para se regular segim-

.do as direcções que receber de V. S.""

O tempo que foi indispensável empregar-se para a assí-

gnatura e endosso de hum tao considerável numero de le-

tras de cambio, níio permittiu que esta diligencia se podes-

se concluir hontem, na forma que se me tinha promettido.

como V. S.^ observará pela carta inclusa de Jacintho Fer-

nandes Bandeira, N.*^ i ; e saindo agora desta Secretaria de

Estado o mesmo Jacintho Fernandes Bandeira e com elle o

Tenenter Coronel Félix Pereira da Piedade, que vai embar-

car-se, me declarou este, que nâo poderia fazer a sua via-

gem a Madrid com os eíTeitos que conduzia em menos de

onze dias, tempo que gastou na que fez em Outubro de 1 797,

em que foi incumbido de huma similhante commissâo, nâo

sendo possivel effectual-a em menos tempo, tratando-se de

uma conducçâo que, exigindo toda a segurança, precisa ser

acompanhada por huma escolta de cavallaria de oito homens

que já se embarcou para Aldeia Gallega, alem de queoccor-

re a circumstancia de se nâo dever arriscar viagens de noite

por sitios descampados, quando se trata de conduzir eflfeitos

de tanto valor.

Na conformidade do aviso que fiz a V. S.^pelo meu des-

pacho na data de 8 do corrente, se espera que a escolta

hespanhola requerida para se achar no Caia e para acom-

panhar até Madrid o Tenente Coronel encarregado da con-



ducção dos sabidos elleitos, se achará no sitio destinado, mi
aonde também dentro de quatro dias, contando o de hoje, ^"^3^'°

deverá achar-se o Tenente Coronel Fehx Pereira da Piedade.

Esta escolta hespanhola, assim como se praticou na pre-

cedente expedição, ficou durante a viagem do Gaia até Ma-

drid sujeita ás ordens do sobredito Tenente Coronel, e con-

vém que o mesmo se p"ratique agora.

Devo igualmente recommendar a V. S.^ que requeira, sem
perda de tempo, desse Governo huma ordem para que os

oíficiaes das alfandegas postados nas fronteiras, e igualmen-

te os que guardam a entrada da capital e das cidades inte-

riores se abstenham de visitar as malas que conduzem os

diamantes e letras. Ordens similhantes ás que se requerem

agora, foram expedidas de Madrid na precedente conducçâo,

por se manifestarem os abusos e prejuízos que poderiam re-

sultar de huma similhante visita, alem da publicidade que

por ella se daria ao objecto da expedição.

Devo igualmente fazer observar a V. S."", por ordem de

Sua Alteza Real, que convindo evitar cuidadosamente toda

e qualquer occasiao de discussão desagradável com o Gover-

no Francez, e que não se achando suílicientemente declara-

do o tempo necessário para os avisos que hao de noticiar a

clausura dos nossos portos para os navios inglezes, assim na

Europa como na America, he nmito essencial que sobre este

artigo, cuja execução he tão funesta para o nosso commercio,

procure V. S.'' obter toda a explanação e, sendo possível,

toda aquella modificação que for praticável conseguir-se,

para que nos seja menos ruinosa a observância daquella

condição.

Remetto a V. S.^ a carta N.^ 2 de Jacintho Fernandes

fiandeira, pela qual ticaráV. S.^ informado das praças sobre

que são sacadas as letras que se enviam. Remetto igual-

mente as copias da correspondência que houve em 1797

entre esta e essa Corte sobre outra similhante expedição.

Deus Guarde a V. S.* Palácio de Queluz 13 de Outubro

de 1801.

D, João de Almeida de Mello e Castro,
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(Arch. do Ministério dos Negócios Estrangeiros. — Registo,)

1801 Na tarde de domingo passado, 25 do corrente, chegaram
^"^9*"^ a esta Corte os dous correios que V. S.* expediu com o Tra-

tado de paz com a Republica Franceza, cujas ratificações se

trocaram nessa Corte no dia 19 do corrente. Por estes cor-

reios recebi os officios de V. S.* N.°' 38 e 39, que levei á

Real presença do Príncipe Regente nosso Senhor, e por el-

les ficou o mesmo Senhor informado dos motivos que emba-

raçaram obter-se a declaração recommendada pelo meu des-

pacho de 15 do corrente; mas pela que V. S/ enviou, assi-

gnada do próprio punho do Embaixador Luciano Bonaparte

e escripta em Madrid aos 27 Vendémiaire, se manifesta fica-

rem reconhecidos os limites da Guyana pela corrente do rio

Arawary, na conformidade do artigo 4.^^ do Tratado de Ba-

dajoz de 6 de Junho do presente anno; cessão que nâo espe-

rávamos ver confirmada pelo artigo secreto ajustado entre

Lord Hawkesbury e Mr. Otto, depois do que o sobredito Lord

participou de oíficio a esta Corte, como foi constante a V. S.*

pelo meu despacho de 18 de Setembro, alem de sertão novo

como inesperado, que liuma estipulação expressamente pura

e simples, transcripta em hum Tratado publico, houvesse de

ser completamente invalidada por hum artigo secreto; expe-

diente que ainda não chego a compiehender como possa

combinar-se com os princípios da decência e da boa fé, sen-

do bem natural que elle devesse causar á nossa Corte maior

surpreza, pelo motivo de ter sido esta constante e exemplaris-

sima na observância daquelles princípios, infehzmente tão

pouco pi'aticados por outros Goveiiios ; e não duvida Sua Al-

teza Real que Y. S.'' tenha lepellido com o devido decoro e

decência as desmerecidas reflexões que se lhe proferiram
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sobre as instancias (iu(3 V. S.*' lez, eni coníbimidade das or- isoi

dens que daqui se lhe expediram, para que procurasse me- ^"^g"^*^

Ihorar as nossas condições, e render menos complicadas, ou

para melhor dizer, mais comprehensivas as condições de

hum Tratado, cuja intelligencia dependia essencialmente do

resultado de huma negociação que se tratava directamente

entre Londres e Paris.

Achando-se comtudo restabelecida felizmente a paz, tem

o Príncipe Regente nosso Senhor dado as suas Reaes or-

dens para a sua prompta publicação, o que presumo que se

effectuará amanha sexta feira, se neste intervallo se fmalisa-

rem as disposições e preparativos necessários para esta so-

lemnidade.

Em taes termos espeia o Pi'inci|)e Hegenle nosso Senhor

que não taixlará a eíTectuai'-se a prompta retirada das tro-

pas francezas, assim como formalmente se prometteu pela

declaração solemne do dia 8 Vendémiairc dirigida pelo Em-

baixador Luciano Bonaparte a V. S.'^ e ao Príncipe da Paz:

e ordena Sua Alteza Real a V. S.'^ que haja de informar re-

gularmente esta Corte da execução da promessa comprehen-

dida na indicada declaração; e devo participar a V. S.* que,

posto que não consta aqui até agora que estas tropas se te-

nham retirado dos postos que occupavam antes da paz, tem

Sua Alteza Real, não obstante esta retenção, feito retirar as

suas tropas, não duvidando da boa fé com que o Governo

Francez fará observar o que prometteu.

Sua Alteza Real fez expedir as suas Reaes ordens para que

se soltasse o preso que V. S.^ me reconmiendou na sua car-

ta particular, por ter sido pedido a V. S.* por pessoa perten-

cente á Legação Franceza.

He quanto por agora se me olferece dizer a V. S.*', em-

quanto não respondo mais circumstanciadamente aos cita-

dos oííicios de V. S.*, para o que espero as Reaes ordens do

Príncipe nosso Senhor.

Deus r.uarde a Y. S.^ Palácio de Mafia, t29 de Outubro

de 1801.

D. João de Almeida de Mello e Castro.



Oflicio de D. Mo de Almeida de Hélio e Casiro para D. Lourenço de Lima

(Ardi. do Minislcrio dos Negócios Estrangeiros— Rc^'islo.)

1801 Pelo oflicio de V. S.^ N.° 50 foi presente ao Priíidpe Re-

^"'w^'^''
gente nosso Senhor o muito acertado e judicioso uso que

V. S.* fez dos fundamentos transmittidos pelos meus despa-

chos, sobre a sensação que aqui causou a alteração que os ai'-

tigos secretos dos Preliminares do l."" de Outubro íizeram

no artigo 6.*^ dos mesmos Prehminares; e pela debilidade

das reflexões com que Lord Hawkesbury procurou invalidar

os incontestáveis argumentos de que V. S.^ se serviu, fica

manifesto que elle mesmo reconhecia a difficuldade de sus-

tentar a sua causa com plausibilidade.

A estipulação da garantia dos territórios de Sua Alteza

Real he clara, expressa e positiva na Convenção de 1793, na

qual achará V. S.^ igualmente hum artigo formal, em que se

declara que as duas Potencias contractantes não farão paz

com a França, sem que lhe sejam restituídas todas as pos-

sessões que no decurso, ou por occasião da mesma guerra,

tivessem caido nas mãos do inimigo.

A simples inspecção da mesma Convenção bastará para

destruir os argumentos que Mylord Hawkesbury deduz da

mal fundada supposição em que parece está ; e como pôde

acontecer que se renovem os mesmos argumentos a D. José

Maria de Sousa na conferencia que tiver com Lord Hawkesbu-

ry, ou com o Plenipotenciário Britannico no Congresso de

Amiens, convém que V. S.'' lhe facilite huma copia daquella

Convenção, de que remetto a V. S."" o transumpto incluso.

A esse Ministério não podem ser desconhecidos os moti-

vos que rendem perigosíssima e sujeita a funestissimas con-

sequências a vizinhança dos Francezes, especialmente nas

colónias, onde somente lhes poderia convir alguma cessão
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territorial por equivalente das sommas pecuniárias que exi- isoi

giraní a titulo de indemnisaçâo pelas despezas da guerra
^^'^^^^^

que nos promoveram em ódio da nossa alliança com a Gram

Bretanha, á vista do que fica escusado que eu produza a

V. S/ ulteriores fundamentos para demonstrar que o expe-

diente proposto he inadmissível; mas para que Y. S.* possa

ter huma nova occasião de fazer conhecer a esse Ministério

quanto convém â sua dignidade e á confiança que deve ins-

pirar aos seus alliados o promover enérgica e efficazmente

os interesses delles, maiormente a respeito de Portugal, cuja

fidelidade e perseverança nos princípios do seu systema de

alliança merece ser contemplado como memorável exemplo,

ti'ansmitto a V. S.* a copia do Tratado preliminar concluído .

em Madrid com a França e a Hespanha aos 9 de Janeiro de

1801, o qual ordena Sua Alteza Real que V. S.^ communi-

que confidencialmente ao Ministério Britannico, fazendo-lhe

observar por elle nao só o caracter da guerra que se nos mo-

veu, mas até a devida justiça que os nossos inimigos ren-

dem á perseverança, ou para melhor dizer, obstinação com

que sustentamos invariavelmente, e apesar da destituição de

soccorros, as relações da nossa alliança.

Pelo que respeita ao artigo do empréstimo, devo dizer a

V. S.* que, posto que aqui se nâo comprehenda bem qual pos-

sa ser o motivo que induz Lord Hawksbury a differir a con-

clusão deste negocio para depois do Tratado definitivo, con-

vém comtudo que V. S.^ continue a proseguir as suas dili-

gencias para que este negocio se conclua quanto antes, ou

ao menos para obter entretanto huma resposta que facilite o

progresso deste negocio e discussão das condições que o Mi-

nistro e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda hou-

ver de mandar propor ás casas que se mostram dispostas a

entrar nesta transacção.

Tenho a satisfação de significar a V. S.* a boa disposição

de que gosam Suas Altezas Reaes e a sua Real Familia.

Deus Guarde a Y. S.* Palácio de Queluz, 29 de Novembro

de 1801.

D. João de Almeida de Mello e Castro,



Exposé des niolifs présenlé au corps législalif pour la sanclion du Trailé

de paix^ conciu à Madrid le 39 seplenibrc 1801, sous la inédialion de

FEspagne, enire la Republique Française el le Prince Régenl de Porlugal

(De Clercq, Tom. 1.", pag. 457)

1801 Gitoyeiis législaleurs, le Traité que jai riionueur de vous

pi'oposer est encoi"e uii de ces actes que nous devons à la

sagesse des mesures prises par le Gouvernement et au dé-

Youement courageux des armées de la Republique.

II ne me será pas difficile de vous faire reconnaitre les

avantages qu'il presente pour Thonneur et la prospérité

des deux nations.

II renferme trois dispositions principales.

Par la première, la paix et Tamitié sont rétablies entre

la Republique Française et le Royaume de Portugal,, et les

rapports politiques entre les deux Puissances sont rétablis

sur le meme pied qu'avant la guerre.

Par la seconde, on régie pour Favenir les limites entre

les deux Guyanes. Française et Portugaise. On ne pouvail,

dans un pays presque dêsert, en choisir de meilleures que

les fleuves et les montagnes, et il était naturel que Ia Fran-

ce, dont les possessions dans cette partie sont bien moins

étendues que celles du Portugal, lit rapproclier ces limites

de lancien point ou elles avaient été fixées.

Eníin, la troisième partie poite quil será negocie entre

les deux Puissances un Traité de commerce et de navigation,

qui fixera définitivement les relations commerciales entre la

1 Les clauses de cc Traité cnt été nominativement annulées par les

articles atlditionnels du Traité de Paris du 30 mai 1814.



Exposição apresentada ao Corpo legislativo sobre os motivos para ratifi-

car o Tratado de paz ^ feito cm Madrid a 29 de Setembro de 1801 entre a

Republica Franceza c o Priíicipc Regente de Portugal, debaixo da media-

ção da Hespanha

(Traducção particular.)

Cidadãos legisladores.— O Tratado que tenho a honra de isoi

vos propor é mais um acto que devemos ás sabias medidas

tomadas pelo Governo, e á valorosa dedicação dos exércitos

da Republica.

Não será difficil demonstrar-vos as vantagens que offerece

para a honra e prosperidade das duas nações.

Gomprehendem-se n'elle três disposições principaes.

Pela primeira se restabelece a paz e a amizade entre a

Repubhca franceza e o reino de Portugal; e as relações

politicas entre as duas Potencias ficam no mesmo estado

que antes da guerra.

Pela segunda determinam-se os limites futuros entre a

Guyanna franceza e a portugueza. Não era possível escolher

outros melhores n'um paiz quasi deserto, do que os rios e

as montanhas ; e era natural que a França, com possessões

nessa parte nuiito menos extensas que as de Portugal, fi-

zesse aproximar esses limites ao antigo ponto em que se

haviam lixado.

Eniflm a terceira dispõe que se negociará entre ambas as

Potencias um Tratado de commercio e de navegação, que

ha de lixai' delinitivamente as relações commerciaes en-

1 As clausulas (l'este Tratado foram lioriieadamente aiinulladas pelos

artigos addicionaes do Tratado de Paris de 30 de maio de 1814.



i8oi France et le Portugal; mais queii attendant, les Communi-

cations seront rétablies, les citoyens et les sujets des deux

IMissances jouiront également et respectivemerit, dans les

États de Tune et de Fautre, de tous les droits dont y jouis-

sent ceux des nations les plus favorisées; que les denrées

et marchandises provenant du sol et des manufactures de

chacun des deux États seront admises réciproquement, sans

restriction et sans pouvoir être assujetties à aucun droit

qui ne frapperait pas également sur les denrées et mar-

chandises analogues, importées par d'autres nations; et que

les draps français pourront de suite étre introduits en Por-

tugal sur le pied des marchandises les plus favorisées.

Ges stipulations prouvent que le Gouvernement s'est ren-

fermé dans les bornes de la modération; il n'a rien voulu

de contraire à Tintérêt d'une nation qui demandait notre

amitié. La justice la plus stricte prescrivait une réciprocité

entière, il s'est borne à la demander; il ouvre à Tindustrie

française de nouveaux débouchés; mais ce nest poiní en

lui assurant des priviléges ou un monopole qu'il veut Tagran-

dir; c'est en excitant une noble émulation qu'il veut la faire

parvenir au degré de prospérité qu'elle doit atteindre. Si

le Gouvernement français neíit consulte d'autre droit que

la force, il eút pu exiger davantage du Portugal: il a pense,

au contraire, que moins cette nation était puissante, moins

il nous convenait de Faífaiblir.

Le Portugal formait, depuis longtemps, une Puissance

indépendante, lorsqu'en 1581 il passa sous la domination

espagnole. Les Portugais avaient alors doublé le cap de

Bonne-Espérance, ouvert une nouvelle route au commerce

des Indes, et rempli de leur nom cette riche et vaste con-

trée, dans laquelle ils se signalèrent par une foule d*exploits

et formérent les premiers établissements européens.

.

Ils avaient découvert le Brésil, et commencé dans cette

partie de TAmérique Tétablissement d'une riche coloni(\

Les autres Puissances de lEurope ne purent voir sans

inquietude la réunion au royaume d'Espagne, dune mo-

nai^chie si avantageusemcnt située pour faire une grande
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tre a França e Portugal; mas entretanto restabelecer-se-hâo isoi

as rommunicaçôes ; os cidadãos e súbditos das duas Poten-

cias gosarâo igual e respectivamente, nos Estados de uma e

de outra, de todos os direitos de que ahi gosam os das na-

ções mais favorecidas ; os genei'os e mercadorias provenien-

tes do solo e das fabricas de cada um dos dois Estados se-

rão admittidos reciprocamente sem restricçâo, nem sujeição

a qualquer direito que não pese igualmente nas mercado-

rias e géneros análogos importados por outras nações; e

os pannos francezes poderão immediatamente ser introdu-

zidos em Portugal na condição das mercadorias mais favo-*

recidas.

Estas estipulações provam que o Governo não ultrapassou

os limites da moderação ; não quiz nada contrario ao interesse

de uma nação que pediu a nossa amizade. A mais estricta

justiça prescrevia completa reciprocidade; limitou-se a pe-

dil-a: abre novos mercados á industria franceza, mas não

quer engrandecel-a por meio de privilégios ou de um mono-

pólio : pretende fazel-a alcançar por nobre emulação o grau

de prosperidade a que deve chegar. Se o Governo francez

houvesse consultado somente o direito da força, poderia ter

exigido mais de Portugal; julgou, pelo contrario, que quanto

menos poderosa estava essa nação, menos conveniente nos

era enfraquecel-a.

Portugal já era ha muito uma Potencia independente,

quando em 1581 passou para o dominio hespanhol. Os Porr

luguezes já haviam dobrado o cabo da Boa Esperança,

aberto novo caminho ao commercio das índias, e enchido

com o seu nome esse rico paiz, onde se assignalaram por

innumeras façanhas e formaram os primeiros estabelecimen-

tos europeus. Tinham descoberto o Brazil, e começado a

fundar nessa parte da America uma colónia rica.

Não poderam as demais Potencias da Europa ver sem

receio, que se reunia aos reinos de Hespanha uma monar-

chia tão vantajosamente situada para fazer uma grande par-
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1801 partie dii commerce du monde, et rjni avait les pliis riclies

et les plus vastes établissements dans les deux liémisphères.

Aussi, lprsqu'en 1640 les Portugais entreprirent de ró-

tablir la Maisoii de Bragance sur le trone, ils recurent de

pnissants secours ; mais aucune Puissance ne leiír en accorda

avec autant deíTicacité que la France.

II se forma alors entre les deux nations des relations

d'amitié, qui ne s'affaiblirent qu'au commencement du dix-

huitième siècle.

Lorsque le petit-fils de Louis XIV passa en Espagne, le

''Gouvernement Portugais, eífrayé de voir sur ce trone un

Prince de la Maison de Bourbon, s'abandonna, pour ainsi

dire, à TAngleterre, et consentit à des stipulations qui ont

ruiné son industrie et rendu presque nulles nos anciennes

relations avec lui.

Le Traité du 27 décembre 1703, confirme en 1713, livra

le commerce du Portugal au monopole des commerçants et

fabricants anglais, tandis que les autres nations en íjirent,

pour ainsi dire, exclues.

Toutes les étoíTes de laine de la Grande-Brétagne furent

admises en Portugal, à condition que les vins du Portugal

seraient recus en Angleterre, en payant seulement les deux

tiers des droits qui seraient payés pour les vins de France.

Les Anglais, au moyen de ce Traité, firent d'abord languir,

puis anéantirent les manufactures portugaises, ils devinrent

les fournisseurs et entreteneurs généraux du commerce du

Portugal, et presque toutes les richesses qu'il tirait de ses

colonies, venaient pour compte des Anglais, ou passaient

par leurs mains : ainsi le Portugal était devenu une simple

Golonie Anglaise, un grand marche presque privatif à son

industrie.

En vain un ministre éclairé, indigne de cette servitude,

déploya une énergie et une opiniâtreté peu communes, et

n'épargna rien pour en affranchir son pays: son génie et sa

fermeté navaient pas laissé des traces assez profondes pour

que les Anglais n'eussent pu recouvrer, après sa retraite,

une grande paitie de leur influence. II est certain í|u;ils
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vastos estabelecimentos em ambos os hemispherios.

Assim (juando os Portuguezes em 1040 tentaram restituir

ao tlirono a casa de Bragança, receberam poderosos soccor-

ros, mas nenhuma Potencia lhos ministrou mais eíficazes

í|ue a Franca.

Entre as duas nações formaram-se então relações de ami-

zade, que só esfriaram no começo do século xvni.

Quando o neto do Luiz XIV passou á Hespanha, o Gover-

no portuguez, assustado por ver n'aquelle throno um Prín-

cipe da casa de Bourbon, entregou-se, para assim dizer, á

Inglaterra, e accedeu a estipulações que lhe arruinaram a

industria e tornaram quasi nullas as nossas antigas relações

com elle.

O Tratado de 27 de dezembro de 1703, confirmado em
1713, entregou o commercio de Portugal ao monopólio dos

negociantes e fabricantes inglezes, emquanto as mais na-

ções foram, para assim dizer, excluídas delle.

Admittiram-se em Portugal todos os pannos de lâ da

Gran-Bretanha, com a condição de serem recebidos na In-

glaterra os vinli)S portuguezes pagando somente os dois

terços dos direitos que pagassem os vinhos de França;

Por meio d'este Tratado fizeram os Inglezes que as fa-

bricas portuguezas primeiro definhassem, e depois se ani-

quilassem ; tornaram-se fornecedores e agentes geraes do

commercio de Portugal, e quasi todas as riquezas que es-

te extrahia das suas colónias vinham por conta dos Ingle-

zes e passavam pelas suas mãos; desta sorte se reduzia

Portugal a uma simples colónia da Inglaterra, a um merca-

do quasi privativo para a sua industria.

Debalde um ministro esclarecido, indignado com similhan-

te escravidão, desinvolveu uma energia e tenacidade pouco

vulgares, não poupando cousa alguma para libertar o seu

paiz: o génio e a firmeza não deixaram traços tão profun-

dos, que os Inglezes não podessem recobrar, depois que

elle foi demittido, uma grande parte da sua influencia. De
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1801 n'avaient pas plus de part dans le coinmerce de leurs pro-

pres colonies, quils n'eii onl eu dans celui du Portugal.

Non seulement leurs manufactures trouvaient un débou-

ché dans ce royaume, mais encore les Anglais servaient

d'intermédiaires entre le Portugal et les autres peuples ma-

nufacturiers de FEurope; et comnie ce n'était pas sans profit

pour eux qu'ils entraient comme tiers dans ces transactions,

leur bénéíice était une perte réelle à supporter, tant par le

Portugal que par les autres peuples manufacturiers.

Le Gouvernement Portugais n'était pas plus heureux dans

ses mesures pour assurer sou indépendance politique; il

n'avait que de faibles moyens de defense, et était réduit

à s'en reposer sur les secours de la Puissance, dans la dé-

pendance de laquelle il s'était placé.

Les Portugais, naturellement doux et faciles, sensibles à

rhonneur et amoureux de la gloire, affables avec les étran-

gers, et amis des sciences et des arts, n'auraient dú voir

dans la Révolution Française que Félan d'un peuple généreux

vers la liberte ; mais le Gouvernement Portugais était trop

dépendant de FAngleterre pour ne pas suivre son exemple.

Le navire français le Saint-Jacques entra dans le port de

Saint-Yago sur la foi du droit des gens, comptant y trouver

amitié et protection de la part d'une nation qui ne nous avait

pas declare* la guerre; il est saisi, confisque et vendu. Le

Portugal a depuis envoyé ses armées nous combattre sur

les Pyrénées; il a joint ses vaisseaux à ceux des flottes an-

glaises, et s'est mis plus ouvertement au nombre de nos

ennemis.

Après la paix de Campo-Formio le Portugal craignit de

voir les armées françaises se porter sur ses frontières, en

traversant le territoire espagnol. II envoya un Ambassadeur

à Paris, qui conclut et signa un Traité définitif, mais le Gou-

vernement Portugais refuga de le ratifier, et ce refus devait

naturellement accroitre Fanimosité que la guerre avait déjà

fait naitre entre les deux nations.

Aussi, depuis cette époque, on a vu les escadres portu-
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certo que nâo tinham maior quinhão no commercio das suas isoi

próprias colónias do que tiveram no de Portugal.

Nâo só as suas manufacturas achavam salda n"este reino, •

mas ainda os Inglezes serviam de intermediários entre Por-

tugal e os mais povos manufactores da Europa ; e como nâo

entravam sem proveito por terceiros n'estas transacções, o

seu lucro era uma perda real tanto para Portugal, como

para os outros povos manufactores.

Não era mais feliz o Governo portuguez nas providencias

para assegurar a sua independência politica: só tinha fracos

meios de defeza, e achava-se reduzido a contar com os soc-

corros da Potencia em cuja dependência se collocára.

Os Portuguezes, naturalmente plácidos e tratáveis, sen-

síveis á honra e amigos da gloria, affaveis com os estran-

geiros, e amantes das sciencias e das artes, nâo deveriam

ter visto na revolução franceza senão o rapto de um povo

generoso para a liberdade : mas o Governo portuguez esta-

va muito dependente da Inglaterra para deixar de seguir o

seu exemplo.

O navio francez Saint Jacqaes, confiado no direito das

gentes, entrou no porto de Santiago, contando achar alli

amizade e protecção da parte de uma nação que nâo nos

havia declarado guerra; foi aprisionado, confiscado e ven-

dido. Portugal mandou depois os seus exércitos para nos

combaterem nos Pyreneus; juntou os seus navios aos das

esquadras inglezas, e apresentou-se mais declaradamente

no numero dos nossos inimigos.

Depois da paz de Campo Formio Poilugal receou que os

exércitos francezes se dirigissem para as suas fronteiras,

atravessando o território hespanliol. Enviou um embaixa-

dor a Paris, que concluiu e assignou um Tratado definitivo,

mas o Governo portuguez recusou ratifical-o, e essa recusa

devia naturalmente augmentar o rancor já produzido pela

guerra entre as duas nações. Portanto viu-se desde essa

epocha que as esquadras porluguezas cruzaram diante de

Tom. xm 2g
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i^í gaises croiser devant Malte et devant Alexandrie; et Ton se

souvient que le general de rarmée d'Oriént, à la vue des

' vaisseanx portngais, mit à Fordre dii jonr de Tarmée, quun
jour viendrait oú la nation portugaise payerait. avec des

larmes de sang, TaíTront qifelle faisait à la Republique

Française.

Le Traité de Lmieville, qui paciíia le continent, était le

moment d'obtenir les satisfactions qu'oh avait droit d'exiger

du Gouveniement Portugais. Uue Gonvention fut conclue à

Madrid entre TEspagne et la France, par laquelle il fut

arrêté qíie Sa Majesté le Roi d'Espagne et la Republique

Française formeraient une armée combinée pour obliger le

Portugal à se détacher de son alliance avec TAngleterre, et

à ceder jusqua la paix définitive aux troupes espagnoles

et françaises Toccupation du quart de son territoire.

Le but de cette convention n'était pas de satisfaire un

vain sentiment d'oi'gueil, ou simplenient de venger des

offenses qui véritablement n'existent plus le jour oú Fon a

le pouvoir de les punir; mais c'était une partie de cette

vaste combinaison politique, qui se rattachait de la Baltique

au Hanovre, du Hanovre aux confins d'Otrante, et dont le

nceud commun était la paix générale.

Le Gouvernement Français tint ses engagements : une

division, avec une nombreuse artillerie, traversa les Pyré-

nées s(5us les ordres du general Leclerc. Le general Saint-

Cyr, oíTicier d'un mérite distingue, fut envoyé pour résider

auprès du general espagnol et concerter toutes les opérations

de guerre.

Les hostilités commencèrent; mais après deux ou trois

escarmouches, oú quatre à cinq cents hommes ont pu se

trouver engagés de part et d'autre, le general espagnol

conclut, au nom de son Gouvernement, le Traité de Badajoz,

dans lequel il oublia d'exiger le véritable et principal intérêt

de la Convention de Madrid.

Le Premier Cônsul fit connaitre sur-le-champ, que, de son

côté, il ne pouvait ratifier le Traité de Badajoz
;
que cet acíe

était contraire à la politique générale o\ h Tiníérét des alliés;
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Malta e de Alexandria; e lembra-nos que o general do exer- isoi

cito do Oriente, á vista dos navios portuguezes, declarou na

ordem do dia do exercito que chegaria tempo em que a na-

ção portugueza havia de pagar com lagrimas de sangue a

aíTronta que fazia á Republica franceza.

O Tratado de Luneville, que pacificou o continente, dava

occasião de se obterem do Governo portuguez as satisfações

que havia direito de lhe exigir. Goncluiu-se em Madrid uma

convenção entre a Hespanha e a França, pela qual se esta-

beleceu que Sua Magestade o Rei de Hespanha e a Republi-

ca franceza formariam um exercito combinado para obrigar

Portugal a desligar-se da alliança com a Inglaterra, e a dei-

xar que as tropas hespanholas e francezas occupassem a

quarta parte do seu território até á paz definitiva.

Esta convenção não tinha por fim satisfazer um vão sen-

timento de orgulho, ou simplesmente vingar offensas, que

verdadeiramente deixam de existir desde que é possível

castigal-as; mas era uma parte da vasta combinação politica,

que se ligava desde o Báltico até ao Hanover, do Hanover

até aos confins de Otranto, e cujo laço commum era a paz

geral.

O Governo francez cumpriu as suas promessas : uma di-

visão com artilheria numerosa atravessou os Pyreneus com-

mandada pelo general Leclerc. O general Saint-%r, olfi-

cial de mérito distincto, foi mandado para junto do general

hespanhol para concertar todas as operações de guerra.

Começaram as hostilidades; mas depois de duas ou três

escaramuças, em que se empenhariam quatrocentos ou

quinhentos homens de parte a parte, o general hespanhol

concluiu em nome do seu Governo o Tratado de Badajoz,

em que lhe esqueceu de exigir o primeiro e principal inte-

resse da Convenção de Madrid.

O Primeiro Cônsul fez saber immediatamente, que da sua

parte não podia ratificar o Tratado de Badajoz; que esse

acto era contrario á politica geral e ao interesse dos alliados:
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iíioi qu'il était en opposition formelle avec la Convention de Ma-

drid, et que la conséquence immédiate quaurait ce Traité

pour Sa Majesté Gatholique, si elle se portai t à le ratifier

séparément, serait la perte de la Trinité. Le Gabinet de

Madrid passa outre, ratifia séparément le Traité de Badajoz,

et fit ainsi le sacrifice de la Trinité.

Nous continuâmes, après la pacificatioii dEspague, à res-

ter senis plusienrs niois en guerre avec le Portugal. Nous

eussions entrepris et réalisé seuls ce que, par la Convention

de Madrid, TEspagne devait faire de concert avec nous:'

nous eussions obtenu la cession jusquà la paix déíinitive,

de Toccupation du quart du territoire portugais; mais les

événements se pressèrent, les négociations entamées depuis

longtemps à Londres arrivaient à leur maturité; le Gouver-

nement donna ses ordres, et la paix fut signée avec le Por-

tugal, deux jours avant la signature des préliminaires à

Londres.

Le Gouvernement Français a cherché à régler avec le

Portugal nos rapports de commerce d'une manièré utile

aux deux nations, et à fixer par le Traité nos limites entre

les Guyanes Française et Portugaise, avec assez de soin

pour prevenir toute contestation à Tavenir.

Pour remplir le premier objet, il a demande au Portugal

la réciprocité, à laquelle celui-ci ne pouvait se refuser sans

nuire ív#es propres intérêts.

Toutes les nations ont plus ou moins besoin les unes des

nutres; et soit qu'elles aient à acheter, soit qu'elles aient à

vendre, rien ne convient mieux à leurs intérêts que d'appe-

ler à leurs marches le plus grand nombre d'acheteurs et

vendeurs.

Tout monopole ou privilège exclusif au profit de quelque

nation dans les marches d'une autre, ne nuit pas seulement

aux autres nations qu'il éloigne de ces marches, mais encore

à celle qni 1 accorde, puisqull lui ôte la ressource de trouver

par la concurrence, des prix plus avantageux.

Les dispositions du Traité sont donc conformes aux prín-

cipes qui doivent servir de régie à tonles ies nations com-
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que estava em opposiçâo formal com a convenção de Ma- im

drid; e que a consequência immediata d'este Tratado para

S. M. C, resolvendo-se a ratiíical-o separadamente, seria

a perda da Trindade. O Gabinete de Madrid passou avante,

ratificou separadamente o Tratado de Badajoz, e assim sa-

crificou a Trindade.

Depois da pacificação de Hespanlia continuámos a ficar

isolados nniitos mezes em guerra com Portugal. Tei-iamos

empr'eliendido e realisado sós o que pela Convenção de Ma-

drid a llespanha devia fazer de accordo comnosco; have-

ríamos obtido, até á paz definitiva, a occupação da quarta

parte do território portuguez; mas os acontecimentos pre-

cipitaram-se, as negociações começadas ha muito em Lon-

dres, chegavam á sua madureza ; o Governo deu as suas or-

dens, e assignou-se a paz com Portugal dois dias antes da

assignatijra dos preliminares em Londres.

O Governo francez procurou regular com Portugal as

nossas relações conmierciaes de modo útil a ambas as na-

ções, e fixar pelo Tratado os limites entre a Guyanna fran-

cez a e a portugueza, com bastante cuidado para prevenir

(}ualquer contestação futura. Para conseguir o primeiro obje-

cto pediu a Portugal a reciprocidade, que este não podia re-

cusar sem prejuizo de seus próprios interesses.

Todas as nações precisam mais ou menos umas das ou-

tras ; e quer tenham de comprar, quer tenham de vender,

nada lhes convém mais que chamar aos seus mercados o

maior numero de compradores e vendedores. Qualquer mo-

nopólio ou privilegio exclusivo em proveito de alguma nação

nos mercados de outra, não prejudica somente ás mais na-

ções que afasta d'esses mercados, mas ainda á que o conce-

de, pois lhe tira o recurso de achar pela concon'encia preços

mais vantajosos.

As disposições do Tiatado são portanto conformes aos

principios por que teem de se dirigir todas as nações com-
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ments dans nos relations de commerce avec le Portugal, les

dcux nations doivent également s'en applaudir.

Qiiant aux limites entre les deux Guyanes, ont peut dire

que, par la Convention de 1700, elles avaient été fixées au

fleuve des Amazones, puisque, par cette Convention, les

Portugais s'étaient obligés de faire demolir tous les forts

qu'ils avaient sur la rive gaúche de ce fleuve ; le Traité

d'Utrecht les régia postérieurement d'une manière incom-

plète, remplie de contradictions, et qui a prepare des con-

testations, qui ont dure jusqu'à ce jour.

I.a Guyane Française est la seule colonie qui nous reste

dans le continent d'Amérique, tandis que les Anglais, les

Espagnols, les Portugais et les Hollandais y possèdent de

vastes et riches établissements, qu'ils considèrent comme

un puissant moyen de prospérité.

Gayenne, principal port de Tile de ce nom, est aussi le

chef-lieu de la Guyane Française. L'insalubrité du climat

y a cesse avec sa culture ; la navigation en est bien connue

;

son nom n'inspire plus d'éírroi. Les plus riches productions

de FAsie et de ses archipels y sont naturahsées. La trans-

plantation leur a donné une végétation plus puissante, plus

de vigueur et de fécondité que dans leur pays natal.

La Guyane fournit des bestiaux, des bois et dautres pro-

ductions, dans une abondance qui n'a de limites que le

nombre d'hommes qui peuvent être employés aux travaux

et à la garde des troupeaux

Ge pays, que la culture n'a pas encore usé, est três peu

connu au dela de cent lieues à partir du bord de la mer;

on y trouve quelques peuplades éparses de nations sauvages

qui se sont attachées aux Français, parce que nous avons

eu pour elles des traitements humains, doux; nous com-

merçons avec ces sauvages, en attendant que les progrès

de la culture élèvent la valeur des terres intérieures de la

Guyane.

Cette colonie est loin d'un état de prospérité, mais elle

n'en est pas moins d'une grande importance pour nous, soit
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danças nas nossas relações commerciaes com Portugal, as

duas nações devem igualmente congratular-se.

Quanto aos limites entre as duas Guyannas, podemos di-

zer que a Convenção de 1700 os fixou no rio Amazonas,

visto que os Portuguezes se obrigaram por esta Convenção

a derribar todos os fortes que tinham na margem esquerda

daquelle rio ; o Tratado de Utrecht deteiminou-os posterior-

mente de um modo incompleto, cheio de contradicções. e que

originou controvérsias continuadas até agora.

A Guyanna franceza é a colónia que unicamente nos resta

no continente da America, emquanto os Inglezes, Hespa-

nhoes, Portuguezes e Hollandezes alli possuem vastos e ri-

cos estabelecimentos, considerados por elles como valioso

meio de prosperidade.

Cayenna, porto principal da ilha deste nome, é a capital

da Guyanna franceza. Diminuida pela cultui'a a insalubridade

do clima, bem conhecida a navegação para aquella colónia, já

o seu nome não causa terror. Acham-se ahi naturalisadas as

mais ricas producções da Ásia e dos seus archipelagos, ás

quaes a transplantação deu uma vegetação mais abundante,

mais vigor e fecundidade que no seu paiz natal. A Guyanna

cria gados, madeiras e outros productos com uma abun- "

dancia que só tem por limite o numero de homens que se

pôde empregar nos trabalhos e na guarda dos rebanhos.

Alem de cem léguas, partindo da beira mai-, pouco se co-

nhece d'esse paiz que ainda não experimentou a cultura ; en-

contram-se n'elle dispersas algumas tribus de nações sel-

vagens, que se teem aífeiçoado aos Francezes, porque as ha-

vemos tratado com humanidade e brandura; negociámos

com aquelles selvagens, esperando que os progressos da cul-

tura elevem o valor das terras interiores da Guyanna.

. Esta colónia está longe de um estado de prosperidade

;

íBas não deixa por isso de ter grande importância para nós.
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i8oi que iious la considérous par rapport aux secours que Cayenne

et nos autres colonies peuvent en obtenir, soit que nous l'en-

visagions comme un pays neuf, destine à recevoir un jour

ceux de nos concitoyens que le désir de la fortune, les

malheurs ou Tinquiétude naturelle de beaucoup (rhommes,

éloigneront de leur pays natal.

Ce serait une erreur de penser que la zone torride ne peut

étre h-abitée par les Européens ; FAmazone, le plus grand

íleuve de Funivers, serpente parallèlement à la ligne équi-

noxiale, à deux ou trois degrés sud de cette ligne, qu'il re-

joint à son enibouchure; et Lacondamine qui Ta parcouru

dans tout son cours, n'y a pas trouvé la chaleur insupporta-

ble. Elle se tempere à mesure qu'on s'éleve dans les terres,

et la beauté du pays nous permet Fespoir d'y fonder réelle-

ment une colonie interessante.

Ge ne será sans doute qu'aYec de puissants secours quon
pourra Yoir réaliser ces esperances; mais avant tout il con-

venait de fixer les bornes encore incertaines de la colonie.

S'il s'est élevé dans le Parlement dAngleterre des débats

sur le moyen de concilier cette fixation avec le Traité préli-

minaire conclu entre la France ét FAngleterre, qui consacre

Fintégrité des possessions portugaises, ces débats ne peu-

vent faire naitre des diíTicultés sérieuses; il est évident

que la clause du Traité préliminaire na eu de rapport quà
Finvasion dont était menacé le Portugal par Farmée fran-

çaise, qui était sur ses frontiéres.

Cette clause ne peut, d'ailleurs, sappliquer à une fixation

de limites qui a été constamment en discussion.

11 était importantpour le Portugal, comme pour la France,

de prevenir toute contestation pour Favenir; et on ne peut,

sous aucun rapport, regarder la disposition qui a en vue cet

objet, comme portant atteinte à Fintégrité du territoire du

Portugal.

Enfm, le seul avantage quen retirera la France, será de

jouir, sans contestation, d'un territoire qui est aujourdhui

sans culture, mais qui par les soins et les encouragements

d'un Gouvernement éclairé, et sans cesse occupé de la prós-
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quer a consideremos em relação aos soccorros que pôde isoi

prestar a Gayenna e ás outras iioKsas colónias, quer a con-

templemos como um paiz novo, destinado a receber no futu-

ro os nossos concidadãos, que por desejo de fortuna, pelas

desgraças, ou pela inquietação natural de muitos homens, se

afastarem da niâe pátria.

Seria erro pensar que os Europeus nâo podem habitar a

zona tórrida ; o Amazonas, o maior rio do universo, serpeja

parallelo á equinocial, a dois ou três graus sul desta linha,

com que se confunde na sua foz ; e Lacondamine, que lhe

percorreu todo o curso, nâo achou o calor insupportavel.

Este modifica-se á proporção que se entra nas terras altas,

e a belleza do paiz dá-nos a esperança de fundar alli real-

mente uma colónia importante.

De certo que só com poderosos auxilios chegarão a rea-

lisar-se estas esperanças; mas primeiro que tudo era conve-

niente determinar os limites ainda incertos da colónia.

Se no Parlamento inglez se levantou discussão sobre os

meios de conciliar esta demarcação com o Tratado prelimi-

nar concluido entre a França e a Inglaterra, que acceita a

integridade das possessões portuguezas, não pôde esta dis-

cussão fazer surgir sérias ditficuldades ; é evidente que a

clausula do Tratado preliminar não se referiu senão á inva-

são de que Portugal estava ameaçado pelo exercito francez, .

que se achava nas suas fronteiras.

Não pôde, alem disto, applicar-se esta clausula á determi-

nação de limites, que tem sido constantemente discutida.

Importava a Portugal e á França prevenir toda a contesta-

ção futura ; e não se pôde, sob nenhum aspecto, considerar

a disposição que tem por íim este objecto, como um ataque

â integridade do território de Portugal.

Emíim, a única vantagem para a França será possuir sem

contestação um território que está hoje inculto, mas que

pôde, pelos cuidados e protecção de um Governo illustrado

e sempre cuidadoso da prosperidade publica, receber prom-
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isoi péritô publique, peut recevoir de pruniptes et grandes amé-

lioralions, sans exciter Vemie et les regrets du Portugal,

auriuel il reste bien plus de territoire qu'il n'en peut cul-

tiver.

Les uouvelles liaisons entre les deux nations deviendront

plus actives; les avantages qu'elles en retireront récipro-

quement contribueront à rapprocher deux peuples faits pour

s'estimer et s'aimer; et le Portugal reprendra dans TEurope

le rang qui convient à un État qui doit être jaloux de son

indépendance et de sa prospérité.

En vain quelques hommes, livres à d'anciennes passions,

ou insensibles aux cris de rhumanité, voudraient voir pro-

longer une guerre qui a déjà coútê de sang et de trésors à

FEurope : leurs murmures ne Femporteront pas sur la sa-

gesse qui preside enfm dans les conseils de ses Gouverne-

ments.

Notis poiívom espérer que bientôt iin dernier Traité mettra

nn terme à tons les malheurs de la guerre, et que des Traités

fondés sur la justice et sur Tintérêt commun assureront

pendant longtemps les bienfaits inappréciables de la paix.
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dades a Portugal, a quem íica muito mais território do que

pôde cultivar.

As novas relações entre os dois paizes tornar-se-hâo mais

activas ; as reciprocas vantagens que d'ellas tirarem concorre-

rão para aproximar dois povos destinados a estimarem-se e

amarem-se ; e Portugal recobrará na Europa a posição que

convém a um estado que deve zelar a sua independência e

prosperidade.

Em vâo pretenderiam alguns homens, animados por anti-

gas paixões e insensíveis aos clamores da humanidade, ver

prolongar huma guerra que já custou sangue e thesouros

á Europa; os seus murmúrios não prevalecerão sobre a

sabedoria que, emfim, preside nos conselhos dos Governos.

Podemos esperar que dentro em pouco mu ultimo Tratado

porá termo a todas as desgraças da guerra, e que Tratados

fundados na justiça e no interesse commum, assegurarão

por largo tempo os inapreciáveis beneticios da paz.
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Arliclcs prélioiioaires de paix sipés à londrcs Ic
1"' Otlokc 1801

onlre la Republique Françaisc et S. S. Bri(annií|uc

(De Clercq, tom. i, pag. 461)

Articlc V

*^o* Les territoires et possessioiís de S. M. T. F. seront aussi

maintenus dans leur iiitégrité.

Articlc secrel addilioiíiiol

II est entendii entre les Parties coiitractaiitesqueparrar-

ticle 6® conceriiant le Portugal, il ii'est point mis obstacle,

soit aux arrangemeiís qui ont eu lieu entre les Cours de Ma-

drid et de Lisbonne pour la rectiíication de leurs frontières

en Europe, soit à ceux qui pourront élre arretes entre les

Governemens de France et de Portugal pour la déliniitation

de leurs frontières dans la Guyanne ; bien entendu que cette

délimitation n'excédera pas celle qui a été arrètée par le Traiíé

signé à Badajoz le 6 Juin dernier entre les Ministres de Fran-

ce et de Portugal et communiqué par le Plénipotentiaire

Français à Londres par sa note du 18 du méme móis.

En foi de quoi nous soussignés Plénipotentiaires du Pre-

mier Cônsul de la Republique Française et de S. M. B., en

vertu de nos pleins-pouvoirs respectifs, avons signé les pré-

sents articles préliminaires et y avons fait apposer nos ca-

chets.

Fait à Londres, le 9 Vendémiaire an x de la Republique

Française (le 1" jour d'Octobre 1801.)

Otto. Hawkesburv.



Arligos preliminares de paz assignados em Londres no 1.° de oiilubro de \ 801

entre a Republica Franceza e S. M. Brilanaica

(Traducç5o particular.)

Ailigo 6."

Os territórios e possessões de Sua Magestade Fidelissima

serão também mantidos na sua integridade.

Arligo secreto addicional

Fica entendido entre as Partes Contratantes que pelo ar-

tigo 6.^ relativo a Portugal, não se pôe obstáculo, quer aos

ajustes que se fizeram entre as Cortes de Madrid e de Lis-

boa para a rectificação das suas fronteiras na Europa, quer

aos que poderem estar celebrados entre os Governos de

França e de Portugal para a demarcação das suas fronteiras

na Guyanna ; bem entendido que esta demarcação não exce-

derá a que foi ajustada pelo Tratado assignado em Badajoz

a 6 de junho ultimo, entre os Ministros de França e de Por-

tugal, e comníunicado pelo Plenipotenciário Francez em Lon-

dres, pela sua nota de 18 do mesmo mez.

Em fé do que nós abaixo assignados Plenipotenciários do

Primeiro Cônsul da Republica Franceza e de Sua Magestade

Britannica, em virtude dos nossos plenos poderes respecti-

vos, assignamos os presentes artigos preliminares, e nelles

fizemos pôr os nossos sellos.

Feito em Londres a 9 Vendémiaire, anno x da Republica

Franceza fno 1." dia de Outubro de 1801,)

Otto. Hawkesburv.
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Decrelo dirigido ao Senado da Camará sohre o reslabelecimento

da paz com a França

(Impresso na Regia Typographia Silviana.)

1801 Foi servido o Todo Poderoso de derramar o espirito de
^"28^"^ união e de concórdia sobre a minha Coroa e a Republica

Franceza, e de inspirar o designio de fazer succeder as do-

çuras da paz ás calamidades da guerra, consummando a sua

. incomprehensivel Providencia esta grande obra pelo meio

de hum Tratado de paz e amizade entre a minha Coroa e a

mesma Repubhca Franceza. E porque pelo sobredito Trata-

do e suas ratificações se acha estabelecida huma sincera e

constante amizade entre mim e a dita Republica ; o annuncío

assim ao Senado da Camará, para que do dia da pubHcaçâo

deste em diante, depois de se haver rendido a Deus Nosso

Senhor as graças por tao precioso beneficio, todas as pessoas

de qualquer estado, profissão e condição que sejam, nâo só

se abstenham de todo o acto de hostilidade, e de tudo o que

poder parecer animosidade contra as pessoas, bens e eílei-

tos da sobredita Republica e seus súbditos, mas antes culti-

vem com elles huma aberta communicaçâo e huma sincera

amizade e reciproca correspondência, evitando com cuida-

do tudo o que poder alterar no futuro a união que se acaba

de estabelecer ; sob pena de que havendo quem pratique o

contrario, incorrerá nas penas estabelecidas contra os per-

turbadores do socego publico. O mesmo Senado da Camará

o tenha assim entendido e faça executar, mandando afíixar

este por edital, para que chegue à noticia de todos, e para

que se observe o neUe ordenado, não obstante quaesquer an-

tecedentes ordens ou disposições que sejam em contrario.

Palácio de Mafra, em 28 de Outubro de 1801.

(]om a rubrica do Príncipe Regente nosso Senhor.



Decreto dirigido

ao Conselho de Fazenda sobre a admissão a despacho, nas Alfandegas,

das manufacturas de Franca

(Impresso na Regia Typographia Silviana.

Attendendo a que pelo Tratado de paz (pie tenho conclui- isoi

do com a Republica Franceza, ficam admittidas a despacho ^''^^"^^'^

todas as producçôes e manufacturas da França, do mesmo

modo, e pagando os mesmos direitos que as que são admit-

tidas e pertencem ás nações mais favorecidas : Hei por bem

que assim se execute nas respectivas Alfandegas, sem em-

bargo de quaesquer ordens ou disposições em contrario. E

tendo outrosim consideração a que os lanifícios de França

eram até o presente prohibidos, e se nâo acham nas pautas

competentes : Sou igualmente servido que se proceda logo á

sua avaliação pelos preços por que actualmente se venderem,

para nessa proporção se pagarem os direitos, na conformi-

dade do que se acha disposto nos regimentos das mesmas

Alfandegas, havendo todo o cuidado na exacçâo das avalia-

ções. O conselho da fazenda assim o tenha entendido, e pas-

se em consequência as ordens e despachos necessários.

Palácio de Queluz, em 12 de Dezembro de 1801.

Com a rubrica do Príncipe Regente nosso Senhor.





Noticia (la paz de Amiens

Tendo o Imperador Paulo, da Rússia, em 1800, decidido

a Prússia, a Dinamarca e a Suécia a,restabelecer a neutra-

lidade armada do Norte, em represália de se ter a Gran-Bre-

tanha recusado a entregar a ilha de Malta á ordem de S. João

de Jerusalém, de que o mesmo Imperador era Gran Mes-

tre, Pitt poz embargo sobre os navios d'aquellas qudtro Po-

tencias, que da sua parte fecharam o continente europeu ao

commercio inglez, o que contribuiu para a opposição ganhar

a maioiia no parlam.ento. Esta circumstancia junta á do

Rei se haver negado a approvar a emancipação da Irlan-

da catholica foi a causa do Ministério de Pitt cair, e do

Presidente Addington o substituir na qualidade de Primeiro

Lord do Exchequer. O novo Ministério, no qual Hawkesbu-

ry era encarregado dos negócios estrangeiros, encetou logo

as negociações de paz, cujos preliminares, negociados por

Mr. Otto e pelo mesmo Lord Hawkesbury, foram assigna-

dos em Londres no 1.° de outubro de 1801, e para a sua

execução abriu-se em Amiens um Congresso, onde a paz de-

finitiva foi assignada em 27 de março de 1802, entre a Fran-

ça, a Gran-Bretanha, a Hespanha e a Republica Batava, re-

presentadas por José Bonaparte, Lord GornwalHs, o Cava-

lheiro d'Azara e M. Schimmelpennink, sob as seguintes con-

dições : 1 ^ restituição á França e aos seus alliados de todos

os territórios que a Inglaterra lhes conquistara, excepto a

ilha da Trindade cedida pela Hespanha, e Ceylão pela Repu-

bUca Batava; 2.'' manutenção da Porta na sua integridade,

que se consignaria no Tratado, ao qual esta Potencia seria

convidada a adherir: 3.^ reconhecimento da Republica das

Sete Ilhas pela França. Entregar-se-hiam á ordem de S. João

de Jerusalém as ilhas de Malta. Gozzo e Comino no praso de

Tom. XIII 27
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Ires mezes, sendo occiípadas por tropas napolitanas até se

organisai' o exercito maltez, e ficando independentes sob a

garantia da França, Inglaterra, Rússia, Áustria, Hespanlia e

Prússia. Os cavalleiros restabelecidos elegeriam de entre si

um Gran-Mestre ; e para maior independência da ordem abo-

lir-se-hiam as linguas franceza e ingleza, e crear-se-hia uma

lingua malteza com as suas competentes dignidades.

As condições da paz de Amiens causaram a maior sur-

preza. Tinha-se combatido, não pela posse da Trindade e de

Ceylâo, mas pela liberdade da Europa ; e esta grande causa

foi tacitamente sacrificada, porquanto a Inglaterra simulou

evitar toda a intervenção nos interesses do continente, e

nem ao menos estipulou a evacuação da Hollanda. Assim

terminou a guerra sem se saber a causa por que tinha sido

emprehendida ; e a pouca duração do estado das cousas,

como o estabelecia a paz, não podia ser por muito tempo

problemática.

Pouco depois foi esta paz desapprovada em Inglaterra,

que se inquietara por ver o Primeiro Cônsul preparar uma

grande expedição contra S. Domingos, e querer estabelecer

em todos os portos da Irlanda consulados francezes. Por

outro lado a Gran-Bretanha recusava evacuar Malta e o Egy-

pto, com o pretexto de que a França ameaçava este ultimo

paiz, o que pelo relatório precipitado de Sebastiani sobre a

sua missão ao Egypto se fazia muito provável. Em 10 de

maio de 1803 a Gôrte de Londres apresentou o seu ultma'

mm para conciliar todas as diíferenças entre os dois Esta-

dos. Pedia uma indemnisação para o Rei de Sardenha, a ces-

são da iUia Lampeduza e a evacuação das Republicas Rata-

va e Helvética. Tendo o Governo Francez rejeitado estas

condições, a Gôrte de S. James declarou de novo, em 18 de

maio de 1803, a guerra á França.

Os prehminares da paz de Amiens foram assignados quasi

ao mesmo tempo que se fez a nossa paz com a França, não

nos tendo o Gabinete britannico prevenido, como lhe cum-

pria, do estado das suas negociações, para não precipitar-

mos a nossa, de que resultou promet termos fechar os por-
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tos aos Ingiezes, quando a França já sabia que tal clausula

nao era necessária.

Alem d'isto Napoleão consentia que se nos restituisse

Olivença, comtanto que a Inglaterra cedesse a ilha da Trin-

dade á Hespanha ; mas níio foi possível persuadir o nosso al-

liado a consentir n'esta cessão em favor de Portugal, que só

por elle se tinha exposto a esta guerra e a todos os ódios

do Gabinete francez.

A paz de Amiens foi portanto uma verdadeira trégua,

porque logo no anno de 1803 se rompeu, e nós tornámos a

ficar na falsa posição em qué anteriormente estávamos.



Nola Je Hr. Ollo, Ajjenle francez ftin Londres, a lord Uaw

(Pièces offic. relat. aux Prél. de Londres et au Trait. dAmiens. A Paris, an xi (í 803), pag . 106.)

1801 La guerre contre le Portugal étant suivie avec chaleur, et

^7?*^ la province d'Alemtejo ayant été conquise par les Espagnols,

le Prince Régent s'est empressé d'expéclier M. de Pinto avec

des pleiíis pouvoirs poiír traiter de la paix. La négociation

s'est ouverte à Badajoz, entre Fambassadeur de la Republi-

que et Fenvoyé portugais; il en est resulte une espèce de

traité dont les stipulations principales sont

:

«Que tous les ports et rades du Portugal, tant en Europe

que dans les autres parties du monde, seront fermés aux

vaisseaux anglais de guerre et de commerce, et demeureront

ouverts à ceux de la France et de ses alliés, jusqu'à Ia con-

clusion de la paix entre la France et FAngleterre.

«Que les limites entre les deux Guyanes seront détermi-

nées à Tavenir par le Rio Arawari, dont la navigation, dans

tout son cours, será commune aux deux pays.

«Que les relations commerciales entre les deux pays se-

ront fixées par un traité de commerce; qu'ea attendant, les

denrées et marchandises provenant du sol et des manufa-

ctures de chacun des deux pays, seront réciproquement admi-

ses, sans pouvoir ôtre assujetties à aucune prohibition ni à

ancun droit qui ne frapperait pas également sur les denrées

et marchandises analogues importées par d'autres nations;

que les draps français pourront être immédiatement intro-

duits en Portugal sur le pied des marchandises les plus fa-

vorisées.»

De plus, ce traité renferme la stipulation d'une indemnité

en faveur duGouvernement Français.

Mais qnels que soient les avantages qui résulteraient de



kesbiirv, Minislro dos ?íe(|ocios Eslraiijjeiros de Inglalerra

(Tradiicção particular.)

Tendo prosegaido activamente a guerra contra Portugal, isoi

e havendo sido conquistada pelos hespanhoes a provincia do ^","0

"

Alemtejo, apressou-se o Principe Regente a enviar o Sr. Pin-

to com plenos poderes para tratar da paz. Abriu-se a nego-

ciação em Badajoz entre o Embaixador da Republica e o

Enviado portuguez, do que resultou uma espécie de Trata-

do, cujas estipulações principaes sâo:

«Que todos os portos e ancoradouros de Portugal, tanto .

na Europa como nas outras partes do mundo, se fecharão

aos navios inglezes de guerra e mercantes, e ficarão aber-

tos para os de França e dos seus alliados até á conclusão da

paz entre a França e a Inglaterra.

«Que os limites entre as duas Guyanas serão determina-

dos de futuro pelo Rio Arawari, cuja navegação em todo o

seu curso será commum ás duas nações.

«Que se estabelecerão por um Tratado as relações com-

merciaes^entre os dois paizes; que entretanto os géneros e

mercadorias provenientes do solo e das fabricas de cada um
dos dois estados serão reciprocamente admittidos, sem fica-

rem sujeitos a nenhum direito que não peze igualmente so-

bre as mercadorias e géneros análogos importados por ou-

tros paizes; que os pannos francezes poderão ser immediata-

mente admittidos em Portugal nas condições das mercado-

rias mais favorecidas.»

Comprehende mais este Tratado a estipulação de uma
indemnisação a favor do Governo francez.

Mas sejam quaes forem as vantagens que resultarem
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1801 ce Iraité, le soussigné est chargé de faiie connailre à S. E.

^Te^"
Mylord Hawkesbury, que l'instriiment signé eiitie les deiix

plénipotentiaires respectifs ne será point ratifié par le Pre-

mier Cônsul, et qu'il n'est considere par lui que comme un

protocole de conférences, et plutôt comme le projet que

comme le texte d'un traité défmitif, attendu que le Premier

Cônsul est determine à ne point se désister de la déclaration

faite à Lorient à M. de Araújo, que la paix avec la Cour de

Lisbonne ne serait conclue qu'autant que les alliés occupe-

raient trois provinces du Portugal, qui pussent servir de

compensation pour leurs colonies, au moment de la paix gé-

nérale.

Le soussigné doit ajouter que, tout en ordonnant aux ar-

mées françaises de se mettre en disposition de continuer les

attaques contre le Portugal, le Premier Qonsul a cru, dans

cette circonstance, devoir aux soumissions du Gouvernement

Portugais, de remettre le sort de ce pays entre les mains du

Cabinet Britannique lui-même, qui est appelé à en décider

par la réponse qu'il fera aux dernières propositions qu'il a

recues, savoir, s'il voulait admettre le status ante belhim pour

le Portuga], comme servant d'équÍYalent au status ante bel-

hm pour TAmérique.

Le Gouvernement Britannique ne pourra manquer de Toir,

dans la franchise de cette démarche, le désir de ménager

une Puissance faible, qui n'a joué dans cette guerre que le

role d'une province anglaise, et d'éviter tout ce qui, en don-

nant encore de Texaspération aux deux Cabinets, nuirait âux

négociations entamées entre eux, et préparejaità Ihumanité

de nouveaux sujets de larmes.

27 Prairial, an 9^

(Signé) Oiio,
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deste Tratíulo, o ;ib;ii\u assigiiado eslâ encarregado de fa- «soi

zer saber a S. Ex/ Alylord Ilawkesbury, (]ue o insti'umeiiio

assigiiado pelos dois respeclivos lMenipoleiiciai"ios não será

ratilicado pelo Primeii'0 C(jnsnl, (jue o considei'a simples-

mente como um protocolo de conferencias, e antes o proje-

cto que o texto de um Tratado definitivo, visto que o Pri-

meiro Cônsul está determinado a não desistir da declaração

feita em Lorient ao Sr. Araújo, de que não se concluiria a

paz com a Corte de Lisboa, sem que os alliados occupassem

três províncias de Portugal, que podessem servir de com-

pensação ás suas colónias no momento da paz geral.

O abaixo assignado deve acctescentar que o Primeiro

Cônsul, posto que ordenasse aos exércitos francezes que se

dispozessem para continuai' a atacar Píjrlugal, julgou que

rlevia n'esta circumstancia, em attenção ás submissões do

Governo Portuguez, entregar a sorte deste paiz ás mãos do

Gabinete Britannico, que é chamado a decidil-a com a res-

posta que der ás ultimas proposições que recebeu, a saber:

se queria admittir o status ante beUum para Portugal como

servindo de equivalente í\() s/at?is anlc. helhmi para a Ame-

rica.

O Governo Britannico não poderá deixar de ver na fran-

queza d" este passo, não só o desejo de poupar uma nação

pouco forte, que n'esta guerra tem representado unicamente

o papel de uma província ingleza, mas também o desejo de

evitar tudo aquillo que exasperando mais os dois Gabinetes,

prejudicasse as negociações entaboladas entre elles, e pre-

parasse á humanidade novos motivos de lagrimas.

^7 Prairial, anuo IX (10 de junho de 1801).

(Assignadoj Gtto.



Exlraclo da iiola de lord HawkCiSburj a M. Ollo,

(Pièces ollic. rclat. aux Prél. de Londresct au Trait. (rAmiens. A Paris, an xi (4803), p, 109.)

1801 Mr. Otto par sa première note du 18 janvier aiinonce à

^"25^° Sa Majesté que le Gouvernement Français admettrait les con-

ditions proposées relativement aux Ilides orientales et le

status ante belkim pour le Portugal, pourvu que Sa Majesté

consentit au status ante hellum pour la Méditerranée et TAmé-

rique.

La proposition énoncée dans la seconde note du 18 cou-

rant, sur le status ante bellum en Amérique comme compen-

sation du status ante bellum relativement au Portugal, parait

tout à fait déraisonnable. Le soussigné, dans sa note du 14

avril, a déjà réglé les concessions que Sa Majesté était dans

rintention de faire à la France et à ses alliées, dans le but

d'assurer au Portugal et à la Porte Ottomane le status ante

bellum, au rétablissement de la paix ; mais, quoique Sa Ma-

jesté soit toujours disposée à faire toutes les concessions rai-

sonnables pour 1 avantage de ses alliées, on ne peut espérer

qu'elle consente pour eux à des sacrifices qui seraient incom-

patibles avec la súreté de ses États. Indépendamment de

toutes considérations de ce genre, la proposition est en elle

même soumise à des objections, puisque le status ante bel-

lum pour le Portugal ne peut en aucune manière être un

équivalent du status ante bellum en Amérique. Sa Majesté a

fait, dans cette paríie du mondo, d'importantes conquêtes,

non seulement sur la France, mais sur FEspagne et sur la

' llollande. On ne peut donc attendre que Sa Majesté rende

toutes les conquêtes que ses armes ont faites sur diverses

Puissances en Amérique, comme une compensation du sta-
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datada de Downing's slreel, ÍS de Junho de 1801

(Traducfâo particular.)

Mr. Otto pela sua primeira nota de 18 de janeiro an- isoi

nuncia a S. M. que o Governo Francez admittiria as condi-
^"°^''

ções propostas em relação ás índias Orientaes e o status

ante bellum para Portugal, comtanto que S. M. consentisse

no status ante bellum para o Mediterrâneo e para a Ame-

rica.

A proposição enunciada na segunda nota de 18 do cor-

rente sobre o status ante bellum na America, como compen-

sação do status ante bellmn em relação a Portugal, parece

inteiramente desarrazoada. O abaixo assignado, na sua nota

de 14 de abril, já determinou as concessões que S. M. ten-

cionava fazer á França e aos seus alliados, com o fim de se-

gurar a Portugal e á Porta Ottomana o status ante bellum,

na occasião do restabelecimento da paz; mas, ainda que S. M.

esteja sempre disposto a fazer todas as concessões razoáveis

para vantagem dos seus alliados, não se pôde esperar que

consinta por causa d'elles em sacrifícios incompativeis com

a segurança dos seus Estados. Sem dependência de quaes-

quer considerações d'este género, a proposição está por si

mesma sujeita a objecções, visto que o status ante bellum,

para Portugal não pode por modo nenhum ser um equiva-

lente do status ante beUnm na America. S. M. não só fez im-

portantes conquistas n"ossa parte do mundo á França, mas
á ITespanha c á Ilollanda. Não é portanto de esperar que

S. M. restitua todas as conquistas feitas pelas suas armas ás

diversas Potencias da America, como compensação do status

ante bellum para Portugal somente : cumpre alem d'isso ob-



1801 tus ante bellum |)Oiir le Portugal seulemenl: il íaut d ailleui s

^25° observer íjiie le >italns ante bellmi on Aniêrique iraurait

pas lieii ])ar la lestitiitiou des conquctes que 8a Majeslé y a

faites, sans enlrainei' une compeiisation envers la Graiide-

Bretagne, pour racquisition que la France a faite de la pai-

tie espagnole de Saint-Domingue. Sa Majesté nest point

dans rintention de faire valoir le droit incontestable que les

traités lui donnent de mettre en discussion celte concession

de TEspagne à la France; mais elle ne peut consentir quelle

soit passée sous silence en réglant les conditions de paix.

Le soussigné, après avoir fait les obsen^ations qui lui pa-

raissent convenables, a cependant eu ordre de Sa Majesté de

doniier une noiívelle preuve du soin qu'elleprend des intérèts

de ses alliées, et du désir sincère qu^elle a d'amener la négo-

tiation à un beureux résultat; à cet elíet le soussigné est auto-

risé à promettre qu^après que le Gouvernenient Français auia

accédé aux propositions déjà faites par Sa Majesté pour ce qui

concerne les Indes orientales et lâ Méditerranée, et s"il con-

sent également que Sa Majesté garde en Amérique la Mar-

tiuique, Tabago, Démérary, Essiquibo et Berbice, Sa Ma-

jesté ajoutera à ce qu'elle a déjà accordé, le status ante bel-

lum pour FEspagne, en considération du status ante bellum

poar le Portugal, et conclura la paix à ces conditions.

Downing's street, le !25 juiu 1801.

(Signé) Hawkesbury.
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servar que o status ante bellum na America nâo se effeituaria isoi

com a restituição das conquistas que S. M. alli fez, sem que

houvesse para a Gran-Bretanha uma compensação da acqui-

siçâo feita pela França da parte hespanhola de S. Domingos.

S. M. nâo pretende pugnar pelo incontestável direito, que os

Tratados lhe dão, de fazer discutir esta concessão da Hes-

panha á França; mas não pode consentir que seja deixada

em silencio na occasião de se determinarem as condições da

paz.

O abaixo assignado, depois de haver feito as observações

que lhe parecem convenientes, recebeu entretanto ordem

de S. M. para dar nova prova do seu disvelo pelos interes-

ses dos seus alliados, e do sincero desejo que tem de con-

duzir a negociação a bom êxito; e para isso está o abaixo

assignado autorisado a prometter que, depois que o Go-

verno Francez houver accedido ás proposiçõtísjá feitas por

S. M. pelo que respeita ás índias Orientaes e ao Mediterrâ-

neo, e no caso de consentir igualmente em que S. M. con-

serve na America a Martinica, Tabago, Demerary, Essequibo

e Berbice, S. M. accrescentará ao que já concedeu, o status

ante bellum para a Hes]>anha em consideração do status ante

bellum para Portugal, e concluirá a paz com essas condi-

ções.

Downings street, 25 de junho de 1801.

(Assignado) Hawkesbury.



Protocole

(Pièces offic. relat. aux Prél. de Londres et au Trait, d'Araiens. A Paris, an xi (1803), p. 225.)

i80i Amiens, le á9 Pluviôse an 10 (18 Février 1802j.
Fevereiro

^^^ plénipotentiaires de la Republique Française et de Sa

Majestê Britannique s'étaiit reunis, Lord Gornwallis a re-

pete ce qu'il a eu Fhonneur d'annoncer au Citoyen Joseph

Bonaparte dans la conférence du 1 1 de ce móis (22 pluviô-

se), mais qui a été omis dans le protocole de cette confé-

rence; savoir:

Que la Porte Ottomane ayant accédé íbrmellement aux

préliminaires de paix entre Sa Majesté Britannique et la Re-

publique Française et leurs alliés respectifs, et ayant com-

muniqué au Gouvernement Anglais qu'elle a refusé de rati-

fier le traité conclu après avec la France par Ali EíTendi, son

ex-ambassadeur à Paris, en conséquence qu'elle avait nom-

mé le même Ali Effendi son plénipotentiaire au congrès

d'Amiens., pour concourir à la paix défmitive; le Gouverne-

ment Britannique devait demander que la Porte Ottomane

fút admise, ou comme partie contractante, ou comme partie

accédante au traité.

Lord Gornwallis a communiqué ensuite au plénipoten-

tiaire français, que Sa Majesté Britannique ne saurait recon-

naitre le Roi de Toscane, à nioins que le district d"01ivença

ne soit rendu par FEspagne au Portugal, ou que les presidi

ne soient réstitués au Roi de Naples, ©u enfm que le Roi de

Sardaigne ne soit rétabli dans le Piémont.

Le Gitoyen Joseph Bonaparte s'est reserve de répondre

dans une des conférences procliaines.

fSignés) J. Bonaparte. • Cornwallis.



Protocolo

(Traducção particular.)

Amiens, 29 Pluviôse anno X (18 de fevereiro de 1802.) isoa

Tendo-se reunido os plenipotenciários da Republica Fran-
^^^J^^""*^

ceza e de Sua Magestade Britannica, repetiu Lord Gornwal-

lis o que teve a honra de annunciar ao Cidadão José Bona-

parte na conferencia de 11 do corrente (22 Pluviôse), mas

que se omittiu uo protocolo d'essa conferencia, a saber

:

Que havendo a Porta Ottomana accedido formalmente aos

preliminares de paz entre S. M. Britannica e a Republica

Franceza e os seus respectivos alUados, e tendo communi-

cado ao Governo Inglez que recusara ratificar o Tratado con-

cluído depois com a França por Ali Effendi, seu ex-embaixa-

dor em Paris, em consequência do que nomeara o mesmo
Ali EíTendi plenipotenciário no congresso de Amiens, para

concorrer para a paz definitiva ; o Governo Britannico devia

pedir que fosse admittida a Porta Ottomana, ou como parte

contratante, ou como parte accedente ao Tratado.

Lord Gornwallis coinmunicou depois ao plenipotenciário

francez que S. M. Britannica nâo poderia reconhecer o Rei

da Toscana, sem que o districto de Olivença fosse entregue

pela Hespanha a Portugal, sem que se restituíssem os jore-

sidi ao Rei de Nápoles, ou, emfim, sem que o Rei de Sarde-

nha fosse restabelecido no Piemonte.

O Cidadão José Bonaparte ficou de responder n'uma das

próximas conferencias.

(Amgimdos) J. Bonaparte. Gornwallis.



ProldCôle

(Pièces offic. relat. aux Préi. de Londres pl au Trait. dAmiens. A Paris, an xi (1803, p. 281.)

(Extrait.J

Amiens, le i8 Ventôse an 10 (9 Mars 1802).

802 Lord Cornwallis prendra cette occasion poiír se permettre

^9^° d'observer, sur ce que le Premier Cônsul parait avoir dit à

Tambassadeur ottoman, qu'il ne peut pas y avoir une parité

exacte dans le cas entre la France et le Portugal, et la

France et la Sublime Porte.

L'ex-ambassadeur de la Porte a fait un traité avec la

France, à Paris, postérieurement aux articles préliminaires

signés à Londres. La Sublime Porte a jugé à propôs de se

refuser à ratifier le traité et d'adhérer aux préliminaires:

c'est ce qu^elle a communiqué au Gouvernement Britaniif^

que. Le Portugal, au contraire, ne parait pas s'être reín^

à ratifier son traité avec la France; or donc, sou cus ne

saurait être considere comme semblable à celui qtti existe

entre la Sublime Porte et la France.



Prolocolo

(Traducção particular.)

fExtracto.)

Amiens, 48 Ventòse anno X (9 de março de 1802). isoa

Lord Coriiwallis tomará a liberdade de aproveitar esta ^^^^^

occasião para observar, a respeito do que o Primeiro Côn-

sul pacece ter dito ao embaixador ottomano, que nâo pôde

haver exacta paridade no caso entre a França e Portugal, e

entre a França e a Sublime Porta.

O ex-embaixador da Porta fez um Tratado com a França

em Paris, em data posterior aos artigos preliminares assi-

gnados em Londres. A Sublime Porta julgou conveniente re-

cusar-se a ratificar o Tratado, e adherir aos preliminares ; é

isto o que ella communicou ao Governo Britannico. Portugal,

pelo conti'ario, nâo parece ter-se recusado á ratificação do

seu Tratado com a França
;
portanto o seu caso nâo poderia

considerar-se similhante ao que se dá entre a Sublime Porta

e a França.



Irailé définilif de. paix conclii à Aniieiís lo 27 Mars 1702 eiilre la Repu-

blique Française, le Roi d'Espagne el la Republique Balave, d'une pari,

el le Roi du Rojaume Uni de la Grande-Brelagne el dlrlande, daulre paii.

(De Glercq, T. í, p. 484.)

1802 L(3 Premier Goiisul de la Republique Francaise, au nom

27 du Peuple Français, et Sa Majesté le Roi du Royaume-Uni

de la Grande-Bretagne et dliiande, également animes du

désir de faire cesser les calamités de la guerre, ont pose

les fondemens de la paix, par les articles preliminares si-

gnés à Londres le 9 vendémiaire an x (1^'* octobre 1801).

Et comme par Farticle 15^ des dits préliminaires, il a été

convenu «qu'il serait nommé, de part et dautre, des Pléni-

potentiaires qui se rendraient à Amiens pour y proceder à

la rédaction du Traité défmitif, de concert avec les alliés des

Puissances Gontractantes»;

Le Premier Gonsul de la Republique Francaise. au nom

du Peuple Français, a nommé le citoyen Joseph Bonaparte,

Conseiller d'État

;

Et Sa Majesté le Roi du Royaume-Uni de la Grande-Bre-

tagne et dlrlande, le Marquis de Gornwallis, chevalier de

Fordre très-illustre de la Jarretière, conseiller prive de Sa

Majesté, general de ses armées.

Sa Majesté le Roi d'Espagne et des Indes et le Gouver-

ment d'État de la Republique Batave ont nommé pour

leurs Plénipotentiaires; sayoir: Sa Majesté Gatholique, don

Joseph-Nicolas d'Azara, son Gonseiller d'État, chevalier

grand-croix de Tordre de Charles III, Ambassadeur extra-

ordinaire de Sa Majesté prés de la Republique Francaise,

et le Gouvernement d'État de la Republique Batave, Roger

Jean Schimmelpenninck, son Ambassadeui^ extraordinaire

prés de la Republique Francaise;



Iralado defioilivo de paz cníre el Rey de Espaíia v las Republicas Francesa

y Balava de una parle, y cl Rey de! Reino Unido de Gran Brelaíia y de

Irlanda de la olra, concluido en Aniiens el 27 de niarzo de 1S02.

(Canlillo, pag. 702;

1802

Março
El primer Cônsul de la República Francesa, en nombre dei

pueblo francês, y Su Majestad el Rey dei reino unido de la "27

Gran Bretana y de Irlanda, igualmente animados dei deseo

de hacer césar las calamidades de la guerra, pusieron los

fundamentos de la paz mediante los artículos preliminares

firmados en Londres el dia 1.° de octubre de 1801 (9 ven-

dimiario ano diez de la republica francesa).

Y como por el artículo 15.^ de dichos preliminares se

convino en que se nombrarian de una parte y de otra ple-

nipotenciários, «que se trasladarian á Amiens para proceder

alli á la extension dei tratado definitivo, de concierto con

los aliados de las potencias contratantes » : el primer Cônsul

de la República Francesa, en nombre dei pueblo francês, ha

nombrado ai ciudadano José Bonaparte, consejero de estado;

y Su Majestad el Rey dei reino unido de la Gran Bretana y

de Irlanda, ai marquês de Cornwallis, caballero de la muy
ilustre órden de la Jarretiera, consejero privado de Su Ma-

jestad, general de sus ejercitos, etc.

Su Majestad el Rey de Espana y de las índias, y el go-

bierno de estado de la República Bátava, han nombrado por

sus plenipotenciários, á saber: su Majestad Católica á don

José Nicolás de Azara, caballero gran-cruz de la real órden

de Carlos III, consejero de estado y su embajador extraor-

dinário cerca de la República Francesa, y el gobierno de

estado de la República Bátava á Roger Juan Schimmelpen-

ninck, su embajador extraordinário cerca de la República

Francesa; los cuales, despues de haberse comunicado de-

TOM. XIII 28
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*802 Lesquels, après s'être dúment communiqué leurs pleins-

'^'27^*^ pouYoirs, soiit convenus des arlicles suivants :

ARTICLE I

II y aura paix, amitié et bonne intelligence entre la Re-

publique Française, Sa Majesté le Roi d'Espagne, ses hé-

ritiers et successeurs, et la Republique Batave, d'une

part; et Sa Majesté le Roi du Royaume Uni de la Grande-

Bretagne et dlrlande, ses héritiers et successeurs d'autre

part.

Les Parties Gontractantes apporteront la plus grande at-

tention à maintenir une parfaite harmonie entre elles et

leurs États, sans permettre que, de part ni d'autre, on

commette aucune sorte d'hostilité par terre ou par iner,

pour quelque cause et sous quelque pretexte que ce puisse

être. Elles éviteront soigneusement tout ce qui pourrait alté-

rer à Tavenir Funion heureusement rétablie, et ne donneront

aucun secours, ni protection, soit directement, soit indi-

rectement, à ceux qui voudraient porter préjudice à aucune

d'elles.

ARTICLE II

Tous les prisonniers faits de part et d'autre, tant par terre

que par mer, et les ôtages enleves ou donnés pendant la

guerre et jusqu'à ce jour, seront restitués sans rançon,

dans six semaines au plus tard, à compter du jour de

réchange des ratifications du présent Traité, et en payant

les dettes qu'ils auraient contractées pendant leur captivité.

Ghaque Partie Gontractante soldera respectivement les

avances qui auraient été faites par aucunes des Parties

Gontractantes pour la subsistance et Tentretien des prison-

niers dans le pays oii ils ont été détenus. II será nommé de

concert, pour cet effet, une commission spécialement char-

gée de constater et de régler la compensation qui pouiTa

être due à Fune ou à Fautre des Puissances Gontractantes.

On fixera également de concert Fépoque et le lieu ou se

rassembleront les commissaires qui seront chargés de Fexé-

cution de cet article, et qui porteront en compte. non-seule-
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bidameiite siis plenos poderes, que van copiados ai fin de 4802

este tratado, lian convenido eii los artículos siguientes: ^^^^^

ARTÍCULO I

Habrá paz, amistad y bueiia inteligência entre Su Majes-

tad el Rey de Espana, sus herederos y sucesores, la Repú-

blica Francesa y la República Bátava de una parte, y su

Majestad el Rey dei reino unido de la Gran Bretana y de

Irlanda, sus herederos y sucesores de la otra. Las partes

contratantes pondran la mayor atencion en mantener una v

perfecta armonía entre si y sus estados, sin permitir que de

una parte ni de otra se cometa ninguna espécie de hostilidad

por tierra ni por mar, por cualquiera causa, ó bajo cualquer

pretesto que sea.

Evitarán cuidadosamente todo cuanto pudiera en lo veni-

dero alterar la union felizmente restablecida, y no darán

socorro alguno ò proteccion ni directa ni indirectamente á

los que quisieren prejudicar á alguna de ellas.

ARTICULO II

Todos los prisioneros hechos de una parte y otra, tanto

por tierra como por mar, y los rehenes tomados ó dados

durante la guerra, y hasta este dia, se restituirán sin rescate

dentro de seis semanas á lo mas tardar, contadas desde el

dia dei canje de las ratificaciones dei presente tratado, pa-

gando las deudas que hubieren contraído durante su deten-

cion. Cada parte contratante satisfará respectivamente las

sumas que alguna de las otras partes contratantes hubiese

adelantado para la subsistência y mantenimiento de los

prisioneros en el país en que hubieren estado detenidos.

A este efecto se nombrará de comun acuerdo una comision,

encargada especialmente de verificar y arreglar la compen-

sacion que podrá deberse á una ú otra de las potencias

contratantes. Se fijará igualmente de concerto la época y el

lugar donde se hayan de juntar los comisarios á quienes se

encargue la ejecucion de este artículo, los cuales pondran
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<80i ment les dépenses faites par les prisbnniers des nations respe-

^2^^^ ctives, mais aussi pour les troupes étrangères qui, avaiit détre

prises, étaient à la solde et à la disposilion de luiie des Par-

ties Contractantes.

ARTICLE III

Sa Majesté Britannique restitue à la Republique Française

et à ses alliès, savoir : à Sa Majesté Gatholique et à la Re-

publique Batave toutes les possessions et colonies qui

leur appartenaient respectivement, et qui ont été occupées

óu conquises par les forces britanniques dans le cours de

la guerre, à Texception de Tile de la Trinité et des pos-

sessions hollandaises dans Tile de Geylan.

ARTICLE IV

Sa Majesté Gatholique cede et garantit, en toute propriété

et souveraineté, à Sa Majesté Britannique Tile de la Trinité.

ARTICLE V

La Republique Batave cede et garantit, en toute propriété

et souveraineté, à Sa Majesté Britannique toutes les pos-

sessions et établissemens dans Tile de Geylan, qui appar-

tenaient avant la guerre à la Republique des Provinces

Unies, ou à sa c^mpagnie des Indes Orientales.

ARTICLE VI

Le Gap de Bonne Esperance reste à la Republique Batave

en toute souveraineté, comme cela avait lieu avant la guerre.

Les bâtimens de toute espèce, appartenant aux autres Par-

ties Gontractantes, auront la faculte d'y relâcher et d'y ache-

ter leurs approvisionnements nécessaires comme auparavant,

sans payer dautres droits que ceux auxquels la Republi-

que Batave assujetit les bâtiments de sa nation.

ARTICLE VII

Les territoires et possessions de Sa Majesté Très-Fidèle

sont maintenus dans leur intégrité, tels quils étaient avant

la guerre : cependant les limites des Guyanes Française et
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en ciienta no solameiíle los gastos liechos por los prisioneros 1802

de las naciones respectivas, sino tambien por las tropas es-

trangeras que antes de ser prisioneras estaban ai sueldo ó

á la disposicion de una de las partes contratantes.

ARTÍCULO III

Su Majestad Britânica restituye á la República Francesa

y á sus aliados, á saber; á Su Majestad Católica y á la

República Bátava todas las posesiones y colónias que les

pertenecian respectivamente, y han sido ocupadas ó con-

quistadas por las fuerzas britânicas durante el curso de Ia

guerra, á escepcion de la islã de la Trinidad y de las po-

sesiones holandesas en la islã de Zeilan.

ARTÍCULO IV

Su Majestad Católica cede y asegura à su Majestad Bri-

tânica la islã de la Trinidad en toda propriedad y sobera-

nia.

ARTICULO V

La República Bátava cede y asegura á Su Majestad Britâ-

nica en toda propriedad y soberania todas las posesiones

y establecimientos que pertenecian antes de la guerra á la

República de las Províncias Unidas, ó á su compania de las

índias orientales en la islã de Zeilan.

ARTÍCULO VI

El cabo de Buena Esperanza queda á la República Bátava

en toda soberania como estaba antes de la guerra. Los

buques de toda espécie pertenecientes á las demas partes con-

tratantes tendrán la facultad de aportar á él, y comprar

las provisiones necesarias como antes, sin pagar mas dere-

chos que aquellos á que la República Bátava sujeta los buques

de su nacion.

ARTÍCULO VII

Los territórios y posesiones de Su Majestad Fidelisima

quedarán en su integridad, como estaban antes de la guer-

ra. Sin embargo^ los limites de las Guyanas Francesa y
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1802 Portugaise sont íixées à la rivière d'Ai'a\vari, qui se jeito

27* dans rOcéan au-dessus dii Gap Nord, prés de l'ile Neu-

ve et de Tile de la Pénitence, environ à un degré un tiers

de latitude septentrionale. Ces limites suivront Ia rivière

Arawari, depuis son embouchure la plus éloignée du Gap

Nord jusqu^à sa source, et ensuite une ligne droite tirée de

cette source jusqu'au Rio Branco, vers Touest.

En conséquence, la rive septentrionale de la rivière d'Ara-

wari depuis sa dernière embouchure jusquà sa source, et

les terres qui se trouvent au nord de la ligne des limites

fixées ci-dessus, appartiendront en toute souveraineté à la

Republique Françáise.

La rive méridionale de la dite rivière^ à partir de la même
embouchure, et toutes les terres au sud de la dite ligne des

limites, appartiendront à Sa Majesté Très-Fidèle.

La navigation de la rivière d'Arawari, dans tout son

cours, será commune aux deux nations.

Les arrangemens qui ont eu lieu entre les Gours de Ma-

drid et de Lisbonne pour la rectiíication de leurs frontières

en Europe, seront toutefois executes suivanl les stipulations

du Traité de Badajoz.
ARTICLE VIU

Les territoires, possessions et droits de la Sublime Porte

sont maintenus dans leur intégrité, tels qu'ils étaient avant

la guerre.
ARTICLE IX

La Republique des Sept-Isles est reconnue.

ARTICLE X
Les iles de Malte, de Gozo et Gomino, seront rendues à

rOrdre de Saint Jean de Jerusalém, pour étre par lui ténues

aux mêmes conditions auxquelles il les possédait avant la

guerre, et sous les stipulations suivantes :

L Les chevaliers de TOrdre dont les langues continue-

ront à subsister après Féchange des ratifications du pré-

sent Traité, sont invités à retourner à Malte aussitôt que

Féchange aura eu lieu : ils y formeront un chapitre general, et

procèderont à rélectíori d un Grand-Maitre, choisí parmi lés
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Poi*tuguesa se fijaii en el rio Arawari, que entra en el Ocea- i»^»

no mas arriba dei Cabo Norte, cerca de la islã Nueva y de ^'jy^"

la islã de la Penitencia, como á un grado y tercio de latitud

septentrional. Estos limites seguirán el rio Arawari desde

su embocadura mas apartada dei Gabo Norte hasta su ori-

gen, y luego por una linea recta tirada desde dicho origen

hasta el rio Branco hácia el oeste.

En consecuencia, la orilla septentrional dei rio Arawari

desde su ultima embocadura hasta su origen, y las tierras

que se encuentran ai norte de la línea de limites arriba

fijados pertenec^rán en toda soberania á la República Fran-

cesa.

La orilla meridional de dicho rio, partiendo de la misma

embocadura, y todas las tierras que estan ai sur de dicha

linea de limites pertenecerán á Su Majestad Fidelisima.

La navegacion dei rio Arawari en todo su curso será co-

mun á las dos naciones.

Las disposiciones hechas entre las cortes de Madrid y de

Lisboa para rectificar sus fronteras en Europa, se ejecutarán

no obstante, segun lo estipulado en el tratado de Badajoz.

ARTÍCULO VIII

Los territórios, posesiones y derechos de la Sublime

Puerta deben quedar en su integridad, como estaban antes

de la guerra.
ARTÍCULO IX

Queda reconocida la República de las Siete Islãs.

ARTÍCULO X
Las islãs de Malta, de Gozzo y de Comino serán restituídas

á la órden de San Juan de .lerusalen, para que las posea

con Ias mismas condiciones con que las ha poseido antes de

la guerra, y bajo las estipulaciones siguientes:

I. Se propone á los caballerosde la órden, cuyas lenguas

continúen subsisliendo despues dei cambio de las ratifica-

ctiones dei presente tratado, que vuelvan á Malta luego que

diclio cambio se haya verificado. Alli formarán un capitulo

general, yprocederán á la elecçionde un gran maestre, elegi-
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i802 iialits lies iiatioiís qui conservent des langues, à iiioins

^^j^^ qu'elle n'ait été déjà faite depuis Féchange des ratiíications

des préliminaires. II est entendu qu'une élection faite de-

puis cette époque será seiíle considérée comme valable, à

Texclusion de toute autre qui aurait eu lieu dans aucuii

temps antérieur à la dite époque.

II. Les Gouvernemens de la Republique Française et de

la Grande Bretagne, désirant mettre TOrdre et Tile de Malte

dans un état d'indépendance entière à leur égard, convien-

nent qu'il n'y aura désormais ni langue française ni anglaise,

et que nul individu appartenant à Tune ou à Tautre de ces

Puissances ne pourra être admis dans TOrdre.

III. II será établi une langue maltaise, qui será entretenue

par les revenus territoriaux et les droits commerciaux de

Tile. Cette langue aura des dignités qui lui seront propres, des

traitemens et une auberge. Les preuves de noblesse ne se-

ront pas nécessaires pour Tadmission des chevaliers de la

dite langue: ils seront d'ailleurs admissibles à toutes les

charges, et jouiront de tons les priviléges, comme les che-

valiers des autres langues. Les emplois municipaux, admi-

nistratifs, civils, judiciaires et autres dépendans du Gou-

vernement de File, seront occupés au moins pour moitié,

par des habitans des iles de Malte, Gozo et Comino.

IV. Les forces de Sa Majesté Britannique évacueront Tile

et ses dépendances dans les trois móis qui suivront Téchange

des ratifications, ou plus tòt, si faire se peut. A cette époque

elle será remise à TOrdre dans Fétat ou elle se trouve,

pourvu que^le Grand-Maitre ou des Commissaires pleine-

ment autorisés suivant les statuts de FOrdre soient dans la

dite ile, pour en prendre possession, et que la force qui

doit être fournie par Sa Majesté Sicilienne, comme il est

ci-après stipulé, y soit arrivée.

V. La moitié de la garnison, pour le moins, será toujours

composée de Maltais natifs: pour le restant, FOrdre aura la

faculte de recruter parmi les natifs des pays seuls qui con-

tinuent de posséder des langues. Les troupes maltaises
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do entre los naturales de las naciones que conserven lenguas, isoâ

á menos que dicha eleccion este ya hecha despues dei cam- ^^7^

bio de las ratificaciones de los preliminares : bien entendido,

que solamente será considerada como válida una eleccion

hecha desde dicho tiempo, con esclusion de cualquiera otra

que se hubiesse hecho anteriormente á dicha época.

II. Los gobiernos de la República Francesa y de la Gran

Bretana, deseando poner la órden y la islade Malta en un

estado de independência absoluta con respecto á ellos, con-

vienen en que en adelante no habrà en dicha órden lengua

francesa ni lengua inglesa, y en que ningun individuo per-

teneciente á una ni á otra de estas dos potencias podrá ser

admitido en la órden.

III. Se establecerá una lengua maltesa, que se manten-

drá de los productos territoriales y de los derechos comer-

ciales de la islã. Esta lengua tendrá sus dignidades que le

seran próprias, sus rentas y un albergo. No seran necesarias

pruebas de nobleza para la admision de los caballeros de

dicha lengua, los cuales podrán por otra parte servir todos

los empleos, y gozarán de todos los privilégios, como los

caballeros de las demas lenguas. Los empleos municipales,

administrativos, civiles, judiciales y demas dependientes dei

gobierno de la islã, seran ocupados, á lo menos por mitad,

por los habitantes de las islãs de Malta, Gozzo y Comino.

IV. Las fuerzas de Su Majestad Britânica evacuarán la islã

y sus dependências en los três meses que seguirán ai cam-

bio de las ratificaciones, ó antes, si es possible. A esta época

se entregará la islã à la órden de San Juan en el estado en

que se encuentra, con tal que el gran maestre ó comisarios

plenamente autorisados, segun los estatutos de la órden, se

hallen en la islã para tomar posesion de ella, y que la fuerza

que debe suministrar Su Majestad Siciliana (como está esti-

pulado mas abajo) haya llegado alU.

Y. La mitad de la guarnicion por lo menos se compondrá

siempre de naturales malteses; para lo restante la órden

podrá reclntar entre los naturales de solos aquellos paises

qui contiiuien poseyendo sus lenguas. Las tropas maltesas
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1803 aiiroiit fies ofíiciers maltais. Le coniniandemeril en chef fie

"2^* Ia garnison, ainsi f|ue la nomination des ofíiciers, appar-

tiendront au Grand-Maitre, et il iie pourra s'eii démettre,

íiiême temporairement, qu'en faveur d'un chevalier, d'après

Tavis du Conseil de TOrdre.

YI. L'indépendance des iles de Malte, de Gozo et de Co-

ttlino, ainsi que le prósent arrangement, sont mis souis la

protection et la" garantie de la France, de la Grande-Breta^

gne, de FAutriche, de TEspagne, de la Russie et de la

Pmsse.

VII. La neutralité permanente de FOrdre et de Tile de Mal-

te, avec ses dépendances, est proclamée.

VIII. Les ports de Malte seront ouverts au commerce et

à la navigation de toutes les nations, qui y payeront des

droits égaux et moderes. Ces droits seront appliqués à Ten-

tretien de la langue maltaise, comme il est spécifié dans le

parâgraphe III, à celui des établissemens civils et militaires

de File, ainsi qu'à celui du lazaret general ouvert à tous les

pavillons.

IX. Les États Barbaresques sont exceptés des disposi-

tions des deux paragraphes précédens, jusqu'à ce que, par

le moyen d'un arrangement que procureront les Parties

Gontractantes, le système d'hostilités qui subsiste contre

les dits Êtats' Barbaresques, FOrdre de Saint Jean et les

Puissances possédant des langues ou concourant à leur

c<)mposition, ait cesse.

X. L'Ordre será régie, quant au spirituel et au temporel,

par les mêmes statuts qui étaient en vigueur lorsque les

chevaliers sont sortis de File, autant quil n'y est pas dé-

rogé par le présenl Traité.

XI. Les dispositions contenues dans les paragraphes III,

V, VII, VIII et X seront converties en lois et statuts perpetueis

de FOrdre, dans la forme usitée; et le Grand-Maitre. ou, s'il

li'était pas dans File au moment oíi elle será remise à FOr-

dre, son représentaní, ainsi que ses successeurs, seront

tenus de faire sermont de les observer ponctuellement.

Xli. Sa Mâjesté Sicilienne sêra invilée à fournir deux
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tendrán oficiales malteses. El mando eii geie cie la guarnidon, ími

como tambien el nombramiento de los oíiciales, pertenecerá ^^^"^

ai grau maestre, y no podrá renunciado ni aun por un tiempo

limitado, sino en favor de un caballero, y conforme ai dictá-

men dei consejo de la órden.

VI. La independência de las islãs de Malta, de Gozzo y de

Comino, como tambien la presente disposicion, quedan bajo

la proteccion y garantia de la Francia, de la Gran Bretana,

de la Áustria, de la Espana, de la Rusia y de la Prusia.

VII. Se proclama la neutralidad permanente de la órden

y de la islã de Malta con sus dependências,

VIII. Los puertos de Malta estarán abiertos ai comercio y

á la navegacion de todas las naciones, las cuales pagarán

derechos iguales y moderados. Estos derechos se aplicarán

ai mantenemiento de la lengua maltesa, como se ha espre-

sado en el párrafo III, ai de los establecimientos civiles y

militares de lá islã, y ai de un lazareto general abierto á

todas las banderas.

IX. Los Estados Berberiscos se esceptuan de las.disposi-

ciones de los dos párrafos precedentes, hasta que por médio

de un convénio que procurarán las partes contratantes,

haya cesado el sistema de hostilidad que subsiste entre di-

chos Estados Berberiscos, la órden de San Juan y las poten-

cias que posean sus lenguas, ó concurran á la composicion

de ellas.

X. La órden se gobernará, tanto en lo espiritual como en

lo temporal, por los mismos estatutos que estaban en vigor

cuando los caballeros salieron de la islã, en cuanto, á ellos

no se deroga por el presente tratado.

XI. Las disposiciones contenidas en los párrafos III, V, VII,

VIU y X, se convertiran en leyes y estatutos perpétuos de

la órden en la forma acostumbrada : y el gran maestre (o su

representante, si este non estuviese en la islã ai tiempo de su

entrega á la orden) igualmente que sus sucesores estarán

obligados â hacer el juramento de observarias puntualmentc.

XII. Se propondrá á Su Majestad Sicilíaria que suminístre
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1802 mille hommes' natifs de ses États, pour servir de gariiison

^^j^ dans les différentes forteresses des dites iles. Cette force y
restera un an à dater de leur restitution aux chevaliers ; et

si, à Texpiration de ce terme, FOrdre n'avait pas encore leve

la force suífisante, au jugement des Puissances garantes,

pour servir de garnison dans Tile et ses dépendances, telle

qu'elle est spécifiée dans le paragraphe V, les troupes napo-

litaines y resteront jusqu'à ce qu'elles soient reniplacées

par une autre force jugée suífisante par les dites Puis-

sances.

XIII. Les diíTérentes Puissances désignées dans le paragra-

phe VI, savoir : la France, la Grande Bretagne, FAutriche,

TEspagne, la Russie et la Prusse, seront invitées à accéder

aux presentes stipulations.

ARTICLE XI

Les troupes françaises évacueront le royaume de Naples

et FÉtat Romain : les forces anglaises évacueront pareille-

ment Porto-Ferrajo, et généralement tous les ports et iles

qu'elles occuperaient dans la Méditerranée ou dans FAdria-

tique.

ARTICLE XII

Les évacuations, cessions et restitutions stipulées par le

présent Traité, seront exécutées, pour FEurope, dans le

móis ; pour le continent et les mers d'Amérique et d'Afrique,

dans les trois móis; pour le continent et les mers d'Asie,

dans les six móis qui suivront la ratiFication du présent Traité

définitif, excepté dans le cas oii il y est spécialement dérogé.

ARTICLE XÍU

Dans tous les cas de restitution convenus par le présent

Traité les fortifications seront rendues dans Fétat ou elles

se trouvaient au moment de la signature des préliminaires

;

et tous les ouvrages qui auront été construits depuis Foccu-

pation, resteront intacts.

II est convenu en outre que, dans tous les cas de cession

stipulès il será allouè aux habitans, de quelque condition.
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dos mil hombres naturalcs de sus Estados í)ara servir de isoâ

guarnicion en las diferentes fortalezas de dichas islãs. Esta ^^^^

fuerza permanecerá alli mi ano, contado desde su restitui-

cion á los caballeros ; y si ai espirar este término la órden

no hubiese organisado la fuerza suficiente, á juicio de las

potencias garantes, para servir de guarnicion en la islã y

sus dependências, segun se ha especificado en el párrafo V,

las tropas napolitanas continuarán en ellas hasta que sean

reemplazadas por otra fuerza que las ditas potencias juzguen

suficiente.

XIII. A las diíferentes potencias citadas en el párrafo

VI, á saber: la Francia, la Gran Bretana, la Áustria, la Es-

pana, la Rusia y la Prusia, se les hará la propuesta de que

accedan á las presentes estipulaciones.

ARTÍCULO XI

Las tropas francesas evacuarán el reino de Nápoles y el

Estado Romano. Las fuerzas inglesas evacuarán igualmente

Porto-Ferrayo, y en general todos los puertos é islãs que ocu-

pasen en el Mediterrâneo ó en el Adriático.

ARTÍCULO XII

Las evacuaciones, cesiones y restituciones estipuladas por

el presente tratado, se ejecutarán en Europa dentro de un

mes, en el continente y los mares de America y de Africa

dentro de três meses, y en el continente y los mares de Ásia

dentro de seis meses, contados desde la ratification dei pre-

sente tratado definitivo, esceptuado el caso en que á esta dis-

posicion se deroga especialmente.

ARTÍCULO XIII

En todos los casos de restitucion convenidos por el pre-

sente tratado, las fortificaciones se entregarán en el estado

que tenian ai momento de firmarse los preliminares; y to-

das las obras que se hubiesen heclio desde la ocupacion que-

darán intactas. Se ha convenido ademas que en todos los ca-

sos decisivos estipulados se concederá á los habitantes de

cualquiera condicion ó nacion que sean, un término de três
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4802 OU iialioii quils soieiít, un lerme de trois aiis, à compter de

*^^27^ la notification du présent Traité, pour disposer de leurs

propriétés acquises et possédées soit avant, soit pendant la

guerre; dans leqiiel terme de trois ans ils pourront exer-

cer librement ieur reiigion, et jouir de leurs propriétés. La*

même faculte est accordée, dans les pays restitués, à tous

ceux, soit habitans ou autres, qui y auront fait des établisse-

mens quelconques pendant le temps ou ces pays étaient pos-

sédés par la Grande-Bretagne.

Quant aux habitans des pays restitués ou cédés, il est con-

venu qu'aucun d'eux ne pourra être poursuivi, inquiete ou

troublé dans sa personne ou dans sa propriété, sous aucun

pretexte, à cause de sa conduite ou opinion politique ou de

son attachement à aucune des Parties Gontractantes, ou pour

toute autre raison, si ce n'est pour des dettes contractées en-

vers des individus ou pour des actes postérieurs au présent

Traité.

ARTICLE XIV

Tous les sequestres mis, de part et d'autre, sur les fonds,

revenus et créances, de quelque espèce qu'ils soient, appar-

tenant à Tune des Puissances Gontractantes, ou à ses ci-

toyens ou sujets, seront leves immédiatement aprés la si-

gnature de ce Traité définitif.

La décision de toutes réclamations entre les individus des

nations respectives, pour dettes, propriétés, effets ou droits

quelconques qui, conformément aux usages reçus et au droit

des gens, doivent être reproduites à lépoque de la paix,

será renvoyée devant les tribunaux compétens ; et dans ce

cas, il será rendu une prompte et entière justice dans le

pays oíi les réclamations seront faites respectivement.

ARTICLE XV

tes pecheries sur les cotes de Terre-Neuve, des iles adja-

c^tes, et dans le golfe de Saint-Laurent, sont remises sur

le méme pied ou elles étaient avant la guerre. Les pécheurs

("rançais de Terre-Neuve et les habitans des iles Saint-Pierre

ôt Miquelon pourront couper les bois qui Ieur seront néces-
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anos contados desde la uotification dei presente tratado, para i^^

dispouer de sus propiedades adquiridas y poseidas, sea an-
^^^°

tes ó durante la guerra, en cuyo término de três anos podran

ejercer libremente su religion y gozar de sus propiedades.

La misma facultad se concede en los paises restituídos á to-

dos los habitantes, ú otras personas que hayan hecho cuales-

quiera establecimientos durante el tiempo en que estos pai-

ses estaban poseidos por la Gran Bretana.

En cuanto á los habitantes de los paises restituídos ó ce-

didos, se ha convenido que ninguno de ellos podrá ser per-

seguido, inquietado ó turbado en su persona ó en su propie-

dad, bajo ningun pretesto, á causa de su conducta ú opinion

poUtica, ó de su inclinacion á alguna de las partes contratan-

tes, ó por cualquiera otra razon, como no sea por deudas

contraídas con indivíduos, ó por hechos posteriores ai pre-

sente tratado.

ARTÍCULO XIV

Todos los secuestros puestos por una parte ó por otra so-

bre fondos, rentas y créditos de cualquiera espécie que sean,

pertenecientes á una de las potencias ó á sus ciudadanos ó

súbditos, se alzarán inmediatamente despues de firmado

este tratado definitivo. La decision de toda reclamacion en-

tre los indivíduos de las naciones respectivas por deudas,

propiedades, efectos ó derechos cualesquíera, que segun la

costumbre recibída y el derecho de las gentes debe repro-

ducirse à la época de la paz, se remitirá á los tribunales com-

petentes, y en este caso se administrará pronta yenterá jus-

ticia en el pais donde se hayan hecho respectivamente las re-

clamacíones.

ARTÍCULO XV

Las pesquerias sobre las costas de Terranova y islãs adya-

centes y en golfo de San Lorenzo se pondran sobre el mismo
pié en que estaban antes de la guerra. Los pescadores fran-

ceses de Terranova y los habitantes de las islãs de Sí^i Pe-

dro y Miquelon podran cortar las maderas que les sean ne-
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1802 saires, dans les baies de Fortune et du Désespoir, pendant

^2^^ la première année, à compter de la notification du présent

Traité.

ARTIGLE XVI

Pour prevenir tous les sujets de plaintes et de contesta-

tions qui pourraient naitre à Toccasion des prlses qui au-

raient été faites en mer après la signature des articles préli-

minaires, il est réciproquement convenu que les vaisseaux

et eífets qui pourraient avoir été pris dans la Manche et dans

les mers du Nord après Fespace de douze jours, à compter

de réchange des ratifications des articles préliminaires, se-

ront, de part et d'autre, restituées; que le terme será d'un

móis, depuis la Manche et les mers du Nord jusqu'aux iles

Ganaries inclusivement, soit dans TOcéan, soit dana la Mé-

diterranée; de deux móis, depuis les iles Ganaries jusqu'à

FÉquateur; et enfin, de cinq móis, dans toutes les autres

parties du monde, sans aucune exception ni autre distinction

plus particulière de temps et de lieu.

ARTIGLE XVII

Les Ambassadeurs, Ministres et autres Agens des Puissan-

ces Gontractantes, jouiront respectivement dans les États des

dites Puissances, des mêmes rangs, privilèges, prérogatives

et immunités dont jouissaient, avant la guerre, les Agens de

la mème classe.

ARTIGLE XVIII

La branche de la maison de Nassau, qui était établie dans

la ci-devant RépubUque des Provinces-Unies, actuellement

la RépubUque Batave, y ayant fait des pertes, tant en pro-

priétés particulières, que par le changement de constitution

adopte dans ce pays, il lui será procure une compensation

equivalente pour les dites pertes.

ARTIGLE XIX

Le présent Traité définitif de paix est declare commun à

la Sublime Porte Ottomane, alhée de Sa Majesté Britanique,
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cesarias cn las haliias de la Fortuna y Desesperacion du- isei

ranle el primer ano, á contar desde la notificacion dei pre- ^37"°

sente tratado.

ARTÍCULO XVÍ

Para prevenir todo motivo de quejas y de contestaciones

que podrian nacer con ocasion de las presas que se hubie-

ren hecho en el mar despues de firmados los artículos preli-

minafes, se ha convenido reciprocamente en que los buques

y efectos que hubiesen podido ser tomados en el canal de la

Mancha y en los mares dei Norte, doce dias despues dei cam-

bio de las ratificationes de los artículos preliminares, se res-

tituirán de una parte y de otra : que este término será de un

mes desde el canal de la Mancha y los mares dei Norte hasta

las islãs de Canária inclusive, ya sea en el Oceano ó en el

Mediterrâneo ; de dos meses desde dichas isias hasta el Ecua-

dor; y en fm, de cinco meses en todas las demas partes dei

mundo, sin escepcion alguna, ni mas distincion de tiempos

ni de lugares.

ARTÍCULO XVII

Los embaj adores, ministros y demas agentes de las poten-

cias contratantes tendran respectivamente en los estados de

dichas potencias el mismo lugar, y gozarán de los mismos

privilégios, prerogativas é inmunidades que gozaban antes

de la guerra los agentes de la misma classe.

ARTÍCULO XVIII

A la rama de la casa de Nassau, que se hallaba estabeleci-

da en la República que fué de los Estados-Unidos, actualmente

Repúbhca Bátava, y que ha tenido alli algunas perdidas,

tanto en propiedades particulares, como por la mudanza de

constitucion adoptada en aquel país, se le procurará una

compensacion equivalente á dichas perdidas.

ARTÍCULO XIX

El presente tratado definitivo de paz se declara comun á

la Sublime Puerta Ottomana. aliada de Su Majestad Britani-

TOM. XIII 29
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et la Sublime Porte será invitée à transmettre son acte (Fac-

*802 cession dans le plus court délai.
Março

ARTICLE XX

II est conveiiu que les Parties Gontractantes, sur les réqui-

sitions faites par elles respectivement, ou par leurs Minis-

tres et Officiers dúment autorisés à cet effet, seront ténues

de livrer en justice les personnes accusées des crimes

de meurtre, de falsification, ou banqueroute frauduleuse,

commis dans la juridiction de la partie requérante, pourvu

que cela ne soit fait que lorsque Févidence du crime será si

bien constatée, que les lois du lieu oíi Ton décou\ rira la per-

sonne ainsi accusée, auraient autorisé sa détention et sa tra-

duction devant la justice, au cas que le crime y eút été com-

mis. Les frais de la prise de corps et de la traduction en jus-

tice seront à la charge de ceux qui feront la réquisition:

bien entendu que cet article ne regarde en aucune manière

les crimes de meurtre, de falsification ou banqueroute fraudu-

leuse, commis antérieurement à la conclusion de ce Traité

défmitif.

ARTICLE XXI

Les Parties Gontractantes promettent d'observer sincère-

ment et de bonne foi tous les articles contenus au présent

Traité; et elles ne souífriront pas qu'il y soit fait de contra-

vention directe ou indirecte par leurs citoyens ou sujets res-

pectifs; et les susdites Parties -Gontractantes se garantissent

généralement et réciproquement toutes les stipulations du

présent Traité.

ARTICLE XXII

Le présent Traité será ratifié par les Parties Gontractan-

tes, dans Fespace de trente jours, ou plus tôt, si faire se peut,

et les ratifications, en due forme, seront échangées à Pa-

ris.

En foi de quoi, nous soussignés^ Plénipotentiaires avons

signé de notre main, et en vertu de nos pleins pouvoirs res-

pectifs, le présent Traité définitif, et y avons fait apposer

nos cachets respectifs.
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ca; y se propondrá à la Sublime Puerta que envie su acto i802

de accesion en el término mas corto que sea posiblo. 27""*

ARTÍCULO XX

Se ha convenido en que las partes contratantes, siendo re-

queridas entre si respectivamente, ó por sus ministros y ofi-

ciales debidamente autorizados ai efecto, deberán entregar á

la justicia las personas acusadas de los crímenes de homicí-

dio, falsificacion ó bancarrota fraudulenta, cometidos en la

jurisdiccion de la parte requirente, con tal que esto no se

baga sino cuando la evidencia dei crimen este tan bien acre-

ditada, que las leyes dei lugar donde se descubra la persona

acusada autorizasen su arresto, y entrega á la justicia, si el cri-

men se hubiese cometido alli. Los gastos de arresto y entre-

ga á la justicia serán de cuenta de quien hubiese hecho el re-

querimento: bien entendido que este artículo no se entiende

con los crímenes de homicídio, de falsificacion ó de bancar-

rota fraudulenta cometidos antes de la conclusion de este

tratado definitivo.

ARTÍCULO XXI

Las partes contratantes prometeu observar sinceramente

y de buena fé todos los artículos contenidos en el presente

tratado, y no permitirán que se contravenga á ellos directa

ni indirectamente por sus súbditos ó ciudadanos respectivos;

y las sobredichas partes contratantes se hacen garantes ge-

neral y reciprocamente de todas las estipulaciones dei pre-

sente tratado.
ARTÍCULO XXII

El presente tratado será ratificado por las partes contra-

tantes en el espacio de treinta dias, ó antes, si es posible, y
las ratificaciones serán cangeadas en debída forma en Pa-

ris.

En fé de lo cual, nos los infrascritos plenipotenciários, en

virtude de nuestros respectivos plenos poderes, hemos fir-

mado el presente tratado definitivo, y hemos hecho poner en

el nuestros sellos respectivos. Fecho en Amiens á 27 de
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1802 Fait à Amiens, le 6 Germinal an x de la Republique Fran-
^%-' çaise (le 27 mars 1802).

Joseph Bonaparte.

Cornwallis.

J. Nicolas d'Azara.

Schimmelpenninck.

ARTIGLE SÉPARÉ

11 est convenu que Fomission qui pourrait avoir eu lieu

de quelques titres dans le présent Traité ne será pas préju-

diciable aux Puissances, ou aux personnes intéressées.

11 est également convenu que les langues française et an-

glaise employées dans tous les exemplaires du présent Traité

ne formeront point un exemple qui puisse être allégué, ni

tirer à conséquence, ni porter préjudice en aucune maniére

aux Puissances Contractantes dont les langues n'ont point

été employées, et que Ton se conformera à Tavenir à ce qui

a été observe et doit étre observe à Fégard et de la part des

Puissances qui sont en usage et possession de donner et de

recevoir des exemplaires de semblables Traités en une autre

langue. Le présent Traité ne laissant pas d'avoir la méme
force et vertu que si le susdit usage avait été observe.

En foi de quoi, nous soussignés Plénipotentiaires de la

Republique Française, de Sa Majesté Britannique, de Sa Ma-

jesté Catbolique et de la Republique Batave, avons signé le

présent article séparé et y avons fait apposer nos cachets

respectifs.

Fait à Amiens, le 6 Germinal an x de la Republique Fran-

çaise (27 mars 1802).

J. Bonaparte.

Cornwallis.

Azara.

Schimmelpenninck.
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marzo de 1802 (6 germinal ano x de la República Fran- 1802

cesa).
''"^°

J. Nicolás de Azara.

José Bonaparte.

R. J. Schimmelpenninck.

Gornwallis.

ARTÍCULO SEPARADO

Se lia convenido en que la omision de algunos títulos que

pueda haber habido en el presente tratado no prejudicará á

las potencias ó á las personas interessadas.

Igualmente se ha convenido en que las lenguas francesa

é inglesa empleadas en todos los ejemplares dei presente

tratado no harán ejemplar que pueda alegarsq, ni traerse á

consecuencia, ni causai' prejuicio en manera alguna á las

potencias contratantes, cuyas lenguas no han sido emplea-

das
; y que en lo veríidero se estará á lo que se haya obser-

vado y deba observarse respecto y por parte de las potencias

que acostumbran y están en posesion de dar y recibir ejem-

plares de semejantes tratados en otra lengua: no dejando

de tener el presente tratado la misma fuerza y valor que si

en el se hubiese observado la sobredicha costumbre.

En fé de lo cual nos los infrascritos plenipotenciários de

Su Majestad Católica, de la República Francesa, de la Repú-

blica Ratava y de Su Majestad Britânica, hemos lirmado el

presente articulo separado, y hemos hecho poner en el nues-

tros sellos respectivos.

Fecho en Amiens á 27 de marzo de 1802 (6 germinal ano

X de la República Francesa).

J. Nicolás de Azara.

José Ronaparte.

R. J. Schimmelpenninck.

Gornwallis.

Este tratado y artículo separado fueron ratificados, por Su Majestad

Católica don Carlos IV el o de abril
;
por Su Majestad Britânica Jor-

ge III el 12; por la Repiiblica Bátava el 17; por la Francesa, y tá su

nombre el Primer Cônsul Bonaparte el 17 de dieho mes y ano; y las

ratificaciones se eanjearon en Parib el 26 dei propio mes.



Termo de ratificação do juramento de fidelidade que faz Rogunala Porobo

Dessac de Parsem da província de Pernem

(Arch. do Gov. geral da índia. Liv. S." das Pazes, fl. 17.)

1803 Anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de

^'gj^^ mil oitocentos e três, aos trinta e hum do mez de Março do

dito anno, no palácio da residência do 111.™^ e Ex.""** Sr.

Francisco Aíitonio da Veiga Cabral, do Conselho de Sua

Alteza Real, Tenente General effectivo dos seus exércitos

e Governador e Capitão General da índia, se apresentou ao

mesmo Senhor Rogunata Porobo, filho de Gopala Porobo,

Dessae de Parsem da provinda de Pernem, vindo de

Godqueachevadi, onde se achava ausente, e disse que na

conformidade do seguro que lhe foi. concedido para se re-

colher ao Estado, verdadeiramente arrependido queria ra-

tificar o juramento de fidehdade prestado em 18 de Agosto

de 1800, promettendo cumprir e guardar fielmente o dito

juramento e as obrigações de leal vassallo de Sua Alteza

Real, por si, por todos os seus dependentes e pela sua

descendência, o que com eíTeito se effectuou com as cere-

monias do costume, de que para perpetuo testemunho se

fez este Auto, em que assignou o sobredito 111.""° eEx.""*" Sr.

Governador e Capitão General, e assignou também o referido

Dessae. E eu Martinho Xavier, Ofíicial da Secretaria do Es-

tado, o escrevi. O Secretario José Caetano Pacheco Tavares

o fez escrever.— Francisco António da Veiga Cabral.

—

Assignado do Dessae Rogunata Porobo Parcemcar.

E serviu de interprete neste acto Rouguna Camotim Vaga,

Lingua do Estado, com o seu Ajudante Vassudio Rama-

chondra Vaga.



Decrelo expedido ao Conselho de guerra sobre neulralidade

(Impresso na Regia Officina typographica)

Tendo sido o constante objecto dos meus paternaes de- isoa

sejos e das minhas reaes disposições manter invariável-
^"^f"

mente as relações de paz, que felizmente subsistem entre

mim e as Potencias minhas alhadas e amigas; e convindo

nas presentes circumstancias da Europa estabelecer os prin-

cípios que devem regular o inviolável systema de neutrali-

dade, que me proponho fazer observar, quando succeda, o

que Deos não permitta, suscitar-se a guerra entre Potencias

minhas alhadas e amigas ; e tendo em vista quanto importa

ao bem da humanidade e tranquillidade dos meus domi-

nios e vassallos remover todas e quaesquer contestações,

que poderiam resultar da falta de conhecimento das regu-

lações tendentes a obter os fins que me proponho: Sou

servido declarar que os corsários das Potencias bellige-

rantes nâo sejam admittidos nos portos dos meus estados

e domínios, nem as presas que por ehes ou por naus, fra-

gatas ou quaesquer outras embarcações de guerra se fi-

zerem, sem outra excepção que a dos casos em que o

direito das gentes faz indispensável a hospitalidade ; com a

condição porém que nos mesmos portos se lhes não con-

sentirá venderem ou descarregarem as ditas presas, se a

elles as trouxerem nos referidos casos, nem demorar-se

mais tempo que o necessário para evitaram o perigo, ou

conseguirem os innocentes soccorros que lhes forem ne-

cessários ; instaurando assim e pondo em todo o seu vigor

a observância do Decreto de trinta de Agosto de mil sete-

centos e oitenta, pelo qual se determinou a mesma matéria.

O Conselho de guerra o XenM assiin entendido, e o façc|
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1803 executar, expedindo lugu as ordens necessárias aos Go-
'^"°{'*' vernadores e Commandantes das provincias, fortalezas e

praças maritimas, nesta mesma conformidade. Palácio de

Queluz, em 3 de Junho de 1803.

Com a Rubrica do Príncipe Regente nosso Senhor.



Diário da segunda viagem guc Frei José de Saulo Anlonio Moura fez por

ordeui de Sua Alteza Real o Principe Regenle a Argel m julho de 1803,

na companhia de Lazaro José de Brito, como consta do Aviso e Carla

Regia abaixo copiados

(Collecção dos meus Mss.)

Copia do Aviso

O Piincipe Regente nosso Senhor manda remetter a

V. P/ a copia inclusa da Carta Regia dirigida a Lazaro José

de Brito, para sua intelligencia, e a executar pela parte que

lhe toca.— Deus Guarde a V. P.^— Palácio de Queluz em

18 de Junho de 1803.— D. Rodrigo de Sousa Coutinho.

—

Sr. Frei José de Santo António Moura.

Copia da Carta Rejjia expedida a Lazaro José de Brilo, a que se refere o precedente Aviso

Eu o Principe Regente faço saber a vós Lazaro José de

Brito : Que soffrendo muito o meu paternal coração da des-

graça e miserável sorte dos meus vassallos captivos em

Argel, e propondo-me mandar tratar do seu resgate ; nem

o decoro e dignidade da minha Real Coroa, nem o geral in-

teresse da nação pèrmittem que a negociação deste mencio-

nado resgate se faça separadamente da paz, que por inte-

resse e bem do commercio desejo fixar com o Bei da refe-

rida Regência. E porquanto confio do vosso préstimo, que

desempenhareis esta importante commissão, ajudado com a

experiência e aptidão de Frei José de Santo António Moura,

1803

Julho
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1803 religioso da Ordem Terceiía; que na mesma diligencia vos
^"'"^^ mando associar, e com cujo conselho obrareis sempre de

accôrdo : Hei por bem que para o fim proposto vos dirijaes

e reguleis muito pontualmente pelas instrucçôes seguintes,

que vos mando dar. 1 ^ Depois de serdes munido com re-

commendaçôes para os Cônsules Inglez e Francez em Argel,

para que auxiliem promiscuamente a negociação de que

ides tratar, partireis a embarcar-vos no porto de Alicante,

debaixo do pretexto e apparencia de irdes commerciar em
trigos à costa de Africa. 2.* Ser-vos-ha entregue no meu
Real Erário por conta da minha Real Fazenda, para vossos

gastos pessoaes e de transporte, a quantia de hum conto e

duzentos mil réis, e ao vosso associado a quantia de oito-

centos mil réis, podendo também auxiliar-vos na mais des-

peza que fizerdes com o vosso companheiro em Argel, dos

outros fundos que vos mando entregar e de que dareis

conta. 3.^ Ser-vos-ha também confiada huma letra de cambio

do valor de vinte a vinte e cinco mil cruzados, e alem disso

em diamantes lavrados a quantia de vinte e cinco até trinta

mil cruzados, para ser tudo o referido empregado com dis-

crição e prudência em presentes, que deveis distribuir ás

pessoas cjue possam favorecer a negociação, quaes o Judeu

Neftali Busnah, que faz as vezes de Ministro dos Negócios

Estrangeiros. 4.^ Com os predictos subsidios entrareis em
negociação, na qual por modo algum será separado o res-

gate de todos os captivos, vassallos portuguezes, que se

acharem em Argel, do objecto principal da paz. S.*"" Auto-

riso-vos a que promettaes em meu Real nome ao Bei de

Argel para os sobreditos dous íins até á quantia de milhão

e meio de cruzados, que mando fixar como ultimo praso, ou

seja pagando-se a mesma quantia repartidamente em por-

ções iguaes no espaço de vinte annos, ou seja pagando-se

logo a somma de cento e vinte contos de réis, e o remane-

cente no dito espaço de vinte annos em partes iguaes até

final extincção da divida. E tudo que assim convencionardes

na conformidade do que fica exposto, haverei por firme e

ypUoso; esperando do vosso ^élo e boa diligencia em Xí\^
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servil", que (assim como o vosso sobredito associado) o cum- isos

prireis nesta occasião de huma maneira que seja eíficaz a ^"'^^

conseguir os fins a que me proponho.— Escripta no Palá-

cio de Queluz, em 15 de Maio de 1803.— O Principe.—

D. Rodrigo de Sousa Coutinho.— Para Lazaro José de

Brito.

7 de Julho de 1803.

Achando-nos expeditos e embarcados na fragatinha cha-

mada Real Voador, da qual he commandante o Capitão Te-

nente Francisco Maria Telles, saímos esta manhã de barra

fora.

17 dito.

Tendo chegado ás sete da tarde á bahia de Gibraltar, pro-

seguimos ás duas da tarde do dia 19 para Alicante, acompa-

nhados da nau Vasco da Gama, de que he commandante o

Capitão de mar e guerra James Scarnichia.

2a dito.

Fundeámos na bahia de Alicante ás cinco da tarde deste

dia, e desembarcámos para terra no seguinte, donde escrevi

logo ao Bei de Argel pedhido-lhe licença para podermos

passar áquella cidade.

Agosto 5.

Hontem chegou ás nove da manhã o paquete de Argel, o

qual nos trouxe a resposta do Bei, inclusa numa que me es-

creveu o Judeu Neftali seu Ministro, cujo conteúdo he o se-

guinte :

« A paz seja sobre quem segue o caminho recto. Fazemos

sciente a Lazaro José de Brito de havermos recebido a sua

carta, de cujo conteúdo ficámos intelligenciados a respeito

do que nella nos pediste sobre a segurança, e vinda á nossa

presença por ordem do teu Príncipe. Podeis faze-lo sem re-

ceio algum, e então trataremos do que mais convier, e útil

fòr para ambos os Estados ; e cedendo cada hum hum poucq
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48(>3 da sua parte, assim nos poderemos ajustar. Emíim, que-
^^°^**^

rendo Deos tudo se concluirá em bem.

Foi escripta por ordem do magnifico e excelso Sid Mos-

tafá, Baxá de Argel, a quem Deus pacifique e guarde, amen.

Foi escripta no mez de Rabia-toni do anno de 1208.

Copia da carta que me escreveu o Judeu Neftali

Al R.'"*' Padre Frei José de Santo António Moura— Ali-

cante— Argel, 2 de Agosto de 1803.

Con mucho gusto he recebido la estimada de Y. M. su

fecha 21 dei pretérito passado Júlio
;
por la misma quedo

interado de todo quanto me dice. No he faltado en entregar

á Su Ex.^ el Bei la que me incluia para el mismo, de la qual

adjunto aliará V. M. la respuesta. Confio que ai retorno dei

bergantin correo se vendrá V. M. aqui, y que los assuntos

saldran en bien. Le doi á V. M. gracias por todo quanto me
dice. La pronta salida dei correo no me da lugar á esten-

derme mas. Le saludo á Y. M. de corazon.— Neftali Busnali.

17 dito.

Como o paquete conductor destas cartas se demorava â

espera da resposta da Corte de Madrid, resolvemos falar ao

Commandante da nau Vasco da Gama,, que alli tinha chegado

no dia antecedente a fazer aguada, e pedimos-lhe nos qui-

zesse transportar na sua nau a Argel, para onde tornava a

ir cruzar, no caso disso poder ser, e náo haver algum in-

conveniente. Este digno Olficial annuiu promptamente á

nossa supplica, e no dia 26 embarcámos e partimos para

Argel.

28 dito.

Tendo entrado a nau de manha naquella bahia com ban-

deira parlamentaria, e reconhecido o signal em terra, veio

logo a bordo huma lancha com o Cônsul Geral de Hespanha,

o qual nos intimou a ordem que trazia do Bei para nos con-

duzir a terra, cuja ordem logo demos á execução.
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Ao chegar ao cães veio ahi encontrar-nos o sobredito Judeu 1803

Busnali, o qual, depois de nos conduzir para o aposento ^^'°'^^

que nos tinha preparado, partiu logo a dar parte ao Bei da

nossa chegada.

29 dito.

Fomos apresentados ao Bei pelo mencionado Judeu, o

qual nos recebeu com huma arrogância nunca vista, arguin-

do-nos de ter a nossa nau apresado o seu chaveco, depois

delle ter escripto á nossa Corte, que podia enviar hum sujeito

capaz para tratar com elle da paz e resgate, e isto com ex-

pressões taes, que seria indecencia proferi-las.

Respondeu-se-lhe, que nao tinha razão em se escandalisar

disso, porque entre as nações civilisadas eram permittidas

as hostilidades, emquanto se não ajustava huma suspensão

de armas, ou se não concluía a paz. Perguntou-nos depois

quaes eram as nossas pretensões, e se trazíamos amplas

faculdades para ajustarmos a paz e o resgate. Instruído en-

tão das nossas faculdades, e que alem destas nada mais po-

díamos decidir e resolver, sem primeiro informarmos a

nossa Corte, mostrou-se pouco satisfeito com esta resposta,

estranhando virmos tratar com elle com poderes tãorestrictos.

Talvez elle se persuadisse que devíamos estar por tudo quanto

quizesse, porque a tanto chega a sua rusticidade e ignorân-

cia. A resposta que elle deu ás nossas propostas, foi a se-

guinte: «que pela paz e resgate lhe havíamos pagar cinco

milhões de duros, e nada menos». Vendo nós que nada po-

díamos ajustar, demos por concluída esta conferencia e nos

retirámos.

Ainda que o Bei insistia nas suas pretensões, nós obser-

vávamos que os Argelinos desejavam a paz, especialmente o

corpo da marinha, a qual vive na maior desesperação^ por

não poder continuar o seu corso, de que vive, receiosa da

nau Vasco da Gama, que se acha bloqueando o porto e costa

de Argel. Em taes circumstancias fizemos saber ao Bei por

via do dito Judeu, que também desejava a paz, tanto por ga-

nhar os quarenta mil cruzados que se lhe tinham offereci-
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i803 do, como pelos grandes lucros que tiraria do commercio com
Agosto

pQpjygaj^ qyg estávamos na resolução de nos retirarmos,

visto nâo estarmos autorisados para r/)nvirmos no que o

dito Bei queria.

Indo-nos então despedir delle, recebeu-nos com a maior

urb^midade, segurando-nos que desejava concluir e justar

comnosco a paz, e que esta ficaria com o resgate por quatro

milhões, proposta que nâo acceitámos ; mas como nós ainda

esperávamos ouvir novas proposições, por sabermos que to-

dos os membros do Divan desejavam eíTicazmente a paz, to-

mámos alli a resolução de obsequiar o Bei com algum mimo

;

e por isso o meu companheiro, que figurava de Enviado, lhe

offereceu dous anneis de brilhantes, o qual os acceitou, e lhe

retribuiu este mimo com huma espada, que lhe lançou ao pes-

coço.

Nâo me enganei na minha conjectura, porque de tarde

veio o mencionado Judeu propôr-nos da parte do Bei huma

trégua por quatro mezes, para nelles se tratar do ajuste da

paz, cuja proposta nâo quizemos acceitar, por conhecermos

que esta resolução fora tomada por quererem mandar a corso

os seus corsários, e nâo se atreverem a verifical-o receiosos

da nossa nau e do seu commandante, que em Argel he res-

peitado e temido por toda a sua marinha.

Ainda nessa tarde tornou o Judeu, e nos disse da parte do

Bei, que abateria seiscentos mil duros dos quatro milhões

que antes pretendera, o que podíamos communicar á nossa

Corte, demorando-nos em Argel até chegar a sua resposta,

a cuja proposta nós respondemos, que nenhuma duvida te-

ríamos em demorar-nos até chegar a resposta da nossa Cor-

te, comtanto que as proposições delle Bei fossem admissíveis,

e que nâo o sendo estas, estávamos resolvidos a retirar-nos.

Como nâo recebêssemos novas propostas, embarcámos

nessa tarde junto ao pôr do sol para bordo de hum navio ra-

gusano, que no dia seguinte nos devia conduzir para bordo

da nau Vasco, que estava cruzando na boca daquella bahia á

espera de nós, mas ainda esperançados de ouvirmos novas

proposições.
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31 dito. 1803

Ao amanhecer fomos chamados ao palácio do Bei para ou-
^^°^^^

virmos novas propostas, resultado de hum conselho que

houve naquella noite, no qual os Ministros mostraram ao

Bei, que convinha que elle modificasse as suas pretensões,

as quaes nos foram apresentadas por escripto, e sâo as se-

guintes :

Tendo-se-nos apresentado o Enviado de Portugal com o

Rehgioso interprete, e feito estas propostas da parte do Prín-

cipe de Portugal sobre a paz e resgate dos captivos, não as

admittimos, e lhes demos a seguinte resposta:

l.'"^ Peia paz e resgate dos captivos se nos pagarão dous

milhões de duros.

2.^ Pelo filho do Almirante Ramires cem mil duros.

3.* Gincoenta mil cruzados annuaes, como pagam as ou-

tras nações.

4.^ Presente consular de dous em dous annos na forma do

costume.

Se convierdes nisto, podeis enviar o vosso Cônsul e o dito

dinheiro, trazendo elle comsigo os mouros que ahi estão ca-

ptivos .

Teve logar este Tratado no meado do mez de Jumadelaual

de 1218: corresponde ao 1.° de Setembro de 1803.

Não obstante ser esta a ultima resolução do Bei, o Judeu

NeftaU me disse á despedida, que se Portugal quizesse dis-

pender três milhões de cruzados por huma só vez na paz e

resgate, o quizesse eu avisar, porque tinha esperanças de o

conseguir ; mas eu duvido disso, a não continuar Scarnichia

a bloquear aquelle porto, como até agora tem feito.

Tendo nós embarcado naquelle mesmo dia, proseguimos

naquella tarde a nossa viagem para Gibraltar, onde chegá-

mos três dias depois da nossa sabida, com felicidade.

Setembro 7.

Devendo a nau Vasco regressar a cruzar sobre a costa de

Argel, afretámos hum cahique do Algarve, para ahi nos trans-

portar, e sahindo da bahia de Gibraltar ás oito da manhã
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4803 (leste dia, chegámos no dia seguinte ás seis da manha a Villa

Real de Santo António, donde partimos logo para Mertola.

pelo rio Guadiana, onde chegámos no dia 9 de manha.

10 dito.

Partimos pela manha desta villa para Beja, á qual chegá-

mos ao pôr do sol.

11 dito.

Tendo alugado em Beja huma caleça, partimos dahi ao

amanhecer, e chegámos a Évora no mesmo dia ás nove da

noite.

12 dito.

Chegámos ao pôr do sol ás Vendas Novas, donde partimos

no dia seguinte para Aldea-Gallega, onde pernoitámos.

14 dito.

Ao amanhecer deste dia chegámos a Lisboa com feliz saú-

de, e de tarde nos fomos apresentar ao respectivo Ministro,

a quem dêmos conta do resultado da nossa commissâo; e ao

mesmo entreguei copia deste diário, assignado por mim e

também pelo meu sócio na dita commissâo Lazaro José de

Brito.



lerrao de ratificação do juramento de fidelidade

que faz Sidobá Ganabá Sinay Surie Rao, Dessai de Bicholini

(Arch. do Gov. ger. da índia. Liv. 3.*» das Pazes, fl. 18.)

Anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de isos

1803, aos 14 de Julho do dito anno, no palácio da residência
^^If"

do 111."^^ e Ex."'° Sr. Francisco António da Veiga Cabral da

Gamara Pimentel, do Conselho de Sua Alteza Real, Tenente

General effectivo dos seus exércitos, Governador e Capitão

General da índia, se apresentou ao mesmo Senhor Sidobá

Ganabá Sinay Surie Ráo, Dessai de Bicholim, vindo de Gon-

taqueachy Vadi, onde se achava ausente, e disse que na con-

formidade do seguro que lhe foi concedido para se recolher

ao Estado, verdadeiramente arrependido queria ratificar o

juramento de fidelidade prestado em o 1 .° de Setembro de

1781, promettendo cumprir e guardar fielmente o dito ju-

ramento e as obrigações de leal vassallo de Sua Alteza Real,

per si e por todos os seus dependentes e pela sua descen-

dência; o que com effeito se effeituou com as ceremonias do

costume. E sendo também presente no mencionado acto Bal-

vanta Ráo, único filho do referido Sidobá Ganabá Sinay Surie

Ráo, prestou o mesmo juramento de fidelidade, promettendo

guardar fielmente o dito juramento e as obrigações de leal

vassallo ; de que para perpetuo testemunho se fez este auto,

em que assignou o sobredito 111.™° e Ex.™*' Sr. Governador e

Capitão General, e os referidos Sidobá Ganabá Sinay Surie

Ráo e Balavanta Ráo. E eu Martinho Xavier, Official da Se-

cretaria do Estado, o escrevi. O Secretario, José Caetano

Pacheco Tavares o fez escrever.—Francisco António da

Veiga Cabral.— Assignado, Sidobá Ganabá Sinay Surie

Tom. 2III 30
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1803 Ráo, Dessai da província de Bicliolim—Assignado, Balavanta

^'J'^'*^
Ráo, Dessai da provinda de Bicholim.

E serviu de interprete neste acto Bouguná Camotin Vaga,

lingua do Estado, com o seu ajudante Vassudeo Bamachan-

dra Vaga.



Termo de juranienlo de fidelidade

qne faz Madeo laximona Porobo, Dessai do Cassabe da província de Perneni

(Arch. do Gov. ger. da índia. Liv. 3.° das Pazes, fl. 19.)

Anno do nascimento de nosso Senhor Jesus Christo de }^^^
Julho

1803, aos 21 de Julho do dito anno, no palácio da residência n
do 111.'"'' e Ex.""" Sr. Francisco António da Veiga Cabral da

Gamara Pimentel, do Conselho de Sua Alteza Real, Tenente

General effectivo dos seus exércitos, Governador e Capitão

General da índia, se apresentou ao mesmo Senhor Madeo La-

ximona Porobo, Dessai do Cassabe da provincia de Pernem,

vindo de Vaddy, onde se achava ausente, e disse que na con-

formidade do seguro que lhe foi concedido para se recolher

ao Estado, verdadeiramente arrependido queria prestar Ju-

ramento de fidelidade, promettendo cumprir e guardar fiel-

mente o dito juramento e as obrigações de leal vassallo de

Sua Alteza Real, per si, por todos os seus dependentes e

pela sua descendência, o que com effeito se effeituou com as

ceremonias do costume, de que para perpetuo testemunho ^

se fez este termo, em que assignou o sobredito 111.™" e Ex.""**

Sr. Governador e Capitão General e o referido Madeo Laxi-

mona Porobo. E eu Francisco Xavier de Albuquerque, Official

da Secretaria do Estado, o escrevi.—O Secretario, José Cae-

tano Pacheco Tavares o fez escrever.— Francisco António da

Veiga Cabral.— Assignado de Madeo Laximona Porobo, Des-

sai do Cassabe Dessa Porobo da provincia de Pernem.
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lermo do juramento de fidelidade e ralificacão que fazem Cuslangi Porobo

filho primogénito de Gopala Porobo, Dessai de Parxá da provincia de

Peruem, e Vitu Porobo, Dessai de Dargali da mesma provincia

(Arch. do Gov. ger. da índia. Liv. 3.° das Pazes, fl. 20.)

4803 Anno do nascimento de nosso Senhor Jesus Christo de
Julho

|gQ3^ ^Qg 21 de Julho do dito anno, no palácio da residência

do 111.™'' e Ex.™^ Sr. Francisco António da Veiga Cabral da

Gamara Pimentel, do Conselho de Sua Alteza Real, Tenente

General eífectivo dos seus exércitos, Governador e Capitão

General da índia, se apresentaram ao mesmo Senhor Gus-

tangi Porobo, filho primogénito de Gopala Porobo, Dessai de

Parxá da provincia de Pernem, e Vitu Porobo, Dessai de

DargaU da mesma provincia, vindos de Vaddy, onde se acha-

vam ausentes; e disse o primeiro, que na conformidade do se-

guro que lhe foi concedido para se recolher ao Estado, ver-

dadeiramente arrependido queria prestar juramento de fide-

lidade, promettendo cumprir e guardar fielmente o dito ju-

ramento e as obrigações de leal vassallo de Suai Alteza Real

per si, por todos os seus dependentes e pela sua descendên-

cia ; e o segundo, que queria ratificar o juramento de fideli-

dade que havia prestado em 4 de Maio de 1788, promettendo

cumprir e guardar fielmente o dito juramento, e as obriga-

ções de leal vassallo do mesmo Augusto Senhor por si, por

todos os seus dependentes e pela sua descendência, o que

com eífeito se effeituou com as ceremonias do costume, de

que para perpetuo testemunho se fez este auto, em que as-

signou o sobredito 111."**' e Ex."*" Sr. Governador e Capitão

General, e os referidos Custan^ Porobo e Vitu Porobo. E eu

Martinho Xavier, Ofíicial da Secretaria do Estado, o escrevi.

E achando-se também presente neste mesmo acto Narana
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Porobo, irmão do Dessai Gustangi Porobo, prestou o jura- im
mento de fidelidade com as formalidades do costume.—O se- ^gT
cretario José Caetano Pacheco Tavares o fez escrever.

—

Francisco António da Veiga Cabral.— Signal do Dessai

Custangi Porobo Parcecar.— Signal do Dessai Narana Po-

robo Parcecar.— Signal do Dessai Vitu Porobo de Dargali.

E serviu de interprete nesse acto Boguna Camotim Vaga,

lingua do Estado, com o seu ajudante Vassudeo Ramachon-

draVaga.



Convcnlion de neulralilé el de suksides conclue à Paris Ic 16 vendéniiaire

an XII (19 Oclobre 18flí) entre la France el 1'Espagnc

(De Clerq, lom. 2.», pag. 82.)

ARTÍCLE 7

1803 S. M. G. ayant à coeur de prevenir toutes les difficultés

Outubro
qiii pourraient s'é]eYer, à Tégard de la neutralité de son ter-

ritoire, de révénement d'une guerre entre la Republique

Française et le Portugal, s'engage à faire fournir par cette

dernière Puissance et en vertu d'une convention qui será

ténue secrète, la somme d'un million par móis dans les ter-

mes et le mode spécifié par les articles 4 et 5 de la presente

convention ; et au moyen de ce subside la neutralité du Por-

tugal será consentie de la part de la France.

ARTIGLE 8

S. M. G. accorde le transit en exemption de droits et sous

acquit à caution pour les draps et les autres produits des

manufactures françaises expédiés en Portugal.

Et à régard des réclamations de la France relativement

aux intérêts et aux droits de son commerce en Espagne, il

est convenu qu'il será fait, dans le courant de Fan XII, une

convention spéciale qui aura pour objet de faciliter et d'en-

courager respectivement le commerce des deux nations sur

le territoire Fune de Fautre.

Les ratiíications de la presente convention seront échau-

gées à Paris dix-huit jours après la signature,
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19

Convénio enlre el Bey de Espana y la República Francesa para reducir á di-

nero ó subsidio anual las obligaciones que babia conirabido dicbo Mo-

narca. Sc lirnió en Paris eH9 de oclubre de 180S

(Gantillo, pag. 708)

ARTÍCULO 7

Deseando Su Majestad católica prevenir todas las dificulta- isos

des que pudieren originarse respecto de la neutralidad de

su território, de los sucesos de una guerra eventual entre la

República Francesa y Portugal, se obliga á hacer que esta

última potencia concurra en virtud de un convénio secreto,

con la cantidad de un millon mensual en los términos y modo

especificados en los articules 4.^ y 5.° dei presente convénio

;

y por médio de este subsidio consenfirá la Francia la neu-

tralidad de Portugal.

ARTÍCULO 8

Su Majestad catófica concede el transito libre de derechos

y con la correspondiente fianza á los panos y otros produ-

ctos de manufacturas francesas que se lleven á Portugal.

Y en punto á las reclamaciones de la Francia con respecto

à los intereses y derechos de su comercio en Espana, queda

convenido que se hará en todo el ano doce un convénio es-

pecial, cuyo objecto sea facilitar y estimular respectivamente

el comercio de las dos naciones en el território la una de la

otra.

Las ratificaciones dei presente convénio se canjearán en

Paris diez y ocho dias despues de firmado.
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do Bei, communicando-lhe que S. A. R.

vai mandar navios para Argel com o fim

de obrigar o mesmo Bei a pedir a paz. . 19

1800 Março 21 — Aranjuez— Officio de Diogo de Carvalho

e Sampaio, embaixador em Madrid, a

Luiz Pinto de Sousa Coutinho, dando-

Ihe conta de rumores bellicosos, e que

El-Rei Catholico pretendia retirar o seu

embaixador de Lisbsa e declarar a guerra

a Portugal, etc 38

1800 Junho 8 —Lisboa— Officio do duque de Frias, embai-

xador de Hespanha, a Luiz Pinto de

Sousa, notando a demora da resposta da

corte de Lisboa á de Madrid sobre a paz
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de Portugal com a França, o pedindo

que se lhe communiquem as intenções

do Principe Regente a este respeito 41

1800 Junho 11 — Queluz— Offlcio de Luiz Pinto de Sousa

para Diogo de Carvalho e Sampaio, em-

baixador em Madrid, remettendo-lhe,

para ser entregue ao ministro d'estado

de S. M. C. a resposta da corte de Lis-

boa sobre as proposições de paz da Re-

publica franceza, que S. A. R. admittirá

sempre que sejam justas, desinteressadas

e decorosas 44

1800 Junho 11 — Queluz— Carta de Luiz Pinto de Sousa a

D. Marianno Luiz de Urquijo, dando ra-

são da demora na resposta á corte de

Madrid sobre as proposições de paz da

Republica franceza, rebatendo as quei-

xas de Hespanha contra Portugal, e cer-

tificando que o Principe Regente deseja

cordealmente a mediação de S. M. C . . 46

1800 Junho 11 — Queluz — Offlcio de Luiz Pinto de Sousa

ao duque de Frias, embaixador de Hes-

panha, participando-lhe que já foi remet-

tida a D. Marianno Luiz de Urquijo a

resposta d'esta corte ás proposições de

paz da Republica franceza, etc 55

1800 Junho 27 — Queluz — Offlcio de Luiz Pinto de Sousa

para Diogo de Carvalho de Sampaio, em-

baixador em Madrid, ordenando-lhe que

certifique ao ".ministro Urquijo o desejo

que tem a corte de Lisboa de negociar

a paz com a França por intervenção dos

bons offlcios de S. M. C; e que peça

uma explicação amigável sobre a apro-

ximação de tropas à fronteira portu-

gueza 57

1800 Julho 5 — Lisboa — Offlcio do duque de Frias, em-

baixador de Hespanha, a Luiz Pinto, acon-

selhando da parte de S. M. G. a acceita-

ção do tratado negociado pela sua media-

ção com a França, mostrando a urgên-

cia d'este passo, e pedindo resposta de-

finitiva e rápida 59

1800 Julho 5— Madrid— Offlcio de Diogo de Carvalho e
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Sampaio a Luiz Pinto de Sousa Couti-

nho, participando-lhe que da sua confe-

rencia com o ministro d'eslado de S. M.

C. resultou havermos de acceitar o tra-

tado com a França como foi feito por

mediação da Hespanha, ou sujeitar-nos á

guerra, etc 63

1800 Julho 12— Queluz — Officio de Luiz Pinto de Sousa a

Diogo de Carvalho e Sampaio, embaixa-

dor em Hespanha, para que exponha ao

ministro de S. M. C. os termos em que

Portugal pôde fazer o tratado de paz com
a França 67

1800 Julho 12 — Queluz — Oíficio de Luiz Pinto de Sousa ao

duque de Frias, embaixador de Hespa-

nha, referindo-lhe as duvidas sobre o

tratado de paz com a França, para que

as exponha a S. M. El-Rei, a quem a

corte de Lisboa pede a interposição dos

seus bons officios, para que o governo

francez dê as explicações requeridas e

modere as suas pretensões pecuniárias 70

1800 Julho 17— Lisboa— Officio do embaixador de Hespa-

nha, duque de Frias, para Luiz Pinto de

Sousa, instando para que se envie im-

mediatamente um negociador para assi-

gnar a paz, porque mais tarde poderia

a França não a conceder; e fazendo va-

rias reflexões a este respeito 73

1800 Julho 18—Madrid— Officio de Diogo de Carvalho e Sam-

paio para Luiz Pinto de Sousa, dando con-

ta da conferencia que teve com o ministro

d'estado a respeito do nosso tratado de

paz, e informando que o embaixador de

França insta pela passagem das tropas

da republica pelo território hespanhol,

para atacar Portugal 76

1800 Julho 18— Madrid— Officio de D. Marianno Luiz de

Urquijo ao embaixador portuguez em
Madrid, em que alem das reflexões so-

bre a urgência de Portugal fazer a sua
'

paz com a França, pede que S. A. R.

mande responder em termos a quatro

perguntas que S. M. C. deseja respon-
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didas para as poder apresentar ao go-

verno francez e pedir-lhe um passaporte

para a entrada de um ministro portu-

guez em Paris 78

1800 Julho 23 — Lisboa— OflOicio do embaixador de Hespa-

nha a Luiz Pinto de Sousa, communican-

do-lhe que os francezes instam pela passa-

gem por Hespanha para atacarem Por-

tugal, etc 84

1800 Julho 28— Lisboa— Officio do embaixador de Hespa-

nha a Luiz Pinto de Sousa, estranhando

a demora da resposta ao offlcio de D.

Marianno Luiz de Urquijo (de 18 de ju-

lho) e suppondo que a causa d'essa de-

mora foi consultar-se a Inglaterra, etc. . 86

1800 Julho 31 — Queluz — Officio de Luiz Pinto de Sousa

ao duque de Frias, embaixador de Hes-

panha, dizendo-lhe que brevemente se

expedirá a resposta da corte de Lisboa

ao officio de D. Marianno Luiz de Ur-

quijo (de 18 de julho), etc 89

1800 Agosto 1 — Queluz — Officio de Luiz Pinto de Sousa

a D. João de Almeida de Mello e Castro,

ministro de Portugal em Londres, para

que informe o governo britannico do es-

tado da nossa negociação com a corte de

Madrid para a paz com a França; e peça

soccorros de tropas, viveres e dinhei-

ros, pois se julga que a negociação se

romperá, sendo a consequência a guerra 91

1800 Agosto 17 — Pangim— Auto do juramento de vassalla-

gem, obediência, fidelidade e ratificação

que fazem á Rainha a Senhora D. Ma-

ria I Lacximonage Zassavanta Rau, Des-

sai da província de Peruem, Vassudeo

Sinai, Dessai do Cassabe de Pernem, e

Sazará Vissambor Sinai, Bragmane do

referido Dessai Lacximonage Zassavanta

Rau 23

1800 Agosto 17— Santo Ildefonso— Officio de D. Marianno

Luiz de Urquijo ao embaixador de Por-

gal em Madrid, em resposta á corte de

Lisboa, referindo toda a sua negociação

para a paz com a França sob a media-
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çuo da Hespanha, rejeitando o negocia-

dor proposto por Portugal, e pedindo-

Ihe que nomeie outro com plenos pode-

res para tratar, concluir e ajustar, ao

qual se darão passaportes em Madrid

para ir a Paris, etc 97

1800 Agosto 18— Santo Jldefonso— Officio de Diogo de Car-

valho e Sampaio, embaixador em Ma-

drid, a Luiz Pinto de Sousa, dando -lhe

conta de como foi recebida a resposta

de Portugal, participando os preparati-

vos militares contra nós, e que se espera

o general Berthier 94

1800 Agosto 18— Pangim— Auto do juramento de vassalla-

gem, obediência, fidelidade e ratificação,

que fazem á Rainha a Senhora D. Ma-

ria I Rogunata Porobo, filho de Gopalá

Porobo, Dessai de Parsem da provinda

de Pernem, e seu Bragmane Vitobá Si-

nai Parsecar 2o

1800 Agosto 26— Queluz — Officio de Luiz Pinto de Sousa

para Diogo de Carvalho e Sampaio, or-

denando-lhe communique a S. M. C. a

noticia que teve esta corte de se tratar

da paz geral, para a qual fora convidada

pela Inglaterra^ pelo que se devia sus-

pender outra qualquer negociação pro-

jectada; mas entretanto S. A. R. dese-

java assentar uma trégua com a França

pela mediação de Hespanha, etc, etc 103

1800 Agosto 31 — Santo Ildefonso — Officio de D. Marianno

Luiz de Urquijo para o embaixador de

Portugal, accusando a recepção da res-

posta dada em nome do Principe Re-

gente, e declarando que S. M. C. man-

dou retirar de Lisboa o seu embaixador,

por ser ahi inútil a sua residência 111

1800 Setembro 1 — Santo Ildefonso— Officio de Diogo de Car-

valho e Sampaio, embaixador em Ma-

drid, a Luiz Pinto de Sousa, participan-

de-lhe ter communicado a resposta da

nossa corte ao ministro d'estado de S. M.

C, o qual lhe remetteu um officio com

a noticia de se mandar retirar de Lisboa
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O embaixador hespanhol; informando da

instancia que fez para a suspensão d'esta

medida até dar parte á nossa corte, o

que se lhe concedeu até vir a resposta

decisiva conforme ás condições que se

propõem; dando conta dos preparativos

militares e plano de campanha contra

nós, etc 107

1800 Setembro 8 — Queluz — Officio de Luiz Pinto de Sousa

para Diogo de Carvalho e Sampaio, em-

baixador em Madrid, respondendo-lhe

ao officio de 1 de setembro 112

1800 Setembro 9— Queluz— Officio de Luiz Pinto de Sousa

a D. Marianno Luiz de Urquijo, commu-
nicando-lhe que está nomeado para ir a

Madrid tratar da negociação da nossa

paz; e que partirá logo que souber que

esta medida é do agrado de S. M. C 114

1800 Setembro 10— Queluz — Officio de Luiz Pinto de Sousa

para D. João de Almeida de Mello e Cas-

tro, dando-lhe conta do estado da nossa

negociação com a Hespanha para a paz

com a França, e que parece que seremos

invadidos e atacados pelo exercito hes-

panhol, etc 115

1800 Setembro 16— Pangim— Auto do juramento de vassalla-

gem, obediência, fidelidade e ratificação

que fazem á Rainha a Senhora D. Ma-

ria I os Dessais e Narcornins da provín-

cia de Pernem 27

1800 Outubro 28— Queluz— Officio de Luiz Pinto de Sousa

a D. João de Almeida de Mello e Castro,

dando-lhe instrucções para o caso de

ter de ir ao congresso para a paz geral 118

1800 Dezembro 23— Madrid — Officio de D. Pedro Cevallos ao

duque de Frias, embaixador em Portu-

gal," ordenando-lhe que avise o governo

portuguez de que se oíferece occasião

de concluir a sua paz separada com a

França, e que chegou Luciano Bona-

parte, embaixador da republica, encar-

regado da prompta conclusão d'este ne-

gocio, etc 123

1800 Dezembro 28— Lisboa— Officio do duque de Frias, embai-
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xador de Hespanha, a Luiz Pinto de Sou-

sa, mandando-lhe copia do que lhe en-

viou D. Pedro Cevallos, e recommen-

dando-lhe que influa no animo do Prín-

cipe Regente a fim de negociar a sua

paz separada com a França, etc 120

1801 Janeiro 5— Queluz— Officio de Luiz Pinto de Sousa

para D. João de Almeida de Mello e Cas-

tro, dando-lhe conta das instancias da

Hespanha para que façamos a paz se-

parada com a França, etc, etc 126

1801 Janeiro 8 — Queluz— OíHcio de Luiz Pinto de Sousa ao

duque de Frias, certificando-lhe que

S. A. R. não faltará a fazer a sua paz se-

parada com a França, logo que estejam

desvanecidas todas as esperanças de paz

geral no congresso de Luneville 129

1801 Janeiro 29— Madrid— Tratado preliminar de alliança

entre a França e a Hespanha para a

guerra contra Portugal, em 11 artigos 188

1801 Fevereiro 4— Queluz— Officio de Luiz Pinto de Sousa a

D. José Maria de Sousa, dando-lhe a in-

trucção ostensiva para passar a Paris a

fim de ajustar, concluir e assignar a paz

com o governo francez sob a mediação

deS. M. C 131

1801 Fevereiro 4 — Queluz — Officio de Luiz Pinto de Sousa a

D. José Maria de Sousa Botelho, conten-

do a instrucção particular para a sua

missão a Paris, e umas reflexões sobre o

tratado de 10 de agosto de 1797 com a

França 134

1801 Fevereiro 7— Queluz— Officio de Luiz Pinto de Sousa

ao conde de Pombeiro, communicando-

Ihe que no mesmo dia da partida de

D. José Maria de Sousa para Paris, se

apresentou o duque de Frias participan-

do que saía da corte de Lisboa, pelo que

é imminente a guerra, e deve instar-se

com o governo britamiico para nos dar

soccorros, etc 145

1801 Fevereiro 8— Queluz— Officio de Luiz Pinto de Sousa

para D. João de Almeida de Mello e Cas-

tro, participando-lhe que o embaixador
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de Hespanha se retira, que é imminente

a guerra, e que peça soccorros ao go-

verno britannico, ete 147

1801 Fevereiro 17 — Paris~ Ratificação do primeiro cônsul ao

tratado preliminar de alliança assignado

em Madrid a 29 de janeiro de 1801 en-

tre a França e a Hespanha para a guerra

contra Portugal 196

1801 Fevereiro 19 — Queluz — Cilicio de Luiz Pinto de Sousa

para Diogo de Carvalho e Sampaio, or-

denando-lhe que dè algumas explicações

ao governo hespanhol; que peça os seus

passaportes, declarando que espera com

isto não alterar a boa harmonia : e que

participe que D. José Maria de Sousa fi-

cará em Madrid, se fôr admittido, para

tratar com Luciano Bonaparte sob a me-

diação de S. M. C, ctc 149

1801 Fevereiro 19— Queluz— Oííicio de Luiz Pinto de Sousa

para D. José Maria de Sousa, ordenan-

do-lhe que não vá a Paris e fique em
Madrid, se fòr admittido, para tratar da

paz com Luciano Bonaparte, etc, etc... 152

1801 Fevereiro 26 — Queluz— Oíficio de Luiz Pinto de Sousa

para D. João de Almeida de Mello e Cas-

tro, communicando-lhe que parece con-

summada a ruptura entre Hespanha e

Portugal, e portanto é necessário instar

com o governo britannico por soccorros

de tropas e dinheiro ISo

1801 Fevereiro 26— Queluz ~ Oíficio de Luiz Pinto de Sousa

ao conde de Pombeiro, ordenando-lhe

que coadjuve as instancias de D. João de

Almeida de Mello e Castro para obter do

ministério britannico resposta decisiva

sobre os soccorros que lhe pedimos. ... 157

1801 Fevereiro 27 — Aranjuez — Manifesto do Rei de Hespanha

Carlos IV^, declarando a guerra a Portu-

gal 202

1801 Março 5 — Oíficio de Luiz Pinto de Sousa a D. João

de Almeida de Mello e Castro, commu-
nicando-lhe que saíra de Madrid Diogo de

Carvalho de Sampaio, que D. José Maria

de Sousa não fora admittido, e que em 2

Tom. xui 31
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do corrente devia publicar-se a declara-

ção de guerra a Portugal; e ordenando-

Ihe que inste pelos soccorros britannicos lo9

1801 Março 18 — Queluz — Officio de Luiz Pinto de Sousa a

D. João de Almeida de Mello e Castro

sobre a recusa de soccorros da parte do

governo britannico, etc 161

1801 Abril 4— Queluz— Officio de Luiz Pinto de Sousa

a D. João de Almeida de Mello e Castro,

participando-lhc que já começaram hos-

tilidades na fronteira ; que vai mandar-

se a França António de Araújo de Aze-

vedo para tratar da paz, etc 163

1801 Abril 7 — Extremoz— Officio de João Forbes Skel-

later ao conde de Soure para suspender

as hostilidades contra a Hespanha 207

1801 Abril 10 — Queluz —Officio de Luiz Pinto de Sousa a

António de Araújo de Azevedo, dando

-

lhe algumas explicações para o tratado

da nossa paz 166

1801 Abril lo — Queluz — Officio de Luiz Pinto de Sousa a

D. Pedro Cevallos Guerra, explicando a

ida de António de Araújo a França co-

mo plenipotenciário para tratar da nossa

paz, etc 167

1801 Abril 16— Queluz— Officio de Luiz Pinto de Sousa a

D. João de Almeida de Mello e Castro,

participando que António de Araújo de

Azevedo foi a França para ver se pôde
-- — entabolar-se uma nova negociação de

paz 169

1801 Abril 30 — Queluz— Officio de Luiz Pinto de Sousa

para D. João de Almeida de Mello e Cas-

tro, ordenando-lhe que peça ao governo

britannico a declaração de que nos acon-

selhou a fazer a nossa paz, ainda com in-

fracção dos seus tratados, em rasão do

risco em que nos achamos 185

1801 Abril 30— Queluz— OíTicio de Luiz Pinto de Sousa a

D. Lourenço de Lima, para que exponha

ao governo britannico a necessidade que

temos de soccorros, sem os quaes nos

veremos obrigados a acceitar as condi-

ções que a França nos quizer impor, etc. 179
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1801 Abril 30 — Queluz— Instrucção a D. Lourenço de Li-

ma, nomeado enviado extraordinário e

ministro plenipotenciário em Londres,

que vai succeder a D. João de Almeida

de Mello e Castro 173

1801 Abril 30 — Queluz— Officio de Luiz Pinto de Sousa a

D. Pedro Cevallos Guerra, dando-lhe as

rasões por que se tratou de negociar a

paz directamente com a Franca, etc... 170

1801 Maio 9— Queluz— Officio de Luiz Pinto de Sousa a

D. Pedro Cevallos, mostrando-lhe o gran-

de sentimento de S. A. R. por se duvidar

da sinceridade e boa fé com que se tem

tratado a negociação da paz, etc 186

— Negociação dos tratados de paz com Hes-

panha e França, assignados em Bada-

joz a 6 de junho de 1801 por Luiz Pinto

de Sousa, pelo Príncipe da Paz e por

Luciano Bonaparte 211

1801 Maio 17 — Queluz— Carta de Luiz Pinto de Sousa ao

Príncipe Regente, pedindo que lhe de-

clare se deve conceder a clausula do en-

cerramento dos portos aos ínglezes, no

tratado de paz com a França 213

1801 Maio 22— Extremoz— Carta de Luiz Pinto de Sousa

ao Príncipe Regente, remettendo-lhe uma
carta do Príncipe da Paz, dizendo que

tem por inadmissíveis as propostas de

Hespanha, e noticiando que está inves-

tida Elvas e Campo Maior, e rendida

Olivença e Jorumenha 214

1801 Maio 23 — Extremoz— Carta de Luiz Pinto de Sousa

ao Príncipe da Paz, respondendo-lhe so-

bre as novas e imprevistas condições

propostas pelo ministério hespanhol para

a paz, etc 217

1801 Maio 24— Queluz— Decreto dirigido ao Desembargo

do Paço, declarando a guerra á Hespa-

nha 209

1801 Maio 25— Extremoz— Carta de Luiz Pinto de Sousa

ao Príncipe Regente, participando-lhe

que o Príncipe da Paz ainda não deu res-

posta á carta, de que remette copia .... 216

1801 Maio 28— Badajoz— Carta de Luiz Pinto de Sousa ao
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Príncipe Regente, dando- lho conta da

conferencia que teve coui Luciano Bo-

naparte e o Principe da Paz, etc 219

1801 Maio 29 — Queluz— Carta do Principe Regente a Luiz

Pinto de Sousa, respondendo á de 28... 224

1801 Maio 29 — Badajoz — Carta do Luiz Pinto de Sousa ao

Principe Regente, remettendo-lhe copia

da que dirigiu ao Duque de Lafões, e

das ultimas proposições feitas pelo em-

baixador de França 225

1801 Maio 29 — Badajoz— Carta de Luiz Pinto de Sousa ao

Duque de Lafões, communicando-lhe al-

gumas noticias do que passou com Lu-

ciano Bonaparte e com o Principe da

Paz, etc 226

1801 Maio 29 — Badajoz— Proposições feitas a Luiz Pinto

de Sousa pelo Principe da Paz, e res-

posta que lhes deu o mesmo Luiz Pinto 229

1801 Maio 29 — Badajoz— Proposições apresentadas a Luiz

Pinto por Luciano Bonaparte, embaixa-

dor da Republica franceza, e resposta

que lhes deu o mesmo Luiz Pinto de

Sousa 232

1801 Maio 31 — Badajoz — Carta de Luiz Pinto de Sousa ao

Principe Regente, dando conta do que

tem passado com Luciano Bonaparte, e

dos movimentos das tropas francezas, etc. 236

1801 Junho 1 — Carta do Principe Regente a Luiz Pinto de

Sousa, dando-lhe algumas ordens para

ceder a certas condições propostas para

a paz com a França, e a respeito da in-

demnisação pecuniária a Hespanha .... 240

1801 Junho 1 — Carta do Principe Regente a Luiz Pinto de

Sousa, ordenando-lhe que se vir a ne-

trociação em termos de romper-se por

causa dos limites da Guyana, oíTereea

pela desistência a ilha do Principe 242

1801 Junho 2— Carta do Principe Regente a Luiz Pinto, di-

zendo-lhe que pôde acceitar sem restric-

ção a clausula de fechar os portos 243

1801 Junho 2 — Badajoz — Carta de Luiz Pinto ao Principe

Regente, continuando a relatar o que

tem occorrido nas conferencias com Lu-

ciano Bonaparte, etc 244
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1801 Junho 3 — Badajoz— Carta de Luiz Pinto ao Prínci-

pe Regente, continuando a dar-lhe conta

das conferencias com Luciano Bonaparte

e o Principe da Paz, e dizendo que se

espera a ultima resposta de Lisboa para

assignarem o tratado ou romperem a ne-

gociação 254

1801 Junho 3 — Badajoz — Carta de Luiz Pinto ao Princi-

pe Regente, participando que não che-

gou a oíTerecer a ilha do Principe como

equivalente dos limites da Guyana; mas

que talvez se devesse oíTerecer á Hespa-

nha para ceder Olivença 257

1801 Junho o — Carta do Principe Regente a Luiz Pinto, so-

bre a estipulação dos limites da Guyana,

e sobre Olivença 258

1801 Junho 7 e 8 — Badajoz— Notas transmittidas aos pleni-

potenciários de Hespanha e França de-

pois da suspensão das primeiras confe-

rencias, por Luiz Pinto de Sousa 263

1801 Junho 9 — Badajoz— Carta de Luiz Pinto ao Principe

Regente, participando-lhe que concluiu

o tratado com Luciano Bonaparte, e ou-

tro com o Principe da Paz, os quaes re-

mette, e que se deram ordens ao exer-

cito hespanhol para suspender as hosti-

lidades, etc 259

1801 Junho 13 — Queluz— Officio de D. Rodrigo de Sousa

Coutinho para João Hookam Frère, en-

viado extraordinário e ministro plenipo-

tenciário de Inglaterra, participando-lhe

que o Principe Regente fez a sua paz

com a França, mas ainda não a ratificou 265

— Noticia da paz de Amiens 417

1801 Junho 16 — Londres— Nota de Mr. Oito, agente fran-

cez em Londres, a lord Hawkesbury, mi-

nistro dos negócios estrangeiros, em que

depois de historiar a guerra com Por-

tugal, e a celebração do tratado, que o

primeiro cônsul não ratificou, pergunta

ao governo inglez se quer admittir o sta-

» tus ante hellmn para Portugal como equi-

valente do status ante bellnm para aAme-
rica 420
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1801 Junho 10— Badajoz — Carla de Luiz Pinto ao Principc

Regente, participando-lhc que se fizera

a troca das ratificações do tratado de

paz, ainda que o plenipotenciário fran-

cez queria esperar pela ratificação do

primeiro cônsul 266

1801 Junho ^ 20 — Queluz— Officio de D. Rodrigo de Sousa

Coutinho para D. Lourenço de Lima, re-

mettendo-lhe a copia do tratado com a

Hespanha, para o communicar ao go-

verno britannico, etc 269

1801 Junho 22 — Queluz— Officio de D. Rodrigo de Sousa

Coutinho para D. Lourenço de Lima,

eommunicando-lhe a incerteza da ratifi-

cação do tratado de, paz pelo primeiro

cônsul, e as consequências que isso te-

ria, pelo que lhe ordena que insista com

o ministério britannico para que nos

mande soceorros 271

1801 Junho 23 — Carla do Príncipe Regente a Luiz Pinto de

Sousa sobre as incriveis pretensões de

serem occupadas por tropas francezas

as posições em que estavam as tropas

hespanholas, etc 273

1801 Junho 2 arta do Príncipe Regente a Luiz Pinto

para saber do Príncipe da Paz que par-

tido tomará Hespanha, se a França não

ratificar o nosso tratado 274

1801 Junho 25 — Downing-Street— Nota de lord Hawkes-

bury respondendo á de Mr. Otto de 16

de junho 424

1801 Junho 26— Badajoz— Carta de Luiz Pinto de Sousa

ao Príncipe Regente, particípando-lhe

que tivera de interromper a conferencia

com o Príncipe da Paz, por este partir

para Merida a esperar S. M. C, e que

recebera uma carta de Luciano Bona-

parte, dizendo que o primeiro cônsul re-

cusou ratificar o nosso tratado, etc 275

1801 Junho 26 — Badajoz— Nota official transmittida a Luiz

Pinto por Luciano Bonaparte, commu-
nicando-lhe que o primeiro cônsul não

ratificou o tratado de Badajoz, e que só

se concluirá a paz com Portugal depois
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de serem occupadas três provindas

d'esle reino pelos alliados até á paz geral,

etc 278

1801 Junho 26 — Badajoz— Resposta de Luiz Pinto de Sousa

á nota de Luciano Bonaparte da mesma
data 280

1801 Junho 27 — Badajoz— Resposta do Príncipe da Paz a

Luciano Bonaparte sobre a França não

querer ratificar o tratado com Portugal 294

1801 Junho 28 — Queluz— Oíiicio de D. João de Almeida de

Mello o Castro a D. Lourenço de Lima,

participando-lhe que o primeiro cônsul

não quiz ratificar o tratado com Portu-

gal, que o Príncipe Regente decidiu de-

fender-se, e que insta pelos soccorros

da Gran-Bretanha 282

1801 Julho 1 — Carta do Príncipe Regente a Luiz Pinto de

Sousa, ordenando-lhe que procure con-

ferir com o Príncipe da Paz e Luciano

Bonaparte sobre o objecto da nota d'este,

para saber- se o que decide a Hespanha

depois de haver ratificado o seu tratado

comnosco «. 287

1801 Julho 1 — Badajoz— Carta de Luiz Pinto de Sousa

ao Príncipe Regente, dando-lhe parte da

conversação que tivera com o Príncipe

da Paz sobre a recusa da ratificação do

nosso tratado por parte do primeiro côn-

sul, e enviando copia da nota do gover-

no francez á Gran-Bretanha e de uma
resposta do Príncipe da Paz ao embai-

xador da França 289

1801 Julho 3 — Carta do Príncipe Regente a Luiz Pinto de

Sousa, dizendo -lhe que espera que a

Hespanha ficará neutral, e não dará

passagem pelo seu território ás tropas

francezas; e que lhe parece conveniente

publicar-se a paz entre a Hespanha e

Portugal 297

1801 Julha 3 — Carta do Dominante de Punem Bagi Rao

Pradan, escripta ao Sar Subedar da ju-

risdicção de Baçaim Bagi Rao Govinda,

sobre se conservarem os usos dos chris-

tãos, menos matfir vaccas / 338
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1801 Julho 4 — Carta de Luiz Pinto ao Príncipe Regente,

participando- lhe que S. M. G. resolveu

instar com o primeiro cônsul para rati-

licar a paz com Portugal etc 298

l80i Julho 7 — Badajoz— Carta de Luiz Pinto de Sousa

ao Príncipe Regente, noticiando que

SS. MM. CC. parlem de Badajoz no dia

9, e depois o Príncipe da Paz e o em-

baixador de França; e que a Hespanha

está resolvida a retirar o exercito e sus-

tentar a paz; mas receiam-sc graves

dilflculdades da parte da França, etc. . . 301

1801 Julho 7 — Queluz — Olíicio de D. João de Almeida de

Mello e Castro a D. Lourenço de Lima,

referindo-se ao perigo em que estamos,

e á necessidade que temos de soccorros

de Inglaterra, se não se remover esse pe-

rigo por meio das negociações que ahi

se entabolareni 305

1801 — Proposições feitas pelo governo francez a

António de Araújo de Azevedo 308

1801 Julho 9 — Elvas— Carta de Luiz Pinto de Sousa ao

Príncipe Regente, dando-lhe conta de

uma larga conferencia com o Príncipe

da Paz, etc 310

1801 Julho 13 — Queluz — OfTicio de D. João de Almeida

de Mello e Castro para D. Lourenço de

Lima, dando-lhe varias rasões para o

• governo britannico haver de mandar

soccoiTOs a Portugal 312

1801 Julho 20— Queluz— Decreto expedido ao Desembar-

go do Paço sobre o restabelecimento da

paz com Hespanha 339

1801 Julho 23 — Queluz — Offlcio de D. João de Almeida de

Mello e Castro a D. Lourenço de Lima, tra-

tando ainda da questão dos subsídios e

soccorros promettidos por Inglaterra, etc. 316

1801 Julho 2o — Queluz— OíTicio de D. João de Almeida de

Mello e Castro a João Hookam Frère,

estranhando que a Gran-*Bretanha man-

dasse um regimento para reforçar a

guarnição da ilha da Madeira, partici-

pando essa resolução no momento em
que se ia eílectuar, etc, etc 322



489

Pag.

— CoiTespondencia sobre a negociação na

corte de Madrid do novo tratado de paz

com a França, assignado em 29 de se-

tembro de 1801 por Cypriano Ribeiro

Freire e Luciano Bonaparte 347

1801 Julho 27 — Queluz— Instrucções confidenciaes a Cy-

priano Ribeiro Freire, ministro plenipo-

tenciário em Madrid para tratar com

Luciano Bonaparte a paz de Portugal

com a Franca debaixo da mediação de

S.M.C
"".

348

1801 Agosto o— Queluz— Officio de D. João de Almeida

de Mello e Castro a Cypriano Ribeiro

Freire, remettendo-lhe os plenos poderes

para a negociação com Luciano Bona-

parte, etc 352

1801 Agosto 30 — Queluz— Officio de D. João de Almeida

de Mello o Castro a Cypriano Ribeiro

Freire, para representar ao governo de

S. M. C. sobre uma pretensão de vassal-

los portuguezes que teem bens em Oli-

vença 354

1801 Setembro 10 — Queluz— Officio de D. João de Almeida de

Mello e Castro para Cypriano Ribeiro

Freire, dando-lhe instrucções a respeito

de algumas estipulações propostas no

projecto de tratado que Luciano Bona-

parte apresentou, etc 356

1801 Setembro 11 — Queluz — Officio de D. João de Almeida de

Mello e Castro a Cypriano Ribeiro Frei-

re, sobre condições do uUimatum apre-

sentado por Luciano Bonaparte, etc 362

1801 Setembro 13 — Queluz — Officio de D. João de Almeida

de Mello e Castro para D. Lourenço de

Lima, referindo-lhe que o primeiro côn-

sul resolvera não ratificar o tratado de

Badajoz, mas reformar alguns dos seus

artigos; que Luciano Bonaparte apresen-

tou um ultimatum a Cypriano Ribeiro

Freire, e que o governo teve de respon-

der-lhe declinatoriamente ; e que por-

tanto é preciso insistir com o governo

inglez na questão dos subsidies, etc 327

1801 Setembro 17— Queluz — Officio de D. João de Almeida de
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Mello e Castro para Cypriano Ribeiro

Freire, remettendo-lhe copia de um des-

pacho de lord Hawkesbury, para ter em
segredo, no qual se vé o estado das ne-

gociações de paz entre a Gran-Bretanha

e a França, convindo procrastinar a nossa

negociação, etc 36o

1801 Setembro 24 — Queluz— Officio de D. João de Almeida

de Mello e Castro a Cypriano Ribeiro

Freire sobre condições do tratado que

se negoceia com Luciano Bonaparte 368
1801 Setembro 24 — Queluz— Officio de D. João de Almeida de

Mello e Castro para Cypriano Ribeiro

Freire, sobre a negociação do tratado... 372

1801 Setembro 24 — Queluz— Officio de D. João de Almeida

de Mello e Castro a Cypriano Ribeiro

Freire, para poder concluir o tratado

com Luciano Bonaparte, prescindindo

da condição da saída das tropas france-

zas do território hespanhol, etc 374

1801 Setembro 26— Queluz— Officio de D. João de Almeida

de Mello e Castro para D. Lourenço de

Lima, dando-lhe conta da marcha da ne-

gociação de Cypriano Ribeiro Freire com
Luciano Bonaparte 375

1801 — Exposição apresentada ao corpo legislativo

francez sobre os motivos para ratificar

o tratado de paz feito em Madrid a 29

de Setembro de 1801 entre a RepubHca

Franceza e o Príncipe Regente de Por-

tugal, debaixo da mediação da Hespa-

nha 394

1801 Outubro 1 — Londres— Artigos preliminares (o 6.° e o

secreto addicional) de paz entre a Repu-

blica Franceza e S. M. Britannica 412

1801 Outubro 8— Queluz — Officio de D. João de Almeida de

Mello e Castro a Cypriano Ribeiro Freire,

remettendo-lhe a ratificação de S. A. R.

ao tratado de paz com a França, etc 378

1801 Outubro 8— Queluz— Officio de D. João de Almeida de

Mello e Castro para Cypriano Ribeiro

Freire, sobre o modo de pagamento da

indemnisação de guerra, estipulada no

tratado de 29 de setembro 380
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1801 Outubro 8— Queluz— Officio de D. João de Almeida de

Mello e Castro a Cyprlano Ribeiro Frei-

re, para cxpôr ao >Principe da Paz e a

SS. MM. CG. algumas rasões para a res-

tituição de Olivença 382

1801 Outubro 11 - Queluz— Officio de D. João de Almeida de

Mello e Castro a D. Lourenço de Lima,

remettendo-lhe a copia do tratado de 29

de setembro, assignado por Cypriano Ri-

beiro Freire e Luciano Bonaparte, para a

communicar ao ministério britannico, etc. 384

1801 Outubro 13— Queluz— Officio de D. João de Almeida

de Mello e Castro a Cypriano Ribeiro

Freire, participando-lhe a remessa de 5

milhões de libras lornezas, parte em let-

tras e parte em pedraria, etc 388

1801 Outubro 28— Mafra— Decreto dirigido ao senado da ca-

mará sobre o restabelecimento da paz

com a França 414

1801 Outubro 29— Mafra— Officio de D. João de Almeida de

Mello e Castro a Cypriano Ribeiro Frei-

re, accusando a recepção do tratado de

paz, etc 390

1801 Novembro 29— Queluz — Officio de D. João de Almeida

de Mello e Castro para D. Lourenço de

Lima, sobre os preliminares de Londres

de 1 de outubro, e o modo com que a

Inglaterra se houve em relação ás esti-

pulações sobre as nossas colónias, etc. . . 392

1801 Dezembro 12— Queluz— Decreto dirigido ao Conselho da

fazenda sobre a admissão a despacho,

nas alfandegas, das manufacturas de

França 415

1802 Fevereiro 18— Amiens— Protocolo de uma conferencia

dos plenipotenciários de S. M. B. e da

Republica Franceza, J. Bonaparte e lord

CornwaUis 428

1802 Março 9 — Amiens— Protocolo de outra conferencia

dos mesmos plenipotenciários 430

1802 Março 27— Amiens— Tratado definitivo de paz entre

o Rei de Hespanha e as Republicas Fran-

ceza e Ratava de uma parte, e o Rei do

reino unido da Gran-Bretanha e Irlanda

da outra, em 22 artigos e 1 separado ,. . 432
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1803 Março 31 — Pangim-- Termo de ratificação do jura-

mento de íidelidade que faz Rogunata

Porobo, Dessai de Parsem da Provincia

de Pernem 454
1803 Maio 15— Queluz— Carta regia a Lazaro José de

Brito, com as instrucções para negociar

a paz e o resgate dos captivos em Argel,

aonde é enviado 457

1803 Junho 13 — Queluz— Decreto expedido ao Conselho de

guerra sobre neutralidade 455

1803 Julho — Diário da segunda viagem que Frei José

de Santo António Moura fez por ordem

de S. A. R. o Príncipe Regente a Argel

em julho de 1803, na companhia de La-

zaro José de Brito • 457

1803 Julho 14 — Pangim— Termo de ratificação do jura-

mento de fidelidade que faz Sidobá Ga-

nabá Sinai Surie Rao, Dessai de Bicho-

fim 465

1803 Julho 21 — Pangim — Termo de juramento de fideli-

dade que fez Madeo Laximona Porobo,

Dessai do Cassabe da provincia de Per-

nem 467

1803 Julho 21 — Pangim—Termo do juramento de fideli-

dade e ratificação que fazem Custangi

Porobo, filho primogénito de Gopala Po-

robo, Dessai de Parxa, da provincia de

Pernem, e Vitu Porobo, Dessai de Dar-

gali, da mesma provincia 468

1803 Outubro 19 — Paris— Convenção entre El-Rei de Hespa-

nha e a Republica Franceza, para redu-

zir a dinheiro ou subsidio annual as

obrigações que o dito Monarcha tinha

contrahido (artigos 7.» e 8.°) 470
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